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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNADORIA

DECRETO N° 29.503, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024.

Nomeia membros para compor grupos de trabalho de apoio ao

Comitê de Crise Hídrica e altera dispositivo do Decreto n°

29.391, de 16 de agosto de 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo deGOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Ficam nomeados para compor os grupos de trabalho de apoio ao Comitê de Crise Hídrica, os membros

abaixo relacionados, nos termos do Decreto n° 29.391, de 16 de agosto de 2024, que “Institui Grupos de Trabalho - GT,

temporários, para dar apoio à execução das ações do Comitê de Crise Hídrica do estado de Rondônia.”:

I - Grupo de Trabalho de Obras, Serviços e Aquisições:

a) Secretaria de Estado e Obras e Serviços Públicos - Seosp - Coordenadora do Grupo de Trabalho:

1. Elias Rezende de Oliveira, titular; e

2. Marcia Nunes Alves, suplente;

b) Companhia de Águas e Esgotos do Estado de Rondônia - Caerd:

1. Jefferson Suares Lopes, titular; e

2. Jociely Lima Real, suplente;

c) Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER:

1. Uemen Alves Formiga, titular; e

2. Patrícia Adriana Cardoso Miranda, suplente;

d) Secretaria de Estado de Desenvolvimento Ambiental - Sedam:

1. Daniely da Cunha Oliveira Sant'Ana, titular; e

2. Rodrigo Queiroz Papafanurakis, suplente;

e) Superintendência Estadual de Compras e Licitações - Supel:

1. Pedro Henrique Lopes Mejia, titular; e

2. Israel Evangelista da Silva, suplente;

f) Secretaria de Estado de Saúde - Sesau:

1. Katiane Maia dos Santos, titular; e

2. Tathiane Souza de Oliveira, suplente;

g) Secretaria de Estado da Educação - Seduc:

1. Salomão Ayton Do Nascimento, titular; e

2. Raimundo Reydson Barbosa de Oliveira Souza, suplente;

h) Secretaria de Estado da Justiça - Sejus:

1. Marcos Moreira de Souza, titular; e

2. Geovanna de Lima Siqueira, suplente;

II - Grupo de Trabalho de Defesa Civil, Saúde Pública e Assistência Social:

Marcos José Rocha dos Santos - Governador
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a) Corpo de Bombeiros Militar do Estado, por intermédio da Coordenadoria de Defesa Civil - Coordenadora do

Grupo de Trabalho:

1. Jaime Fernandes da Silva, titular; e

2. Ana Maria Gonzalez Pinheiro Leal, suplente;

b) Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - Seas:

1. Gláucia do Nascimento Prado, titular; e

2. Railane de Oliveira Marinho, suplente;

c) Secretaria de Estado de Saúde - Sesau:

1. Katiane Maia dos Santos, titular; e

2. Tathiane Souza de Oliveira, suplente;

d) Agência Estadual de Vigilância em Saúde de Rondônia - Agevisa:

1. Gilvander Gregório de Lima, titular; e

2. Maria Arlete da Gama Baldez, suplente;

e) Superintendência Estadual de Compras e Licitações - Supel:

1. Pedro Henrique Lopes Mejia, titular; e

2. Israel Evangelista da Silva, suplente;

III - Grupo de Trabalho de Comunicação:

a) Secretaria de Estado de Comunicação - Secom - Coordenadora do Grupo de Trabalho:

1. Diana Silva Abichabki Pereira, titular; e

2. Ricardo Henrique Tamborim, suplente;

b) Secretaria de Estado e Obras e Serviços Públicos - Seosp:

1. Elias Rezende de Oliveira, titular; e

2. Marcia Nunes Alves, suplente;

c) Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER:

1. Uemen Alves Formiga, titular; e

2. Patrícia Adriana Cardoso Miranda, suplente;

d) Secretaria de Estado de Desenvolvimento Ambiental - Sedam:

1. Adenilson Florentino da Silva, titular; e

2. Rodrigo Queiroz Papafanurakis, suplente;

e) Superintendência Estadual de Compras e Licitações - Supel:

1. Pedro Henrique Lopes Mejia, titular; e

2. Israel Evangelista da Silva, suplente;

f) Secretaria de Estado de Saúde - Sesau:

1. Katiane Maia dos Santos, titular; e

2. Tathiane Souza de Oliveira, suplente;

g) Secretaria de Estado da Educação - Seduc:

1. Natan Gonçalves Nery, titular; e

2. Claudelene Souza Nascimento, suplente;

h) Secretaria de Estado da Justiça - Sejus:

1. Taiana Mendonça Miranda de Queiroz, titular; e

2. Larysse Barbosa Rodrigues Barros, suplente;

i) Corpo de Bombeiros Militar do Estado - CBM/RO:

1. Jaime Fernandes da Silva, titular; e

2. Ana Maria Gonzalez Pinheiro Leal, suplente;

j) Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - Seas:

1. Ane Regina Souza Silva, titular; e

2. Adrielly Lorrayne Cuellar da Silva, suplente;

k) Agência Estadual de Vigilância em Saúde de Rondônia - Agevisa:

1. Aurimar Lima do Nascimento, titular; e

2. Cristian Alves Silva, suplente;

l) Secretaria de Estado da Agricultura - Seagri:

1. Jaqueline Macedo Malta Silva, titular; e

2. Jéssica Silva Ocampo, suplente;
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m) Entidade Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Rondônia - Emater:

1. Rayne Andrade Freire, titular; e

2. Cledmar Carneiro, suplente;

n) Agência de Defesa Sanitária Agrossilvopastoril do Estado de Rondônia - Idaron:

1. Rachel Barbosa da Silva, titular; e

2. Antonio Francisco Filho, suplente;

o) Sociedade de Portos e Hidrovias do Estado de Rondônia - Soph:

1. Josineide Gonçalves da Silva, titular; e

2. Gerson Antônio Sapper, suplente;

p) Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico - Sedec:

1. Rafael Luis da Silva, titular; e

2. Railton Esteverson Queiroz de Lima, suplente;

q) Companhia de Águas e Esgoto de Rondônia - Caerd:

1. Rejane Julia dos Santos, titular; e

2. Jonatha Richard Neves da Fonseca, suplente;

IV - Grupo de Trabalho para Intervenções de Longo Prazo:

a) Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental - Sedam -Coordenadora do Grupo de Trabalho:

1. Ari Valdir Lebkuchen Júnior, titular; e

2. Wanda Cristina de Noronha, suplente;

b) Secretaria de Estado da Agricultura - Seagri:

1. Isis Fabiana Ximenes, titular; e

2. Eduardo de Oliveira Seti, suplente;

c) Entidade Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Rondônia - Emater:

1. Fabiana Bezerra Neves Dos Santos, titular; e

2. Cledmar Carneiro, suplente;

d) Agência de Defesa Sanitária Agrossilvopastoril do Estado de Rondônia - Idaron:

1. Julio Cesar Rocha Peres, titular; e

2. Jesse de Oliveira Junior, suplente.

Parágrafo único.A composição dos membros do Grupo de Trabalho de Captação de Recursos permanece nos

termos do Decreto n° 28.903, de 9 de fevereiro de 2024, que “Institui grupo de trabalho de Enfrentamento à Crise

Hídrica no âmbito do estado de Rondônia.”.

Art. 2°Os membros desempenharão suas atribuições nos grupos de trabalho de apoio de forma cumulativa, sem

prejuízo das funções exercidas nas respectivas unidades de exercício, sendo suas atividades consideradas de relevante

interesse público, não remuneradas.

Art. 3°O inciso II do § 1° do art. 5° do Decreto n° 29.391, de 2024, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 5° ……….........................................................................

§ 1°…………..........................................................................

..................................................................................................

II - 1 (um) representante de cada órgão e entidade que integra o Comitê de Crise Hídrica, com exceção das

unidades da Procuradoria Geral do Estado - PGE, Governadoria, Casa Civil, Secretaria de Estado do Planejamento,

Orçamento e Gestão - Sepog e Secretaria de Estado de Finanças - Sefin;

...................................................................................................” (NR)

Art. 4°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 24 de setembro de 2024, 136° da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0052729416

DECRETO N° 29.500, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024.

Reverte Praça da Polícia Militar do Estado de Rondônia, e dá

outras providências.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado,
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D E C R E T A:

Art. 1°Fica o Cabo da Polícia Militar, do Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes - QPPM, Registro

Estatístico ******225, JARDEL OTAVIANO DE FREITAS revertido ao Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes -

QPPM, a contar de 21 de setembro de 2024, por haver cessado o motivo que determinou sua cedência na Secretaria

de Estado do Desenvolvimento Econômico - Sedec/Procon, em conformidade com o art. 82 do Decreto-Lei n° 09-A, de

9 de março de 1982, que “Dispõe sobre o Estatuto dos Policiais Militares da Polícia Militar do Estado de Rondônia e dá

outras providências.”.

Art. 2°Fica determinado à Coordenadoria de Pessoal da PMRO que adote os procedimentos referentes à

classificação do Policial Militar revertido, de acordo com a necessidade da instituição, conforme dispõe o inciso I do § 1°

do art. 5° concomitante com o art. 15, ambos do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da Polícia

Militar do Estado de Rondônia (R-1-PM), aprovado pelo Decreto n° 8.134, de 18 de dezembro de 1997.

Art. 3°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos financeiros e

administrativos a contar de 21 de setembro de 2024.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 24 de setembro de 2024, 136° da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0052962007

DECRETO N° 29.501, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024.

Acresce dispositivo ao Decreto n° 29.321, de 25 de julho de

2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica acrescido o § 3° ao art. 3° do Decreto n° 29.321, de 25 de julho de 2024, que “Institui o

contingenciamento do Orçamento Anual para o Exercício de 2024 e dá outras providências.”, passa a vigorar com a

seguinte alteração:

“Art. 3°...............................................................................................................

.............................................................................................................................

§ 3°À Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - Seosp aplica-se o disposto no § 2° deste artigo, bem

como fica excetuada das suspensões listadas no inciso X do art. 2°.” (NR)

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 24 de setembro de 2024, 136° da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário Adjunto de Estado de Finanças

Protocolo 0052997080

DECRETO N° 29.504, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

905.000,00, em favor das unidades orçamentárias Fundo

Especial de Reequipamento Policial - Funrespol e Secretaria de

Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - Sejucel, para

reforço de dotações consignadas no vigente orçamento.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado e nos termos do artigo 15 da Lei n° 5.733, de 9 de

janeiro de 2024,

D E C R E T A:
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Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 905.000,00 (novecentos e cinco mil reais), em favor das unidades orçamentárias Fundo

Especial de Reequipamento Policial - Funrespol e Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - Sejucel,

de acordo com a autorização para reprogramação de dotação oriunda de Emendas Parlamentares de Bancada, para

atendimento de despesas correntes e de capital, no presente exercício, indicadas no Anexo II.

Parágrafo único.Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de anulação parcial das

dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 24 de setembro de 2024, 136° da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO POR ANULAÇÃOREDUZ

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG
485.000,00

13.001.28.846.0000.0256 ATENDER EMENDAS PARLAMENTARES 444042 1.500.0 485.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA -

SEAGRI
50.000,00

19.001.20.608.2011.2485

FOMENTAR A AGRICULTURA EM PEQUENAS E MÉDIAS

PROPRIEDADES POR MEIO DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

444042 1.500.0 50.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE,

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
370.000,00

32.001.13.392.2093.1049
APOIAR MANIFESTAÇÕES CULTURAIS TRADICIONAIS E

FESTAS POPULARES
335041 1.500.0 300.000,00

32.001.27.812.2094.1149 APOIAR ENTIDADES DESPORTIVAS – PRODESP 335041 1.500.0 70.000,00

TOTAL
R$

905.000,00

ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃOSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

FUNDO ESPECIAL DE REEQUIPAMENTO

POLICIAL - FUNRESPOL
60.000,00

15.011.06.183.2110.1487 ADQUIRIR BENS MÓVEIS 449052 1.500.0 60.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE,

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
845.000,00

32.001.13.392.2093.1049
APOIAR MANIFESTAÇÕES CULTURAIS TRADICIONAIS E

FESTAS POPULARES
334041 1.500.0 150.000,00

335041 1.500.0 180.000,00
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32.001.27.811.2094.1064
IMPLEMENTAR O DESENVOLVIMENTO DO DESPORTO

DE RENDIMENTO – PRODER
339033 1.500.0 120.000,00

32.001.27.812.2094.1149 APOIAR ENTIDADES DESPORTIVAS – PRODESP 335041 1.500.0 345.000,00

334041 1.500.0 50.000,00

TOTAL
R$

905.000,00

Protocolo 0053128590

DECRETO N° 29.502, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

2.865.968,00, para reforço de dotações consignadas no vigente

orçamento.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado e nos termos do inciso I do artigo 9° da Lei n° 5.733,

de 9 de janeiro de 2024,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 2.865.968,00 (dois milhões oitocentos e sessenta e cinco mil novecentos e sessenta e oito

reais), em favor das unidades orçamentárias Superintendência Estadual de Tecnologia da Informação e Comunicação -

Setic, Secretaria de Estado de Segurança, Defesa e Cidadania - Sesdec, Fundo Estadual de Assistência Social - Feas,

Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo - Fease, Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização

Fundiária - Sepat e Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - Sejucel, para atendimento de

despesas correntes e de capital, no presente exercício, indicadas no Anexo II.

Parágrafo único.Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de anulação parcial das

dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 24 de setembro de 2024, 136° da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO POR ANULAÇÃO REDUZ

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - SETIC
40.000,00

11.007.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339033 1.500.0 40.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA,

DEFESA E CIDADANIA - SESDEC
24.000,00

15.001.06.181.2166.2154
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO OPERACIONAL DA

UNIDADE
339047 1.500.0 16.500,00

15.001.06.181.2166.2279 MODERNIZAR A AVIAÇÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 339047 1.500.0 7.500,00

FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -

FEAS
67.200,00
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23.012.08.244.2169.4083

PROMOVER A GESTÃO E ARTICULAÇÃO ESTADUAL

PARA O DESENVOLVIMENTO INTERSETORIAL DE

ESTRATÉGIAS PARA A PRIMEIRA INFÂNCIA

335041 1.500.0 67.200,00

FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO - FEASE
158.000,00

23.030.08.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339036 1.500.0 10.000,00

23.030.08.122.1015.2096
FORMAR, QUALIFICAR, TREINAR E CAPACITAR

RECURSOS HUMANOS
339039 1.500.0 126.000,00

23.030.08.122.2006.2339

PROGRAMA DE GESTÃO FINANCEIRA ÀS UNIDADES

PRISIONAIS E CENTROS SOCIOEDUCATIVOS DO

ESTADO DE RONDÔNIA

339030 1.500.0 22.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE PATRIMÔNIO E

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - SEPAT
7.000,00

31.001.16.482.2119.2288
PROMOVER O PROCESSO DE REGULARIZAÇÃO

FUNDIÁRIA URBANA
339030 1.500.0 7.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE,

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
2.569.768,00

32.001.27.811.2094.1064
IMPLEMENTAR O DESENVOLVIMENTO DO DESPORTO

DE RENDIMENTO -PRODER
339030 2.749.0 5.000,00

339032 1.711.0 2.500.000,00

32.001.27.812.2094.1157 GERIR OS ESPAÇOS DESPORTIVOS - PROGESP 339147 2.749.0 54.000,00

339039 2.749.0 6.780,00

339030 2.749.0 3.988,00

TOTAL
R$

2.865.968,00

ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃOSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - SETIC
40.000,00

11.007.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
449052 1.500.0 40.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA,

DEFESA E CIDADANIA - SESDEC
24.000,00

15.001.06.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339047 1.500.0 24.000,00

FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -

FEAS
67.200,00
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23.012.08.244.2169.4083

PROMOVER A GESTÃO E ARTICULAÇÃO ESTADUAL

PARA O DESENVOLVIMENTO INTERSETORIAL DE

ESTRATÉGIAS PARA A PRIMEIRA INFÂNCIA

339035 1.500.0 67.200,00

FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO - FEASE
158.000,00

23.030.08.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339014 1.500.0 31.000,00

339039 1.500.0 100.000,00

339147 1.500.0 5.000,00

23.030.08.122.2006.4072
DESENVOLVER O ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO

ESTADO RONDÔNIA
339014 1.500.0 22.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE PATRIMÔNIO E

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - SEPAT
7.000,00

31.001.16.482.2138.4061 GERENCIAR O PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO 339036 1.500.0 7.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE,

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
2.569.768,00

32.001.13.392.2143.2512
PRESERVAR AÇÕES DE DESENVOLVIMENTO HISTÓRICO

E CULTURAL
339039 1.711.0 2.500.000,00

32.001.27.811.2094.1064
IMPLEMENTAR O DESENVOLVIMENTO DO DESPORTO

DE RENDIMENTO - PRODER
339033 2.749.0 69.768,00

TOTAL
R$

2.865.968,00

Protocolo 0053129572

DECRETO N° 29.499, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o

valor de R$ 5.452.256,07, e crédito adicional especial por

anulação, até o valor de R$ 17.952.256,07, para reforço de

dotações consignadas no vigente orçamento.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado e nos termos da Lei n° 5.874, de 23 de setembro de

2024,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

superávit financeiro, até o valor de R$ 5.452.256,07 (cinco milhões quatrocentos e cinquenta e dois mil, duzentos e

cinquenta e seis reais e sete centavos), em favor das unidades orçamentárias: Secretaria de Estado de Finanças - Sefin

e Secretaria de Estado da Educação - Seduc, para atendimento de despesas correntes, no presente exercício, a serem

alocadas conforme Anexo I.

Parágrafo único.O superávit financeiro indicado no caput é proveniente de reprogramação do saldo financeiro do

exercício de 2023, apurado no balanço patrimonial, nas conciliações e extratos das contas bancárias específicas.

Art. 2°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia, crédito adicional especial por anulação,

até o valor de R$ 17.952.256,07 (dezessete milhões novecentos e cinquenta e dois mil duzentos e cinquenta e seis

reais e sete centavos), em favor da unidade orçamentária Corpo de Bombeiro Militar - CBM, para atendimento de

despesas correntes e de capital, no presente exercício, a serem alocadas conforme Anexo III.

Parágrafo único.Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de anulação parcial de

dotações orçamentárias, indicadas no Anexo II e nos valores especificados.
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Art. 3°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 24 de setembro de 2024, 136° da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIROSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS -

SEFIN
952.256,07

14.001.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA

DA UNIDADE
339039 2.501.0 952.256,07

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO -

SEDUC
4.500.000,00

16.001.12.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA

DA UNIDADE
339039 2.500.0 4.500.000,00

TOTAL
R$

5.452.256,07

ANEXO II

CRÉDITO POR ANULAÇÃO REDUZ

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS - SEFIN 952.256,07

14.001.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339039 2.501.0 952.256,07

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG
8.000.000,00

13.001.99.999.0000.9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 999999 1.501.0 8.000.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO -

SEDUC
4.500.000,00

16.001.12.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339039 2.500.0 4.500.000,00

CORPO DE BOMBEIRO MILITAR - CBM 4.500.000,00

15.004.06.122.2103.1275
REALIZAR OBRAS E MELHORIAS DE

INFRAESTRUTURA
449051 1.500.0 4.500.000,00

TOTAL
R$

17.952.256,07

ANEXO III

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR ANULAÇÃO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte

de Recurso
Valor

CORPO DE BOMBEIRO MILITAR - CBM 17.952.256,07
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15.004.06.182.2193.4177 PREVENÇÃO DE DESASTRES 319004 2.501.0 839.234,07

339004 2.501.0 113.022,00

339039 1.501.0 8.000.000,00

339015 2.500.0 2.000.000,00

339030 2.500.0 1.500.000,00

339030 1.500.0 1.000.000,00

449052 1.500.0 3.500.000,00

449052 2.500.0 1.000.000,00

TOTAL R$ 17.952.256,07

Protocolo 0053149596

Decreto de 23 de setembro de 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 16 de setembro de 2024, CAROLINE KARANTINO DE SOUZA CASTRO, para exercer o Cargo

de Direção Superior, símbolo CDS-02, de Assessor II, da Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos

Administrativos.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de setembro de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0053100891

Decreto de 23 de setembro de 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 17 de setembro de 2024, CELIA KLEIN, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-03, de

Chefe da Seção Pedagógica, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de setembro de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0053101343

Decreto de 23 de setembro de 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, MARIA DE FATIMA DOS SANTOS, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-02, de Secretário Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado

da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de setembro de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0053102107
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Decreto de 23 de setembro de 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 16 de setembro de 2024, ANA PAULA NASCIMENTO COSTA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-08, de Assessor VIII, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de setembro de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0053125558

Decreto de 23 de setembro de 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 16 de setembro de 2024, STEFANE CHISTIE FERREIRA DE LIMA, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-06, de Gerente de Enfermagem, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de setembro de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0053125689

Decreto de 23 de setembro de 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 16 de setembro de 2024, STEFANE CHISTIE FERREIRA DE LIMA, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-08, de Assessor VIII, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de setembro de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0053125790

Decreto de 23 de setembro de 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 16 de setembro de 2024, ANA PAULA NASCIMENTO COSTA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-06, de Gerente de Enfermagem, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de setembro de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0053125857

Decreto de 23 de setembro de 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
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Exonerar, a contar de 17 de setembro de 2024, KELER CRISTINA TREVISANI, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-09, de Coordenador Pedagógico II, da Superintendência Regional de Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de setembro de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0053103449

Decreto de 23 de setembro de 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 17 de setembro de 2024, CELIA KLEIN, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-09, de Coordenador Pedagógico II, da Superintendência Regional de Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de setembro de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0053103765

Decreto de 23 de setembro de 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 17 de setembro de 2024, ARTHUR GUILHERME ÊBA RAMOS DA SILVA, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Secretaria de Estado de Finanças.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de setembro de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0053102471

Decreto de 23 de setembro de 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 17 de setembro de 2024, DENNEDY LUCAS SANTANA MAIA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-03, de Assessor III, da Secretaria de Estado de Finanças.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de setembro de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0053102680

Decreto de 23 de setembro de 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 17 de setembro de 2024, DENNEDY LUCAS SANTANA MAIA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Secretaria de Estado de Finanças.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de setembro de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício
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Protocolo 0053103025

Decreto de 23 de setembro de 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de setembro de 2024, EDER NILSON SANTINI, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-02, de Secretário Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de setembro de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0053101684

Decreto de 23 de setembro de 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 9 de setembro de 2024, MARCIO GOMES DE ALMEIDA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-02, de Secretário Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de setembro de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0053128121

Decreto de 23 de setembro de 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 4 de outubro de 2024, DIEGO TEOTONIO GOMES, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-02, de Secretário Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de setembro de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0053127911

Decreto de 23 de setembro de 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 29 de agosto de 2024, AMALRI JOSE DE OLIVEIRA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-02, de Secretário Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de setembro de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0053127508
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Decreto de 23 de setembro de 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 19 de setembro de 2024, FRANCISCO CORREIA DE LIMA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-01, de Chefe de Equipe do Estádio Aluízio Ferreira, da Secretaria de Estado da Juventude,

Cultura, Esporte e Lazer.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de setembro de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0053127047

Decreto de 23 de setembro de 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de setembro de 2024, ÂNDERSON ALBURQUERQUE FELIZARDO DE OLIVEIRA, do Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-04, de Chefe de Setor IV, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de setembro de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0053125644

Decreto de 23 de setembro de 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de setembro de 2024, JESSE ELIAS VIEIRA CAMPOS, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-01, de Chefe de Serviço I, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de setembro de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0053125782

Decreto de 23 de setembro de 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de setembro de 2024, JESSE ELIAS VIEIRA CAMPOS, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Chefe de Setor IV, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de setembro de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0053125907

Decreto de 23 de setembro de 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
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R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de setembro de 2024, ELIZANGELA BRASIL DO CARMO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-01, de Chefe de Serviço I, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de setembro de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0053126027

Decreto de 23 de setembro de 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

Tornar sem efeito os termos do decreto de 12 de setembro de 2024 publicado no diário oficial nº.173 de 13 de

setembro de 2024 que nomeou, a contar de 1 de setembro de 2024, ANDRE PEDRO DE ALCANTARA, para exercer o

Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-04, de Chefe de Setor IV, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de setembro de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0053126643

Decreto de 23 de setembro de 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 18 de setembro de 2024, EULER RENAN SALLES DO CARMO, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-09, de Gerente de Projetos de Obras Escolares, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de setembro de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0053128197

Decreto de 23 de setembro de 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 20 de setembro de 2024, JUNIOR BARBOZA DA SILVA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-09, de Gerente de Projetos de Obras Escolares, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de setembro de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0053128268

Decreto de 23 de setembro de 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 16 de setembro de 2024, EUVANIA ALVES RODRIGUES, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-03, de Chefe da Seção Pedagógica, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado

da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de setembro de 2024, 136º da República.
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SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0053127688

Decreto de 23 de setembro de 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 16 de setembro de 2024, EUVANIA ALVES RODRIGUES, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de setembro de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0053127787

Decreto de 23 de setembro de 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 10 de setembro de 2024, ANTONIO CARLOS QUEIROZ OLIVEIRA, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-01, de Chefe de Núcleo, da Polícia Civil.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de setembro de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0053126749

Decreto de 23 de setembro de 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 20 de setembro de 2024, GENILCE DE SOUSA ANDRADE, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-06, de Assessor VI, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de setembro de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0053098691

Decreto de 23 de setembro de 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 31 de agosto de 2024, RONILDO PROCOPIO DA SILVA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-01, de Chefe de Plantão, da Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de setembro de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0053099867
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Decreto de 23 de setembro de 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de setembro de 2024, ERLISON BEHENCK SANTOS, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-01, de Chefe de Plantão, da Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de setembro de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0053100197

Decreto de 23 de setembro de 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 22 de setembro de 2024, CB PM MARICLEIDE LIMA DA FONSECA, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-16, de Coordenador Técnico Especial, do Gabinete do Governador.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de setembro de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0053109775

Decreto de 23 de setembro de 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 1 de outubro de 2024, VANESSA BRASIL DE CARVALHO, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-06, de Assessor VI, da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de setembro de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0053127463

Decreto de 23 de setembro de 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de outubro de 2024, 3SGT BM ALINE COSTA DE OLIVEIRA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-06, de Assessor VI, da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de setembro de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0053127622

Decreto de 23 de setembro de 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
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Nomear, a partir de 1 de outubro de 2024, VANESSA BRASIL DE CARVALHO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-05, de Assessor V, da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de setembro de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0053127875

Decreto de 23 de setembro de 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 10 de setembro de 2024, RAFAELA BEATRIZ DUARTE DANIEL, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-01, de Chefe de Núcleo, da Polícia Civil.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de setembro de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0053127064

Portaria nº 91 de 23 de setembro de 2024

O Secretário-Executivo do Gabinete do Governador, no uso das atribuições que lhe são delegadas pela Lei

Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, bem como pelo Decreto n. 23.273, de 15 de outubro de 2018,

alterado pelo Decreto n. 25.394, de 11 de setembro de 2020, que estabelece as ações a serem cumpridas pelas

Unidades de Recursos Humanos no âmbito da Administração Direta e, considerando o solicitado no Processo n.

0050.274851/2020-53.

R E S O L V E:

Art. 1º Lotar, a contar de 22 de agosto de 2024 até 31 de dezembro de 2024, a servidora Neiry Costa de Oliveira,

ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-05, de Assessor V, do Gabinete do Governador, para desenvolver

suas atividades laborais junto a Secretaria de Estado da Saúde - Sesau.

Parágrafo Único. A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se houver

manifestação do órgão acerca de cessar a lotação.

Art. 2º Fica de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar à SUGESP-CGP, com cópia ao

Gabinete do Governador para ciência, as folhas de frequência da servidora mencionada no Art. 1º, devidamente

assinadas e abonadas pela chefia imediata, no 1º dia útil do mês subsequente.

Art. 3º Em relação às férias da servidora disponibilizada, a Secretaria solicitante deverá providenciar a elaboração

e publicação da Portaria de Férias, enviando posteriormente à Unidade de Recursos Humanos - RH do Gabinete

Governador, através de Processo Sei, conforme orientações contidas no Ofício n. 798/2023/SEGEP-REOF.

Registre-se. Publique-se.

Cumpra-se.

RAULINO FERREIRA DA SILVA

Secretário-Executivo do Gabinete do Governador

Protocolo 0053111564

Portaria nº 92 de 23 de setembro de 2024

O Secretário-Executivo do Gabinete do Governador, no uso das atribuições que lhe são delegadas pela Lei

Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, bem como pelo Decreto n. 23.273, de 15 de outubro de 2018,

alterado pelo Decreto n. 25.394, de 11 de setembro de 2020, que estabelece as ações a serem cumpridas pelas

Unidades de Recursos Humanos no âmbito da Administração Direta e, considerando o solicitado no Processo n.

0036.027060/2024-48.

R E S O L V E:

Art. 1º Lotar, a contar de 22 de agosto de 2024 até 31 de dezembro de 2024, a servidora Maria da Conceição

Soares de Lima Melo,ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-02, de Assessor II, do Gabinete do

Governador, para desenvolver suas atividades laborais junto a Secretaria de Estado da Saúde - Sesau.
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Parágrafo Único. A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se houver

manifestação do órgão acerca de cessar a lotação.

Art. 2º Fica de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar à SUGESP-CGP, com cópia ao

Gabinete do Governador para ciência, as folhas de frequência da servidora mencionada no Art. 1º, devidamente

assinadas e abonadas pela chefia imediata, no 1º dia útil do mês subsequente.

Art. 3º Em relação às férias da servidora disponibilizada, a Secretaria solicitante deverá providenciar a elaboração

e publicação da Portaria de Férias, enviando posteriormente à Unidade de Recursos Humanos - RH do Gabinete

Governador, através de Processo Sei, conforme orientações contidas no Ofício n. 798/2023/SEGEP-REOF.

Registre-se. Publique-se.

Cumpra-se.

RAULINO FERREIRA DA SILVA

Secretário-Executivo do Gabinete do Governador

Protocolo 0053122882

Portaria nº 90 de 23 de setembro de 2024

O Secretário-Executivo do Gabinete do Governador, no uso das atribuições que lhe são delegadas pela Lei

Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, bem como pelo Decreto n. 23.273, de 15 de outubro de 2018,

alterado pelo Decreto n. 25.394, de 11 de setembro de 2020, que estabelece as ações a serem cumpridas pelas

Unidades de Recursos Humanos no âmbito da Administração Direta e, considerando o solicitado no Processo n.

0036.043863/2024-40.

R E S O L V E:

Art. 1º Lotar, a contar de 5 de agosto de 2024 até 31 de dezembro de 2024, o servidor Carlos Eduardo Viamonte

da Silva, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-02, de Assessor II, do Gabinete do Governador, para

desenvolver suas atividades laborais junto a Secretaria de Estado da Saúde - Sesau.

Parágrafo Único. A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se houver

manifestação do órgão acerca de cessar a lotação.

Art. 2º Fica de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar à SUGESP-CGP, com cópia ao

Gabinete do Governador para ciência, as folhas de frequência do servidor mencionado no Art. 1º, devidamente

assinadas e abonadas pela chefia imediata, no 1º dia útil do mês subsequente.

Art. 3º Em relação às férias do servidor disponibilizado, a Secretaria solicitante deverá providenciar a elaboração

e publicação da Portaria de Férias, enviando posteriormente à Unidade de Recursos Humanos - RH do Gabinete

Governador, através de Processo Sei, conforme orientações contidas no Ofício n. 798/2023/SEGEP-REOF.

Registre-se. Publique-se.

Cumpra-se.

RAULINO FERREIRA DA SILVA

Secretário-Executivo do Gabinete do Governador

Protocolo 0053107818

Portaria nº 89 de 23 de setembro de 2024

O Secretário-Executivo do Gabinete do Governador, no uso das atribuições que lhe são delegadas pela Lei

Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, bem como pelo Decreto n. 23.273, de 15 de outubro de 2018,

alterado pelo Decreto n. 25.394, de 11 de setembro de 2020, que estabelece as ações a serem cumpridas pelas

Unidades de Recursos Humanos no âmbito da Administração Direta e, considerando o solicitado no Processo n.

0036.045266/2024-50.

R E S O L V E:

Art. 1º Lotar, a contar de 18 de setembro de 2024 até 31 de dezembro de 2024, a servidora Luana Leandro

Cardoso, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-02, de Assessor II, do Gabinete do Governador, para

desenvolver suas atividades laborais junto a Secretaria de Estado da Saúde - Sesau.

Parágrafo Único. A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se houver

manifestação do órgão acerca de cessar a lotação.

Art. 2º Fica de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar à SUGESP-CGP, com cópia ao

Gabinete do Governador para ciência, as folhas de frequência da servidora mencionada no Art. 1º, devidamente

assinadas e abonadas pela chefia imediata, no 1º dia útil do mês subsequente.
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Art. 3º Em relação às férias da servidora disponibilizada, a Secretaria solicitante deverá providenciar a elaboração

e publicação da Portaria de Férias, enviando posteriormente à Unidade de Recursos Humanos - RH do Gabinete

Governador, através de Processo Sei, conforme orientações contidas no Ofício n. 798/2023/SEGEP-REOF.

Registre-se. Publique-se.

Cumpra-se.

RAULINO FERREIRA DA SILVA

Secretário-Executivo do Gabinete do Governador

Protocolo 0053106746

CASA CIVIL

Portaria nº 428 de 18 de setembro de 2024

A Secretária-Adjunta da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.42 da Lei 965, de

20 de dezembro de 2017, Lei Complementar nº 1180, de 14 de março de 2023 e, ainda, embasado pelo § 4º do

art.173 da Lei 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria, através do Ofício nº 25368/2024/SESAU-GAP – Processo nº

0036.027087/2024-31;

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública.

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a contar de 22 de agosto de 2024até 31 de dezembro de 2024, a servidora ILCIANE COSTA SALES,

ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-03, de Assessor III, da Casa Civil, para desenvolver suas

atividades laborais junto a Secretaria de Estado da Saúde - SESAU.

Parágrafo Único - A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se

houver manifestação do órgão quanto a cessar a lotação.

Art. 2º - Fica de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar as folhas de frequência

da servidora acima mencionada no 1° dia útil do mês subsequente a esta Casa Civil, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata;

Art. 3º - Em relação às férias da servidora disponibilizada, a Secretaria solicitante deverá providenciar a

elaboração e publicação da Portaria de férias, enviando posteriormente a esta Casa Civil (NGP) através de

processo SEI, conforme orientações contidas no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF.

 

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA 

Secretária Adjunta da Casa Civil

Protocolo 0052988890

Portaria nº 431 de 19 de setembro de 2024

A Secretária-Adjunta da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.42 da Lei 965, de

20 de dezembro de 2017, Lei Complementar nº 1180, de 14 de março de 2023 e, ainda, embasada pelo § 4º do

art.173 da Lei 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria, através do Ofício nº 25368/2024/SESAU-GAP – Processo nº

0036.027087/2024-31; e

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública.

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a contar de 22 de agosto de 2024até 31 de dezembro de 2024, a servidora LEIDIANE

FERNANDES DA COSTA FIGUEIREDO, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-03, de Assessor III, da

Casa Civil, para desenvolver suas atividades laborais junto a Secretaria de Estado da Saúde - Sesau.

Parágrafo Único - A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se

houver manifestação do órgão quanto a cessar a lotação.

Art. 2º - Fica de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar as folhas de frequência

da servidora acima mencionada no 1° dia útil do mês subsequente a esta Casa Civil, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata.

Art. 3º - Em relação às férias da servidora disponibilizada, a Secretaria solicitante deverá providenciar a

elaboração e publicação da Portaria de férias, enviando posteriormente a esta Casa Civil (NGP) através de
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processo SEI, conforme orientações contidas no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF.

 

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA 

Secretária Adjunta da Casa Civil

Protocolo 0052998542

Portaria nº 503 de 23 de setembro de 2024

A Secretária-Adjunta da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.42 da Lei 965, de

20 de dezembro de 2017, Lei Complementar nº 1180, de 14 de março de 2023;

Considerando o artigo 2º, caput, da Lei Estadual nº 3803, de 12.05.2016, publicada no DOE n° 86 de 12.05.2016 e

o teor do inciso X do art. 138 da Lei Complementar 68 de 1992; e

Considerando o Requerimento e Certidão de Nascimento, constante nos os autosdo Processo n°

0005.005055/2024-41.

R E S O L V E: 

Art. 1º - CONCEDER, 20 (vinte) dias de Licença Paternidade, no período de 07/09/2024 a 26/09/2024, ao

servidor RAPHAEL PAPAFANURAKIS PACHECO PEREIRA, ocupante do cargo de Assessor XII, matrícula nº

******012, lotado na Casa Civil.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA 

Secretária-Adjunta da Casa Civil

Protocolo 0053121492

Portaria nº 504 de 24 de setembro de 2024

A Secretária-Adjunta da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.42 da Lei 965, de

20 de dezembro de 2017, Lei Complementar nº 1180, de 14 de março de 2023;

Considerando o Memorando nº 1/2024/CASACIVIL-SOMARPE constante nos autos do Processo SEI nº

0005.005051/2024-63;

RESOLVE:

Art. 1º REMARCAR folga compensatória por 03 (três) dias úteis, para usufruir nos dias 24/09/2024 a dia

26/09/2024, a servidora FLÁVIA BEATRIZ RÊGO, matrícula nº ******064, a qual foi concedida através da Portaria

5373 de 07 de dezembro de 2022 (0035226050) e Portaria nº 65 de 07 de fevereiro de 2023 (0053107946), referente

aos serviços prestados a Justiça Eleitoral, nas Eleições Gerais de 2022, nos termos do art. 98 da Lei n. 9.504/97, art. 1º,

§ 2º, da Resolução TSE n. 22.747/2008 e Resolução TSE n. 23.456/2015.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA 

Secretária Adjunta da Casa Civil

Protocolo 0053145619

Portaria nº 436 de 19 de setembro de 2024

A Secretária-Adjunta da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.42 da Lei 965, de

20 de dezembro de 2017, Lei Complementar nº 1180, de 14 de março de 2023 e, ainda, embasado pelo § 4º do

art.173 da Lei 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria, através do Ofício nº 5968/2024/IDARON-DIPES – Processo nº

0015.011237/2024-32; e

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública.

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a contar de 22 de agosto de 2024até 31 de dezembro de 2024, o servidor GEOVANE CORREA

SAMPAIO, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-02, de Assessor II, da Casa Civil, para desenvolver

suas atividades laborais junto a Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - Idaron.

Parágrafo Único - A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se

houver manifestação do órgão quanto a cessar a lotação.

Art. 2º - Fica de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar as folhas de frequência

do servidor acima mencionado no 1° dia útil do mês subsequente a esta Casa Civil, devidamente assinadas e
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abonadas pela chefia imediata.

Art. 3º - Em relação às férias do servidor disponibilizado, a Secretaria solicitante deverá providenciar a

elaboração e publicação da Portaria de férias, enviando posteriormente a esta Casa Civil (NGP) através de

processo SEI, conforme orientações contidas no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF.

 

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA 

Secretária Adjunta da Casa Civil

Protocolo 0053001861

Portaria nº 437 de 19 de setembro de 2024

A Secretária-Adjunta da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.42 da Lei 965, de

20 de dezembro de 2017, Lei Complementar nº 1180, de 14 de março de 2023 e, ainda, embasada pelo § 4º do

art.173 da Lei 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria, através do Ofício nº 16069/2024/PC-IICC – Processo nº

0019.022968/2024-73; e

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública.

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a contar de 22 de agosto de 2024até 31 de dezembro de 2024, o servidor GUILHERME RENNE

SOUSA MELO, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Casa Civil, para

desenvolver suas atividades laborais junto aoInstituto de Identificação Civil e Criminal - Iicc.

Parágrafo Único - A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se

houver manifestação do órgão quanto a cessar a lotação.

Art. 2º - Fica de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar as folhas de frequência

do servidor acima mencionado no 1° dia útil do mês subsequente a esta Casa Civil, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata.

Art. 3º - Em relação às férias do servidor disponibilizado, a Secretaria solicitante deverá providenciar a

elaboração e publicação da Portaria de férias, enviando posteriormente a esta Casa Civil (NGP) através de

processo SEI, conforme orientações contidas no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF.

 

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA 

Secretária Adjunta da Casa Civil

Protocolo 0053002371

Portaria nº 433 de 19 de setembro de 2024

A Secretária-Adjunta da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.42 da Lei 965, de

20 de dezembro de 2017, Lei Complementar nº 1180, de 14 de março de 2023 e, ainda, embasada pelo § 4º do

art.173 da Lei 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria, através do Ofício nº 5929/2024/SEDAM-CGRH – Processo nº

0028.014055/2024-74; e

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública.

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a contar de 22 de agosto de 2024até 31 de dezembro de 2024, a servidora HANNAH MUSA

LOBATO, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-05, de Assessor V, da Casa Civil, para desenvolver suas

atividades laborais junto a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental - Sedam.

Parágrafo Único - A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se

houver manifestação do órgão quanto a cessar a lotação.

Art. 2º - Fica de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar as folhas de frequência

da servidora acima mencionada no 1° dia útil do mês subsequente a esta Casa Civil, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata.

Art. 3º - Em relação às férias da servidora disponibilizada, a Secretaria solicitante deverá providenciar a

elaboração e publicação da Portaria de férias, enviando posteriormente a esta Casa Civil (NGP) através de

processo SEI, conforme orientações contidas no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF.
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GISELE DA SILVA SANTOS VIANA 

Secretária Adjunta da Casa Civil

Protocolo 0052999266

Portaria nº 491 de 20 de setembro de 2024

A Secretária-Adjunta da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.42 da Lei 965, de

20 de dezembro de 2017, Lei Complementar nº 1180, de 14 de março de 2023 e, ainda, embasada pelo § 4º do

art.173 da Lei 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria, através do Ofício nº 15829/2024/PGE-GAB – Processo nº

0020.011927/2024-12; e

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública.

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a contar de 22 de agosto de 2024até 31 de dezembro de 2024, o servidor LUCAS FELIPE MAIA

BONFIM, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-04, de Assessor VI, da Casa Civil, para desenvolver

suas atividades laborais junto a Procuradoria Geral do Estado - PGE.

Parágrafo Único - A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se

houver manifestação do órgão quanto a cessar a lotação.

Art. 2º - Fica de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar as folhas de frequência

do servidor acima mencionado no 1° dia útil do mês subsequente a esta Casa Civil, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata.

Art. 3º - Em relação às férias do servidor disponibilizado, a Secretaria solicitante deverá providenciar a

elaboração e publicação da Portaria de férias, enviando posteriormente a esta Casa Civil (NGP) através de

processo SEI, conforme orientações contidas no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF.

 

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA 

Secretária Adjunta da Casa Civil

Protocolo 0053072590

Portaria nº 493 de 20 de setembro de 2024

A Secretária-Adjunta da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.42 da Lei 965, de

20 de dezembro de 2017, Lei Complementar nº 1180, de 14 de março de 2023 e, ainda, embasada pelo § 4º do

art.173 da Lei 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria, através do Ofício nº 14463/2024/DETRAN-ASSESCRH – Processo nº

0010.045290/2024-87; e

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública.

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a contar de 22 de agosto de 2024até 31 de dezembro de 2024, a servidora MARCIA OELTA

TEIXEIRA DA SILVA, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Casa Civil, para

desenvolver suas atividades laborais junto ao Departamento Estadual de Trânsito - Detran.

Parágrafo Único - A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se

houver manifestação do órgão quanto a cessar a lotação.

Art. 2º - Fica de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar as folhas de frequência

da servidora acima mencionada no 1° dia útil do mês subsequente a esta Casa Civil, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata.

Art. 3º - Em relação às férias da servidora disponibilizada, a Secretaria solicitante deverá providenciar a

elaboração e publicação da Portaria de férias, enviando posteriormente a esta Casa Civil (NGP) através de

processo SEI, conforme orientações contidas no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF.

 

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA 

Secretária Adjunta da Casa Civil

Protocolo 0053074697
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Portaria nº 429 de 18 de setembro de 2024

A Secretária-Adjunta da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.42 da Lei 965, de

20 de dezembro de 2017, Lei Complementar nº 1180, de 14 de março de 2023 e, ainda, embasada pelo § 4º do

art.173 da Lei 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria, através do Ofício nº 522/2024/FUNCER-GAB – Processo nº

0013.000406/2024-29; e

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública.

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a contar de 22 de agosto de 2024até 31 de dezembro de 2024, o servidor ICARO RAFAEL DA

SILVA, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-07, de Assessor VII, da Casa Civil, para desenvolver suas

atividades laborais junto a Fundação Cultural do Estado de Rondônia - Funcer.

Parágrafo Único - A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se

houver manifestação do órgão quanto a cessar a lotação.

Art. 2º - Fica de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar as folhas de frequência

do servidor acima mencionado no 1° dia útil do mês subsequente a esta Casa Civil, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata.

Art. 3º - Em relação às férias do servidor disponibilizado, a Secretaria solicitante deverá providenciar a

elaboração e publicação da Portaria de férias, enviando posteriormente a esta Casa Civil (NGP) através de

processo SEI, conforme orientações contidas no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF.

 

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA 

Secretária Adjunta da Casa Civil

Protocolo 0052989063

Portaria nº 465 de 20 de setembro de 2024

A Secretária-Adjunta da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.42 da Lei 965, de

20 de dezembro de 2017, Lei Complementar nº 1180, de 14 de março de 2023 e, ainda, embasada pelo § 4º do

art.173 da Lei 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria, através do Ofício nº 3113/2024/IDARON-DIPES – Processo nº

0015.007242/2024-41; e

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública.

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a contar de 22 de agosto de 2024até 31 de dezembro de 2024, a servidora KATIA BRUNA

MACHADO VITORIANO, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-02, de Assessor II, da Casa Civil, para

desenvolver suas atividades laborais junto a Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia -

Idaron.

Parágrafo Único - A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se

houver manifestação do órgão quanto a cessar a lotação.

Art. 2º - Fica de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar as folhas de frequência

da servidora acima mencionada no 1° dia útil do mês subsequente a esta Casa Civil, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata.

Art. 3º - Em relação às férias da servidora disponibilizada, a Secretaria solicitante deverá providenciar a

elaboração e publicação da Portaria de férias, enviando posteriormente a esta Casa Civil (NGP) através de

processo SEI, conforme orientações contidas no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF.

 

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA 

Secretária Adjunta da Casa Civil

Protocolo 0053051185

Portaria nº 409 de 18 de setembro de 2024

A Secretária-Adjunta da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.42 da Lei 965, de

20 de dezembro de 2017, Lei Complementar nº 1180, de 14 de março de 2023 e, ainda, embasado pelo § 4º do

art.173 da Lei 965, de 20 de dezembro de 2017;
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CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria, através do Ofício nº 19011/2024/SESAU-GAP – Processo nº

0036.020814/2024-39;

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública.

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a contar de 22 de agosto de 2024até 31 de dezembro de 2024, a servidora FRANCIELE CRISTINA

MACEDO RODRIGUES, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Casa Civil, para

desenvolver suas atividades laborais junto a Secretaria de Estado da Saúde - SESAU.

Parágrafo Único - A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se

houver manifestação do órgão quanto a cessar a lotação.

Art. 2º - Fica de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar as folhas de frequência

da servidora acima mencionada no 1° dia útil do mês subsequente a esta Casa Civil, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata;

Art. 3º - Em relação às férias da servidora disponibilizada, a Secretaria solicitante deverá providenciar a

elaboração e publicação da Portaria de férias, enviando posteriormente a esta Casa Civil (NGP) através de

processo SEI, conforme orientações contidas no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF.

 

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA 

Secretária Adjunta da Casa Civil

Protocolo 0052977526

Portaria nº 500 de 23 de setembro de 2024

A Secretária-Adjunta da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.42 da Lei 965, de

20 de dezembro de 2017, Lei Complementar nº 1180, de 14 de março de 2023 e, ainda, embasada pelo § 4º do

art.173 da Lei 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria, através do Ofício nº 18982/2024/SESAU-GAP – Processo nº

0036.020781/2024-27; e

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública.

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a contar de 22 de agosto de 2024até 31 de dezembro de 2024, a servidora KELLEN CARDOSO

CAMPOS CAMARGO, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Casa Civil, para

desenvolver suas atividades laborais junto a Secretaria de Estado da Saúde - Sesau.

Parágrafo Único - A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se

houver manifestação do órgão quanto a cessar a lotação.

Art. 2º - Fica de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar as folhas de frequência

da servidora acima mencionada no 1° dia útil do mês subsequente a esta Casa Civil, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata.

Art. 3º - Em relação às férias da servidora disponibilizada, a Secretaria solicitante deverá providenciar a

elaboração e publicação da Portaria de férias, enviando posteriormente a esta Casa Civil (NGP) através de

processo SEI, conforme orientações contidas no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF.

 

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA 

Secretária Adjunta da Casa Civil

Protocolo 0053104971

Portaria nº 419 de 18 de setembro de 2024

A Secretária-Adjunta da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.42 da Lei 965, de

20 de dezembro de 2017, Lei Complementar nº 1180, de 14 de março de 2023 e, ainda, embasado pelo § 4º do

art.173 da Lei 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria, através do Ofício nº 2969/2024/IDARON-DIPES – Processo nº

0015.006970/2024-35;

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública.

RESOLVE:
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Art. 1º - Lotar, a contar de 22 de agosto de 2024até 31 de dezembro de 2024, a servidora GRACY KELLY

ANTUNES DA SILVA, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-01, de Assessor I, da Casa Civil, para

desenvolver suas atividades laborais junto a Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia -

IDARON.

Parágrafo Único - A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se

houver manifestação do órgão quanto a cessar a lotação.

Art. 2º - Fica de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar as folhas de frequência

da servidora acima mencionada no 1° dia útil do mês subsequente a esta Casa Civil, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata;

Art. 3º - Em relação às férias da servidora disponibilizada, a Secretaria solicitante deverá providenciar a

elaboração e publicação da Portaria de férias, enviando posteriormente a esta Casa Civil (NGP) através de

processo SEI, conforme orientações contidas no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF.

 

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA 

Secretária Adjunta da Casa Civil

Protocolo 0052987028

Portaria nº 498 de 23 de setembro de 2024

A Secretária-Adjunta da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.42 da Lei 965, de

20 de dezembro de 2017, Lei Complementar nº 1180, de 14 de março de 2023 e, ainda, embasada pelo § 4º do

art.173 da Lei 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria, através do Ofício nº 1257/2024/IDARON-DIPES – Processo nº

0015.003475/2024-74; e

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública.

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a contar de 22 de agosto de 2024até 31 de dezembro de 2024, o servidor KELVIN FERREIRA

BRITO, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-02, de Assessor II, da Casa Civil, para desenvolver suas

atividades laborais junto a Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - Idaron.

Parágrafo Único - A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se

houver manifestação do órgão quanto a cessar a lotação.

Art. 2º - Fica de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar as folhas de frequência

do servidor acima mencionado no 1° dia útil do mês subsequente a esta Casa Civil, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata.

Art. 3º - Em relação às férias do servidor disponibilizado, a Secretaria solicitante deverá providenciar a

elaboração e publicação da Portaria de férias, enviando posteriormente a esta Casa Civil (NGP) através de

processo SEI, conforme orientações contidas no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF.

 

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA 

Secretária Adjunta da Casa Civil

Protocolo 0053103511

Portaria nº 484 de 20 de setembro de 2024

A Secretária-Adjunta da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.42 da Lei 965, de

20 de dezembro de 2017, Lei Complementar nº 1180, de 14 de março de 2023 e, ainda, embasada pelo § 4º do

art.173 da Lei 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria, através do Ofício nº 21759/2023/DETRAN-ASSESCRH – Processo nº

0010.060176/2023-04; e

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública.

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a contar de 22 de agosto de 2024até 31 de dezembro de 2024, o servidor LEONARDO WINICIUS

OLIVEIRA PEGORARO KAYSER, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-05, de Assessor V, da Casa

Civil, para desenvolver suas atividades laborais junto a Departamento Estadual de Trânsito - Detran.
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Parágrafo Único - A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se

houver manifestação do órgão quanto a cessar a lotação.

Art. 2º - Fica de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar as folhas de frequência

do servidor acima mencionado no 1° dia útil do mês subsequente a esta Casa Civil, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata.

Art. 3º - Em relação às férias do servidor disponibilizado, a Secretaria solicitante deverá providenciar a

elaboração e publicação da Portaria de férias, enviando posteriormente a esta Casa Civil (NGP) através de

processo SEI, conforme orientações contidas no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF.

 

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA 

Secretária Adjunta da Casa Civil

Protocolo 0053065104

Portaria nº 462 de 20 de setembro de 2024

A Secretária-Adjunta da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.42 da Lei 965, de

20 de dezembro de 2017, Lei Complementar nº 1180, de 14 de março de 2023 e, ainda, embasado pelo § 4º do

art.173 da Lei 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria, através do Ofício nº 9617/2023/IDARON-DIPES – Processo nº

0015.015940/2023-39; e

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública.

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a contar de 22 de agosto de 2024até 31 de dezembro de 2024, a servidora KARINNE ANDRIELLY

SILVA DAS NEVES, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-03, de Assessor III, da Casa Civil, para

desenvolver suas atividades laborais junto a Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia -

Idaron.

Parágrafo Único - A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se

houver manifestação do órgão quanto a cessar a lotação.

Art. 2º - Fica de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar as folhas de frequência

da servidora acima mencionada no 1° dia útil do mês subsequente a esta Casa Civil, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata.

Art. 3º - Em relação às férias da servidora disponibilizada, a Secretaria solicitante deverá providenciar a

elaboração e publicação da Portaria de férias, enviando posteriormente a esta Casa Civil (NGP) através de

processo SEI, conforme orientações contidas no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF.

 

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA 

Secretária Adjunta da Casa Civil

Protocolo 0053050108

Portaria nº 414 de 18 de setembro de 2024

A Secretária-Adjunta da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.42 da Lei 965, de

20 de dezembro de 2017, Lei Complementar nº 1180, de 14 de março de 2023 e, ainda, embasado pelo § 4º do

art.173 da Lei 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria, através do Ofício nº 9330/2023/IDARON-DIPES – Processo nº

0015.015433/2023-03;

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública.

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a contar de 22 de agosto de 2024até 31 de dezembro de 2024, o servidor HINDEMBERG ALVES

DE OLIVEIRA, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-03, de Assessor III, da Casa Civil, para

desenvolver suas atividades laborais junto a Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia -

IDARON.

Parágrafo Único - A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se

houver manifestação do órgão quanto a cessar a lotação.
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Art. 2º - Fica de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar as folhas de frequência

do servidor acima mencionado no 1° dia útil do mês subsequente a esta Casa Civil, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata;

Art. 3º - Em relação às férias do servidor disponibilizado, a Secretaria solicitante deverá providenciar a

elaboração e publicação da Portaria de férias, enviando posteriormente a esta Casa Civil (NGP) através de

processo SEI, conforme orientações contidas no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF.

 

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA 

Secretária Adjunta da Casa Civil

Protocolo 0052984925

Portaria nº 434 de 19 de setembro de 2024

A Secretária-Adjunta da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.42 da Lei 965, de

20 de dezembro de 2017, Lei Complementar nº 1180, de 14 de março de 2023 e, ainda, embasada pelo § 4º do

art.173 da Lei 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria, através do Ofício nº 7372/2023/IDARON-DIPES – Processo nº

0015.012728/2023-10;

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública.

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a contar de 22 de agosto de 2024até 31 de dezembro de 2024, a servidora GABRIELA CLAUDIO

DA SILVA, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-02, de Assessor II, da Casa Civil, para desenvolver

suas atividades laborais junto a Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - Idaron.

Parágrafo Único - A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se

houver manifestação do órgão quanto a cessar a lotação.

Art. 2º - Fica de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar as folhas de frequência

da servidora acima mencionada no 1° dia útil do mês subsequente a esta Casa Civil, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata.

Art. 3º - Em relação às férias da servidora disponibilizada, a Secretaria solicitante deverá providenciar a

elaboração e publicação da Portaria de férias, enviando posteriormente a esta Casa Civil (NGP) através de

processo SEI, conforme orientações contidas no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF.

 

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA 

Secretária Adjunta da Casa Civil

Protocolo 0052999585

Portaria nº 479 de 20 de setembro de 2024

A Secretária-Adjunta da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.42 da Lei 965, de

20 de dezembro de 2017, Lei Complementar nº 1180, de 14 de março de 2023 e, ainda, embasada pelo § 4º do

art.173 da Lei 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria, através do Ofício nº 7868/2023/SEDAM-CGRH – Processo nº

0028.018468/2023-47; e

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública.

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a contar de 22 de agosto de 2024até 31 de dezembro de 2024, o servidor LEANDRO GOMES

ROLIM, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-06, de Assessor VI, da Casa Civil, para desenvolver suas

atividades laborais junto a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental - Sedam.

Parágrafo Único - A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se

houver manifestação do órgão quanto a cessar a lotação.

Art. 2º - Fica de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar as folhas de frequência

do servidor acima mencionado no 1° dia útil do mês subsequente a esta Casa Civil, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata.

Art. 3º - Em relação às férias do servidor disponibilizado, a Secretaria solicitante deverá providenciar a

elaboração e publicação da Portaria de férias, enviando posteriormente a esta Casa Civil (NGP) através de
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processo SEI, conforme orientações contidas no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF.

 

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA 

Secretária Adjunta da Casa Civil

Protocolo 0053059247

Portaria nº 460 de 20 de setembro de 2024

A Secretária-Adjunta da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.42 da Lei 965, de

20 de dezembro de 2017, Lei Complementar nº 1180, de 14 de março de 2023 e, ainda, embasado pelo § 4º do

art.173 da Lei 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria, através do Ofício nº 7619/2023/SEDAM-CGRH – Processo nº

0028.017559/2023-65; e

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública.

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a contar de 22 de agosto de 2024até 31 de dezembro de 2024, a servidora KAMILA BINS DA

SILVA, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Casa Civil, para desenvolver suas

atividades laborais junto a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental - Sedam.

Parágrafo Único - A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se

houver manifestação do órgão quanto a cessar a lotação.

Art. 2º - Fica de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar as folhas de frequência

da servidora acima mencionada no 1° dia útil do mês subsequente a esta Casa Civil, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata.

Art. 3º - Em relação às férias da servidora disponibilizada, a Secretaria solicitante deverá providenciar a

elaboração e publicação da Portaria de férias, enviando posteriormente a esta Casa Civil (NGP) através de

processo SEI, conforme orientações contidas no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF.

 

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA 

Secretária Adjunta da Casa Civil

Protocolo 0053049841

Portaria nº 490 de 20 de setembro de 2024

A Secretária-Adjunta da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.42 da Lei 965, de

20 de dezembro de 2017, Lei Complementar nº 1180, de 14 de março de 2023 e, ainda, embasada pelo § 4º do

art.173 da Lei 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria, através do Ofício nº 6732/2023/IDARON-DIPES – Processo nº

0015.011864/2023-92; e

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública.

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a contar de 22 de agosto de 2024até 31 de dezembro de 2024, o servidor LUCAS GOMES

LACERDA, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-02, de Assessor II, da Casa Civil, para desenvolver

suas atividades laborais junto a Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON.

Parágrafo Único - A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se

houver manifestação do órgão quanto a cessar a lotação.

Art. 2º - Fica de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar as folhas de frequência

do servidor acima mencionado no 1° dia útil do mês subsequente a esta Casa Civil, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata.

Art. 3º - Em relação às férias do servidor disponibilizado, a Secretaria solicitante deverá providenciar a

elaboração e publicação da Portaria de férias, enviando posteriormente a esta Casa Civil (NGP) através de

processo SEI, conforme orientações contidas no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF.

 

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA 

Secretária Adjunta da Casa Civil

Protocolo 0053071166
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Portaria nº 443 de 19 de setembro de 2024

A Secretária-Adjunta da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.42 da Lei 965, de

20 de dezembro de 2017, Lei Complementar nº 1180, de 14 de março de 2023 e, ainda, embasada pelo § 4º do

art.173 da Lei 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria, através do Ofício nº 6730/2023/IDARON-DIPES – Processo nº

0015.011861/2023-59; e

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública.

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a contar de 22 de agosto de 2024 até 31 de dezembro de 2024, o servidor GILMAR SILVA DE

OLIVEIRA, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-03, de Assessor III, da Casa Civil, para desenvolver

suas atividades laborais junto a Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - Idaron.

Parágrafo Único - A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se

houver manifestação do órgão quanto a cessar a lotação.

Art. 2º - Fica de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar as folhas de frequência

do servidor acima mencionado no 1° dia útil do mês subsequente a esta Casa Civil, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata.

Art. 3º - Em relação às férias do servidor disponibilizado, a Secretaria solicitante deverá providenciar a

elaboração e publicação da Portaria de férias, enviando posteriormente a esta Casa Civil (NGP) através de

processo SEI, conforme orientações contidas no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF.

 

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA 

Secretária Adjunta da Casa Civil

Protocolo 0053007293

Portaria nº 427 de 18 de setembro de 2024

A Secretária-Adjunta da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.42 da Lei 965, de

20 de dezembro de 2017, Lei Complementar nº 1180, de 14 de março de 2023 e, ainda, embasado pelo § 4º do

art.173 da Lei 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria, através do Ofício nº 1909/2023/EMATER-PRES – Processo nº

0011.007932/2023-59;

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública.

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a contar de 22 de agosto de 2024até 31 de dezembro de 2024, a servidora GABRIELA MEL

NEVES ILHEUS, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Casa Civil, para

desenvolver suas atividades laborais junto a Entidade Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de

Rondônia - EMATER.

Parágrafo Único - A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se

houver manifestação do órgão quanto a cessar a lotação.

Art. 2º - Fica de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar as folhas de frequência

da servidora acima mencionada no 1° dia útil do mês subsequente a esta Casa Civil, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata;

Art. 3º - Em relação às férias da servidora disponibilizada, a Secretaria solicitante deverá providenciar a

elaboração e publicação da Portaria de férias, enviando posteriormente a esta Casa Civil (NGP) através de

processo SEI, conforme orientações contidas no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF.

 

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA 

Secretária Adjunta da Casa Civil

Protocolo 0052988677

Portaria nº 432 de 19 de setembro de 2024

A Secretária-Adjunta da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.42 da Lei 965, de

20 de dezembro de 2017, Lei Complementar nº 1180, de 14 de março de 2023 e, ainda, embasada pelo § 4º do

art.173 da Lei 965, de 20 de dezembro de 2017;
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CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria, através do Ofício nº 4247/2023/IDARON-DIPES – Processo nº

0015.008441/2023-95; e

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública.

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a contar de 22 de agosto de 2024até 31 de dezembro de 2024, o servidor GUILHERME LUIS

ARAUJO ALMEIDA, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Casa Civil, para

desenvolver suas atividades laborais junto a Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia -

Idaron.

Parágrafo Único - A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se

houver manifestação do órgão quanto a cessar a lotação.

Art. 2º - Fica de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar as folhas de frequência

do servidor acima mencionado no 1° dia útil do mês subsequente a esta Casa Civil, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata.

Art. 3º - Em relação às férias do servidor disponibilizado, a Secretaria solicitante deverá providenciar a

elaboração e publicação da Portaria de férias, enviando posteriormente a esta Casa Civil (NGP) através de

processo SEI, conforme orientações contidas no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF.

 

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA 

Secretária Adjunta da Casa Civil

Protocolo 0052998818

Portaria nº 464 de 20 de setembro de 2024

A Secretária-Adjunta da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.42 da Lei 965, de

20 de dezembro de 2017, Lei Complementar nº 1180, de 14 de março de 2023 e, ainda, embasada pelo § 4º do

art.173 da Lei 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria, através do Ofício nº 4179/2023/IDARON-DIPES – Processo nº

0015.008288/2023-04; e

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública.

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a contar de 22 de agosto de 2024até 31 de dezembro de 2024, a servidora KARINA ALVES DE

ASSIS, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-01, de Assessor I, da Casa Civil, para desenvolver suas

atividades laborais junto a Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - Idaron.

Parágrafo Único - A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se

houver manifestação do órgão quanto a cessar a lotação.

Art. 2º - Fica de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar as folhas de frequência

da servidora acima mencionada no 1° dia útil do mês subsequente a esta Casa Civil, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata.

Art. 3º - Em relação às férias da servidora disponibilizada, a Secretaria solicitante deverá providenciar a

elaboração e publicação da Portaria de férias, enviando posteriormente a esta Casa Civil (NGP) através de

processo SEI, conforme orientações contidas no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF.

 

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA 

Secretária Adjunta da Casa Civil

Protocolo 0053050573

Portaria nº 487 de 20 de setembro de 2024

A Secretária-Adjunta da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.42 da Lei 965, de

20 de dezembro de 2017, Lei Complementar nº 1180, de 14 de março de 2023 e, ainda, embasada pelo § 4º do

art.173 da Lei 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria, através do Ofício nº 9858/2023/SEDUC-CREJIPSRH – Processo nº

0029.034037/2023-18;

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública.

RESOLVE:
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Art. 1º - Lotar, a contar de 22 de agosto de 2024até 31 de dezembro de 2024, a servidora LORENE ARAUJO

GUIMARÃES, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-15, de Assessor XV, da Casa Civil, para

desenvolver suas atividades laborais junto a Secretaria de Estado da Educação - Seduc.

Parágrafo Único - A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se

houver manifestação do órgão quanto a cessar a lotação.

Art. 2º - Fica de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar as folhas de frequência

da servidora acima mencionada no 1° dia útil do mês subsequente a esta Casa Civil, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata.

Art. 3º - Em relação às férias da servidora disponibilizada, a Secretaria solicitante deverá providenciar a

elaboração e publicação da Portaria de férias, enviando posteriormente a esta Casa Civil (NGP) através de

processo SEI, conforme orientações contidas no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF.

 

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA 

Secretária Adjunta da Casa Civil

Protocolo 0053069659

Portaria nº 442 de 19 de setembro de 2024

A Secretária-Adjunta da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.42 da Lei 965, de

20 de dezembro de 2017, Lei Complementar nº 1180, de 14 de março de 2023 e, ainda, embasada pelo § 4º do

art.173 da Lei 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria, através do Ofício nº 1934/2023/SEAGRI-NRH – Processo nº

0025.002099/2023-09; e

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública.

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a contar de 22 de agosto de 2024 até 31 de dezembro de 2024, o servidor GESSON BARBOSA

COSTA, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-13, de Assessor XIII, da Casa Civil, para desenvolver

suas atividades laborais junto a Secretaria de Estado da Agricultura - SEAGRI.

Parágrafo Único - A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se

houver manifestação do órgão quanto a cessar a lotação.

Art. 2º - Fica de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar as folhas de frequência

do servidor acima mencionado no 1° dia útil do mês subsequente a esta Casa Civil, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata.

Art. 3º - Em relação às férias do servidor disponibilizado, a Secretaria solicitante deverá providenciar a

elaboração e publicação da Portaria de férias, enviando posteriormente a esta Casa Civil (NGP) através de

processo SEI, conforme orientações contidas no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF.

 

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA 

Secretária Adjunta da Casa Civil

Protocolo 0053005035

Portaria nº 481 de 20 de setembro de 2024

A Secretária-Adjunta da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.42 da Lei 965, de

20 de dezembro de 2017, Lei Complementar nº 1180, de 14 de março de 2023 e, ainda, embasada pelo § 4º do

art.173 da Lei 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria, através do Ofício nº 2680/2023/IDARON-DIPES – Processo nº

0015.005992/2023-05; e

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública.

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a contar de 22 de agosto de 2024até 31 de dezembro de 2024, o servidor LEONARDO DIAS DA

SILVA, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Casa Civil, para desenvolver suas

atividades laborais junto a Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - Idaron.

Parágrafo Único - A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se

houver manifestação do órgão quanto a cessar a lotação.
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Art. 2º - Fica de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar as folhas de frequência

do servidor acima mencionado no 1° dia útil do mês subsequente a esta Casa Civil, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata.

Art. 3º - Em relação às férias do servidor disponibilizado, a Secretaria solicitante deverá providenciar a

elaboração e publicação da Portaria de férias, enviando posteriormente a esta Casa Civil (NGP) através de

processo SEI, conforme orientações contidas no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF.

 

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA 

Secretária Adjunta da Casa Civil

Protocolo 0053060674

Portaria nº 408 de 18 de setembro de 2024

A Secretária-Adjunta da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.42 da Lei 965, de

20 de dezembro de 2017, Lei Complementar nº 1180, de 14 de março de 2023 e, ainda, embasado pelo § 4º do

art.173 da Lei 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria, através do Ofício nº 2676/2023/IDARON-DIPES – Processo nº

0015.005989/2023-83;

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública.

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a contar de 22 de agosto de 2024até 31 de dezembro de 2024, o servidor FABIO BUK

REGACONE, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-02, de Assessor II, da Casa Civil, para desenvolver

suas atividades laborais junto a Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON.

Parágrafo Único - A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se

houver manifestação do órgão quanto a cessar a lotação.

Art. 2º - Fica de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar as folhas de frequência

do servidor acima mencionado no 1° dia útil do mês subsequente a esta Casa Civil, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata;

Art. 3º - Em relação às férias do servidor disponibilizado, a Secretaria solicitante deverá providenciar a

elaboração e publicação da Portaria de férias, enviando posteriormente a esta Casa Civil (NGP) através de

processo SEI, conforme orientações contidas no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF.

 

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA 

Secretária Adjunta da Casa Civil

Protocolo 0052977284

Portaria nº 406 de 18 de setembro de 2024

A Secretária-Adjunta da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.42 da Lei 965, de

20 de dezembro de 2017, Lei Complementar nº 1180, de 14 de março de 2023 e, ainda, embasado pelo § 4º do

art.173 da Lei 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria, através do Ofício nº 2672/2023/IDARON-DIPES – Processo nº

0015.005984/2023-51;

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública.

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a contar de 22 de agosto de 2024até 31 de dezembro de 2024, o servidor LUIZ FERNANDO

PASTENE TRUIZ, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Casa Civil, para

desenvolver suas atividades laborais junto a Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia -

IDARON.

Parágrafo Único - A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se

houver manifestação do órgão quanto a cessar a lotação.

Art. 2º - Fica de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar as folhas de frequência

do servidor acima mencionada no 1° dia útil do mês subsequente a esta Casa Civil, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata;
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Art. 3º - Em relação às férias do servidor disponibilizado, a Secretaria solicitante deverá providenciar a

elaboração e publicação da Portaria de férias, enviando posteriormente a esta Casa Civil (NGP) através de

processo SEI, conforme orientações contidas no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF.

 

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA 

Secretária Adjunta da Casa Civil

Protocolo 0052974640

Portaria nº 468 de 20 de setembro de 2024

A Secretária-Adjunta da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.42 da Lei 965, de

20 de dezembro de 2017, Lei Complementar nº 1180, de 14 de março de 2023 e, ainda, embasada pelo § 4º do

art.173 da Lei 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria, através do Ofício nº 2657/2023/IDARON-DIPES – Processo nº

0015.005969/2023-11;

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública.

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a contar de 22 de agosto de 2024até 31 de dezembro de 2024, a servidora KEVLYN

NASCIMENTO DA SILVA, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-03, de Assessor III, da Casa Civil, para

desenvolver suas atividades laborais junto a Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia -

Idaron.

Parágrafo Único - A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se

houver manifestação do órgão quanto a cessar a lotação.

Art. 2º - Fica de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar as folhas de frequência

da servidora acima mencionada no 1° dia útil do mês subsequente a esta Casa Civil, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata.

Art. 3º - Em relação às férias da servidora disponibilizada, a Secretaria solicitante deverá providenciar a

elaboração e publicação da Portaria de férias, enviando posteriormente a esta Casa Civil (NGP) através de

processo SEI, conforme orientações contidas no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF.

 

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA 

Secretária Adjunta da Casa Civil

Protocolo 0053053085

Portaria nº 445 de 19 de setembro de 2024

A Secretária-Adjunta da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.42 da Lei 965, de

20 de dezembro de 2017, Lei Complementar nº 1180, de 14 de março de 2023 e, ainda, embasada pelo § 4º do

art.173 da Lei 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria, através do Ofício nº 2651/2023/IDARON-DIPES – Processo nº

0015.005964/2023-80; e

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública.

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a contar de 22 de agosto de 2024até 31 de dezembro de 2024, o servidor MICHEL MORAES

LEIGUE, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-02, de Assessor II, da Casa Civil, para desenvolver suas

atividades laborais junto aAgência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - Idaron.

Parágrafo Único - A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se

houver manifestação do órgão quanto a cessar a lotação.

Art. 2º - Fica de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar as folhas de frequência

do servidor acima mencionado no 1° dia útil do mês subsequente a esta Casa Civil, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata.

Art. 3º - Em relação às férias do servidor disponibilizado, a Secretaria solicitante deverá providenciar a

elaboração e publicação da Portaria de férias, enviando posteriormente a esta Casa Civil (NGP) através de

processo SEI, conforme orientações contidas no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF.
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GISELE DA SILVA SANTOS VIANA 

Secretária Adjunta da Casa Civil

Protocolo 0053009357

Portaria nº 494 de 20 de setembro de 2024

A Secretária-Adjunta da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.42 da Lei 965, de

20 de dezembro de 2017, Lei Complementar nº 1180, de 14 de março de 2023 e, ainda, embasada pelo § 4º do

art.173 da Lei 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria, através do Ofício nº 969/2023/EMATER-PRES – Processo nº

0011.004162/2023-92; e

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública.

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a contar de 22 de agosto de 2024até 31 de dezembro de 2024, a servidora MÁRCIA REGINA

GOMES PATRIARCHA, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-03, de Assessor III, da Casa Civil, para

desenvolver suas atividades laborais junto a Entidade Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de

Rondônia - Emater.

Parágrafo Único - A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se

houver manifestação do órgão quanto a cessar a lotação.

Art. 2º - Fica de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar as folhas de frequência

da servidora acima mencionada no 1° dia útil do mês subsequente a esta Casa Civil, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata.

Art. 3º - Em relação às férias da servidora disponibilizada, a Secretaria solicitante deverá providenciar a

elaboração e publicação da Portaria de férias, enviando posteriormente a esta Casa Civil (NGP) através de

processo SEI, conforme orientações contidas no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF.

 

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA 

Secretária Adjunta da Casa Civil

Protocolo 0053075353

Portaria nº 448 de 19 de setembro de 2024

A Secretária-Adjunta da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.42 da Lei 965, de

20 de dezembro de 2017, Lei Complementar nº 1180, de 14 de março de 2023 e, ainda, embasada pelo § 4º do

art.173 da Lei 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria, através do Ofício nº 2642/2023/IDARON-DIPES – Processo nº

0015.005932/2023-84; e

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública.

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a contar de 22 de agosto de 2024 até 31 de dezembro de 2024, a servidora RAELLY CRISTINA

SANTANA DOS SANTOS, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-02, de Assessor II, da Casa Civil, para

desenvolver suas atividades laborais junto a Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia -

Idaron.

Parágrafo Único - A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se

houver manifestação do órgão quanto a cessar a lotação.

Art. 2º - Fica de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar as folhas de frequência

da servidora acima mencionada no 1° dia útil do mês subsequente a esta Casa Civil, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata.

Art. 3º - Em relação às férias da servidora disponibilizada, a Secretaria solicitante deverá providenciar a

elaboração e publicação da Portaria de férias, enviando posteriormente a esta Casa Civil (NGP) através de

processo SEI, conforme orientações contidas no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF.

 

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA 

Secretária Adjunta da Casa Civil
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Protocolo 0053009845

Portaria nº 446 de 19 de setembro de 2024

A Secretária-Adjunta da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.42 da Lei 965, de

20 de dezembro de 2017, Lei Complementar nº 1180, de 14 de março de 2023 e, ainda, embasada pelo § 4º do

art.173 da Lei 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria, através do Ofício nº 2642/2023/IDARON-DIPES – Processo nº

0015.005932/2023-84; e

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública.

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a contar de 22 de agosto de 2024até 31 de dezembro de 2024, o servidor GEAN LUCAS

BELMOND FREITAS, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Casa Civil, para

desenvolver suas atividades laborais junto a Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia -

Idaron.

Parágrafo Único - A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se

houver manifestação do órgão quanto a cessar a lotação.

Art. 2º - Fica de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar as folhas de frequência

do servidor acima mencionado no 1° dia útil do mês subsequente a esta Casa Civil, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata.

Art. 3º - Em relação às férias do servidor disponibilizado, a Secretaria solicitante deverá providenciar a

elaboração e publicação da Portaria de férias, enviando posteriormente a esta Casa Civil (NGP) através de

processo SEI, conforme orientações contidas no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF.

 

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA 

Secretária Adjunta da Casa Civil

Protocolo 0053009769

Portaria nº 447 de 19 de setembro de 2024

A Secretária-Adjunta da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.42 da Lei 965, de

20 de dezembro de 2017, Lei Complementar nº 1180, de 14 de março de 2023 e, ainda, embasada pelo § 4º do

art.173 da Lei 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria, através do Ofício nº 2642/2023/IDARON-DIPES – Processo nº

0015.005932/2023-84; e

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública.

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a contar de 22 de agosto de 2024 até 31 de dezembro de 2024, a servidora LAYS CRISTINA DOS

SANTOS CAVALCANTE, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Casa Civil, para

desenvolver suas atividades laborais junto a Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia -

Idaron.

Parágrafo Único - A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se

houver manifestação do órgão quanto a cessar a lotação.

Art. 2º - Fica de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar as folhas de frequência

da servidora acima mencionada no 1° dia útil do mês subsequente a esta Casa Civil, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata.

Art. 3º - Em relação às férias da servidora disponibilizada, a Secretaria solicitante deverá providenciar a

elaboração e publicação da Portaria de férias, enviando posteriormente a esta Casa Civil (NGP) através de

processo SEI, conforme orientações contidas no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF.

 

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA 

Secretária Adjunta da Casa Civil

Protocolo 0053009796

Portaria nº 426 de 18 de setembro de 2024
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A Secretária-Adjunta da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.42 da Lei 965, de

20 de dezembro de 2017, Lei Complementar nº 1180, de 14 de março de 2023 e, ainda, embasado pelo § 4º do

art.173 da Lei 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria, através do Ofício nº 1265/2023/AGEVISA-NRH – Processo nº

0002.001711/2023-86;

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública.

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a contar de 22 de agosto de 2024até 31 de dezembro de 2024, a servidora ILDELMA FRANÇA

DE OLIVEIRA, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-02, de Assessor II, da Casa Civil, para desenvolver

suas atividades laborais junto a Agência Estadual de Vigilância em Saúde de Rondônia - AGEVISA.

Parágrafo Único - A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se

houver manifestação do órgão quanto a cessar a lotação.

Art. 2º - Fica de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar as folhas de frequência

da servidora acima mencionada no 1° dia útil do mês subsequente a esta Casa Civil, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata;

Art. 3º - Em relação às férias da servidora disponibilizada, a Secretaria solicitante deverá providenciar a

elaboração e publicação da Portaria de férias, enviando posteriormente a esta Casa Civil (NGP) através de

processo SEI, conforme orientações contidas no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF.

 

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA 

Secretária Adjunta da Casa Civil

Protocolo 0052988671

Portaria nº 471 de 20 de setembro de 2024

A Secretária-Adjunta da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.42 da Lei 965, de

20 de dezembro de 2017, Lei Complementar nº 1180, de 14 de março de 2023 e, ainda, embasada pelo § 4º do

art.173 da Lei 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria, através do Ofício nº 2393/2023/IDARON-DIPES – Processo nº

0015.005446/2023-66; e

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública.

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a contar de 22 de agosto de 2024até 31 de dezembro de 2024, a servidora LARISSA VITORIA

GOMES DE ALMEIDA, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-03, de Assessor III, da Casa Civil, para

desenvolver suas atividades laborais junto a Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia -

Idaron.

Parágrafo Único - A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se

houver manifestação do órgão quanto a cessar a lotação.

Art. 2º - Fica de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar as folhas de frequência

da servidora acima mencionada no 1° dia útil do mês subsequente a esta Casa Civil, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata.

Art. 3º - Em relação às férias da servidora disponibilizada, a Secretaria solicitante deverá providenciar a

elaboração e publicação da Portaria de férias, enviando posteriormente a esta Casa Civil (NGP) através de

processo SEI, conforme orientações contidas no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF.

 

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA 

Secretária Adjunta da Casa Civil

Protocolo 0053054784

Portaria nº 435 de 19 de setembro de 2024

A Secretária-Adjunta da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.42 da Lei 965, de

20 de dezembro de 2017, Lei Complementar nº 1180, de 14 de março de 2023 e, ainda, embasada pelo § 4º do

art.173 da Lei 965, de 20 de dezembro de 2017;
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CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria, através do Ofício nº 838/2023/EMATER-PRES – Processo nº

0011.003681/2023-33; e

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública.

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a contar de 22 de agosto de 2024até 31 de dezembro de 2024, o servidor GLEIVERSOM

KEVINNY DE ALMEIDA RIBEIRO, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Casa

Civil, para desenvolver suas atividades laborais junto a Entidade Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural do

Estado de Rondônia - Emater.

Parágrafo Único - A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se

houver manifestação do órgão quanto a cessar a lotação.

Art. 2º - Fica de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar as folhas de frequência

do servidor acima mencionado no 1° dia útil do mês subsequente a esta Casa Civil, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata.

Art. 3º - Em relação às férias do servidor disponibilizado, a Secretaria solicitante deverá providenciar a

elaboração e publicação da Portaria de férias, enviando posteriormente a esta Casa Civil (NGP) através de

processo SEI, conforme orientações contidas no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF.

 

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA 

Secretária Adjunta da Casa Civil

Protocolo 0053001264

Portaria nº 473 de 20 de setembro de 2024

A Secretária-Adjunta da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.42 da Lei 965, de

20 de dezembro de 2017, Lei Complementar nº 1180, de 14 de março de 2023 e, ainda, embasada pelo § 4º do

art.173 da Lei 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria, através do Ofício nº 2239/2023/IDARON-DIPES – Processo nº

0015.005151/2023-90; e

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública.

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a contar de 22 de agosto de 2024até 31 de dezembro de 2024, o servidor LEAN RICARDO

GIMENEZ CAMARGO, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-02, de Assessor II, da Casa Civil, para

desenvolver suas atividades laborais junto a Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia -

Idaron.

Parágrafo Único - A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se

houver manifestação do órgão quanto a cessar a lotação.

Art. 2º - Fica de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar as folhas de frequência

do servidor acima mencionado no 1° dia útil do mês subsequente a esta Casa Civil, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata.

Art. 3º - Em relação às férias do servidor disponibilizado, a Secretaria solicitante deverá providenciar a

elaboração e publicação da Portaria de férias, enviando posteriormente a esta Casa Civil (NGP) através de

processo SEI, conforme orientações contidas no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF.

 

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA 

Secretária Adjunta da Casa Civil

Protocolo 0053055537

Portaria nº 444 de 19 de setembro de 2024

A Secretária-Adjunta da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.42 da Lei 965, de

20 de dezembro de 2017, Lei Complementar nº 1180, de 14 de março de 2023 e, ainda, embasada pelo § 4º do

art.173 da Lei 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria, através do Ofício nº 783/2023/COGES-GRH – Processo nº

0088.000191/2023-91; e

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública.
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RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a contar de 22 de agosto de 2024até 31 de dezembro de 2024, a servidora GABRIELA BEZERRA

DE MELO MARTINS, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-03, de Assessor III, da Casa Civil, para

desenvolver suas atividades laborais junto a Contabilidade Geral do Estado - Coges.

Parágrafo Único - A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se

houver manifestação do órgão quanto a cessar a lotação.

Art. 2º - Fica de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar as folhas de frequência

da servidora acima mencionada no 1° dia útil do mês subsequente a esta Casa Civil, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata.

Art. 3º - Em relação às férias da servidora disponibilizada, a Secretaria solicitante deverá providenciar a

elaboração e publicação da Portaria de férias, enviando posteriormente a esta Casa Civil (NGP) através de

processo SEI, conforme orientações contidas no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF.

 

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA 

Secretária Adjunta da Casa Civil

Protocolo 0053008570

Portaria nº 486 de 20 de setembro de 2024

A Secretária-Adjunta da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.42 da Lei 965, de

20 de dezembro de 2017, Lei Complementar nº 1180, de 14 de março de 2023 e, ainda, embasada pelo § 4º do

art.173 da Lei 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria, através do Ofício nº 5762/2022/IDARON-DIPES – Processo nº

0015.081467/2022-05; e

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública.

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a contar de 22 de agosto de 2024até 31 de dezembro de 2024, a servidora LETICIA SALES

FERREIRA, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-02, de Assessor II, da Casa Civil, para desenvolver

suas atividades laborais junto a Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - Idaron.

Parágrafo Único - A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se

houver manifestação do órgão quanto a cessar a lotação.

Art. 2º - Fica de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar as folhas de frequência

da servidora acima mencionada no 1° dia útil do mês subsequente a esta Casa Civil, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata.

Art. 3º - Em relação às férias da servidora disponibilizada, a Secretaria solicitante deverá providenciar a

elaboração e publicação da Portaria de férias, enviando posteriormente a esta Casa Civil (NGP) através de

processo SEI, conforme orientações contidas no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF.

 

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA 

Secretária Adjunta da Casa Civil

Protocolo 0053067699

Portaria nº 488 de 20 de setembro de 2024

A Secretária-Adjunta da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.42 da Lei 965, de

20 de dezembro de 2017, Lei Complementar nº 1180, de 14 de março de 2023 e, ainda, embasada pelo § 4º do

art.173 da Lei 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria, através do Ofício nº 535/2022/SECOM-GAB – Processo nº

0027.067711/2022-80; e

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública.

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a contar de 22 de agosto de 2024até 31 de dezembro de 2024, o servidor LUCAS MONTREZOL

DE OLIVEIRA, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-05, de Assessor V, da Casa Civil, para desenvolver

suas atividades laborais junto a Secretaria de Estado da Comunicação - Secom.
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Parágrafo Único - A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se

houver manifestação do órgão quanto a cessar a lotação.

Art. 2º - Fica de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar as folhas de frequência

do servidor acima mencionado no 1° dia útil do mês subsequente a esta Casa Civil, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata.

Art. 3º - Em relação às férias do servidor disponibilizado, a Secretaria solicitante deverá providenciar a

elaboração e publicação da Portaria de férias, enviando posteriormente a esta Casa Civil (NGP) através de

processo SEI, conforme orientações contidas no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF.

 

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA 

Secretária Adjunta da Casa Civil

Protocolo 0053070176

Portaria nº 404 de 18 de setembro de 2024

A Secretária-Adjunta da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.42 da Lei 965, de

20 de dezembro de 2017, Lei Complementar nº 1180, de 14 de março de 2023 e, ainda, embasado pelo § 4º do

art.173 da Lei 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria, através do Ofício nº 682/2022/SEGEP-CGRH – Processo nº

0031.067528/2022-15;

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública.

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a contar de 22 de agosto de 2024até 31 de dezembro de 2024, a servidora GABRIELA SANTOS

DO NASCIMENTO, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-05, de Assessor V, da Casa Civil, para

desenvolver suas atividades laborais junto a Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP.

Parágrafo Único - A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se

houver manifestação do órgão quanto a cessar a lotação.

Art. 2º - Fica de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar as folhas de frequência

da servidora acima mencionada no 1° dia útil do mês subsequente a esta Casa Civil, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata;

Art. 3º - Em relação às férias da servidora disponibilizada, a Secretaria solicitante deverá providenciar a

elaboração e publicação da Portaria de férias, enviando posteriormente a esta Casa Civil (NGP) através de

processo SEI, conforme orientações contidas no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF.

 

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA 

Secretária Adjunta da Casa Civil

Protocolo 0052969586

Portaria nº 458 de 20 de setembro de 2024

A Secretária-Adjunta da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.42 da Lei 965, de

20 de dezembro de 2017, Lei Complementar nº 1180, de 14 de março de 2023 e, ainda, embasada pelo § 4º do

art.173 da Lei 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria, através do Ofício nº 2924/2021/SEJUCEL-RH – Processo nº

0032.569713/2021-59; e

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública.

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a contar de 22 de agosto de 2024até 31 de dezembro de 2024, o servidor JUAN BRUNO LOPES

PANTOJA, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-07, de Assessor VII, da Casa Civil, para desenvolver

suas atividades laborais junto a Superintendência da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - Sejucel.

Parágrafo Único - A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se

houver manifestação do órgão quanto a cessar a lotação.

Art. 2º - Fica de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar as folhas de frequência

do servidor acima mencionado no 1° dia útil do mês subsequente a esta Casa Civil, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata.
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Art. 3º - Em relação às férias do servidor disponibilizado, a Secretaria solicitante deverá providenciar a

elaboração e publicação da Portaria de férias, enviando posteriormente a esta Casa Civil (NGP) através de

processo SEI, conforme orientações contidas no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF.

 

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA 

Secretária Adjunta da Casa Civil

Protocolo 0053049169

Portaria nº 459 de 20 de setembro de 2024

A Secretária-Adjunta da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.42 da Lei 965, de

20 de dezembro de 2017, Lei Complementar nº 1180, de 14 de março de 2023 e, ainda, embasada pelo § 4º do

art.173 da Lei 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria, através do Ofício nº 6118/2021/SEDAM-CGRH – Processo nº

0028.483977/2021-85; e

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública.

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a contar de 22 de agosto de 2024até 31 de dezembro de 2024, a servidora JULIANE SEVERINO

TRINDADE, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-02, de Assessor II, da Casa Civil, para desenvolver

suas atividades laborais junto a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental - Sedam.

Parágrafo Único - A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se

houver manifestação do órgão quanto a cessar a lotação.

Art. 2º - Fica de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar as folhas de frequência

da servidora acima mencionada no 1° dia útil do mês subsequente a esta Casa Civil, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata.

Art. 3º - Em relação às férias da servidora disponibilizada, a Secretaria solicitante deverá providenciar a

elaboração e publicação da Portaria de férias, enviando posteriormente a esta Casa Civil (NGP) através de

processo SEI, conforme orientações contidas no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF.

 

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA 

Secretária Adjunta da Casa Civil

Protocolo 0053049621

Portaria nº 439 de 19 de setembro de 2024

A Secretária-Adjunta da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.42 da Lei 965, de

20 de dezembro de 2017, Lei Complementar nº 1180, de 14 de março de 2023 e, ainda, embasada pelo § 4º do

art.173 da Lei 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria, através do Ofício nº Ofício nº 5439/2019/IDARON-GRH – Processo nº

0015.548832/2019-61; e

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública.

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a contar de 22 de agosto de 2024até 31 de dezembro de 2024, a servidora GILVÂNIA BATISTA

FERREIRA, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-03, de Assessor III, da Casa Civil, para desenvolver

suas atividades laborais junto a Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - Idaron.

Parágrafo Único - A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se

houver manifestação do órgão quanto a cessar a lotação.

Art. 2º - Fica de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar as folhas de frequência

da servidora acima mencionada no 1° dia útil do mês subsequente a esta Casa Civil, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata.

Art. 3º - Em relação às férias da servidora disponibilizada, a Secretaria solicitante deverá providenciar a

elaboração e publicação da Portaria de férias, enviando posteriormente a esta Casa Civil (NGP) através de

processo SEI, conforme orientações contidas no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF.

 

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA 
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Secretária Adjunta da Casa Civil

Protocolo 0053002889

Portaria nº 482 de 20 de setembro de 2024

A Secretária-Adjunta da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.42 da Lei 965, de

20 de dezembro de 2017, Lei Complementar nº 1180, de 14 de março de 2023 e, ainda, embasada pelo § 4º do

art.173 da Lei 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria, através do Ofício nº 160/2023/FHEMERON-NRH – Processo nº

0052.000589/2023-35; e

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública.

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a contar de 22 de agosto de 2024até 31 de dezembro de 2024, a servidora WANIA PAULA DOS

SANTOS SALES, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-02, de Assessor II, da Casa Civil, para

desenvolver suas atividades laborais junto a Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia - Fhemeron.

Parágrafo Único - A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se

houver manifestação do órgão quanto a cessar a lotação.

Art. 2º - Fica de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar as folhas de frequência

da servidora acima mencionada no 1° dia útil do mês subsequente a esta Casa Civil, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata.

Art. 3º - Em relação às férias da servidora disponibilizada, a Secretaria solicitante deverá providenciar a

elaboração e publicação da Portaria de férias, enviando posteriormente a esta Casa Civil (NGP) através de

processo SEI, conforme orientações contidas no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF.

 

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA 

Secretária Adjunta da Casa Civil

Protocolo 0053061339

Portaria nº 469 de 20 de setembro de 2024

A Secretária-Adjunta da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.42 da Lei 965, de

20 de dezembro de 2017, Lei Complementar nº 1180, de 14 de março de 2023 e, ainda, embasada pelo § 4º do

art.173 da Lei 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria, através do Ofício nº 6077/2023/DETRAN-ASSESCRH – Processo nº

0010.021185/2023-71; e

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública.

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a contar de 22 de agosto de 2024até 31 de dezembro de 2024, a servidora JESSICA SOUZA DA

SILVA, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-05, de Assessor V, da Casa Civil, para desenvolver suas

atividades laborais junto ao Departamento Estadual de Trânsito - Detran.

Parágrafo Único - A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se

houver manifestação do órgão quanto a cessar a lotação.

Art. 2º - Fica de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar as folhas de frequência

da servidora acima mencionada no 1° dia útil do mês subsequente a esta Casa Civil, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata.

Art. 3º - Em relação às férias da servidora disponibilizada, a Secretaria solicitante deverá providenciar a

elaboração e publicação da Portaria de férias, enviando posteriormente a esta Casa Civil (NGP) através de

processo SEI, conforme orientações contidas no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF.

 

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA 

Secretária Adjunta da Casa Civil

Protocolo 0053053339

Portaria nº 466 de 20 de setembro de 2024
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A Secretária-Adjunta da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.42 da Lei 965, de

20 de dezembro de 2017, Lei Complementar nº 1180, de 14 de março de 2023 e, ainda, embasada pelo § 4º do

art.173 da Lei 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria, através do Ofício nº 40142/2024/SESAU-GAP – Processo nº

0036.039415/2024-41; e

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública.

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a contar de 22 de agosto de 2024até 31 de dezembro de 2024, o servidor JOABE POIQUI DE

OLIVEIRA, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-02, de Assessor II, da Casa Civil, para desenvolver

suas atividades laborais junto a Secretaria de Estado da Saúde - Sesau.

Parágrafo Único - A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se

houver manifestação do órgão quanto a cessar a lotação.

Art. 2º - Fica de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar as folhas de frequência

do servidor acima mencionado no 1° dia útil do mês subsequente a esta Casa Civil, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata.

Art. 3º - Em relação às férias do servidor disponibilizado, a Secretaria solicitante deverá providenciar a

elaboração e publicação da Portaria de férias, enviando posteriormente a esta Casa Civil (NGP) através de

processo SEI, conforme orientações contidas no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF.

 

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA 

Secretária Adjunta da Casa Civil

Protocolo 0053052113

Portaria nº 477 de 20 de setembro de 2024

A Secretária-Adjunta da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.42 da Lei 965, de

20 de dezembro de 2017, Lei Complementar nº 1180, de 14 de março de 2023 e, ainda, embasada pelo § 4º do

art.173 da Lei 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria, através do Ofício nº 877/2024/FHEMERON-NGP – Processo nº

0052.002624/2024-31; e

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública.

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a contar de 22 de agosto de 2024até 31 de dezembro de 2024, a servidora JAYNE DE SOUZA

FERREIRA, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Casa Civil, para desenvolver

suas atividades laborais junto a Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia - Fhemeron.

Parágrafo Único - A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se

houver manifestação do órgão quanto a cessar a lotação.

Art. 2º - Fica de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar as folhas de frequência

da servidora acima mencionada no 1° dia útil do mês subsequente a esta Casa Civil, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata.

Art. 3º - Em relação às férias da servidora disponibilizada, a Secretaria solicitante deverá providenciar a

elaboração e publicação da Portaria de férias, enviando posteriormente a esta Casa Civil (NGP) através de

processo SEI, conforme orientações contidas no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF.

 

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA 

Secretária Adjunta da Casa Civil

Protocolo 0053058749

Portaria nº 483 de 20 de setembro de 2024

A Secretária-Adjunta da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.42 da Lei 965, de

20 de dezembro de 2017, Lei Complementar nº 1180, de 14 de março de 2023 e, ainda, embasada pelo § 4º do

art.173 da Lei 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria, através do Ofício nº 6087/2023/DETRAN-ASSESCRH – Processo nº

0010.021232/2023-87; e
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CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública.

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a contar de 22 de agosto de 2024até 31 de dezembro de 2024, a servidora IZONETE APARECIDA

RODRIGUES LOPES COSTA, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-05, de Assessor V, da Casa Civil,

para desenvolver suas atividades laborais junto ao Departamento Estadual de Trânsito - Detran.

Parágrafo Único - A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se

houver manifestação do órgão quanto a cessar a lotação.

Art. 2º - Fica de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar as folhas de frequência

da servidora acima mencionada no 1° dia útil do mês subsequente a esta Casa Civil, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata.

Art. 3º - Em relação às férias da servidora disponibilizada, a Secretaria solicitante deverá providenciar a

elaboração e publicação da Portaria de férias, enviando posteriormente a esta Casa Civil (NGP) através de

processo SEI, conforme orientações contidas no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF.

 

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA 

Secretária Adjunta da Casa Civil

Protocolo 0053064392

Portaria nº 461 de 20 de setembro de 2024

A Secretária-Adjunta da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.42 da Lei 965, de

20 de dezembro de 2017, Lei Complementar nº 1180, de 14 de março de 2023 e, ainda, embasada pelo § 4º do

art.173 da Lei 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria, através do Ofício nº 456/2023/FUNCER-RH – Processo nº

0013.000332/2023-40; e

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública.

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a contar de 22 de agosto de 2024até 31 de dezembro de 2024, o servidor JORGE DIAS DA

SILVA, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-02, de Assessor II, da Casa Civil, para desenvolver suas

atividades laborais junto a Fundação Cultural do Estado de Rondônia - Funcer.

Parágrafo Único - A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se

houver manifestação do órgão quanto a cessar a lotação.

Art. 2º - Fica de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar as folhas de frequência

do servidor acima mencionado no 1° dia útil do mês subsequente a esta Casa Civil, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata.

Art. 3º - Em relação às férias do servidor disponibilizado, a Secretaria solicitante deverá providenciar a

elaboração e publicação da Portaria de férias, enviando posteriormente a esta Casa Civil (NGP) através de

processo SEI, conforme orientações contidas no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF.

 

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA 

Secretária Adjunta da Casa Civil

Protocolo 0053049848

Portaria nº 457 de 19 de setembro de 2024

A Secretária-Adjunta da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.42 da Lei 965, de

20 de dezembro de 2017, Lei Complementar nº 1180, de 14 de março de 2023 e, ainda, embasada pelo § 4º do

art.173 da Lei 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria, através do Ofício nº 16144/2024/SEDUC-ASGGRAT – Processo nº

0029.047085/2024-57; e

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública.

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a contar de 22 de agosto de 2024até 31 de dezembro de 2024, o servidor JOSE ALDIR DOS

SANTOS, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Casa Civil, para desenvolver

suas atividades laborais junto a Secretaria de Estado da Educação - Seduc.
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Parágrafo Único - A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se

houver manifestação do órgão quanto a cessar a lotação.

Art. 2º - Fica de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar as folhas de frequência

do servidor acima mencionado no 1° dia útil do mês subsequente a esta Casa Civil, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata.

Art. 3º - Em relação às férias do servidor disponibilizado, a Secretaria solicitante deverá providenciar a

elaboração e publicação da Portaria de férias, enviando posteriormente a esta Casa Civil (NGP) através de

processo SEI, conforme orientações contidas no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF.

 

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA 

Secretária Adjunta da Casa Civil

Protocolo 0053033921

Portaria nº 456 de 19 de setembro de 2024

A Secretária-Adjunta da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.42 da Lei 965, de

20 de dezembro de 2017, Lei Complementar nº 1180, de 14 de março de 2023 e, ainda, embasada pelo § 4º do

art.173 da Lei 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria, através do Ofício nº 3054/2024/SEOSP-CRH – Processo nº

0069.002243/2024-73; e

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública.

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a contar de 22 de agosto de 2024até 31 de dezembro de 2024, o servidor JOSE CAVALCANTE

NEVES JUNIOR, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Casa Civil, para

desenvolver suas atividades laborais junto a Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - Seosp.

Parágrafo Único - A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se

houver manifestação do órgão quanto a cessar a lotação.

Art. 2º - Fica de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar as folhas de frequência

do servidor acima mencionado no 1° dia útil do mês subsequente a esta Casa Civil, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata.

Art. 3º - Em relação às férias do servidor disponibilizado, a Secretaria solicitante deverá providenciar a

elaboração e publicação da Portaria de férias, enviando posteriormente a esta Casa Civil (NGP) através de

processo SEI, conforme orientações contidas no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF.

 

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA 

Secretária Adjunta da Casa Civil

Protocolo 0053029657

Portaria nº 450 de 19 de setembro de 2024

A Secretária-Adjunta da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.42 da Lei 965, de

20 de dezembro de 2017, Lei Complementar nº 1180, de 14 de março de 2023 e, ainda, embasada pelo § 4º do

art.173 da Lei 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria, através do Ofício nº 14146/2024/DETRAN-ASSESCRH – Processo nº

0010.043655/2024-39; e

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública.

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a contar de 22 de agosto de 2024até 31 de dezembro de 2024, a servidora JÉSSICA DA SILVA

LIMOEIRO, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-03, de Assessor III, da Casa Civil, para desenvolver

suas atividades laborais junto ao Departamento Estadual de Trânsito - Detran.

Parágrafo Único - A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se

houver manifestação do órgão quanto a cessar a lotação.

Art. 2º - Fica de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar as folhas de frequência

da servidora acima mencionada no 1° dia útil do mês subsequente a esta Casa Civil, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata.
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Art. 3º - Em relação às férias da servidora disponibilizada, a Secretaria solicitante deverá providenciar a

elaboração e publicação da Portaria de férias, enviando posteriormente a esta Casa Civil (NGP) através de

processo SEI, conforme orientações contidas no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF.

 

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA 

Secretária Adjunta da Casa Civil

Protocolo 0053016689

Portaria nº 467 de 20 de setembro de 2024

A Secretária-Adjunta da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.42 da Lei 965, de

20 de dezembro de 2017, Lei Complementar nº 1180, de 14 de março de 2023 e, ainda, embasada pelo § 4º do

art.173 da Lei 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria, através do Ofício nº 4130/2024/DETRAN-ASSESCRH – Processo nº

0010.008671/2024-85; e

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública.

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a contar de 22 de agosto de 2024até 31 de dezembro de 2024, o servidor JHEFFERSON SOARES

DAMATTA, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Casa Civil, para desenvolver

suas atividades laborais junto ao Departamento Estadual de Trânsito - Detran.

Parágrafo Único - A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se

houver manifestação do órgão quanto a cessar a lotação.

Art. 2º - Fica de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar as folhas de frequência

do servidor acima mencionado no 1° dia útil do mês subsequente a esta Casa Civil, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata.

Art. 3º - Em relação às férias do servidor disponibilizado, a Secretaria solicitante deverá providenciar a

elaboração e publicação da Portaria de férias, enviando posteriormente a esta Casa Civil (NGP) através de

processo SEI, conforme orientações contidas no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF.

 

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA 

Secretária Adjunta da Casa Civil

Protocolo 0053052760

Portaria nº 472 de 20 de setembro de 2024

A Secretária-Adjunta da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.42 da Lei 965, de

20 de dezembro de 2017, Lei Complementar nº 1180, de 14 de março de 2023 e, ainda, embasada pelo § 4º do

art.173 da Lei 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria, através do Ofício nº 3668/2023/IDARON-DIPES – Processo nº

0015.007247/2023-92; e

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública.

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a contar de 22 de agosto de 2024até 31 de dezembro de 2024, a servidora JESSICA RAFAELA DE

OLIVEIRA SANTE, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-01, de Assessor I, da Casa Civil, para

desenvolver suas atividades laborais junto a Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia -

Idaron.

Parágrafo Único - A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se

houver manifestação do órgão quanto a cessar a lotação.

Art. 2º - Fica de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar as folhas de frequência

da servidora acima mencionada no 1° dia útil do mês subsequente a esta Casa Civil, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata.

Art. 3º - Em relação às férias da servidora disponibilizada, a Secretaria solicitante deverá providenciar a

elaboração e publicação da Portaria de férias, enviando posteriormente a esta Casa Civil (NGP) através de

processo SEI, conforme orientações contidas no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF.
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GISELE DA SILVA SANTOS VIANA 

Secretária Adjunta da Casa Civil

Protocolo 0053055154

Portaria nº 451 de 19 de setembro de 2024

A Secretária-Adjunta da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.42 da Lei 965, de

20 de dezembro de 2017, Lei Complementar nº 1180, de 14 de março de 2023 e, ainda, embasada pelo § 4º do

art.173 da Lei 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria, através do Ofício nº 3281/2024/SEDUC-ASGGRAT – Processo nº

0029.008699/2024-13; e

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública.

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a contar de 22 de agosto de 2024até 31 de dezembro de 2024, o servidor JOZIVALDO DOS

SANTOS SENA, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-03, de Assessor III, da Casa Civil, para

desenvolver suas atividades laborais junto a Secretaria de Estado da Educação - Seduc.

Parágrafo Único - A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se

houver manifestação do órgão quanto a cessar a lotação.

Art. 2º - Fica de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar as folhas de frequência

do servidor acima mencionado no 1° dia útil do mês subsequente a esta Casa Civil, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata.

Art. 3º - Em relação às férias do servidor disponibilizado, a Secretaria solicitante deverá providenciar a

elaboração e publicação da Portaria de férias, enviando posteriormente a esta Casa Civil (NGP) através de

processo SEI, conforme orientações contidas no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF.

 

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA 

Secretária Adjunta da Casa Civil

Protocolo 0053025617

Portaria nº 475 de 20 de setembro de 2024

A Secretária-Adjunta da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.42 da Lei 965, de

20 de dezembro de 2017, Lei Complementar nº 1180, de 14 de março de 2023 e, ainda, embasada pelo § 4º do

art.173 da Lei 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria, através do Ofício nº 9151/2023/DETRAN-ASSESCRH – Processo nº

0010.030198/2023-31; e

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública.

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a contar de 22 de agosto de 2024até 31 de dezembro de 2024, a servidora ISABELLA NUNES

EMERICK DE PAIVA, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Casa Civil, para

desenvolver suas atividades laborais junto ao Departamento Estadual de Trânsito - Detran.

Parágrafo Único - A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se

houver manifestação do órgão quanto a cessar a lotação.

Art. 2º - Fica de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar as folhas de frequência

da servidora acima mencionada no 1° dia útil do mês subsequente a esta Casa Civil, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata.

Art. 3º - Em relação às férias da servidora disponibilizada, a Secretaria solicitante deverá providenciar a

elaboração e publicação da Portaria de férias, enviando posteriormente a esta Casa Civil (NGP) através de

processo SEI, conforme orientações contidas no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF.

 

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA 

Secretária Adjunta da Casa Civil

Protocolo 0053057490



Terça-feira, 24 de setembro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22963
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 24/09/2024, às 14:10

Rondônia, ed.  180 - 48

Portaria nº 449 de 19 de setembro de 2024

A Secretária-Adjunta da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.42 da Lei 965, de

20 de dezembro de 2017, Lei Complementar nº 1180, de 14 de março de 2023 e, ainda, embasada pelo § 4º do

art.173 da Lei 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria, através do Ofício nº 7130/2023/SEDAM-CGRH – Processo nº

0028.016382/2023-80; e

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública.

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a contar de 22 de agosto de 2024até 31 de dezembro de 2024, a servidora INGRID CAMILLA

RODRIGUES DE SOUZA, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-02, de Assessor II, da Casa Civil, para

desenvolver suas atividades laborais junto a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental - Sedam.

Parágrafo Único - A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se

houver manifestação do órgão quanto a cessar a lotação.

Art. 2º - Fica de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar as folhas de frequência

da servidora acima mencionada no 1° dia útil do mês subsequente a esta Casa Civil, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata.

Art. 3º - Em relação às férias da servidora disponibilizada, a Secretaria solicitante deverá providenciar a

elaboração e publicação da Portaria de férias, enviando posteriormente a esta Casa Civil (NGP) através de

processo SEI, conforme orientações contidas no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF.

 

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA 

Secretária Adjunta da Casa Civil

Protocolo 0053016104

Portaria nº 463 de 20 de setembro de 2024

A Secretária-Adjunta da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.42 da Lei 965, de

20 de dezembro de 2017, Lei Complementar nº 1180, de 14 de março de 2023 e, ainda, embasada pelo § 4º do

art.173 da Lei 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria, através do Ofício nº 1787/2023/EMATER-PRES – Processo nº

0011.007350/2023-72; e

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública.

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a contar de 22 de agosto de 2024até 31 de dezembro de 2024, a servidora JOANA VENTURINI

MENDES RODRIGUES, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Casa Civil, para

desenvolver suas atividades laborais junto a Entidade Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de

Rondônia - Emater.

Parágrafo Único - A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se

houver manifestação do órgão quanto a cessar a lotação.

Art. 2º - Fica de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar as folhas de frequência

da servidora acima mencionada no 1° dia útil do mês subsequente a esta Casa Civil, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata.

Art. 3º - Em relação às férias da servidora disponibilizada, a Secretaria solicitante deverá providenciar a

elaboração e publicação da Portaria de férias, enviando posteriormente a esta Casa Civil (NGP) através de

processo SEI, conforme orientações contidas no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF.

 

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA 

Secretária Adjunta da Casa Civil

Protocolo 0053050182

Portaria nº 474 de 20 de setembro de 2024

A Secretária-Adjunta da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.42 da Lei 965, de

20 de dezembro de 2017, Lei Complementar nº 1180, de 14 de março de 2023 e, ainda, embasada pelo § 4º do

art.173 da Lei 965, de 20 de dezembro de 2017;
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CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria, através do Ofício nº 67/2024/EMATER-PRES – Processo nº

0011.000373/2024-37; e

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública.

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a contar de 22 de agosto de 2024até 31 de dezembro de 2024, a servidora INGRID PRICILA

FERNANDES DE OLIVEIRA, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-03, de Assessor III, da Casa Civil,

para desenvolver suas atividades laborais junto a Entidade Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural do

Estado de Rondônia - Emater.

Parágrafo Único - A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se

houver manifestação do órgão quanto a cessar a lotação.

Art. 2º - Fica de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar as folhas de frequência

da servidora acima mencionada no 1° dia útil do mês subsequente a esta Casa Civil, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata.

Art. 3º - Em relação às férias da servidora disponibilizada, a Secretaria solicitante deverá providenciar a

elaboração e publicação da Portaria de férias, enviando posteriormente a esta Casa Civil (NGP) através de

processo SEI, conforme orientações contidas no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF.

 

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA 

Secretária Adjunta da Casa Civil

Protocolo 0053057150

Portaria nº 453 de 19 de setembro de 2024

A Secretária-Adjunta da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.42 da Lei 965, de

20 de dezembro de 2017, Lei Complementar nº 1180, de 14 de março de 2023 e, ainda, embasada pelo § 4º do

art.173 da Lei 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria, através do Ofício nº 6910/2023/IDARON-DIPES – Processo nº

0015.012356/2023-21; e

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública.

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a contar de 22 de agosto de 2024até 31 de dezembro de 2024, a servidora JULIA CAROLINA DE

LIMA, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-02, de Assessor II, da Casa Civil, para desenvolver suas

atividades laborais junto a Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - Idaron.

Parágrafo Único - A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se

houver manifestação do órgão quanto a cessar a lotação.

Art. 2º - Fica de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar as folhas de frequência

da servidora acima mencionada no 1° dia útil do mês subsequente a esta Casa Civil, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata.

Art. 3º - Em relação às férias da servidora disponibilizada, a Secretaria solicitante deverá providenciar a

elaboração e publicação da Portaria de férias, enviando posteriormente a esta Casa Civil (NGP) através de

processo SEI, conforme orientações contidas no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF.

 

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA 

Secretária Adjunta da Casa Civil

Protocolo 0053027762

Portaria nº 454 de 19 de setembro de 2024

A Secretária-Adjunta da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.42 da Lei 965, de

20 de dezembro de 2017, Lei Complementar nº 1180, de 14 de março de 2023 e, ainda, embasada pelo § 4º do

art.173 da Lei 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria, através do Ofício nº 7828/2023/SEDAM-CGRH – Processo nº

0028.018327/2023-24; e

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública.

RESOLVE:
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Art. 1º - Lotar, a contar de 22 de agosto de 2024até 31 de dezembro de 2024, o servidor JOSE GEOVANE DE

SOUZA COELHO, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-03, de Assessor III da Casa Civil, para

desenvolver suas atividades laborais junto a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental - Sedam.

Parágrafo Único - A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se

houver manifestação do órgão quanto a cessar a lotação.

Art. 2º - Fica de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar as folhas de frequência

do servidor acima mencionado no 1° dia útil do mês subsequente a esta Casa Civil, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata.

Art. 3º - Em relação às férias do servidor disponibilizado, a Secretaria solicitante deverá providenciar a

elaboração e publicação da Portaria de férias, enviando posteriormente a esta Casa Civil (NGP) através de

processo SEI, conforme orientações contidas no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF.

 

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA 

Secretária Adjunta da Casa Civil

Protocolo 0053028818

Portaria nº 420 de 18 de setembro de 2024

A Secretária-Adjunta da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.42 da Lei 965, de

20 de dezembro de 2017, Lei Complementar nº 1180, de 14 de março de 2023 e, ainda, embasado pelo § 4º do

art.173 da Lei 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria, através do Ofício nº 19648/2023/DETRAN-ASSESCRH – Processo

nº0010.056116/2023-89;

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública.

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a contar de 22 de agosto de 2024até 31 de dezembro de 2024, o servidor GABRIEL MAGALHÃES

DINIZ, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-02, de Assessor II, da Casa Civil, para desenvolver suas

atividades laborais junto ao Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN.

Parágrafo Único - A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se

houver manifestação do órgão quanto a cessar a lotação.

Art. 2º - Fica de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar as folhas de frequência

do servidor acima mencionado no 1° dia útil do mês subsequente a esta Casa Civil, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata;

Art. 3º - Em relação às férias do servidor disponibilizado, a Secretaria solicitante deverá providenciar a

elaboração e publicação da Portaria de férias, enviando posteriormente a esta Casa Civil (NGP) através de

processo SEI, conforme orientações contidas no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF.

 

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA 

Secretária Adjunta da Casa Civil

Protocolo 0052987042

Portaria nº 421 de 18 de setembro de 2024

A Secretária-Adjunta da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.42 da Lei 965, de

20 de dezembro de 2017, Lei Complementar nº 1180, de 14 de março de 2023 e, ainda, embasado pelo § 4º do

art.173 da Lei 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria, através do Ofício nº 19212/2023/PC-IICC – Processo nº

0019.024097/2023-41;

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública.

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a contar de 22 de agosto de 2024até 31 de dezembro de 2024, o servidor GUSTAVO CESAR

CARDOSO VIRISSIMO, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-02, de Assessor II, da Casa Civil, para

desenvolver suas atividades laborais junto ao Instituto de Identificação Civil e Criminal - IICC.

Parágrafo Único - A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se

houver manifestação do órgão quanto a cessar a lotação.
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Art. 2º - Fica de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar as folhas de frequência

do servidor acima mencionado no 1° dia útil do mês subsequente a esta Casa Civil, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata;

Art. 3º - Em relação às férias do servidor disponibilizado, a Secretaria solicitante deverá providenciar a

elaboração e publicação da Portaria de férias, enviando posteriormente a esta Casa Civil (NGP) através de

processo SEI, conforme orientações contidas no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF.

 

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA 

Secretária Adjunta da Casa Civil

Protocolo 0052987720

Portaria nº 417 de 18 de setembro de 2024

A Secretária-Adjunta da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.42 da Lei 965, de

20 de dezembro de 2017, Lei Complementar nº 1180, de 14 de março de 2023 e, ainda, embasado pelo § 4º do

art.173 da Lei 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria, através do Ofício nº 4304/2023/IDARON-DIPES - Processo nº

0015.008528/2023-62;

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública.

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a contar de 22 de agosto de 2024até 31 de dezembro de 2024, a servidora FRANCINEIDE

COSTA DA SILVA , ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-02, de Assessor II, da Casa Civil, para

desenvolver suas atividades laborais junto a Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia -

IDARON.

Parágrafo Único - A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se

houver manifestação do órgão quanto a cessar a lotação.

Art. 2º - Fica de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar as folhas de frequência

da servidora acima mencionada no 1° dia útil do mês subsequente a esta Casa Civil, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata;

Art. 3º - Em relação às férias da servidora disponibilizada, a Secretaria solicitante deverá providenciar a

elaboração e publicação da Portaria de férias, enviando posteriormente a esta Casa Civil (NGP) através de

processo SEI, conforme orientações contidas no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF.

 

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA 

Secretária Adjunta da Casa Civil

Protocolo 0052986114

Portaria nº 412 de 18 de setembro de 2024

A Secretária-Adjunta da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.42 da Lei 965, de

20 de dezembro de 2017, Lei Complementar nº 1180, de 14 de março de 2023 e, ainda, embasado pelo § 4º do

art.173 da Lei 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria, através do Ofício nº 5182/2023/SEDAM-CGRH – Processo nº

0028.011317/2023-68;

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública.

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a contar de 22 de agosto de 2024até 31 de dezembro de 2024, a servidora FABIELLY BRITO

HERLICH, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-02, de Assessor II, da Casa Civil, para desenvolver

suas atividades laborais junto a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM.

Parágrafo Único - A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se

houver manifestação do órgão quanto a cessar a lotação.

Art. 2º - Fica de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar as folhas de frequência

da servidora acima mencionada no 1° dia útil do mês subsequente a esta Casa Civil, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata;
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Art. 3º - Em relação às férias da servidora disponibilizada, a Secretaria solicitante deverá providenciar a

elaboração e publicação da Portaria de férias, enviando posteriormente a esta Casa Civil (NGP) através de

processo SEI, conforme orientações contidas no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF.

 

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA 

Secretária Adjunta da Casa Civil

Protocolo 0052981035

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE

EXTRATO

1- EXTRATO: CONVÊNIO Nº 578/2024/PGE/DERADM. 2-CONCEDENTE: DER. 3-CONVENENTE: MUNICÍPIO DE NOVA

UNIÃO/RO, inscrito no CNPJ sob o nº 00.699.197/0001-07. 4-OBJETO: custear a recuperação de estradas vicinais com

extensão de 218,60 Km, contemplando os serviços de conformação da plataforma e recomposição de

revestimento primário, conforme Plano de Trabalho (Id.0045516308). 5- REPASSE: R$476.589,54 (quatrocentos e

setenta e seis mil quinhentos e oitenta e nove reais e cinquenta e quatro centavos). 6-CONTRAPARTIDA: R$5.347,28

(cinco mil trezentos e quarenta e sete reais e vinte e oito centavos). 7-VIGÊNCIA: 22/07/2025. 8-PROCESSO:

0009.015279/2023-41. 9-DATA DA ASSINATURA: 23/09/2024.

Protocolo 0053146930

Portaria de férias nº 12558 de 24 de setembro de 2024.

O(A) SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

205/2024/PGE de 27/05/2024,publicada no DOE n.97, de 28/05/2024.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) HELDER LUCAS SILVA NOGUEIRA DE

AGUIAR, PROCURADOR DO ESTADO, matrícula ******489, pertencente ao quadro de servidores de Procuradoria Geral

do Estado, do(s) período(s) de(18/11/2024 a 27/11/2024),,referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(21/01/2025 a 30/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 24/09/2024.

ITALO LIMA DE PAULA MIRANDA

SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO

Protocolo DOC31387

Portaria de férias nº 12559 de 24 de setembro de 2024.

O(A) SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

205/2024/PGE de 27/05/2024,publicada no DOE n.97, de 28/05/2024.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) RENATO DE AGUIAR VASCONCELLOS,

TÉCNICO DE PROCURADORIA, matrícula ******293, pertencente ao quadro de servidores de Procuradoria Geral do

Estado, do(s) período(s) de(10/09/2024 a 19/09/2024),,referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de(05/11/2024 a 14/11/2024).



Terça-feira, 24 de setembro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22963
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 24/09/2024, às 14:10

Rondônia, ed.  180 - 53

Publique-se.

Porto Velho - RO 24/09/2024.

ITALO LIMA DE PAULA MIRANDA

SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO

Protocolo DOC31388

Portaria de férias nº 12560 de 24 de setembro de 2024.

O(A) SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

205/2024/PGE de 27/05/2024,publicada no DOE n.97, de 28/05/2024.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) FABIANA BACK LOCKS, ANALISTA DE

PROCURADORIA, matrícula ******359, pertencente ao quadro de servidores de Procuradoria Geral do Estado, do(s)

período(s) de(18/09/2024 a 27/09/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(05/11/2024 a 14/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 24/09/2024.

ITALO LIMA DE PAULA MIRANDA

SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO

Protocolo DOC31389

Portaria de férias nº 12561 de 24 de setembro de 2024.

O(A) SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

205/2024/PGE de 27/05/2024,publicada no DOE n.97, de 28/05/2024.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) BRUNA MOREIRA KOCH, TÉCNICO DE

PROCURADORIA, matrícula ******382, pertencente ao quadro de servidores de Procuradoria Geral do Estado, do(s)

período(s) de(18/11/2024 a 27/11/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(05/11/2024 a 14/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 24/09/2024.

ITALO LIMA DE PAULA MIRANDA

SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO

Protocolo DOC31390

Portaria de férias nº 12563 de 24 de setembro de 2024.
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O(A) SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

205/2024/PGE de 27/05/2024,publicada no DOE n.97, de 28/05/2024.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 16/09/2024 a 25/09/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor GLAUBER LUCIANO COSTA GAHYVA, PROCURADOR DO ESTADO, matrícula ******731,

pertencente ao quadro de servidores de Procuradoria Geral do Estado, referente ao exercício de 2024, marcadas

anteriormente no período de (16/09/2024 a 25/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 24/09/2024.

ITALO LIMA DE PAULA MIRANDA

SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO

Protocolo DOC31392

Portaria de férias nº 12564 de 24 de setembro de 2024.

O(A) SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

205/2024/PGE de 27/05/2024,publicada no DOE n.97, de 28/05/2024.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) HENRY ANDERSON CORSO HENRIQUE,

PROCURADOR DO ESTADO, matrícula ******738, pertencente ao quadro de servidores de Procuradoria Geral do

Estado, do(s) período(s) de(05/11/2024 a 14/11/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de(01/10/2024 a 10/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 24/09/2024.

ITALO LIMA DE PAULA MIRANDA

SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO

Protocolo DOC31393

Portaria de férias nº 12565 de 24 de setembro de 2024.

O(A) SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

205/2024/PGE de 27/05/2024,publicada no DOE n.97, de 28/05/2024.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) MARIANA LOIOLA DE OLIVEIRA,

PROCURADOR DO ESTADO, matrícula ******602, pertencente ao quadro de servidores de Procuradoria Geral do

Estado, do(s) período(s) de(29/10/2024 a 07/11/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de(11/12/2024 a 20/12/2024).
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Publique-se.

Porto Velho - RO 24/09/2024.

ITALO LIMA DE PAULA MIRANDA

SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO

Protocolo DOC31394

Portaria de férias nº 12566 de 24 de setembro de 2024.

O(A) SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

205/2024/PGE de 27/05/2024,publicada no DOE n.97, de 28/05/2024.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) OLIVAL RODRIGUES GONCALVES FILHO,

PROCURADOR DO ESTADO, matrícula ******285, pertencente ao quadro de servidores de Procuradoria Geral do

Estado, do(s) período(s) de(04/11/2024 a 13/11/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de(05/11/2024 a 14/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 24/09/2024.

ITALO LIMA DE PAULA MIRANDA

SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO

Protocolo DOC31395

Portaria de férias nº 12567 de 24 de setembro de 2024.

O(A) SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

205/2024/PGE de 27/05/2024,publicada no DOE n.97, de 28/05/2024.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) PEDRO LUCAS LEITE LOBO SIEBRA,

PROCURADOR DO ESTADO, matrícula ******641, pertencente ao quadro de servidores de Procuradoria Geral do

Estado, do(s) período(s) de(10/12/2024 a 19/12/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de(01/12/2025 a 10/12/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 24/09/2024.

ITALO LIMA DE PAULA MIRANDA

SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO

Protocolo DOC31396

Portaria de férias nº 12568 de 24 de setembro de 2024.
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O(A) SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

205/2024/PGE de 27/05/2024,publicada no DOE n.97, de 28/05/2024.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) PEDRO LUCAS LEITE LOBO SIEBRA,

PROCURADOR DO ESTADO, matrícula ******641, pertencente ao quadro de servidores de Procuradoria Geral do

Estado, do(s) período(s) de(30/11/2024 a 09/12/2024) e (20/12/2024 a 29/12/2024),,referente ao exercício de

2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(11/12/2025 a 30/12/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 24/09/2024.

ITALO LIMA DE PAULA MIRANDA

SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO

Protocolo DOC31397

Portaria de férias nº 12569 de 24 de setembro de 2024.

O(A) SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

205/2024/PGE de 27/05/2024,publicada no DOE n.97, de 28/05/2024.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) NATASHA FRANQUEIRO DA SILVA,

TÉCNICO DE PROCURADORIA, matrícula ******997, pertencente ao quadro de servidores de Procuradoria Geral do

Estado, do(s) período(s) de(18/09/2024 a 27/09/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de(09/12/2024 a 18/12/2024 - Período referente ao Abono Pecuniário).

Publique-se.

Porto Velho - RO 24/09/2024.

ITALO LIMA DE PAULA MIRANDA

SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO

Protocolo DOC31398

EXTRATO

1- EXTRATO: Termo de Contrato nº 1160/2024/PGE-DERADM 2- CONTRATANTE: DER/RO. 3- CONTRATADA: RSA

ENGENHARIA LTDA, CNPJ/MF n.º 04.407.640/0001-71 4- DO OBJETO: Contratação de empresa especializada em

fornecimento do sensor de umidade do Psicrômetro do Aeroporto de Cacoal – SSKW deste Departamento Estadual de

Estradas de Rodagem e Transportes. 5-VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 6- DESPESA: R$ 29.520,00. Fontes de Recurso

1.500.0.00001 / 2.500.0.00001 / 1.501.0.00001 / 2.501.0.00001 / 1.899.0.00001 / 2.899.0.00001 / 1.753.0.00001,

natureza de despesa 44.90.52, Programa de trabalho 26.781.2180.1318. 7-PROCESSO: 0009.008454/2024-24. 8-

DATA DA ASSINATURA: 23/09/2024.

Protocolo 0053150101

EXTRATO

1-EXTRATO: CONTRATO Nº 900/2024/PGE-IPERON 2-CONTRATANTE: IPERON 3-CONTRATADA: BEXPO

TRANSFORMAÇÃO E INOVAÇÃO LTDA, CNPJ/MF Nº: 29.116.537/0001-01. 4-OBJETO: Contratação de solução de gestão

de recadastramento, prova de vida e consulta de óbitos. 5-VALOR: R$ 155.810,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 14023 -
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Programa de Trabalho: 0912610002064 - Fonte de Recurso: 1802000001 - Natureza da Despesa: 339040. 7-

PROCESSO: 0016.004812/2023-50 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Inexigibilidade 9-VIGÊNCIA: Prazo de 12

meses, a contar da data da assinatura. 10-DATA DA ASSINATURA: 17/09/2024.

Protocolo 0053145950

EXTRATO

1-EXTRATO: CONTRATO Nº 1118/2024/PGE-SETIC 2-CONTRATANTE: SETIC 3-CONTRATADA: TELTEC

SOLUTIONS LTDA, CNPJ/MF Nº: 04.892.991/0001-15. 4-OBJETO: Prestação de serviço de Suporte e Garantia para

Switches CISCO NEXUS N9K-C93240YC-FX2 e Banco de Horas Especializado - fabricante Cisco, a fim de atender as

necessidades do Governo do Estado de Rondônia, visando manter o contínuo processo de manutenção dos

equipamentos centrais da infraestrutura da INFOVIA. 5-VALOR: R$ 228.000,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 11007 -

Programa de Trabalho: 0412620742285228501 - Fonte de Recurso: 1500000001 - Natureza da Despesa: 33904008. 7-

PROCESSO: 0070.000955/2024-19 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico/90186/2024,

ARP/208/2024/SUPEL-RO.9-VIGÊNCIA: Prazo de 12 meses, a contar da data da publicação. 10-DATA DA

ASSINATURA: 23/09/2024.

Protocolo 0053143132

EXTRATO

1-EXTRATO: CONTRATO Nº 1022/2024/PGE-SESDEC 2-CONTRATANTE: PM-RO 3-CONTRATADA: R8 COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA, CNPJ/MF Nº: 24.900.336/0001-79 4-OBJETO: Prestação de serviços de fornecimento de coffee break e

buffet. 5-VALOR: R$ 49.988,35 6-DESPESA: Cód. U.O.: 15015 - Programa de Trabalho: 0612210152087208708 - Fonte

de Recurso: 2702000001 - Natureza da Despesa: 33903941. 7-PROCESSO: 0021.056969/2024-72 8-PROCEDIMENTO

LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico/472/2023, ARP/114/2024/SUPEL-RO. 9-VIGÊNCIA: 12 meses, a contar da data da

assinatura 10-DATA DA ASSINATURA: 23/09/2024.

Protocolo 0053154989

EXTRATO

1-EXTRATO: CONTRATO Nº 1166/2024/PGE-SEJUS 2-CONTRATANTE: SEJUS 3-CONTRATADA: REPREMIG

REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA, CNPJ/MF Nº: 65.149.197/0002-51. 4-OBJETO: Aquisição de

equipamento do tipo tonner de impressão. 5-VALOR: R$ 38.328,64 6-DESPESA: Cód. U.O.: 21001 - Programa de

Trabalho: 1442121022237 - Fonte de Recurso: 1500000001 - Natureza da Despesa: 339039. 7-PROCESSO:

0033.022123/2024-08 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico/521/2023/SUPEL-RO 9-VIGÊNCIA: Prazo

de 12 meses, a contar da data da assinatura. 10-DATA DA ASSINATURA: 23/09/2024.

Protocolo 0053159001

EXTRATO

1-EXTRATO: FOMENTO Nº 473/2024/PGE-SEJUCEL 2-VINCULANTE: SEJUCEL 3-VINCULADO: INSTITUTO

AMAZÔNICO DE POLÍTICAS PÚBLICAS ESTRATÉGICAS, SOCIAIS SUSTENTÁVEIS - IAPPESS, CNPJ/MF Nº 27.019.461/0001-

62. 4-OBJETO: Realização do Projeto Amazônico Cultural INDEPENDENCE DAY, a ser realizado no período de 21 de

setembro de 2024. 5-REPASSE: R$ 50.014,02        6-DESPESA: Cód. U.O.: 32001 - Programa de Trabalho:

1339220931049104902 - Fonte de Recursos: 1500007019 - Natureza de Despesa: 33504105. 7-CONTRAPARTIDA: R$

500,00 8-VIGÊNCIA: Até 15/10/2024, a contar da data de assinatura. 9-PROCESSO: 0032.002150/2024-66 10-DATA

DA ASSINATURA: 20/09/2024.

Protocolo 0053168577

EXTRATO

1-EXTRATO: CONTRATO Nº 1159/2024/PGE-SEJUS 2-CONTRATANTE: SEJUS 3-CONTRATADA: BRASCOM

COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ/MF Nº: 03.558.963/0001-01. 4-OBJETO: Aquisição de galões de água mineral de

20L. 5-VALOR: R$ 107.373,60 6-DESPESA: Cód. U.O.: 21001 - Programa de Trabalho: 1442121022953 - Fonte de

Recurso: 1500000001 - Natureza da Despesa: 339039 7-PROCESSO: 0033.026773/2024-14 8-PROCEDIMENTO

LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico/90115/2024, ARP/222/2024/SUPEL-RO. 9-VIGÊNCIA: Prazo de 12 meses, a contar da

data da assinatura. 10-DATA DA ASSINATURA: 24/09/2024.

Protocolo 0053151698
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EXTRATO

1-EXTRATO: CONTRATO Nº 1162/2024/PGE-SEJUS 2-CONTRATANTE: SEJUS 3-CONTRATADA: ROLDÃO BRAGA

RIBEIRO LTDA, CNPJ/MF Nº: 34.467.753/0001-23. 4-OBJETO: Aquisição de galões de água mineral de 20L. 5-VALOR:

R$ 1.026,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 21001 - Programa de Trabalho: 1442121022953 - Fonte de Recurso: 1500000001 -

Natureza da Despesa: 339039 7-PROCESSO: 0033.026773/2024-14 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão

Eletrônico/90115/2024, ARP/222/2024/SUPEL-RO. 9-VIGÊNCIA: Prazo de 12 meses, a contar da data da assinatura. 10-

DATA DA ASSINATURA: 19/09/2024.

Protocolo 0053152003

EXTRATO

1-EXTRATO: COLABORAÇÃO Nº 6/2024/PGE-SEJUS 2-VINCULANTE: SEJUS        3-VINCULADA: ASSOCIAÇÃO DE

PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA AOS CONDENADOS - APAC DE ARIQUEMES-RO, CNPJ/MF Nº 32.224.910/0001-44. 4-OBJETO:

Contratação de entidade auxiliar ao Poder Judiciário e Executivo na execução penal e na administração do

cumprimento das penas privativas de liberdade através do método de recuperação e reinserção social “MÉTODO

APAQUEANO” na comarca de Ariquemes-RO.        5-REPASSE: R$ 7.845.588,90        6-DESPESA: Cód. U.O.: 21001 - Programa

de Trabalho: 144.2121.022818 - Fonte de Recursos: 2500100001, 2700000001 - Natureza de Despesa: 339030, 449052,

449051. 7-VIGÊNCIA: 12 meses, a contar da data de assinatura. 8-PROCESSO: 0033.022350/2024-25        9-DATA DA

ASSINATURA: 23/09/2024.

Protocolo 0053153645

EXTRATO

1-EXTRATO: 3º TACNT Nº 730/PGE-2021 2-CONTRATANTE: SEJUS 3-CONTRATADA: CALECHE COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA, CNPJ/MF Nº: 17.079.925/0001-72. 4-OBJETO: Fica autorizada a prorrogação de prazo do Contrato por

mais 12 meses, a contar de 23.10.2024. 5-PROCESSO: 0033.105812/2020-15 6-DATA DA ASSINATURA: 23/09/2024.

Protocolo 0053158753

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DOS GASTOS

PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS - SUGESP

DECRETO DE 23 DE SETEMBRO DE 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, e conforme Processo Administrativo SEI 0052.003034/2024-26.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados abaixo, lotados na Fundação de Hematologia e

Hemoterapia de Rondônia - FHEMERON, à cidade de Manaus/AM, no período de 29 de setembro a 5 de outubro de

2024, com a finalidade de conhecer e acompanhar o Sistema INTERCEPT para tratamento fotoquímico de plasma

(TFQ), utilizando cloridrato de Amotosaleno e luz UVA para fins de implantação no Hemocentro Coordenador de Porto

Velho/RO, com ônus para fonte 1.500.0.01002 - Recursos não vinculados de impostos da saúde.

- REGINALDO GIRELLI MACHADO - PRESIDENTE/FHEMERON

- ANDERSON RICARDO OLIVEIRA DE ANDRADE - ENFERMEIRO/DIRETOR ADM. FINANCEIRO

- MARCOS REZENDE DE CASTRO - DIRETOR TÉCNICO

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de setembro de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0053103839

DECRETO DE 23 DE SETEMBRO DE 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, e conforme Processo Administrativo SEI 0012.000667/2024-59.

R E S O L V E:
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CONVALIDAR, a viagem do Presidente PAULO RENATO HADDAD, lotado na Fundação Rondônia de Amparo ao

Desenvolvimento das Ações Científicas e Tecnológicas e a Pesquisa - FAPERO, à cidade de Rio de Janeiro/RJ, no período

de 22 a 27 de setembro de 2024, com a finalidade participar do 65º Fórum Nacional CONFAP - 2024, com ônus para o

Governo do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de setembro de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0053094599

DECRETO DE 23 DE SETEMBRO DE 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, e conforme Processo Administrativo SEI 0016.002935/2024-37.

R E S O L V E:

RETIFICAR, o decreto N. 0053052941, de 20 de setembro de 2024, publicado no DIOF N.178, de 20/09/2024 o

qual autorizou a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados no Instituto de Previdência dos Servidores Públicos

do Estado de Rondônia - IPERON,

ONDE SE LÊ:

...28 de setembro a 2 de outubro de 2024, ...,

LEIA-SE:

...29 de setembro a 2 de outubro de 2024, ...,

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de setembro de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0053105546

DECRETO DE 23 DE SETEMBRO DE 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, e conforme Processo Administrativo SEI 0029.048991/2024-79.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados abaixo, lotados na Secretaria de Estado da Educação -

SEDUC, à cidade de Natal/RN, no período de 24 a 27 de setembro de 2024, com a finalidade de participar do "II

Seminário Nacional de Literatura Surda- Produção e Formação das mãos literárias", com ônus para fonte

1.500.0.01001 - Recursos não vinculados de impostos - ensino.

- ARCÉLIA LOPES MOLINE DE ARAUJO - PROFESSOR CLASSE C

- ALDELINA VASQUES BORBA RABELLO - PROFESSOR CLASSE C

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de setembro de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0053106007

DECRETO DE 23 DE SETEMBRO DE 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, e conforme Processo Administrativo SEI 0037.006383/2024-98.

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem do TEN CEL PM RE ***997 RACHID DINIZ FERREIRA SALLE, lotado na Secretaria de

Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC, à cidade de Goiânia/GO, no período de 15 a 21 de setembro de

2024, o qual frequentou aulas presenciais do Mestrado Interdisciplinar em Direitos Humanos com Ênfase em

Segurança Pública, sem ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de setembro de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA
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Governador em exercício

Protocolo 0053106789

DECRETO DE 23 DE SETEMBRO DE 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, e conforme Processo Administrativo SEI 0037.006471/2024-90.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Estado da Segurança, Defesa

e Cidadania - SESDEC, à cidade de Brasília/DF, no período de 23 a 29 de setembro de 2024, com a finalidade de

realizar o recebimento, fiscalização e transporte de computadores (workstation, notebook e minidesktop) para atender

o Programa Nacional de Enfrentamento às Organizações Criminosas - ENFOC, dentre as quais foram destinadas 13

(treze) unidades para a Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania de Rondônia, com ônus para o

Governo do Estado de Rondônia.

- JOSÉ HUDSON ALVES DA SILVA - POLICIAL CIVIL

- ROSENILDO PRESTES DA SILVA - ASSESSOR II

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de setembro de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0053108090

DECRETO DE 23 DE SETEMBRO DE 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, e conforme Processo Administrativo SEI 0029.038009/2024-51.

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem das servidoras abaixo relacionadas, lotadas na Secretaria de Estado da Educação -

SEDUC, à cidade de Palmas/TO, no período de 10 a 12 de julho de 2024, as quais participaram do Encontro Técnico

Regional do PNLD – Etapa Norte, sem ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

- MARIY KATHIA SANTANA FERREIRA - COORDENADORA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

- JANCINEIDE MARIA DA SILVA - COORDENADORIA DA ASSESSORIA POLITICA

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de setembro de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0053109667

DECRETO DE 23 DE SETEMBRO DE 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, e conforme Processo Administrativo SEI 0015.012986/2024-87.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem do servidor ROBERTO DE SOUSA MAIA, agente de atividades administrativas, lotado na

Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON, à cidade de Campinas/SP, no período

de 07 a 12 de outubro de 2024, com a finalidade de Revalidar o Certificado Médico Aeronáutico (CMA) de Segunda

Classe e a Habilitação da Licença de Aeronaves Monomotores (MNTE), com ônus a fonte 1.753.0.00001 - recursos

provenientes de taxas, contribuições e preços públicos.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de setembro de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0053119116

DECRETO DE 23 DE SETEMBRO DE 2024.
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O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, e conforme Processo Administrativo SEI 0021.064008/2024-31.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem do TEN. CEL PM RE ***818 DANIEL FERNANDES BOSTELMANN, à cidade de São

Paulo/SP, no período de 15 a 19 de outubro de 2024, com a finalidade de participar do Congresso de Operações

Policiais - COP Internacional, na qualidade de representante substituto da Policia Militar de Rondônia, com ônus de

Traslado para o Governo do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de setembro de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0053123712

DECRETO DE 23 DE SETEMBRO DE 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, e conforme Processo Administrativo SEI 0028.020166/2024-10.

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem do Secretário Adjunto de Estado GILMAR OLIVEIRA DE SOUZA, lotado na Secretaria

de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, no período de 20 a 28 de setembro de 2024, conforme informação

classificada em grau reservado, de acordo com o Art 24 da Lei Estadual Nº 3.166, de 27 de agosto de 2013, com ônus

para fonte 1.759.0.08005 - Recursos vinculados a fundos - FEPRAM.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de setembro de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0053006950

DECRETO DE 23 DE SETEMBRO DE 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, e conforme Processo Administrativo SEI 0028.020166/2024-10.

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados no Gabinete do Vice Governador, ida e

retorno no dia 19 de setembro de 2024, conforme informação classificada em grau reservado, de acordo com o Art 24

da Lei Estadual Nº 3.166, de 27 de agosto de 2013, com ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

- FRANCIRLENE BELO MENDES SANTANA - SECRETÁRIA EXECUTIVA

- LAÉRCIO SANTOS MENDONÇA - AGENTE DE SEGURANÇA

- JADSON FERNANDES DA SILVA - ASSESSOR

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de setembro de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0053097560

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG

Portaria nº 483 de 23 de setembro de 2024

Dispõe sobre a designação de gestor e fiscais do Contrato nº

1084/2024/PGE-SEPOG.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG, no uso

de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, nos termos da Portaria nº 210 de 02 de maio de 2024

(0048328962), publicada no DIOF nº 84, de 08 de maio de 2024.
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CONSIDERANDO o § 3º do art. 8º da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, que trata da Lei de Licitações e

Contratos Administrativos; e

CONSIDERANDO incisos VI e VII do Decreto n.º 28.874, de 25 de janeiro de 2024, que regulamenta as

contratações públicas no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Estado de Rondônia,

com fundamento na Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos, e

define Gestor de Contrato e Fiscalização Técnica.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar os servidores do Anexo Único, para atuarem como Gestor e Fiscais do Contrato nº

1081/2024/PGE-SEPOG (Processo nº: 0035.005156/2024-65), referente a Contratação da APPROACH TECNOLOGIA

LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº24.376.542/0001-21, para Aquisição de Servidor de hiperconvergência, switch TOR

redundante e serviços de instalação.

Art. 2º - Compete aos Fiscais o acompanhamento dos serviços conforme as determinações contratuais,

realizando a certificação das notas fiscais, Relatórios de Fiscalização dos Serviços, comunicação de eventuais atrasos

nos prazos de entrega e/ou execução do objeto contratual e demais atribuições, conforme prevê o Art. 140, Inciso I,

Alínea "a e b" da lei nº 14.133/21 e Seção VIII do Capítulo II do Decreto n.º 28.874, de 25 de janeiro de 2024.

Art. 3º - Compete ao Gestor do Contrato, a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização, emissão de

Termo de Recebimento, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da

documentação pertinente ao setor de contratos, para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que

envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções e extinção dos contratos,

bem como dispõe a Seção VII do Capítulo II do Decreto n.º 28.874, de 25 de janeiro de 2024.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

ESTEFANE FERREIRA ESTEVAM MARINHO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG

Delegação de Competência da Portaria nº 210 de 02 de maio de 2024 (0048328962)

ANEXO ÚNICO

GESTOR DO CONTRATO

NOME MATRÍCULA CARGO

Helen Cristian Daniel Pereira xxx.xxx.337 Assessora

FISCAIS DO CONTRATO

Weberson Guedes de Orleans xxx.xxx.108 Assessor

Diovany de Souza Diogo xxx.xxx.620 Assessor

Alberto Luiz Bandeira de Melo Lisboa xxx.xxx.905 Assessor

SUPLENTES DOS FISCAIS

Luiz Eduardo Nunes da Silva xxx.xxx.047 Assessor

Kaio Augusto Bezerra Alab xxx.xxx.766 Assessor

Protocolo 0053096352

Portaria nº 486 de 24 de setembro de 2024

Ajusta o QDD das unidades orçamentárias: Superintendência

Estadual de Turismo - Setur, Fundo de Investimento e Desenv.

Industrial do Estado de Rondônia - Fider, Superintendência

Estadual de Gestão de Pessoas - Segep, Secretaria de Estado de

Finanças - Sefin, Secretaria de Estado de Segurança, Defesa e

Cidadania - Sesdec, Secretaria de Estado da Educação - Seduc,

Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de

Rondônia - Idaron

A Secretária Adjunta de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere no

§§1° e 2º do artigo 8º da Lei n. 5.733, de 09 de janeiro de 2024.

R E S O L V E:
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Art. 1º. Ajustar o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, instituído pela Lei n.º 5.733, de 09 de janeiro de

2024, conforme abaixo:

AJUSTE NEGATIVO

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO -

SETUR
13.994,00

11.004.23.695.2108.2194
PROMOVER ATIVIDADES DE APOIO E DIVULGAÇÃO DO

TURISMO DE RO
339039 1.500.0 1.980,00

339033 1.500.0 12.014,00

FUNDO DE INVESTIMENTO E DESENV. INDUSTRIAL

DO ESTADO DE RONDÔNIA - FIDER
325.200,00

11.013.23.691.2000.4145
PROMOVER A COMPETITIVIDADE DAS CADEIAS

PRODUTIVAS REGIONAIS
339030 1.899.0 325.200,00

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE

PESSOAS - SEGEP
258.000,00

13.006.04.122.1015.2234
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E

ENCARGOS SOCIAIS
319011 1.500.0 258.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS - SEFIN 460.135,00

14.001.04.122.1015.2234
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E

ENCARGOS SOCIAIS
319011 1.500.0 460.135,00

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA, DEFESA E

CIDADANIA - SESDEC
79.000,00

15.001.06.183.1015.2147
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E

ENCARGOS SOCIAIS - PC
319011 1.500.0 79.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC 6.230,00

16.001.12.362.2157.4042 COMBATER O ABANDONO ESCOLAR NO ENSINO MÉDIO 339030 1.500.0 6.230,00

AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA

AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA -

IDARON

570.000,00

19.023.20.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339092 1.753.0 70.000,00

339037 1.753.0 250.000,00

339036 1.753.0 200.000,00

339033 1.753.0 50.000,00

TOTAL
R$

1.712.559,00

AJUSTE POSITIVO

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO -

SETUR
13.994,00

11.004.23.695.2108.2194
PROMOVER ATIVIDADES DE APOIO E DIVULGAÇÃO DO

TURISMO DE RO
339014 1.500.0 13.994,00

FUNDO DE INVESTIMENTO E DESENV. INDUSTRIAL

DO ESTADO DE RONDÔNIA - FIDER

R$

325.200,00

11.013.23.691.2000.4145
PROMOVER A COMPETITIVIDADE DAS CADEIAS

PRODUTIVAS REGIONAIS
339039 1.899.0 325.200,00

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE

PESSOAS - SEGEP

R$

258.000,00
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13.006.04.122.1015.2234
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E

ENCARGOS SOCIAIS
319013 1.500.0 258.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS - SEFIN
R$

460.135,00

14.001.04.122.1015.2234
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E

ENCARGOS SOCIAIS
319007 1.500.0 460.135,00

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA, DEFESA E

CIDADANIA - SESDEC

R$

79.000,00

15.001.06.183.1015.2147
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E

ENCARGOS SOCIAIS - PC
319007 1.500.0 79.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC R$ 6.230,00

16.001.12.362.2157.4042 COMBATER O ABANDONO ESCOLAR NO ENSINO MÉDIO 339015 1.500.0 6.230,00

AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA

AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA -

IDARON

R$

570.000,00

19.023.20.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339014 1.753.0 250.000,00

339039 1.753.0 320.000,00

TOTAL
R$

1.712.559,00

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JAKELINE OLIVEIRA COSTA MACKERTE 

Secretária Adjunta de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

Protocolo 0053143829

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS

- SEGEP

Portaria nº 5934 de 23 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Errata SESAU-NDC 0052471405 e, conforme constam nos autos do Processo n. 0050.008116/2024-87,

R E S O L V E:

Retificar parte da Portaria n. 4695 de 16 de agosto de 2024, publicada no DOE n. 154 de 19 de agosto de 2024, de

progressão funcional da servidora relacionada abaixo:

Onde se lê:

Nome: ELYS SAMIA DA SILVA MORAES Cargo: : Auxiliar em Enfermagem

Matrícula: ******255 Data Admissão:17/08/2017

Lotação: SAMD

Referencia Atual: 03 Referencia pretendida: 04

Leia-se:

Nome: ELYS SAMIA DA SILVA MORAES Cargo: Técnico em Enfermagem

Matrícula: ******255 Data Admissão:17/08/2017

Lotação: SAMD

Referencia Atual: 03 Referencia pretendida: 04
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SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0053105283

Portaria nº 5938 de 23 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 2113 SESAU-NDC (0052498103) e, conforme constam no Processo n. 0036.028801/2024-

16,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos na Lei n° 1067, de 19 de Abril de 2002 e

publicada no DOE n.4966, de 22 de Abril de 2002 e Lei de nº 5.243, de 28 de dezembro de 2021 e publicado no DOE nº

255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de setembro de 1994, que regulamenta o

Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da

Lei 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

MARILIANE FRANCISCA PINHEIRO MACHADO

Matricula: xxxxxx450 Data Admissão: 17/05/2018

Cargo:Técnico em Enfermagem

Lotação: HOSPITAL REGIONAL DE CACOAL/SESAU-RO

Referência Atual: 02 Referencia Pretendida: 04

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

03 17/05/2021 - 16/05/2022 17/05/2022

04 17/05/2022 - 16/05/2024 17/05/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0053108196

Portaria nº 5941 de 23 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 2114 SESAU-NDC (0052501509) e, conforme constam no Processo n. 0055.000449/2024-

18,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos na Lei n° 1067, de 19 de Abril de 2002 e

publicada no DOE n.4966, de 22 de Abril de 2002 e Lei de nº 5.243, de 28 de dezembro de 2021 e publicado no DOE nº

255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de setembro de 1994, que regulamenta o

Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da

Lei 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

LUCIENE CARVALHO PIEDADE ALMEIDA

Matricula: xxxxxx796 Data Admissão:06/03/2002

Cargo: Enfermeiro

Lotação:IESPRO

Referência Atual: 08 Referencia Pretendida: 10

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:
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09 06/03/2016 a 31/12/2016 09/04/2020 a 12/06/2021 13/06/2021

10 13/06/2021 a 12/06/2023 13/06/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0053112276

Portaria nº 5949 de 23 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando o Despacho SESAU-NDC 0052335766 e, conforme constam nos autos do Processo n. 0036.029629/2023-

29,

R E S O L V E:

Retificar parte da Portaria n. 5728 de 22 de agosto de 2023, publicada no DOE n. 161 de 24 de agosto de 2023, de

progressão funcional do servidor relacionado abaixo:

Onde se lê:

Nome:THIAGO JOSE BARBOSA DANTAS

Matrícula:******615

Cargo:Técnico em Radiologia

Lotação: HOSPITAL INFANTIL COSME E DAMIAO/SESAU

Período de Avaliação: 24/04/2021 a 23/04/2023

Referência: 05

Classe: A

Efeitos Financeiros: 24/04/2023

Leia-se:

Nome:THIAGO JOSE BARBOSA DANTAS

Matrícula:******615

Cargo:Técnico em Radiologia

Lotação: HOSPITAL INFANTIL COSME E DAMIAO/SESAU

Período de Avaliação: 24/04/2021 a 23/04/2023

Referência: 05

A contar de: 24/04/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0053118068

Portaria nº 5951 de 23 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando o Despacho SESAU-NDC 0052335058 e, conforme constam nos autos do Processo n. 0036.025989/2023-

51,

R E S O L V E:

Retificar parte da Portaria n. 5304 de 11 de agosto de 2023, publicada no DOE n. 154 de 15 de agosto de 2023, de

progressão funcional da servidora relacionada abaixo:

Onde se lê:

Nome: KARIN ALPIRA JUSTINIANA

Matrícula: ******058

Cargo: Auxiliar em Enfermagem

Lotação: HOSPITAL INFANTIL COSME E DAMIAO/SESAU

Período de Avaliação: 02/03/2018 a 01/03/2020

Referência: 12
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Classe: A

Efeitos Financeiros: 02/03/2020

Período de Avaliação: 02/03/2020 a 01/03/2022

Referência: 13

Classe: A

Efeitos Financeiros: 02/03/2022

Leia-se:

Nome: KARIN ALPIRA JUSTINIANA

Matrícula: ******058

Cargo: Auxiliar em Enfermagem

Lotação: HOSPITAL INFANTIL COSME E DAMIAO/SESAU

Período de Avaliação: 02/03/2018 a 01/03/2020

Referência: 12

A contar de : 02/03/2020

Período de Avaliação: 02/03/2020 a 01/03/2022

Referência: 13

A contar de : 02/03/2022

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0053119118

Portaria nº 5948 de 23 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando o Despacho SESAU-NDC 0052336291 e, conforme constam nos autos do Processo n. 0036.017175/2023-

43,

R E S O L V E:

Retificar parte da Portaria n. 6097 de 04 de setembro de 2023, publicada no DOE n. 169 de 05 de setembro de

2023, de progressão funcional da servidora relacionada abaixo:

Onde se lê:

Nome: IVONE GALDINO MELGAR

Matrícula: ******572

Cargo: TECNICO EM ENFERMAGEM

Lotação: HOSPITAL INFANTIL COSME E DAMIAO/SESAU

Período de Avaliação: 19/10/2019 À 18/10/2021

Referência: 09

Classe: B

Efeitos Financeiros: 19/10/2021

Leia-se:

Nome: IVONE GALDINO MELGAR

Matrícula: ******572

Cargo: TECNICO EM ENFERMAGEM

Lotação: HOSPITAL INFANTIL COSME E DAMIAO/SESAU

Período de Avaliação: 19/10/2019 À 18/10/2021

Referência: 09

A contar de: 19/10/2021

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0053117447
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O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 265/2024/SEGEP - 4ª CSPAD, de 21 de setembro de 2024,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 020/PAD/SESAU/2024.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 17 de

setembro de 2024.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0053121366

Portaria nº 5954 de 23 de setembro de 2024

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 313/2024/SEGEP - 4ª CSPAD, de 20 de setembro de 2024,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 034/PAD/SEDUC/2024.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 13 de

setembro de 2024.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0053121792

Portaria nº 5956 de 23 de setembro de 2024

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 314/2024/SEGEP - 4ª CSPAD, de 20 de setembro de 2024,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 030/PAD/SEDEC/2024.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 12 de

setembro de 2024.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0053122107

Portaria nº 5957 de 23 de setembro de 2024

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 315/2024/SEGEP - 4ª CSPAD, de 20 de setembro de 2024,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 118/PAD/SESAU/2023.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 12 de

setembro de 2024.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0053122363

Portaria nº 5958 de 23 de setembro de 2024

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 316/2024/SEGEP - 4ª CSPAD, de 20 de setembro de 2024,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 066/PAD/SESAU/2024.
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Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 16 de

setembro de 2024.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0053122648

Portaria nº 5959 de 23 de setembro de 2024

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 319/2024/SEGEP - 5ª CSPAD, de 23 de setembro de 2024,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 033/PAD/SEDUC/2023.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 22 de

setembro de 2024.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0053123026

Portaria nº 5963 de 23 de setembro de 2024

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 317/2024/SEGEP - 4ª CSPAD, de 23 de setembro de 2024,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 056/PAD/SESAU/2024.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 16 de

setembro de 2024.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0053124109

Portaria nº 5966 de 23 de setembro de 2024

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 265/2024/SEGEP - 4ª CSPAD, de 21 de setembro de 2024,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 055/PAD/SESAU/2024.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 16 de

setembro de 2024.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0053124458

Portaria nº 5967 de 23 de setembro de 2024

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 319/2024/SEGEP - 4ª CSPAD, de 23 de setembro de 2024,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 061/PAD/SEDUC/2024.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 15 de

setembro de 2024.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0053124978
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Portaria nº 5952 de 23 de setembro de 2024

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

artigo 43 c/c o artigo 120 da LeiComplementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE-RO n. 238 de

20/12/2017.

Considerando o Requerimento (0048291789), e a Certidão n. 2100/SEGEP-GBP (0053119293), constantes nos

autos do Processo Administrativo SEI n.        0029.025849/2024-53;

Considerando processo do pedido de Aposentadoria SEI n.                      0029.025813/2024-70;

RESOLVE:

CONCEDER Afastamento remunerado para aguardar homologação da Aposentadoria, com base no Artigo 91, da

Lei Complementar n. 680, de 7 de setembro de 2012, publicada no DOE-RO n. 2054, de 7/9/2012, a servidora RITA

SILVA MAGALHAES, ocupante do cargo de Técnico Educacional Nível 1, matrícula n.******715, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia - Secretaria de Estado da Educação-SEDUC.

Neste ato certifica-se a servidora quanto a exclusão das verbas e auxílios devidos exclusivamente aos

servidores em atividade e, da interrupção da contagem do tempo de serviço para fins de aposentadoria a partir da

data de publicação desta Portaria.

Publique-se. Cumpra-se.

Porto Velho, 23 de setembro de 2024.

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0053119355

Portaria nº 5896 de 20 de setembro de 2024

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

Art. 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017,

econforme consta o Processon. 0019.024724/2024-25,

R E S O L V E :

Conceder Licença para Atividade Política, sem prejuízo de sua remuneração, ao servidor DANIEL ALMEIDA DO

NASCIMENTO CORREA, Escrivão de Polícia, matrícula n. ******737, lotado na Polícia Civil, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, no período de 30.8.2024 até 15º (décimo quinto) dia

seguinte ao do pleito, conforme Artigo 122, § 2º, da Lei Complementar nº 68 de 9 de dezembro de 1992.

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

 Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0053046195

Portaria nº 5888 de 20 de setembro de 2024

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

Art. 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017,

econforme consta o Processon. 0019.022253/2024-11,

R E S O L V E :

Conceder Licença para Atividade Política, sem prejuízo de sua remuneração, ao servidor ANTONIO

SERAFIM DA SILVA JUNIOR, Agente de Polícias, matrícula n. ******643, lotado na Polícia Civil, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, no período de 29.8.2024 até 15º (décimo quinto) dia

seguinte ao do pleito, conforme Artigo 122, § 2º, da Lei Complementar nº 68 de 9 de dezembro de 1992.

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

 Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0053044828

Portaria nº 5901 de 20 de setembro de 2024

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

Art. 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017,

econforme consta o Processon. 0019.022073/2024-39,

R E S O L V E :
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Conceder Licença para Atividade Política, sem prejuízo de sua remuneração, ao servidor VAGNER SOARES

BESERRA, Agente de Policia, matrícula n. ******843, lotado na Polícia Civil, pertencente ao Quadro Permanente de

Pessoal Civil do Estado de Rondônia, no período de 26.8.2024 até 15º (décimo quinto) dia seguinte ao do pleito,

conforme Artigo 122, § 2º, da Lei Complementar nº 68 de 9 de dezembro de 1992.

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

 Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0053050128

Portaria nº 5890 de 20 de setembro de 2024

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

Art. 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017,

econforme consta o Processon. 0063.001363/2024-11,

R E S O L V E :

Conceder Licença para Atividade Política, sem prejuízo de sua remuneração, à servidora BERNARDINA

SERRATH LEITE, Técnico Educacional Nível 1, matrícula n.******189, lotada na Secretaria de Estado da Educação,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, no período de 1.9.2024 até 15º

(décimo quinto) dia seguinte ao do pleito, conforme Artigo 122, § 2º, da Lei Complementar nº 68 de 9 de dezembro

de 1992.

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

 Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0053045300

Portaria nº 5905 de 20 de setembro de 2024

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

Art. 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017,

econforme consta o Processon. 0019.021272/2024-20,

R E S O L V E :

Conceder Licença para Atividade Política, sem prejuízo de sua remuneração, ao servidor CARLOS MAGNO

SENA DIAS, Técnico em Necrópsia, matrícula n. ******526, lotado na Polícia Civil, pertencente ao Quadro Permanente

de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, no período de 28.8.2024 até 15º (décimo quinto) dia seguinte ao do

pleito, conforme Artigo 122, § 2º, da Lei Complementar nº 68 de 9 de dezembro de 1992.

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

 Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0053056693

Portaria nº 5898 de 20 de setembro de 2024

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

Art. 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017,

econforme consta o Processon. 0019.021041/2024-16,

R E S O L V E :

Conceder Licença para Atividade Política, sem prejuízo de sua remuneração, a servidora ANA CLAUDIA

MESQUITA DE ARAUJO, Datiloscopista Policial, matrícula n. ******143, lotada na Polícia Civil, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, no período de 1.9.2024 até 15º (décimo quinto) dia seguinte

ao do pleito, conforme Artigo 122, § 2º, da Lei Complementar nº 68 de 9 de dezembro de 1992.

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

 Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0053046605

Portaria nº 5893 de 20 de setembro de 2024

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

Art. 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017,

econforme consta o Processon. 0019.021023/2024-34,

R E S O L V E :
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Conceder Licença para Atividade Política, sem prejuízo de sua remuneração, a servidora MARIA DO ESPIRITO

SANTO CARVALHO FERREIRA, Agente de Policia, matrícula n.******201, lotada na Polícia Civil, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, no período de 21.8.2024 até 15º (décimo quinto) dia

seguinte ao do pleito, conforme Artigo 122, § 2º, da Lei Complementar nº 68 de 9 de dezembro de 1992.

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

 Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0053045831

Portaria nº 5894 de 20 de setembro de 2024

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

Art. 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017,

econforme consta o Processon. 0019.021015/2024-98,

R E S O L V E :

Conceder Licença para Atividade Política, sem prejuízo de sua remuneração, ao servidor ELIZEU LEANDRO

FABIANO, Escrivão de Polícia, matrícula n. ******357, lotado na Polícia Civil, pertencente ao Quadro Permanente de

Pessoal Civil do Estado de Rondônia, no período de 14.9.2024 até 15º (décimo quinto) dia seguinte ao do pleito,

conforme Artigo 122, § 2º, da Lei Complementar nº 68 de 9 de dezembro de 1992.

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

 Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0053046012

Portaria nº 5908 de 20 de setembro de 2024

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

Art. 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017,

econforme consta o Processon. 0019.020418/2024-10,

R E S O L V E :

Conceder Licença para Atividade Política, sem prejuízo de sua remuneração, ao servidor FRANCISCO ALEX

SALES, Escrivão de Polícia, matrícula ******766, lotado na Polícia Civil, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal

Civil do Estado de Rondônia, no período de 7.9.2024 até 15º (décimo quinto) dia seguinte ao do pleito, conforme

Artigo 122, § 2º, da Lei Complementar nº 68 de 9 de dezembro de 1992.

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

 Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0053064236

Portaria nº 5892 de 20 de setembro de 2024

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

Art. 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017,

econforme consta o Processon. 0019.019201/2024-67,

R E S O L V E :

Conceder Licença para Atividade Política, sem prejuízo de sua remuneração, ao servidor JON ADSON

FERREIRA DA SILVA, Agente de Policia, matrícula n. ******671, lotado na Polícia Civil, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, no período de 25.8.2024 até 15º (décimo quinto) dia

seguinte ao do pleito, conforme Artigo 122, § 2º, da Lei Complementar nº 68 de 9 de dezembro de 1992.

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

 Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0053045646

Portaria nº 5911 de 20 de setembro de 2024

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

Art. 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017,

econforme consta o Processon. 0019.017872/2024-93,

R E S O L V E :
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Conceder Licença para Atividade Política, sem prejuízo de sua remuneração, ao servidor SANDRO LUIZ ALVES

DE MOURA, Delegado de Polícia, matrícula n. ******863, lotado na Polícia Civil, pertencente ao Quadro Permanente de

Pessoal Civil do Estado de Rondônia, no período de 19.9.2024 até 15º (décimo quinto) dia seguinte ao do pleito,

conforme Artigo 122, § 2º, da Lei Complementar nº 68 de 9 de dezembro de 1992.

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

 Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0053064972

Portaria nº 5909 de 20 de setembro de 2024

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

Art. 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017,

econforme consta o Processon. 0019.017848/2024-54,

R E S O L V E :

Conceder Licença para Atividade Política, sem prejuízo de sua remuneração, ao servidor JULIO CESAR DE

SOUZA FERREIRA, Delegado de Polícia, matrícula n. ******950, lotado na Polícia Civil, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, no período de 24.8.2024 até 15º (décimo quinto) dia

seguinte ao do pleito, conforme Artigo 122, § 2º, da Lei Complementar nº 68 de 9 de dezembro de 1992.

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

 Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0053064489

Portaria nº 5927 de 23 de setembro de 2024

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

Art. 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017,

econforme consta o Processon. 0036.038168/2024-66,

R E S O L V E :

Retificar, os termos da Portaria n. 5827 de 19.9.2024, que Concedeu Licença para Atividade Política, sem

prejuízo de sua remuneração, ao servidor GILMAR VEDOBOTO GERVASIO, Auxiliar Serviços de Saúde, matrícula n.

******889, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, no período de 26.8.2024 até

15º (décimo quinto) dia seguinte ao do pleito, conforme Artigo 122, § 2º, da Lei Complementar nº 68 de 9 de

dezembro de 1992.

Onde se le:lotado na Secretaria de Estado da Educação,

Leia-se: lotado na Secretaria de Estado da Saúde,

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

 Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0053094636

Portaria nº 5915 de 20 de setembro de 2024

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

Art. 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017,

e conforme consta o Processo n. 0026.004953/2024-34,

R E S O L V E:

Conceder a Dispensa do serviço público, sem prejuízos da remuneração, nos dias 7.10.2024 a 11.10.2024

e 14.10.2024 a 18.10.2024, com base no Art. 98 da Lei n. 9504 de 30.09.1997, ao servidor WILLIAN DE OLIVEIRA

BARBOSA, Motorista, matrícula n.******110, lotado na Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento

Social.

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0053067777

Portaria nº 5897 de 20 de setembro de 2024

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

Art. 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017,



Terça-feira, 24 de setembro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22963
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 24/09/2024, às 14:10

Rondônia, ed.  180 - 74

econforme consta o Processon. 0019.009857/2024-71,

R E S O L V E :

Conceder Licença para Atividade Política, sem prejuízo de sua remuneração, ao servidor REGINALDO

TEIXEIRA DE SOUZA, Agente de Polícia, matrícula n.******295, lotado na Polícia Civil, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, no período de 5.9.2024 até 15º (décimo quinto) dia seguinte

ao do pleito, conforme Artigo 122, § 2º, da Lei Complementar nº 68 de 9 de dezembro de 1992.

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

 Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0053046350

EXTRATO

CORREGEDOR-GERAL DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA, com fundamento aos arts. 2°, caput, e 5º,

inciso II, todos da Lei Complementar n. 447/2008, bem como a Instrução Normativa n. 5 e em consideração aos fatos

que chegaram ao conhecimento desta Corregedoria, por meio dos documentos acostados ao processo SEI nº

0031.005249/2024-20,

RESOLVE:

Art. 1º Instaurar Procedimento Investigativo Preliminar, com a finalidade de apurar a responsabilidade de

servidor(es), conforme consta ao expediente supra epigrafado.

Art. 2º Determinar que o 1º Grupo de Trabalho para realização de Procedimento Investigativo Preliminar da

Corregedoria Geral da Administração/ Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - GTPIP/CGA/SEGEP, constituído

pela Portaria n. 2384 de 16 de maio de 2024, publicada no DOE n. 90, de 16/05/2024, proceda a instrução dos autos.

Art. 3º Este Extrato da Portaria n. 5960 de 23 de setembro de 2024, entra em vigor na data da sua publicação.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor Geral da Administração

Protocolo 0053124474

Portaria nº 5929 de 23 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando Requerimento SEJUS COINF (0046769198), Autorização SEJUS-GGP (0049747533), que consta no

Processo n. 0033.008094/2024-63,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de

9.12.1992, ao servidor JOSE ROBERTO DA SILVA CARVALHO, Policial Penal, Matrícula n. ******607, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS/Ji-

Paraná, no período de 1.12.2024 a 31.12.2024, 1.1.2025 a 31.1.2025 e 1.1.2026 a 31.1.2026, referente ao 3º

quinquênio de 13.4.2019 a 12. 4.2024

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0053100035

Portaria nº 5945 de 23 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando Requerimento HEURO-NRH (0049908505), Despacho SESAU-NOP ( 0050403628), que consta no

Processo n. 0036.015027/2024-75 ,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de

9.12.1992, à servidora TANIA MARA AUGUSTO, Técnico em Enfermagem, Matrícula n. ******109, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada no Hospital Regional de Cacoal/Cacoal, no período
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de 1.12.2024 a 31.12.2024, 1.1.2025 a 31.1.2025 e 1.6.2025 a 30.6.2025, referente ao 2º quinquênio de

17.10.2015 a 16.10.2020 .

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0053115209

Portaria nº 5940 de 23 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando Requerimento SESAU-PROT (0050078679), Autorização SESAU-NOP (0051726031), que consta no

Processo n. 0036.030389/2024-96,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de

9.12.1992, ao servidor JOMAR FERREIRA SOARES, Medico 40h, Matrícula n. ******318, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Policlinica Oswaldo Cruz/Porto Velho, no período de

1.12.2024 a 31.12.2024, 1.1.2025 a 31.1.2025 e 1.1.2026 a 31.1.2026, referente ao 2º quinquênio de

27.11.2014 a 26.11.2019.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0053109785

Portaria nº 5930 de 23 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando Requerimento SEJUS-CDVHA (0050185727), Autorização SEJUS-GGP ( 0050977286), que consta no

Processo n.0033.020151/2024-82,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de

9.12.1992, ao servidor OSCARLO DE BARROS GONCALVES, Policial Penal, Matrícula n. ******101, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS/Vilhena,

no período de 1.10.2024 a 31.12.2024, referente ao 3º quinquênio de 27.4.2019 a 26.4.2024 .

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0053103244

Portaria nº 5968 de 24 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando Requerimento PC-DGA (0050798061), Despacho PC-DGA (0050798061), que consta no Processo n.

0019.021621/2024-11,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de

9.12.1992, ao servidor ANDRE ROBERTO LIMA DE SOUSA, Delegado Policia, Matrícula n. ******682, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Policia Civil/Vilhena, no período de 1.12.2024 a

31.12.2024, 1.5.2025 a 31.5.2025 e 1.6.2025 a 30.6.2025, referente ao 3º quinquênio de 4.5.2015 a 3.5.2020..

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP
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Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0053137049

Portaria nº 5935 de 23 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando Requerimento HICD-NRH (0050710750), Despacho SESAU-NOP (0051641784), que consta no

Processo n. 0036.033575/2024-87,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de

9.12.1992, à servidora MARIA MARILAQUE SILVA DE SOUZA ARRUDA, Técnico em Enfermagem, Matrícula n.

******937, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada no Hospital Infantil

Cosme e Damião/Porto Velho, no período de 1.12.2024 a 31.12.2024, 1.09.2025 a 30.09.2025 e 1.11.2025 a

30.11.2025, referente ao 4º quinquênio de 16,03.2018 a 15.03.2023.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0053105737

Portaria nº 5994 de 24 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando, Requerimento 0052050804 SEJUS-DGPP, Autorização 0052819326 SEJUS-GGP, que consta no

Processo n. 0033.363104/2019-63,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de

9.12.1992, à servidora CINTIA MARIA UCHOA DE SANTANA, Policial Penal, Matrícula n. ******145, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria de Estado da Justiça/SEJUS/Porto

Velho, no período de 1.8.2025 a 31.8.2025, referente ao 1º quinquênio de 23.4.2009 a 22.4.2014.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0053159247

Portaria nº 5990 de 24 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando, Requerimento (0050835469) CDA-NRH, Desp. 0052920920 SESAU-NOP, que consta no Processo n.

0036.250222/2021-05,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de

9.12.1992, à servidora MARIA ILZA PALHANO, Auxiliar de Serviços Gerais, Matrícula n. ******658, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada no no Centro de Dialise de

Ariquemes/CDA/SESAU/Ariquemes, no período de 1.10.2024 a 31.10.2024, 1.12.2024 a 31.12.2024, 1.3.2025 a

31.3.2025, referente ao 7º quinquênio de 2.6.2018 a 1.6.2023.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0053151561
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Portaria nº 5984 de 24 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando, Requerimento (0052256217) FEASE-CASEJIPADM, Oficio 2290 (0053020959) FEASE-ASGP, que

consta nos autos do Processo n. 0065.316349/2021-49,

R E S O L V E:

Prorrogar Licença Sem Vencimento, a contar de 01.09.2024, para o Trato de Interesse Particular, pelo prazo

de 3 (três) anos, de acordo com a Lei Complementar n. 68 de 9.12.1992, com as alterações dadas pela Lei

Complementar n. 221, de 28.12.1999, publicada no DOE/RO n. 4402 de 30.12.1999 nos termos do artigo 128 e

parágrafos, ao servidor JEOVANE VIEIRA RODRIGUES, ocupante do cargo de Agente de Segurança Socioeducativo,

Matrícula n. ******333, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Fundação

Estadual de Atendimento Socioeducativo/FEASE/Ji-Paraná.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0053148257

Portaria nº 5950 de 23 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando, Requerimento (0052296710) SUPERJIPGAB-CRH, Despacho 0052878502 SEDUC-GLMS, que consta

no Processo n. 0029.393496/2021-79,

R E S O L V E:

Conceder Licença Sem Vencimento, a partir de 01.11.2024, para o Trato de Interesse Particular, pelo prazo

de 3 (três) anos, de acordo com a Lei Complementar n. 68 de 9.12.1992, com as alterações dadas pela Lei

Complementar n. 221, de 28.12.1999, publicada no DOE/RO n. 4402 de 30.12.1999, nos termos do artigo 128 e

parágrafos, ao servidor ATILA BRAZ DA SILVA, ocupante do cargo de Tecnico Educacional Nivel 1, Matrícula n.

******089, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria de Estado

da Educação/SEDUC/Ji-Paraná.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0053119032

Portaria nº 6004 de 24 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando, Requerimento (0053105077) HRC-NRH, Despacho 0053105544 SESAU-NOP, que consta nos autos

do Processo n. 0036.055389/2022-37,

R E S O L V E:

Transferir o período da Licença Prêmio por Assiduidade concedido através da Portaria n. 551/SEGEP/NCSR, de

11.9.2024, à servidora MONICA GLORIA PESSOA, Tecnico em Enfermagem, Matrícula n. ******109, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada no Hospital Regional de Cacoal/HRC/Cacoal.

ONDE SE LÊ:

no período de 1.10.2024 a 31.10.2024, 1.9.2025 a 30.9.2025, 1.12.2026 a 31.12.2026, referente ao 2º

quinquênio de 28.9.2015 a 27.9.2020.

LEIA-SE:

no período de 1.11.2024 a 30.11.2024, 1.9.2025 a 30.9.2025, 1.12.2026 a 31.12.2026, referente ao 2º

quinquênio de 28.9.2015 a 27.9.2020.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho
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Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0053162932

Portaria nº 5999 de 24 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando, Requerimento (0052637260) HRC-NRH, Despacho 0052897898 SESAU-NOP, que consta nos autos

do Processo n. 0036.012976/2023-12,

R E S O L V E:

Transferir o período da Licença Prêmio por Assiduidade concedido através da Portaria n. 2908/SEGEP/NCSR, de

26.04.2023, à servidora ALICE CRISTINE ROSSMANN FAGA, Enfermeiro, Matrícula n. ******365, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Hospital Regional de Cacoal/HRC/Cacoal.

ONDE SE LÊ:

no período de 1.6.2023 a 30.6.2023, 1.12.2023 a 31.12.2023, 1.10.2024 a 31.10.2024, referente ao 1º

quinquênio de 9.4.2015 a 8.4.2020.

LEIA-SE:

no período de 1.6.2023 a 30.6.2023, 1.12.2023 a 31.12.2023, 1.1.2025 a 31.1.2025, referente ao 1º quinquênio

de 9.4.2015 a 8.4.2020.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0053161710

Portaria nº 5995 de 24 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando, Anexo Req. (0050331869) HB-GMED, Autorização 0050917383 SESAU-NOP, que consta no Processo

n. 0049.003214/2024-67,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de

9.12.1992, ao servidor EDUARDO LAGRECA TEIXEIRA, Medico 40h, Matrícula n. ******383, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado no Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro/HB/Porto Velho, no

período de 1.8.2024 a 31.8.2024, 1.10.2024 a 31.10.2024, 1.12.2024 a 31.12.2024, referente ao 1º quinquênio

de 13.4.2015 a 12.7.2020.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0053160312

Portaria nº 5986 de 24 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando, Requerimento 0052607091 SEDUC-EEEFMAT, Despacho 0052807117 SEDUC-GLMS, que consta no

Processo n. 0029.027022/2024--84,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de

9.12.1992, à servidora FLAVIA KARINY KOTESKY, Professor Classe C - Ch 40, Matrícula n. ******084, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria de Estado da
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Educação/SEDUC/Ariquemes, no período de 01.10.2024 a 31.12.2024, referente ao 3º quinquênio de 16.11.2015 a

23.06.2022.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0053149613

Portaria nº 5998 de 24 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando, Requerimento 0053127852 CERO-ALMOX, Desp. 0052828200 SESAU-NOP, que consta no Processo

n. 0054.001189/2024-16,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de

9.12.1992, ao servidor TIAGO PEREIRA DA SILVA, Auxiliar de Serviços Gerais, Matrícula n. ******826, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Saúde/SESAU/Porto

Velho, no período de 1.11.2024 a 31.12.2024, 1.1.2025 a 31.1.2025, referente ao 1º quinquênio de 26.7.2019 a

25.8.2024.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0053160926

Portaria nº 5988 de 24 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando, Memorando 36 (0052675238) JPII-GMED, Desp. 0052918729 SESAU-NOP, que consta nos autos do

Processo n. 0050.010170/2024-92,

R E S O L V E:

Transferir o período da Licença Prêmio por Assiduidade concedido através da Portaria n. 5250/SEGEP/NCSR, de

03.09.2024, ao servidor EMERSON RICARDO ASSUNCAO BARRETO, Medico 40h, Matrícula n. ******060,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado no Hospital e Pronto Socorro João

Paulo II - JP II/Porto Velho.

ONDE SE LÊ:

no período de 1.10.2024 a 31.10.2024, 1.3.2025 a 31.3.2025 e 1.10.2025 a 31.10.2025, referente ao 1º

quinquênio de 26.7.2019 a 25.7.2024.

LEIA-SE:

no período de 1.3.2025 a 31.3.2025 e 1.10.2025 a 31.10.2025, 1.8.2025 a 31.8.2025, referente ao 1º

quinquênio de 26.7.2019 a 25.7.2024.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0053150637

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E

LICITAÇÕES - SUPEL

AVISO

AVISO DE ADENDO MODIFICADOR I

Pregão Eletrônico nº 90152/2024/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0029.046393/2023-84
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Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Equipamentos Audiovisuais e Periféricos, conforme

condições e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos.

A Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, nomeados por

força das disposições contidas na Portaria nº 50 de 22 de Maio de 2024, informa que elaborou Adendo Modificador I

ao Edital do Pregão em epígrafe, tendo em visto as modificações ao Termo de Referência realizadas pela SEDUC-

GEA - Gerência de Aquisições, onde altera o descritivo do item 32(TV LOUSA INTERATIVA), e, em consequência, houve

alteração do Quadro estimativo de preços e do valor estimado desta licitação. O Adendo Modificador I consta na

íntegra no sistema gerenciador desta licitação, Comprasgov, e no site desta SUPEL www.rondonia.ro.go.br/supel.

Havendo divergências nas demais condições editalícias, prevalecerão às adequações consideradas de acordo com

as modificações sofridas por este instrumento.

Em atenção ao § 1º, do Art. 55, da Lei 14.133/2021 e considerando que os esclarecimentos afetam a formulação

das propostas de preços, informamos que o prazo de abertura do certame fica reagendado para o dia 10 de

outubro de 2024 às 10h00min. (horário de Brasília - DF), no site: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/,

permanecendo os demais termos do edital inalterados.

Publique-se.

Eventuais dúvidas poderão ser sanadas por meio do telefone: (69) 3212-9243 e/ou pelo e-mail:

atendimentosupel@gmail.com.

Porto Velho/RO, 23 de setembro de 2024.

Maria do Carmo do Prado

Pregoeira SUPEL/RO

Protocolo 0053123063

AVISO

ADENDO MODIFICADOR Nº. 01

PREGÃO ELETRÔNICO: Nº. 90194/2024/ALFA/SUPEL/RO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: 0088.067640/2022-09

OBJETO: Aquisição de equipamentos de informática e de Solução integrada de Videoconferência para

modernização dos mecanismos de informação, comunicação, publicação e transparência, visando atender as

necessidades da Contabilidade Geral do Estado - COGES/RO

A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL, através da Pregoeira nomeada na Portaria N.º 50/GAB/SUPEL,

publicada no DOE de 22/05/2024, vem neste ato responder aos pedidos de esclarecimento e impugnação enviados por

e-mail por empresas interessadas:

Conforme análise da Secretaria demandante, o Termo de Referência, sofreu alteração, conforme ADENDO

MODIFICADOR I, cujo inteiro teor foi publicado e pode ser consultado na íntegra nos sites

https://www.gov.br/compras/pt-br e www.rondonia.ro.go.br/supel. Desta feita, fica REAGENDADO A ABERTURA do

certame para o dia 03 de outubro de 2024, às 10h00min (horário de Brasília), em cumprimento ao disposto no § 1º, do

Art. 55, da Lei 14.133/21, mantendo-se, contundo, os demais conteúdos do edital inalterados.

O Edital encontra-se disponível, na íntegra, para consulta e retirada, gratuitamente, no site: www.supel.ro.gov.br e

Sistema ComprasGov. Dessa forma, sugerimos aos licitantes e interessados que procedam à retirada do mesmo para

conhecimento das alterações realizadas. Publique-se.

Porto Velho (RO), 19 de setembrode 2024.

Camila Caroline Rocha Peres

Pregoeira

Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL/RO

Protocolo 0053041253

AVISO

DE REABERTURA DO ITEM 15

PREGÃO ELETRÔNICO 90166/2024

Processo Administrativo: 0036.031203/2023-35

A Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL, através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados por

força das disposições contidas na Portaria nº 24 de 21 de fevereiro de 2024, publicada no DOE de 26 de fevereiro de

2024, informa a reabertura do item 15 do Pregão Eletrônico 90166/2024 que ocorrerá no dia 26 de setembro de 2024,
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às 09h (Horário de Brasília) e 08h (Horário de Rondônia), portanto, estando todos cientes e notificados através do

quadro de avisos do COMPRAS.GOV.

Outras informações através do telefone: (69) 3212-9243.

Porto Velho/RO, 24 de setembro de 2024.

Valdenir Gonçalves Júnior

Pregoeiro da Comissão de Licitação de Saúde

SUPEL/RO

Portaria nº 24/2024/GAB-SUPEL/RO

Protocolo 0053152952

AVISO

COM REABERTURA PRAZO - ADENDO MODIFICADOR 02/2024

Pregão Eletrônico: Nº 82/2024/SUPEL/RO

Processo Administrativo: Nº 0046.000624/2023-03

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de kits, insumos à realização de exames de

BIOLOGIA MOLECULAR - de forma COMPLEMENTAR AOS JA EXISTENTES na unidade, de uso laboratorial, e em

equipamentos já existentes no LACEN/RO, cito Equipamento - Modelo ABI 7500 Real-Time – RT-PCR System –

Thermofisher Science - Marca: Applied Biosystems; para a realização de exames dos agravos de Notificação

Compulsória que dizem respeito ao monitoramento das doenças/agravos emergentes/epidêmicos entre outros

programas de monitoramento preconizados pelo ministério da Saúde, para atender as necessidades do Setor de

Biologia Molecular do Laboratório Central de Saúde Pública do Estado de Rondônia - LACEN/RO, pertencente ao quadro

da Secretaria de Estado da Saúde – SESAU/RO, por um período de 01 (um) ano, podendo ser prorrogados por igual

período, nos termos da Lei Federal 14.133/2021 assim como Decreto Estadual 28.874/2024.

A Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL, através de seu Pregoeiro Substituto, nomeado por força das

disposições contidas na Portaria nº 50 de 22 de maio de 2024, informa que elaborou Adendo Modificador

(0052502436), motivado pela Unidade requisitante e pedidos de esclarecimentos, apresentados por empresas

interessadas, interpostos em face do PE 82/2024/SUPEL/RO.

Havendo divergências nas demais condições editalícias, prevalecerão às adequações consideradas de acordo com

as modificações sofridas por este instrumento. Com fulcro no art. 164, da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Estadual nº

28.874 de 2024, e item 3 do Edital, considerando que as modificações afetam a formulação das propostas de preços,

informamos que o prazo de abertura do certame fica reagendado para o dia 14 de outubro de 2024, às 10:00h

(horário de Brasília - DF), no site: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/, permanecendo os demais termos do

edital inalterados.

Publique-se.

Porto Velho/RO, data e hora do sistema.

Thales Silva Souza

Pregoeira Substituto - SUPEL/RO

Protocolo 0053160147

AVISO

DE ADENDO MODIFICADOR

Pregão Eletrônico: Nº 607/2023/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0036.006834/2023-16

Objeto: Registro de Preços destinado à futura e eventual aquisição de Medicamentos do Grupo Contraste

Radiológico, conforme solicitação no Memorando nº 102/SESAU-NP (0035835734) em anexo, com o objetivo de

atender as necessidades e demandas das Unidades de Saúde Hospitalares e Ambulatoriais, gerenciadas pela

Secretaria de Estado da Saúde – SESAU/RO para o período de 1 (um) ano.

A Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL, através de sua Pregoeira e Comissão, nomeados por força das

disposições contidas na Portaria nº 24 de 21 de fevereiro de 2024, publicada no DOE de 26 de fevereiro de 2024,

informa que houve alteração no edital, sintetizado no adendo modificador. Considerando a inclusão do ANEXO IV –

Minuta da Ata de Registro de Preços e da Adesão à ata (0046699129); ANEXO V - Matriz de Risco (0052020051) e

ANEXO VII - Mapa de Risco (0052020134).
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Em atenção ao Decreto Estadual nº 28.874, de 25 de janeiro de 2024, e ainda, ao § 1º, do Art. 55, da Lei

14.133/21, considerando que as modificações não afetam a formulação das propostas de preços, informamos que o

prazo de abertura do certame permanece no dia 07 de outubro de 2024, às 10h00min. (horário de Brasília - DF), no

site: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/, e permanecendo os demais termos do edital inalterados.

Publique-se.

Porto Velho/RO, 24 de Setembrode 2024.

IVANIR BARREIRA DE JESUS

Pregoeira Comissão UPSILON/COMISSÃO DE SÁUDE

Protocolo 0053163867

CONTABILIDADE GERAL DO ESTADO - COGES

Portaria de férias nº 12556 de 24 de setembro de 2024.

O(A) Contador Geral, da Contabilidade Geral do Estado., no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Decreto de 06 de janeiro de 2022 de 07/01/2022,publicada no DOE n.04, de 07/01/2022.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) ALLANA THAILLA CARVALHO DA ROSA

HOLOSBACH DE ANDRADE, COGES - Assessor VIII - CDS-08 *, matrícula ******475, pertencente ao quadro de

servidores de Contabilidade Geral do Estado, do(s) período(s) de(03/10/2024 a 12/10/2024),,referente ao exercício

de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(13/11/2024 a 22/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 24/09/2024.

JURANDIR CLAUDIO DADDA

Contador Geral, da Contabilidade Geral do Estado.

Protocolo DOC31385

Portaria de férias nº 12557 de 24 de setembro de 2024.

O(A) Contador Geral, da Contabilidade Geral do Estado., no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Decreto de 06 de janeiro de 2022 de 07/01/2022,publicada no DOE n.04, de 07/01/2022.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) TONY MARCEL LIMA DA SILVA, ANALISTA CONTÁBIL,

matrícula ******847, pertencente ao quadro de servidores de Contabilidade Geral do Estado, do(s) período(s)

de(03/12/2024 a 12/12/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(04/12/2024 a 13/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 24/09/2024.

JURANDIR CLAUDIO DADDA

Contador Geral, da Contabilidade Geral do Estado.

Protocolo DOC31386
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SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS - SEFIN

Portaria nº 772 de 23 de setembro de 2024

O Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o

Decreto de 15/05/2023, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia – DOE/RO - Edição nº 91 de 16/05/2023,

página nº 09, e considerando os autos constante no processo SEI nº 0030.010033/2024-96.   

Considerando a conclusão da Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório da servidora VERIDIANE FERREIRA

DOS SANTOS, ocupante do cargo de Analista Tributário da Receita Estadual nomeada e empossada (0052798806) para

exercício de cargo de provimento efetivo no serviço público civil do Governo do Estado de Rondônia, regido pelo Edital

n. 242/GCP/SEGEP de 17 de outubro de 2017 e homologado através do Edital nº 052/GCP/SEGEP, de 14 de março de

2018, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 50, de 16 de março de 2018.

Considerando ainda o dispositivo do Art. 9°, o qual determina que a progressão do Auditor Fiscal de Tributos

Estaduais, da Referência 1 para a Referência 2, dar-se-á, somente após confirmação no respectivo cargo através de

apuração do estágio probatório por período de 3 (três) anos, durante o qual a sua aptidão e capacidade serão objeto

de avaliação.

RESOLVE:

Art. 1º Homologar as avaliações de desempenho de estágio probatório de 21/09/2021 a 21/09/2024, da

servidora VERIDIANE FERREIRA DOS SANTOS, matrícula 3*****945, ocupante do cargo de Analista Tributário da Receita

Estadual, nomeada e empossada para o exercício de cargo de provimento efetivo no serviço público civil do Governo

do Estado de Rondônia.

Art. 2º Homologar o resultado final das avaliações de desempenho do estágio probatório, da servidora nomeada e

empossada para o exercício de cargo de provimento efetivo no serviço público civil do Governo do Estado de Rondônia,

advindo do Concurso regido pelo Edital n. 242/GCP/SEGEP de 17 de outubro de 2017.

Art. 3º Enquadrar na Referência 2 (dois) a referida servidora, conforme estabelecido no art. 9º da Lei nº

1.052/2002 e suas alterações.

Art. 4ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos a partir de 21/09/2024.  

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

Protocolo 0053089117

ATO Nº 48/2024/SEFIN-GITEC

Porto Velho, 20 de setembro de 2024

Dispõe sobre o Cancelamento de Regimes Especiais variados das empresas relacionadas .

O COORDENADOR GERAL DA RECEITA ESTADUAL, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que o contribuinte está com o regime especial de importação ativo e requer o cancelamento do

Termo de Acordo 110/2022, amparado no art. 2º da Intrução Normativa 001/2008 c/c IV do art. 16 do Anexo X

, visto que é requisito para análise da devolução de garantia;

Considerando que tramita na GITEC, processo SEI nº 0030.008438/2024-64 de devolução de garantia

aguardando o Ato de Cancelamento para dar continuidade na análise do processo;

Diante do exposto,

R E S O L V E:

1. Cancelar o Regime Especial da empresa abaixo identificada:

INSCRIÇÃO

ESTADUAL
CNPJ RAZÃO SOCIAL REGIME

TERMO DE

ACORDO

00000005350930
08.285.458/0006-

50

SULFIBRA INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA

08 - CP - IMPORTAÇÃO - LEI 1473/2005 -

IN - 63/2023 - TA
TA 110/22

2. O cancelamento dos Regimes Especiais de que trata este Ato não prejudica a tomada de outras medidas fiscais

cabíveis.

3. Este Ato entra em vigor após na data da publicação no DIOF/RO.

ANTONIO CARLOS ALENCAR DO NASCIMENTO

Coordenador Geral da Receita Estadual

Protocolo 0053062531
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AVISO

AVISO DE NOTIFICAÇÃO

A Secretaria de Estado de Finanças de Rondônia (SEFIN-RO), por intermédio do Secretário-Adjunto de Finanças do

Estado de Rondônia, NOTIFICA a empresa DUARTE COMERCIO VAREJISTA COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS

ALIMENTICIOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 50.686.457/0001-70, acerca do descumprimento dos itens 15.3 e 15.22 do

Termo de Referência (ID 0043566564), referentes aos seguintes fatos:

A empresa DUARTE COMERCIO VAREJISTA COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA,

inscrita no CNPJ nº 50.686.457/0001-70, é a responsável pelos itens 09, 12, 32, 40, 56, 58 e 81 da ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS Nº 153/2024/SUPEL_RO (ID 0050675100), da qual a SEFIN é parte integrante.

No dia 23 de agosto de 2024, o Grupo de Almoxarifado - SEFIN/GA desta SEFIN enviou, por e-mail, as Notas de

Empenho n.º o 2024NE000518, no valor total de R$ 60,00 (sessenta reais), e 2024NE000519, no valor total de R$

1.607,40 (um mil seiscentos e sete reais e quarenta centavos), solicitando os referidos itens. A empresa respondeu

ainda no mesmo dia, como mostrado no Documento SEI (ID 0052125443), porém após esta resposta a empresa não

entregou os itens dentro do prazo e nem solicitaram dilação de prazo, também não foi possível mais entrar em contato

com a empresa, conforme demonstrado no Documento SEI (ID 0053046934)

Ressalta-se que foram realizados diversos contatos por telefone, mensagens via WhatsApp e e-mails, porém sem

sucesso.

Com base no princípio da eficiência, esta notificação é aplicada para conhecimento e para serem tomadas as

providências cabíveis.

Concede-se à contratada o prazo de 5 (cinco) dias úteis, conforme o permissivo legal do § 2º do art. 87 da Lei

Federal n.º 8.666/93, para apresentação de justificativas ou defesa.

Após o término do prazo mencionado, serão adotadas as medidas cabíveis, conforme as punições previstas na

legislação vigente.

Porto Velho, 20 de setembro de 2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN-RO

Protocolo 0053057210

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E

CIDADANIA - SESDEC

Portaria nº 947 de 23 de setembro de 2024

Dispõe sobre a Concessão do Adicional de Periculosidade e dá

outras providências.

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA,DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições

e funções legais que lhe confere, conforme o art. 44 da Lei Complementar nº 965 de 20.12.2017 e Art. 20 do Decreto

Estadual nº. 21.887 de 25 de abril de 2017;

Considerando a Portaria nº 822 de 03 de setembro de 2024, publicada no Diário Oficial Ed. n. 168, de 06 de

setembro de 2024 (0052438115);

Considerando o Requerimento (0052744403), Despacho PC-NPAG (0052981090) e Despacho SEGP-NPSS

(0052910952) do Processo nº    0019.031884/2024-21;

Considerando o Decreto 19.202, de 29/09/2014/DOE nº. 2552 de 29/09/2014;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, com fundamento na Lei nº 2.165, de 28 de outubro de 2009, alterada pela Lei nº 3.961, de

21 de dezembro de 2016, publicada no DOE n. 237 de 21.12.2016, Artigo 2º, § 3º, o Adicional de Periculosidade no

percentual de 30% (trinta por cento), ao servidor GILVAIR COSTA DE ANDRADE, Agente de Polícia, Matrícula

******307, lotado na 1ª Delegacia de Polícia Civil de Costa Marques/RO.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor com a sua publicação.

PAULO HENRIQUE DA SILVA BARBOSA

Diretor Executivo da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Portaria nº 822 de 03 de setembro de 2024 (0052438115)

Protocolo 0053100106
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Portaria nº 930 de 20 de setembro de 2024

Dispõe sobre a Concessão do Adicional de Periculosidade e dá

outras providências.

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA,DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições

e funções legais que lhe confere, conforme o art. 44 da Lei Complementar nº 965 de 20.12.2017 e Art. 20 do Decreto

Estadual nº. 21.887 de 25 de abril de 2017;

Considerando a Portaria nº 822 de 03 de setembro de 2024, publicada no Diário Oficial Ed. n. 168, de 06 de

setembro de 2024 (0052438115);

Considerando o Requerimento (0052656187), Despacho PC-NPAG (0052914211) e Despacho SEGP-NPSS

(0052746261) do Processo nº                             0019.031592/2024-98;

Considerando o Decreto 19.202, de 29/09/2014/DOE nº. 2552 de 29/09/2014;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, com fundamento na Lei nº 2.165, de 28 de outubro de 2009, alterada pela Lei nº 3.961, de

21 de dezembro de 2016, publicada no DOE n. 237 de 21.12.2016, Artigo 2º, § 3º, o Adicional de Periculosidade no

percentual de 30% (trinta por cento), à servidora ANA PAULA RIBEIRO DUTRA SANTOS, Agente de Polícia, Matrícula

******362, lotada na 1ª Delegacia de Polícia Civil de São Miguel do Guaporé/RO.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor com a sua publicação.

PAULO HENRIQUE DA SILVA BARBOSA

Diretor Executivo da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Portaria nº 822 de 03 de setembro de 2024 (0052438115)

Protocolo 0053045444

Portaria nº 932 de 20 de setembro de 2024

Dispõe sobre a Concessão do Adicional de Periculosidade e dá

outras providências.

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA,DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições

e funções legais que lhe confere, conforme o art. 44 da Lei Complementar nº 965 de 20.12.2017 e Art. 20 do Decreto

Estadual nº. 21.887 de 25 de abril de 2017;

Considerando a Portaria nº 822 de 03 de setembro de 2024, publicada no Diário Oficial Ed. n. 168, de 06 de

setembro de 2024 (0052438115);

Considerando o Requerimento (0052791868), Despacho PC-NPAG      (0052938187) e Despacho SEGP-NPSS

(0052910336) do Processo nº   0019.032042/2024-96;

Considerando o Decreto 19.202, de 29/09/2014/DOE nº. 2552 de 29/09/2014;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, com fundamento na Lei nº 2.165, de 28 de outubro de 2009, alterada pela Lei nº 3.961, de

21 de dezembro de 2016, publicada no DOE n. 237 de 21.12.2016, Artigo 2º, § 3º, o Adicional de Periculosidade no

percentual de 30% (trinta por cento), ao servidor MICAEL ALVES DOS SANTOS, Escrivão de Polícia Civil, Matricula nº

******314, lotado na 1ª Delegacia de Polícia de Pimenta Bueno/RO.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor com a sua publicação.

PAULO HENRIQUE DA SILVA BARBOSA

Diretor Executivo da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Portaria nº 822 de 03 de setembro de 2024 (0052438115)

Protocolo 0053048179

Portaria nº 933 de 20 de setembro de 2024

Dispõe sobre a Concessão do Adicional de Periculosidade e dá

outras providências.

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA,DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições

e funções legais que lhe confere, conforme o art. 44 da Lei Complementar nº 965 de 20.12.2017 e Art. 20 do Decreto

Estadual nº. 21.887 de 25 de abril de 2017;

Considerando a Portaria nº 822 de 03 de setembro de 2024, publicada no Diário Oficial Ed. n. 168, de 06 de

setembro de 2024 (0052438115);
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Considerando o Requerimento (0052743182), Despacho PC-NPAG      (0052937904) e Despacho SEGP-NPSS

(0052910400) do Processo nº   0019.031877/2024-29;

Considerando o Decreto 19.202, de 29/09/2014/DOE nº. 2552 de 29/09/2014;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, com fundamento na Lei nº 2.165, de 28 de outubro de 2009, alterada pela Lei nº 3.961, de

21 de dezembro de 2016, publicada no DOE n. 237 de 21.12.2016, Artigo 2º, § 3º, o Adicional de Periculosidade no

percentual de 30% (trinta por cento), ao servidor EDUARDO CAMPOS ALVES, Agente de Polícia, Matrícula ******565,

lotado na 1ª Delegacia de Costa Marques/RO.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor com a sua publicação.

PAULO HENRIQUE DA SILVA BARBOSA

Diretor Executivo da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Portaria nº 822 de 03 de setembro de 2024 (0052438115)

Protocolo 0053049863

Portaria nº 935 de 20 de setembro de 2024

Dispõe sobre a Concessão do Adicional de Periculosidade e dá

outras providências.

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA,DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições

e funções legais que lhe confere, conforme o art. 44 da Lei Complementar nº 965 de 20.12.2017 e Art. 20 do Decreto

Estadual nº. 21.887 de 25 de abril de 2017;

Considerando a Portaria nº 822 de 03 de setembro de 2024, publicada no Diário Oficial Ed. n. 168, de 06 de

setembro de 2024 (0052438115);

Considerando o Requerimento (0052473930), Despacho PC-NPAG      (0052935976) e Despacho SEGP-NPSS

(0052673420) do Processo nº 0019.030886/2024-01;

Considerando o Decreto 19.202, de 29/09/2014/DOE nº. 2552 de 29/09/2014;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, com fundamento na Lei nº 2.165, de 28 de outubro de 2009, alterada pela Lei nº 3.961, de

21 de dezembro de 2016, publicada no DOE n. 237 de 21.12.2016, Artigo 2º, § 3º, o Adicional de Periculosidade no

percentual de 30% (trinta por cento), ao servidor WANDERLEY JOSÉ DE OLIVEIRA JUNIOR, Agente de Polícia Civil,

Matricula nº ******486, lotado na 1ª Delegacia de Polícia de Cujubim/RO.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor com a sua publicação.

PAULO HENRIQUE DA SILVA BARBOSA

Diretor Executivo da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Portaria nº 822 de 03 de setembro de 2024 (0052438115)

Protocolo 0053059467

Portaria nº 936 de 20 de setembro de 2024

Dispõe sobre a Concessão do Adicional de Periculosidade e dá

outras providências.

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA,DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições

e funções legais que lhe confere, conforme o art. 44 da Lei Complementar nº 965 de 20.12.2017 e Art. 20 do Decreto

Estadual nº. 21.887 de 25 de abril de 2017;

Considerando a Portaria nº 822 de 03 de setembro de 2024, publicada no Diário Oficial Ed. n. 168, de 06 de

setembro de 2024 (0052438115);

Considerando o Requerimento (0051310499), Despacho PC-NPAG (0052935499) e Despacho SEGP-NPSS

(0052672792) do Processo nº 0019.025260/2024-74                      ;

Considerando o Decreto 19.202, de 29/09/2014/DOE nº. 2552 de 29/09/2014;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, com fundamento na Lei nº 2.165, de 28 de outubro de 2009, alterada pela Lei nº 3.961, de

21 de dezembro de 2016, publicada no DOE n. 237 de 21.12.2016, Artigo 2º, § 3º, o Adicional de Periculosidade no

percentual de 30% (trinta por cento), à servidora ROSILENE BUENO DOS SANTOS, Escrivão de Polícia, Matrícula

******404, lotada na 1ª Delegacia de Polícia Civil de Vilhena/RO.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor com a sua publicação.
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PAULO HENRIQUE DA SILVA BARBOSA

Diretor Executivo da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Portaria nº 822 de 03 de setembro de 2024 (0052438115)

Protocolo 0053065710

Portaria nº 937 de 20 de setembro de 2024

Dispõe sobre a Concessão do Adicional de Periculosidade e dá

outras providências.

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA,DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições

e funções legais que lhe confere, conforme o art. 44 da Lei Complementar nº 965 de 20.12.2017 e Art. 20 do Decreto

Estadual nº. 21.887 de 25 de abril de 2017;

Considerando a Portaria nº 822 de 03 de setembro de 2024, publicada no Diário Oficial Ed. n. 168, de 06 de

setembro de 2024 (0052438115);

Considerando o Requerimento (0052521435), Despacho PC-NPAG      (0052931971) e Despacho SEGP-NPSS

(0052702290) do Processo nº   0019.031083/2024-65;

Considerando o Decreto 19.202, de 29/09/2014/DOE nº. 2552 de 29/09/2014;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, com fundamento na Lei nº 2.165, de 28 de outubro de 2009, alterada pela Lei nº 3.961, de

21 de dezembro de 2016, publicada no DOE n. 237 de 21.12.2016, Artigo 2º, § 3º, o Adicional de Periculosidade no

percentual de 30% (trinta por cento), ao servidor VITOR MIO BRUNELLI, Delegado de Polícia Civil, Matricula nº

******441, lotado na 1ª Delegacia de Polícia de Nova Mamoré/RO.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor com a sua publicação.

PAULO HENRIQUE DA SILVA BARBOSA

Diretor Executivo da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Portaria nº 822 de 03 de setembro de 2024 (0052438115)

Protocolo 0053067253

Portaria nº 938 de 20 de setembro de 2024

Dispõe sobre a Concessão do Adicional de Periculosidade e dá

outras providências.

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA,DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições

e funções legais que lhe confere, conforme o art. 44 da Lei Complementar nº 965 de 20.12.2017 e Art. 20 do Decreto

Estadual nº. 21.887 de 25 de abril de 2017;

Considerando a Portaria nº 822 de 03 de setembro de 2024, publicada no Diário Oficial Ed. n. 168, de 06 de

setembro de 2024 (0052438115);

Considerando o Requerimento (0052613958), Despacho PC-NPAG      (0052928712) e Despacho SEGP-NPSS

(0052664375) do Processo nº   0019.031419/2024-90;

Considerando o Decreto 19.202, de 29/09/2014/DOE nº. 2552 de 29/09/2014;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, com fundamento na Lei nº 2.165, de 28 de outubro de 2009, alterada pela Lei nº 3.961, de

21 de dezembro de 2016, publicada no DOE n. 237 de 21.12.2016, Artigo 2º, § 3º, o Adicional de Periculosidade no

percentual de 30% (trinta por cento), ao servidor VITOR EDUARDO SOUZA MAGALHÃES,Agente de Polícia Civil,

Matricula nº ******462, lotado na 1ª Delegacia de Polícia de Machadinho D'Oeste/RO.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor com a sua publicação.

PAULO HENRIQUE DA SILVA BARBOSA

Diretor Executivo da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Portaria nº 822 de 03 de setembro de 2024 (0052438115)

Protocolo 0053069200

Portaria nº 939 de 20 de setembro de 2024

Dispõe sobre a Concessão do Adicional de Periculosidade e dá

outras providências.
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O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA,DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições

e funções legais que lhe confere, conforme o art. 44 da Lei Complementar nº 965 de 20.12.2017 e Art. 20 do Decreto

Estadual nº. 21.887 de 25 de abril de 2017;

Considerando a Portaria nº 822 de 03 de setembro de 2024, publicada no Diário Oficial Ed. n. 168, de 06 de

setembro de 2024 (0052438115);

Considerando o Requerimento (0052594252), Despacho PC-NPAG (0052928208) e Despacho SEGP-NPSS

(0052664429) do Processo nº                    0019.031350/2024-02;

Considerando o Decreto 19.202, de 29/09/2014/DOE nº. 2552 de 29/09/2014;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, com fundamento na Lei nº 2.165, de 28 de outubro de 2009, alterada pela Lei nº 3.961, de

21 de dezembro de 2016, publicada no DOE n. 237 de 21.12.2016, Artigo 2º, § 3º, o Adicional de Periculosidade no

percentual de 30% (trinta por cento), à servidora RENATA ARAÚJO CACAU, Agente de Polícia, Matrícula ******552,

lotada na 1ª Delegacia de Polícia Civil de Machadinho D`Oeste/RO.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor com a sua publicação.

PAULO HENRIQUE DA SILVA BARBOSA

Diretor Executivo da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Portaria nº 822 de 03 de setembro de 2024 (0052438115)

Protocolo 0053074539

Portaria nº 940 de 20 de setembro de 2024

Dispõe sobre a Concessão do Adicional de Periculosidade e dá

outras providências.

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA,DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições

e funções legais que lhe confere, conforme o art. 44 da Lei Complementar nº 965 de 20.12.2017 e Art. 20 do Decreto

Estadual nº. 21.887 de 25 de abril de 2017;

Considerando a Portaria nº 822 de 03 de setembro de 2024, publicada no Diário Oficial Ed. n. 168, de 06 de

setembro de 2024 (0052438115);

Considerando o Memorando nº 137/2024/PC-1DP-CERJ/Requerimento (0052486697), Despacho PC-NPAG

(0052927618) e Despacho SEGP-NPSS (0052664506) do Processo nº             0019.030931/2024-19;

Considerando o Decreto 19.202, de 29/09/2014/DOE nº. 2552 de 29/09/2014;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, com fundamento na Lei nº 2.165, de 28 de outubro de 2009, alterada pela Lei nº 3.961, de

21 de dezembro de 2016, publicada no DOE n. 237 de 21.12.2016, Artigo 2º, § 3º, o Adicional de Periculosidade no

percentual de 30% (trinta por cento), à servidora KARINA BENÍ BRUM VIEIRA, Escrivã de Polícia, Matrícula ******595,

lotada na 1ª Delegacia de Polícia Civil de São Cerejeiras/RO.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor com a sua publicação.

PAULO HENRIQUE DA SILVA BARBOSA

Diretor Executivo da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Portaria nº 822 de 03 de setembro de 2024 (0052438115)

Protocolo 0053075564

Portaria nº 942 de 23 de setembro de 2024

Dispõe sobre a Concessão do Adicional de Periculosidade e dá

outras providências.

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA,DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições

e funções legais que lhe confere, conforme o art. 44 da Lei Complementar nº 965 de 20.12.2017 e Art. 20 do Decreto

Estadual nº. 21.887 de 25 de abril de 2017;

Considerando a Portaria nº 822 de 03 de setembro de 2024, publicada no Diário Oficial Ed. n. 168, de 06 de

setembro de 2024 (0052438115);

Considerando o Requerimento (0051499626), Despacho PC-NPAG      (0052923002) e Despacho SEGP-NPSS

(0052665403) do Processo nº   0019.026203/2024-11;

Considerando o Decreto 19.202, de 29/09/2014/DOE nº. 2552 de 29/09/2014;

RESOLVE:
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Art. 1º - CONCEDER, com fundamento na Lei nº 2.165, de 28 de outubro de 2009, alterada pela Lei nº 3.961, de

21 de dezembro de 2016, publicada no DOE n. 237 de 21.12.2016, Artigo 2º, § 3º, o Adicional de Periculosidade no

percentual de 30% (trinta por cento), ao servidor OSCAR PEREIRA DA SILVA, Escrivão de Polícia Civil, Matricula nº

******328, lotado na Delegacia Especializada em Repressão Aos Crimes Contra a Vida de Vilhena/RO.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor com a sua publicação.

PAULO HENRIQUE DA SILVA BARBOSA

Diretor Executivo da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Portaria nº 822 de 03 de setembro de 2024 (0052438115)

Protocolo 0053091439

Portaria nº 944 de 23 de setembro de 2024

Dispõe sobre a Concessão do Adicional de Periculosidade e dá

outras providências.

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA,DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições

e funções legais que lhe confere, conforme o art. 44 da Lei Complementar nº 965 de 20.12.2017 e Art. 20 do Decreto

Estadual nº. 21.887 de 25 de abril de 2017;

Considerando a Portaria nº 822 de 03 de setembro de 2024, publicada no Diário Oficial Ed. n. 168, de 06 de

setembro de 2024 (0052438115);

Considerando o Requerimento (0052353826), Despacho PC-NPAG (0052922129) e Despacho SEGP-NPSS

(0052665450) do Processo nº             0019.030393/2024-62;

Considerando o Decreto 19.202, de 29/09/2014/DOE nº. 2552 de 29/09/2014;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, com fundamento na Lei nº 2.165, de 28 de outubro de 2009, alterada pela Lei nº 3.961, de

21 de dezembro de 2016, publicada no DOE n. 237 de 21.12.2016, Artigo 2º, § 3º, o Adicional de Periculosidade no

percentual de 30% (trinta por cento), à servidora KESIA DOMINGOS PEREIRA, Agente de Polícia, Matrícula ******420,

lotada na 1ª Delegacia de Polícia Civil de Machadinho D'Oeste/RO.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor com a sua publicação.

PAULO HENRIQUE DA SILVA BARBOSA

Diretor Executivo da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Portaria nº 822 de 03 de setembro de 2024 (0052438115)

Protocolo 0053092523

Portaria nº 961 de 23 de setembro de 2024

Dispõe sobre a Concessão do Adicional de Periculosidade e dá

outras providências.

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA,DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições

e funções legais que lhe confere, conforme o art. 44 da Lei Complementar nº 965 de 20.12.2017 e Art. 20 do Decreto

Estadual nº. 21.887 de 25 de abril de 2017;

Considerando a Portaria nº 822 de 03 de setembro de 2024, publicada no Diário Oficial Ed. n. 168, de 06 de

setembro de 2024 (0052438115);

Considerando o Requerimento (0052671079), Despacho PC-NPAG (0052966736) e Despacho SEGP-NPSS

(0052746737) do Processo nº 0019.031637/2024-24;

Considerando o Decreto 19.202, de 29/09/2014/DOE nº. 2552 de 29/09/2014;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, com fundamento na Lei nº 2.165, de 28 de outubro de 2009, alterada pela Lei nº 3.961, de

21 de dezembro de 2016, publicada no DOE n. 237 de 21.12.2016, Artigo 2º, § 3º, o Adicional de Periculosidade no

percentual de 30% (trinta por cento), ao servidor FABRICIO FRANÇA ZACARIAS SILVA, Agente de Polícia, Matrícula

******261, lotada na 1ª Delegacia de Polícia Civil de São Miguel do Guaporé/RO.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor com a sua publicação.

PAULO HENRIQUE DA SILVA BARBOSA

Diretor Executivo da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Portaria nº 822 de 03 de setembro de 2024 (0052438115)

Protocolo 0053122847



Terça-feira, 24 de setembro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22963
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 24/09/2024, às 14:10

Rondônia, ed.  180 - 90

Portaria nº 962 de 23 de setembro de 2024

Dispõe sobre a Concessão do Adicional de Periculosidade e dá

outras providências.

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA,DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições

e funções legais que lhe confere, conforme o art. 44 da Lei Complementar nº 965 de 20.12.2017 e Art. 20 do Decreto

Estadual nº. 21.887 de 25 de abril de 2017;

Considerando a Portaria nº 822 de 03 de setembro de 2024, publicada no Diário Oficial Ed. n. 168, de 06 de

setembro de 2024 (0052438115);

Considerando o Requerimento (0052747470), Despacho PC-NPAG (0053032395) e Despacho SEGP-NPSS

(0052973439) do Processo nº 0019.031895/2024-19;

Considerando o Decreto 19.202, de 29/09/2014/DOE nº. 2552 de 29/09/2014;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, com fundamento na Lei nº 2.165, de 28 de outubro de 2009, alterada pela Lei nº 3.961, de

21 de dezembro de 2016, publicada no DOE n. 237 de 21.12.2016, Artigo 2º, § 3º, o Adicional de Periculosidade no

percentual de 30% (trinta por cento), ao servidor JOSÉ WILTON CAVALCANTE DE SOUSA, Agente de Polícia, Matrícula

******360, lotada na 1ª Delegacia de Polícia Civil de Alvorada do Oeste/RO.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor com a sua publicação.

PAULO HENRIQUE DA SILVA BARBOSA

Diretor Executivo da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Portaria nº 822 de 03 de setembro de 2024 (0052438115)

Protocolo 0053124035

Portaria nº 963 de 23 de setembro de 2024

Dispõe sobre a Concessão do Adicional de Periculosidade e dá

outras providências.

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA,DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições

e funções legais que lhe confere, conforme o art. 44 da Lei Complementar nº 965 de 20.12.2017 e Art. 20 do Decreto

Estadual nº. 21.887 de 25 de abril de 2017;

Considerando a Portaria nº 822 de 03 de setembro de 2024, publicada no Diário Oficial Ed. n. 168, de 06 de

setembro de 2024 (0052438115);

Considerando o Requerimento (0052368052), Despacho PC-NPAG (0053032133) e Despacho SEGP-NPSS

(0052672583) do Processo nº 0019.030445/2024-09;

Considerando o Decreto 19.202, de 29/09/2014/DOE nº. 2552 de 29/09/2014;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, com fundamento na Lei nº 2.165, de 28 de outubro de 2009, alterada pela Lei nº 3.961, de

21 de dezembro de 2016, publicada no DOE n. 237 de 21.12.2016, Artigo 2º, § 3º, o Adicional de Periculosidade no

percentual de 30% (trinta por cento), a servidora MARIANA FRAGA FERREIRA, Datiloscopista Policial, Matrícula

******525, lotada no Posto de Identificação de Ariquemes/RO.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor com a sua publicação.

PAULO HENRIQUE DA SILVA BARBOSA

Diretor Executivo da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Portaria nº 822 de 03 de setembro de 2024 (0052438115)

Protocolo 0053125700

Portaria nº 960 de 23 de setembro de 2024

Dispõe sobre a Concessão do Adicional de Periculosidade e dá

outras providências.

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA,DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições

e funções legais que lhe confere, conforme o art. 44 da Lei Complementar nº 965 de 20.12.2017 e Art. 20 do Decreto

Estadual nº. 21.887 de 25 de abril de 2017;

Considerando a Portaria nº 822 de 03 de setembro de 2024, publicada no Diário Oficial Ed. n. 168, de 06 de

setembro de 2024 (0052438115);
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Considerando o Requerimento (0052335512), Despacho PC-NPAG (0052976777) e Despacho SEGP-NPSS

(0052911061) do Processo nº 0019.030322/2024-60;

Considerando o Decreto 19.202, de 29/09/2014/DOE nº. 2552 de 29/09/2014;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, com fundamento na Lei nº 2.165, de 28 de outubro de 2009, alterada pela Lei nº 3.961, de

21 de dezembro de 2016, publicada no DOE n. 237 de 21.12.2016, Artigo 2º, § 3º, o Adicional de Periculosidade no

percentual de 30% (trinta por cento), ao servidor HALLISTER CARPINA FERNANDES, Agente de Polícia, Matrícula

******329, lotada na 1ª Delegacia de Polícia Civil de Machadinho do Oeste/RO.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor com a sua publicação.

PAULO HENRIQUE DA SILVA BARBOSA

Diretor Executivo da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Portaria nº 822 de 03 de setembro de 2024 (0052438115)

Protocolo 0053121253

Portaria nº 955 de 23 de setembro de 2024

Dispõe sobre a Concessão do Adicional de Periculosidade e dá

outras providências.

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA,DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições

e funções legais que lhe confere, conforme o art. 44 da Lei Complementar nº 965 de 20.12.2017 e Art. 20 do Decreto

Estadual nº. 21.887 de 25 de abril de 2017;

Considerando a Portaria nº 822 de 03 de setembro de 2024, publicada no Diário Oficial Ed. n. 168, de 06 de

setembro de 2024 (0052438115);

Considerando o Requerimento (0052671153), Despacho PC-NPAG (0052977403) e Despacho SEGP-NPSS

(0052911186) do Processo nº 0019.031639/2024-13               ;

Considerando o Decreto 19.202, de 29/09/2014/DOE nº. 2552 de 29/09/2014;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, com fundamento na Lei nº 2.165, de 28 de outubro de 2009, alterada pela Lei nº 3.961, de

21 de dezembro de 2016, publicada no DOE n. 237 de 21.12.2016, Artigo 2º, § 3º, o Adicional de Periculosidade no

percentual de 30% (trinta por cento), à servidora THALITA DA SILVA SOUZA VITOR, Agente de Polícia, Matrícula

******416, lotada na 1ª Delegacia de Polícia Civil de São Miguel do Guaporé/RO.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor com a sua publicação.

PAULO HENRIQUE DA SILVA BARBOSA

Diretor Executivo da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Portaria nº 822 de 03 de setembro de 2024 (0052438115)

Protocolo 0053112329

Portaria nº 953 de 23 de setembro de 2024

Dispõe sobre a Concessão do Adicional de Periculosidade e dá

outras providências.

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA,DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições

e funções legais que lhe confere, conforme o art. 44 da Lei Complementar nº 965 de 20.12.2017 e Art. 20 do Decreto

Estadual nº. 21.887 de 25 de abril de 2017;

Considerando a Portaria nº 822 de 03 de setembro de 2024, publicada no Diário Oficial Ed. n. 168, de 06 de

setembro de 2024 (0052438115);

Considerando o Requerimento (0052810017), Despacho PC-NPAG (0052977748) e Despacho SEGP-NPSS

(0052910827) do Processo nº 0019.032113/2024-51               ;

Considerando o Decreto 19.202, de 29/09/2014/DOE nº. 2552 de 29/09/2014;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, com fundamento na Lei nº 2.165, de 28 de outubro de 2009, alterada pela Lei nº 3.961, de

21 de dezembro de 2016, publicada no DOE n. 237 de 21.12.2016, Artigo 2º, § 3º, o Adicional de Periculosidade no

percentual de 30% (trinta por cento), à servidora DENISE PEREIRA DA SILVA MILANI, Agente de Polícia, Matrícula

******514, lotada na 1ª Delegacia de Polícia Civil de Alta Floresta do Oeste/RO.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor com a sua publicação.
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PAULO HENRIQUE DA SILVA BARBOSA

Diretor Executivo da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Portaria nº 822 de 03 de setembro de 2024 (0052438115)

Protocolo 0053109417

Portaria nº 959 de 23 de setembro de 2024

Dispõe sobre a Concessão do Adicional de Periculosidade e dá

outras providências.

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA,DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições

e funções legais que lhe confere, conforme o art. 44 da Lei Complementar nº 965 de 20.12.2017 e Art. 20 do Decreto

Estadual nº. 21.887 de 25 de abril de 2017;

Considerando a Portaria nº 822 de 03 de setembro de 2024, publicada no Diário Oficial Ed. n. 168, de 06 de

setembro de 2024 (0052438115);

Considerando o Requerimento (0052808796), Despacho PC-NPAG (0052982935) e Despacho SEGP-NPSS

(0052979255) do Processo nº  0019.032110/2024-17;

Considerando o Decreto 19.202, de 29/09/2014/DOE nº. 2552 de 29/09/2014;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, com fundamento na Lei nº 2.165, de 28 de outubro de 2009, alterada pela Lei nº 3.961, de

21 de dezembro de 2016, publicada no DOE n. 237 de 21.12.2016, Artigo 2º, § 3º, o Adicional de Periculosidade no

percentual de 30% (trinta por cento), à servidora SILMARA FERNANDA DOS SANTOS NEPOMUCENO, Escrivã de Polícia,

Matrícula ******438, lotada na 1ª Delegacia de Polícia Civil de Alta Floresta/RO.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor com a sua publicação.

PAULO HENRIQUE DA SILVA BARBOSA

Diretor Executivo da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Portaria nº 822 de 03 de setembro de 2024 (0052438115)

Protocolo 0053116562

Portaria nº 958 de 23 de setembro de 2024

Dispõe sobre a Concessão do Adicional de Periculosidade e dá

outras providências.

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA,DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições

e funções legais que lhe confere, conforme o art. 44 da Lei Complementar nº 965 de 20.12.2017 e Art. 20 do Decreto

Estadual nº. 21.887 de 25 de abril de 2017;

Considerando a Portaria nº 822 de 03 de setembro de 2024, publicada no Diário Oficial Ed. n. 168, de 06 de

setembro de 2024 (0052438115);

Considerando o Requerimento (0052787947), Despacho PC-NPAG (0052938850) e Despacho SEGP-NPSS

(0052910267) do Processo nº    0019.032034/2024-40;

Considerando o Decreto 19.202, de 29/09/2014/DOE nº. 2552 de 29/09/2014;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, com fundamento na Lei nº 2.165, de 28 de outubro de 2009, alterada pela Lei nº 3.961, de

21 de dezembro de 2016, publicada no DOE n. 237 de 21.12.2016, Artigo 2º, § 3º, o Adicional de Periculosidade no

percentual de 30% (trinta por cento), à servidora KARINY PEREIRA DA SILVA ELER, Escrivã de Polícia, Matrícula

******597, lotada na 1ª Delegacia de Polícia Civil de Pimenta Bueno/RO.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor com a sua publicação.

PAULO HENRIQUE DA SILVA BARBOSA

Diretor Executivo da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Portaria nº 822 de 03 de setembro de 2024 (0052438115)

Protocolo 0053115577

Portaria nº 957 de 23 de setembro de 2024

Dispõe sobre a Concessão do Adicional de Periculosidade e dá

outras providências.
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O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA,DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições

e funções legais que lhe confere, conforme o art. 44 da Lei Complementar nº 965 de 20.12.2017 e Art. 20 do Decreto

Estadual nº. 21.887 de 25 de abril de 2017;

Considerando a Portaria nº 822 de 03 de setembro de 2024, publicada no Diário Oficial Ed. n. 168, de 06 de

setembro de 2024 (0052438115);

Considerando o Requerimento (0052809139), Despacho PC-NPAG (0052955549) e Despacho SEGP-NPSS

(0052910520) do Processo nº      0019.032111/2024-61;

Considerando o Decreto 19.202, de 29/09/2014/DOE nº. 2552 de 29/09/2014;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, com fundamento na Lei nº 2.165, de 28 de outubro de 2009, alterada pela Lei nº 3.961, de

21 de dezembro de 2016, publicada no DOE n. 237 de 21.12.2016, Artigo 2º, § 3º, o Adicional de Periculosidade no

percentual de 30% (trinta por cento), à servidora SARA DE ABREU SILVA DE ARRUDA, Escrivã de Polícia, Matrícula

******432, lotada na 1ª Delegacia de Polícia Civil de Alta Floresta/RO.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor com a sua publicação.

PAULO HENRIQUE DA SILVA BARBOSA

Diretor Executivo da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Portaria nº 822 de 03 de setembro de 2024 (0052438115)

Protocolo 0053113947

Portaria nº 956 de 23 de setembro de 2024

Dispõe sobre a Concessão do Adicional de Periculosidade e dá

outras providências.

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA,DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições

e funções legais que lhe confere, conforme o art. 44 da Lei Complementar nº 965 de 20.12.2017 e Art. 20 do Decreto

Estadual nº. 21.887 de 25 de abril de 2017;

Considerando a Portaria nº 822 de 03 de setembro de 2024, publicada no Diário Oficial Ed. n. 168, de 06 de

setembro de 2024 (0052438115);

Considerando o Requerimento (0052774676), Despacho PC-NPAG (0052953607) e Despacho SEGP-NPSS

(0052910574) do Processo nº      0019.031982/2024-68;

Considerando o Decreto 19.202, de 29/09/2014/DOE nº. 2552 de 29/09/2014;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, com fundamento na Lei nº 2.165, de 28 de outubro de 2009, alterada pela Lei nº 3.961, de

21 de dezembro de 2016, publicada no DOE n. 237 de 21.12.2016, Artigo 2º, § 3º, o Adicional de Periculosidade no

percentual de 30% (trinta por cento), à servidora ANDRESSA COELHO PIASSAROLO, Datiloscopista Policial, Matrícula

******313, lotada na 1ª Delegacia de Polícia Civil de Alta Floresta D'Oeste/RO.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor com a sua publicação.

PAULO HENRIQUE DA SILVA BARBOSA

Diretor Executivo da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Portaria nº 822 de 03 de setembro de 2024 (0052438115)

Protocolo 0053112532

Portaria nº 954 de 23 de setembro de 2024

Dispõe sobre a Concessão do Adicional de Periculosidade e dá

outras providências.

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA,DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições

e funções legais que lhe confere, conforme o art. 44 da Lei Complementar nº 965 de 20.12.2017 e Art. 20 do Decreto

Estadual nº. 21.887 de 25 de abril de 2017;

Considerando a Portaria nº 822 de 03 de setembro de 2024, publicada no Diário Oficial Ed. n. 168, de 06 de

setembro de 2024 (0052438115);

Considerando o Requerimento (0052779231), Despacho PC-NPAG (0052939083) e Despacho SEGP-NPSS

(0052909894) do Processo nº      0019.032000/2024-55;

Considerando o Decreto 19.202, de 29/09/2014/DOE nº. 2552 de 29/09/2014;

RESOLVE:
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Art. 1º - CONCEDER, com fundamento na Lei nº 2.165, de 28 de outubro de 2009, alterada pela Lei nº 3.961, de

21 de dezembro de 2016, publicada no DOE n. 237 de 21.12.2016, Artigo 2º, § 3º, o Adicional de Periculosidade no

percentual de 30% (trinta por cento), à servidora PRISCILA GONCALVES ROSSINI TAUCKERT, Escrivão de Polícia,

Matrícula ******352, lotada na 1ª Delegacia de Polícia Civil de Pimenta Bueno/RO.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor com a sua publicação.

PAULO HENRIQUE DA SILVA BARBOSA

Diretor Executivo da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Portaria nº 822 de 03 de setembro de 2024 (0052438115)

Protocolo 0053110535

Portaria nº 946 de 23 de setembro de 2024

Dispõe sobre a Concessão do Adicional de Periculosidade e dá

outras providências.

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA,DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições

e funções legais que lhe confere, conforme o art. 44 da Lei Complementar nº 965 de 20.12.2017 e Art. 20 do Decreto

Estadual nº. 21.887 de 25 de abril de 2017;

Considerando a Portaria nº 822 de 03 de setembro de 2024, publicada no Diário Oficial Ed. n. 168, de 06 de

setembro de 2024 (0052438115);

Considerando o Requerimento (0052530488), Despacho PC-NPAG      (0052934914) e Despacho SEGP-NPSS

(0052700446) do Processo nº   0019.031106/2024-31;

Considerando o Decreto 19.202, de 29/09/2014/DOE nº. 2552 de 29/09/2014;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, com fundamento na Lei nº 2.165, de 28 de outubro de 2009, alterada pela Lei nº 3.961, de

21 de dezembro de 2016, publicada no DOE n. 237 de 21.12.2016, Artigo 2º, § 3º, o Adicional de Periculosidade no

percentual de 30% (trinta por cento), ao servidor ANDERSON NEVES PEREIRA, Agente de Polícia Civil, Matricula nº

******370, lotado na 1ª Delegacia de Polícia Civil de Cujubim.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor com a sua publicação.

PAULO HENRIQUE DA SILVA BARBOSA

Diretor Executivo da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Portaria nº 822 de 03 de setembro de 2024 (0052438115)

Protocolo 0053094869

Portaria nº 945 de 23 de setembro de 2024

Dispõe sobre a Concessão do Adicional de Periculosidade e dá

outras providências.

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA,DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições

e funções legais que lhe confere, conforme o art. 44 da Lei Complementar nº 965 de 20.12.2017 e Art. 20 do Decreto

Estadual nº. 21.887 de 25 de abril de 2017;

Considerando a Portaria nº 822 de 03 de setembro de 2024, publicada no Diário Oficial Ed. n. 168, de 06 de

setembro de 2024 (0052438115);

Considerando o Requerimento (0052436481), Despacho PC-NPAG (0052931017) e Despacho SEGP-NPSS

(0052701501) do Processo nº    0019.030751/2024-37;

Considerando o Decreto 19.202, de 29/09/2014/DOE nº. 2552 de 29/09/2014;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, com fundamento na Lei nº 2.165, de 28 de outubro de 2009, alterada pela Lei nº 3.961, de

21 de dezembro de 2016, publicada no DOE n. 237 de 21.12.2016, Artigo 2º, § 3º, o Adicional de Periculosidade no

percentual de 30% (trinta por cento), à servidora DEBORA GONÇALVES BUENO, Agente de Polícia, Matrícula ******477,

lotada na 1ª Delegacia de Polícia Civil de Cujubim/RO.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor com a sua publicação.

PAULO HENRIQUE DA SILVA BARBOSA

Diretor Executivo da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Portaria nº 822 de 03 de setembro de 2024 (0052438115)

Protocolo 0053093497
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Portaria nº 941 de 20 de setembro de 2024

Dispõe sobre nomeação de Comissão de Fiscalização e dá outras providências.

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA, no exercício

e uso das atribuições e funções legais que lhe foram conferidas conforme o artigo 44 da Lei Complementar nº 965 de

20 de dezembro de 2017, artigo 20 do Decreto Estadual nº. 21.887 de 25 de abril de 2017 e considerando a Portaria nº

822, de 03 de setembro de 2024, e em conformidade com a Instrução Normativa nº 001/GAB/SESDEC-2017, publicada

no DOE/RO nº 24, de 06/02/2017, que instituiu a terceira edição do “Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos”,

juntamente com a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em seu art. 58, III, confere à Administração a

prerrogativa de fiscalizar a execução dos contratos administrativos, e de acordo com o Informação nº

32/2024/SESDEC-NGESC (0052984482) de indicação dos membros.

Art. 1º – Nomear os servidores abaixo relacionados para FISCALIZAR o Processo Administrativo nº

0037.004043/2024-22 (Compras: Licitação Adesão a Ata de RP-Participante),referente a NE - Nota de Empenho

2024NE001407(0051193253 que tem por objeto a contratação de empresa especializada na emissão de certificado

digital e token criptográficovinculado ao Instrumento Convocatório de Pregão Eletrônico nº 725/2023/SUPEL

(0050788808), Homologação de Pregão Eletrônico nº 725/2023/SUPEL (0050788934), Ata de Registro de Preços nº

44/2024/SUPEL-RO(0048829326) e Termo de Referência SUPEL-RCP (0050788789), sem prejuízo de suas funções.

FISCAL DO CONTRATO:

JEFFERSON CALIARI DA SILVA, Matrícula nº******636 - CAF.

SUPLENTE DO FISCAL DO CONTRATO:

ANCHILES LIMA DO NASCIMENTO, Matrícula nº ******340 - CAF.

MEMBROS DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO:

Ficará a cargo da Comissão de Recebimento Definitivo de Serviços conferir e atestar os serviços prestados a

esta Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC, os servidores nomeados pela Portaria nº 647

de 11 de julho de 2024 (0053098105), ou outra que vier a substituir a portaria.

Art. 2º – O Fiscal e seu Suplente quando em exercício, anotarão em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, cabendo ao fiscal determinar o que for necessário à regularização das

falhas ou defeitos observados, devendo tais ocorrências comporem relatório que é encaminhado junto à fatura/nota

fiscal à Coordenadoria de Administração e Finanças, para registro e execução de despesa.

Art. 3º – As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal e Suplente de contrato deverão

ser solicitadas à Coordenadoria de Administração e Finanças/SESDEC, em tempo hábil, à adoção das medidas

pertinentes e submissão à deliberação superior.

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor a contar da data de sua publicação.

PAULO HENRIQUE DA SILVA BARBOSA - CEL PM

Diretor Executivo da Secretaria de Segurança, Defesa e Cidadania - DIREX/SESDEC

Portaria nº 822, de 03 de setembro de 2024 (0052438115, 0052922783).

DAIANA GONÇALVES DE OLIVEIRA

Coordenadora de Administração e Finanças - SESDEC

Decreto de 22.08.2023 (0041070784)

Elaborado por:

Louise de Souza Gonçalves

Auxiliar Administrativo do Núcleo de Gestão de Contratos - NGESC/SESDEC

Revisado por:

Carolaine Canido Schiave

Chefe do Núcleo de Gestão de Contratos em substituição - NGESC/SESDEC

Protocolo 0053078434

EDITAL Nº 38/2024/SESDEC-APOIO

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA, no uso de

suas atribuições legais e regimentais, fundado na Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, Art. 41 c/c

Lei nº 1.390 de 15 de setembro de 2004, Lei nº 4.077 de 05 de junho de 2017, Decreto nº 22.045 de 20 de junho de

2017 e Portaria nº 746 de 16 de agosto de 2024, torna pública a convocação de candidatos para entrevista e a

retificação do Edital nº 30/2024/SESDEC-APOIO(homologação das inscrições) e retificação do Edital nº

33/2024/SESDEC-APOIO(convocação para entrevistas), para fazer constar as seguintes alterações:
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1. Alteração de situação da homologação no processo seletivo (Edital nº 30/2024/SESDEC-APOIO -

homologação das inscrições):

Onde se lê:

Nº Inscrição Nome Município Função Situação

2536 124005473 DANIELA LIMA DE OLIVEIRA PORTO VELHO ENFERMAGEM NÃO HOMOLOGADO

Leia-se:

Nº Inscrição Nome Pontuação Município Função Situação

2360 124005473 DANIELA LIMA DE OLIVEIRA 22 PORTO VELHO ENFERMAGEM HOMOLOGADO

2. Alteração da Data da entrevista dos candidatos abaixo descritos (Edital nº 33/2024/SESDEC-APOIO -

convocação para entrevistas):

Onde se lê:

Inscrição Nome Raça PCD Município Função Pontuação
Data da

entrevista

Hora da

entrevista

187 0124004330
ROSICLER SALVADOR DE

SOUZA
Não Não CACOAL

EDUCAÇÃO

FÍSICA
27 25/09/2024 09:30

188 0124000211
FLAVIA MARIA SAMPAIO

KAISER LIMA
Não Não CACOAL

EDUCAÇÃO

FÍSICA
20 25/09/2024 09:30

Leia-se:

Inscrição Nome Raça PCD Município Função Pontuação
Data da

entrevista

Hora da

entrevista

187 0124004330
ROSICLER SALVADOR DE

SOUZA
Não Não CACOAL

EDUCAÇÃO

FÍSICA
27 26/09/2024 09:30

188 0124000211
FLAVIA MARIA SAMPAIO

KAISER LIMA
Não Não CACOAL

EDUCAÇÃO

FÍSICA
20 26/09/2024 09:30

4. Alteração de notas mediante recurso:

Onde se lê:

Inscrição Nome Município Função Pontuação Situação

1227 124003295 ERICKIS FAUSTINO ESTEVES BURITIS
TÉCNICO

ADMINISTRATIVO
18 HOMOLOGADO

1247 124002617
GUILHERME FERNANDES DA

CUNHA JORGE PASSARELO
CACOAL

TÉCNICO

ADMINISTRATIVO
10 HOMOLOGADO

237 124002377 FABIANA BENITEZ DE CARVALHO
COLORADO D

OESTE

AUXILIAR DE

SERVIÇOS GERAIS
2 HOMOLOGADO

2015 124001246 KELVIN THIAGO RIBEIRO MOREIRA VILHENA
TÉCNICO

ADMINISTRATIVO
7 HOMOLOGADO

289 0124002958 CATIELE ALMEIDA MENDES
PORTO

VELHO
ARQUITETURA 24 HOMOLOGADO

705 124004619
GISLANE SAMIA NASCIMENTO

RIBEIRO

PORTO

VELHO
DIREITO 19 HOMOLOGADO

714 124000128 CRISTIANE DA SILVA TAVARES
PORTO

VELHO
DIREITO 17 HOMOLOGADO

2299 124001263 OLIVIA BEZERRA DA SILVA
PORTO

VELHO

TÉCNICO EM

LABORATÓRIO
28 HOMOLOGADO
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2308 124000838
MARIA DO AMPARO DA SILVA

LIMA

PORTO

VELHO

TÉCNICO EM

LABORATÓRIO
23 HOMOLOGADO

1406 124005452 SIRLENE FRANÇA VENTURA
PORTO

VELHO

TÉCNICO

ADMINISTRATIVO
32 HOMOLOGADO

1471 124002924
MEIRILENE SANTOS DA SILVA

LEAL

PORTO

VELHO

TÉCNICO

ADMINISTRATIVO
20 HOMOLOGADO

1525 124002977 JANAINA VIVIANE FABRICIO
PORTO

VELHO

TÉCNICO

ADMINISTRATIVO
16 HOMOLOGADO

1680 124001335 ALINE DEMETRIO COSME
PORTO

VELHO

TÉCNICO

ADMINISTRATIVO
9 HOMOLOGADO

1705 124003798
AMANDA VITÓRIA DOS SANTOS

DE ARAÚJO

PORTO

VELHO

TÉCNICO

ADMINISTRATIVO
8 HOMOLOGADO

356 124003104 ROSILENE DA SILVA CRUZ
PORTO

VELHO

AUXILIAR DE

SERVIÇOS GERAIS
15 HOMOLOGADO

Leia-se:

Inscrição Nome Município Função Pontuação Situação

1227 124003295 ERICKIS FAUSTINO ESTEVES BURITIS
TÉCNICO

ADMINISTRATIVO
18 HOMOLOGADO

1247 124002617
GUILHERME FERNANDES DA

CUNHA JORGE PASSARELO
CACOAL

TÉCNICO

ADMINISTRATIVO
21 HOMOLOGADO

237 124002377 FABIANA BENITEZ DE CARVALHO
COLORADO D

OESTE

AUXILIAR DE

SERVIÇOS GERAIS
20 HOMOLOGADO

2015 124001246 KELVIN THIAGO RIBEIRO MOREIRA VILHENA
TÉCNICO

ADMINISTRATIVO
24 HOMOLOGADO

289 0124002958 CATIELE ALMEIDA MENDES
PORTO

VELHO
ARQUITETURA 38 HOMOLOGADO

705 124004619
GISLANE SAMIA NASCIMENTO

RIBEIRO

PORTO

VELHO
DIREITO 28 HOMOLOGADO

714 124000128 CRISTIANE DA SILVA TAVARES
PORTO

VELHO
DIREITO 26 HOMOLOGADO

2299 124001263 OLIVIA BEZERRA DA SILVA
PORTO

VELHO

TÉCNICO DE

LABORATÓRIO
41 HOMOLOGADO

2308 124000838
MARIA DO AMPARO DA SILVA

LIMA

PORTO

VELHO

TÉCNICO DE

LABORATÓRIO
25 HOMOLOGADO

1406 124005452 SIRLENE FRANÇA VENTURA
PORTO

VELHO

TÉCNICO

ADMINISTRATIVO
45 HOMOLOGADO

1471 124002924
MEIRILENE SANTOS DA SILVA

LEAL

PORTO

VELHO

TÉCNICO

ADMINISTRATIVO
38 HOMOLOGADO

1525 124002977 JANAINA VIVIANE FABRICIO
PORTO

VELHO

TÉCNICO

ADMINISTRATIVO
26 HOMOLOGADO

1680 124001335 ALINE DEMETRIO COSME
PORTO

VELHO

TÉCNICO

ADMINISTRATIVO
20 HOMOLOGADO

1705 124003798
AMANDA VITÓRIA DOS SANTOS

DE ARAÚJO

PORTO

VELHO

TÉCNICO

ADMINISTRATIVO
21 HOMOLOGADO
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356 124003104 ROSILENE DA SILVA CRUZ
PORTO

VELHO

AUXILIAR DE

SERVIÇOS GERAIS
23 HOMOLOGADO

5. Convocação dos candidatos abaixo descritos:
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6. O candidato convocado para entrevista deverá comparecer à entrevista de posse de todos os documentos

originais. Os candidatos convocados neste Edital, antes de comparecer às entrevistas, deverão anexar as Certidões

abaixo descritas no ambiente do candidato, através do link https://processoseletivo.sesdec.ro.gov.br :

6.1. Certidão Negativa de 1º e 2º grau da Justiça Estadual (Ações cíveis e criminais), Emissão e Autenticação:

(https://www.tjro.jus.br/certidao-unificada/certidaoPublicaEmitir ), ou cartório de distribuição(anexar pdf, tamanho

2mb);

6.2. Certidão Negativa da Justiça Federal da comarca onde residiu nos últimos 5(cinco)

anos(https://sistemas.trf1.jus.br/certidao/#/solicitacao)(anexar pdf, tamanho 2mb);

6.3. Tribunal Regional Federal da 1ª Região - Certidão Judicial Cível e Certidão Judicial Criminal; Emissão e

Autenticação: (http://portal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/)(anexar pdf, tamanho 2mb);

6.4. Certidão de quitação Eleitoral, Emissão e Autenticação: (http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-

quitacao-eleitoral), (anexar pdf, tamanho 2mb);

6.5. Certidão Negativa do Tribunal de Contas, Emissão e Autenticação(https://tcero.tc.br/certidao-negativa-e-

positiva-tce/)(anexar pdf, tamanho 2mb);

6.6. Certificados dos cursos em áreas correlatas à função para a qual se inscreveu(anexar pdf, tamanho 2mb).

7. Os candidatos que não anexarem as Certidões no sistema de processo seletivo

https://processoseletivo.sesdec.ro.gov.br, até a data e hora designada para a entrevista, estarão eliminados do

certame.

8. Endereço das entrevistas:

MUNICÍPIO ENDEREÇO

ROLIM DE

MOURA
UNISP - Unidade Integrada de Segurança PúblicaEndereço: Rua Jamari, 5426, Bairro São Cristóvão

CACOAL Formação Sanitária – 4º BPMEndereço: Av.: Brasil, nº 377, Bairro: Liberdade

PORTO VELHO
SESDEC CIOPCentro Integrado de Operações Policiais Endereço: Av. dos Imigrantes, nº 3587, Bairro:

Costa e Silva.

9. Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

PAULO HENRIQUE DA SILVA BARBOSA  - CEL PM

Presidente da Comissão de Recrutamento e Seleção

Diretor Executivo da SESDEC

Portaria nº 822 de 03 de setembro de 2024

Protocolo 0053157643

Portaria nº 943 de 23 de setembro de 2024

Dispõe sobre Dispensa como Recompensa de servidor e dá

outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe confere

a Lei Complementar nº 965 de 20.12.2017, Seção I, Art. 41;

Considerando o Memorando 295 (0053061926) do Processo SEI nº 0037.002647/2024-34;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Dispensa como Recompensa, pelos relevantes serviços prestados, à CAP BM RE ******503

POLIANA VASCONCELOS DE FREITAS, Gerente de Proteção Social dos Militares do Estado da Secretaria de Estado

da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC-GESPM, no período de 25.09 a 02.10.2024 (08 dias).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FELIPE BERNARDO VITAL

Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo 0053092243
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POLÍCIA MILITAR - PM

AVISO

CONSELHO ESCOLAR COLÉGIO TIRADENTES DA POLÍCIA MILITAR - CTPM XI

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 11/2024

PROCESSO SEI Nº 0021.040888/2024-51

Objeto: MATERIAL DE EXPEDIENTE.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 24/09/2024 a 01/10/2024

O Conselho Escolar Colégio Tiradentes da Polícia Militar - CTPM XI, C.N.P.J nº 01.700.027/0001-50 localizado na Rua

Nereu Ramos, Nº4581, Bairro Redondo Município de Alta Floresta D'Oeste/RO - CEP 76.954-000, doravante Unidade

Executora, aderente ao Programa PROAFI Regular, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: material de expediente, referente aos

recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração

Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 24/09/2024 a 01/10/2024, pelo

endereço eletrônico ctpmxi@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Nereu

Ramos, Nº4581, Bairro Redondo Município de Alta Floresta D'Oeste/RO - CEP 76.954-000, até as 16:00h, as propostas

com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a compra de Material de Expediente para atender os setores

pedagógicos e administrativos destinados a atender as necessidades do colégio, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste instrumento, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail ctpmxi@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.
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3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail ctpmxi@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 24/09/2024 a 01/10/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.
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5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar com os respectivos tributos, de

acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa PROAFI Regular serão realizados somente por meio

de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os
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documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Alta Floresta D'Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. 0053156823

Alta Floresta D'Oeste, 24 de setembro de 2024

Jaqueline Alves da Silva Royer

Presidente da Comissão de Contratação

VANDREY MARCOS FRÁ - TC PM

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0053162830

Portaria nº 7963 de 24 de setembro de 2024

Dispõe sobre Agregação e Transferência para o Quadro Especial

de Praça da Polícia Militar do Estado de Rondônia para fins de

Reforma, e dá outras providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe

conferem os incisos I e XI do art. 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-12-PM),

aprovado pelo Decreto nº 26.648, de 17 de dezembro de 2021 combinado com o disposto no art. 81 do Decreto-Lei nº

09-A, de 9 de março de 1982;

CONSIDERANDO a Ata de Inspeção de Saúde para fins de Reforma - Sessão nº 070/2024, da Primeira Junta Militar

de Saúde (0052577209), de 5 de agosto de 2024, que considerou o 1º SGT QPPM RE ******715 JEAN HUMBERTO

LAUMEM DE SOUZA ''INCAPAZ, DEFINITIVAMENTE, para o serviço policial militar, podendo prover seus meios de

subsistência''.

R E S O L V E:

Art. 1º Agregar o 1º SGT QPPM RE ******715 JEAN HUMBERTO LAUMEM DE SOUZA ao Quadro de Praças

Policiais Militares - QPPM, conforme a alínea "b", inciso IV, §1º do artigo 79 do Decreto-Lei 9-A, a contar de 5 de

agosto de 2024, mediante o parecer da Ata de Inspeção de Saúde para fins de Reforma - Sessão nº 070/2024, da

Primeira Junta Militar de Saúde (0052705129), de 5 de agosto de 2024.

Art. 2º Transferir o 1º SGT QPPM RE ******715 JEAN HUMBERTO LAUMEM DE SOUZA para o Quadro Especial

dos Militares do Estado de Rondônia - QEPM/QEBM por estar em processo de Reforma, até a publicação do Ato

Concessório de Reforma, conforme o inciso III do artigo 4º da Lei nº 3.514, de 05 de fevereiro de 2015.

Art. 3º Determinar à Comandante do 1º Batalhão de Polícia Militar - 1º BPM (Porto Velho - RO), que providencie o

afastamento das funções do Policial Militar, a contar de 5 de agosto de 2024, até a publicação da portaria de exclusão

do serviço ativo.

Art. 4º Determinar à Coordenadoria de Pessoal da PMRO que adote as medidas necessárias ao controle e

escrituração e demais atos administrativos relacionados ao trâmite do Processo Administrativo de Reforma, conforme

o art. 12 da Lei nº 3.514, de 2015.

Art. 5º Determinar a publicação desta Portaria no Boletim da Polícia Militar e no Diário Oficial do Estado de

Rondônia.

Art. 6º Está Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos e financeiros, a contar

de 5 de agosto de 2024.

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - CEL QOPM

Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0053136439
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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR - CBM

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO MILITAR DOM PEDRO II - UNIDADE I

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 02/2024

PROCESSO SEI Nº 0004.008133/2024-70

Objeto: Material de limpeza e higienizaçãopara atender a clientela do Colégio Militar Dom Pedro II - Unidade I.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 25/09/2024 a 30/09/2024.

O Conselho Escolar do Colégio Militar Dom Pedro II - unidade I, Inscrito no C.N.P.J nº 00.670.375/0001-69, localizado

na Rua Alexandre Guimaraes, Nº 3862, Bairro: Nova Porto Velho, nesta Cidade de Porto Velho/RO, CEP 76.820.192,

doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados

que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para à aquisição de: Aquisição de Gás

liquefeito de Petróleo (GLP) P-45, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 25/09/2024 a 30/09/2024, pelo

endereço eletrônico colegiodompedrosegundo@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço, Rua Alexandre Guimaraes, Nº 3862, Bairro: Nova Porto Velho, nesta cidade de Porto Velho/RO,

CEP: 76.820.192, as propostas com os preços e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa, à Aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP), P-45,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Colégio Militar Dom Pedro II unidade I;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail colegiodompedrosegundo@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta (0053130250) e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as

especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que

estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade

executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.
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3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail colegiodompedrosegundo@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 25/09/2024 a 30/09/2024 - (A

unidade executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo

com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.



Terça-feira, 24 de setembro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22963
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 24/09/2024, às 14:10

Rondônia, ed.  180 - 107

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar do Colégio Militar Dom Pedro II -

Unidade I, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, serão realizados somente

por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica

e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos
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comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, elegem-se o

foro competente, da Comarca do Município de Porto velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. (0053130250).

Porto Velho /RO, 24 de Setembro de 2024.

Lidiana da Silva Neves

Presidente da Comissão de Contratação

Moacyr de Paula Junior

Presidente do Conselho Escolar do Colégio Militar Dom Pedro II - Unidade I

Protocolo 0053130437

HOMOLOGAÇÃO

DO PREGÃO ELETRÔNICO n.º 832/2022/SUPEL- RO

O Ordenador de despesas do Fundo Especial do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia torna público

aos interessados, que o Pregão Eletrônico n.º 832/2022/SUPEL-RO, para aquisição de mobiliário (longarinas,

sofás, poltronas, mesas, gaveteiro, etc) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

DO ESTADO DE RONDÔNIA, referente ao Processo Administrativo n.º 0004.072531/2022-88, foi HOMOLOGADO com

base no art. 43, inciso VI, da Lei Federal n.º 8.666/93, conforme Errata id 0050104234 e em razão da volta de fase

para os itens 03, 16 e 17, retifica-se a homologação dos itens a seguir, em favor das empresas: SEAOPEN

REFRIGERACAO E MOVEIS LTDA, CNPJ 24.487.206/0001-56, vencedora do item 03 no valor de R$ 33.878,40

(trinta e três mil oitocentos e setenta e oito reais e quarenta centavos), PRISMA COMERCIO DE MOVEIS E

EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 28.926.250/0001-76, vencedora do item 16 no valor de R$ 24.891,98 (vinte e quatro

mil oitocentos e noventa e um reais e noventa e oito centavos), e item 17 no valor de R$ 11.269,99 (onze mil duzentos

e sessenta e nove reais e noventa e nove centavos), conforme Ata complementar do Pregão (0051810436).

Publique-se no Diário Oficial do Estado.

NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA - CEL BM

Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia

Coordenador Estadual de Proteção e Defesa Civil

Ordenador de Despesas

Protocolo 0053093764

Portaria nº 1061 de 24 de setembro de 2024

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere a Portaria Nº 021/14-GAB/SESDEC, de 09 de abril de 2014.

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em seu art. 117, confere à Administração a

prerrogativa de fiscalizar a execução dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO as atribuições inerentes à Gestão e Fiscalização dos contratos administrativos, estabelecidas na

Instrução Normativa nº 01/2020/CGE-GAP, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia em 5 de fevereiro de

2020; e

Considerando o processo sei n.º 0004.013441/2023-36;

R E S O L V E:

Art. 1º Designar o servidor TCEL BM RE 03***2 MARIO VERGOTTI, como Fiscal do Termo de Contrato

448/2024/PGE-SESDEC (0048221816), que tem como objeto a Locação de imóvel urbano localizado na Avenida José

Vieira Caúla nº 5571, Bairro Igarapé, Porto Velho/RO, 76824-335,para atender a demanda do Corpo de Bombeiros



Terça-feira, 24 de setembro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22963
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 24/09/2024, às 14:10

Rondônia, ed.  180 - 109

Militar, conforme as especificações constantes do Termo de Referência (0047542120), do Adendo Modificador ao TR

(0052704688) e a Proposta de Locação (0047521679).

Art. 2º Nos casos de impedimento ou afastamento do servidor designado no art 1º, o mesmo será substituído pela

1º TEN BM RE 01***6 ERNESTO MONTEIRO REIS.

Art. 3º O servidor designado como titular de gestão e fiscalização do Termo de Contrato 448/2024/PGE-SESDEC

(0048221816), deverá fiscalizar, acompanhar e receber provisoriamente todos os atos da execução Contratual, entre

elas o devido controle da finalidade do objeto contratado, Vigência de Contrato e de Execução, Saldo de Contrato e

Saldo de Empenho para a Ordenação da Despesa, além das previstas no artigo 117 da Lei 14.133/21, Instrução

Normativa nº 01/2020/CGE-GAP e demais legislações pertinentes ao serviço prestado pela Contratada com as cláusulas

contratuais.

Parágrafo Único - Cabe ao fiscal do contrato atender suas atribuições devidamente elencadas através do

Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos (0021823735) e em consonância com o DECRETO N° 28.874, DE 25 DE

JANEIRO DE 2024 (0044076551).

Art. 4º - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Porto Velho, RO, data e hora da assinatura eletrônica.

NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA - CEL BM

Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia

Coordenador Estadual de Proteção e Defesa Civil

Ordenador de Despesas

Protocolo 0053142853

POLÍCIA CIVIL - PC

Portaria de férias nº 12552 de 23 de setembro de 2024.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 03/09/2024 a 12/09/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor DAIANA PEREIRA ASSIS FORNAZIER, ESCRIVÃO DE POLÍCIA, matrícula ******469, pertencente

ao quadro de servidores de Polícia Civil, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de

(03/09/2024 a 12/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 23/09/2024.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC31384

ATA

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

N. 07/2024/CONSUPOL/PC/RO

Aos vinte dias do mês de Setembro do ano de dois mil e vinte e quatro, às 09:00, o CONSELHO SUPERIOR DE

POLÍCIA CIVIL reuniu-se EXTRAORDINARIAMENTE, no Auditório do Complexo de Polícia Civil, Avenida Rogério Weber, nº.

1926 sob a presidência do Delegado-Geral SAMIR FOUAD ABBOUD, Presidente deste Colegiado, presentes os

conselheiros, conforme o disposto no §1º, do artigo 2º, do Decreto n. 16.844 de 19/09/2012 – Regimento Interno do

Conselho Superior de Polícia; constantes na lista de presença. Aberta a reunião. Verificadas as questões regimentais e

a existência de quórum. Passou-se a pauta da sessão: ITEM 01 – Aprovação da sexta Reunião Extraordinária de 2024,
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colocado em VOTAÇÃO: APROVADO POR TODOS OS PRESENTES; ITEM 02 – Homologação do processo de promoção -

setembro/2024 - critério majoritário ANTIGUIDADE, conforme processo SEI nº. 0019.030263/2024-20, a relação dos

servidores que deverão ser promovidos, foi apresentada pelo Delegado de Policia Civil Dr. Mario Jorge Pinto Sobrinho,

presidente da comissão de Promoção, e submetido à apreciação dos Conselheiros, restou APROVADO POR TODOS OS

PRESENTES. Nada mais havendo a tratar, o Presidente Delegado-Geral SAMIR FOUAD ABBOUD, agradeceu a presença

de todos e deu por encerrada a sétima reunião extraordinária, da qual se lavrou a presente ata, que segue assinada

pela Presidente, Secretário Executivo e Conselheiros presentes. SAMIR FOUAD ABBOUD/Delegado Geral da Polícia

Civil/Presidente; ALESSANDRA MARCELA PARAGUAÇU GOMES/Delegada Geral Adjunta da Policia Civil/MARIO JORGE

PINTO SOBRINHO/Corregedor Geral da Policia Civil; RAIMUNDO MENDES DE SOUZA FILHO/Diretor do Departamento de

Narcóticos/Conselheiro; JOSE MARCOS RODRIGUES FARIAS/Diretor do Departamento de Polícia Especializada; PAULO

KAKIONIS/Diretor do Departamento do Interior/Conselheiro; ROSELI DE LIMA/Diretora da Academia de Polícia

Civil/Conselheira; MARCOS VINICIUS ALVES E SILVA FILHO/Diretor do Departamento de Tecnologia da

Informação/Conselheiro; CRISTIANO LOPES FERREIRA/Diretor do Departamento de Flagrantes/Conselheiro; MAHMOUD

FAWZI EL RAFIHI/Secretário Executivo do Consupol.

ANEXO

RELAÇAO DE SERVIDORES QUE DEVERÃO SER PROMOVIDOS - PROMOÇÃO SETEMBRO/2024

AGENTES DE POLICIA PARA TERCEIRA CLASSE

28 VAGAS ABERTAS

ABERTURA DA VAGA EM VIRTUDE DE INTERSTICIO LEGAL

ORD A CONTAR DE CRITERIO NOME DO SERVIDOR

1 30/04/2024 ANTIGUIDADE RICARDO XIMENES DE OLIVEIRA BASTOS

2 19/08/2024 ANTIGUIDADE CLAUDIO DE ALMEIDA PAIXÃO

3 19/08/2024 ANTIGUIDADE VICTOR LUIZ OLIVEIRA NASCIMENTO

4 19/08/2024 ANTIGUIDADE WANGUES DOS SANTOS OLIVEIRA

5 19/08/2024 MERECIMENTO IRANILTON OLIVEIRA MORAES

6 19/08/2024 ANTIGUIDADE WILLIAMINS EDUARDO JOSE DOS SANTOS

7 19/08/2024 ANTIGUIDADE BRAYAN SOARES DO NASCIMENTO MESQUITA

8 19/08/2024 ANTIGUIDADE RAMILTON MARQUES DE SOUZA GUIMARAES

9 19/08/2024 MERECIMENTO DIEGO SEICHI TORRES MATSUZAKI

10 19/08/2024 ANTIGUIDADE FLAVIO GOMES DE SOUZA

11 19/08/2024 ANTIGUIDADE CHARLES CHRISTOPHER DOS SANTOS

12 19/08/2024 ANTIGUIDADE ALONSO OMAR YNOSTROZA SERRANO

13 19/08/2024 ANTIGUIDADE SAMYD ALEXANDRE MONTEIRO DE SOUZA

14 19/08/2024 MERECIMENTO SUELY GONÇALVES DA TRINDADE

15 19/08/2024 ANTIGUIDADE FRANKLIM SOARES NEVES

16 19/08/2024 ANTIGUIDADE DANIEL MENDONÇA GOMES

17 19/08/2024 ANTIGUIDADE ELIGEAN JKSON BACELAR MATOS

18 19/08/2024 ANTIGUIDADE ANDREA BARBOSA DE SOUZA

19 19/08/2024 MERECIMENTO RENAN PEREIRA DANTAS

20 19/08/2024 ANTIGUIDADE RONNIE CORREA EGUEZ

21 19/08/2024 ANTIGUIDADE HERLIS WENSING FERREIRA

22 19/08/2024 ANTIGUIDADE JANINE DE OLIVEIRA CASTRO

23 19/08/2024 ANTIGUIDADE MONICA ALEXANDRE FEITOSA

24 19/08/2024 MERECIMENTO JAIR MARCIANO DE PAULA JUNIOR
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25 19/08/2024 ANTIGUIDADE VICTOR HAGNER NUNES VOLPATO

26 19/08/2024 ANTIGUIDADE DIONATAN ARAUJO PINTO FIGUEIREDO

27 19/08/2024 ANTIGUIDADE CLEDILSON OLIVEIRA DA SILVA

28 19/08/2024 ANTIGUIDADE CAROLINE LIMA DA SILVA

AGENTES DE POLICIA PARA CLASSE ESPECIAL

09 VAGAS ABERTAS

ABERTURA DA VAGA OCUPANTE DA VAGA

ORD
DATA

OCORRENCIA

ATO

APOSENTADORIA /

SITUAÇÃO

NOME DO EX

SERVIDOR

NOME DO SERVIDOR

A PROMOVER
CRITERIO

A

CONTAR

DE

1 01/04/2024
ATO CONCESSORIO

218
AMARILDO CULTI

SIRLENE DE ARAUJO

ANTERES
ANTIGUIDADE 01/04/2024

2 26/04/2024
ATO CONCESSORIO

359

JOSE CARLOS

RIBEIRO

BRUNO LOPES DA

COSTA
ANTIGUIDADE 26/04/2024

3 01/06/2024
ATO CONCESSORIO

410

ANTONIO PEREIRA

DE ARAÚJO

PAULO HENRIQUE

VIEIRA DA COSTA
ANTIGUIDADE 01/06/2024

4 01/06/2024
ATO CONCESSORIO

412

MARCIA DA SILVA

MATOS

RODRIGO AUGUSTO

MACEDO MARINHO
ANTIGUIDADE 01/06/2024

5 01/06/2024
ATO CONCESSORIO

411

JORGE LUIS DE

CASTRO BINA

ROBERTO LEVI

RODRIGUES DA SILVA
MERECIMENTO 01/06/2024

6 01/07/2024
ATO CONCESSORIO

449
WALTER ALVES

GERSON CORDEIRO DE

SOUZA
ANTIGUIDADE 01/07/2024

7 01/07/2024
ATO CONCESSORIO

463

FRANCISCO

VANDERLEY DE

VERAS

MARCOS AURELIO

PINHEIRO RAMOS
ANTIGUIDADE 01/07/2024

8 01/08/2024
ATO CONCESSORIO

483

JOSE ELIAS DE

SOUZA

CARLOS CLEBER

MOURA BRAGA
ANTIGUIDADE 01/08/2024

9 01/08/2024
ATO CONCESSORIO

510

ADEMAR PEREIRA

LOPES FILHO

ROBSON SANTANA

PINTO
ANTIGUIDADE 01/08/2024

DATILOSCOPISTAS POLICIAL PARA TERCEIRA CLASSE

04 VAGAS ABERTAS

ABERTURA DA VAGA EM VIRTUDE DE INTERSTICIO LEGAL

ORD A CONTAR DE CRITERIO NOME DO SERVIDOR

1 18/08/2024 ANTIGUIDADE EIKO NASCIMENTO WAKIYAMA

2 18/08/2024 ANTIGUIDADE RENATA PEZZIN DA SILVA RIBEIRO

3 18/08/2024 ANTIGUIDADE ANDREIA MACARIO DA SILVA

4 18/08/2024 ANTIGUIDADE ADRIANA LACERDA AGOSTINHO

DATILOSCOPISTAS POLICIAL PARA CLASSE ESPECIAL

03 VAGAS ABERTAS

ABERTURA DA VAGA OCUPANTE DA VAGA

ORD
DATA

OCORRENCIA

ATO APOSENTADORIA

/ SITUAÇÃO

NOME DO EX

SERVIDOR

NOME DO SERVIDOR

A PROMOVER
CRITERIO

A

CONTAR

DE
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1 30/04/2024 ATO CONCESSORIO 369
ARI AQUINO

AFONSO

FERNANDO BARROS

DOS SANTOS
ANTIGUIDADE 30/04/2024

2 01/06/2024 ATO CONCESSORIO 394
VALDEMIR CLAUDIO

ALEXANDRE

LUCILENE BARBOSA

NEVES
ANTIGUIDADE 01/06/2024

3 01/08/2024 ATO CONCESSORIO 509
JURACI FERRAZ DE

LIMA

SILVIA CRISTINA

ROCHA LIMA
ANTIGUIDADE 01/08/2024

DELEGADO DE POLICIA PARA TERCEIRA CLASSE

10 VAGAS ABERTAS

ORD A CONTAR DE CRITERIO NOME DO SERVIDOR

1 18/08/2024 ANTIGUIDADE FRED MERCURY FREITAS MATOS

2 18/08/2024 ANTIGUIDADE LEOMAR GONÇALVES DO NASCIMENTO

3 18/08/2024 ANTIGUIDADE NIKI ALVES LOCATELLI

4 18/08/2024 ANTIGUIDADE FLAVIANO JOSÉ DA SILVA JUNIOR

5 18/08/2024 MERECIMENTO MARCOS CORREIA

6 18/08/2024 ANTIGUIDADE ADRIAN VIERO DA COSTA

7 18/08/2024 ANTIGUIDADE FABIO DE MOURA VICENTE

8 18/08/2024 ANTIGUIDADE WILIAN ROBERTO SANCHES FILHO

9 18/08/2024 ANTIGUIDADE LAWRENCE KICHILESKI LACHI

10 18/08/2024 MERECIMENTO IURY DE MEDEIROS BRASILEIRO

DELEGADO DE POLICIA PARA CLASSE ESPECIAL

02 VAGAS ABERTAS

ABERTURA DA VAGA OCUPANTE DA VAGA

ORD
DATA

OCORRENCIA

ATO APOSENTADORIA

/ SITUAÇÃO

NOME DO EX

SERVIDOR

NOME DO SERVIDOR

A PROMOVER
CRITERIO

A

CONTAR

DE

1 01/06/2024 ATO CONCESSORIO 407
HELIO TEIXEIRA

LOPES FILHO

RAFAEL COSTA

DOURADO
ANTIGUIDADE 01/06/2024

2 01/07/2024 ATO CONCESSORIO 419
JAIRO SANTANA

JUNIOR
THIAGO ARAUJO LAIOLA ANTIGUIDADE 01/07/2024

ESCRIVÃO DE POLICIA PARA TERCEIRA CLASSE

43 VAGAS ABERTAS

ABERTURA DA VAGA EM VIRTUDE DE INTERSTICIO LEGAL

ORD A CONTAR DE CRITERIO NOME DO SERVIDOR

1 22/08/2024 ANTIGUIDADE DAYSE DA SILVA NOE

2 22/08/2024 ANTIGUIDADE MARCOS CHAGAS RODRIGUES

3 22/08/2024 ANTIGUIDADE FRANCIELE SAMPAIO GUTIERREZ GOMES

4 22/08/2024 ANTIGUIDADE ELIEL DALBEM DE LIMA

5 22/08/2024 MERECIMENTO BRUNO HENRIQUE DA SILVA JOÃO

6 22/08/2024 ANTIGUIDADE DANIELLI ALMEIDA SANCHES

7 22/08/2024 ANTIGUIDADE JOSEMAR SOUZA FERREIRA

8 22/08/2024 ANTIGUIDADE WILSON XAVIER DE ANDRADE NETO
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9 22/08/2024 ANTIGUIDADE RICARDO FRANK JUSTINO DA SILVA

10 22/08/2024 MERECIMENTO EZEQUIEL SALDANHA

11 22/08/2024 ANTIGUIDADE ANA PAULA ALESSIO CARATI

12 22/08/2024 ANTIGUIDADE SUZIANE DA SILVA LACERDA GEMAQUE

13 22/08/2024 ANTIGUIDADE FRANCISCA VANE DUTRA PACHECO

14 22/08/2024 ANTIGUIDADE DAMAZIO ALCANTARA DE LIRA NETO

15 22/08/2024 MERECIMENTO DAIANA PEREIRA ASSIS FORNAZIER

16 22/08/2024 ANTIGUIDADE OZIAS DE MORAES CORREIA NETO

17 22/08/2024 ANTIGUIDADE MANOEL DE SOUSA OLIVEIRA

18 22/08/2024 ANTIGUIDADE MARCIO CAETANO DE ASSIS

19 22/08/2024 ANTIGUIDADE EDILAINE PAULA BRAGA DA SILVA

20 22/08/2024 MERECIMENTO RENAN DE OLIVEIRA MACEDO

21 22/08/2024 ANTIGUIDADE IVANILDO ARAUJO DOS SANTOS

22 22/08/2024 ANTIGUIDADE HUESLEI FAGNER RODRIGUES DOS SANTOS

23 22/08/2024 ANTIGUIDADE ALEXANDRE DE LIMA PEREIRA

24 22/08/2024 ANTIGUIDADE AURISAMA BELO ALVES

25 22/08/2024 MERECIMENTO WALTER TIAGO SALES

26 22/08/2024 ANTIGUIDADE PHOLIANE JANNAINE REIS FERREIRA

27 22/08/2024 ANTIGUIDADE BARBARA THAIS VIEIRA DE FREITAS

28 22/08/2024 ANTIGUIDADE ELRICK JOSE DA ROCHA GOMES

29 22/08/2024 ANTIGUIDADE LAIS RAQUIUELGE BATISTA DE SOUZA

30 22/08/2024 MERECIMENTO EDICLEY DE ABREU DOURADO

31 22/08/2024 ANTIGUIDADE LUANA GABRIELA OLIVEIRA FELIX DE ALMEIDA

32 22/08/2024 ANTIGUIDADE JHONATAN MENDES AMORIM

33 22/08/2024 ANTIGUIDADE JEFFERSON PACHECO XAVIER

34 22/08/2024 ANTIGUIDADE EDUARDO GOMES MOREIRA

35 22/08/2024 MERECIMENTO JOSE NEVES BANDEIRA FILHO

36 22/08/2024 ANTIGUIDADE ANDRIELLY PRISCILA NUNES DE SOUZA

37 22/08/2024 ANTIGUIDADE PETTER RICHER DA SILVA

38 22/08/2024 ANTIGUIDADE VINICIUS MONTES PEREIRA

39 22/08/2024 ANTIGUIDADE TAIS GOMES DE SOUZA RABELO

40 22/08/2024 MERECIMENTO ELUENO CALENO MOREIRA

41 22/08/2024 ANTIGUIDADE AFONSO HENRIQUE CARDOSO DE AZEVEDO

42 22/08/2024 ANTIGUIDADE ISAMARA ESTEVAO CABRAL

43 22/08/2024 ANTIGUIDADE VANESSA MOREIRA PAULA MARTINS SILVA

ESCRIVÃO DE POLICIA PARA CLASSE ESPECIAL

01 VAGA ABERTA

ABERTURA DA VAGA OCUPANTE DA VAGA
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ORD
DATA

OCORRENCIA

ATO

APOSENTADORIA /

SITUAÇÃO

NOME DO EX

SERVIDOR

NOME DO SERVIDOR

A PROMOVER
CRITERIO

A

CONTAR

DE

1 01/06/2024
ATO CONCESSORIO

372

MARA REGINA

BOMFIM DE

OLIVEIRA

HUGO LEONARDO DA

SILVA NASCIMENTO
ANTIGUIDADE 01/06/2024

MEDICO LEGISTA PARA 2 CLASSE

01 VAGA ABERTA

ABERTURA DA VAGA EM VIRTUDE DE INTERSTICIO LEGAL

ORD A CONTAR DE CRITERIO NOME DO SERVIDOR

1 07/07/2024 ANTIGUIDADE EDUARDO LUIZ FARINA

MEDICO LEGISTA PARA 3 CLASSE

01 VAGA ABERTA

ABERTURA DA VAGA EM VIRTUDE DE INTERSTICIO LEGAL

ORD A CONTAR DE CRITERIO NOME DO SERVIDOR

1 01/09/2024 ANTIGUIDADE ANDREA DOS SANTOS MELQUISEDEC

MEDICO LEGISTA PARA CLASSE ESPECIAL

01 VAGA ABERTA

ABERTURA DA VAGA OCUPANTE DA VAGA

ORD
DATA

OCORRENCIA

ATO APOSENTADORIA

/ SITUAÇÃO

NOME DO EX

SERVIDOR

NOME DO SERVIDOR

A PROMOVER
CRITERIO

A

CONTAR

DE

1 01/09/2024 ATO CONCESSORIO 372
NEWTON

SCHITINI

EDUARDO ROBERTSON

DE CARVALHO
ANTIGUIDADE 01/09/2024

TECNICO EM NECROPSIA PARA TERCEIRA CLASSE

01 VAGA ABERTA

ABERTURA DA VAGA EM VIRTUDE DE ASCENÇÃO DE CLASSE ESPECIAL (AMOLEQUETE CESAR)

ORD A CONTAR DE CRITERIO NOME DO SERVIDOR

1 01/09/2024 ANTIGUIDADE MARCIA SOUZA PEREIRA

TECNICO EM NECROPSIA PARA CLASSE ESPECIAL

01 VAGA ABERTA

ABERTURA DA VAGA OCUPANTE DA VAGA

ORD
DATA

OCORRENCIA

ATO

APOSENTADORIA /

SITUAÇÃO

NOME DO EX

SERVIDOR

NOME DO

SERVIDOR A

PROMOVER

CRITERIO

A

CONTAR

DE

1 01/09/2024
ATO CONCESSORIO

600

TADEU APARECIDO DE

MATOS CORDEIRO

AMOLEQUETE CESAR

BASTOS
ANTIGUIDADE 01/09/2024

Protocolo 0053075406

ATA

REUNIÃO ORDINÁRIA

N. 04/2024/CONSUPOL/PC/RO

Aos 23 dias do mês de Agosto do ano de dois mil e vinte e quatro, às 08h30min, o CONSELHO SUPERIOR DE

POLÍCIA CIVIL reuniu-se ORDINARIAMENTE, no Auditório do Complexo da Policia Civil, Avenida Rogério Weber, nº. 1926



Terça-feira, 24 de setembro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22963
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 24/09/2024, às 14:10

Rondônia, ed.  180 - 115

sob a presidência do Delegado Geral SAMIR FOUAD ABBOUD, Presidente deste Colegiado, presentes os conselheiros e

convidados, conforme o disposto no §1º, do artigo 2º, do Decreto n. 16.844 de 19/09/2012 – Regimento Interno do

Conselho Superior de Polícia; constantes na lista de presença. Aberta a reunião. Verificadas as questões regimentais e

a existência de quórum. Passou-se a pauta da sessão: ITEM-01 – Aprovação da terceira Reunião Ordinária de 2024,

colocado em VOTAÇÃO: APROVADO POR TODOS OS PRESENTES; ITEM-02 – – Votação da Minuta de nova resolução

referente ao Procedimento de Verificação de Procedência da Informação - PVPI, em substituição da resolução n.

07/2022/PC-CONSUPOL, haja vista a necessária adequação aos Procedimentos Policiais Eletrônicos - SINESP/PPE, SEI

0019.027600/2024-00 pauta explanada pelo Conselheiro MARIO JORGE PINTO SOBRINHO, que após explanação, foi

sugerido pelos conselheiros à alteração dos Artigos doze e treze da Minuta, que possuíam a seguinte redação: Art. 12.

A comunicação do PVPI ocorrerá via e-mail, devendo ser realizada até eventual evolução do SINESP/PPE que permita a

comunicação por meio da interoperabilidade dos sistemas. Art. 13. Quando o fato noticiado for evidentemente

inexistente, inverossímil, desconexo ou atípico, a Autoridade Policial, mediante despacho, decidirá/deliberará pela

promoção do arquivamento do PVPI, submetendo à análise do Ministério Público. § 1º. Não havendo concordância, o

representante do Ministério Público poderá devolver à Delegacia de Policia, requisitando às diligências que entender

necessárias. § 2º. O (a) Delegado(a) poderá desarquivar o PVPI a qualquer momento, mediante o surgimento de novos

fatos que justifiquem a continuidade da investigação. Parágrafo único. No caso do PVPI ter sido instaurado de maneira

física, deverá o servidor responsável digitalizar o procedimento e encaminhar via e-mail ao Ministério Público.

Passando a ter a seguinte redação: Art. 12. Quando o fato noticiado for evidentemente inexistente, inverossímil,

desconexo ou atípico, a Autoridade Policial, mediante despacho, decidirá/deliberará pela promoção do arquivamento

do PVPI. Art. 13. O (a) Delegado(a) poderá desarquivar o PVPI a qualquer momento, mediante o surgimento de novos

fatos que justifiquem a continuidade da investigação, e submetido à apreciação dos Membros do Conselho, restou

APROVADO pelos Conselheiros presentes; ITEM-03 - Votação da Minuta de resolução que dispõe sobre a atuação da

Polícia Civil de Rondônia em relação à ''Lei nº 12.842, de 1º de agosto de 2013, SEI: 0019.028497/2024-15, pauta

explanada pelo Conselheiro PAULO KAKIONIS, que após explanação foi sugerido pela Conselheira ROSILEI DE LIMA, a

alteração do Artigo primeiro, que possuía a seguinte redação: Art. 1º - As Delegacias de Polícia deverão disponibilizar

uma sala de acolhimento para registro de ocorrências de vítimas de violência sexual, com o fito de não revitimizá-la.

Passando a ter a seguinte redação: Art. 1º As Delegacias de Polícia deverão disponibilizar uma sala de acolhimento

para registro de ocorrência de vítimas de violência sexual e sempre que possível, que a vítima seja atendida por equipe

multidisciplinar (psicólogo e assistente social), com o fito de não revitimizá-la. Parágrafo único: A disponibilização da

equipe multidisciplinar mencionada no caput deste artigo depende da existência de dotação orçamentária, e

submetido à apreciação dos Membros do Conselho, restou APROVADO pelos Conselheiros presentes. Nada mais

havendo a tratar, o Presidente Delegado Geral SAMIR FOUAD ABBOUD, agradeceu a presença de todos e deu por

encerrada a quarta reunião ordinária, da qual se lavrou a presente ata, que segue assinada pelo Presidente, Secretário

Executivo, Conselheiros presentes. SAMIR FOUAD ABBOUD/Delegado Geral da Polícia Civil/Presidente; MARIO JORGE

PINTO SOBRINHO/Corregedor Geral da Policia Civil; ROSILEI DE LIMA/Diretora da Academia de Policia Civil/Conselheira;

LUCILENE PEDROSA DE SOUZA/Diretora do Departamento de Policia Metropolitana/Conselheira; JOSE MARCOS

RODRIGUES FARIAS/Diretor do Departamento de Polícia Especializada; PAULO KAKIONIS/Diretor do Departamento de

Polícia do Interior/Conselheiro; RAIMUNDO MENDES DE SOUZA FILHO/Diretor do Departamento de

Narcóticos/Conselheiro; ANDERSON FERNANDES DE MELO/Gerente de Administração e Finanças/Conselheiro;

MAHMOUD FAWZI EL RAFIHI/Secretário Executivo do Consupol.

Protocolo 0053096735

Portaria nº 2307 de 24 de setembro de 2024

O CORREGEDOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições legais e,

considerando o teor do Memorando nº 1699/2024/PC-CORREGEPOL, datado de 23 de Setembro de 2024.

R E S O L V E:

PRORROGAR o prazo por 60 (sessenta) dias, a partir de 24/09/2024, para conclusão dos autos do Processo

Administrativo Disciplinar nº 011/2022/CEPA/COR/PC/RO, datado de 01/06/2022.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Mário Jorge Pinto Sobrinho

Corregedor-Geral de Polícia Civil

Protocolo 0053152540
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Portaria de férias nº 12554 de 23 de setembro de 2024.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 18/09/2024 a 27/09/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor VICTOR LUIZ OLIVEIRA NASCIMENTO, AGENTE DE POLÍCIA CIVIL, matrícula ******544,

pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no

período de (18/09/2024 a 27/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 23/09/2024.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC31407

Portaria de férias nº 12553 de 23 de setembro de 2024.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 23/09/2024 a 02/10/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor JACKSON LOBO MERCADO, AGENTE DE POLÍCIA CIVIL, matrícula ******631, pertencente ao

quadro de servidores de Polícia Civil, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de

(23/09/2024 a 02/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 23/09/2024.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC31408

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA - SEJUS

Portaria de férias nº 12548 de 23 de setembro de 2024.

O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Decreto de 12 de janeiro de 2024. de 15/01/2024,publicada no DOE n.ed. 9, de 15/01/2024.

RESOLVE:
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REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MAYCON FERNANDO DE PAULA, POLICIAL PENAL, matrícula

******716, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Justiça, do(s) período(s) de(01/11/2024 a

10/11/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(21/11/2024 a

30/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 23/09/2024.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO

Protocolo DOC31379

Portaria de férias nº 12549 de 23 de setembro de 2024.

O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Decreto de 12 de janeiro de 2024. de 15/01/2024,publicada no DOE n.ed. 9, de 15/01/2024.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 11/09/2024 a 30/09/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor ODAIR JOSE SOUZA CONDAQUI, POLICIAL PENAL, matrícula ******254, pertencente ao quadro

de servidores de Secretaria de Estado da Justiça, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período

de (11/09/2024 a 30/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 23/09/2024.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO

Protocolo DOC31380

Portaria de férias nº 12551 de 23 de setembro de 2024.

O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Decreto de 12 de janeiro de 2024. de 15/01/2024,publicada no DOE n.ed. 9, de 15/01/2024.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 11/08/2024 a 30/08/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor WESLEY MARTINELLI, POLICIAL PENAL, matrícula ******128, pertencente ao quadro de

servidores de Secretaria de Estado da Justiça, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de

(11/08/2024 a 30/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 23/09/2024.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO
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Protocolo DOC31382

ERRATA

Em atenção a Informação 5 (0053123467) presta-se a seguinte alteração:

ONDE SE LÊ:

13 SERGIO DOMINIQUE LIMA CCEP ------------- COM APROVEITAMENTO

LEIA-SE:

13 SERGIO DOMINGOS LIMA CCEP ------------- COM APROVEITAMENTO

Porto Velho, 23 de setembro de 2024.

VANESSA DA SILVA KRAUSE

Diretora da Escola Estadual de Serviços Penais - ESEP

Protocolo 0053128231

AVISO

AVISO DE  DISPENSA DE LICITAÇÃO

OBJETO: Aquisição de materiais de permanentes visando atender ao PROCAP para atender às necessidades da

Gerencia de Reinserção Social.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, torna público que, conforme

informações constantes no processo administrativo n° 0033.011161/2024-27 em epígrafe, realizou a DISPENSA DE

LICITAÇÃO, com fulcro no art. 75, II da Lei Nº 14.133/2021 (Dispensa em razão do valor) em favor da empresa

LICITWORK COMERCIO EM GERAL LIMITADA - CNPJ: 52.661.578/0001-92 no valor total de R$ 4.800,00 (quatro

mil e oitocentos reais), por ser mais vantajosa para a Administração Pública.

Publique-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário do Estado de Justiça

EBENEZER MOREIRA BORGES

Secretário do Estado de Justiça Adjunto

Protocolo 0053091181

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DO RECURSO FINANCEIRO DO PROGESFI

PROCESSO: 0033.020480/2024-23

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA-SEJUS, pelo presente instrumento em conformidade com o que

estabelece a Lei nº 3.265/2013, regulamentada pelo Decreto n° 26.433/2021 (0019338252), que trata da concessão de

Recursos Financeiro do Programa de Gestão Financeira às Unidades Prisionais/PROGESFI, bem como o Decreto 17.145

de 1º de outubro de 2012, que regulamenta o acesso a informação, e após análise da Assessoria de Controle Interno

da SEJUS, por meio do Parecer 1519 id.(0052853747), HOMOLOGA a prestação de contas concernente ao 3° repasse

de recursos do PROGESFI de 2024, do(s) beneficiário (s) Diretor Geral:ELIEZER DOS SANTOSDOURADO, matrícula:

******833, da CASA DE PRISAO SEMIABERTO MASCULINO DE ROLIM DE MOURA, bem como determina à Gerência

Administrativa e Financeira, que proceda a baixa da responsabilidade dos beneficiários no Sistema Integrado de

Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

Porto Velho, 17 de Setembro de 2024.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça - SEJUS

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado da Justiça Adjunto - SEJUS

Protocolo 0052935943

Portaria nº 4424 de 24 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições conferidas pela Constituição Estadual, art.

71, Lei Complementar nº 68/92, diante da intercorrência feita pela empresa ECOLIM EIRELI - ME, pessoa jurídica
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de Direito Privado sob o nº de CNPJ de nº 17.221.558/0001-08, com sede na Rua Tenente Brasil, nº 510, Bairro:

Centro, CEP: 76.900-014, na cidade de Ji-Paraná.

CONSIDERANDO o não cumprimento da obrigação por parte da contratada.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores: ERIK DIEGO SOARES, Agente em Atividades Administrativas, matrícula nº

******658 na qualidade de Presidente da Comissão, MÔNICA NASCIMENTO MELO , Agente em Atividades

Administrativas, matrícula nº ******630 na qualidade de membro da comissão, VANIELLER DIAS TIOSSI, Assessora

Técnica, matrícula nº ******598  na qualidade de auxiliar da comissão e ANA KAROLINE DE LIMA CORRÊA,

Assessora, matrícula nº ******340 na qualidade de auxiliar da comissão, do quadro de pessoal da SECRETARIA DE

ESTADO DA JUSTIÇA - SEJUS, para lavrar relatório destinado a apurar, no prazo não superior a 180 (cento e oitenta)

dias, a conduta da empresa ECOLIM EIRELI - ME, já qualificada nos autos.

Porto Velho, 24 de setembro de 2024.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto

Decreto nº 381/2024 (0045138379)

Protocolo 0053145320

SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA -

POLITEC

Portaria nº 231 de 24 de setembro de 2024

A SUPERINTENDENTE-ADJUNTA DE POLICIA TÉCNICO-CIENTÍFICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 20.604, de 22 de fevereiro de 2016.

Considerando a LEI Nº 68/1992, Art. 135, Inciso III, Alínea b.

R E S O L V E:

Art.1º CONCEDER licença pelo período de 08 (oito) dias corridos, a contar de 21 de setembro 2024, ao Servidor

Público EDMUNDO MACHADO NETO, ocupante do cargo de Perito Criminal, matricula nº ******922, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado no Instituto de Criminalística-IC/POLITEC, por

motivo de falecimento de seu genitor, conforme Certidão de Óbito (0053107038).

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA JULIA FRAZÃO PAIVA

Superintendente-Adjunta de Polícia Técnico-Científica

Protocolo 0053166230

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAU

AVISO

Torna-se público que a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RONDÔNIA, por meio da GERÊNCIA DE

COMPRAS - GECOMP, sediada na Rua Pio XII, S/N - Edíficio Rio Machado, Reto IV, Bairro Pedrinhas na cidade de Porto

Velho/RO, realizará Dispensa na forma Eletrônica, com critério de julgamento MENOR VALOR POR ITEM, na hipótese

do art. 75, inciso VIII, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67,

de 2021, e demais normas aplicáveis.

Data da Proposta: Conforme informado no site PNCP

Data dos Lances : Conforme informado no site PNCP

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00(horário BSB).

Local: Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP

Link: https://pncp.gov.br/app/editais?q=rond%C3%B4nia&status=todos&pagina=1

Critério de Julgamento: Menor valor por item.

CONTRATANTE (UASG) 927502

Unidade Orçamentária: Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia - SESAU/RO.
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Unidade Requisitante: Coordenadoria de Conciliação e Mandados Judiciais.

OBJETO DA CONTRATAÇÃO

Contratação de empresa especializada em realizar Avaliação com Neuropsicólogo, através de Dispensa de

Licitação, com fulcro no artigo 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

A disputa de preços ocorrerá sob o critério de MENOR VALOR POR ITEM.

ESTIMATIVA DA DESPESA:

Conforme disposto no item 11 do termo de referência:

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO:

Conforme informado no site PNCP

A proposta final deverá ser apresentada conforme modelo da SAMS, anexo deste AVISO.

OBS.: Serão desclassificadas as propostas que apresentarem os valores acima dos valores propostos

pela administração.

EM CASO DE DIVERGÊNCIA ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO CONSTANTE NOS ANEXOS DESTE

EDITAL/AVISO/TERMO DE REFERÊNCIA/SAMS E O RESPECTIVO CÓDIGO DO CATÁLOGO DE MATERIAIS

(CATMAT) OU DO CATÁLOGO DE SERVIÇO (CATSERV) DO COMPRASNET, PREVALECEM AS ESPECIFICAÇÕES

DO EDITAL/AVISO/TERMO DE REFERÊNCIA/SAMS.

PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, ferramenta

informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de

Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e

encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por

mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de

Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder

administrativa ou judicialmente;

Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,

concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica,

com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
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Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-

Plenário); e

Sociedades cooperativas.

Fica vedada a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio, cooperativa e consórcio, tendo em

vista o objeto do certame não é de grande porte, complexo tecnicamente, e tampouco operacionalmente inviável de

ser executado por apenas uma empresa.

A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de

consórcios é admitida quando o objeto a ser contrato envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto,

em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital.

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato agente público do

órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º

do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua proposta inicial, na

forma deste item.

O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente por meio

do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o

caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertados, vinculam a

Contratada.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto;

A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do

fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto.

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada

será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte os

percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico e Projeto Executivo, assumindo o proponente o

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,

promovendo, quando requerido, sua substituição.

No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em campo próprio

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores;

Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras;

Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,

de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte, deverá declarar, ainda, em campo

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de
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2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial,

a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto,

conforme o caso).

Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites cadastrados pelo

fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção respectiva deste

Aviso de Contratação Direta;

O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma valor

superior a lance já registrado por ele no sistema.

O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão ou entidade

contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção

seguinte deste Aviso.

FASE DE LANCES

A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente

aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,

sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance por

ele ofertado e registrado pelo sistema.

O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde

que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances

intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de menor preço por item.

Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.

Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance ou do maior

desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o

ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer

possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido para a contratação,

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela Administração.

A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do sistema,

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa

eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitada ao

fornecedor a adequação da proposta ao valor ajustado ao valor do último lance ofertado e/ou valor negociado,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 2 (duas) horas se outro prazo não for

fixado,acompanhada de documentos complementares, se necessários.
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É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo

licitante, antes de findo o prazo.

Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar planilha com indicação

de custos unitários e formação de preços, conforme termo de referência, com os valores adequados à proposta

vencedora.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 dias, a contar da data de sua apresentação.

Será desclassificada a proposta vencedora que:

Não indicarem a MARCA/FABRICANTE, MODELO/VERSÃO ou indicarem na marca CONFORME TR, ou ainda,

quando convocados a apresentarem sua proposta, efetuarem a mudança da marca na proposta, ou que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis, ilegalidades,

ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. (QUANDO COUBER A EXIGÊNCIA DE MARCA).

Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por

todos os participantes.

Que contiver vícios insanáveis;

Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o

objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração.

Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter

normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

Em contratação de limpeza hospitalar, além das disposições acima, o critério de aceitabilidade de preços considerará o

seguinte:

Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de aceitabilidade de

preços será o menor valor global estimado para a contratação.

Aquele que estiver mais bem colocado na disputa, deverá apresentar à Administração, por meio eletrônico, planilha

que contenha o menor valor global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes,

Conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º,

da Lei nº 14.133, de 2021);

Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de aceitabilidade de preços

será:

O Menor valor por item estimado para a contratação.

Preços unitários: conforme Planilha de Custos elaborada pelo Contratante, anexa a este documento.

No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. Conforme Acórdão TCU 465/2024-

Plenário, trata-se presunção relativa de inexequibilidade de preços, devendo a Administração, nos termos do art. 59, §

2º, da referida lei, dar à licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade de sua proposta.

Poderá ser exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento)

do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das

demais garantias exigíveis de acordo a Lei, caso esteja prevista no termo de referência.

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser

ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
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Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e

contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim

sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua

continuidade.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto neste

Aviso de Contratação Direta.

HABILITAÇÃO

Poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados do ramo de atividade relacionada ao objeto que

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Termo e seus Anexos e

estiverem habilitados para sua participação, desde que desempenhem atividades pertinentes e compatíveis com o

objeto deste Instrumento; atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste Instrumento;

O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Termo e seus anexos poderão acarretar em desclassificação da

empresa.

Conforme item 17 do termo de referência.

INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Conforme item 26 do termo de referência.

Informações

Os pedidos de informações poderão ser solicitados através do e-mail dispel.sesau@gmail.com ou através do

telefone (69) 9 8482-1014.

Publique-se.

Porto Velho/RO, data e hora do sistema.

- assinado eletronicamente -

ERNANI MARQUES DE ALMEIDA

Coordenador Administrativo

GAD/SESAU/RO

- assinado eletronicamente -

ANGELO GABRIEL FERREIRA DE ASSIS 

Assessor Técnico da Gerência de Compras

GECOMP/SESAU/RO

Protocolo 0052974759

AVISO

Torna-se público que a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RONDÔNIA, por meio da GERÊNCIA DE

COMPRAS - GECOMP, sediada na Rua Pio XII, S/N - Edíficio Rio Machado, Reto IV, Bairro Pedrinhas na cidade de Porto

Velho/RO, realizará Dispensa na forma Eletrônica, com critério de julgamento MENOR VALOR POR ITEM, na hipótese

do art. 75, inciso VIII, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67,

de 2021, e demais normas aplicáveis.

Data da Proposta: Conforme informado no site PNCP

Data dos Lances : Conforme informado no site PNCP

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00(horário BSB).

Local: Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP

Link: https://pncp.gov.br/app/editais?q=rond%C3%B4nia&status=todos&pagina=1

Critério de Julgamento: Menor valor por item.

CONTRATANTE (UASG) 927502

Unidade Orçamentária: Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia - SESAU/RO.

Unidade Requisitante: Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro - HBAP.

OBJETO DA CONTRATAÇÃO

Aquisição de equipamento-médico hospitalar do tipo Aparelho de Holmium Laser para enucleação da próstata, em

atendimento à demanda emergencial dos pacientes atendidos pelo Departamento de Urologia-HBAP por cirurgias
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minimamente invasiva realizadas por técnicas e tecnologias adequadas.

A disputa de preços ocorrerá sob o critério de MENOR VALOR POR ITEM.

ESTIMATIVA DA DESPESA:

Conforme disposto no item 11 do termo de referência:

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO:

Conforme informado no site PNCP

A proposta final deverá ser apresentada conforme modelo da SAMS, anexo deste AVISO.

OBS.: Serão desclassificadas as propostas que apresentarem os valores acima dos valores propostos

pela administração.

EM CASO DE DIVERGÊNCIA ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO CONSTANTE NOS ANEXOS DESTE

EDITAL/AVISO/TERMO DE REFERÊNCIA/SAMS E O RESPECTIVO CÓDIGO DO CATÁLOGO DE MATERIAIS

(CATMAT) OU DO CATÁLOGO DE SERVIÇO (CATSERV) DO COMPRASNET, PREVALECEM AS ESPECIFICAÇÕES

DO EDITAL/AVISO/TERMO DE REFERÊNCIA/SAMS.

PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, ferramenta

informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de

Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e

encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por

mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de

Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder

administrativa ou judicialmente;

Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,

concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica,

com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-

Plenário); e

Sociedades cooperativas.
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Fica vedada a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio, cooperativa e consórcio, tendo em

vista o objeto do certame não é de grande porte, complexo tecnicamente, e tampouco operacionalmente inviável de

ser executado por apenas uma empresa.

A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de

consórcios é admitida quando o objeto a ser contrato envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto,

em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital.

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato agente público do

órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º

do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua proposta inicial, na

forma deste item.

O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente por meio

do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o

caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertados, vinculam a

Contratada.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto;

A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do

fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto.

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada

será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte os

percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico e Projeto Executivo, assumindo o proponente o

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,

promovendo, quando requerido, sua substituição.

No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em campo próprio

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores;

Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras;

Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,

de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte, deverá declarar, ainda, em campo

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial,

a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto,
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conforme o caso).

Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites cadastrados pelo

fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção respectiva deste

Aviso de Contratação Direta;

O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma valor

superior a lance já registrado por ele no sistema.

O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão ou entidade

contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção

seguinte deste Aviso.

FASE DE LANCES

A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente

aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,

sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance por

ele ofertado e registrado pelo sistema.

O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde

que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances

intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de menor preço por item.

Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.

Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance ou do maior

desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o

ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer

possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido para a contratação,

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela Administração.

A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do sistema,

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa

eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitada ao

fornecedor a adequação da proposta ao valor ajustado ao valor do último lance ofertado e/ou valor negociado,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 2 (duas) horas se outro prazo não for

fixado,acompanhada de documentos complementares, se necessários.

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo

licitante, antes de findo o prazo.

Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar planilha com indicação

de custos unitários e formação de preços, conforme termo de referência, com os valores adequados à proposta

vencedora.
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O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 dias, a contar da data de sua apresentação.

Será desclassificada a proposta vencedora que:

Não indicarem a MARCA/FABRICANTE, MODELO/VERSÃO ou indicarem na marca CONFORME TR, ou ainda,

quando convocados a apresentarem sua proposta, efetuarem a mudança da marca na proposta, ou que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis, ilegalidades,

ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. (QUANDO COUBER A EXIGÊNCIA DE MARCA).

Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por

todos os participantes.

Que contiver vícios insanáveis;

Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o

objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração.

Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter

normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

Em contratação de limpeza hospitalar, além das disposições acima, o critério de aceitabilidade de preços considerará o

seguinte:

Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de aceitabilidade de

preços será o menor valor global estimado para a contratação.

Aquele que estiver mais bem colocado na disputa, deverá apresentar à Administração, por meio eletrônico, planilha

que contenha o menor valor global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes,

Conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º,

da Lei nº 14.133, de 2021);

Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de aceitabilidade de preços

será:

O Menor valor por item estimado para a contratação.

Preços unitários: conforme Planilha de Custos elaborada pelo Contratante, anexa a este documento.

No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. Conforme Acórdão TCU 465/2024-

Plenário, trata-se presunção relativa de inexequibilidade de preços, devendo a Administração, nos termos do art. 59, §

2º, da referida lei, dar à licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade de sua proposta.

Poderá ser exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento)

do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das

demais garantias exigíveis de acordo a Lei, caso esteja prevista no termo de referência.

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser

ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e

contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim

sucessivamente, na ordem de classificação.



Terça-feira, 24 de setembro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22963
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 24/09/2024, às 14:10

Rondônia, ed.  180 - 129

Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua

continuidade.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto neste

Aviso de Contratação Direta.

HABILITAÇÃO

Poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados do ramo de atividade relacionada ao objeto que

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Termo e seus Anexos e

estiverem habilitados para sua participação, desde que desempenhem atividades pertinentes e compatíveis com o

objeto deste Instrumento; atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste Instrumento;

O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Termo e seus anexos poderão acarretar em desclassificação da

empresa.

Conforme item 17 do termo de referência.

INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Conforme item 25 do termo de referência.

Informações

Os pedidos de informações poderão ser solicitados através do e-mail dispel.sesau@gmail.com ou através do

telefone (69) 9 8482-1014.

Publique-se.

Porto Velho/RO, data e hora do sistema.

- assinado eletronicamente -

ERNANI MARQUES DE ALMEIDA

Coordenador Administrativo

GAD/SESAU/RO

- assinado eletronicamente -

ANGELO GABRIEL FERREIRA DE ASSIS 

Assessor Técnico da Gerência de Compras

GECOMP/SESAU/RO

Protocolo 0052920500

AVISO

Torna-se público que a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RONDÔNIA, por meio da GERÊNCIA DE

COMPRAS - GECOMP, sediada na Rua Pio XII, S/N - Edifício Rio Machado, Reto IV, Bairro Pedrinhas na cidade de Porto

Velho/RO, realizará Dispensa na forma Eletrônica, com critério de julgamento MENOR VALOR POR ITEM, na hipótese

do art. 75, inciso VIII, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67,

de 2021, e demais normas aplicáveis.

Data da Proposta: Conforme informado no site PNCP

Data dos Lances : Conforme informado no site PNCP

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00 (horário BSB).

Local: Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP

Link: https://pncp.gov.br/app/editais

Critério de Julgamento: Menor valor por item.

CONTRATANTE (UASG) 927502

Unidade Orçamentária: Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia - SESAU/RO.

Unidade Requisitante: Coordenadoria de Conciliação e Mandados Judiciais.

OBJETO DA CONTRATAÇÃO

Contratação de empresa especializada em realizar Avaliação com Psicólogo, Avaliação com Terapeuta

Ocupacional, Avaliação com Integração Sensorial e Avaliação com Neuropsicólogo, através de Dispensa de

Licitação, com fulcro no artigo 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, conforme detalhamento.

A disputa de preços ocorrerá sob o critério de MENOR VALOR POR ITEM.

ESTIMATIVA DA DESPESA:

Conforme disposto no item 11 do termo de referência:

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: Conforme informado no site PNCP

A proposta final deverá ser apresentada conforme modelo da SAMS, anexo deste AVISO.
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OBS.: Serão desclassificadas as propostas que apresentarem os valores acima dos valores propostos

pela administração.

EM CASO DE DIVERGÊNCIA ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO CONSTANTE NOS ANEXOS DESTE

EDITAL/AVISO/TERMO DE REFERÊNCIA/SAMS E O RESPECTIVO CÓDIGO DO CATÁLOGO DE MATERIAIS

(CATMAT) OU DO CATÁLOGO DE SERVIÇO (CATSERV) DO COMPRASNET, PREVALECEM AS ESPECIFICAÇÕES

DO EDITAL/AVISO/TERMO DE REFERÊNCIA/SAMS.

PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, ferramenta

informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de

Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e

encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por

mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de

Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder

administrativa ou judicialmente;

Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,

concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica,

com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-

Plenário); e

Sociedades cooperativas.

Fica vedada a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio, cooperativa e consórcio, tendo em

vista o objeto do certame não é de grande porte, complexo tecnicamente, e tampouco operacionalmente inviável de

ser executado por apenas uma empresa.

A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de

consórcios é admitida quando o objeto a ser contrato envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto,

em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital.
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Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato agente público do

órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º

do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua proposta inicial, na

forma deste item.

O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente por meio

do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o

caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertados, vinculam a

Contratada.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto;

A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do

fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto.

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada

será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte os

percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico e Projeto Executivo, assumindo o proponente o

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,

promovendo, quando requerido, sua substituição.

No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em campo próprio

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores;

Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras;

Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,

de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte, deverá declarar, ainda, em campo

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial,

a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto,

conforme o caso).

Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites cadastrados pelo

fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção respectiva deste

Aviso de Contratação Direta;
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O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma valor

superior a lance já registrado por ele no sistema.

O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão ou entidade

contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção

seguinte deste Aviso.

FASE DE LANCES

A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente

aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,

sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance por

ele ofertado e registrado pelo sistema.

O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde

que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances

intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de menor preço por item.

Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.

Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance ou do maior

desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o

ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer

possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido para a contratação,

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela Administração.

A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do sistema,

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa

eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitada ao

fornecedor a adequação da proposta ao valor ajustado ao valor do último lance ofertado e/ou valor negociado,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 2 (duas) horas se outro prazo não for

fixado,acompanhada de documentos complementares, se necessários.

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo

licitante, antes de findo o prazo.

Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar planilha com indicação

de custos unitários e formação de preços, conforme termo de referência, com os valores adequados à proposta

vencedora.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 dias, a contar da data de sua apresentação.

Será desclassificada a proposta vencedora que:

Não indicarem a MARCA/FABRICANTE, MODELO/VERSÃO ou indicarem na marca CONFORME TR, ou ainda,

quando convocados a apresentarem sua proposta, efetuarem a mudança da marca na proposta, ou que não
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estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis, ilegalidades,

ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. (QUANDO COUBER A EXIGÊNCIA DE MARCA).

Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por

todos os participantes.

Que contiver vícios insanáveis;

Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o

objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração.

Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter

normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

Em contratação de limpeza hospitalar, além das disposições acima, o critério de aceitabilidade de preços considerará o

seguinte:

Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de aceitabilidade de

preços será o menor valor global estimado para a contratação.

Aquele que estiver mais bem colocado na disputa, deverá apresentar à Administração, por meio eletrônico, planilha

que contenha o menor valor global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes,

Conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º,

da Lei nº 14.133, de 2021);

Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de aceitabilidade de preços

será:

O Menor valor por item estimado para a contratação.

Preços unitários: conforme Planilha de Custos elaborada pelo Contratante, anexa a este documento.

No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. Conforme Acórdão TCU 465/2024-

Plenário, trata-se presunção relativa de inexequibilidade de preços, devendo a Administração, nos termos do art. 59, §

2º, da referida lei, dar à licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade de sua proposta.

Poderá ser exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento)

do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das

demais garantias exigíveis de acordo a Lei, caso esteja prevista no termo de referência.

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser

ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e

contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim

sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua

continuidade.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto neste

Aviso de Contratação Direta.
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HABILITAÇÃO

Poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados do ramo de atividade relacionada ao objeto que

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Termo e seus Anexos e

estiverem habilitados para sua participação, desde que desempenhem atividades pertinentes e compatíveis com o

objeto deste Instrumento; atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste Instrumento;

O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Termo e seus anexos poderão acarretar em desclassificação da

empresa.

Conforme item 17 do termo de referência.

INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Conforme item 26 do termo de referência.

Informações

Os pedidos de informações poderão ser solicitados através do e-mail cotacao4gadsesau@gmail.com ou através do

telefone (69) 98482-1014.

Publique-se.

Porto Velho/RO, data e hora do sistema.

- assinado eletronicamente -

ERNANI MARQUES DE ALMEIDA

Coordenador Administrativo

GAD/SESAU/RO

- assinado eletronicamente -

DANIELE CRISTINA RODRIGUES DA SILVA

Assessora Técnica da Gerência de Compras

GECOMP/SESAU/RO

Protocolo 0052793044

Portaria nº 6478 de 23 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas, nos termos da

Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, vem

expedir a presente Portaria, e: Considerando o Processo nº0057.305467/2021-21 e Despacho nº 0052937461;

R E S O L V E:

Art. 1º. - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão de Recebimento de

Notas Fiscais e Certificação de Serviços, bem como para atuarem como Fiscais de Contratos no âmbito do

Hospital Infantil Cosme e Damião - HICD, sem ônus e sem prejuízo de suas atividades.

COMISSÃO DE RECEBIMENTO E CERTIFICAÇÃO DE NOTAS FISCAIS DE MATERIAIS E SERVIÇOS

NOME MATRÍCULA CARGO/FUNÇÃO NOMENCLATURA

Ariany da Silva ******243 Assessor (CDS) Membro

Elis Regina Nascimento França ******432 Auxiliar de Serviços Gerais Membro

Gênesis Silmara Bezerra de Souza ******863 Técnico em Nutrição e Dietética Membro

Rozilda Batista Silva ******837 Farmacêutica Membro

Patrícia Vieira Martins de Melo ******838 Técnico Administrativo Operacional da Saúde Membro

SERVIÇOS DE COLETA DE LIXO HOSPITALAR - RSS

NOME CARGO/FUNÇÃO MATRÍCULA NOMENCLATURA

Clídio Macedo de Oliveira Enfermeiro ******367 Fiscal de Contrato

Sidney Nunes de Souza Agente de Serviços Gerais ******368 Suplente

SERVIÇOS DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO HOSPITALAR

NOME CARGO/FUNÇÃO MATRÍCULA NOMENCLATURA

Tatiana Peres Costa Enfermeira ******612 Fiscal de Contrato

Clídio Macedo de Oliveira Enfermeiro ******367 Suplente



Terça-feira, 24 de setembro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22963
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 24/09/2024, às 14:10

Rondônia, ed.  180 - 135

SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL

NOME CARGO/FUNÇÃO MATRÍCULA NOMENCLATURA

Vanusa Helena Mar Assistente em Previdência ******990 Fiscal de Contrato

Herbert Araújo da Silva Técnico de Laboratório ******796 Suplente

SERVIÇOS DE RECEPÇÃO

NOME CARGO/FUNÇÃO MATRÍCULA NOMENCLATURA

Vanusa Helena Mar Assistente em Previdência ******990 Fiscal de Contrato

Maria Auxiliadora Silva Duarte Agente em Ativ. Administrativas ******870 Suplente

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NOS EQUIPAMENTOS DE TRATAMENTO DE ÁGUA

PARA SERVIÇOS DE HEMODIÁLISE

NOME CARGO/FUNÇÃO MATRÍCULA NOMENCLATURA

Andressa Laryza de Oliveira Médico Pediatra ******305 Fiscal de Contrato

Ana Paula Farias Duarte Médico Pediatra ******612 Suplente

SERVIÇOS NOS EQUIPAMENTOS DE RADIOLOGIA E RADIOMETRIA

NOME CARGO/FUNÇÃO MATRÍCULA NOMENCLATURA

Suelen Vasconcelos Brito Santos Técnico em Radiologia ******163 Fiscal de Contrato

Marimar Regis dos Santos da Silva Técnico em Radiologia ******565 Suplente

SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO HOSPITALAR

NOME CARGO/FUNÇÃO MATRÍCULA NOMENCLATURA

Letícia Roberto da Silva Nutricionista ******402 Fiscal de Contrato

Heidy Verônica Orellana Hurtado Chefe de Núcleo (CDS) ******346 Suplente

SERVIÇOS NOS EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES

NOME CARGO/FUNÇÃO MATRÍCULA NOMENCLATURA

Natasha Naiane de Sousa Martins Auxiliar de Serviços Gerais ******965 Fiscal de Contrato

Andrieli Cristina Araújo Melo Fisioterapeuta ******143 Suplente

SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE AR COMPRIMIDO E OXIGÊNIO MEDICINAL E COMPRESSORES DE AR

NOME CARGO/FUNÇÃO MATRÍCULA NOMENCLATURA

Genilce de Sousa Andrade Enfermeira ******656 Fiscal de Contrato

Alcione Melo da Costa Enfermeira ******603 Suplente

SERVIÇOS DE CLIMATIZAÇÃO (CHILLER) E DE CENTRAIS DE AR CONDICIONADO

NOME CARGO/FUNÇÃO MATRÍCULA NOMENCLATURA

Natasha Naiane de Sousa Martins Auxiliar de Serviços Gerais ******965 Fiscal de Contrato

Douglas Mateus Andretta Vigiato Carvalho Técnico em Radiologia ******565 Suplente

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO NO GRUPO GERADOR

NOME CARGO/FUNÇÃO MATRÍCULA NOMENCLATURA

Nilson Antunes de Carvalho Junior Agente em Ativ. Administrativas ******650 Fiscal de Contrato

Altemar Lopes de Almeida AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ******323 Suplente

SERVIÇOS DE CONTROLE DE VETORES DE PRAGAS, LIMPEZA DE FOSSAS E CAIXAS DE GORDURA

NOME CARGO/FUNÇÃO MATRÍCULA NOMENCLATURA
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Hérika Lima Fontenele Assistente Social ******914 Fiscal de Contrato

Rubens Barata de Brito Técnico de Segurança do Trabalho ******663 Suplente

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ELEVADORES

NOME CARGO/FUNÇÃO MATRÍCULA NOMENCLATURA

Francisco Guedes da Silva Aux. de Serviços Diversos ******484 Fiscal de Contrato

Marcus César Pereira Técnico em Enfermagem ******814 Suplente

SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICOS; MORTE ENCEFÁLICA; MEDICAMENTOS MANIPULADOS; DIÁLISE PERITONEAL;

APLICAÇÃO DE CATETER DE TENCKOFF; OUTROS SERVIÇOS/PROCEDIMENTOS MÉDICOS

NOME CARGO/FUNÇÃO MATRÍCULA NOMENCLATURA

Sabrina Mirella Ruzzene Médica Intensivista Pediátrica ******678 Fiscal de Contrato

Reginaldo Fernandes Lourenço Médico Intensivista Pediátrica ******103 Suplente

SERVIÇOS DE CIRURGIA PEDIÁTRICA

NOME CARGO/FUNÇÃO MATRÍCULA NOMENCLATURA

Diego Antônio de Almeida Nunes Médico Cirurgião ******232 Fiscal de Contrato

Marco Antônio Carvalho Guedes Médico Cirurgião ******996 Suplente

SERVIÇOS DE INTENSIVISTAS PEDIÁTRICOS E PEDIATRAS

NOME CARGO/FUNÇÃO MATRÍCULA NOMENCLATURA

Andressa Laryza de Oliveira Médica Pediatra ******305 Fiscal de Contrato

Reginaldo Fernandes Lourenço Médico Intensivista Pediátrica ******103 Suplente

SERVIÇOS DE GESTÃO E DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS E GUARDA

NOME CARGO/FUNÇÃO MATRÍCULA NOMENCLATURA

Lívia Martins Lôbo Agente em Atividades Administrativas ******755 Fiscal de Contrato

Dil Moreira da Rocha Administradora ******976 Suplente

SERVIÇO DE RECARGA E MANUTENÇÃO EM EXTINTORES DE INCÊNDIO

NOME CARGO/FUNÇÃO MATRÍCULA NOMENCLATURA

Rubens Barata de Brito Técnico de Segurança do Trabalho ******663 Fiscal de Contrato

Sebastiana Linhares Pinto Técnico em Enfermagem ******997 Suplente

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E RECEBIMENTO DE AMBULÂNCIAS TIPO "B" E "D"

NOME CARGO/FUNÇÃO MATRÍCULA NOMENCLATURA

Clemisson Rufino de Souza Motorista ******054 Fiscal de Contrato

Francineide Rodrigues de Sousa Técnica de Enfermagem ******115 Suplente

SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS

NOME CARGO/FUNÇÃO MATRÍCULA NOMENCLATURA

Carlos Eduardo Prado Serafim Farmacêutico Bioquímico ******959 Fiscal de Contrato

Patrícia Costa de Souza Biomédica ******154 Suplente

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM LINHAS TELEFÔNICAS E CFTV

NOME CARGO/FUNÇÃO MATRÍCULA NOMENCLATURA

Audinei Moreira do Nascimento Correia Técnico Administrativo Operacional da Saúde ******399 Fiscal de Contrato
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Carlos Alexandre Lima Pessoa Castro Técnico em Radiologia ******805 Suplente

SERVIÇOS DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAIXAS D'ÁGUA

NOME CARGO/FUNÇÃO MATRÍCULA NOMENCLATURA

Marcio Gil Moisés Monteiro Enfermeiro ******829 Fiscal de Contrato

Rosângela Narciso Barros Técnico Administrativo Operacional da Saúde ******322 Suplente

SERVIÇOS DE LAVANDERIA EXTERNA

NOME CARGO/FUNÇÃO MATRÍCULA NOMENCLATURA

Marcileide Dantas da Silva Aux. Serv. de Saúde ******860 Fiscal de Contrato

Aldenir Araújo Torres Aux. Serv. de Saúde ******993 Suplente

SERVIÇOS DE ESTERILIZAÇÃO (CME)

NOME CARGO/FUNÇÃO MATRÍCULA NOMENCLATURA

Lucia Ferreira da Costa Enfermeira ******327 Fiscal de Contrato

Silvana Capiche Enfermeira ******188 Suplente

SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ÁGUA TRATADA

NOME CARGO/FUNÇÃO MATRÍCULA NOMENCLATURA

Liliam da Silva Santos Enfermeira ******547 Fiscal de Contrato

Dulcimar Detregiacchi Pires da Luz Psicóloga ******454 Suplente

SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA

NOME CARGO/FUNÇÃO MATRÍCULA NOMENCLATURA

Antonieta Ferreira Machado de Oliveira Médica Infectologista/ Diretora Geral ******189 Fiscal de Contrato

João Francisco Selhorst Psicólogo / Diretor Adjunto ******076 Suplente

Art. 2º. Tornar sem efeito a Portaria nº 5777 de 23 de agosto de 2024, publicada no Diário Oficial nº 159 em 25

de junho der 2024.

Art. 3º. - Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado de Saúde - SESAU-RO

Protocolo 0053115303

Portaria nº 6497 de 23 de setembro de 2024

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE ESTADO DA SAÚDE DE RONDÔNIA, no uso das atribuições legais, que lhe

confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de

Dezembro de 2017, vem expedir a presente Portaria, e:

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão de Acompanhamento,

Recebimento e Certificação dos Serviços, especificamente para a "Participação de 03 (três) servidores desta

Secretaria de Estado da Saúde, no evento 19º Encontro Nacional de Secretariado e Gestão de Pessoas que ocorrerá

nos dias 11, 12 e 13 de setembro de 2024 em Foz do Iguaçu, PR".

NOME CARGO/FUNÇÃO MATRÍCULA FUNÇÃO

Joelma da Silva Teles Chefe de Núcleo ******893 Presidente

Kamille Muniz Padilha Técnico Administrativo Operacional da Saúde ******548 Membro

Joyce Ellen Mittouso Pinheiro Assessora ******051 Membro
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Art. 2º - Torna sem efeito a Portaria Nº 3415 (0048927051) referente a Comissão de Acompanhamento,

Recebimento e Certificação dos Serviços, especificamente para a "Participação de 03 (três) servidores desta Secretaria

de Estado da Saúde, no evento 19º Encontro Nacional de Secretariado e Gestão de Pessoas que ocorrerá nos dias 11,

12 e 13 de setembro de 2024 em Foz do Iguaçu, PR.", publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 93,

Disponibilização: 21/05/2024, Publicação: 21/05/2024, visto a necessidade de substituição dos integrantes.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

MICHELLE DAHIANE DUTRA

Secretária Executiva de Estado da Saúde de Rondônia

SESAU-RO

Protocolo 0053131578

AVISO

Torna-se público que a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RONDÔNIA, por meio da GERÊNCIA DE

COMPRAS - GECOMP, sediada na Rua Pio XII, S/N - Edifício Rio Machado, Reto IV, Bairro Pedrinhas na cidade de Porto

Velho/RO, realizará Dispensa na forma Eletrônica, com critério de julgamento MENOR VALOR POR ITEM, na hipótese

do art. 75, inciso VIII, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67,

de 2021, e demais normas aplicáveis.

Data da Proposta: Conforme informado no site PNCP

Data dos Lances : Conforme informado no site PNCP

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00 (horário BSB).

Local: Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP

Link: https://pncp.gov.br/app/editais

Critério de Julgamento: Menor valor por item.

CONTRATANTE (UASG) 927502

Unidade Orçamentária: Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia - SESAU/RO.

Unidade Requisitante: Coordenadoria de Conciliação e Mandados Judiciais.

OBJETO DA CONTRATAÇÃO

Contratação de empresa especializada em Acompanhamento em Terapia integrativa Sensorial pelo método Ayres

e Acompanhamento com Psicomotrisista, conforme solicitação médica, através de Dispensa de Licitação, com

fulcro no artigo 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, conforme detalhamento.

A disputa de preços ocorrerá sob o critério de MENOR VALOR POR ITEM.

ESTIMATIVA DA DESPESA:

Conforme disposto no item 11 do termo de referência:

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: Conforme informado no site PNCP

A proposta final deverá ser apresentada conforme modelo da SAMS, anexo deste AVISO.

OBS.: Serão desclassificadas as propostas que apresentarem os valores acima dos valores propostos

pela administração.

EM CASO DE DIVERGÊNCIA ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO CONSTANTE NOS ANEXOS DESTE

EDITAL/AVISO/TERMO DE REFERÊNCIA/SAMS E O RESPECTIVO CÓDIGO DO CATÁLOGO DE MATERIAIS

(CATMAT) OU DO CATÁLOGO DE SERVIÇO (CATSERV) DO COMPRASNET, PREVALECEM AS ESPECIFICAÇÕES

DO EDITAL/AVISO/TERMO DE REFERÊNCIA/SAMS.

PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, ferramenta

informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de

Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e

encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por

mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de

Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
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Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder

administrativa ou judicialmente;

Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,

concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica,

com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-

Plenário); e

Sociedades cooperativas.

Fica vedada a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio, cooperativa e consórcio, tendo em

vista o objeto do certame não é de grande porte, complexo tecnicamente, e tampouco operacionalmente inviável de

ser executado por apenas uma empresa.

A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de

consórcios é admitida quando o objeto a ser contrato envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto,

em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital.

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato agente público do

órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º

do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua proposta inicial, na

forma deste item.

O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente por meio

do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o

caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertados, vinculam a

Contratada.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto;

A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
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Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do

fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto.

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada

será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte os

percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico e Projeto Executivo, assumindo o proponente o

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,

promovendo, quando requerido, sua substituição.

No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em campo próprio

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores;

Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras;

Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,

de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte, deverá declarar, ainda, em campo

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial,

a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto,

conforme o caso).

Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites cadastrados pelo

fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção respectiva deste

Aviso de Contratação Direta;

O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma valor

superior a lance já registrado por ele no sistema.

O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão ou entidade

contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção

seguinte deste Aviso.

FASE DE LANCES

A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente

aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,

sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance por

ele ofertado e registrado pelo sistema.

O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde

que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances

intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.



Terça-feira, 24 de setembro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22963
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 24/09/2024, às 14:10

Rondônia, ed.  180 - 141

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de menor preço por item.

Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.

Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance ou do maior

desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o

ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer

possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido para a contratação,

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela Administração.

A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do sistema,

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa

eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitada ao

fornecedor a adequação da proposta ao valor ajustado ao valor do último lance ofertado e/ou valor negociado,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 2 (duas) horas se outro prazo não for

fixado,acompanhada de documentos complementares, se necessários.

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo

licitante, antes de findo o prazo.

Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar planilha com indicação

de custos unitários e formação de preços, conforme termo de referência, com os valores adequados à proposta

vencedora.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 dias, a contar da data de sua apresentação.

Será desclassificada a proposta vencedora que:

Não indicarem a MARCA/FABRICANTE, MODELO/VERSÃO ou indicarem na marca CONFORME TR, ou ainda,

quando convocados a apresentarem sua proposta, efetuarem a mudança da marca na proposta, ou que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis, ilegalidades,

ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. (QUANDO COUBER A EXIGÊNCIA DE MARCA).

Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por

todos os participantes.

Que contiver vícios insanáveis;

Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o

objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração.
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Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter

normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

Em contratação de limpeza hospitalar, além das disposições acima, o critério de aceitabilidade de preços considerará o

seguinte:

Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de aceitabilidade de

preços será o menor valor global estimado para a contratação.

Aquele que estiver mais bem colocado na disputa, deverá apresentar à Administração, por meio eletrônico, planilha

que contenha o menor valor global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes,

Conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º,

da Lei nº 14.133, de 2021);

Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de aceitabilidade de preços

será:

O Menor valor por item estimado para a contratação.

Preços unitários: conforme Planilha de Custos elaborada pelo Contratante, anexa a este documento.

No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. Conforme Acórdão TCU 465/2024-

Plenário, trata-se presunção relativa de inexequibilidade de preços, devendo a Administração, nos termos do art. 59, §

2º, da referida lei, dar à licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade de sua proposta.

Poderá ser exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento)

do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das

demais garantias exigíveis de acordo a Lei, caso esteja prevista no termo de referência.

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser

ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e

contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim

sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua

continuidade.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto neste

Aviso de Contratação Direta.

HABILITAÇÃO

Poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados do ramo de atividade relacionada ao objeto que

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Termo e seus Anexos e

estiverem habilitados para sua participação, desde que desempenhem atividades pertinentes e compatíveis com o

objeto deste Instrumento; atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste Instrumento;

O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Termo e seus anexos poderão acarretar em desclassificação da

empresa.

Conforme item 17 do termo de referência.

INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Conforme item 26 do termo de referência.

Informações

Os pedidos de informações poderão ser solicitados através do e-mail cotacao4gadsesau@gmail.com ou através do

telefone (69) 98482-1014.

Publique-se.

Porto Velho/RO, data e hora do sistema.

- assinado eletronicamente -

ERNANI MARQUES DE ALMEIDA
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Coordenador Administrativo

GAD/SESAU/RO

- assinado eletronicamente -

DANIELE CRISTINA RODRIGUES DA SILVA

Assessora Técnica da Gerência de Compras

GECOMP/SESAU/RO

Protocolo 0053117409

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90101/2024

PROCESSO n.º 0036.004049/2023-29

A Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Rondônia, segundo os termos do Decreto Estadual n° 28.874, de 25

de janeiro de 2024 e Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público oPregão Eletrônico com vistas ao Sistema de Registro

de Preços (SRP), do tipo menor preço por item e lote, para AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS COMUNS VISANDO

À FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO "UROLOGIA" (MATERIAIS

MÉDICO-HOSPITALARES/PENSO - (ELETRODOS, TESOURA BIPOLAR, CATETER URETRAL DUPLO J, BAINHA

FLEXOR, CAPA PARA DE MICROCÂMERA, CONJUNTO DE DILATADORES RENAIS, BALÃO PARA ACESSO

PERCUTÂNEO, FIO GUIA HIDROFÍLICO, KIT PARA NEFROSTOMIA, CATETER PARA CISTOMETRIA, EXTRATOR

DE CÁLCULO, PINÇA EXTRATORA DE CÁLCULOS, AGULHA DE CHIBA, CONJUNTO DE INTRODUTORES E

OUTROS).

Em favor das empresas:

EMPRESA CNPJ ITENS VALOR

SALUTARY CENTRO NORTE

COMERCIAL LTDA

04.383.642/0001-

78

38, 39, 40, 63, 68, 70, 74, 76, 79, 83, 85, 89, 90,

93, 94, 95, 97.

R$

4.371.461,09

ATAX - EMPREENDIMENTOS

COMERCIAIS LTDA

11.493.941/0001-

20

01, 02, 03, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17,

18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30,

31, 32, 56, 57, 58, 59, 67, 71.

R$

21.901.089,16

MEDHCIR MEDICAL TRADING LTDA
03.383.476/0001-

47

04, 05, 06, 07, 33, 34, 35, 36, 37, 47, 48, 49, 50,

51, 52, 53, 54, 55, 69.

R$

13.625.706,00

MEDICALCIR COMERCIO DE

PRODUTOS MEDICOS E

HOSPITALARES LTDA

39.857.216/0001-

03
82, 84, 86, 99.

R$

2.588.700,00

NGD COMERCIO - IMPORTAÇÃO E

DISTRIBUIÇÃO LTDA

37.513.657/0001-

62
61, 64, 75.

R$

128.262,40

EXCEL MED PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA

33.764.881/0001-

76
62. R$ 15.447,00

BMR MEDICAL S.A
07.213.544/0001-

80
73. R$ 49.290,00

HANDLE COMERCIO DE

EQUIPAMENTOS

54.756.242/0001-

39
60.

R$

270.000,00

PRIMECARE COMERCIO DE

MEDICAMENTOS E MATERIAIS

HOSPITALARES LTDA

32.481.041/0001-

33

41, 42, 43, 44, 45,

46, 65, 80, 81.

R$

6.405.815,72

VALOR TOTAL
R$

49.355.771,37

No valor total de R$ 49.355.771,37 (quarenta e nove milhões, trezentos e cinquenta e cinco mil

setecentos e setenta e um reais e trinta e sete centavos). Conforme o Termo de Referência (0049318244),

Parecer nº 260/2024/PGE-SESAU (0047950751), Instrumento Convocatório (0049597360), Termo de Julgamento

(0052229443), Motivação da Homologação (0053018413) e Análise nº 387/2024/SESAU-NAP (0053076612). Publique-

se.

✎MICHELLE DAHIANE DUTRA

Secretária Executiva de Estado da Saúde
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(Assinado Eletronicamente)

Protocolo 0053076713

Portaria nº 6508 de 24 de setembro de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de

2017, considerando o teor do Processo n.º0036.001649/2024-16, memorando nº 237/2024/SESAU-GAP(0053150143)

de 24 de setembro de 2024.

Art. 1º. – RELOTAR, a contar de 24 de setembro de 2024, no Núcleo de Recursos Humanos - NRH do

Hospital de Retaguarda de Rondônia -| HRRO, o (a) servidor (a) ANDRESSA SOUZA DA COSTA ANDRADE, matrícula

nº:******427, ocupante do cargo de Assessor II, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de

Rondônia, anteriormente lotado (a) na GERÊNCIA DE PROGRAMA ESTRATÉGICO DE SAÚDE - CAIS/GPES/SESAU

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0053152709

Portaria nº 6314 de 16 de setembro de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de

2017, Considerando o teor do Processo nº 0036.035608/2024-23, Abertura de Processo em 24 de julho de 2024, e

DESPACHO SEGEP-NPSS (       0052804137) de 13 de setembro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º. - CONCEDER a contar de 24 de julho de 2024, com fundamento na Lei nº 4.776, de 21 de maio de

2020 e alterações, o Adicional de Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), a servidor (a)

FRANCISCO ALEXANDRE LOURENCO       , ocupante do cargo de Enfermeiro, matricula nº ****955, pertencente ao

Quadro de Pessoal Civil do Estado de Rondônia que exerce suas atividades no Hospital de Retaguarda de Rondônia.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0052868198

Portaria nº 6309 de 16 de setembro de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de

2017, Considerando o teor do Processo nº 0036.041526/2024-18, Abertura de Processo em 28 de agosto de 2024, e

DESPACHO SEGEP-NPSS (       0052804201) de 13 de setembro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º. - CONCEDER a contar de 28 de agosto de 2024, com fundamento na Lei nº 4.776, de 21 de maio de

2020 e alterações, o Adicional de Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), a servidor (a) ZILANDA

DA SILVA LIMA, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, matricula nº ****631, pertencente ao Quadro de

Pessoal Civil do Estado de Rondônia que exerce suas atividades no Hospital de Retaguarda de Rondônia.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0052865107
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Portaria nº 6320 de 16 de setembro de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de

2017, Considerando o teor do Processo nº 0049.009217/2024-12, Abertura de Processo em 16 de julho de 2024, e

DESPACHO SEGEP-NPSS (       0051834578) de 15 de agosto de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º. - CONCEDER a contar de 16 de julho de 2024, com fundamento na Lei nº 4.776, de 21 de maio de

2020 e alterações, o Adicional de Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), a servidor (a)

FRANCISCA EDILENE DA SILVA FERREIRA              , ocupante do cargo de Técnico em enfermagem, matricula nº ****165,

pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado de Rondônia que exerce suas atividades no Hospital de Base Dr. Ary

Pinheiro.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0052881409

Portaria nº 6322 de 16 de setembro de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de

2017, Considerando o teor do Processo nº 0050.007854/2024-15, Abertura de Processo em 13 de junho de 2024, e

DESPACHO SEGEP-NPSS (0052803917) de 13 de setembro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º. - CONCEDER a contar de 13 de junho de 2024, com fundamento na Lei nº 4.776, de 21 de maio de

2020 e alterações, o Adicional de Insalubridade no percentual de 30% (trinta por cento), a servidor (a) SABRINA

NAJE RAMOS CABRAL              , ocupante do cargo de Técnico Em Enfermagem, matricula nº ****511, pertencente ao

Quadro de Pessoal Civil do Estado de Rondônia que exerce suas atividades no Hospital e Pronto Socorro João Paulo II.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0052883428

Portaria nº 6280 de 13 de setembro de 2024

A Secretária Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de

Dezembro de 2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº0036.034191/2024-81.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto n°

27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela

prestação de Horas Extras em Regime de Plantão, aos servidores lotados no HOSPITAL DE RETAGUARDA DO

ESTADO DE RONDÔNIA - HRRO/SESAU, referente ao mês de AGOSTO/2024.

QTD NOME MATRÍCULA CARGO H.E.

1 FERNANDA NASCIMENTO SOUZA ******794 MEDICO 96

2 FREDDY CRUZ PARIHUACOLLO ******433 MEDICO 30,18

3 GLADSON DENNY SIQUEIRA ******351 MEDICO 72
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4 GUSTAVO ARAUJO DE CARVALHO ******163 MEDICO 36

5 IDEVALDO GALVAO COSTA FILHO ******611 MEDICO 95,19

6 JHONATA RAIMUNDO MARTINS RODRIGUES ******452 MEDICO 96

7 JOELY ATHINA MARTINS ROCHA ******491 MEDICO 22,36

8 JOSÉ IRACY MACÁRIO BARROS JÚNIOR ******006 MEDICO 96

9 JOSÉ IRACY MACÁRIO BARROS JÚNIOR ******452 MEDICO 28,39

10 LEANDRO PEREIRA DE MENDONÇA ******588 MEDICO 96

11 RANIERI PRATA MACHADO ******200 MEDICO 20H 48

12 RENATO HENRIQUE MARASCHIN BUENO ******137 MEDICO 44,35

13 ROGERIO ARAUJO DA SILVEIRA ******291 MEDICO 96

14 ROMULO QUEIROZ PEREIRA DA SILVA ******177 MEDICO 81,05

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

MICHELLE DAHIANE DUTRA

Secretária Executiva

SESAU-RO

Protocolo 0052818202

Portaria nº 6318 de 16 de setembro de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de

2017, Considerando o teor do Processo nº 0050.010201/2023-24, Abertura de Processo em 28 de julho de 2024, e

DESPACHO SEGEP-NPSS (0052777198) de 12 de setembro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º. - CONCEDER a contar de 28 de julho de 2024, com fundamento na Lei nº 4.776, de 21 de maio de

2020 e alterações, o Adicional de Insalubridade no percentual de 30% (trinta por cento), a servidor (a) BRUNA

DA SILVA LIMA PASSOS              , ocupante do cargo Técnica em enfermagem, matricula nº ****137, pertencente ao Quadro

de Pessoal Civil do Estado de Rondônia que exerce suas atividades no Hospital Estadual e Pronto Socorro João Paulo II.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0052872904

Portaria nº 6363 de 17 de setembro de 2024

A Secretária Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de

Dezembro de 2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº0036.035728/2024-21;

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto n°

27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela

prestação de Horas Extras em Regime de Plantão, aos servidores lotados na Coordenadoria de Regulação de

Acesso ao Serviço de Saúde - CREG/SESAU, referente ao mês de AGOSTO/2024.

QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H. E.
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1 ANA EVA DA ROCHA BEZERRA ******869 AUXILIAR EM ENFERMAGEM 48

2 ANA PAULA PASSOS BRAGA ******138 TECNICO EM ENFERMAGEM 70,15

3 ANGELITA DOS ANJOS SILVA SOUZA ******891 TECNICO EM ENFERMAGEM 35,25

4 CHARLES DA CUNHA ******974 AUXILIAR EM ENFERMAGEM 48

5 CINTHIA LESSA FERREIRA ******868 ENFERMEIRO 60

6 CONCEICAO AUDINILCE PEREIRA DA SILVA ******799 AUXILIAR EM ENFERMAGEM 96

7 CONCEICAO DE MARIA COSTA FERNANDES ******065 TECNICO EM ENFERMAGEM 70,52

8 ELIENE SOARES DE CARVALHO ******068 TECNICO EM ENFERMAGEM 96

9 FRANCYELLE PAOLA BATISTA DOS FERNANDES ******320 ENFERMEIRO 84

10 GESSICA SOARES LUBE ******506 TECNICO EM ENFERMAGEM 18

11 GILMARA MARINHO DO NASCIMENTO ******801 ENFERMEIRO 48

12 IRANILDA CABRAL DE SOUZA ******080 ENFERMEIRO 96

13 JOAO BOSCO RODRIGUES CRUZ ******527 MOTORISTA 70,39

14 JOSE CAMPELO DA SILVA ******893 ENFERMEIRO 48

15 LAIS LIMA DA SILVA ******693 TECNICO EM ENFERMAGEM 96

16 MARCIA DO VALE SOUZA ******870 TECNICO EM ENFERMAGEM 48,22

17 MARIANA DE LIMA XAVIER ******631 ENFERMEIRO 96

18 NELSI MAUS ******901 ENFERMEIRO 48

19 RENATO CASTRO DE OLIVEIRA ******545 ENFERMEIRO 96

20 SHELDA AMARO DA SILVA OLIVEIRA ******436 ENFERMEIRO 96

21 SONHA MARIA SILVA DE AZEVEDO MAGALHAES ******697 TECNICO EM ENFERMAGEM 84

22 ULISSES FERREIRA HOSQUEM PIRES ******107 ENFERMEIRO 48

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

MICHELLE DAHIANE DUTRA

Secretária Executiva

SESAU-RO

Protocolo 0052928644

Portaria nº 6316 de 16 de setembro de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de

2017, Considerando o teor do Processo nº 0050.011802/2024-35, Abertura de Processo em 09 de setembro de

2024, e DESPACHO SEGEP-NPSS (       0052804101) de 13 de setembro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º. - CONCEDER a contar de 09 de setembro de 2024, com fundamento na Lei nº 4.776, de 21 de maio

de 2020 e alterações, o Adicional de Insalubridade no percentual de 30% (trinta por cento), a servidor (a)

GABRIELLE BARDELLA COHEN              , ocupante do cargo de Nutricionista, matricula nº ****493, pertencente ao Quadro

de Pessoal Civil do Estado de Rondônia que exerce suas atividades no Hospital e Pronto Socorro João Paulo II.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0052869655
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Portaria nº 6333 de 16 de setembro de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de

2017, Considerando o teor do Processo nº 0053.002553/2024-67, Abertura de Processo em 05 de julho de 2024, e

DESPACHO SEGEP-NPSS (       0052840184) de 13 de setembro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º. - CONCEDER a contar de 05 de julho de 2024, com fundamento na Lei nº 4.776, de 21 de maio de

2020 e alterações, o Adicional de Insalubridade no percentual de 30% (trinta por cento), a servidor (a) ANA

LUIZA REZENDE CORREIA WANDERLEY, ocupante do cargo de Enfermeiro, matricula nº ****909, pertencente ao

Quadro de Pessoal Civil do Estado de Rondônia que exerce suas atividades no Centro de Medicina Tropical do Estado de

Rondônia.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0052897041

Portaria nº 6307 de 16 de setembro de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de

2017, Considerando o teor do Processo nº 0063.000918/2024-08, Abertura de Processo em 07 de maio de 2024, e

DESPACHO SEGEP-NPSS (       0052804287) de 13 de setembro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º. - CONCEDER a contar de 07 de maio de 2024, com fundamento na Lei nº 4.776, de 21 de maio de

2020 e alterações, o Adicional de Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), a servidor (a)

CONCEICAO DE MARIA SANTOS ABREU              , ocupante do cargo de Oficial de Manutenção, matricula nº ****326,

pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado de Rondônia que exerce suas atividades no Policlínica Oswaldo Cruz.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0052861630

Portaria nº 6368 de 17 de setembro de 2024

A Secretária Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de

Dezembro de 2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº0036.035307/2024-08;

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto n°

27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela

prestação de Horas Extras em Regime de Plantão, aos servidores lotados na Hospital Regional de São

Francisco do Guaporé - HRSF/SESAU, referente ao mês de AGOSTO/2024.

QUANT. NOME MATRÍCULA CARGO H.E

1 ALINE FERREIRA SANTANA DA CRUZ ******703 TÉCNICO EM RADIOLOGIA 49,36

2 ALISIEL FERREIRA DE ATAIDE ******967 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 60

3 CAMILA CRISTINA RODELINE DE ALMEIDA ******249 FISIOTERAPEUTA 48,31
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4 CAMILA ESTÉFANI DOS SANTOS ARAUJO ******732 NUTRICIONISTA 75

5 CARLOS ALEXANDRE CORDEIRO ******177 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 11,54

6 DANHANE ARMELINDA DA SILVA MATTOS ******256 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 34

7 DANIELLA FRANÇA DE QUEIROZ ******039 FISIOTERAPEUTA 83

8 ELIZABETH MARA BUSINARO ******216 TÉCNICA EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA 24

9 FERNANDO KUROVSKI GONÇALVES ******417 FARMACÊUTICO 24

10 ISAQUE BISPO DA SILVA ******369 ASSISTENTE SOCIAL 96

11 JESSICA VANESSA OLIVEIRA CORREA BARBOSA ******773 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 23,29

12 LAÉRCIO PEREIRA ******394 MOTORISTA 24

13 LAURO DE ASSIS ANDRADE ******023 ASSISTENTE SOCIAL 48,49

14 LAVÍNIA CRISTINA RODRIGUES DE SOUZA ******397 PSICOLOGA 89,58

15 LUIZ FERNANDES SILVA ******652 TÉCNICO EM RADIOLOGIA 47,28

16 MENIS SILVA DE ANDRADE ******720 AUXILIAR DE SERV. GERAIS 67,22

17 PERGENTINO ALVES DA MATA ******841 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DA SAÚDE 36

18 SÂMA GABRIELLE MARIANO ******317 PSICOLOGA 38,37

19 SANDRA MARIA DE JESUS ******296 TÉCNICA EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA 36,25

20 SOLANGE DO VALE DE MACEDO ******540 TÉCNICO EM RADIOLOGIA 24,06

21 VALDIRENE MIRANDA DE LIMA ******926 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 36

22 WILLIAN CÁSSIO GUDE ******063 MOTORISTA 12

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

MICHELLE DAHIANE DUTRA

Secretária Executiva

SESAU-RO

Protocolo 0052943171

Portaria nº 6374 de 17 de setembro de 2024

A Secretária Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de

Dezembro de 2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº0059.000595/2024-11.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto n°

27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela

prestação de Horas Extras em Regime de Plantão, aos servidores lotados no Hospital Regional de

Extrema/SESAU, referente ao mês de AGOSTO/2024.

QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H. E.

1 GERALDO CARVALHO DE OLIVEIRA JUNIOR ******866 MÉDICO 49,36

2 JOANA LILY ARISPE SILVA ******758 MÉDICO 48,01

3 JOHNNY WILSON PINO HURTADO ******953 MÉDICO 71,36

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
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MICHELLE DAHIANE DUTRA

Secretária Executiva

SESAU-RO

Protocolo 0052946491

Portaria nº 6377 de 18 de setembro de 2024

A Secretária Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de

Dezembro de 2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº0036.035205/2024-84.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto n°

27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela

prestação de Horas Extras em Regime de Plantão, aos servidores lotados no Hospital Infantil São Cosme e

São Damião - HICD/SESAU, referente ao mês de AGOSTO/2024.

QTD NOME MATRÍCULA CARGO H.E.

1 AMANDA SIQUEIRA LEMOS ******137 MEDICO 6

2 ANA PAULA FARIAS DUARTE ******612 MEDICO 20H 48,11

3 ANDRESA TUMELERO ******364 MEDICO 96

4 ANDRESSA LARYZA DE OLIVEIRA ******305 MEDICO 96

5 DANIEL PIRES DE CARVALHO ******952 MEDICO 90

6 DANIELE BENVENUTTI BERGAMASCHI DE ARAUJO ******346 MEDICO 18

7 FILIPE SOUZA DE AZEVEDO ******052 MEDICO 57,02

8 GUILHERME FIGUEIREDO PINTAN ******025 MEDICO 96

9 HARALD FEY NETO ******084 MEDICO 78

10 HELENA CRISTINA SILVEIRA E SILVEIRA ******201 MEDICO 96

11 HEMANOEL FERNANDO DOS ANJOS FERRO ******821 MEDICO 96

12 ISA MARIA ASSUNÇÃO VELHO ******466 MEDICO 96

13 KILYANA DOURADO PEREIRA CRUZ ******037 MEDICO 20H 60

14 MARY BLANCA MILAN LANZA ******541 MEDICO 20H 96

15 NAJUA ABDUL RAZZAK DE CASTRO ******522 MEDICO 12

16 NAYARA DA SILVA RODRIGUES ******533 MEDICO 72

17 RACHEL SOUTO ******702 MEDICO 38

18 RICARDO TORRES NEGRAES ******830 MEDICO 12

19 SABRINA MIRELLA RUZZENE DE BRITO ******678 MEDICO 48

20 WALDIRENE SOUSA DE RIVAS ******402 MEDICO 93

21 WELLITON HENRIQUE RIBEIRO DA SILVA ******574 MEDICO 48

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

MICHELLE DAHIANE DUTRA

Secretária Executiva

SESAU-RO

Protocolo 0052950261
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Portaria nº 6401 de 18 de setembro de 2024

A Secretária Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de

Dezembro de 2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº 0049.009555/2024-46.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto n°

27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela

prestação de Horas Extras em Regime de Plantão, aos servidores lotados no Hospital de Base Dr. Ary

Pinheiro/SESAU, referente ao mês de AGOSTO/2024.

QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H. E.

1 ADELICE SILVA DE SOUZA ******475 AUX. DE SERV. GERAIS 34,37

2 ADENILDA SANTOS ARAGAO ******430 AUX. EM ENFERMAGEM 60

3 ALCINEI FERREIRA ******879 AUX. DE SERV. GERAIS 60,28

4 ALDA LUZ DOS SANTOS ******734 AUX. EM ENFERMAGEM 36

5 ALESSANDRA CRUZ DA SILVA ******221 AUX. DE SERV. GERAIS 96

6 ALESSANDRA SOUZA AIRES ******520 AUX. EM ENFERMAGEM 95,43

7 ALINE DOS SANTOS PRADO ******809 AUX. DE SERV. GERAIS 93

8 ALTAIZA ROQUE DA COSTA ******344 AUX. EM ENFERMAGEM 48

9 ALZERINA MONTEIRO DE MENEZES ******343 AUX. EM ENFERMAGEM 71,59

10 ANA CELIA DA SILVA ******033 AUX. EM ENFERMAGEM 72

11 ANDERSON CARVALHO DA SILVA ******612 AUX. DE SERV. GERAIS 96

12 ANTONIA DEUZANI DA COSTA BRAGA ******549 AUX. DE SERV. GERAIS 24

13 AUCIRLEI WILIAN AMARAL OLIVEIRA ******749 AUX. DE SERV. DE SAÚDE 60

14 BENILCE DA SILVA MAGALHAES ******368 AUX. DE SERV. GERAIS 80,33

15 CAMILA TITO DA SILVA ******790 AUX. DE SERV. GERAIS 72

16 CARLA DOS SANTOS COELHO SILVA ******939 AUX. EM ENFERMAGEM 60

17 CATIA MARIA CAMELO DA FONSECA ******763 AUX. DE SERV. GERAIS 73,06

18 CELIA MARIA LIMA TOME ******277 AUX. DE SERV. GERAIS 96

19 CLEIDE RODRIGUES DE CASTRO ******765 AUX. DE SERV. GERAIS 48

20 CLEMILSON SOARES MENDONÇA ******143 AUX. DE SERV. GERAIS 96

21 DANIELE CRISTINA CAMPOS DO CARMO ******793 AUX. DE SERV. GERAIS 95,58

22 DELZUITA ARAUJO DA SILVA ******127 AUX. DE SERV. GERAIS 96

23 DOMINGOS SAVIO FARIAS CASTRO ******491 AUX. DE SERV. DE SAÚDE 96

24 EDILSON OLIVEIRA ALMEIDA ******387 AUX. EM ENFERMAGEM 48

25 EDNA SOCORRO MARQUES DE SOUZA ******383 AUX. EM ENFERMAGEM 96

26 EDUARDO BARBOSA LOPES ******063 AUX. DE SERV. DE SAÚDE 24

27 EDVANEIDE MARIA BATISTA ******418 AUX. EM ENFERMAGEM 72

28 ELENILSON FERNANDES DA SILVA ******972 AUX. DE SERV. GERAIS 95,49

29 ELIANA RODRIGUES DA COSTA ******937 AUX. DE SERV. GERAIS 60
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30 ELIEZER NASCIMENTO SANTOS ******109 AUX. DE SERV. GERAIS 77,2

31 ELIS MARCELA MAZZULO DE SOUZA FECURY ******447 AUX. DE SERV. DE SAÚDE 72

32 ELISON TICONA PENHA ******273 AUX. DE SERV. GERAIS 36

33 ELONEIDE MACHADO DO O ******283 AUX. DE SERV. GERAIS 12

34 ERISSON CERQUEIRA SOARES ******036 AUX. DE SERV. GERAIS 96

35 ESTELITA CAPPELLARO ******410 AUX. EM ENFERMAGEM 33,15

36 EUNICE DOS SANTOS ARAUJO ******538 AUX. EM ENFERMAGEM 84,55

37 EVANDRO COLARES ******449 AUX. EM ENFERMAGEM 36

38 EVANE ANDRADE DA SILVA ******446 AUX. DE SERV. GERAIS 96

39 EVELYN MARCELA GOMES DE MORAES ******373 AUX. DE SERV. GERAIS 24

40 FELIPE ALVES CRUZ ******658 AUX. DE SERV. GERAIS 96

41 FERNANDA CAVALCANTE DA SILVA ******295 AUX. DE SERV. GERAIS 72

42 FRANCISCA DAS CHAGAS FERREIRA DE OLIVEIRA ******646 AUX. DE SERV. GERAIS 84

43 FRANCISCA FERREIRA DA SILVA ******152 AUX. DE SERV. GERAIS 60

44 FRANCISCA NENES CARMO ******941 AUX. DE SERV. GERAIS 48

45 FRANCISCA NEUSANIRA EVANGELISTA MONTES SANTANA ******493 AUX. EM ENFERMAGEM 35,58

46 FRANCISCA PERES DOS SANTOS ******942 AUX. DE SERV. GERAIS 24

47 FRANCISCA ROSE VIEIRA FURTADO ******705 AUX. DE SERV. GERAIS 84

48 FRANCISCO BARROSO DA SILVA ******386 AUX. DE SERV. GERAIS 12

49 GIDEONI LEAL DE CASTRO ******639 AUX. DE SERV. GERAIS 72

50 GRACIEL OLIVEIRA DE SOUSA ******291 AUX. DE SERV. GERAIS 72

51 IRAPUAN FERREIRA NEVES ******900 AUX. DE SERV. GERAIS 68,5

52 IRINETE CARDOSO DOS SANTOS COSTA ******653 AUX. DE SERV. GERAIS 96

53 IRMA LACERDA MACHADO ******446 AUX. DE SERV. DE SAÚDE 96

54 ISTEFERSON DAS CHAGAS FERREIRA ******807 AUX. DE SERV. GERAIS 58,12

55 IVANIR DO SOCORRO GARCIA LEITAO ******483 AUX. DE SERV. GERAIS 72

56 JAILDA DA SILVA BANDEIRA ******851 AUX. EM ENFERMAGEM 24

57 JAIME LESSA DE SOUZA ******500 AUX. DE SERV. GERAIS 60

58 JAMISLENE RODRIGUES MACHADO ******767 AUX. EM ENFERMAGEM 96

59 JASON FIGUEIRA DA SILVA ******603 AUX. DE SERV. GERAIS 84

60 JESSICA DA SILVA ******131 AUX. DE SERV. GERAIS 81,3

61 JOAO SOCORRO MARQUES DE FREITAS ******854 AUX. DE SERV. GERAIS 96

62 JOSE MAURO ARROIO LOPES ******919 AUX. DE SERV. GERAIS 96

63 JULI ENDRESON CUQUI DA SILVA ******373 AUX. DE SERV. GERAIS 82,18

64 JULIANA SILVA MENDONCA ******356 AUX. DE SERV. GERAIS 60

65 KARIO JOHNE VILHENA DE MIRANDA ******742 AUX. DE SERV. GERAIS 35,22

66 KATIA SORAYA DA SILVA SANTOS ******157 AUX. DE SERV. GERAIS 96

67 LILIAN DOS SANTOS SOUZA MOURAO ******391 AUX. DE SERV. GERAIS 96

68 LUCELIA MARTINS DE SOUZA ******850 AUX. DE SERV. GERAIS 24
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69 LUCIA BARROZO DA SILVA ******951 AUX. EM ENFERMAGEM 11,11

70 LUCILEIA DE SOUZA PACO ******137 AUX. DE SERV. GERAIS 60

71 LUCILIO MENDES RAMOS ******345 AUX. DE SERV. GERAIS 83,56

72 MANOEL HUMASSA LOPES ******532 AUX. DE SERV. GERAIS 96

73 MARCIONILA LIMA BEZERRA ******317 AUX. DE SERV. GERAIS 36

74 MARCOS RODRIGUES DE SOUSA ******485 AUX. EM ENFERMAGEM 47,05

75 MARIA APARECIDA RIBEIRO ******487 OF. DE MANUTENÇÃO 96

76 MARIA DA CONCEIÇÃO LOPES ******804 AUX. DE SERV. GERAIS 84

77 MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA DE ARAUJO ******200 AUX. EM ENFERMAGEM 12

78 MARIA DE FATIMA AMORIM XAVIER ******505 AUX. DE SERV. GERAIS 19,54

79 MARIA DE JESUS FERREIRA DE SOUZA ******995 AUX. DE SERV. GERAIS 84

80 MARIA DO SOCORRO ANDRADE DE MOURA ******392 AUX. DE SERV. GERAIS 72

81 MARIA DO SOCORRO MESQUITA PIMENTEL ******680 AUX. EM ATIV. ADM. 72,09

82 MARIA EDNA PEREIRA DA SILVA ******148 AUX. DE SERV. GERAIS 59,31

83 MARIA EUNICE PEREIRA SILVA ******534 AUX. DE SERV. DE SAÚDE 48

84 MARIA FREITAS DE ALENCAR ******960 AUX. DE SERV. GERAIS 36

85 MARIA GRACIETE LAMARAO FEITOSA ******134 AUX. DE SERV. GERAIS 72

86 MARIA JOANA PASSOS DO NASCIMENTO ******754 AUX. DE SERV. GERAIS 96

87 MARIA LUCIA ROCHA ANDRADE ******963 AUX. DE SERV. GERAIS 84,32

88 MARIA LUCINEIDE MOREIRA MORAIS ******408 AUX. EM ENFERMAGEM 96

89 MARIA MADALENA PEREIRA DA SILVA ******575 AUX. EM ENFERMAGEM 59,55

90 MARIA RAIMUNDA TEIXEIRA MENDES ******934 AUX. DE SERV. GERAIS 84

91 MARIA SORAYA DA SILVA LAGO ******523 AUX. DE SERV. GERAIS 95,18

92 MARIA ZULENE XAVIER MAUES DAMASCENO ******964 AUX. DE SERV. GERAIS 84

93 MARILDA ALVES FLOR ******459 AUX. DE SERV. DE SAÚDE 96

94 MARILENE BARBOSA ROCHA ******473 AUX. DE SERV. GERAIS 96

95 MARINALDA APARECIDA BATISTA ******507 AUX. DE SERV. GERAIS 13,18

96 MARINETE DA SILVA OLIVEIRA ******433 AUX. EM ENFERMAGEM 83,33

97 MARK JUNIOR LOURENÇO DA SILVA BRITO ******365 AUX. DE SERV. GERAIS 94,04

98 MARTISALEM VALIM ALVES ******196 AUX. EM ENFERMAGEM 62,19

99 MAURO DOS SANTOS EGIDIO ******403 AUX. EM ENFERMAGEM 95,59

100 MELKISEDEC SANTOS CHAVES ******129 AUX. DE SERV. GERAIS 24

101 MISTES SOUZA DA SILVA CUNHA ******518 AUX. DE SERV. DE SAÚDE 96

102 ONICELSO DUARTE PINTO ******966 AUX. DE SERV. GERAIS 95

103 PEDRO DIAS CARNEIRO ******528 AUX. DE SERV. GERAIS 96

104 QUEILA PEREIRA FELIX ******833 AUX. DE SERV. GERAIS 72

105 RAFAEL MARTINS SENA ******309 AUX. DE SERV. GERAIS 71,31

106 RAIMUNDA DE JESUS DA SILVA ******285 AUX. EM ENFERMAGEM 36

107 REGINA PEDRO DA SILVA CAVALCANTE ******473 AUX. DE SERV. GERAIS 34,12
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108 REGINALDO MAIA ARAUJO PINTO ******800 AUX. DE SERV. GERAIS 96

109 RILDO MARQUES GUERREIRO ******131 AUX. DE SERV. GERAIS 84

110 RITA DE FATIMA SILVA ******566 AUX. EM ENFERMAGEM 24

111 RONILDA DIAS CHAVES ******236 AUX. DE SERV. GERAIS 48

112 ROSILENE SANTOS DE SENA ******275 AUX. DE SERV. GERAIS 72

113 ROZINEIA VIDAL PINHEIRO DE SOUZA ******476 AUX. EM ENFERMAGEM 95,18

114 RUZIVANIA BARROS DE SOUZA ******463 OF. DE MANUTENÇÃO 84

115 SAMELA JAQUELINE PARDO DE SOUZA LIONEL ******931 AUX. DE SERV. GERAIS 96

116 SAMIA AMORIM VICTOR ******062 AUX. DE SERV. GERAIS 72

117 SANDRA DOS SANTOS SIQUEIRA ******548 AUX. DE SERV. GERAIS 72

118 SANTANA TEIXEIRA DE OLIVEIRA ******072 AUX. DE SERV. DE SAÚDE 72

119 SEBASTIANA ALVES PEREIRA ******416 AUX. EM ENFERMAGEM 34,11

120 SILAS DE MELO FERREIRA ******856 AUX. DE SERV. GERAIS 84

121 SILVANA FONTENELE XAVIER ******742 AUX. EM ENFERMAGEM 48

122 SOLANGE MITOZO DE MORAIS BATISTA ******274 AUX. DE SERV. GERAIS 96

123 TELMA SANTOS MAGALHAES DE SOUZA ******659 AUX. DE SERV. GERAIS 36

124 TEREZINHA LOPES DE OLIVEIRA ******554 AUX. EM ENFERMAGEM 74,16

125 THAIS OLIVEIRA DA SILVA ******522 AUX. DE SERV. GERAIS 96

126 VALDECY DE OLIVEIRA FELIX ******975 AUX. DE SERV. GERAIS 60

127 VALERIA DANTAS DE ANDRADE ******746 AUX. DE SERV. GERAIS 84

128 VANGELA MAIA FRANCA ******976 AUX. DE SERV. GERAIS 24

129 VANILDE MARIA MOREIRA BRAS ******876 AUX. DE SERV. GERAIS 36,02

130 ZENILDA DALPRA GALDINO ******418 AUX. DE SERV. GERAIS 78

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

MICHELLE DAHIANE DUTRA

Secretária Executiva

SESAU-RO

Protocolo 0052981629

Portaria nº 6402 de 18 de setembro de 2024

A Secretária Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de

Dezembro de 2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o Art. 74, da Lei nº 8.112/90;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº 0049.009554/2024-00.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 74, da Lei nº 8.112/90, e cabendo as despesas ao Estado, de acordo

com a Cláusula terceira, item 3.3, do convênio nº 006 de 22/05/2002, o Adicional de Serviços Extraordinários, os

servidores abaixo relacionado, pertencentes ao Quadro de Pessoal em extinção do Ex-Território Federal de

Rondônia, exercendo atividades nesta Secretaria de Estado da Saúde, lotados no Hospital de Base Dr. Ary

Pinheiro/SESAU, referente ao mês de AGOSTO/2024.

QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H. E.
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1 ALDENIRA DOS SANTOS ******869 AUX. EM ENFERMAGEM 85,47

2 ANA GLORIA CORTEZ GOES ******239 AUX. OP. SERV. DIVERSOS 36

3 ANA MARIA PASSOS DE MELO ******460 AUX. OP. SERV. DIVERSOS 36

4 ANGELA MARIA DE ARAUJO VIEIRA ******165 AUX. OP. SERV. DIVERSOS 72

5 ANGELINA MAIA CORREA ******463 AUX. OP. SERV. DIVERSOS 90

6 ANTONIA FERREIRA DOS SANTOS ******236 TÉC. EM CONTABILIDADE 96

7 ANTONIO CARLOS VIEIRA DE OLIVEIRA ******871 AUX. OP. SERV. DIVERSOS 95,56

8 ANTONIO HELIO DE SOUZA BRITO ******081 AUX. OP. SERV. DIVERSOS 72

9 ANTONIO NOBRE MARTINS ******064 AUX. EM ENFERMAGEM 72

10 ANUNCIAÇÃO VALENTE DOS SANTOS ******477 AUX. OP. SERV. DIVERSOS 11,49

11 ARLETE GOMES DE FRANCA ******071 AG. ADMINISTRATIVO 96

12 AUDENIR DE PAULA ANDRADE ******037 AUX. OP. SERV. DIVERSOS 48

13 CARLA DA SILVA PINHEIRO ******671 AUX. OP. SERV. DIVERSOS 96

14 CARLOS ALBERTO PINHEIRO JUNIOR ******648 AUX. OP. SERV. DIVERSOS 96

15 CLAUDENY RODRIGUES DE MENEZES ******288 ARTIFICE DE ESTR. DE OBRAS E MET. 72

16 CLEIDE SALES DE MORAES ******872 AG. ADMINISTRATIVO 95,53

17 CREUNICE DA SILVA VIEIRA ******065 AUX. EM ENFERMAGEM 84

18 DURVALINA BARBOSA FROTA DE FARIAS ******290 AUX. OP. SERV. DIVERSOS 48

19 EDIMAR ROSAS FERREIRA DE SOUZA ******880 AUX. OP. SERV. DIVERSOS 96

20 EDMILSON RODRIGUES DA SILVA SANTOS ******678 AUX. OP. SERV. DIVERSOS 60

21 EDMILSON SILVA MACIEL ******495 AG. ADMINISTRATIVO 48

22 EDU VALE DE MORAIS ******506 AG. ADMINISTRATIVO 84

23 ELAISE FARIAS DE SOUZA TAQUES ******655 AUX. EM ENFERMAGEM 72,49

24 ELEIDE RIBEIRO MIRANDA ******807 AUX. OP. SERV. DIVERSOS 36

25 ELIANA PEREIRA DOS SANTOS ******107 AUX. OP. SERV. DIVERSOS 36

26 ELVIS FERREIRA BRAGA ******071 AG. ADMINISTRATIVO 96

27 EULALIA REZENDE RODRIGUES ******512 AUX. EM ENFERMAGEM 59,59

28 FRANCISCA DA COSTA FERREIRA ******821 AUX. EM ENFERMAGEM 60

29 FRANCISCA DAS CHAGAS MACEDO DA SILVA ******673 AUX. OP. SERV. DIVERSOS 60

30 FRANCISCO CHAGAS DE ARAUJO PEREIRA ******206 AUX. OP. SERV. DIVERSOS 60

31 FRANCISCO FRANCINE BARROSO ******348 AUX. OP. SERV. DIVERSOS 72

32 FRANCISCO JOSE BEZERRA ******801 AUX. OP. SERV. DIVERSOS 84

33 FRANCISCO LAUREANO BARBOSA ******944 AUX. OP. SERV. DIVERSOS 96

34 FRANCISCO MAURICIO TEIXEIRA ******494 MOTORISTA 60

35 HERCILIA GAMA DA SILVA E SOUZA ******383 AG. ADMINISTRATIVO 84

36 HILARIO DAMAZIO FERNANDES MENDES ******136 AG. ADMINISTRATIVO 48

37 IRACEMA BEZERRA SANTIAGO ******209 AUX. OP. SERV. DIVERSOS 72

38 IRACEMA REIS LIMA ******411 AUX. OP. SERV. DIVERSOS 84

39 IRENE DOS SANTOS CALDEIRA ******970 AUX. EM ENFERMAGEM 36
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40 IZABEL DOS SANTOS GARCIA ******139 AG. ADMINISTRATIVO 24

41 IZABEL MARQUES DA SILVA ******701 AUX. EM ENFERMAGEM 23,26

42 IZAURA PINHEIRO DA COSTA CORAL ******083 AUX. OP. SERV. DIVERSOS 48

43 IZAURINA DA SILVA COSTA ******658 AUX. OP. SERV. DIVERSOS 72

44 JANDIRA GUTERRES DOS SANTOS ******132 AUX. OP. SERV. DIVERSOS 72

45 JOANA DARQUE DA SILVA RAMOS ******122 AUX. ADMINISTRATIVO 48

46 JOANA SANTANA BARBOSA ******087 AG. DE PORTARIA 46,34

47 JOAO BOSCO RODRIGUES DA SILVA ******300 AUX. OP. SERV. DIVERSOS 96

48 JORGE EDUARDO GADELHA MAGALHAES ******494 AUX. OP. SERV. DIVERSOS 84

49 JOSAFA DE OLIVEIRA AUZIER ******729 AUX. OP. SERV. DIVERSOS 35,58

50 JOSE AMANCIO DA COSTA ******817 AUX. OP. SERV. DIVERSOS 72

51 JOVENTINA BARROS AZEVEDO ******660 AUX. OP. SERV. DIVERSOS 73,27

52 LEONIZA ALVES LINHARES MOTA ******326 AUX. OP. SERV. DIVERSOS 72

53 LOURISVALDO ALEXANDRE DE CAIRES ******403 AG. ADMINISTRATIVO 96

54 LUCILENA LABORDA IZEL ******949 AUX. OP. SERV. DIVERSOS 72

55 LUCIMAR NOGUEIRA DA COSTA ******179 AUX. EM ENFERMAGEM 36,31

56 LUIZ DE GONZAGA MORAIS FERREIRA ******042 AG. ADMINISTRATIVO 48,23

57 LUZINETE ASSUNCAO LOPES ******681 AUX. OP. SERV. DIVERSOS 37,13

58 LUZINETE REIS DE OLIVEIRA ******327 AUX. OP. SERV. DIVERSOS 95,54

59 MARIA ANGELICA BARROS DE OLIVEIRA ******710 AUX. EM ENFERMAGEM 48

60 MARIA AUXILIADORA DA SILVA MELO ******731 AUX. EM ENFERMAGEM 60

61 MARIA BENEDITA BRITO DE SOUZA ******931 AUX. OP. SERV. DIVERSOS 36

62 MARIA CLECILDA FEITOZA DA SILVA ******811 AUX. EM ENFERMAGEM 84

63 MARIA DA CONCEICAO MOREIRA DE SOUZA ******501 AUX. EM ENFERMAGEM 59,53

64 MARIA DAS DORES ALMEIDA BISPO ******484 AUX. OP. SERV. DIVERSOS 61,12

65 MARIA DAS DORES LOPES FLORES ******804 AUX. OP. SERV. DIVERSOS 95,15

66 MARIA DAS GRACAS DE OLIVEIRA ******394 AUX. OP. SERV. DIVERSOS 36

67 MARIA DE FATIMA PEREIRA ******842 ENFERMEIRO 60,21

68 MARIA DE LOURDES CORREA LIMA ******497 AUX. OP. SERV. DIVERSOS 36

69 MARIA DE LOURDES PEREIRA DA SILVA ******086 AG. ADMINISTRATIVO 48

70 MARIA DE MATOS MELO ******324 AUX. OP. SERV. DIVERSOS 51,28

71 MARIA DE NAZARE ALMEIDA DE MORAES ******676 AUX. OP. SERV. DIVERSOS 96

72 MARIA DE NAZARE NERIS DE ASSUNÇAO ******775 AG. ADMINISTRATIVO 57,27

73 MARIA DE NAZARE VAZ SOARES ******672 AUX. EM ENFERMAGEM 72

74 MARIA DO NASCIMENTO DE SOUZA ******292 AUX. OP. SERV. DIVERSOS 73,31

75 MARIA DO PERPETUO FERREIRA DA FONSECA ******499 AUX. OP. SERV. DIVERSOS 35,18

76 MARIA DOMINGAS OLIVEIRA ******238 AUX. OP. SERV. DIVERSOS 46,02

77 MARIA DORALICE BARBOZA FEIJO ******036 AUX. EM ENFERMAGEM 36

78 MARIA DULCIMAR MONTEIRO ******669 AUX. EM ENFERMAGEM 60,49
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79 MARIA EDITE SALES CARDOSO ******878 AUX. OP. SERV. DIVERSOS 70,24

80 MARIA ELZA DE SOUZA ******674 AUX. OP. SERV. DIVERSOS 48

81 MARIA JOSE DA SILVA ALEXANDRE ******810 AUX. OP. SERV. DIVERSOS 72

82 MARIA LAIDE GOMES ******482 AUX. OP. SERV. DIVERSOS 36

83 MARIA LIDUINA DE MORAIS ******086 AUX. OP. SERV. DIVERSOS 48

84 MARIA MADALENA BEZERRA DE SOUZA ******593 AUX. OP. SERV. DIVERSOS 94,45

85 MARIA MEIMA RODRIGUES ARAUJO ******309 AUX. EM ENFERMAGEM 12

86 MARIA NAZARE MONTEIRO ******473 AUX. OP. SERV. DIVERSOS 36

87 MARIA NENCY DE ARAUJO ROCHA ******351 ENFERMEIRO 47,49

88 MARIA RAIMUNDA DO NASCIMENTO LIMA ******881 AUX. OP. SERV. DIVERSOS 12

89 MARIA YARINA LOPES FIDELES ******220 AG. DE PORTARIA 36

90 MARINA PEREIRA DA ROCHA ******202 AUX. OP. SERV. DIVERSOS 48

91 MARLENE RAMOS SILVA MACHADO ******537 AG. ADMINISTRATIVO 96

92 MAURICIO TOBIAS DE SOUZA ******200 AG. ADMINISTRATIVO 96

93 MEYRE CARVALHO DA SILVA ******434 AUX. OP. SERV. DIVERSOS 71,36

94 MODESTO ASSIS NUNES ******179 AUX. EM ENFERMAGEM 24,19

95 NEIDE CONCEICAO PAIVA DA SILVA ******836 AG. ADMINISTRATIVO 72

96 NEUMA ALVES DA ROCHA ******845 AUX. OP. SERV. DIVERSOS 84

97 NILZA AMORIM DA SILVA ******338 AUX. EM ENFERMAGEM 96

98 ORLANDINA DA SILVA ARAUJO ******900 AUX. EM ENFERMAGEM 60

99 OVINELZIO ALVES DA SILVA ******872 MOTORISTA 84

100 PEDRO FREITAS MELO ******204 AG. ADMINISTRATIVO 96

101 RAIMUNDA MARIA GORETE BENTES DE SOUSA ******692 AUX. EM ENFERMAGEM 48

102 RAIMUNDA NOGUEIRA GOMES ******436 AUX. OP. SERV. DIVERSOS 21,08

103 RAIMUNDO DE SOUZA RODRIGUES FILHO ******237 AUX. OP. SERV. DIVERSOS 48

104 RAIMUNDO GARCIA RAMIRO ******721 AUX. OP. SERV. DIVERSOS 72,2

105 REGINA DE ANDRADE PEREIRA ******836 ASSISTENTE SOCIAL 96

106 REGINA LEAL PEREIRA ******087 AUX. EM ENFERMAGEM 34,53

107 REJANE BENTES DA MATTA ******180 AUX. OP. SERV. DIVERSOS 36

108 RITA DE CASSIA RIBEIRO DA SILVA ******143 AG. ADMINISTRATIVO 96

109 RITA DOS REIS DA SILVA ******394 AUX. OP. SERV. DIVERSOS 35,4

110 ROBERTO LINDOLFO SOUZA MUNIZ ******371 AUX. EM ENFERMAGEM 86,28

111 ROBERTO MARTINS SOUZA ******396 AUX. OP. SERV. DIVERSOS 95,02

112 RUBILEY GOMES DE SOUZA ******155 AUX. OP. SERV. DIVERSOS 48

113 SEBASTIANA BEZERRA SANTIAGO ******820 AUX. OP. SERV. DIVERSOS 60

114 SEBASTIAO TEIXEIRA MAIA ******895 AUX. OP. SERV. DIVERSOS 96

115 SHIRLANE FEITOSA DA COSTA ******810 AUX. OP. SERV. DIVERSOS 96

116 SILVIO PAIXAO DA SILVA ******119 AUX. OP. SERV. DIVERSOS 94,46

117 SOLIMAR MARIA DAS NEVES ******901 TER. OCUPACIONAL 96
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118 SONIA PAULINA DE JESUS VIEIRA ******481 AUX. EM ENFERMAGEM 96

119 TEREZINHA DA SILVA VILLAR ******392 AUX. EM ENFERMAGEM 95,44

120 TEREZINHA DO CARMO MOREIRA CAMARGO ******276 AUX. EM ENFERMAGEM 60

121 VALQUIRIA NUNES DOS SANTOS ******736 AUX. OP. SERV. DIVERSOS 36,3

122 VIRGINIA DA SILVA MELO ******885 AUX. OP. SERV. DIVERSOS 36

123 WALDIR ROBERTO OLIVEIRA SIQUEIRA ******432 AG. ADMINISTRATIVO 96

124 WALDIRA KNIGHTZ ******886 AUX. EM ENFERMAGEM 60

125 WELLINGTON MIGUEL FRANCA LEAO ******631 AUX. EM ENFERMAGEM 72

126 WILMA FERNANDES SALES ******829 AUX. OP. SERV. DIVERSOS 96

127 WILSON FERREIRA DE SOUZA ******502 AUX. OP. SERV. DIVERSOS 96

128 WILSON REIS ******128 AUX. EM ENFERMAGEM 96

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-Se.

MICHELLE DAHIANE DUTRA

Secretária Executiva

SESAU-RO

Protocolo 0052984062

Portaria nº 6449 de 20 de setembro de 2024

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de

2017, Considerando o teor do Processo nº 0036.045230/2024-76, e Memorando 471 (0053058861) de 20 de setembro

de 2024.

R E S O L V E:

Art. 1º. – RELOTAR, os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro de Pessoal Civil do Estado de

Rondônia, a contar de 01 de outubro de 2024.

MATRÍCULA NOME CARGO
ANTES

LOTADO

LOTAÇÃO

ATUAL

******881 LUÍS CRISTOVÃO DE ALMEIDA TÉCNICO EM ENFERMAGEM SESAU-CREG SESAU-CGAF

******076
DANTIELEM NASCIMENTO DA

SILVA

TÉCNICO ADMINISTRATIVO OPERACIONAL

DE SAÚDE
SESAU-NMJ SESAU-CGAF

******078
LANA CARLA ALENCAR

OLIVEIRA GADINI
FARMACÊUTICO SESAU-CGAF SESAU-NMJ

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0053061652

Portaria nº 6418 de 19 de setembro de 2024

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de

2017, Considerando o teor do Processo nº 0036.044499/2024-35, Memorando 467 (0053003058) de 19 de setembro

de 2024.

R E S O L V E:
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Art. 1º. – RELOTAR, a contar de 01 de outubro de 2024, na COORDENADORIA DE REGULAÇÃO DE

ACESSO AO SERVIÇO DE SAÚDE - CAIS/GERREG, o (a) servidor (a) MARIANA DE LIMA XAVIER, matrícula

nº:******631, ocupante do cargo de ENFERMEIRO, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de

Rondônia, anteriormente lotado (a) no HOSPITAL E PRONTO SOCORRO JOÃO PAULO II - JPII.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0053003590

Portaria nº 6429 de 19 de setembro de 2024

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de

2017, Considerando o teor do Processo nº 0049.011340/2024-95, Memorando 469 (0053020868) de 19 de setembro

de 2024.

R E S O L V E:

Art. 1º. – RELOTAR, a contar de 01 de outubro de 2024, no HOSPITAL DE BASE DR ARY PINHEIRO - HB, o

(a) servidor (a) JANAINA CALDEIRA SIMÕES DA SILVA, matrícula nº:******815, ocupante do cargo de PSICÓLOGO,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente lotado (a) no CENTRO DE

MEDICINA TROPICAL DE RONDÔNIA - CEMETRON.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0053021759

Portaria nº 6355 de 17 de setembro de 2024

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de

2017, Considerando o teor do Processo nº 0036.040904/2024-46, Memorando 465 (0052912750) de 17 de setembro

de 2024.

R E S O L V E:

Art. 1º. – RELOTAR, a contar de 01 de outubro de 2024, no CENTRO DE MEDICINA TROPICAL -

CEMETRON, o (a) servidor (a) ILAN LOUIS RIBEIRO DE QUEIROZ, matrícula nº:******153, ocupante do cargo de

MÉDICO, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente lotado (a) no

HOSPITAL E PRONTO SOCORRO JOÃO PAULO II - JPII.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0052913190

Portaria nº 6466 de 23 de setembro de 2024

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe

confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017 e, Considerando LEI Nº 68/1992, Art.

135–II, Alínea a; Considerando o teor do Processo nº 0036.044671/2024-51.

R E S O L V E:

Art.1º. - CONCEDER, 08 (oito) dias consecutivos por LICENÇA CASAMENTO, ao Servidor(a) ALESSANDRA

DOURADO BARROSO, ocupante do cargo Técnico em Enfermagem, matrícula nº ******260, pertencente ao Quadro
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da Secretaria de Estado da Saúde-SESAU, lotado(a) na Gerência De Enfermagem Hospital De Campanha, no período

de 12.09.2024 a 19.09.2024.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais, a contar de

20 de fevereiro de 2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0053092369

HOSPITAL DE BASE DOUTOR ARY PINHEIRO - HBAP

Portaria nº 303 de 23 de setembro de 2024

A DIRETORA GERAL DO HOSPITAL DE BASE Dr. ARY PINHEIRO, no uso de suas atribuições que lhe são

conferidas por Lei, considerando o disposto no art. 60 do Decreto Estadual nº. 9.997, de 3 de julho de 2002, e

disposições seguintes, considerando o Processo nº0049.008103/2024-47.

Art. 1º - RELOTAR, para fins de regularização funcional a contar de 01 de julho de 2024, no Núcleo de Patologia

Clínica -HB -NUPACLIN o (a) servidor(a) TATIANE SILVA DE CARVALHO, matrícula ******311, ocupante do cargo de

BIÓLOGO, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

KATIANE GUEDES MOREIRA BRANDAO

Direção Geral do Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro - HBAP/SESAU/RO

Decreto de 16 de janeiro de 2024 (0045216934).

(DIOF nº 11 de 17/01/2024)

Protocolo 0053101575

Portaria nº 301 de 23 de setembro de 2024

A DIRETORA GERAL DO HOSPITAL DE BASE Dr. ARY PINHEIRO, no uso de suas atribuições que lhe são

conferidas por Lei, considerando o disposto no art. 60 do Decreto Estadual nº. 9.997, de 3 de julho de 2002, e

disposições seguintes,

Considerando a Errata 0053083747 no Processo nº 0049.012162/2024-10;

RESOLVE:

Art. 1º - RELOTAR, a contar de 01 de Outubro de 2024, na NUEMA - Centro Obstétrico, o (a) servidor(a)

DELMINDA APARECIDA DA SILVA RAIMUNDO, Matrícula nº ******621, Cargo Técnico em Enfermagem,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente lotada na NCME - Central

de Material Esterilizado.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

KATIANE GUEDES MOREIRA BRANDAO

Direção Geral do Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro - HBAP/SESAU/RO

Decreto de 16 de janeiro de 2024 (0045216934).

(DIOF nº 11 de 17/01/2024)

Protocolo 0053088396

Portaria nº 302 de 23 de setembro de 2024

A DIRETORA GERAL DO HOSPITAL DE BASE“Dr. ARY PINHEIRO”, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas

por Lei e, considerando o disposto no art. 60 do Decreto Estadual nº. 9.997, de 3 de julho de 2002, e disposições

seguintes,

CONSIDERANDO o teor contido no processo nº 0049.016053/2023-91;

RESOLVE:

1º - Convalidar o gozo de férias da servidora Eunice Ribeiro Salomão, Técnica em Enfermagem, matrícula nº

******737, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada no Hospital de Base Dr.
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Ary Pinheiro - HBAP, referente ao exercício 2023, para fruição no(s) período(s) de (01/12/2024 a 10/12/2024 - Período

referente ao Abono Pecuniário) e (11/12/2024 a 30/12/2024).

2º - Este ato entra em vigor a partir de sua assinatura.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

KATIANE GUEDES MOREIRA BRANDAO

Direção Geral do Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro

HBAP/SESAU/RO

Decreto de 16.01.2024 DIOF/RO (0045216934)

Protocolo 0053095478

LABORATÓRIO CENTRAL DE SAÚDE PÚBLICA DE

RONDÔNIA - LACEN

Portaria de férias nº 12555 de 24 de setembro de 2024.

O(A) DIRETORA ADJUNTA, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 21/06/2023,publicada

no DOE n. 116, de 22/06/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 23/09/2024 a 07/10/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor JULIANA VIEIRA FREZZA BERNARDES COHEN, BIOMÉDICO , matrícula ******125, pertencente

ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, referente ao exercício de 2024, marcadas

anteriormente no período de (23/09/2024 a 07/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 24/09/2024.

ALINE LINHARES FERREIRA DE MELO MENDONCA

DIRETORA ADJUNTA

Protocolo DOC31383

FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE

RONDÔNIA - FHEMERON

Portaria nº 360 de 24 de setembro de 2024

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE RONDÔNIA, no uso de suas

atribuições que lhe confere o Decreto de 27 de março de 2023, publicado no DOE nº 58, datado de 28 de março de

2023; e

Considerando os documentos apensados no processo SEI nº (0052.003075/2024-12).

R E S O L V E:

Art. 1º DESIGNAR a servidora MICHELY NOELY TOLEDO MACK, ocupante do cargo de Assistente Social,

Matrícula n°. ******281, para responder interinamente pela Gerência do Hemocentro Regional do município de

Vilhena da Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia/FHEMERON, em substituição à titular, servidora

ANGELITA TOMÉ PEREIRA, quando houver a necessidade de realizar tratamento de saúde, férias e outros afastamento

necessários.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

REGINALDO GIRELLI MACHADO

Presidente/FHEMERON
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Protocolo 0053150951

AGÊNCIA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DE

RONDÔNIA - AGEVISA

Portaria nº 298 de 23 de setembro de 2024

O Diretor Geral da Agência Estadual de Vigilância em Saúde do Estado de Rondônia – AGEVISA/RO, no uso das

atribuições legais, que lhe confere a lei Complementar nº 333 de 27.12.2005, publicado no DOE nº 0426 de 02.01.2006

e suas alterações, bem como o Decreto de nomeação de 29 de março de 2023,publicado no DOE, Edição 61, de 31 de

março de 2023,

Considerando o Memorando 65 (0053117782), constante nos autos do Processo n. 0002.003679/2024-54.

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR, no período de 23/09/2024 a 27/09/2024, o (a) servidor (a) JOANA DARC NEVES COSTA,

BIOMÉDICO, matrícula n. ******683, para responder interinamente, Núcleo de Risco Biológico/NRB desta Agência,

cumulativamente com o cargo que já exerce, em substituição ao (à) titular ANA DE NAZARÉ SILVA DO

NASCIMENTO, Chefe de Núcleo, matrícula nº ******172, que está em viagem 0002.003348/2024-14.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

CEL BM GILVANDER GREGÓRIO DE LIMA

Diretor Geral/AGEVISA-RO

Protocolo 0053125551

EXTRATO

Extrato 82: 1.AVISO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 164/2023/TJ-AC - PREGÃO

ELETRÔNICO n.º 62/2023 (0046594312)- 2.OBJETO: Aquisição de 01 (um) Veículo tipo Van" visando atender as

necessidades da Gerência Técnica de Vigilância em Saúde do Servidor - GTVISAT-AGEVISA, na quantidade e exigências

estabelecidas pelo Termo de Referência - 3.FORNECEDOR: RODA BRASIL COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS

LTDA, inscrita no CNPJ n.º 15.332.890/0001-06 - 4-VALOR: R$ 287.000,60 - 5.DESPESA: Não está prevista na PAS-

2024 - Programa Atividade: 2023 - Vigilância em Saúde/PA 2263 - executar Ações de Vigilância em Saúde - Fonte

de Recurso: 2.899.0.08104 - Elemento de Despesa: 44.90.52 - Recurso oriundo da determinação judicial através de

intimação via central de Mandados da Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho da 14.ª Região - da MMª 2ª

Vara do Trabalho de Porto Velho - RO/AC - Processo ACPCiv n.º 0000234-05.2016.5.14.0002 - 6.PROCESSO:

0002.004728/2023-95 - 7.DATA DA ASSINATURA: 23/09/2024.

CEL BM GILVANDER GREGÓRIO DE LIMA

Diretor Geral da AGEVISA

Protocolo 0053109122

Portaria nº 300 de 24 de setembro de 2024

O Diretor Geral da Agência Estadual de Vigilância em Saúde do Estado de Rondônia – AGEVISA/RO, no

uso das atribuições legais, que lhe confere a lei Complementar nº 333 de 27.12.2005, publicado no DOE nº 0426 de

02.01.2006 e suas alterações, bem como o Decreto de nomeação de 29 de março de 2023, publicado no DOE, Edição

61, de 31 de março de 2023.

Considerando o Memorando 75 (0053096564), constante nos autos do Processo n. 0002.037514/2022-14,

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR, no período de 19/09/2024 a 28/09/2024 o (a) servidor (a) Maria do Socorro Pereira dos

Santos, Agente Administrativo matrícula n. ******456, para responder interinamente pelo Controle Interno desta

Agência, cumulativamente com o cargo que já exerce, em substituição ao (à) titular Ananias Alves Filho, Controlador

interno, CDS-05 matrícula n. ******431, em virtude do mesmo estar de licença médica (0052942124).

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a

19.09.2024.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

Cel BM Gilvander Gregório de Lima

Diretor Geral/AGEVISA-RO

Protocolo 0053142668
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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC

TERMO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

Presidente do Conselho Escolar Ana Carolina Montel de Mores, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 06/2024 (ID 0052504308), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0053004445)

e o Resultado da Análise (ID 0053083179), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1

NET WAY INFORMÁTICA

LTDA/CNPJ

10.563.381/0001-70

Prestação de Serviço, Manutenção de Computadores, modelo Intel

Core i5 POSITIVO
R$700,00

2

NET WAY INFORMÁTICA

LTDA/CNPJ

10.563.381/0001-70

Prestação de Serviço, Manutenção de Computadores, modelo Intel

Core i3 LENOVO
R$850,00

3

NET WAY INFORMÁTICA

LTDA/CNPJ

10.563.381/0001-70

Serviço de Informática Interno: Substituição dos cabos de rede de

internet da supervisão.
R$222,00

4

NET WAY INFORMÁTICA

LTDA/CNPJ

10.563.381/0001-70

Serviço de Informática Interno: manutenção e troca de cabos da

caixa de distribuição de internet do sala da diretoria
R$100,00

5

NET WAY INFORMÁTICA

LTDA/CNPJ

10.563.381/0001-70

Serviço de Informática Interno, limpeza Física: Remoção de poeira e

sujeira de componentes internos para evitar o superaquecimento e

danos.

R$300,00

6

NET WAY INFORMÁTICA

LTDA/CNPJ

10.563.381/0001-70

Serviço de Informática Interno, atualizações e upgrades:

Implementação de melhorias e novas versões de hardware e

software.

R$600,00

7

NET WAY INFORMÁTICA

LTDA/CNPJ

10.563.381/0001-70

Serviço de organização e substituição parcial da estrutura da rede do

laboratório de informática.
R$1.140,00

Primavera de Rondônia, 23 de setembro de 2024.

Luciana Martins

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0053083292

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Presidente do Conselho Escolar Maria de Abreu Bianco, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação ID 0052733341, o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas ID0053085467e o Resultado da

Análise ID 0053085503, HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

1
PRIME FABRICAÇÃO DE

APINEIS LTDA ME

Serviço de artes gráficas nas janelas da salas de aulas, 56 janelas

medindo 210 x 95 cm
8.960,00

2
PRIME FABRICAÇÃO DE

APINEIS LTDA ME

Serviço de artes gráficas nas janelas da salas de aulas, 12 janelas

medindo 200 x 145 cm
2.784,00
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3
PRIME FABRICAÇÃO DE

APINEIS LTDA ME

Serviço de artes gráficas nas janelas da salas de aulas, 12 janelas

medindo 220 x 95 cm
1.980,00

4
PRIME FABRICAÇÃO DE

APINEIS LTDA ME

Serviço de artes gráficas nas janelas da banheiro 04 janelas,

medindo 3.00 x 0,60 cm
560,00

5
PRIME FABRICAÇÃO DE

APINEIS LTDA ME

Serviço de confecção em medalha em acrilico para atletas da

interclasse
2.000,00

Valor Total 16.284,00

Buritis/RO 21 de setembro de 2024

Maria Aparecida Almeida da Silva

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0053085513

AVISO

CONSELHO GESTOR DA COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE GUAJARÁ MIRIM

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 08/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.048119/2024-21

Objeto: Aquisição de Gás Engarrafado (de Cozinha) 13 kg.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: de 23/09/2024 à 26/09/2024

O CONSELHO GESTOR DA COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE GUAJARÁ MIRIM, C.N.P.J nº 26.038.566/0001-

04, localizado na Travessa dos Arigos, nº 216, - Bairro Centro - Guajará Mirim/RO - 76.850-000, doravante Unidade

Executora, aderente ao PROAFI Regular/CRE, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento

simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Gás Engarrafado (de Cozinha) contendo 13kg, referente aos

recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração

Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 23/09/2024 à 26/09/2024, pelo endereço

eletrônico financeirocregm@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço acima

mencionado, as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Gás Engarrafado (de Cozinha) 13 kg, considerando

o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade administrativa;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e
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VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail financeirocregm@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta (0052949501) e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as

especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que

estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade

executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 90 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail financeirocregm@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 23/09/2024 à 26/09/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.
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4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO GESTOR DA COORDENADORIA REGIONAL

DE EDUCAÇÃO DE GUAJARÁ MIRIM, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI Regular/CRE serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.
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8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Guajará Mirim, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta(0052949501).

Guajará Mirim/RO, 18 de setembro de 2024.

FREDERICO FURLANETTO

Presidente da Comissão de Contratação

EUNICE DE OLIVEIRA PIRES SANTOS

Presidente doConselho Gestor

Protocolo 0052949257

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Unidade Executora: CONSELHO ESCOLAR CONSTRUINDO O SABER DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO

FUNDAMENTAL E MÉDIO MARECHAL RONDON.

Recurso do Programa: PNAE - 6ª a 10ª Parcelas de 2024 (Programa Nacional de Alimentação Escolar).

“AGRICULTURA FAMILIAR”

Endereço: Rua Pedro Álvares Cabral, 2225,

MUNICIPIO: Corumbiara-RO, Distrito de Vitória da União.

CNPJ: 01.932.955/0001-40

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Homologamos o procedimento licitatório, Chamada Pública nº 04/2024 adjudicando os itens conforme

especificação no quadro abaixo relacionado, em razão do proponente ter apresentado uma proposta adequada e de

menor preço no ato da licitação. O fornecimento obedecerá às condições formuladas na planilha de pesquisa de

preços e seus anexos do respectivo processo licitatório e em conformidade com o julgamento realizado pela Comissão

de Compras.

Item Discriminação
Nome do Agricultor Familiar

CPF
Unid. Quant.

Valor

Unitário Total

01 Abacaxi
Mauro Laurindo Alves

CPF ***.098.152-**
KG 125 8,35 1.043,75

02 Polpa de Acerola
Mauro Laurindo Alves

CPF ***.098.152-**
KG 65 18,10 1.176,50

Total Adjudicado............. 2.220,25
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Corumbiara-RO, 23 de Setembro de 2024.

CREUSA CLEMÊNCIA R. ROCHA

PRES. COMISSÃO DE LICITAÇÃO

******677

AMÉLIA DA SILVA CABRAL

MEMBRO COMISSÃO DE LICITAÇÃO

******452

LUZIA SANDRA GARCIA ROSA

MEMBRO COMISSÃO DE LICITAÇÃO

******745

CLAUDINEI CARMO SOARES

PRESIDENTE CONSELHO ESCOLAR

******073

Protocolo 0052897230

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 26/2024.

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR SÍRIA AMARAL JACOB

FORNECEDOR: R8 COMERCIO E SERVIÇOSLTDA, CNPJ Nº 24.900.336/0001-79.

OBJETO:Constituiobjeto do presente contrato, a Aquisição de Gêneros Alimentício, para confecção e oferta de

merenda escolar ao alunado na Unidade Escolar CEEJA Professor Edson Duarte Lopes da Rede Estadual de Ensino,

localizada no município de Mirante da Serra/RO,contemplados no âmbito do Programa Nacional de Alimentação

Escolar - PNAE, conforme as especificações técnicas e disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos. As

especificaçõesdos itens descritos encontra se na Cláusula 01 do contrato nº 26/2024, ID (0052725185), o qual fica

fazendo parte integrante do presente extrato, independentemente de anexação ou transcrição.

VALOR: R$ 1.644,47 (um mil seiscentos e quarenta e quatro reais e quarenta e sete centavos).

PROCESSO: 0029.027089/2024-19.

DATA DE ASSINATURA: 17/09/2024.

Maria Eliane Nunes de Oliveira

Presidente do Conselho Escolar

Rosa da Silva Santos

Representante/Fornecedor

Protocolo 0052738057

AVISO

CONSELHO ESCOLAR QUITÉRIA OLIVEIRA DA SILVA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 02/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.020453/2024-10

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS COM OBJETIVO DE OFERTAR MERENDA ESCOLAR

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 23/09/2024a26/09/2024

O CONSELHO ESCOLAR QUITÉRIA OLIVEIRA DA SILVA C.N.P.J nº 29.505.566/0001 - 57 localizado na Rua Ouro Fino,

4090, Distrito de Bom Futuro, Ariquemes -RO, CEP 76.879 - 400, doravante Unidade Executora, aderente ao PEALE (

Programa Estadual de Alimentação Escolar, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para fornecimento de Gêneros Alimentícios, com objetivo em

ofertar merenda escolar. ., referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos

do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 27/06/2024 a 01/07/2024, pelo endereço

eletrônico prestacaocontasquiteria@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Rua Ouro Fino, 4090, Distrito de Bom Futuro, Ariquemes - RO, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO
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1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contrataçãodos GÊNEROS ALIMENTÍCIOS / MERENDA

ESCOLAR, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva CONSELHO ESCOLAR QUITÉRIA OLIVEIRA DA SILVA

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail prestacaocontasquiteria@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário

de Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
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II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail prestacaocontasquiteria@seduc.ro.gov.b, dentro do prazo de 27/06/2024 a 01/07/2024

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR QUITÉRIA OLIVEIRA DA SILVA, com

os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.
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6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PEALE (Programa Estadual de Alimentação Escolar) serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de ARIQUEMES, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

Ariquemes, 20 de setembro de 2024

ALEXANDRE COUTINHO LIMBERGER

Presidente da Comissão de Contratação

EDICARLOS FERNANDES GOBIRA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0053083370

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 10/2024
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CONTRATANTE: Conselho Escolar Unidos Venceremos

CONTRATADA: Cooperativa Agropecuária de Produtores e Agricultores Familiares de Cacoal

CPF DO CONTRATADO: 08.436.366/0001-10

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.

VALOR: R$ 10.316,00(dez mil trezentos e dezesseis reais).

VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias.

DATA DA ASSINATURA: 23/09/2023

ASSINAM: Eber Ferreira Alves – Presidente do Conselho e Valdemir de Oliveira Bastos representante legal da

Cooperativa

Protocolo 0053126461

EXTRATO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 13/2024 id 0052167500)

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR PAZ E AMOR

CONTRATADA: PIMENTÃO COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 21.894.569/0001-18

OBJETO: É objeto desta aquisição Material para Manutenção de Bens Imóveis

VALOR: R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais)

VIGÊNCIA: [ 30 ] (trinta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 23 de setembro de 2024

ASSINAM: JANAINA DAS GRAÇAS SOUSA

Porto Velho, 23 de setembro de 2024.

JANAINA DAS GRAÇAS SOUSA

Presidente

Protocolo 0052899216

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA CARLOS DRUMMOND DE ANDRADE

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 09/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.018670/2024-40

Objeto: Constitui objeto da presente a aquisição de Elemento Filtrante, Filtro e Purificador para os

bebedouros, para atender a clientela estudantil da E.E.E.F.M. Carlos Drummond de Andrade, localizada na Rua Basílio

da Gama, nº 1272, Vista Alegre, Cacoal/RO.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 23/09/2024 a 26/09/2024

O Conselho Escolar Carlos Drummond de Andrade, C.N.P.J nº 63.790.083/0001-80, localizado na Rua Basílio da

Gama, nº 1272, Bairro Vista Alegre, Cacoal/RO, CEP 76.960.084, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa

de Apoio Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do

tipo menor preço, para a aquisição de Elemento Filtrante, Filtro e Purificador para os bebedouros, referente

aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração

Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 23/09/2024 a 26/09/2024, pelo

endereço eletrônico prestacaocontascda@hotmail.com ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Rua Basílio da Gama, nº 1272, Bairro Vista Alegre, Cacoal/RO CEP 76.960.084, as propostas com os preços propostos e

os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a aquisição de Elemento Filtrante, Filtro e Purificador

para os bebedouros para atender a clientela estudantil da E.E.E.F.M. Carlos Drummond de Andrade, considerando o

menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado
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junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva E.E.E.F.M. Carlos Drummond de Andrade;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail ecda-cacoal@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta (ID 0053120001) e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as

especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que

estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade

executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;
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V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail ecda-cacoal@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 23/09/2024 a 26/09/2024 devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Carlos Drummond de

Andrade, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO
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7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Cacoal, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

ANEXO I

Pesquisa de Preços / Proposta

Conselho Escolar da Escola Carlos Drummond de Andrade

Rua Basílio da Gama, nº 1272, Vista Alegre, Cacoal /RO, CEP 76.960-084 E-mail: prestacaocontascda@hotmail.com

Contato: (69) 9 9967-9737

Proponente:

CNPJ/CPF:

Insc. Estadual/Mun.:

Endereço:

Cidade/ Estado: CEP:

Telefone: E-mail:
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Ordem Descrição do Item Unidade Quantidade
Valor

Unitário

Valor

Total

1
Elemento filtrante PP (POLIPROPILENO) 10’’ para ser usado em

purificador Multi 1500 ou similar
UN 01

2
Elemento filtrante CARBOMAX ou carvão ativado 10’’ para ser usado

em purificador Multi 1500 ou similar
UN 01

3
Filtro para bebedouro com elemento filtrante carbon block 5’’ (com

instalação e limpeza do bebedouro inclusa)
UN 04

4

Purificador Machine Max, método de filtragem CARBOMAX ou carvão

ativado 20’’, vazão 90 l/h. Dimensões aproximadas 560 (C) x 135(D

Ext.) mm.

UN 01

Valor Total

IMPORTANTE

VALIDADE DA PROPOSTA: ________________ (MÍNIMA DE 30 DIAS)

FORMA DE PAGAMENTO: CARTÃO CORPORATIVO/TRANSFERÊNCIA

PRAZO DE ENTREGA: ________________

PRAZO DE PAGAMENTO: no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da entrega do material ou realização de serviço e

da apresentação das notas fiscais, condicionada a sua aprovação pela UEx.

DIAS GARANTIA: ________________ (MÍNIMA DE 03 MESES)

DATA DA EMISSÃO: ____/____/______

ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE

Cacoal/RO, 23 de setembro de 2024.

Vanis Celestino dos Santos Carvalho

Presidente da Comissão de Contratação

Luciane Di Domenico Pereira

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0053120689

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Unidade executora: Conselho Escolar Carlos Drumond de Andrade

Recurso do Programa: 6ª a 8ª Parcela PNAE/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO

Homologamos o procedimento das aquisições via Pregão, Adjudicando os itens conforme especificação no quadro

abaixo relacionado, em razão do proponente ter apresentado uma proposta adequada e de menor preço no ato da

licitação. O fornecimento obedecerá às condições formuladas na planilha de pesquisa de preços e seus anexos do

respectivo processo licitatório e em conformidade com o julgamento realizado pela comissão de compras, em favor da

empresa: STAR COMÉRCIO LTDA.

ITEM

DA

ATA

DISCRIMINAÇÃO
Marca

produto
UNID. Quant.

Valor

Unitário Total

14

Carne bovina de 2ª (cubos) - Podendo ser de acém, paleta, músculo e

lombo. Congelada. Sem gordura aparente, sem manchas esverdeadas,

não amolecida ou pegajosa e cor própria da espécie. Embalagem em saco

plástico a vácuo, transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente que

garanta a integridade e qualidade do produto até o momento do consumo.

A embalagem deverá conter dados de identificação, procedência, nº de

lote, data de validade, registro do órgão de inspeção sanitária. Embalagem

de até 2 kg.

Areia

Branca
KG 15 36,84 552,60
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15

Carne bovina de 2ª (moída) - Podendo ser de acém, paleta, músculo e

lombo. Congelada. Sem gordura aparente, sem manchas esverdeadas,

não amolecida ou pegajosa e cor própria da espécie (isenta de tecidos

inferiores como ossos, sebo, cartilagens, gordura parcial, aponevroses,

tendões, coágulos, nodos linfáticos). Embalagem em saco plástico a vácuo,

transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente que garanta a

integridade e qualidade do produto até o momento do consumo (não

podendo ser tipo tubete). A embalagem deverá conter dados de

identificação, procedência, nº de lote, data de validade, registro do órgão

de inspeção sanitária. Embalagem de até 2 kg.

Areia

Branca
KG 20 35,25 705,00

34

Extrato de tomate - Isento de indicadores de processamento defeituoso.

Sem corantes artificiais, isento de sujidades e fermentação. Embalagem

íntegra, resistente, vedado hermeticamente e limpo. Deve conter dados de

identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e prazo de

validade (Mínima de 6 meses a partir da entrega). Embalagem de até

1.000g.

Fugini KG 5 13,33 66,65

35

Leite de coco industrializado – produto obtido de leite de coco,

pasteurizado e homogeneizado, cor, aroma e odor característicos, não

rançoso. Embalagem vidro ou tetrapak não amassada, não estufada,

resistente que garanta integridade do produto. Apresentar dados de

identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e validade do

produto (mínima de 06 meses a partir da data de entrega). Embalagem

contendo no máximo 1000ml

Copra LT 4 19,96 79,84

37

Milho verde em conserva - sem conservantes, em grãos, acondicionada

em recipiente íntegro, vedado hermeticamente e limpo, resistente, não

amassado, não estufado, com identificação na embalagem (rótulo) dos

ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e

validade (mínima de 04 meses a partir da data de entrega). Isento de

material estranho. Contendo 200g.

Fugini KG 2 25,27 50,54

TOTAL 1.454,63

Informamos que a aquisição se dará por meio de Liberação de Saldo da Ata de Registro de Preços nº 277.23, Pregão

Eletrônico nº389.23, Processo Administrativo nº 0029.102835/2022-07.

Denize Regina Cunha

Presidente da Comissão de Contratação

Vanilda Campos Siqueira Poiani

Membro da Comissão

Jonilva Duana Freitas Borges

Membro da Comissão

Mirtes Cunha Bezerra

Presidente do Conselho Escolar

Cerejeiras,23 de setembro de 2024.

Protocolo 0052329567

ERRATA

No Documento Extrato do Contrato Nº 05/2024 ID 0052889611 no cabeçalho do Extrato do Contrato:

Onde está escrito:

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 05/2024

DESINSETIZAÇÃO

O correto é:

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 05/2024
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SERVIÇO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DAS CAIXA D'ÁGUA

Colorado do Oeste/RO, 23 de setembro de 2024.

Tânia Terezinha Fiametti

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0053124989

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

O Conselho Escolar da EEEFM Heitor Villa-Lobos, por meio da Comissão de Compras e Contratações, com fulcro no

art. 90, Caput e § 2º, da Lei 14.133/2021, convoca a IMUNIZADORA PROTEGE COMERCIO CNPJ.:

11.609.533/0001-91, para apresentação de documentação de habilitação, e assinatura do contrato no prazo de 03

(três), dias sob de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei: procedimento

simplificado 011/2024 (0052234829).

Ariquemes, RO 23 de setembro de 2024.

Elizeu G. Niza

Presidente da Comissão de Contratação

Patricia Pires Cherque

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0053130010

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL SÃO FRANCISCO, nos termos

do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso

de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 06/2024 (ID 0052666774 ), o Quadro Comparativo e de Análise

Objetiva de Propostas (ID 0052993539) e o Resultado da Análise (ID 0052993623    ), HOMOLOGA o procedimento

realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

1
ABC Comércio e Representações LTDA-EPP, CNPJ:

34.749.515/0001-00
COLA BRANCA 1 KG 217,52

2
ABC Comércio e Representações LTDA-EPP, CNPJ:

34.749.515/0001-00
PAPEL GRAFT 66X96 200G GROSSO 17,52

3
ABC Comércio e Representações LTDA-EPP, CNPJ:

34.749.515/0001-00

PAPEL COLORSET FOSCO CORES

VARIADAS
13,52

4
ABC Comércio e Representações LTDA-EPP, CNPJ:

34.749.515/0001-00
REFIL T. EPSON T544 CORES VARIADAS 27,12

5
ABC Comércio e Representações LTDA-EPP, CNPJ:

34.749.515/0001-00
REFIL T. EPSON T544 CORES VARIADAS 595,92

6
ABC Comércio e Representações LTDA-EPP, CNPJ:

34.749.515/0001-00
EVA 2MM 40X48CM CORES VARIADAS 39,80

7
ABC Comércio e Representações LTDA-EPP, CNPJ:

34.749.515/0001-00

EVA COM GLITTER 2MM 40X48CM

CORES VARIADAS
89,80

8
ABC Comércio e Representações LTDA-EPP, CNPJ:

34.749.515/0001-00
BASTÃO COLA QUENTE FINO LKG 319,95

9
ABC Comércio e Representações LTDA-EPP, CNPJ:

34.749.515/0001-00
TNT - 40GR CORES VARIADAS 49,80

10
ABC Comércio e Representações LTDA-EPP, CNPJ:

34.749.515/0001-00
BARBANTE 4/6 - SIMPLES BRANCO 99,95
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11
ABC Comércio e Representações LTDA-EPP, CNPJ:

34.749.515/0001-00

PINCEL PERMANENTE CORES

VARIADAS
47,92

12
ABC Comércio e Representações LTDA-EPP, CNPJ:

34.749.515/0001-00

PAPAEL SULFITE A4 75G BRANCO C/

10X500FLS
2.399,20

13
ABC Comércio e Representações LTDA-EPP, CNPJ:

34.749.515/0001-00

CARTOLINA 120GR 50X66 CORES

VARIADAS
29,80

14
ABC Comércio e Representações LTDA-EPP, CNPJ:

34.749.515/0001-00
TINTA GUACHE 6 CORES 15ML 59,90

15
ABC Comércio e Representações LTDA-EPP, CNPJ:

34.749.515/0001-00
LÁPIS DE COR 12 CORES 109,90

16
ABC Comércio e Representações LTDA-EPP, CNPJ:

34.749.515/0001-00
TESOURA 13 CM 58,90

17
ABC Comércio e Representações LTDA-EPP, CNPJ:

34.749.515/0001-00
PISTOLA COLA QUENTE PEQ. 235,90

18
ABC Comércio e Representações LTDA-EPP, CNPJ:

34.749.515/0001-00
LÁPIS GRAFITE 233,97

19
ABC Comércio e Representações LTDA-EPP, CNPJ:

34.749.515/0001-00

TINTA AZUL PARA QUADRO

BRANCO(500ml)
287,00

20
ABC Comércio e Representações LTDA-EPP, CNPJ:

34.749.515/0001-00

TINTA PRETA PARA QUADRO BRANCO

(500ml)
287,00

21
ABC Comércio e Representações LTDA-EPP, CNPJ:

34.749.515/0001-00
APAGADOR PARA QUADRO BRANCO 18,84

22
ABC Comércio e Representações LTDA-EPP, CNPJ:

34.749.515/0001-00
GRAMPEADOR MÉDIO 91,04

Valor Total 5.327,27

Ji-Paraná/RO, 23 de setembro de 2024.

DEUZENIR FERRERIA

Presidente do Conselho Escolar E.E.E.F.SÃO FRANCISCO

Protocolo 0052993704

ERRATA

DE RESULTADO

ONDE SE LÊ:

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM DONA BENTA, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 4090/2024 (ID 0051961360), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID

0051975390) e o Resultado da Análise (ID 0052491305), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

 

 

 

 

1

 

Eletro J. M. S/A, CNPJ: 04.966.

Freezer, 414 lt, 02 Tampa, Classificação A
 

3.099,00

Impressora Multifuncional, HP, Laser, MFP, 135 w, Monocrática 1.549,55

Valor Total 4.648,55

LEIA - SE:
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O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM DONA BENTA, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 4090/2024 (ID 0051961360), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID

0051975390) e a Retificação do Resultado da Análise (ID 0053127394), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

1

 

Eletro J. M. S/A, CNPJ: 04.966.780/028-08
Freezer, 414 lt, 02 Tampa, Classificação A

3.099,00

2
Mazza & Mazza LTDA-ME, CNPJ:

03.960.183/0001-85

Impressora Multifuncional, HP, Laser, MFP, 135 w,

Monocrática
2.000,00

Valor Total 5.099,00

Presidente Médici/RO, 23 de Setembro de 2024.

Vânia Kaiser Silva

Presidente do Conselho Escolar Dona Benta

Protocolo 0053128850

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM DOM PEDRO I

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.022793/2024-85

Objeto: Aquisição de material elétrico e eletrônico

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 23/09/2024 a 25/09/2024

O CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM DOM PEDRO I, CNPJ nº 00.692.213/0001-21, localizado na Rua Banzo, 2194/

Bairro Castanheira/ Município de Porto Velho-RO - CEP: 76.811.204, doravante Unidade Executora, aderente ao

Programa de Apoio Financeiro PROAFI Escola Regular, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para o fornecimento de material elétrico e eletrônicoreferente aos

recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração

Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 23/09/2024 a 25/09/2024, pelo endereço

eletrônico escoladompedro@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço :Rua Banzo,

2194/ Bairro Castanheira/ Município de Porto Velho-RO - CEP: 76.811.204 as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa o fornecimento de material elétrico e eletrônico, considerando o

menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou
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proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escoladompedro@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escoladompedro@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 23/09/2024 a 25/09/2024 devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.
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4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da EEEFM DOM PEDRO I, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI ESCOLA - REGULAR, serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.
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8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso: Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Luiz Dantas da Silva

Presidente da Comissão de Contratação

Maura do Socorro Ribeiro Bragado

Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Dom Pedro I

Protocolo 0053084712

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 03/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da EEEFM Coronel Jorge Teixeira de Oliveira.

CONTRATADA: VIDRAÇARIA CAMPO GRANDE LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 05.215.074/0001-69

OBJETO: É objeto desta contratação o Serviço de Manutnção e Conservação de Bens e Imóveis.

VALOR: R$ 3.127,41 ( Três Mil Cento e Vinte e Sete Reais e Quarenta e Um Centavos)

VIGÊNCIA: 291 dias.

DATA DA ASSINATURA: 09/09/2024

ASSINAM: JANDIRA ROSSI DA SILVA ROCHA

GILBERTO FALAVIGNA

Protocolo 0052664076

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 06/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Marechal Rondon

CONTRATADA: Supermercado Mineiro

CNPJ DA CONTRATADA:49.421.238/0001-80
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OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição Material de Consumo: Material de Limpeza e Produção de

Higienização.

VALOR: R$ 1.564,79 (um mil quinhentos e sessenta e quatro reais e setenta e nove centavos)

VIGÊNCIA: 180 dias.

DATA DA ASSINATURA: 20/09/2024

ASSINAM:Claudinei Carmo SoaresOsmam Lopes de Souza

Presidente do Conselho EscolarRepresentante Legal da Empresa

Protocolo 0050326541

EXTRATO

DO CONTRATO Nº 21/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR BERNARDO GUIMARÃES

CONTRATADA: AMP MULTTONNER CACOAL - CNPJ/MF Nº 13.458.030/0001-98

OBJETO: Constitui objeto do presente a contratação de MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS, visando

adquirir tonners e tinta colorida para a impressão de atividades, aos alunos matriculados na Unidade Escolar Bernardo

Guimarães da Rede Estadual de Educação, localizada no município de Cacoal, contemplados no âmbito do Programa

Apoio Financeiro – PROAFI.

VALOR: R$ 2.400,00 (Dois mil e quatrocentos reais)

PROCESSO: 0029.054466/2024-92

VIGÊNCIA: de sua assinatura até a entrega total dos produtos.

DATA DE ASSINATURA: 23 de setembro de 2024

ASSINAM:

FLÁVIA APARECIDA DOS SANTOS BARBOSA - Presidente do Conselho Escolas

ADRIANO MATEUS PALAURO/Representante Legal

Protocolo 0053083098

AVISO

CONSELHO ESCOLARJERÔNIMO GARCIA SANTANA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 1912/2024 (0049583342 )

PROCESSO SEI Nº 0029.035196/2024-11

Objeto: Material de Consumo: Gás Engarrafado - Carga de extintores de incêndio de pó e água para atendimento das

necessidades da EEEF Gov. Jerônimo Garcia Santana.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 23/09/2024 a 27/09/2024.

O Conselho EscolarJerônimo Garcia Santana, C.N.P.J nº 84.559.327/0001-98 localizado na rua Robson Ferreira Trevisan,

nº 2936, Bairro Anchieta, Município de Cerejeiras/RO, Cep: 76.997-000, doravante Unidade Executora, aderente ao

Proafi Escola - Regular, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo

menor preço, para a contratação de: Material de Consumo - Gás Engarrafado - Carga de extintores de incêndio de pó

e água, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento

Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais

da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 23/09/2024 a 27/09/2024, pelo endereço

eletrônico fincanceirogovjeronimocer@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

Robson Ferreira Trevisan, 2936, Bairro Anchieta - Cerejeiras/RO, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Material de Consumo: Gás Engarrafado - Carga de

extintores de incêndio de pó e água, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO
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2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou com o respectivo Jerônimo Garcia Santana;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail fincanceirogovjeronimocer@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário

de Pesquisa de Preços e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e
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VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail fincanceirogovjeronimocer@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 23/09/2024 a 27/09/2024,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Jerônimo Garcia de Santana, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.
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7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Proafi Escola - Regular serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da SEDUC, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Cerejeiras, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

Anexo I - Formulário Pesquisa de Preços/Proposta (0053114431)

Cerejeiras/RO,23 de setembro de 2024.

Saulo de Souza Teixeira

Presidente da Comissão de Contratação

Evani Venturi Mendes Taborda

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049583342

AVISO

CONSELHO ESCOLAR CEABRAM

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 11

PROCESSO SEI Nº 0029.057770/2024-91

Objeto: Aquisição de Materiais Eletrodomésticos.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 23/09/2024 a 25/09/2024

O CONSELHO ESCOLAR CEABRAM , C.N.P.J nº 00.692.193/0001-99 localizado naRua Padre Anchieta, Nº3219, Bairro:

centro - Município de Novo Horizonte do Oeste/RO - CEP: 76.956-000, doravante Unidade Executora, aderente ao

Programa de Apoio Financeiro - PROAFI REGULAR - Escola , AVISA a todos os interessados que se encontra



Terça-feira, 24 de setembro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22963
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 24/09/2024, às 14:10

Rondônia, ed.  180 - 188

aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Empresa Especializada em

Materiais de Eletrodomésticos, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos

do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 23/09/2024 a 25/09/2024, pelo

endereço eletrônico eeefmamerico@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

Padre Anchieta, Nº3219, Bairro: centro - Município de Novo Horizonte do Oeste/RO - CEP:76.956-000 , as propostas

com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Empresa Especializada Materiais

Eletrodomésticos, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFM Américo Brasiliense de Almeida e Melo;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail eeefmamerico@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.
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3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail eeefmamerico@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 23/09/2024 a 25/09/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO
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6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar/CEABRAM, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI REGULAR - Escola

serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do

recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Nova Brasilândia do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:



Terça-feira, 24 de setembro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22963
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 24/09/2024, às 14:10

Rondônia, ed.  180 - 191

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Novo Horizonte do Oeste -Distrito Migrantinópolis-NHO/RO, 23 de setembro de 2024.

Levi Garcia

Presidente da Comissão de Contratação

Gilmara de Jesus Santos

Presidente do Concelho Escolar/CEABRAM

Protocolo 0053131232

AVISO

CONSELHO ESCOLAR JOSÉ MARIANO DE AZEVEDO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.058586/2024-69

Objeto: Recarga de Extintores, Pó Químico e Água

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 23/09/2024 a 03/10/2024

O Conselho Escolar José Mariano de Azevedo, C.N.P.J nº 00.670.371/0001-80 localizado na Avenida Tancredo

Neves, Nº 2221, Bairro Centro - Município Santa Luzia D'Oeste/RO - CEP: 76.950-000, doravante Unidade Executora,

aderente ao Programa Apoio Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de fornecimento de recarga de extintores,

referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 23/09/2024 a 03/10/2024, pelo

endereço eletrônico eeefmjk@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Avenida

Tancredo Neves, Nº 2221, Bairro Centro - Município Santa Luzia D'Oeste/RO - CEP: 76.950-000, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de RECARGA DE EXTINTORES COM PÓ QUÍMICO

06 KILOGRAMA e RECARGA DE EXTINTORES COM ÁGUA PRESSURIZADA 10 LITROS, considerando o menor preço por

item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva E.E.E.F.M.Juscelino Kubitschek;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS
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3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail eeefmjk@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail eeefmjk@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 23/09/2024 a 03/10/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.
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5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar José Mariano de Azevedo, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFIserão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo
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para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Santa Luzia D'Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Santa Luzia D'Oeste/RO, 23 de setembro de 2024.

João Batista Correia

Presidente da Comissão de Contratação

José Nilton de Oliveira

Presidente do Conselho Escolar José Mariano de Azevedo

Protocolo 0053129451

TERMO

UNIDADE EXECUTORA: “Conselho Escolar Seis de Julho”

RECURSO DO PROGRAMA: PNAE

ENDEREÇO: Avenida Tapajós, 3659.

MUNICÍPIO: Cabixi-RO

CNPJ: 84.559.384/0001-77

Homologamos o Procedimento via dispensa de licitação, adjudicando os itens conforme especificação de valor abaixo

relacionado, em razão do proponente ter apresentado uma proposta adequada e de menor preço. O fornecimento

obedecerá às condições formuladas na Planilha de Pesquisa de Preço e seus anexos da respectivo Processo em

conformidade com o julgamento realizado pela comissão de Compras em favordo Sr. Arlindo Francisco de Souza, com

sede na Linha Mini Sete-VerdeSeringal Zona Rural em Corumbiara - RO, inscrito no CPF sob n.º ***.001.942.**, PNAE 6ª

à 10ªparcelas de 2024.

Valor de R$ 168,35(cento esessenta e oito reais e trinta e cinco centavos)

Cabixi, 19 de setembro de 2024.

Marilda Grégio

Presidente do Conselho Escolar

Adelza Auxiliadora Celebrini

Presidente da Comissão de Compra

Airton Lopes Ferreira

Membro da Comissão de Compra

José Simplicio Ramos

Membro da Comissão de Compra

Protocolo 0052890914

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Unidade Executora: Conselho Escolar do CEEJA Carlos Drumond de Andrade
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Recurso do Programa: 6ª a 8ª Parcela PNAE/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO

Homologamos o procedimento das aquisições via Pregão, Adjudicando os itens conforme especificação no quadro

abaixo relacionado, em razão do proponente ter apresentado uma proposta adequada e de menor preço no ato da

licitação. O fornecimento obedecerá às condições formuladas na planilha de pesquisa de preços e seus anexos do

respectivo processo licitatório e em conformidade com o julgamento realizado pela comissão de compras, em favor da

empresa: R 8 COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

ITEM

DA

ATA

DISCRIMINAÇÃO
Marca

produto
UNID. Quant.

Valor

Unitário Total

40

Pão (francês) 50g – 1ª qualidade, em condições técnicas e higiênico

sanitárias adequadas e preparado em conformidade com as exigências da

Legislação Sanitária. Tamanho e coloração uniforme, sem lesões de origem

física ou mecânica, perfurações e cortes, como também manchas bolores e

sujidades. Embalagem em saco plástico atóxico transparente e resistente.

PORTO

PÃO
KG 15 17,62 264,30

TOTAL 264,30

Informamos que a aquisição se dará por meio de Liberação de Saldo da Ata de Registro de Preços nº 277.23, Pregão

Eletrônico nº389.23, Processo Administrativo nº 0029.102835/2022-07.

Denize Regina Cunha

Presidente da Comissão de Contratação

Vanilda Campos Siqueira Poiani

Membro da Comissão

Jonilva Duana Freitas Borges

Membro da Comissão

Mirtes Cunha Bezerra

Presidente do Conselho Escolar

Cerejeiras, 23 de setembro de 2024.

Protocolo 0052329594

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

A Presidente do Conselho Escolar MBOWEYMA, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após

verificada a regularidade dos atos e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 05/2024

(ID0052679249), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0052679518) e o Resultado da Análise

(ID ), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Item

Proponente

Habilitado Descrição do Item

Valor

Total

1

SUPERMERCADO

ANDRADE

MIRANTE LTDA

ME

Açúcar - tipo cristal, granulado, cor clara, sem umidade ou sujidade,

acondicionada em pacote plástico transparente, íntegro, resistente, vedado

hermeticamente, fd 30 kg pct de 2kg. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis)

meses a partir da data da entrega.

34,83

2

SUPERMERCADO

ANDRADE

MIRANTE LTDA

ME

Alho nacional branco – graúdo do tipo comum, sem danos mecânicos ou causados

por pragas.
74,98

3

SUPERMERCADO

ANDRADE

MIRANTE LTDA

ME

Arroz agulhinha, tipo 1 - constituídos de grãos inteiros, isento de sujidades,

materiais estranhos, parasitas, larvas e umidade. Acondicionado em sacos plásticos

transparentes e atóxicos, limpos, não violados, resistentes. Deverá apresentar

validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data da entrega - pct de 5 kg.

128,00
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4

SUPERMERCADO

ANDRADE

MIRANTE LTDA

ME

Beterraba - Sem ferimento ou defeito. Embalada em saco plástico atóxico ou caixa

plástica vazada.
63,48

5

SUPERMERCADO

ANDRADE

MIRANTE LTDA

ME

Biscoito Salgado (água e sal / cream cracker), com odor, sabor e cor

característicos, acondicionado em embalagem resistente de polietileno atóxico

transparente de dupla face, contendo no 400 gramas. O produto, assim como sua

embalagem, deverá estar em conformidade com a legislação vigente, constando

marca, data de fabricação e validade mínima de seis (06) meses. Isento de

sujidades, parasitas, larvas e material estranho.

198,00

6

SUPERMERCADO

ANDRADE

MIRANTE LTDA

ME

Café em pó - Torrado e moído, acondicionado em embalagem aluminizada,

íntegro, resistente, vedado hermeticamente. Com identificação na embalagem

(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e

validade. Deverá apresentar validade mínima de 04 meses a partir da data da

entrega. Embalagem contando no máximo 1000 gramas.

135,00

7

SUPERMERCADO

ANDRADE

MIRANTE LTDA

ME

Canela em pó - Acondicionado em saco de polietileno, íntegro, atóxico, resistente,

vedado hermeticamente e limpo, com identificação na embalagem (rótulo) dos

ingredientes, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Deverá apresentar

validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data da entrega. Embalagem de

100gCanela em pó - Acondicionado em saco de polietileno, íntegro, atóxico,

resistente, vedado hermeticamente e limpo, com identificação na embalagem

(rótulo) dos ingredientes, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Deverá

apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data da entrega.

Embalagem de 100g

12,47

8

SUPERMERCADO

ANDRADE

MIRANTE LTDA

ME

Carne bovina de 2ª (cubos) - Podendo ser de acém, paleta, músculo e lombo. A

embalagem deverá conter dados de identificação, procedência, nº de lote, data de

validade, registro do órgão de inspeção sanitária.

198,00

9

SUPERMERCADO

ANDRADE

MIRANTE LTDA

ME

Carne bovina de 2ª (moída) - Podendo ser de acém, paleta, músculo e lombo. A

embalagem deverá conter dados de identificação, procedência, nº de lote, data de

validade, registro do órgão de inspeção sanitária.

162,00

10

SUPERMERCADO

ANDRADE

MIRANTE LTDA

ME

Charque bovino dianteiro – 1ª qualidade, baixo teor de gorduras. Embalagem a

vácuo, saco plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente que

garanta a integridade e qualidade do produto até o momento do consumo.

Acondicionado em caixas lacradas. A embalagem deverá conter dados de

identificação, procedência, nº de lote, data de validade (mínima de 06 meses, a

contar da data de entrega), registro do órgão de inspeção sanitária. Pacotes de, no

máximo 1 kg.

354,00

11

SUPERMERCADO

ANDRADE

MIRANTE LTDA

ME

Castanha do Brasil (Pará) beneficiada – Produto limpo, em embalagem plástica

resistente e atóxica que garanta a integridade do produto, á vácuo. Embalagem de

500g a 1kg. Exclui-se o recebimento de produto com aspecto de mofo e/ou

fermentação, odor estranho e impróprio ao produto

68,00

12

SUPERMERCADO

ANDRADE

MIRANTE LTDA

ME

Cebola nacional (branca), sem ferimentos ou defeitos. 63,00
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13

SUPERMERCADO

ANDRADE

MIRANTE LTDA

ME

Cenoura - 1ª qualidade, sem ferimentos ou defeitos, sem corpo estranho aderido

a superfície externa.
50,28

14

SUPERMERCADO

ANDRADE

MIRANTE LTDA

ME

Extrato de tomate - Isento de indicadores de processamento defeituoso. Sem

corantes artificiais, isento de sujidades e fermentação. Embalagem íntegra,

resistente, vedado hermeticamente e limpo. Deve conter dados de identificação,

rotulagem nutricional, data de fabricação e prazo de validade (Mínima de 6 meses a

partir da entrega). Embalagem de até 340g.

77,82

15

SUPERMERCADO

ANDRADE

MIRANTE LTDA

ME

Leite integral 396,00

16

SUPERMERCADO

ANDRADE

MIRANTE LTDA

ME

Macarrão tipo espaguete – embalagem resistente de polietileno atóxico

transparente e que garanta a integridade do produto, embalagem contendo no

máximo 1000 gramas. Isento de sujidades, parasitas larvas e material estranho.

Apresentar dados de identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e

validade do produto (mínima de seis – 06 meses a partir da data de entrega).

115,08

17

SUPERMERCADO

ANDRADE

MIRANTE LTDA

ME

Melão - de 1ª qualidade, livre de sujidades, parasitas e larvas, tamanho e

coloração uniforme, devendo

ser desenvolvida e madura, com polpa firme e intacta.

83,88

18

SUPERMERCADO

ANDRADE

MIRANTE LTDA

ME

Milho verde em conserva - sem conservantes, em grãos, acondicionada em

recipiente íntegro, vedado hermeticamente e limpo, resistente, não amassado, não

estufado, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor

nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade (mínima de 04 meses a

partir da data de entrega). Isento de material estranho. Contendo 200g.

39,90

19

SUPERMERCADO

ANDRADE

MIRANTE LTDA

ME

Óleo de soja vegetal – tipo 1, refinado, obtido de matéria prima vegetal, sem

colesterol e sem gorduras trans, aspecto límpido e isento de impurezas, cor e odor

característicos. Embalagem plástica de 900 ml, resistente e transparente que

garanta a integridade do produto. Com identificação na embalagem (rótulo) dos

ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade.

Validade mínima de 12 (doze) meses a contar da data de entrega.

24,60

20

SUPERMERCADO

ANDRADE

MIRANTE LTDA

ME

Ovo de granja 144,00

21

SUPERMERCADO

ANDRADE

MIRANTE LTDA

ME

Peito de Frango congelado – com osso, em peça, sem tempero, de 1ª qualidade,

com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, sem manchas e parasitas, com

denominação do nome do produto, fabricante, endereço, registro no órgão de

inspeção sanitária. Data de fabricação e validade (mínima de 02 meses, a partir da

entrega).

178,68

22

SUPERMERCADO

ANDRADE

MIRANTE LTDA

ME

Pimentão verde - 1ª qualidade, sem lesões de origem física ou mecânica,

perfurações e cortes.
29,25
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23

SUPERMERCADO

ANDRADE

MIRANTE LTDA

ME

Repolho verde 1ª qualidade 23,94

24

SUPERMERCADO

ANDRADE

MIRANTE LTDA

ME

Sal – marinho, iodado, refinado, com granulação uniforme e com cristais brancos,

não pegajoso ou Empedrado. Embalagem plástica atóxica, resistente e transparente

que garanta a integridade do produto, em pacotes de 1 kg, com identificação na

embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de

fabricação e validade (validade mínima de 12 (doze) meses a contar da data de

entrega).

2,49

25

SUPERMERCADO

ANDRADE

MIRANTE LTDA

ME

Tangerina poncã de primeira qualidade 59,40

26

SUPERMERCADO

ANDRADE

MIRANTE LTDA

ME

Tomate - de 1ª qualidade - sem lesões de origem física ou mecânica, perfurações

e cortes.
35,34

27

SUPERMERCADO

ANDRADE

MIRANTE LTDA

ME

Torrada industrializada - de boa qualidade. Embalagem de polietileno atóxico,

resistente, com dados de identificação que apresente informações nutricionais,

quantidade do produto, data de fabricação, data de validade e nome do produtor.

Embalagens contendo no máximo até 1000g.

84,00

28

SUPERMERCADO

ANDRADE

MIRANTE LTDA

ME

Vagem produtos sãos, limpos e de boa qualidade, sem defeitos, suficientemente

desenvolvidos, com aspecto, sabor e aroma típicos da variedade; uniformidade no

tamanho e na cor. Não serão permitidos rachaduras, perfurações e cortes.

17,00

29

SUPERMERCADO

ANDRADE

MIRANTE LTDA

ME

Xerém de milho amarelo/Canjiquinha– acondicionado em embalagem de

polietileno resistente, atóxico, transparente. Isento de sujidades, parasitas, larvas e

material estranho, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor

nutricional.

34,68

30 total 2.912,04

Mirante da Serra/RO, 23 de setembro de 2024.

Maria Aparecida Gonçalves dos Santos

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052679678

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando o Parecer de Análise

documental nº 13/2024/SEDUC-CRERDMGAF (0046065034), Parecer de Análise Técnica e Financeira nº

702/2023/SEDUC-GPCP (0044687593), Análise Reanálise nº 614/2024/SEDUC-GPCP (0050744534) da Gerência

Prestação de Contas dos Programas de Apoio de Manutenção, Parecer nº 483/2024/SEDUC-GAPC (0052510974) da

Gerência de Análises das Prestações de Contas, de acordo com o art. 21, §1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E

HOMOLOGA recurso financeiro repassado para UEx, oriundo do processo de concessão e a prestação de contas do

Programa de Apoio Financeiro – PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ

UNIDADE

EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR

ANO

PROCESSOS

VALOR
CONCESSÃO

PRESTAÇÃO

CONTAS

Novo Horizonte

D'Oeste

00.692.193/0001-

99

EEEFM Américo Brasiliense de

Almeida Melo
2021

0029.123566/2021-

23

0029.003563/2022-

55

R$

55.440,00
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Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

ABNAEL CARVALHO DE LIMA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação-Substituto

Portaria nº 10179 de 30 de agosto de 2024

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0052974495

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando o Parecer de Análise

documental nº 23/2024/SEDUC-SPCCREJAR (0046514839), Análise Técnica e Financeira nº 825/2024/SEDUC-GPCP

(0052252347), Reanálise nº 896/2024/SEDUC-GPCP (0052646045) da Gerência Prestação de Contas dos Programas de

Apoio de Manutenção, Parecer nº 1520/2024/SEDUC-GAPC (0052983761) da Gerência de Análises das Prestações de

Contas, de acordo com o art. 21, §1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro repassado

para UEx, oriundo do processo de concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI

abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ
UNIDADE EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR
ANO

PROCESSOS

VALOR
CONCESSÃO

PRESTAÇÃO

CONTAS

JARU
00.672.032/0001-

33
EEEFM JOSUE MONTELLO 2022

0029.119430/2022-

08

0029.001144/2024-

41

R$

329.874,27

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

ABNAEL CARVALHO DE LIMA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação-Substituto

Portaria nº 10179 de 30 de agosto de 2024

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0053100451

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando o Parecer de Análise

documental nº 1/2022/SEDUC-CREEDOGAF (0023660018), Análise Técnica e Financeira nº 348/2024/SEDUC-GPCP

(0048699254), Análise Reanálise nº 937/2024/SEDUC-GPCP (0052898094) da Gerência Prestação de Contas dos

Programas de Apoio de Manutenção, Parecer nº 1525/2024/SEDUC-GAPC (0052984688) da Gerência de Análises das

Prestações de Contas, de acordo com o art. 21, §1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro

repassado para UEx, oriundo do processo de concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro –

PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ

UNIDADE

EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR

ANO

PROCESSOS

VALOR
CONCESSÃO

PRESTAÇÃO

CONTAS

ESPIGÃO

D'OESTE

00.798.174/000-

41

EEEF MARIA LOURENÇO

CASSIANO
2020

0029.462333/2020-

62

0029.040368/2022-

14

R$

38.989,57

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

ABNAEL CARVALHO DE LIMA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação-Substituto

Portaria nº 10179 de 30 de agosto de 2024

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0053097729

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
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O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando o Parecer de Análise

documental nº 81/2023/SEDUC-CREJIPGAF (0040319660), Análise Técnica e Financeira nº 879/2024/SEDUC-GPCP

(0052507503) da Gerência Prestação de Contas dos Programas de Apoio de Manutenção, Parecer nº

1532/2024/SEDUC-GAPC (0053081033) da Gerência de Análises das Prestações de Contas, de acordo com o art. 21,

§1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro repassado para UEx, oriundo do processo de

concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ
UNIDADE EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR
ANO

PROCESSOS

VALOR
CONCESSÃO

PRESTAÇÃO

CONTAS

JI PARANÁ
00.902.463/0001-

49
EEEFM NOVA BRASÍLIA 2022

0029.131481/2022-

08

0029.035317/2023-

43

R$

238.458,94

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

ABNAEL CARVALHO DE LIMA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação-Substituto

Portaria nº 10179 de 30 de agosto de 2024

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0053099923

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando o Parecer de Análise

documental nº 64/2023/SEDUC-CREJIPGAF (0039182771), Análise Técnica e Financeira nº 910/2024/SEDUC-GPCP

(0052688163) da Gerência Prestação de Contas dos Programas de Apoio de Manutenção, Parecer nº

1522/2024/SEDUC-GAPC (0052984089) da Gerência de Análises das Prestações de Contas, de acordo com o art. 21,

§1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro repassado para UEx, oriundo do processo de

concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ
UNIDADE EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR
ANO

PROCESSOS

VALOR
CONCESSÃO

PRESTAÇÃO

CONTAS

JI-PARANÁ
00.774.383/0001-

55
EEEF CORA CORALINA 2022

0029.130690/2022-

26

0029.035332/2023-

91

R$

219.944,83

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

ABNAEL CARVALHO DE LIMA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação-Substituto

Portaria nº 10179 de 30 de agosto de 2024

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0053101305

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando o Parecer de Análise

documental nº 214/2024/SEDUC-CREJIPGAF (0048841451), Análise Técnica e Financeira nº 892/2024/SEDUC-GPCP

(0052604142) da Gerência Prestação de Contas dos Programas de Apoio de Manutenção, Parecer nº

1518/2024/SEDUC-GAPC (0052943207) da Gerência de Análises das Prestações de Contas, de acordo com o art. 21,

§1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro repassado para UEx, oriundo do processo de

concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ
UNIDADE EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR
ANO

PROCESSOS

VALOR
CONCESSÃO

PRESTAÇÃO

CONTAS

JI-PARANÁ
03.178.633/0001-

82

CONSELHO ESCOLAR INDÍGENA

IMAXAMAJNANGANÃ
2022

0029.105957/2022-

47

0029.036459/2023-

28

R$

84.837,39
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Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

ABNAEL CARVALHO DE LIMA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação-Substituto

Portaria nº 10179 de 30 de agosto de 2024

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0053099531

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando o Parecer de Análise

documental nº 15/2023/SEDUC-CREEDOGAF (0039270377), Análise Técnica e Financeira nº 804/2024/SEDUC-GPCP

(0052068485), Análise REANÁLISE nº 860/2024/SEDUC-GPCP (0052408837) da Gerência Prestação de Contas dos

Programas de Apoio de Manutenção, Parecer nº 1517/2024/SEDUC-GAPC (0052906042) da Gerência de Análises das

Prestações de Contas, de acordo com o art. 21, §1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro

repassado para UEx, oriundo do processo de concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro –

PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ

UNIDADE

EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR

ANO

PROCESSOS

VALOR
CONCESSÃO

PRESTAÇÃO

CONTAS

ESPIGÃO

D'OESTE

84.568.518/0001-

16

EEEF FERNANDA SOUZA DE

PAULA
2022

0029.130430/2022-

51

0029.037135/2023-

15

R$

278.626,76

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

ABNAEL CARVALHO DE LIMA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação-Substituto

Portaria nº 10179 de 30 de agosto de 2024

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0053099134

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando o Parecer de Análise

documental nº 16/2023/SEDUC-CREMDOGAF (0041460743),Análise Técnica e Financeira nº 916/2024/SEDUC-GPCP

(0052720464) da Gerência Prestação de Contas dos Programas de Apoio de Manutenção, Parecer nº

1521/2024/SEDUC-GAPC (0052984047) da Gerência de Análises das Prestações de Contas, de acordo com o art. 21,

§1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro repassado para UEx, oriundo do processo de

concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ

UNIDADE

EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR

ANO

PROCESSOS

VALOR
CONCESSÃO

PRESTAÇÃO

CONTAS

MACHADINHO

D'OESTE

09.269.949/0001-

66

EEEFM VALDOMIRO

FRANCISCO DE OLIVEIRA
2022

0029.105929/2022-

20

0029.048212/2023-

54

R$

296.289,65

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

ABNAEL CARVALHO DE LIMA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação-Substituto

Portaria nº 10179 de 30 de agosto de 2024

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0053098629

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando o Parecer de Análise

documental nº 95/2023/SEDUC-CREJIPGAF (0041742223), Análise Técnica e Financeira nº 903/2024/SEDUC-GPCP



Terça-feira, 24 de setembro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22963
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 24/09/2024, às 14:10

Rondônia, ed.  180 - 202

(0052651985) da Gerência Prestação de Contas dos Programas de Apoio de Manutenção, Parecer nº

1530/2024/SEDUC-GAPC (0053052069) da Gerência de Análises das Prestações de Contas, de acordo com o art. 21,

§1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro repassado para UEx, oriundo do processo de

concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ

UNIDADE

EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR

ANO

PROCESSOS

VALOR
CONCESSÃO

PRESTAÇÃO

CONTAS

ALVORADA

D'OESTE

01.559.188/0001-

75

ESCOLA CEEJA EUCLIDES DA

CUNHA
2022

0029.131346/2022-

54

0029.050592/2023-

97

R$

165.734,85

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

ABNAEL CARVALHO DE LIMA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação-Substituto

Portaria nº 10179 de 30 de agosto de 2024

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0053100971

Portaria nº 10906 de 23 de setembro de 2024

PORTARIA

A Presidente do Conselho Escolar Dr. Bader Massud Jorge, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no

Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Recebimento, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Recebimento.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1 - Celma Coelho da Silva, matrícula nº 0595, Presidente;

2 RosineideMarques Bernardo, matrícula nº 0546, Membro;

3 - ArajariPinto Mesquita, matrícula nº 0546, Membro;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Elisabethe Soares de Lima Bernardino

Presidente do Conselho Escolar Dr. Bader Massud Jorge

Protocolo 0053134044

Portaria nº 10905 de 23 de setembro de 2024

PORTARIA

A Presidente do Conselho Escolar Dr. Bader Massud Jorge , no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no

Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Contratação, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Contratação.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1 -Presidente: Maria do Socorro Souza Silva ,CPF:***442.402**,matrícula nº ***549**

2 -Membro: Sônia Maria do Nascimento, CPF: , matrícula nº *412

3 - Evanilce Ribeiromatrícula nº ****** Siap, Membro;
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Elisabethe Soares de Lima Bernardino

Presidente do Conselho Escolar Dr. Bader Massud Jorge

Protocolo 0053133049

EXTRATO

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL CHICO MENDES

CONSELHO ESCOLAR TIRADENTES DA E.E.E.F. CHICO MENDES

Linha 9 km 16 Rumo Escondido Distrito de Estrela do Oeste, Município de Cabixi/RO,telefone (69) 999236990Email:

chicomendeslinha9@seduc.ro.gov.br

EXTRATO DO CONTRATO Nº 022/2024/PNAE 6ª À 10ª PARCELAS DE 2024

PARTES: CONTRATANTE: O Conselho Escolar Tiradentes da E.E.E.F. CHICO MENDES.

E CONTRATADA: Paulo Roberto Fernandes Alvim de Souza, inscrito no CNPJ nº**.685.***/0001-**

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

PARÁGRAFO ÚNICO: Aquisição de através de dispensa de licitação, conforme (ART. 72, CAPUT, DA LEI Nº.

14.133/2021)

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor do presente contrato é de R$ 837,00 ( Oitocentos e trinta e sete reais ), de acordo

com os valores especificados na Proposta de Preços e Planilha de Preços. Os preços contratuais não serão reajustados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas decorrentes da aquisição dos materiais/bens correrão por conta dos recursos

do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, conforme Lei n° 11.947/2009 e correndo à conta da seguinte

programação:

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO

O prazo de vigência do contrato será de (30) dias contados a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado.

PROCESSO Nº 0029.053444/2024-13.

ÂNGELA MARIA FIRMIANO DAS COSTA

PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR

Protocolo 0052237273

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 0053085514

CONTRATANTE: Conselho Escolar Maria de Abreu Bianco

CONTRATADA: PRIME FABRICAÇÃO DE APINEIS LTDA ME

CNPJ DA CONTRATADA: 07.353.072/0001-61

OBJETO:SERVIÇOS GRAFICOS

VALOR: R$ 16.284,00 (Dezesseis Mil Duzentos e oitenta e quatro Reais)

VIGÊNCIA: (60) (sessenta dias)

DATA DA ASSINATURA: 21/09/2024

ASSINAM:

Maria de Aparecida Almeida da Silva

Presidente do Conselho Escolar

Ambrosina dos Reis Lopes

Representante Contratada

Protocolo 0053085516

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 13/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da EEEFM Prof. Antônia Vieira Frota

CONTRATADA: CONSTRULOPES LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 24.287.298/0001-20
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OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição de material de consumo, materiais de manutenção de bens móveis e

imóveis.

VALOR: R$ 7.854,51 (sete mil oitocentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e um centavos).

VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias.

DATA DA ASSINATURA: 23/09/2024

ASSINAM: Josiel de Oliveira Lopes e Fabiana Aparecida Lopes

Protocolo 0053036765

EXTRATO

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL CHICO MENDES

CONSELHO ESCOLAR TIRADENTES DA E.E.E.F. CHICO MENDES

Linha 9 km 16 Rumo Escondido Distrito de Estrela do Oeste, Município de Cabixi/RO,telefone (69) 999236990Email:

chicomendeslinha9@seduc.ro.gov.br

EXTRATO DO CONTRATO Nº 015/2024/PNAE 6ª À 10ª PARCELAS DE 2024

PARTES: CONTRATANTE: O Conselho Escolar Tiradentes da E.E.E.F. CHICO MENDES.

E CONTRATADA: Maria Aparecida da Silva Lima, inscrito no CPF nº ***.490.322-**.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

PARÁGRAFO ÚNICO: Aquisição de através de dispensa de licitação, conforme (ART. 72, CAPUT, DA LEI Nº.

14.133/2021)

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor do presente contrato é de R$ 251,25 ( duzentos e cinquenta e um reais e vinte e

conco centavos)., de acordo com os valores especificados na Proposta de Preços e Planilha de Preços. Os preços

contratuais não serão reajustados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas decorrentes da aquisição dos materiais/bens correrão por conta dos recursos

do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, conforme Lei n° 11.947/2009 e correndo à conta da seguinte

programação:

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO

O prazo de vigência do contrato será de (30) dias contados a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado.

PROCESSO Nº 0029.053444/2024-13.

ÂNGELA MARIA FIRMIANO DAS COSTA

PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR

Protocolo 0052237267

TERMO

UNIDADE EXECUTORA: “Conselho Escolar Seis de Julho”

RECURSO DO PROGRAMA: PNAE

ENDEREÇO: Avenida Tapajós, 3659.

MUNICÍPIO: Cabixi-RO

CNPJ: 84.559.384/0001-77

Homologamos o Procedimento via dispensa de licitação, adjudicando os itens conforme especificação de valor abaixo

relacionado, em razão do proponente ter apresentado uma proposta adequada e de menor preço. O fornecimento

obedecerá às condições formuladas na Planilha de Pesquisa de Preço e seus anexos da respectivo Processo em

conformidade com o julgamento realizado pela comissão de Compras em favorSrª. Paulo Roberto Fernandes Alvim

de Souza, com sede situado na RODOVIA BR 364, Km 8 zona rural , em JI-PARANA, inscrita no CNPJ sob n.º

**.***.182/0001-**, CPF sob n.º ***.638.972-**, RG: ***3699, SSP/RO , PNAE 6ª à 10ª parcelas de 2024.

Valor de R$ 837,00 (oitocentos e trinta e sete reais).

Cabixi, 19 de setembro de 2024.

Marilda Grégio

Presidente do Conselho Escolar

Adelza Auxiliadora Celebrini

Presidente da Comissão de Compra
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Airton Lopes Ferreira

Membro da Comissão de Compra

José Simplicio Ramos

Membro da Comissão de Compra

Protocolo 0052891054

TERMO

UNIDADE EXECUTORA: “Conselho Escolar Seis de Julho”

RECURSO DO PROGRAMA: PNAE

ENDEREÇO: Avenida Tapajós, 3659.

MUNICÍPIO: Cabixi-RO

CNPJ: 84.559.384/0001-77

Homologamos o Procedimento via dispensa de licitação, adjudicando os itens conforme especificação de valor abaixo

relacionado, em razão do proponente ter apresentado uma proposta adequada e de menor preço. O fornecimento

obedecerá às condições formuladas na Planilha de Pesquisa de Preço e seus anexos da respectivo Processo em

conformidade com o julgamento realizado pela comissão de Compras em favordo Sr. Mauro Laurindo Alves com

sede na linha G1Assentamento Guarajus, zona rural em Corumbiara - RO, inscrito no CPF sob n.º ***.098.152.**, PNAE

6ª à 10ª parcelas de 2024.

Valor de R$ 382,80 ( trezentos e oitenta e dois reais e oitenta centavos)

Cabixi, 19 de setembro de 2024.

Marilda Grégio

Presidente do Conselho Escolar

Adelza Auxiliadora Celebrini

Presidente da Comissão de Compra

Airton Lopes Ferreira

Membro da Comissão de Compra

José Simplicio Ramos

Membro da Comissão de Compra

Protocolo 0053029768

TERMO

UNIDADE EXECUTORA: “Conselho Escolar Seis de Julho”

RECURSO DO PROGRAMA: PNAE

ENDEREÇO: Avenida Tapajós, 3659.

MUNICÍPIO: Cabixi-RO

CNPJ: 84.559.384/0001-77

Homologamos o Procedimento via dispensa de licitação, adjudicando os itens conforme especificação de valor abaixo

relacionado, em razão do proponente ter apresentado uma proposta adequada e de menor preço. O fornecimento

obedecerá às condições formuladas na Planilha de Pesquisa de Preço e seus anexos da respectivo Processo em

conformidade com o julgamento realizado pela comissão de Compras em favorSrª. Maribel Padilla da Silva, com sede

na Linha 7 Km 3 Rumo Colorado Cabixi-RO, inscrito no CPF sob n.º ***.215.002-**, PNAE 6ª à 10ª parcelas de 2024.

Valor de R$ 201,98 ( duzentos e um reais e noventa e oito centavos).

Cabixi, 19 de setembro de 2024.

Marilda Grégio

Presidente do Conselho Escolar

Adelza Auxiliadora Celebrini

Presidente da Comissão de Compra

Airton Lopes Ferreira

Membro da Comissão de Compra

José Simplicio Ramos

Membro da Comissão de Compra



Terça-feira, 24 de setembro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22963
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 24/09/2024, às 14:10

Rondônia, ed.  180 - 206

Protocolo 0052890977

TERMO

UNIDADE EXECUTORA: “Conselho Escolar Seis de Julho”

RECURSO DO PROGRAMA: PNAE

ENDEREÇO: Avenida Tapajós, 3659.

MUNICÍPIO: Cabixi-RO

CNPJ: 84.559.384/0001-77

Homologamos o Procedimento via dispensa de licitação, adjudicando os itens conforme especificação de valor abaixo

relacionado, em razão do proponente ter apresentado uma proposta adequada e de menor preço. O fornecimento

obedecerá às condições formuladas na Planilha de Pesquisa de Preço e seus anexos da respectivo Processo em

conformidade com o julgamento realizado pela comissão de Compras em favorSrª. Maria Aparecida da Silva Lima,

com sede na Linha 12 Km 6,5 Rumo Escondido Cabixi-RO, inscrito no CPF sob n.º ***.490.322-**, PNAE 6ª à 10ª

parcelas de 2024.

Valor de R$ 301,50(trezentos e um reais e cinquenta centavos ).

Cabixi, 19 de setembro de 2024.

Marilda Grégio

Presidente do Conselho Escolar

Adelza Auxiliadora Celebrini

Presidente da Comissão de Compra

Airton Lopes Ferreira

Membro da Comissão de Compra

José Simplício Ramos

Membro da Comissão de Compra

Protocolo 0052890959

TERMO

UNIDADE EXECUTORA: “Conselho Escolar Seis de Julho”

RECURSO DO PROGRAMA: PNAE

ENDEREÇO: Avenida Tapajós, 3659.

MUNICÍPIO: Cabixi-RO

CNPJ: 84.559.384/0001-77

Homologamos o Procedimento via dispensa de licitação, adjudicando os itens conforme especificação de valor abaixo

relacionado, em razão do proponente ter apresentado uma proposta adequada e de menor preço. O fornecimento

obedecerá às condições formuladas na Planilha de Pesquisa de Preço e seus anexos da respectivo Processo em

conformidade com o julgamento realizado pela comissão de Compras em favordo Sr. Francisco Carracilon Vieira dos

Santos, com sede na Linha 12 Km 2 Setor Chacareiro Cabixi-RO, inscrito no CPF sob n.º ***.088.208-**, PNAE 6ª à 10ª

parcelas de 2024.

Valor de R$ 69,75 ( sessenta e nove reais e setenta e cinco centavos).

Cabixi, 19 de setembro de 2024.

Marilda Grégio

Presidente do Conselho Escolar

Adelza Auxiliadora Celebrini

Presidente da Comissão de Compra

Airton Lopes Ferreira

Membro da Comissão de Compra

José Simplicio Ramos

Membro da Comissão de Compra

Protocolo 0052890949

TERMO
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UNIDADE EXECUTORA: “Conselho Escolar Seis de Julho”

RECURSO DO PROGRAMA: PNAE

ENDEREÇO: Avenida Tapajós, 3659.

MUNICÍPIO: Cabixi-RO

CNPJ: 84.559.384/0001-77

Homologamos o Procedimento via dispensa de licitação, adjudicando os itens conforme especificação de valor abaixo

relacionado, em razão do proponente ter apresentado uma proposta adequada e de menor preço. O fornecimento

obedecerá às condições formuladas na Planilha de Pesquisa de Preço e seus anexos da respectivo Processo em

conformidade com o julgamento realizado pela comissão de Compras em favordo Sr. Diego Peckson Soares Silva, com

sede na Linha 3º eixo Km 2,5 entre linha 3 e 2 em Cerejeiras - RO, inscrito no CPF sob n.º ***.455.522.**, PNAE 6ª à

10ª parcelas de 2024.

Valor de R$ 266,70 (duzentos e sessenta e seis reais e setenta centavos).

Cabixi, 19 de setembro de 2024.

Marilda Grégio

Presidente do Conselho Escolar

Adelza Auxiliadora Celebrini

Presidente da Comissão de Compra

Airton Lopes Ferreira

Membro da Comissão de Compra

José Simplicio Ramos

Membro da Comissão de Compra

Protocolo 0052890938

TERMO

UNIDADE EXECUTORA: “Conselho Escolar Seis de Julho”

RECURSO DO PROGRAMA: PNAE

ENDEREÇO: Avenida Tapajós, 3659.

MUNICÍPIO: Cabixi-RO

CNPJ: 84.559.384/0001-77

Homologamos o Procedimento via dispensa de licitação, adjudicando os itens conforme especificação de valor abaixo

relacionado, em razão do proponente ter apresentado uma proposta adequada e de menor preço. O fornecimento

obedecerá às condições formuladas na Planilha de Pesquisa de Preço e seus anexos da respectivo Processo em

conformidade com o julgamento realizado pela comissão de Compras em favordo Sr. Darlan Aparecido Penha, com

sede na linha 2 km 12 da 3ª p/4ªeixo, zona rural em Cerejeiras - RO, inscrito no CPF sob n.º ***.262.162.**, PNAE 6ª à

10ª parcelas de 2024.

Valor de R$ 440,18 ( quatrocentos e quarenta reais e dezoito centavos)

Cabixi, 19 de setembro de 2024.

Marilda Grégio

Presidente do Conselho Escolar

Adelza Auxiliadora Celebrini

Presidente da Comissão de Compra

Airton Lopes Ferreira

Membro da Comissão de Compra

José Simplicio Ramos

Membro da Comissão de Compra

Protocolo 0052890924

Portaria nº 10881 de 23 de setembro de 2024

DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas

pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei

Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada no
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DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE n. 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os dados do processo 0029.054691/2024-29,

RESOLVE:

Art.1º Tornar sem efeito, os termos da Portaria n.º 10353 de 03 de setembro de 2024 (0052467780) que

concedeu o Adicional por Serviços Extraordinários, aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de

Estado da Educação, referente do período de JANEIRO,FEVEREIRO, MARÇO, ABRIL, MAIO, JUNHO, JULHO e

AGOSTO de 2024.

Matrícula Mês/Ano Nome Cargo
Total

Hora

******263 08/2024 ALESSANDRA MONTEIRO PINHO MACURAP Professor Classe C - Ch 40 30

******263 08/2024 ILDA DA CRUZ NOGUEIRA LOVO Professor Classe C - Ch 40 16

******263 08/2024 JUARI TUPARI Professor Classe A - Ch 40 41

******263 08/2024 JOSE PORITE ARIKAPU Professor Classe A - Ch 40 41

******263 08/2024 IVONE APARECIDA BUENO Professor Classe C - Ch 40 16

******263 08/2024 ROSANE HONORATO GUBERTT Professor Classe C - Ch 40 16

******263 08/2024 CONCEICAO MAKURAP Tecnico Educacional Nivel 1 44

******263 08/2024 CRISLENE PIJIN OROMON ORORAMXIJEIN Tecnico Educacional Nivel 1 44

******263 08/2024 DANIELA EDUARDO MENDES Tecnico Educacional Nivel 1 44

******263 08/2024 DENISE URAI TUPARI Tecnico Educacional Nivel 1 44

******263 08/2024 REGINALDO MAKURAP Tecnico Educacional Nivel 1 44

******263 07/2024 CATIA APARECIDA VIEIRA BATISTA SILVA Professor Classe C - Ch 40 24

******263 08/2024 THAISA FAIANE DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 44

******263 08/2024 ANDREIA RIBEIRO DE SOUZA Tecnico Educacional Nivel 1 44

******263 08/2024 ELIEL RODRIGUES BRAGANCA Tecnico Educacional Nivel 2 44

******263 08/2024 ELIZEU GONCALVES NIZA Tecnico Educacional Nivel 2 44

******263 08/2024 JOSE ANTONIO BARBOSA Tecnico Educacional Nivel 1 44

******263 08/2024 LENITA APARECIDA MIQUELINO Tecnico Educacional Nivel 1 44

******263 08/2024 MARLEI DOS SANTOS REIS Tecnico Educacional Nivel 2 44

******263 02/2024 MARCIA VALERIO Professor Classe C - Ch25 24

******263 03/2024 MARCIA VALERIO Professor Classe C - Ch25 37

******263 04/2024 IVONETE BATISTA SANTA ROSA GOMES Professor Classe C - Ch 40 4

******263 04/2024 JULIANA MARIA DO SOCORRO Professor Classe C - Ch 40 25

******263 04/2024 MARCIA VALERIO Professor Classe C - Ch25 46

******263 04/2024 MARESSA DE OLIVEIRA BORBA Professor Classe C - Ch 40 4

******263 04/2024 MARIA APARECIDA ROSA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 13

******263 04/2024 SILVANA CONCEICAO MOREIRA Professor Classe C - Ch 40 12

******263 06/2024 IVONETE BATISTA SANTA ROSA GOMES Professor Classe C - Ch 40 4

******263 07/2024 FABRICIO COSTA CAMARGO Professor Classe C - Ch 40 24

******263 07/2024 CRISTINA FABIOLA DE SOUZA VASCONCELOS Professor Classe C - Ch 40 7

******263 07/2024 IVONETE BATISTA SANTA ROSA GOMES Professor Classe C - Ch 40 2

******263 07/2024 JULIANA MARIA DO SOCORRO Professor Classe C - Ch 40 7
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******263 07/2024 MARESSA DE OLIVEIRA BORBA Professor Classe C - Ch 40 2

******263 07/2024 MARIA APARECIDA ROSA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 6

******263 07/2024 SILVANA CONCEICAO MOREIRA Professor Classe C - Ch 40 8

******263 08/2024 FABRICIO COSTA CAMARGO Professor Classe C - Ch 40 30

******263 08/2024 ELIANDRO DOS SANTOS CRACCO Professor Classe C - Ch 40 40

******263 08/2024 PABLO ALECRIM BUFUMAN Professor Classe C - Ch 40 44

******263 08/2024 ADRIANA RODRIGUES DE ASSIS Professor Classe C - Ch 40 4

******263 08/2024 ANTONIO FABIO DA SILVIA MACHADO Professor Classe C - Ch 40 12

******263 08/2024 DAIANE IECKER DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 17

******263 08/2024 ELIANE CRISTINA LEMOS Professor Classe C - Ch 40 4

******263 08/2024 ROSELI APARECIDA DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 4

******263 05/2024 MARCIA ALVES MUNIZ Professor Classe C - Ch 40 5

******263 05/2024 MARCIA DE MELO PREDIGER Professor Classe C - Ch 40 5

******263 05/2024 MICHAEL DOS SANTOS BRITO Professor Classe C - Ch 40 19

******263 05/2024 RITIELE JENNIFER RIBEIRO DO PRADO Professor Classe C - Ch 40 2

******263 06/2024 MARCIA ALVES MUNIZ Professor Classe C - Ch 40 4

******263 06/2024 MARCIA DE MELO PREDIGER Professor Classe C - Ch 40 4

******263 06/2024 MICHAEL DOS SANTOS BRITO Professor Classe C - Ch 40 20

******263 06/2024 RITIELE JENNIFER RIBEIRO DO PRADO Professor Classe C - Ch 40 8

******263 07/2024 MARCIA ALVES MUNIZ Professor Classe C - Ch 40 2

******263 07/2024 MARCIA DE MELO PREDIGER Professor Classe C - Ch 40 2

******263 07/2024 MICHAEL DOS SANTOS BRITO Professor Classe C - Ch 40 10

******263 07/2024 RITIELE JENNIFER RIBEIRO DO PRADO Professor Classe C - Ch 40 4

******263 07/2024 ELIO BATISTA DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 30

******263 08/2024 ELIO BATISTA DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 45

******263 08/2024 JUSTINA DA COSTA LEITE Tecnico Educacional Nivel 1 38

******263 08/2024 VERA LUCIA SOARES Professor Classe C - Ch 40 31

******263 08/2024 ADEJAINE PEREIRA MACHADO Professor Classe C - Ch 40 28

******263 07/2024 GIZELE CRISTIANE DIAS Tecnico Educacional Nivel 2 4

******263 08/2024 GIZELE CRISTIANE DIAS Tecnico Educacional Nivel 2 40

******263 07/2024 CIMENE DE FATIMA BARBOSA RISSARDO Professor Classe C - Ch 40 1

******263 07/2024 EVELINE MIDORI JOMORI Professor Classe C - Ch 40 2

******263 07/2024 IVONE MOURA DA SILVA DE CARVALHO
CEDIDO COM ONUS PARA O

ESTADO
7

******263 07/2024 JOAO ANTONIO DAS GRACAS BRITO Professor Classe C - Ch 40 1

******263 07/2024 LEILA BEATRIZ LEAL Professor Classe C - Ch 40 4

******263 07/2024 MARCILENE ALVES SOARES Professor Classe C - Ch 40 6

******263 07/2024
MARIA DO SOCORRO RIRMUALDO DE FREITAS

THEODORO
Professor Classe C - Ch 40 1
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******263 07/2024 PATRICIA SILVIA BARBOSA Professor Classe C - Ch 40 2

******263 06/2024 AGNALDO APARECIDO DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 24

******263 07/2024 AGNALDO APARECIDO DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 7

******263 07/2024 ALINE DA SILVA GOMES Tecnico Educacional Nivel 2 24

******263 07/2024 ANDREIA SCHNEIDER VIEIRA DE SOUZA Tecnico Educacional Nivel 2 24

******263 07/2024 ESMERALDA PIRES DE CARVALHO Tecnico Educacional Nivel 2 24

******263 07/2024 FRANCILENE FORTUNATO DE SOUSA BEZERRA Tecnico Educacional Nivel 1 24

******263 07/2024 GABRIELA NOGUEIRA BAZAN Tecnico Educacional Nivel 2 24

******263 07/2024 INGRID SILVA DE SOUZA Tecnico Educacional Nivel 2 24

******263 07/2024 MARISA GERALDA DA SILVA VILARINS Tecnico Educacional Nivel 2 24

******263 07/2024 PASCOALINA LARUSSA Tecnico Educacional Nivel 1 24

******263 07/2024 ROZINEUZA SILVA SOUZA Tecnico Educacional Nivel 1 24

******263 07/2024 SIUMARA MOTA DE ALMEIDA Tecnico Educacional Nivel 2 24

******263 08/2024 ALINE DA SILVA GOMES Tecnico Educacional Nivel 2 44

******263 08/2024 ANDREIA SCHNEIDER VIEIRA DE SOUZA Tecnico Educacional Nivel 2 44

******263 08/2024 ESMERALDA PIRES DE CARVALHO Tecnico Educacional Nivel 2 44

******263 08/2024 FRANCILENE FORTUNATO DE SOUSA BEZERRA Tecnico Educacional Nivel 1 44

******263 08/2024 GABRIELA NOGUEIRA BAZAN Tecnico Educacional Nivel 2 44

******263 08/2024 INGRID SILVA DE SOUZA Tecnico Educacional Nivel 2 44

******263 08/2024 MARISA GERALDA DA SILVA VILARINS Tecnico Educacional Nivel 2 44

******263 08/2024 PASCOALINA LARUSSA Tecnico Educacional Nivel 1 44

******263 08/2024 ROZINEUZA SILVA SOUZA Tecnico Educacional Nivel 1 44

******263 05/2024 MARESSA DE OLIVEIRA BORBA Professor Classe C - Ch 40 3

******263 05/2024 MARIA APARECIDA ROSA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 4

******263 06/2024 MARESSA DE OLIVEIRA BORBA Professor Classe C - Ch 40 8

******263 06/2024 MARIA APARECIDA ROSA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 6

******263 07/2024 MARESSA DE OLIVEIRA BORBA Professor Classe C - Ch 40 3

******263 07/2024 MARIA APARECIDA ROSA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 4

******263 08/2024 ANGELA DA SILVA OLIVEIRA CARVALHO Tecnico Educacional Nivel 2 44

******263 08/2024 TATIANIR BITENCOURT DE OLIVEIRA SILVA Tecnico Educacional Nivel 2 44

******263 06/2024 JOSE ALEXANDRE PEREIRA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 40

******263 07/2024 JOSE ALEXANDRE PEREIRA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 20

******263 08/2024 JOSE ALEXANDRE PEREIRA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 44

******263 06/2024 CARLOS RANDALL CORTES LACERDA Professor Classe C - Ch 40 40

******263 07/2024 CARLOS RANDALL CORTES LACERDA Professor Classe C - Ch 40 46

******263 08/2024 CARLOS RANDALL CORTES LACERDA Professor Classe C - Ch 40 44

******263 08/2024 ESTER DE SOUZA BATISTA Tecnico Educacional Nivel 2 44

******263 08/2024 HELIZANGELA MARIA DE SOUZA DE FREITAS Tecnico Educacional Nivel 2 44
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******263 08/2024 OLINDA DE SOUZA DA SILVA
CEDIDO COM ONUS PARA O

ESTADO
44

******263 08/2024 VANESSA SOUZA BATISTA Tecnico Educacional Nivel 2 44

******263 08/2024 SERGIO ASSUNCAO DOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 2 42

******263 08/2024 EDIVALDO DO NASCIMENTO COSTA Professor Classe C - Ch 40 25

******263 08/2024 ROBSON NOSIMA DE FREITAS Professor Classe C - Ch 40 44

******263 08/2024 ANDRESSA EVANGELISTA DOS SANTOS FELTZ Tecnico Educacional Nivel 2 44

******263 08/2024 LUANA MARIA KINUPP RODRIGUES Tecnico Educacional Nivel 2 44

******263 08/2024 ODETE RODRIGUES FRANCA Tecnico Educacional Nivel 2 24

******263 08/2024 ANDRE MARTINS GUSMAO Professor Classe C - Ch 40 27

******263 08/2024 AZENILDA PAULINA BATISTA Professor Classe C - Ch 40 42

******263 08/2024 CREDILENE DA SILVA DUTRA LEMOS Professor Classe C - Ch 40 44

******263 08/2024 HAIA CAMILA SALDANHA Professor Classe C - Ch 40 50

******263 08/2024 JOAO BOSCO DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 28

******263 08/2024 MIRLA CRISTINA DOS SANTOS SILVA Professor Classe C - Ch 40 37

******263 08/2024 WELITON MONÇÃO CORDEIRO Professor Classe C - Ch 40 52

******263 08/2024 CRISTIANA NOVAES ALVES Professor Classe C - Ch 40 54

******263 08/2024 WILLIAN JUNIO DA SILVA XAVIER Professor Classe C - Ch 40 26

******263 08/2024 MARCO ANTONIO DE ARAUJO Professor Classe C - Ch 40 46

******263 08/2024 WESLEY DE SOUZA PEREIRA Professor Classe C - Ch 40 51

******263 07/2024 ANDRE MARTINS GUSMAO Professor Classe C - Ch 40 3

******263 07/2024 AZENILDA PAULINA BATISTA Professor Classe C - Ch 40 6

******263 07/2024 CREDILENE DA SILVA DUTRA LEMOS Professor Classe C - Ch 40 2

******263 07/2024 HAIA CAMILA SALDANHA Professor Classe C - Ch 40 6

******263 07/2024 JOAO BOSCO DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 7

******263 07/2024 MIRLA CRISTINA DOS SANTOS SILVA Professor Classe C - Ch 40 4

******263 07/2024 WELITON MONÇÃO CORDEIRO Professor Classe C - Ch 40 4

******263 07/2024 CRISTIANA NOVAES ALVES Professor Classe C - Ch 40 5

******263 07/2024 WILLIAN JUNIO DA SILVA XAVIER Professor Classe C - Ch 40 4

******263 07/2024 MARCO ANTONIO DE ARAUJO Professor Classe C - Ch 40 1

******263 07/2024 WESLEY DE SOUZA PEREIRA Professor Classe C - Ch 40 2

******263 06/2024 SERGIO ANTONIO SERRANO VARGAS Professor Classe C - Ch 40 20

******263 07/2024 VALDECIR TEODORO Tecnico Educacional Nivel 1 24

******263 08/2024 CLAUDIA LIMA DE ARAUJO Professor Classe C - Ch 40 44

******263 08/2024 CICERA MATIAS BARBOZA Tecnico Educacional Nivel 1 32

******263 08/2024 FERNANDA DE SOUZA SANTOS Tecnico Educacional Nivel 2 44

******263 08/2024 FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA Tecnico Educacional Nivel 2 44

******263 08/2024 GEISIANE PEREIRA DE JESUS Tecnico Educacional Nivel 2 44

******263 08/2024 JESSYCA GABRYELLA DOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 2 44
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******263 08/2024 JUCIMARA DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 2 44

******263 08/2024 MARISLAINE MARTINS DE ALMEIDA Tecnico Educacional Nivel 2 38

******263 08/2024 SIMONE DE SOUZA GOMES Tecnico Educacional Nivel 2 44

******263 08/2024 SUELI ALVES DE LIMA SILVA Tecnico Educacional Nivel 2 44

******263 08/2024 TATIANE SIBIEM MACHADO Tecnico Educacional Nivel 2 44

******263 07/2024 ANA PAULA RODRIGUES DE MATOS Professor Classe C - Ch 40 6

******263 07/2024 DIONETE MARTINS DE LIMA Professor Classe C - Ch 40 14

******263 07/2024 ELISANGELA CHERUBINI Professor Classe C - Ch 40 24

******263 07/2024 ERONIDES DA SILVA OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 8

******263 07/2024 EUNICE RODRIGUES DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 11

******263 07/2024 FABRICIO CAMPOS DA CUNHA Professor Classe C - Ch 40 2

******263 07/2024 FLAVIA BEZERRA DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 2

******263 07/2024 GEAN OLIVEIRA DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 18

******263 07/2024 GIZELE NUNES DE ARRUDA Professor Classe C - Ch 40 20

******263 07/2024 MARCO ANTONIO GARCIA Professor Classe C - Ch 40 22

******263 07/2024 MARA CESAR DOS SANTOS ROSA Professor Classe C - Ch 40 2

******263 07/2024 MAUGRACATIA ALMEIDA BENTO Professor Classe C - Ch 40 18

******263 07/2024 MAX MARIANO DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 8

******263 07/2024 MAXCILENE DA SILVA SOUZA Professor Classe C - Ch 40 2

******263 07/2024 NILMA FREITAS DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 22

******263 07/2024 ROSILANGE CARVALHO DE QUEIROZ BLASER Professor Classe C - Ch 40 6

******263 07/2024 SERGIO ANTONIO SERRANO VARGAS Professor Classe C - Ch 40 10

******263 07/2024 VENERANE DA CRUZ RAIMUNDO Professor Classe C - Ch 40 18

******263 08/2024 ANGELA CRISTINA NEVES ILHEUS Analista Educacional 44

******263 08/2024 DIONES ALMEIDA KNAAK Tecnico Educacional Nivel 2 44

******263 08/2024 JOSIANE DA SILVA DOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 2 44

******263 08/2024 VALDECIR TEODORO Tecnico Educacional Nivel 1 44

******263 08/2024 GIZELE BARROS SILVA COSTA Tecnico Educacional Nivel 2 44

******263 08/2024 GISLAINE ALVES DA COSTA Tecnico Educacional Nivel 2 44

******263 08/2024 JOEL MORAES DE LIMA Tecnico Educacional Nivel 1 44

******263 07/2024 MARIA LUIZA FAINELO STEFFEN Tecnico Educacional Nivel 2 22

******263 08/2024 EDISONIR BENTO LOPES DE PAULO Professor Classe C - Ch 40 20

******263 08/2024 GRACIELA FICAGNA DE SOUSA Professor Classe C - Ch 40 42

******263 08/2024 QUEZIA FUZINATO CANDIOTO Professor Classe C - Ch 40 8

******263 08/2024 SOLENI SALINO DA SILVA E SILVA Professor Classe C - Ch 40 45

******263 08/2024 SUIANY DA SILVA TITONI VICENTE Professor Classe C - Ch 40 13

******263 08/2024 CELIA CASSIMIRO Tecnico Educacional Nivel 2 20

******263 08/2024 SILVANA FERNANDES DE SOUZA Tecnico Educacional Nivel 2 44

******263 08/2024 FABRICIO CAMPOS DA CUNHA Professor Classe C - Ch 40 37
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******263 07/2024 FRANCIELE SOUZA CANDEIAS Professor Classe C - Ch 40 5

******263 07/2024 JACY FERREIRA COSTA Professor Classe C - Ch 40 4

******263 07/2024 JOSE CARLOS RODRIGUES Professor Classe C - Ch 40 4

******263 07/2024 KENIAMAR PASA Professor Classe C - Ch 40 5

******263 07/2024 MILTA DA SILVA RODRIGUES Professor Classe C - Ch 40 3

******263 07/2024 UELDON ALVES DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 5

******263 08/2024 CRISTIANE ALMEIDA DOS REIS Professor Classe C - Ch 40 52

******263 08/2024 FABIO DA CRUZ SILVA Professor Classe C - Ch 40 8

******263 08/2024 FRANCIELE SOUZA CANDEIAS Professor Classe C - Ch 40 52

******263 08/2024 JACY FERREIRA COSTA Professor Classe C - Ch 40 40

******263 08/2024 JOSE CARLOS RODRIGUES Professor Classe C - Ch 40 53

******263 08/2024 KENIAMAR PASA Professor Classe C - Ch 40 54

******263 08/2024 MATEUS JOSE STEFFEN Professor Classe C - Ch 40 35

******263 08/2024 MILTA DA SILVA RODRIGUES Professor Classe C - Ch 40 46

******263 08/2024 UELDON ALVES DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 53

******263 08/2024 VANESSA MARTINS DUTRA Professor Classe C - Ch 40 4

******263 07/2024 ALICE APARECIDA EVALDT FIGUEREDO Professor Classe C - Ch 40 12

******263 07/2024 ALKYONES SANTANA MANZOLI Professor Classe C - Ch 40 4

******263 07/2024 CELIO ROBERTO DURAES VALINOTE Professor Classe C - Ch 40 2

******263 07/2024 CIRLENE ZENKE RAASCH Professor Classe C - Ch 40 18

******263 07/2024 ELICEIA SILVA Professor Classe C - Ch 40 12

******263 07/2024 FRANCISCA MIRLANIA TEIXEIRA DIAS Professor Classe C - Ch 40 2

******263 07/2024 VALDENICE OLIVEIRA MENDES Professor Classe C - Ch 40 4

******263 07/2024 LIGIANE PAULY CASAGRANDE Professor Classe C - Ch 40 6

******263 08/2024 EDINEIA APARECIDA RAIMUNDO Professor Classe C - Ch 40 12

******263 08/2024 JOAO JACQUES DE ALENCAR COELHO Professor Classe C - Ch 40 34

******263 08/2024 JUNIOR ANDERSON DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 13

******263 08/2024 KATIANE LETICIA LEITE DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 5

******263 08/2024 LAUDINEIA FREDERICO Professor Classe C - Ch 40 19

******263 08/2024 MARCOS VINICIUS RODRIGUES JUNIOR Professor Classe C - Ch 40 4

******263 08/2024 PABLO DA SILVA ROCHA Professor Classe C - Ch 40 4

******263 08/2024 KARINA RAMOS COSTA PERIM Professor Classe C - Ch 40 35

******263 02/2024 KARINA RAMOS COSTA PERIM Professor Classe C - Ch 40 17

******263 03/2024 KARINA RAMOS COSTA PERIM Professor Classe C - Ch 40 31

******263 04/2024 KARINA RAMOS COSTA PERIM Professor Classe C - Ch 40 33

******263 04/2024 FRANCISCO XAVIER GOMES Professor Classe C - Ch 40 12

******263 08/2024 LEIA MARCIA DOS SANTOS KEMPIM Professor Classe C - Ch 40 27

******263 08/2024 FLAVIO RAFAEL SCHMIDT Professor Classe C - Ch 40 9

******263 08/2024 JONACIR DE BONI Professor Classe C - Ch 40 34
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******263 08/2024 LEIA MARCIA DOS SANTOS KEMPIM Professor Classe C - Ch 40 8

******263 08/2024 LUANA DE PAULA DOS SANTOS SILVA Professor Classe C - Ch 40 10

******263 05/2024 AGOSTINHO BRITO DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 16

******263 05/2024 FRANCISCO XAVIER GOMES Professor Classe C - Ch 40 12

******263 05/2024 JOSÉ UELITON TUPINAMBA VIEIRA Professor Classe C - Ch 40 41

******263 05/2024 KARINA RAMOS COSTA PERIM Professor Classe C - Ch 40 34

******263 05/2024 MARIA LUCIA BRUN Professor Classe C - Ch 40 12

******263 05/2024 NOELI MARQUES ROSA LUCENA Professor Classe C - Ch 40 12

******263 05/2024 RODRIGO JANJOB SOUZA PINTO Professor Classe C - Ch 40 35

******263 05/2024 VITORIA PEREIRA DE ASSUNÇÃO RODRIGUES Professor Classe C - Ch 40 4

******263 05/2024 SIMONICA RAFAEL DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 4

******263 06/2024 SIMONICA RAFAEL DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 4

******263 06/2024 ANDERSON DA SILVA GODOY Professor Classe C - Ch 40 48

******263 06/2024 IAKAUA PALITOT LEITE Professor Classe C - Ch 40 36

******263 06/2024 ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA MAIA Professor Classe C - Ch25 4

******263 06/2024 MARIA ENILDES PAGOTO Professor Classe C - Ch 40 20

******263 06/2024 VANESSA DE FREITAS Professor Classe C - Ch 40 40

******263 06/2024 SIMONE DA SILVA FERNANDES Professor Classe C - Ch 40 40

******263 08/2024 ADILSON NUNES Professor Classe C - Ch 40 13

******263 08/2024 MARCIA MATOS DE ARAUJO Professor Classe C - Ch 40 4

******263 05/2024 ADILSON NUNES Professor Classe C - Ch 40 2

******263 05/2024 DIRCEU MAIA DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 2

******263 05/2024 RUBENS RIBEIRO MONTEIRO Professor Classe C - Ch 40 2

******263 05/2024 RENATA NASCIMENTO SEGURA AYRES Professor Classe C - Ch 40 2

******263 05/2024 UDISSON RASFASKI DE ANDRADE Professor Classe C - Ch 40 2

******263 06/2024 ADILSON NUNES Professor Classe C - Ch 40 4

******263 06/2024 DIRCEU MAIA DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 4

******263 06/2024 RUBENS RIBEIRO MONTEIRO Professor Classe C - Ch 40 4

******263 06/2024 RENATA NASCIMENTO SEGURA AYRES Professor Classe C - Ch 40 4

******263 06/2024 UDISSON RASFASKI DE ANDRADE Professor Classe C - Ch 40 4

******263 08/2024 EDUARDO VICENTE PEREIRA Professor Classe C - Ch 40 24

******263 08/2024 EDUARDO VICENTE PEREIRA Professor Classe C - Ch 40 18

******263 08/2024 ENILCE MORTARI DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 14

******263 08/2024 ALICE MORAIS TORRES DE PAULA Professor Classe C - Ch 40 12

******263 08/2024 ENILCE MORTARI DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 2

******263 08/2024 HURIA RIBEIRO ALBUQUERQUE Professor Classe C - Ch25 21

******263 08/2024 JOSÉ FRANCISCO RIBEIRO DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 5

******263 08/2024 NATALI SILVA Professor Classe C - Ch 40 46

******263 08/2024 ROSELI MOREIRA DOS SANTOS ASSIS Professor Classe C - Ch 40 36
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******263 08/2024 SANDRA REGINA DOS SANTOS SILVA Professor Classe C - Ch 40 8

******263 08/2024 SILVANA REGINA MARQUES VALIM Professor Classe C - Ch 40 21

******263 08/2024 SUELI ALVES ROCHINSKI Professor Classe C - Ch 40 13

******263 08/2024 ALESANDRA COSTA CELESTINO DO NASCIMENTO Professor Classe C - Ch 40 4

******263 08/2024 ANA PAULA RI DIVANIRES DOS SANTOS PELISSON Professor Classe C - Ch 40 17

******263 08/2024 CARLIGLIANE RAMOS DOS SANTOS GABRIEL Professor Classe C - Ch 40 14

******263 08/2024 CRISTIANE PEREIRA RAMOS Professor Classe C - Ch 40 3

******263 08/2024 DANIELLE AYRES ABREU PERDONCINI Professor Classe C - Ch 40 12

******263 08/2024 MARIA JOSE NERIS DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 5

******263 08/2024 DOUGLAS JUNIOR DE SOUZA ALVES Professor Classe C - Ch 40 9

******263 08/2024 LEONARDO GALINA Professor Classe C - Ch 40 20

******263 08/2024 JOSE XIBORA SURUI Professor Classe A - Ch 40 4

******263 08/2024 LEONARDO GALINA Professor Classe C - Ch 40 33

******263 08/2024 IANIS GONCALVES PINTO Professor Classe C - Ch 40 49

******263 08/2024 LUIZ WEYMULAWA SURUI Professor Classe C - Ch 40 9

******263 08/2024 MATILDE MENDES Professor Classe C - Ch 40 36

******263 08/2024 PAMELA MALDANER LOPES RASNIEVSKI Professor Classe C - Ch 40 4

******263 08/2024 SANDRA REGINA DOS SANTOS SILVA Professor Classe C - Ch 40 4

******263 08/2024 LEIDIMAR STRELOW DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 4

******263 08/2024 JESSICA BRAGA GOMES GARCIA Professor Classe C - Ch 40 44

******263 07/2024 MARCIA DA LUZ FRELIK Tecnico Educacional Nivel 1 20

******263 08/2024 FRANSIELE ALVES GOMES Tecnico Educacional Nivel 2 44

******263 08/2024 GERALDO VIEIRA DE SOUZA Tecnico Educacional Nivel 2 44

******263 08/2024 LORENA ALVES PEREIRA Tecnico Educacional Nivel 2 44

******263 08/2024 ROZIANI VIVENTE DEBERNARDINO Tecnico Educacional Nivel 2 44

******263 08/2024 SUELI PEREIRA MARCELINO ZORDENONI Tecnico Educacional Nivel 2 44

******263 08/2024 ADRIANA BAPTISTA STREHLOW Tecnico Educacional Nivel 2 12

******263 08/2024 PATRICIA GOMES DE ALMEIDA Tecnico Educacional Nivel 2 14

******263 06/2024 RENATA AVANCINI PIVETA Tecnico Educacional Nivel 2 40

******263 06/2024 SILVANA FELIX DE OLIVEIRA Tecnico Educacional Nivel 2 40

******263 08/2024 ELIANE BARROS DE SA Tecnico Educacional Nivel 1 44

******263 08/2024 JAINE CONSUL DE SOUZA Tecnico Educacional Nivel 1 44

******263 08/2024 MARIA DA PENHA FERREIRA DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 44

******263 08/2024 ODITE AUGUSTA DE SOUZA Tecnico Educacional Nivel 1 44

******263 08/2024 MARIA DOS ANJOS HOFFMAN Tecnico Educacional Nivel 1 44

******263 08/2024 DINA FRANCISCA DE OLIVEIRA SILVA Tecnico Educacional Nivel 2 20

******263 08/2024 ELISANGELA CAMARGO DOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 24

******263 07/2024 DINA FRANCISCA DE OLIVEIRA SILVA Tecnico Educacional Nivel 2 24

******263 07/2024 ELISANGELA CAMARGO DOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 24
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******263 08/2024 ANA CLAUDIA COELHO DE FREITAS DINIZ SANTOS Tecnico Educacional Nivel 2 40

******263 08/2024 ANTONIA SABINO DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 40

******263 08/2024 CLEUNICE MELLO DE SOUZA Tecnico Educacional Nivel 2 30

******263 08/2024 MARCOS DAMACENO DA PAZ Tecnico Educacional Nivel 1 40

******263 08/2024 LUIZA ALBERICE DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 40

******263 08/2024 CLEONE MARTA DE OLIVEIRA Tecnico Educacional Nivel 1 40

******263 08/2024 GOEPID MALU SURUI Tecnico Educacional Nivel 1 44

******263 08/2024 LUCILEIA PINTO ALMEIDA Tecnico Educacional Nivel 1 44

******263 05/2024 VANDERLEI BARBOSA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 8

******263 06/2024 VANDERLEI BARBOSA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 8

******263 05/2024 HELENICE NASCIMENTO MELO Professor Classe C - Ch 40 5

******263 06/2024 HELENICE NASCIMENTO MELO Professor Classe C - Ch 40 3

******263 05/2024 PAULA ANDREIA DO NASCIMENTO RAMOS Professor Classe C - Ch 40 4

******263 06/2024 PAULA ANDREIA DO NASCIMENTO RAMOS Professor Classe C - Ch 40 8

******263 05/2024 LUCINEIDE PEREIRA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 6

******263 06/2024 LUCINEIDE PEREIRA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 8

******263 05/2024 VERA LUCIA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 3

******263 06/2024 VERA LUCIA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 4

******263 07/2024 ELIZINEIA SIVETI DA SILVA SANTOS Professor Classe C - Ch 40 2

******263 07/2024 JANIELE PEREIRA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 2

******263 07/2024 JOAS DEDE DE SOUSA Professor Classe C - Ch 40 2

******263 08/2024 LENON MAYCON PIRES DE CARVALHO Professor Classe C - Ch 40 32

******263 06/2024 MAYCON JEFFERSON PEREIRA Professor Classe C - Ch 40 3

******263 06/2024 TEREZINHA SOLANGE SILVA FREGOLENTE Professor Classe C - Ch 40 15

******263 08/2024 CLEOMAR BASEGGIO MACKOWIAK Professor Classe C - Ch 40 45

******263 05/2024 MAYCON JEFFERSON PEREIRA Professor Classe C - Ch 40 12

******263 07/2024 ANGELICA MEDEIROS EMERICK Professor Classe C - Ch 40 3

******263 07/2024 ELIENE BORGES DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 3

******263 07/2024 TANIA CRISTINA BONADIO SALMAZO Professor Classe C - Ch 40 2

******263 07/2024 VANDERLEI BARBOSA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 2

******263 08/2024 VANDERLEI BARBOSA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 10

******263 07/2024 SIRLENI CARVALHO DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 6

******263 08/2024 SIRLENI CARVALHO DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 18

******263 07/2024 CRISTIANE SANTOS COSTA Professor Classe C - Ch 40 6

******263 08/2024 CRISTIANE SANTOS COSTA Professor Classe C - Ch 40 12

******263 08/2024 ADRIANO ALVES PEREIRA Professor Classe C - Ch 40 16

******263 08/2024 GICELMA ALVES DA COSTA SILVA Professor Classe C - Ch 40 53

******263 08/2024 MURILO KIOSHI AQUINO YONEKAWA Professor Classe C - Ch 40 15

******263 08/2024 ELIANE GOMES DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 2 42
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******263 08/2024 NOELI PIOVOVAR Tecnico Educacional Nivel 1 44

******263 05/2024 ELIANA ANGELA DIAS Professor Classe C - Ch 40 2

******263 06/2024 ELIANA ANGELA DIAS Professor Classe C - Ch 40 8

******263 07/2024 ELIANA ANGELA DIAS Professor Classe C - Ch 40 2

******263 05/2024 JANDIRA FEITOSA DE QUEIROZ Professor Classe C - Ch 40 2

******263 06/2024 JANDIRA FEITOSA DE QUEIROZ Professor Classe C - Ch 40 8

******263 07/2024 JANDIRA FEITOSA DE QUEIROZ Professor Classe C - Ch 40 2

******263 05/2024 TANIA CRISTINA BONADIO SALMAZO Professor Classe C - Ch 40 2

******263 06/2024 TANIA CRISTINA BONADIO SALMAZO Professor Classe C - Ch 40 8

******263 07/2024 TANIA CRISTINA BONADIO SALMAZO Professor Classe C - Ch 40 2

******263 05/2024 VANDERLEIA INES ORTOLAN Professor Classe C - Ch 40 2

******263 06/2024 VANDERLEIA INES ORTOLAN Professor Classe C - Ch 40 8

******263 07/2024 VANDERLEIA INES ORTOLAN Professor Classe C - Ch 40 2

******263 08/2024 ALDAIR DA SILVA FREIRE Professor Classe C - Ch 40 34

******263 08/2024 EZEQUIEL DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 43

******263 08/2024 SOLANGE APARECIDA DO PRADO Professor Classe C - Ch 40 30

******263 08/2024 EDIMAR RODRIGUES DE ALMEIDA Tecnico Educacional Nivel 2 38

******263 08/2024 ROSANGELA BARBOSA CORIM Tecnico Educacional Nivel 2 38

******263 08/2024 JOELI RODRIGUES VARGAS Professor Classe C - Ch 40 40

******263 08/2024 GENESCI BISPO DA SILVA PAES Professor Classe C - Ch 40 40

******263 05/2024 DARLAN ELIAS SCHWEIG Professor Classe C - Ch 40 14

******263 05/2024 DALVAN LIMA DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 3

******263 05/2024 JOELSON MACURAP ORO NAO Professor Classe C - Ch 40 34

******263 06/2024 DARLAN ELIAS SCHWEIG Professor Classe C - Ch 40 12

******263 06/2024 DALVAN LIMA DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 7

******263 06/2024 JOELSON MACURAP ORO NAO Professor Classe C - Ch 40 36

******263 07/2024 DARLAN ELIAS SCHWEIG Professor Classe C - Ch 40 6

******263 07/2024 DALVAN LIMA DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 3

******263 07/2024 JOELSON MACURAP ORO NAO Professor Classe C - Ch 40 23

******263 08/2024 ANTONIO AURELIANA DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 4

******263 04/2024 ANDRESSA GOMES DE ARAUJO Professor Classe C - Ch 40 2

******263 05/2024 ANDRESSA GOMES DE ARAUJO Professor Classe C - Ch 40 8

******263 05/2024 ROSA SUELEM DE BRITO BERNADO VASQUES Professor Classe C - Ch 40 6

******263 06/2024 ROSA SUELEM DE BRITO BERNADO VASQUES Professor Classe C - Ch 40 5

******263 06/2024 KARINE DOS SANTOS EINIK Professor Classe C - Ch 40 4

******263 02/2024 ANDERSON MARCOS SCHNAID Professor Classe C - Ch 40 13

******263 02/2024 NIVAUDO ALVES DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 13

******263 02/2024 ROSILAINE MENDES NERY Professor Classe C - Ch 40 9

******263 03/2024 ANDERSON MARCOS SCHNAID Professor Classe C - Ch 40 16
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******263 03/2024 NIVAUDO ALVES DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 6

******263 03/2024 ROSILAINE MENDES NERY Professor Classe C - Ch 40 5

******263 04/2024 ANDERSON MARCOS SCHNAID Professor Classe C - Ch 40 20

******263 05/2024 ANDERSON MARCOS SCHNAID Professor Classe C - Ch 40 20

******263 05/2024 ANDREIA LOPES MAGALHÃES Professor Classe C - Ch 40 9

******263 05/2024 NIVAUDO ALVES DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 11

******263 05/2024 SIRLEY ADORNO DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 10

******263 06/2024 ANDERSON MARCOS SCHNAID Professor Classe C - Ch 40 20

******263 06/2024 ANDREIA LOPES MAGALHÃES Professor Classe C - Ch 40 12

******263 06/2024 NIVAUDO ALVES DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 8

******263 06/2024 SIRLEY ADORNO DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 20

******263 07/2024 ANDERSON MARCOS SCHNAID Professor Classe C - Ch 40 20

******263 07/2024 ANDREIA LOPES MAGALHÃES Professor Classe C - Ch 40 6

******263 07/2024 NIVAUDO ALVES DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 6

******263 07/2024 SIRLEY ADORNO DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 5

******263 08/2024 ANDERSON MARCOS SCHNAID Professor Classe C - Ch 40 27

******263 08/2024 ANDREIA LOPES MAGALHÃES Professor Classe C - Ch 40 36

******263 08/2024 LOIANE PADILHA DA COSTA Professor Classe C - Ch 40 16

******263 08/2024 NIVAUDO ALVES DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 27

******263 08/2024 SIRLEY ADORNO DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 46

******263 08/2024 MAYARA LOPES ANASTACIO Professor Classe C - Ch 40 42

******263 08/2024 EDIONATAS KLIPEL DUARTE Professor Classe C - Ch 40 42

******263 08/2024 HUGO CINTA LARGA Professor Classe A - Ch 40 45

******263 08/2024 PANGUEKA KUP SANTOS CINTA LARGA Tecnico Educacional Nivel 1 44

******263 08/2024 JESSICA SOARES TEIXEIRA Professor Classe C - Ch 40 43

******263 07/2024 HUGO CINTA LARGA Professor Classe A - Ch 40 25

******263 07/2024 IRISMAR SANTIAGO DANTAS Professor Classe C - Ch 40 13

******263 08/2024 IRISMAR SANTIAGO DANTAS Professor Classe C - Ch 40 44

******263 08/2024 MIQUEIAS FERREIRA DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 13

******263 08/2024 CESAR JOSE EPIFANIO Professor Classe C - Ch 40 30

******263 07/2024 JULIANA SOUZA DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 5

******263 07/2024 EDILSON MOTTA LIMEIRA Tecnico Educacional Nivel 1 12

******263 08/2024 DAVI VON RONDON GONCALVES JUNIOR Tecnico Educacional Nivel 1 22

******263 08/2024 EDILSON MOTTA LIMEIRA Tecnico Educacional Nivel 1 16

******263 08/2024 EVANILDA NEIMOG Tecnico Educacional Nivel 2 34

******263 08/2024 RICARDO HENRIQUE RODRIGUES Tecnico Educacional Nivel 1 28

******263 08/2024 VALDICE AVILA DE OLIVEIRA Tecnico Educacional Nivel 1 44

******263 08/2024 MARIA APARECIDA DIAS Tecnico Educacional Nivel 1 6

******263 08/2024 ANDREI ISBRECHT Professor Classe C - Ch 40 13
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******263 08/2024 CLAUDIA NASCIMENTO WUTKE BANHOS Professor Classe C - Ch 40 12

******263 08/2024 EDIANA LENKE Professor Classe C - Ch 40 14

******263 08/2024 FABIANA MARIA DE JESUS RAMOS Professor Classe C - Ch 40 15

******263 08/2024 ISLAYNE BRANCO SOUZA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 4

******263 08/2024 JEIZA CANDIDA DE BRITO Professor Classe C - Ch 40 1

******263 08/2024 JOSIANE BATISTA DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 33

******263 08/2024 KATIA DEIZE KISCHENER SANTOS Professor Classe C - Ch 40 12

******263 08/2024 REGIANE ROSENDO RODRIGUES Professor Classe C - Ch 40 4

******263 08/2024 ROSELI ROCHA DE SOUZA MEDEIROS Professor Classe C - Ch 40 4

******263 08/2024 SUELY CAMPOS DO NASCIMENTO Professor Classe C - Ch 40 12

******263 08/2024 ERMESON ENCARNACAO DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 53

******263 08/2024 EUSILENE PINTO DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 5

******263 08/2024 JAQUELINE RODRIGUES DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 12

******263 08/2024 JESSICA DE BRITO Professor Classe C - Ch 40 21

******263 08/2024 JOSE ROMEU ALVES DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 12

******263 08/2024 JULIANA SOUZA DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 12

******263 08/2024 KONRAD LOPES GALVAO Professor Classe C - Ch 40 52

******263 08/2024 MAURO ANDRE BRAGA Professor Classe C - Ch 40 4

******263 07/2024 IVONETE DO NASCIMENTO SANTANA Professor Classe C - Ch 40 8

******263 07/2024 ROSIMAR LINHAUS DA CONCEICAO Professor Classe C - Ch 40 6

******263 08/2024 IVONETE DO NASCIMENTO SANTANA Professor Classe C - Ch 40 16

******263 08/2024 ROSIMAR LINHAUS DA CONCEICAO Professor Classe C - Ch 40 24

******263 07/2024 ISRAEL FERREIRA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 20

******263 08/2024 ISRAEL FERREIRA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 36

******263 08/2024 RAFAEL CINTA LARGA Professor Classe A - Ch 40 43

******263 07/2024 CILENE SILVA DE ARAUJO SILVA Professor Classe C - Ch 40 6

******263 07/2024 NILSELENE PINHEIRO XAVIER Professor Classe C - Ch 40 3

******263 07/2024
RICARDO HENRIQUE BARROZO VIANA

KETTENHUBER
Professor Classe C - Ch 40 12

******263 08/2024 IRINEIA KALKI Tecnico Educacional Nivel 1 22

******263 07/2024 ANGELA EVANGELISTA DE ALMEIDA Professor Classe C - Ch 40 3

******263 07/2024 GABRIEL PEREIRA DE CASTRO Professor Classe C - Ch20 2

******263 07/2024 JOELMA ROCHA DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 1

******263 07/2024 JOANA CESCONETO Professor Classe C - Ch 40 1

******263 07/2024 KEURILENE COSTA FELIX Professor Classe C - Ch 40 7

******263 07/2024 MARGARETE JARA Professor Classe C - Ch 40 4

******263 07/2024 PATRICIA ROSA DE CARVALHO Professor Classe C - Ch 40 1

******263 08/2024 ANGELA EVANGELISTA DE ALMEIDA Professor Classe C - Ch 40 13

******263 08/2024 GABRIEL PEREIRA DE CASTRO Professor Classe C - Ch20 10
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******263 08/2024 JOANA CESCONETO Professor Classe C - Ch 40 4

******263 08/2024 JOELMA ROCHA DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 4

******263 08/2024 KEURILENE COSTA FELIX Professor Classe C - Ch 40 23

******263 08/2024 MARGARETE JARA Professor Classe C - Ch 40 16

******263 08/2024 PATRICIA ROSA DE CARVALHO Professor Classe C - Ch 40 11

******263 08/2024 LENICE DE LIMA CARDOSO Professor Classe C - Ch 40 35

******263 08/2024 ROSINEIDE PEREIRA ROQUE Professor Classe C - Ch 40 41

******263 08/2024 SANDINO BAHLS BRITO Professor Classe C - Ch 40 54

******263 08/2024 ANTONIO LARANJEIRA SANTANA Professor Classe A - Ch 40 44

******263 08/2024 MARLENE GOMES PEREIRA Tecnico Educacional Nivel 1 44

******263 08/2024 SAMIA NASCIMENTO FIGUEIREDO Tecnico Educacional Nivel 2 44

******263 08/2024 ANTONIA OLIVEIRA DA COSTA Tecnico Educacional Nivel 2 44

******263 08/2024 JUCILENE NOGUEIRA DE SOUZA GALINA Tecnico Educacional Nivel 2 44

******263 08/2024 ELIZETE DE JESUS MARQUES OLIVEIRA Tecnico Educacional Nivel 1 44

******263 08/2024 GLAUCE TEIXEIRA PIMENTEL NEPOMUCENO Tecnico Educacional Nivel 2 44

******263 08/2024 ANA MARIA NUNES Professor Classe C - Ch 40 4

******263 08/2024 ELY ELMA ROCHA DOURADO Professor Classe C - Ch 40 21

******263 08/2024 EPIFANIO EUGENIO DE MELO Professor Classe C - Ch 40 8

******263 08/2024 FERNANDA ANDREIA TELES SANTOS Professor Classe C - Ch 40 26

******263 08/2024 LUCILENE DA SILVA RIBEIRO Professor Classe C - Ch 40 4

******263 08/2024 RITA LUCIA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 23

******263 08/2024 ROZENILDA PONTES CAMINHA Professor Classe C - Ch 40 25

******263 08/2024 CRISTIANE BARBOSA PEREIRA Professor Classe C - Ch 40 54

******263 08/2024 Dilce Lino Professor Classe C - Ch 40 30

******263 08/2024 ELISABETE CESARY NUNES Professor Classe C - Ch 40 5

******263 08/2024 HAILTON BARBOSA COSTA Professor Classe C - Ch 40 5

******263 08/2024 MARIA DE NAZARE MORAES Professor Classe C - Ch 40 5

******263 08/2024 SIMONE MEDEIROS DE CARVALHO Professor Classe C - Ch 40 26

******263 08/2024 PATRICIA DE ANDRADE MARCHI Professor Classe C - Ch 40 5

******263 08/2024 REBECA ROSSANEZE CALAIS Professor Classe C - Ch 40 29

******263 08/2024 JOSSELANDIA PEREIRA PIMENTEL DA ROCHA Tecnico Educacional Nivel 2 44

******263 08/2024 LUZINETE DE OLIVEIRA FERREIRA Tecnico Educacional Nivel 2 44

******263 08/2024 ROSANA MELQUIDE NASCIMENTO Tecnico Educacional Nivel 1 44

******263 08/2024 ELIANE APARECIDA LACERDA NUNES Professor Classe C - Ch 40 30

******263 08/2024 FRANCINEIA FERREIRA DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 10

******263 08/2024 GRACE KELLY VARGAS SIQUEIRA Professor Classe C - Ch 40 8

******263 08/2024 HELIO APARECIDO BARBOSA ANGELO Professor Classe C - Ch 40 4

******263 08/2024 LUCIENE TEIXEIRA CHAVES Professor Classe C - Ch 40 8

******263 08/2024 PAULO CHARLES SALAZAR NUNES Professor Classe C - Ch 40 4
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******263 08/2024 EDINEIDE DA SILVA COSTA Tecnico Educacional Nivel 2 40

******263 08/2024 FRANCISCA GERLIANE DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 2 34

******263 08/2024 JOSIVALDO PONTES Tecnico Educacional Nivel 1 44

******263 08/2024 LUCIORLANDO PEREIRA DE OLIVEIRA Tecnico Educacional Nivel 1 44

******263 08/2024 MARIA RITA OLIVEIRA MENEZES Tecnico Educacional Nivel 1 44

******263 08/2024 ROSEMARY BARBOSA GALINDO Tecnico Educacional Nivel 1 44

******263 08/2024 TEREZA SOARES DO NASCIMENTO Tecnico Educacional Nivel 1 44

******263 08/2024 Cleymarcia Poubel Martins Mendonça Professor Classe C - Ch 40 35

******263 08/2024 DIORGENES BRAGADO DE MIRANDA Professor Classe C - Ch 40 35

******263 08/2024 DUCILENE LIMA SAMPAIO Professor Classe C - Ch 40 5

******263 08/2024 ELISANGELA MARIA DA SILVA CRUZ Professor Classe C - Ch 40 16

******263 08/2024 EUDINEIA DE MELO SANTOS LIMA Professor Classe C - Ch 40 34

******263 08/2024 HELLIAN RIBEIRO MOREIRA Professor Classe C - Ch 40 30

******263 08/2024 HILARIO SCHWANZ Professor Classe C - Ch 40 5

******263 08/2024 ISMAEL PEREIRA DE LIMA Professor Classe C - Ch 40 4

******263 08/2024 LUZINETE RODRIGUES DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 4

******263 08/2024 MÔNICA DA CONCEIÇÃO SILVA Professor Classe C - Ch 40 18

******263 08/2024 PAULINO AMORIM BORGES Professor Classe C - Ch 40 40

******263 08/2024 SAMANTHA SULAMITA SOARES Professor Classe C - Ch 40 43

******263 08/2024 SILVANA DA SILVA SOUZA KUSTER Professor Classe C - Ch 40 4

******263 08/2024 TASSIO GUTIERREZ DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 4

******263 08/2024 THAIS SANTOS DE MELLO Professor Classe C - Ch 40 4

******263 08/2024 ADEMIR DA SILVA ONEZORG Professor Classe C - Ch 40 10

******263 08/2024 CLEVERSON FRANCISCO DE ALMEIDA Professor Classe C - Ch 40 38

******263 08/2024 MARIA SONIA DIAS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 4

******263 08/2024 VALDIRENE MARTINS Professor Classe C - Ch 40 47

******263 08/2024 SIMONE FLAVIA SILVA RAMOS Professor Classe C - Ch 40 20

******263 04/2024 GERALDINE DE SOUZA GUEDES Professor Classe C - Ch 40 28

******263 04/2024 MARIA LUIZA DE MELO CRUZ Professor Classe C - Ch 40 1

******263 04/2024 MAXSON JOSE BARZANI JARDIM Professor Classe C - Ch 40 1

******263 05/2024 ELE LOPES DE JESUS Professor Classe C - Ch 40 4

******263 05/2024 GERALDINE DE SOUZA GUEDES Professor Classe C - Ch 40 28

******263 05/2024 MARIA LUIZA DE MELO CRUZ Professor Classe C - Ch 40 4

******263 05/2024 MAXSON JOSE BARZANI JARDIM Professor Classe C - Ch 40 19

******263 05/2024 ELLEM DE OLIVEIRA LAGO ORLANDO Professor Classe C - Ch 40 6

******263 06/2024 ELE LOPES DE JESUS Professor Classe C - Ch 40 4

******263 06/2024 GERALDINE DE SOUZA GUEDES Professor Classe C - Ch 40 28

******263 06/2024 MARIA LUIZA DE MELO CRUZ Professor Classe C - Ch 40 3

******263 06/2024 MAXSON JOSE BARZANI JARDIM Professor Classe C - Ch 40 21
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******263 06/2024 ELLEM DE OLIVEIRA LAGO ORLANDO Professor Classe C - Ch 40 6

******263 07/2024 ELE LOPES DE JESUS Professor Classe C - Ch 40 2

******263 07/2024 GERALDINE DE SOUZA GUEDES Professor Classe C - Ch 40 14

******263 07/2024 MAXSON JOSE BARZANI JARDIM Professor Classe C - Ch 40 11

******263 05/2024 LUCIANO VIEIRA PEREIRA Professor Classe C - Ch 40 7

******263 06/2024 SIRLENE PEREIRA APOLINARIO DE JESUS Professor Classe C - Ch 40 12

******263 06/2024 LUCIANO VIEIRA PEREIRA Professor Classe C - Ch 40 40

******263 07/2024 SIRLENE PEREIRA APOLINARIO DE JESUS Professor Classe C - Ch 40 9

******263 07/2024 LUCIANO VIEIRA PEREIRA Professor Classe C - Ch 40 13

******263 06/2024 VALDIRENE DE JESUS PEREIRA Tecnico Educacional Nivel 2 8

******263 08/2024 ANDERSON WILIAM ORTEGA Professor Classe C - Ch 40 21

******263 04/2024 MIGUEL ALVES DE LIMA JUNIOR Tecnico Educacional Nivel 2 22

******263 05/2024 MIGUEL ALVES DE LIMA JUNIOR Tecnico Educacional Nivel 2 20

******263 07/2024 BIANCA MACEDO DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 16

******263 07/2024 ITAMAR DOS SANTOS BRAGA Professor Classe C - Ch 40 6

******263 07/2024 JOCILENE DE OLIVEIRA SANTOS Professor Classe C - Ch 40 9

******263 07/2024 MARILSON TURINI Professor Classe C - Ch 40 14

******263 07/2024 RICARDO LEANDRO ARCARI Professor Classe C - Ch 40 5

******263 07/2024 SILVANI MAZZA Professor Classe C - Ch 40 11

******263 07/2024 TATIANE QUEIROZ FIGUEREDO Professor Classe C - Ch 40 5

******263 07/2024 VANESSA DE LIMA SILVA Professor Classe C - Ch 40 24

******263 08/2024 BIANCA MACEDO DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 22

******263 08/2024 ITAMAR DOS SANTOS BRAGA Professor Classe C - Ch 40 9

******263 08/2024 JOCILENE DE OLIVEIRA SANTOS Professor Classe C - Ch 40 6

******263 08/2024 MARILSON TURINI Professor Classe C - Ch 40 13

******263 08/2024 RICARDO LEANDRO ARCARI Professor Classe C - Ch 40 8

******263 08/2024 SILVANI MAZZA Professor Classe C - Ch 40 8

******263 08/2024 TATIANE QUEIROZ FIGUEREDO Professor Classe C - Ch 40 5

******263 08/2024 VANESSA DE LIMA SILVA Professor Classe C - Ch 40 24

******263 03/2024 EDSON MODRO JUNIOR Professor Classe C - Ch 40 48

******263 04/2024 EDSON MODRO JUNIOR Professor Classe C - Ch 40 51

******263 05/2024 EDSON MODRO JUNIOR Professor Classe C - Ch 40 48

******263 06/2024 EDSON MODRO JUNIOR Professor Classe C - Ch 40 48

******263 07/2024 EDSON MODRO JUNIOR Professor Classe C - Ch 40 30

******263 07/2024 DANIELE PAULA LESEUX Tecnico Educacional Nivel 2 44

******263 07/2024 LEONICE DIAS DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 44

******263 02/2024 ODIR MONTEIRO DO NASCIMENTO Professor Classe C - Ch 40 2

******263 02/2024 EDESIO ARARA Professor Classe A - Ch 40 25

******263 03/2024 ODIR MONTEIRO DO NASCIMENTO Professor Classe C - Ch 40 4
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******263 03/2024 EDESIO ARARA Professor Classe A - Ch 40 44

******263 04/2024 ODIR MONTEIRO DO NASCIMENTO Professor Classe C - Ch 40 4

******263 04/2024 EDESIO ARARA Professor Classe A - Ch 40 44

******263 06/2024 ALVANEI JOSE FORNEL DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 12

******263 06/2024 SONIA KEPPE MUTZ Professor Classe C - Ch 40 16

******263 08/2024 JOSIANE DE LIMA PEREIRA DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 20

******263 08/2024 VERONICA JERONIMO POLICARPO Professor Classe C - Ch 40 25

******263 08/2024 DOUGLAS MELO CUTISQUE Professor Classe C - Ch 40 42

******263 05/2024 CLODOALDO FERREIRA LEAO Professor Classe C - Ch 40 8

******263 05/2024 FAGNER ZAN BARBOSA Professor Classe C - Ch 40 8

******263 05/2024 FABRICIA LIMA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 8

******263 05/2024 FERNANDA RODRIGUES DE LIMA Professor Classe C - Ch 40 8

******263 05/2024 GISERA DAL SANTO Professor Classe C - Ch 40 8

******263 05/2024 JOAO SERGIO MARTINS Professor Classe C - Ch 40 8

******263 05/2024 MARIA DE FATIMA DUTRA Professor Classe C - Ch 40 8

******263 05/2024 POLIANA SILVA DO NASCIMENTO Professor Classe C - Ch 40 8

******263 06/2024 CLODOALDO FERREIRA LEAO Professor Classe C - Ch 40 8

******263 06/2024 FAGNER ZAN BARBOSA Professor Classe C - Ch 40 8

******263 06/2024 FABRICIA LIMA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 8

******263 06/2024 FERNANDA RODRIGUES DE LIMA Professor Classe C - Ch 40 8

******263 06/2024 GISERA DAL SANTO Professor Classe C - Ch 40 8

******263 06/2024 JOAO SERGIO MARTINS Professor Classe C - Ch 40 8

******263 06/2024 MARIA DE FATIMA DUTRA Professor Classe C - Ch 40 8

******263 06/2024 POLIANA SILVA DO NASCIMENTO Professor Classe C - Ch 40 8

******263 08/2024 ANGELA MARCIA MARIA Professor Classe C - Ch 40 12

******263 08/2024 BRUNO HENRIQUE DE ALMEIDA BEZERRA Professor Classe C - Ch 40 22

******263 08/2024 GENIVAL GOMES DA SILVA JUNIOR Professor Classe C - Ch 40 28

******263 08/2024 JESSICA COSTA SILVA Professor Classe C - Ch 40 6

******263 08/2024 KARILHA RODRIGUES DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 4

******263 08/2024 KELLY ROBERTA RUIZ DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 13

******263 08/2024 MARCOS APARECIDO DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 20

******263 08/2024 SERGIO CORDEIRO Professor Classe C - Ch 40 5

******263 06/2024 SONIA COELHO MARTINS Professor Classe C - Ch 40 1

******263 07/2024 SONIA COELHO MARTINS Professor Classe C - Ch 40 3

******263 07/2024 KATIANE DAMASCENO LOBATO Professor Classe C - Ch 40 29

******263 08/2024 KATIANE DAMASCENO LOBATO Professor Classe C - Ch 40 29

******263 06/2024 IVANY ROSSOW FREDERICO DE ASSIS Professor Classe C - Ch 40 15

******263 06/2024 JORGE CLEIBSON FRANCA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 16

******263 07/2024 IVANY ROSSOW FREDERICO DE ASSIS Professor Classe C - Ch 40 11
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******263 07/2024 JORGE CLEIBSON FRANCA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 19

******263 05/2024 ALINE MENDES COSTA Professor Classe C - Ch 40 32

******263 08/2024 GLAUCIA LEMOS RIBEIRO Professor Classe C - Ch 40 28

******263 06/2024 ELISANDRA CASTILHO QUARESMA SANTOS Professor Classe C - Ch 40 35

******263 07/2024 ELISANDRA CASTILHO QUARESMA SANTOS Professor Classe C - Ch 40 18

******263 08/2024 ANDERSON FRANCISCATTI Professor Classe C - Ch 40 12

******263 08/2024 EUZA PEREIRA JARDIM DA SILVA Professor Classe C 12

******263 08/2024 GERALDO LOPES DE MEIRA Professor Classe C - Ch 40 16

******263 08/2024 JOSIANE CRISTINA DE FREITAS Professor Classe C - Ch 40 48

******263 08/2024 JORDESON VIEIRA VILETE Professor Classe C - Ch 40 24

******263 08/2024 LEILA CRISTINA OLIVEIRA SILVA Professor Classe C - Ch 40 37

******263 08/2024 LUZIMAR CEZARIO NUNES PACHECO Professor Classe C - Ch 40 4

******263 08/2024 MARIVONE LOPES SILVEIRA BARBOSA Professor Classe C - Ch 40 4

******263 08/2024 PATRICIA DORIGO DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 33

******263 08/2024 SILVANA TEREZINHA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 50

******263 06/2024 GISELE LOURENCO PEREIRA PAIM Professor Classe C - Ch 40 6

******263 07/2024 GISELE LOURENCO PEREIRA PAIM Professor Classe C - Ch 40 8

******263 07/2024 NILCEIA SIMOES PEREIRA Tecnico Educacional Nivel 2 14

******263 08/2024 ADRIANA DA SILVA RODRIGUES Professor Classe C - Ch 40 47

******263 08/2024 ANAQUEZIA DE ALMEIDA SANTOS Professor Classe C - Ch 40 12

******263 08/2024 ANTONIO CARLOS RUDNIK Professor Classe C - Ch 40 5

******263 08/2024 GISELE LOURENCO PEREIRA PAIM Professor Classe C - Ch 40 5

******263 08/2024 JESSICA ALVES PEREIRA Professor Classe C - Ch 40 15

******263 08/2024 ELIANE DA SILVA PAZ Tecnico Educacional Nivel 2 44

******263 08/2024 JOAO CESAR SAWCZUK Professor Classe C - Ch 40 41

******263 08/2024 JOAO PRATA NETO Professor Classe C - Ch 40 4

******263 08/2024 MARIA INES RAMOS DA SILVA MIRANDA Professor Classe C - Ch 40 12

******263 08/2024 NILCEIA SIMOES PEREIRA Tecnico Educacional Nivel 2 44

******263 08/2024 PAULO ROBERTO MORAIS GOMES Professor Classe C - Ch 40 16

******263 08/2024 SAMARA RATICERE TRINDADE DOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 2 44

******263 08/2024 SANDRA MARIA DE MELO NASCIMENTO Tecnico Educacional Nivel 1 44

******263 08/2024 VANIA NACK DAUFEMBACH Tecnico Educacional Nivel 2 44

******263 02/2024 FRANCIELLY DOS SANTOS RAMALHO Professor Classe C - Ch 40 10

******263 03/2024 FRANCIELLY DOS SANTOS RAMALHO Professor Classe C - Ch 40 36

******263 04/2024 FRANCIELLY DOS SANTOS RAMALHO Professor Classe C - Ch 40 43

******263 05/2024 FRANCIELLY DOS SANTOS RAMALHO Professor Classe C - Ch 40 39

******263 06/2024 FRANCIELLY DOS SANTOS RAMALHO Professor Classe C - Ch 40 34

******263 06/2024 RAFAEL ADILSON RIBEIRO Professor Classe C - Ch 40 3

******263 07/2024 ADELCI ALVES TEODORO Professor Classe C - Ch 40 14
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******263 07/2024 BRUNO DE OLIVEIRA POLETTO Professor Classe C - Ch 40 4

******263 07/2024 DANDARIA RIBEIRO DOS SANTOS MOURA Professor Classe C - Ch 40 17

******263 07/2024 EDIELSON LOPES ESTEVAO Professor Classe C - Ch 40 2

******263 07/2024 EMERSON SANTOS DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 4

******263 07/2024 FRANCIELLY DOS SANTOS RAMALHO Professor Classe C - Ch 40 16

******263 07/2024 IRLENE DA GRACA PEGO Professor Classe C - Ch 40 1

******263 07/2024 JAQUELINE PINHEIRO L DE ANDRADE PENAFIEL Professor Classe C - Ch 40 13

******263 07/2024 JHONATTA SOARES DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 14

******263 07/2024 LEILANE OLIVIA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 8

******263 07/2024 LUCINEIA BORGES DE ARAUJO Professor Classe C - Ch 40 16

******263 07/2024 RAFAEL ADILSON RIBEIRO Professor Classe C - Ch 40 28

******263 07/2024 ROSANGELA APARECIDA DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 26

******263 07/2024 RUTI ARAUJO TOSTA Professor Classe C - Ch 40 16

******263 07/2024 VANILSON DE OLIVEIRA RODRIGUES Professor Classe C - Ch 40 2

******263 08/2024 ADELCI ALVES TEODORO Professor Classe C - Ch 40 19

******263 08/2024 BRUNO DE OLIVEIRA POLETTO Professor Classe C - Ch 40 14

******263 08/2024 DANDARIA RIBEIRO DOS SANTOS MOURA Professor Classe C - Ch 40 23

******263 08/2024 EDIELSON LOPES ESTEVAO Professor Classe C - Ch 40 12

******263 08/2024 FABIO DIAS OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 9

******263 08/2024 FLAVIO SPRICIGO DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 10

******263 08/2024 FRANCIELLY DOS SANTOS RAMALHO Professor Classe C - Ch 40 21

******263 08/2024 IRLENE DA GRACA PEGO Professor Classe C - Ch 40 12

******263 08/2024 JAQUELINE PINHEIRO L DE ANDRADE PENAFIEL Professor Classe C - Ch 40 29

******263 08/2024 JERUBAU ANTONIO PINTO Professor Classe C - Ch 40 9

******263 08/2024 JHONATTA SOARES DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 26

******263 08/2024 JOSILENE SILVA DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 10

******263 08/2024 LEILANE OLIVIA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 28

******263 08/2024 LUCINEIA BORGES DE ARAUJO Professor Classe C - Ch 40 17

******263 08/2024 RAFAEL ADILSON RIBEIRO Professor Classe C - Ch 40 44

******263 08/2024 ROSANGELA APARECIDA DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 38

******263 08/2024 ROSELI SOARES DOS REIS KONZEN Professor Classe C - Ch 40 10

******263 08/2024 RUTI ARAUJO TOSTA Professor Classe C - Ch 40 23

******263 08/2024 VANILSON DE OLIVEIRA RODRIGUES Professor Classe C - Ch 40 12

******263 08/2024 ROSELI VAZ PEREIRA Tecnico Educacional Nivel 1 44

******263 08/2024 SAMIA CRISTINA SOUZA FONSECA
CEDIDO COM ONUS PARA O

ESTADO
44

******263 08/2024 SILVIA POSSER SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 44

******263 08/2024 SIMONIA APARECIDA GAVA Tecnico Educacional Nivel 1 44

******263 08/2024 GILSONIA ALDA BIZERRA BRITO PEREIRA Professor Classe C - Ch 40 44
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******263 08/2024 ULISSES CASSIANO RODRIGUES DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 44

******263 08/2024 PAULO EBELING Tecnico Educacional Nivel 1 44

******263 08/2024 ROGERIO CESAR DE OLIVEIRA Tecnico Educacional Nivel 2 34

******263 08/2024 WILLIAM MILANI DO NASCIMENTO Professor Classe C - Ch 40 44

******263 08/2024 POLIANA DOS ANJOS MACHADO Tecnico Educacional Nivel 2 44

******263 08/2024 DANIELE DE SOUSA PEREIRA Professor Classe C - Ch 40 8

******263 08/2024 FERNANDO HENRIQUE DE LIMA RAPOSO Professor Classe C - Ch 40 5

******263 08/2024 GERALDINA APARECIDA PAIXAO Professor Classe C - Ch 40 8

******263 08/2024 JUCIANI BINO DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 10

******263 08/2024 MARCELO MARTINS FARIAS Professor Classe C - Ch 40 12

******263 08/2024 RAFAEL SANTOS LIMA Professor Classe C - Ch 40 4

******263 08/2024 TATIANE GABRIELA DE OLIVEIRA SILVA Professor Classe C - Ch 40 10

******263 08/2024 DIVINA DE OLIVEIRA DE ALMEIDA Professor Classe C - Ch 40 5

******263 08/2024 EDNA CAEIRO LOPES Professor Classe C - Ch 40 14

******263 08/2024 NAZARE PEREIRA COSTA Professor Classe C - Ch 40 4

******263 08/2024 VIVANE FREITAS DO NASCIMENTO DUARTE Professor Classe C - Ch 40 4

******263 08/2024 SERGIO ANDRE CARDOSO DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 4

******263 08/2024 KAROLAYNE GUIMARAES TOSE Professor Classe C - Ch 40 5

******263 08/2024 VANESSA APARECIDA SANTANA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 44

******263 07/2024 DIVINA DE OLIVEIRA DE ALMEIDA Professor Classe C - Ch 40 2

******263 07/2024 EDNA CAEIRO LOPES Professor Classe C - Ch 40 7

******263 07/2024 JULIANA MOLINA DE SALES Professor Classe C - Ch 40 18

******263 07/2024 NAZARE PEREIRA COSTA Professor Classe C - Ch 40 3

******263 07/2024 VIVANE FREITAS DO NASCIMENTO DUARTE Professor Classe C - Ch 40 2

******263 07/2024 DIRCEU KISTER Tecnico Educacional Nivel 2 20

******263 07/2024 MARCOS DE SOUZA DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 2 20

******263 06/2024 VANESSA APARECIDA SANTANA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 22

******263 07/2024 VANESSA APARECIDA SANTANA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 46

******263 08/2024 CLEMIR MOREIRA Tecnico Educacional Nivel 1 28

******263 08/2024 LEANDRO DA SILVA MORAES Tecnico Educacional Nivel 2 22

******263 08/2024 MARIA JOSE DE SOUZA MARTINS Professor Classe C - Ch 40 34

******263 07/2024 BRISA BROSEGHINI MACHADO LOURENCO Professor Classe C - Ch 40 21

******263 08/2024 BRISA BROSEGHINI MACHADO LOURENCO Professor Classe C - Ch 40 40

******263 04/2024 DENILSON DE MORAIS THEMOTEO Professor Classe C - Ch 40 28

******263 04/2024 ALEXIA DANIELE HENZ Professor Classe C - Ch 40 2

******263 04/2024 DENILSON DE MORAIS THEMOTEO Professor Classe C - Ch 40 6

******263 04/2024 SOLANGE CRISTINA MUNIZ DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 3

******263 05/2024 ALEXIA DANIELE HENZ Professor Classe C - Ch 40 2

******263 05/2024 DENILSON DE MORAIS THEMOTEO Professor Classe C - Ch 40 3
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******263 05/2024 SOLANGE CRISTINA MUNIZ DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 4

******263 07/2024 GISELE CRISTINA MOURA FARIAS Professor Classe C - Ch 40 4

******263 07/2024 LEILA NOEBAL Professor Classe C - Ch 40 8

******263 07/2024 CAROLINE DIAS MELO Professor Classe C - Ch 40 2

******263 07/2024 GILMARA FERNANDA OLIVEIRA SANTOS Professor Classe C - Ch 40 3

******263 07/2024 JERFERSON SANTIAGO DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 4

******263 07/2024 QUEZIA ALVES ANDRADE Professor Classe C - Ch 40 3

******263 07/2024 VALDIRENE APARECIDA DE SOUZA TRINDADE Professor Classe C - Ch25 2

******263 07/2024 VANIA CRISTINA DE SOUZA ANADAO Professor Classe C - Ch 40 9

******263 08/2024 GISELE CRISTINA MOURA FARIAS Professor Classe C - Ch 40 4

******263 08/2024 LEILA NOEBAL Professor Classe C - Ch 40 19

******263 08/2024 CAROLINE DIAS MELO Professor Classe C - Ch 40 4

******263 08/2024 GILMARA FERNANDA OLIVEIRA SANTOS Professor Classe C - Ch 40 4

******263 08/2024 JERFERSON SANTIAGO DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 6

******263 08/2024 VALDIRENE APARECIDA DE SOUZA TRINDADE Professor Classe C - Ch25 5

******263 08/2024 VANIA CRISTINA DE SOUZA ANADAO Professor Classe C - Ch 40 19

******263 05/2024 KENIA DE AGUIAR CARVALHO Professor Classe C - Ch 40 17

******263 06/2024 KENIA DE AGUIAR CARVALHO Professor Classe C - Ch 40 40

******263 07/2024 KENIA DE AGUIAR CARVALHO Professor Classe C - Ch 40 27

******263 07/2024 GISELE CRISTINA MOURA FARIAS Professor Classe C - Ch 40 20

******263 07/2024 ARLETE RIBEIRO DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 2

******263 07/2024 AUGUSTINHO SATURNINO RIBEIRO Professor Classe C - Ch 40 8

******263 07/2024 LUAN ENDLICH PANIZZI Professor Classe C - Ch 40 8

******263 08/2024 GISELE CRISTINA MOURA FARIAS Professor Classe C - Ch 40 41

******263 08/2024 ARLETE RIBEIRO DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 4

******263 08/2024 AUGUSTINHO SATURNINO RIBEIRO Professor Classe C - Ch 40 13

******263 08/2024 LUAN ENDLICH PANIZZI Professor Classe C - Ch 40 13

******263 08/2024 KENIA DE AGUIAR CARVALHO Professor Classe C - Ch 40 47

******263 08/2024 NEIDE EVARISTO DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 1

******263 08/2024 VALDIR DE AGUIAR Professor Classe C - Ch 40 34

******263 07/2024 BRUNO MANOEL EVARISTO DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 3

******263 07/2024 EUNICE BERTUCCI Professor Classe C - Ch 40 1

******263 07/2024 GISLENE COSTA DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 3

******263 08/2024 BRUNO MANOEL EVARISTO DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 4

******263 08/2024 EUNICE BERTUCCI Professor Classe C - Ch 40 4

******263 08/2024 GISLENE COSTA DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 4

******263 07/2024 TANIA REGINA RANDI DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 9

******263 07/2024 VANEIDE DE JESUS FERREIRA Professor Classe C - Ch 40 6

******263 08/2024 TANIA REGINA RANDI DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 18
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******263 08/2024 VANEIDE DE JESUS FERREIRA Professor Classe C - Ch 40 10

******263 08/2024 ELLIS REGINA NOBREGA DE ARAUJO Professor Classe A - Ch 40 44

******263 08/2024 ELIANIA COSTA ROCHA Tecnico Educacional Nivel 2 44

******263 08/2024 IVONETE LUCIENE DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 44

******263 08/2024 MAYRA SUELLEN FRELIK Tecnico Educacional Nivel 2 44

******263 08/2024 EDIMAR DA SILVA DE OLIVEIRA Tecnico Educacional Nivel 2 44

******263 08/2024 EDINEIA DE LIMA SANTOS Tecnico Educacional Nivel 2 44

******263 08/2024 PABLO SIQUEIRA DO NASCIMENTO Tecnico Educacional Nivel 2 44

******263 08/2024 IDEMAR PINHEIRO Tecnico Educacional Nivel 1 24

******263 08/2024 LUIZ RONALDO ARAUJO DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 36

******263 08/2024 VALTENIR EDUARDO DOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 24

******263 06/2024 CLEYTON DE SOUZA RICARDO Professor Classe C - Ch 40 16

******263 07/2024 CLEYTON DE SOUZA RICARDO Professor Classe C - Ch 40 6

******263 06/2024 CLEYTON DE SOUZA RICARDO Professor Classe C - Ch 40 8

******263 07/2024 CLEYTON DE SOUZA RICARDO Professor Classe C - Ch 40 4

******263 07/2024 DANIELE DOS SANTOS TORCHITE Professor Classe C - Ch 40 21

******263 07/2024 GEOVANY PULGUIO DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 12

******263 06/2024 IVANILDO ALVES LUZ Professor Classe C - Ch 40 9

******263 07/2024 IVANILDO ALVES LUZ Professor Classe C - Ch 40 3

******263 07/2024 LEIDE DAIANE NOGUEIRA SANTOS Professor Classe C - Ch 40 12

******263 06/2024 MICHELLE YAMAGUCHI SANCHES Professor Classe C - Ch 40 4

******263 07/2024 MICHELLE YAMAGUCHI SANCHES Professor Classe C - Ch 40 12

******263 07/2024 ROSELANDIA SILVA COSTA Professor Classe C - Ch 40 6

******263 06/2024 SIDIMAR FERREIRA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 35

******263 07/2024 SIDIMAR FERREIRA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 21

******263 06/2024 TIAGO JOSE RODRIGUES Professor Classe C - Ch 40 37

******263 07/2024 TIAGO JOSE RODRIGUES Professor Classe C - Ch 40 21

******263 07/2024 THAIS RODRIGUES NEVES Professor Classe C - Ch 40 1

******263 06/2024 PATRICIA RAMOS PETRY Professor Classe C - Ch 40 8

******263 07/2024 PATRICIA RAMOS PETRY Professor Classe C - Ch 40 4

******263 07/2024 CRISTIANE PEREIRA DOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 2 24

******263 08/2024 CRISTIANE PEREIRA DOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 2 44

******263 07/2024 CLEUZA PAULA CAVALCANTE DOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 24

******263 08/2024 CLEUZA PAULA CAVALCANTE DOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 44

******263 07/2024 ELIANE FERREIRA DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 2 46

******263 08/2024 ELIANE FERREIRA DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 2 44

******263 07/2024 SOLEIBE PACHECO PAULA Tecnico Educacional Nivel 2 46

******263 08/2024 SOLEIBE PACHECO PAULA Tecnico Educacional Nivel 2 44

******263 08/2024 FRANCISCO JOSIMAR DE LIMA Professor Classe C - Ch 40 34
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******263 08/2024 DILSON DOS SANTOS MAIA Professor Classe C - Ch 40 8

******263 07/2024 RONEI RAIMUNDO DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 2

******263 08/2024 RONEI RAIMUNDO DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 3

******263 08/2024 VANUZA DA SILVA ALEXANDRE Professor Classe C - Ch 40 32

******263 08/2024 CAROLINE DO CARMO DE ALMEIDA DUETI Professor Classe C - Ch 40 12

******263 07/2024 ADILENES DA SILVA OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 4

******263 08/2024 ADILENES DA SILVA OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 8

******263 07/2024 ALEXANDRA ALVES ALEXANDRE LUZ Professor Classe C - Ch 40 12

******263 08/2024 ALEXANDRA ALVES ALEXANDRE LUZ Professor Classe C - Ch 40 10

******263 07/2024 DRIELY RODRIGUES PARADA BORGES Professor Classe C - Ch 40 4

******263 08/2024 DRIELY RODRIGUES PARADA BORGES Professor Classe C - Ch 40 8

******263 07/2024 GLEISSON JUNIOR PIRES MARTINS Professor Classe C - Ch 40 4

******263 08/2024 GLEISSON JUNIOR PIRES MARTINS Professor Classe C - Ch 40 6

******263 07/2024 IDALINA FREIRE DO NASCIMENTO Professor Classe C - Ch 40 3

******263 08/2024 IDALINA FREIRE DO NASCIMENTO Professor Classe C - Ch 40 8

******263 07/2024 JOSENI HOLANDA DA COSTA BRAZ Professor Classe C - Ch 40 2

******263 08/2024 JOSENI HOLANDA DA COSTA BRAZ Professor Classe C - Ch 40 10

******263 08/2024 RICARDO BARBOSA SENA Tecnico Educacional Nivel 1 10

******263 07/2024 ANDRE LUIZ SANTOS DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 12

******263 07/2024 AUCENEI DA FONSECA Professor Classe C - Ch 40 12

******263 07/2024 CARLOS EDUARDO GRECIA RAMOS Professor Classe C - Ch 40 1

******263 07/2024 CLAUDIONOR ARAUJO DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 12

******263 07/2024 DIANE MORAIS CORREIA SILVA Professor Classe C - Ch 40 12

******263 07/2024 EUGISLANE BARBOSA SOARES Professor Classe C - Ch 40 12

******263 07/2024 PAULO RICARDO MONTEIRO RABELO Professor Classe C - Ch 40 10

******263 07/2024 ADEMAR CUSTODIO FERREIRA JUNIOR Tecnico Educacional Nivel 2 10

******263 07/2024 ARACELMA SANTIAGO ARDAIA DE BARROS Tecnico Educacional Nivel 2 10

******263 07/2024 FRANCISCO FERREIRA JERONIMO Tecnico Educacional Nivel 1 10

******263 07/2024 GEGLIANE NEVES DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 2 10

******263 07/2024 IARA PEREIRA DE ARAUJO DANTAS Tecnico Educacional Nivel 2 10

******263 07/2024 JADER RAFAEL BOLANHA AGUIAR Tecnico Educacional Nivel 2 10

******263 07/2024 JOSE MARIA MARQUES CORREA Tecnico Educacional Nivel 1 10

******263 07/2024 MARGARIDA MARIA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 10

******263 07/2024 MARIA DO SOCORRO LEAO DO AMARAL Tecnico Educacional Nivel 1 10

******263 07/2024 MARIA IZONEIDE LIMA DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 10

******263 07/2024 RAIMUNDA ARAUJO ANSELMO BISPO Tecnico Educacional Nivel 1 10

******263 07/2024 RAIMUNDA MERENCIO DOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 10

******263 07/2024 SAMUEL SANTOS PEREIRA Tecnico Educacional Nivel 1 10

******263 07/2024 SANDRA DE SA SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 10
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******263 07/2024 SONIA SOUZA SABINO Tecnico Educacional Nivel 2 10

******263 07/2024 Vanuza Evangelista de Figueiredo Tecnico Educacional Nivel 2 10

******263 07/2024 MARIA VALDINEIA REIS DE LIMA Tecnico Educacional Nivel 1 10

******263 07/2024 MARIA NAZARE DE SOUZA Tecnico Educacional Nivel 1 10

******263 06/2024 MARIA VILMA DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 11

******263 06/2024 ATALIA SERRA FELIX Professor Classe C - Ch 40 12

******263 06/2024 DANIEL NONATO KARITIANA Professor Classe A - Ch 40 6

******263 07/2024 IZABELLA NUNES Tecnico Educacional Nivel 2 10

******263 07/2024 MARLY GONCALVES FERREIRA VOLLBRECHT Tecnico Educacional Nivel 2 10

******263 08/2024 LAURA DE PAULA LOBATO GUERREIRO BOTELHO Professor Classe C - Ch 40 10

******263 07/2024 FRANCISMAR VALERIA DE FREITAS Professor Classe C 3

******263 08/2024 JUALAN ROCHA DE LIMA Professor Classe C - Ch 40 10

******263 07/2024 MARIA INES DE JESUS LIMA Professor Classe C - Ch 40 6

******263 08/2024 JOAO GABRIEL RODRIGUES SANTOS Professor Classe C - Ch 40 4

******263 08/2024 JOSE RODRIGO DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 9

******263 08/2024 MARIA APARECIDA RONDON TRINDADE Professor Classe C - Ch 40 6

******263 08/2024 NILCE CLEUDE MARIA DE BRITO Professor Classe C - Ch 40 1

******263 08/2024 ALAIDE DA SILVA CALDAS Professor Classe C - Ch 40 12

******263 08/2024 MARILEIDE DE SOUZA FRANCO Professor Classe C - Ch 40 30

******263 08/2024 FRANCISCO CARLOS XIMENES Professor Classe C - Ch 40 8

******263 08/2024 PALOMA EMANUELLE DUARTE F OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 12

******263 08/2024 ROSA MARIA LOBATO RAMOS Professor Classe C - Ch 40 54

******263 08/2024 SILVANA SILVA DE MEDEIROS Professor Classe C - Ch 40 25

******263 08/2024 CELESTE DA SILVA SOUSA Professor Classe C - Ch 40 10

******263 08/2024 LAURA CAMPOS DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 20

******263 08/2024 GENIELE BRANDAO DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 5

******263 08/2024 SEBASTIAO DOMINGOS DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 54

******263 08/2024 ANDRESSA DOS SANTOS DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 5

******263 08/2024 MARINHO DE LIMA SILVA Professor Classe C - Ch 40 15

******263 08/2024 LUCINEIA FERREIRA DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 45

******263 08/2024 ANDRINA GUIMARAES SILVA BRAGA Professor Classe C - Ch 40 25

******263 08/2024 ALVORINO SOLARIN DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 10

******263 08/2024 ALZERINA MARIA SOARES Tecnico Educacional Nivel 1 10

******263 08/2024 MARIA SARLETE DE ARAUJO Tecnico Educacional Nivel 1 10

******263 08/2024 JANE MARIA BRAGA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 10

******263 07/2024 KATIA GONCALVES FEITOSA Professor Classe C - Ch 40 4

******263 07/2024 STEFANNY FERREIRA ALENCAR Professor Classe C - Ch 40 8

******263 07/2024 THAINARA VIDA FELIX Professor Classe C - Ch 40 7

******263 07/2024 DUGNI RODRIGUES MUJURO Tecnico Educacional Nivel 2 10



Terça-feira, 24 de setembro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22963
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 24/09/2024, às 14:10

Rondônia, ed.  180 - 231

******263 08/2024 ALAN PERON DOURADO LIMA Tecnico Educacional Nivel 2 10

******263 08/2024 ANTONIO EVANIO NOBRE Tecnico Educacional Nivel 2 10

******263 08/2024 FABIANA HONORATO MONTEIRO Tecnico Educacional Nivel 2 10

******263 08/2024 JULIO CESAR DE SOUZA Tecnico Educacional Nivel 2 10

******263 08/2024 MARIA DO PERPETUO SOCORRO FERNANDES Tecnico Educacional Nivel 1 10

******263 08/2024 MARIA DO SOCORRO PAIVA DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 10

******263 08/2024 ROSENITA MAIA DOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 10

******263 08/2024 ERICA CHRISTIANE DOS SANTOS CAMINHA Professor Classe C - Ch 40 3

******263 08/2024
MYNELI SEBASTIANA BARBOSA DE CARVALHO

LUNA
Professor Classe C - Ch 40 3

******263 08/2024 PAULO GUEDES DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 3

******263 08/2024 GELSILDA DA SILVA LOPES Professor Classe C - Ch 40 1

******263 08/2024 MARILENE MEIRELES DA CONCEICAO VIEIRA Professor Classe C - Ch 40 10

******263 08/2024 FABIO FELICIANO MOTA Professor Classe C - Ch 40 10

******263 08/2024 ADRIANO FERREIRA DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 10

******263 08/2024 MARINHO DE LIMA SILVA Professor Classe C - Ch 40 10

******263 08/2024 ANNE CAROLINE ALVES MEIRELES Professor Classe C - Ch 40 2

******263 08/2024 ANTONIA LIDIANE SOUSA MESQUITA Professor Classe C - Ch 40 4

******263 08/2024 CARLOS CAMELO DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 3

******263 08/2024 CARLOS ELIEL ASSIS SILVA Professor Classe C - Ch 40 1

******263 08/2024 EDSON DA SILVA FERREIRA Professor Classe C - Ch 40 3

******263 08/2024 ELIZABETH MARIA CHERUBINI Professor Classe C - Ch 40 3

******263 08/2024 ERICA SEVERIANO DE OLIVEIRA SANTOS Professor Classe C - Ch 40 1

******263 08/2024 EURIAN ROCHA BRASIL Professor Classe C - Ch 40 1

******263 08/2024 GISELE SABRINI NUNES TAVARES Professor Classe C - Ch 40 3

******263 08/2024 MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA Professor Classe C - Ch 40 1

******263 08/2024 ÍTALO LIMA DE MOURA Professor Classe C - Ch 40 2

******263 08/2024 MARIA HELENA MEDEIROS DO NASCIMENTO Professor Classe C - Ch 40 2

******263 08/2024 TANIA RACHEL VEIGANT Professor Classe C - Ch 40 3

******263 08/2024 APARECIDO FERREIRA CABRAL Tecnico Educacional Nivel 1 10

******263 08/2024 DENILCE SILVA DO NASCIMENTO Tecnico Educacional Nivel 2 10

******263 08/2024 ALDENOR NOGUEIRA DE LIMA Professor Classe C - Ch 40 3

******263 08/2024 CLAUDIA REGINA MOTA DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 8

******263 08/2024 CHRISTIAN MATHIAS Professor Classe C - Ch 40 3

******263 08/2024 ELENICE PRESTES FERREIRA Professor Classe C - Ch 40 20

******263 08/2024 ODEDE MASCARENHA FARIAS DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 6

******263 08/2024 LUCIENE SILVA CRUZ Professor Classe C - Ch 40 2

******263 08/2024 ARGIMIRO PINHEIRO DOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 46

******263 08/2024 JOANA FATIMA DE SOUZA ORTIZ Tecnico Educacional Nivel 1 20
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******263 08/2024 RAIMUNDA CORDEIRO DOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 20

******263 07/2024 VERA LUCIA SOUZA JUSTINO Tecnico Educacional Nivel 2 10

******263 07/2024 ZAMIR BENEDITA DOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 10

******263 07/2024 FABIO CARVALHO DA ROCHA Professor Classe C - Ch 40 8

******263 07/2024 LEOJAIME LINO VIEIRA Professor Classe C - Ch 40 33

******263 08/2024 JOSIELLY CAO COSTA PEDROZA Professor Classe C - Ch 40 29

******263 07/2024 CATIUCIA SHIRLANE DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 15

******263 07/2024 ESDRAS FARIAS Professor Classe C - Ch 40 5

******263 07/2024 EVANDRO FAUSTINO CORREIA Professor Classe C - Ch 40 46

******263 07/2024 JOEL VITOR OLIVEIRA DO VALE Professor Classe C - Ch 40 12

******263 07/2024 JOICE UCHOA MARTINS MENDONCA Professor Classe C - Ch25 4

******263 07/2024 LUCIANA PINHEIRO BENTES Professor Classe C - Ch 40 4

******263 07/2024 MAIRUCIA DE OLIVEIRA RABELO SILVA Professor Classe C - Ch 40 4

******263 07/2024 THAIS NAJARA DE SOUZA SA Professor Classe C - Ch 40 24

******263 07/2024 CINTHIA GAMERO GOMES Tecnico Educacional Nivel 2 44

******263 07/2024 JOSUE DAVILA DE ASSIS Tecnico Educacional Nivel 2 44

******263 07/2024 MARIA ARGENORA PEREIRA CAVALCANTE Tecnico Educacional Nivel 1 44

******263 08/2024 ADILSON LOPES DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 24

******263 07/2024 ANA CRISTINA DA SILVA RAMALHO GUERRA Professor Classe C - Ch 40 12

******263 07/2024 CILEIA DOMINGUES FERRACINI BOTELHO Professor Classe C - Ch 40 4

******263 07/2024 CLICIANE PINHEIRO REBOUCAS Professor Classe C - Ch 40 24

******263 07/2024 MARCIA REGINA FREITAS FREIRE PINHEIRO Professor Classe C - Ch25 4

******263 07/2024 NATHALIA RODRIGUES DE SOUZA ROCHA Professor Classe C - Ch 40 4

******263 08/2024 RAYZA GIRARD MADEIRA Professor Classe C - Ch 40 4

******263 07/2024 SERGIO SILVA DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 4

******263 07/2024 CLESER CRISTIANO DA SILVA MUNIZ Tecnico Educacional Nivel 1 44

******263 07/2024 ESTER BARRETO DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 2 44

******263 07/2024 LETICIA MANVAILER VIEIRA DE ARAUJO Tecnico Educacional Nivel 2 44

******263 07/2024 JOELMA DO NASCIMENTO IZEL Tecnico Educacional Nivel 2 44

******263 07/2024 MARIA ELIZABETE DE LIMA Tecnico Educacional Nivel 1 44

******263 07/2024 ROZALINA GOMES DE MELO ASSIS Tecnico Educacional Nivel 1 36

******263 07/2024 NEI JUAREZ ALVES SOUZA Tecnico Educacional Nivel 2 44

******263 07/2024 SHIRLENE RODRIGUES DE SOUZA ROCHA Tecnico Educacional Nivel 2 44

******263 07/2024 ANDERSON MARQUES BRIGIDO DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 10

******263 08/2024 JERRI LIMA DE BRITO Professor Classe C - Ch 40 44

******263 07/2024 ANDREILTO LOPES GEBER Professor Classe C - Ch 40 14

******263 07/2024 EVANDRO COUTINHO FERREIRA Professor Classe C - Ch 40 12

******263 07/2024 ISABEL VENERE LUCENA Professor Classe C - Ch 40 4

******263 07/2024 JONILSON DE CASTRO CARRIL Professor Classe C - Ch 40 8
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******263 07/2024 JOSIANE SANTANA ANSELMO Tecnico Educacional Nivel 2 10

******263 07/2024 QUESSIA FERNANDES DE AMORIM Professor Classe C - Ch 40 2

******263 08/2024 AUCENEI DA FONSECA Professor Classe C - Ch 40 54

******263 08/2024 CARLOS EDUARDO GRECIA RAMOS Professor Classe C - Ch 40 4

******263 08/2024 CLAUDIONOR ARAUJO DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 60

******263 08/2024 DIANE MORAIS CORREIA SILVA Professor Classe C - Ch 40 53

******263 08/2024 EUGISLANE BARBOSA SOARES Professor Classe C - Ch 40 20

******263 08/2024 PAULO RICARDO MONTEIRO RABELO Professor Classe C - Ch 40 44

******263 08/2024 THAIS MILZA COSTA MOREIRA Professor Classe C - Ch 40 4

******263 08/2024 JOSIMAR DE ALBUQUERQUE PEREIRA Professor Classe C - Ch 40 23

******263 08/2024 OSCAR RODRIGUES DE MATOS Tecnico Educacional Nivel 1 42

******263 08/2024 CELSO JUNIOR CORREIA DE MELO Tecnico Educacional Nivel 2 42

******263 07/2024 ELIANA BASILIO DE MENDONCA GRANCIANINOV Professor Classe C - Ch 40 2

******263 07/2024 NEIDE SILVA SANTOS Professor Classe C - Ch 40 1

******263 07/2024 SIDNEIA RIBEIRO PEREIRA Professor Classe C - Ch25 4

******263 07/2024 JEDEIAO SOUZA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 20

******263 07/2024 ELAINE TRUAZELLI Professor Classe C - Ch 40 2

******263 06/2024 CLAUDIO NATAL DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 4

******263 07/2024 CARLA REGINA CRUZ PORTELLA Professor Classe C - Ch 40 10

******263 03/2024 MARIA SALETE DUQUES CAETANO Professor Classe C - Ch 40 34

******263 04/2024 MARIA SALETE DUQUES CAETANO Professor Classe C - Ch 40 38

******263 05/2024 MARIA SALETE DUQUES CAETANO Professor Classe C - Ch 40 38

******263 06/2024 MARIA SALETE DUQUES CAETANO Professor Classe C - Ch 40 34

******263 07/2024 MARIA SALETE DUQUES CAETANO Professor Classe C - Ch 40 22

******263 07/2024 ANA ALBERTINA BARBOZA BARCELOS Professor Classe C - Ch 40 6

******263 07/2024 ARACELI BOSSER Professor Classe C - Ch 40 2

******263 07/2024 ALVIRA APARECIDA VERICA Professor Classe C - Ch 40 8

******263 07/2024 FABIO SILVA MELLO Professor Classe C - Ch 40 4

******263 07/2024 JANE KELLY QUEIROZ GORZA Professor Classe C - Ch 40 4

******263 07/2024 JUSCILENE PEGO DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 10

******263 07/2024 LADAIR FABRIS Professor Classe C - Ch 40 6

******263 07/2024 LOURDES APARECIDA TOSE Professor Classe C - Ch 40 2

******263 07/2024 MARIA DE FATIMA DIAS RODRIGUES FREITAS Professor Classe C - Ch 40 8

******263 07/2024 SILVANA MASSOCO DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 2

******263 07/2024 SUELI BRAUN COSTA Professor Classe C - Ch 40 3

******263 08/2024 SERGIO APARECIDO SEIXAS DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 42

******263 04/2024 MARIA CLEDIONORA TAVARES Professor Classe C - Ch 40 8

******263 05/2024 MARIA CLEDIONORA TAVARES Professor Classe C - Ch 40 4

******263 06/2024 MARIA CLEDIONORA TAVARES Professor Classe C - Ch 40 4
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******263 07/2024 MARIA CLEDIONORA TAVARES Professor Classe C - Ch 40 1

******263 07/2024 MARIA MARQUES FAGUNDES Tecnico Educacional Nivel 2 46

******263 07/2024 MARIA DE FATIMA RAMOS LISBOA ALVES Tecnico Educacional Nivel 1 20

******263 07/2024 GEREMIAS FERNANDES Tecnico Educacional Nivel 2 46

******263 07/2024 ROSIMAR SIMAO Tecnico Educacional Nivel 2 20

******263 08/2024 MARIA MARQUES FAGUNDES Tecnico Educacional Nivel 2 42

******263 08/2024 MARIA DE FATIMA RAMOS LISBOA ALVES Tecnico Educacional Nivel 1 40

******263 08/2024 GEREMIAS FERNANDES Tecnico Educacional Nivel 2 30

******263 06/2024 FABIOLA GOMES DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 12

******263 07/2024 FABIOLA GOMES DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 8

******263 08/2024 FABIOLA GOMES DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 11

******263 05/2024 ANDREA LOPES DO REGO Professor Classe C - Ch 40 30

******263 08/2024 JOSILENE GOMES APOLINARIO Professor Classe C - Ch 40 30

******263 08/2024 CLEUSA MARTINS ALVES Tecnico Educacional Nivel 2 38

******263 08/2024 IVETE DARSIA MAZZI Tecnico Educacional Nivel 1 32

******263 08/2024 WESLEY LEMOS Tecnico Educacional Nivel 2 38

******263 08/2024 MAGDA SAKEB MUSA TOMMALIEH TEIXEIRA Professor Classe C - Ch 40 49

******263 07/2024 EUNICE BRAZ ODORICO SOUZA Professor Classe C - Ch 40 2

******263 08/2024 EUNICE BRAZ ODORICO SOUZA Professor Classe C - Ch 40 2

******263 07/2024 EDIVANIA MARTINS DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 11

******263 08/2024 EDIVANIA MARTINS DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 23

******263 07/2024 MARCILIO ALVES ABIDIAS Professor Classe C - Ch 40 6

******263 08/2024 MARCILIO ALVES ABIDIAS Professor Classe C - Ch 40 15

******263 07/2024 NEUSILA SEGATTO Professor Classe C - Ch 40 6

******263 08/2024 NEUSILA SEGATTO Professor Classe C - Ch 40 6

******263 07/2024 THAIS LOPES SANTIAGO Professor Classe C - Ch 40 6

******263 08/2024 THAIS LOPES SANTIAGO Professor Classe C - Ch 40 8

******263 08/2024 ROSIANE SCOTTI Tecnico Educacional Nivel 2 18

******263 08/2024 FRANCIELLI PADOVAN Tecnico Educacional Nivel 2 26

******263 07/2024 ALEXANDRA MACIEL RIQUELME Professor Classe C - Ch 40 4

******263 07/2024 ROQUE LUIS SITOWSKI Professor Classe C - Ch 40 1

******263 07/2024 ANGELA MARINS DO CARMO CASTRO Professor Classe C - Ch 40 2

******263 07/2024 CLEONICE DE MOURA SILVA Professor Classe C - Ch 40 6

******263 07/2024 ELENA MARTINS DE MOURA CRUZ Professor Classe C - Ch 40 4

******263 07/2024 FERNANDA JRACIELEN DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 8

******263 07/2024 FERNANDO HERBST DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 12

******263 07/2024 NOELI PLASTER Professor Classe C - Ch 40 23

******263 07/2024 SILVANA ARALDI RODRIGUES Professor Classe C - Ch 40 2

******263 07/2024 SIRLEI VIEIRA DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 7
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******263 02/2024 FERNANDA FERREIRA DE FREITAS Professor Classe C - Ch 40 10

******263 03/2024 FERNANDA FERREIRA DE FREITAS Professor Classe C - Ch 40 20

******263 07/2024 FERNANDA FERREIRA DE FREITAS Professor Classe C - Ch 40 9

******263 08/2024 SUZANA LUZIA CIZMOSKI DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 42

******263 06/2024 DEYVIT CARVALHO FERREIRA Tecnico Educacional Nivel 2 30

******263 07/2024 DEYVIT CARVALHO FERREIRA Tecnico Educacional Nivel 2 20

******263 08/2024 DANIELA SANTANA DE ORNELAS Professor Classe C - Ch20 24

******263 07/2024 ERIVELTO MOREIRA Professor Classe C - Ch 40 24

******263 08/2024 ERIVELTO MOREIRA Professor Classe C - Ch 40 38

******263 08/2024 ANGELA MARINS DO CARMO CASTRO Professor Classe C - Ch 40 4

******263 04/2024 FERNANDA FERREIRA DE FREITAS Professor Classe C - Ch 40 20

******263 08/2024 CLEONICE DE MOURA SILVA Professor Classe C - Ch 40 50

******263 08/2024 EDVALDO MARQUES Professor Classe C - Ch 40 24

******263 08/2024 ELENA MARTINS DE MOURA CRUZ Professor Classe C - Ch 40 10

******263 05/2024 MEIRE BRANCO Professor Classe C - Ch 40 32

******263 08/2024 FERNANDA JRACIELEN DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 13

******263 08/2024 FERNANDO HERBST DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 44

******263 08/2024 NOELI PLASTER Professor Classe C - Ch 40 38

******263 08/2024 SILVANA ARALDI RODRIGUES Professor Classe C - Ch 40 3

******263 08/2024 SIRLEI VIEIRA DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 14

******263 08/2024 KEILA SANTOS COELHO Professor Classe C - Ch 40 34

******263 08/2024 GELDIANE DE SABINO DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 20

******263 08/2024 CRISTINA DE OLIVEIRA GOMES Professor Classe C - Ch 40 42

******263 08/2024 MILCA GOUVEIA RIBEIRO Tecnico Educacional Nivel 1 42

******263 08/2024 GLORIA DE LOURDES ALMEIDA QUINTINO Professor Classe C - Ch 40 42

******263 08/2024 MARENILDA TEREZINHA SILVEIRA Tecnico Educacional Nivel 2 32

******263 08/2024 GIORGIO VIANA CALAZANS SALIM Tecnico Educacional Nivel 2 2

******263 08/2024 ROSMAR DOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 2 42

******263 08/2024 CELIA AFONCO ROCHA DE CAMARGO Professor Classe C - Ch25 42

******263 08/2024 MARLENE DIAS CARDOSO TELES Professor Classe C - Ch 40 24

******263 08/2024 FRANCISCA MOREIRA MORAIS Professor Classe C - Ch25 24

******263 07/2024 SOELI ALVES DE LIMA Professor Classe C - Ch 40 6

******263 04/2024 ROSANGELA ROCATTO PONCE Professor Classe C - Ch 40 41

******263 05/2024 ROSANGELA ROCATTO PONCE Professor Classe C - Ch 40 6

******263 03/2024 MEIRE BRANCO Professor Classe C - Ch 40 10

******263 03/2024 ILENIRCE ALONSO FENALI Professor Classe C - Ch 40 10

******263 04/2024 MEIRE BRANCO Professor Classe C - Ch 40 44

******263 04/2024 ILENIRCE ALONSO FENALI Professor Classe C - Ch 40 44

******263 06/2024 MEIRE BRANCO Professor Classe C - Ch 40 40
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******263 06/2024 ILENIRCE ALONSO FENALI Professor Classe C - Ch 40 40

******263 05/2024 ILENIRCE ALONSO FENALI Professor Classe C - Ch 40 42

******263 07/2024 MEIRE BRANCO Professor Classe C - Ch 40 22

******263 07/2024 ILENIRCE ALONSO FENALI Professor Classe C - Ch 40 22

******263 08/2024 ALEXANDRA MACIEL RIQUELME Professor Classe C - Ch 40 16

******263 08/2024 DANIELA DA ROCHA CALHEIROS Professor Classe C - Ch 40 5

******263 08/2024 ROQUE LUIS SITOWSKI Professor Classe C - Ch 40 19

******263 08/2024 SILEI RAMALHO NEVES VALERIANO Professor Classe C - Ch25 5

******263 08/2024 ROSIMEIRE DE JESUS DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 38

******263 08/2024 PAULO ROBERTO INACIO PEREIRA Professor Classe C - Ch 40 58

******263 08/2024 ADEILTON FREIRE LEAL Professor Classe C - Ch 40 5

******263 08/2024 AGNALDO ROCHINSKI DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 4

******263 08/2024 BRUNO ALVES FONSECA Professor Classe C - Ch 40 15

******263 08/2024 FABIULA FERREIRA DA SILVA KNAAK Professor Classe C - Ch 40 30

******263 08/2024 GILBERTO SILVA NASCIMENTO Professor Classe C - Ch 40 52

******263 08/2024 GRACE KELY DOS SANTOS SOARES Professor Classe C - Ch 40 8

******263 08/2024 JOSE RIBEIRO DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 8

******263 08/2024 KARINA FERREIRA DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 9

******263 08/2024 KEILE PAULA DOS ANJOS GOMES Professor Classe C - Ch 40 8

******263 08/2024 MARIA APARECIDA DIBERNARDINO SOARES Professor Classe C - Ch 40 15

******263 08/2024 POLIANA SOUZA RECH Professor Classe C - Ch 40 10

******263 08/2024 AUTAIRIS BATISTA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 15

******263 08/2024 CLEIDE LUCAS Professor Classe C - Ch 40 15

******263 08/2024 ELIZANGELA ARAUJO DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 5

******263 08/2024 MARCILENE GONÇALVES DA COSTA Professor Classe C - Ch 40 28

******263 08/2024 SILVANO ALVES BATISTA Professor Classe C - Ch 40 19

******263 08/2024 ULISSES BATISTA CASTRO Professor Classe C - Ch 40 4

******263 08/2024 ELIETE VITORINO DA SILVA SANTIAGO Tecnico Educacional Nivel 2 44

******263 08/2024 DANIELE SOUZA POGIAN Professor Classe C - Ch 40 44

******263 08/2024 ELIZANGELA ARAUJO DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 44

******263 08/2024 DAIANE PADILHA DA COSTA Professor Classe C - Ch 40 44

******263 08/2024 FERNANDO MIRANDA ZEFERINO Professor Classe C - Ch 40 20

******263 08/2024 EVANETE GUDE Tecnico Educacional Nivel 2 44

******263 08/2024 ADRIANA MIEREZ Professor Classe C - Ch 40 12

******263 08/2024 MIGUEL DE ALMEIDA DE AGUIAR Professor Classe C - Ch 40 46

******263 08/2024 DANIEL ALVES DE ALMEIDA Professor Classe C - Ch 40 5

******263 08/2024 DANIELA GALVAO DE CARVALHO Professor Classe C - Ch 40 16

******263 08/2024 FABIANA MACIEL PEREIRA Professor Classe C - Ch 40 4

******263 08/2024 LEOVANIO BARBOSA DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 12
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******263 08/2024 PAULO TEOFILO DE SALES Professor Classe C - Ch 40 4

******263 08/2024 ROSEMARY BARBOSA ALVES Professor Classe C - Ch 40 12

******263 08/2024 CLAUDEMIR DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 53

******263 08/2024 CRISTIANO SILVA FERNANDES Professor Classe C - Ch 40 24

******263 08/2024 DAIANE PADILHA DA COSTA Professor Classe C - Ch 40 4

******263 08/2024 DANIELE SOUZA POGIAN Professor Classe C - Ch 40 5

******263 08/2024 EDMAR DE JESUS CORDEIRO Professor Classe C - Ch 40 8

******263 08/2024 ELIETE MAULAZ DA SILVA PASSARELLO Professor Classe C - Ch 40 50

******263 08/2024 FERNANDO MIRANDA ZEFERINO Professor Classe C - Ch 40 8

******263 08/2024 GISELE DIAS DE BRITO Professor Classe C - Ch 40 48

******263 08/2024 GEIZILENE PIRES GARCIA GOMES Professor Classe C - Ch 40 53

******263 08/2024 IZABEL LADISLAU DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 4

******263 08/2024 JULCELHO MARINS DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 14

******263 08/2024 LEANDRO APARECIDO SANTANA Professor Classe C - Ch 40 49

******263 08/2024 LENILSON MAURICIO DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 51

******263 08/2024 LUCIANA BERGAMASCHI COSTA Professor Classe C - Ch 40 18

******263 08/2024 LUIZ ANTONIO DOS SANTOS MAGALHAES Professor Classe C - Ch 40 52

******263 08/2024 MIRVONE RODRIGUES DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 14

******263 08/2024 SAMUEL WESLEY LEONÇO DA COSTA Professor Classe C - Ch 40 52

******263 08/2024 SCHEILLA ROSSOW MENDES Professor Classe C - Ch 40 48

******263 08/2024 TANIA CRISTINA DE OLIVEIRA MORAIS Professor Classe C - Ch 40 38

******263 08/2024 TATIANE SILVA DE SOUZA RHOR Professor Classe C - Ch 40 49

******263 08/2024 VALERIA ANGELA SAAR LUCAS Professor Classe C - Ch 40 51

******263 08/2024 FRANCIELE TOSE KEMPER Professor Classe C 6

******263 08/2024 ALVINA SANTANA DE SOUZA RAFAIM Professor Classe C - Ch 40 5

******263 08/2024 DEBORA FERNANDA MARQUI Professor Classe C - Ch 40 15

******263 08/2024 JAIRO CARDOSO DE LIMA Professor Classe C - Ch 40 38

******263 08/2024 JOSEFA SUELI AIRES DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 22

******263 08/2024 JOSIMEIRY MARIA NOVAIS Professor Classe C - Ch 40 15

******263 08/2024 OLAVIO TAVARES Professor Classe C - Ch 40 16

******263 08/2024 ROSANA LEMES DE MELLO ARMI Professor Classe C - Ch25 20

******263 08/2024 ROSILENE BARBOSA DA SILVA DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 17

******263 08/2024 SIMONE RODRIGUES DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 12

******263 08/2024 VERA LUCIA RAMOS DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 4

******263 08/2024 ALVARO AUGUSTO MONTEIRO CHAVES Professor Classe C - Ch 40 10

******263 08/2024 CLARISSA ALMEIDA DO NASCIMENTO Professor Classe C - Ch 40 10

******263 08/2024 GLEISIVANI RODRIGUES SALDANHA Professor Classe C - Ch 40 10

******263 08/2024 ISAQUE GOMES RIBEIRO Professor Classe C - Ch 40 10

******263 08/2024 JOCELY FATIMA CARANHATO DE CAMPOS Professor Classe C - Ch 40 10
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******263 08/2024 LUANA DOS SANTOS ISHIY OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 10

******263 08/2024 MARIA EDUARDA CESAR SOUZA Professor Classe C 10

******263 08/2024 REGINALDO QUEIROZ FIGUEREDO Professor Classe C - Ch 40 10

******263 08/2024 ADRIANA MIEREZ Professor Classe C - Ch 40 5

******263 08/2024 ALVARO AUGUSTO MONTEIRO CHAVES Professor Classe C - Ch 40 12

******263 08/2024 ANDRE TORRES LOPES Professor Classe C - Ch 40 45

******263 08/2024 CLEONICE ROCHA DA SILVA BERGAMINI Tecnico Educacional Nivel 1 44

******263 08/2024 DANIELA GALVAO DE CARVALHO Professor Classe C - Ch 40 10

******263 08/2024 DAYANE CARVALHO ALVES Professor Classe C - Ch 40 49

******263 08/2024 EDVALDO JOSE DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 2 44

******263 08/2024 ELI MARIA TEIXEIRA RIBEIRO ROSA Professor Classe C - Ch 40 41

******263 08/2024 ELIZANDRA GRACIOLI DE LIMA Professor Classe C - Ch 40 4

******263 08/2024 ELIZANGELA CAMPOS CLEMENTE Professor Classe C - Ch 40 16

******263 08/2024 FRANCISCA SEBASTIANA MENDES PINHEIRO Professor Classe C - Ch 40 56

******263 08/2024 JOCELY FATIMA CARANHATO DE CAMPOS Professor Classe C - Ch 40 37

******263 08/2024 JOSIAS ALVES FREIRES Professor Classe C - Ch 40 4

******263 08/2024 LUANA DOS SANTOS ISHIY OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 9

******263 08/2024 MARIA EDUARDA CESAR SOUZA Professor Classe C 10

******263 08/2024 MARLY GABRIEL Professor Classe C - Ch 40 41

******263 08/2024 ODINALHA ALVES Professor Classe C - Ch 40 49

******263 08/2024 OTAVIO DETTMANN SCHROCK Professor Classe C - Ch 40 12

******263 08/2024 REGINALDO QUEIROZ FIGUEREDO Professor Classe C - Ch 40 36

******263 08/2024 WIVIANNY SOUZA CARVALHO Professor Classe C - Ch 40 57

******263 07/2024 MARIA LUCINEIA LANGA Professor Classe C - Ch 40 2

******263 07/2024 MARIA DO PRADO SILVA Professor Classe C - Ch 40 4

******263 07/2024 DEISY LOPES DE LIMA Professor Classe C - Ch 40 1

******263 08/2024 DANIEL LIMA DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 39

******263 08/2024 MARIA LUCINEIA LANGA Professor Classe C - Ch 40 17

******263 08/2024 MARIA DO PRADO SILVA Professor Classe C - Ch 40 44

******263 08/2024 DEISY LOPES DE LIMA Professor Classe C - Ch 40 22

******263 05/2024 EDSON ELIAS DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 9

******263 05/2024 ELIANE FASOLO LEGORA Professor Classe C - Ch 40 12

******263 06/2024 ALCIVANE ALVES DA MATA Professor Classe C - Ch25 16

******263 06/2024 DIONES DA SILVA FREITAS Professor Classe C - Ch 40 48

******263 06/2024 EDSON ELIAS DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 30

******263 06/2024 ELIANE FASOLO LEGORA Professor Classe C - Ch 40 49

******263 06/2024 ELIZABET SCHNEIDER Professor Classe C - Ch 40 48

******263 06/2024 ELZI FOGAÇA PINTO Professor Classe C - Ch 40 15

******263 06/2024 JOSE VINDOURO DE CARVALHO Professor Classe C - Ch 40 48
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******263 06/2024 JOSILENE MARIA ALVES DA SILVA PEGO Professor Classe C - Ch 40 41

******263 06/2024 LEIR ALVES FREITAS Professor Classe C - Ch 40 30

******263 06/2024 LINDOMAR GONCALVES SILVA Professor Classe C - Ch 40 48

******263 06/2024 LUCIDALVA DO NASCIMENTO TEIXEIRA Professor Classe C - Ch 40 15

******263 06/2024 NEURA ANTUNES DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 48

******263 06/2024 PAULO ANTONIO PINTO Professor Classe C - Ch 40 36

******263 06/2024 ROSIANE MOISES COSTA Professor Classe C - Ch 40 40

******263 06/2024 SIDINEY VOLPATTO MESQUITA Professor Classe C - Ch 40 3

******263 07/2024 ALCIVANE ALVES DA MATA Professor Classe C - Ch25 8

******263 07/2024 DIONES DA SILVA FREITAS Professor Classe C - Ch 40 28

******263 07/2024 EDSON ELIAS DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 18

******263 07/2024 ELIANE FASOLO LEGORA Professor Classe C - Ch 40 30

******263 07/2024 ELIZABET SCHNEIDER Professor Classe C - Ch 40 30

******263 07/2024 ELZI FOGAÇA PINTO Professor Classe C - Ch 40 22

******263 07/2024 JOSE VINDOURO DE CARVALHO Professor Classe C - Ch 40 27

******263 07/2024 JOSILENE MARIA ALVES DA SILVA PEGO Professor Classe C - Ch 40 21

******263 07/2024 LEIR ALVES FREITAS Professor Classe C - Ch 40 20

******263 07/2024 LINDOMAR GONCALVES SILVA Professor Classe C - Ch 40 24

******263 07/2024 LUCIDALVA DO NASCIMENTO TEIXEIRA Professor Classe C - Ch 40 10

******263 07/2024 NEURA ANTUNES DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 30

******263 07/2024 PAULO ANTONIO PINTO Professor Classe C - Ch 40 24

******263 07/2024 ROSIANE MOISES COSTA Professor Classe C - Ch 40 24

******263 07/2024 SIDINEY VOLPATTO MESQUITA Professor Classe C - Ch 40 30

******263 05/2024 IVANILDE RAMOS BRUM Professor Classe C - Ch 40 10

******263 05/2024 MARIA ALZEMIRA GODINHO Professor Classe C - Ch 40 10

******263 06/2024 IVANILDE RAMOS BRUM Professor Classe C - Ch 40 40

******263 06/2024 MARIA ALZEMIRA GODINHO Professor Classe C - Ch 40 40

******263 07/2024 IVANILDE RAMOS BRUM Professor Classe C - Ch 40 24

******263 07/2024 MARIA ALZEMIRA GODINHO Professor Classe C - Ch 40 24

******263 08/2024 IVANILDE RAMOS BRUM Professor Classe C - Ch 40 44

******263 08/2024 MARIA ALZEMIRA GODINHO Professor Classe C - Ch 40 44

******263 08/2024 ELZI FOGAÇA PINTO Professor Classe C - Ch 40 5

******263 08/2024 JEAN RODRIGO DIAS Professor Classe C - Ch 40 51

******263 08/2024 WILSON RODRIGUES DE ALMEIDA Professor Classe C - Ch 40 54

******263 08/2024 ALICE CASTRO DE MELO Professor Classe C - Ch 40 12

******263 08/2024 CELIA DE ANDRADE SILVA Professor Classe C - Ch 40 12

******263 08/2024 CLECI CLADIR RECKERS Professor Classe C - Ch 40 26

******263 08/2024 CLAUDIONOR FERREIRA DE MORAES Professor Classe C - Ch 40 24

******263 08/2024 EDILSON PEREIRA BORGES Professor Classe C - Ch 40 43
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******263 08/2024 EMMERSON CLAYTON DA SILVA ARRUDA Professor Classe C - Ch 40 22

******263 08/2024 GERCILIO DA ROCHA MELO Professor Classe C - Ch20 1

******263 08/2024 SIMONE RIBEIRO DA FONSECA Professor Classe C - Ch 40 4

******263 08/2024 ANDRESSA GREGOLIN MOREIRA Professor Classe C - Ch 40 52

******263 08/2024 JEAN LOPES DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 24

******263 08/2024 MARCO ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 38

******263 08/2024 ALECSANDER OLIVEIRA FLORES Professor Classe C 9

******263 08/2024 MARIA CRISTINA LEAO DA SILVA FERREIRA Professor Classe C - Ch 40 4

******263 06/2024 DERENI PEREIRA Tecnico Educacional Nivel 1 30

******263 06/2024 MARIA LUCIA SIMONASSI Tecnico Educacional Nivel 2 20

******263 07/2024 DERENI PEREIRA Tecnico Educacional Nivel 1 20

******263 07/2024 MARIA LUCIA SIMONASSI Tecnico Educacional Nivel 2 20

******263 07/2024 VALQUIRIA JANSE JANSEN Tecnico Educacional Nivel 2 14

******263 07/2024 MARCILENE MARTINS SANTANA Professor Classe C - Ch 40 24

******263 08/2024 MARCILENE MARTINS SANTANA Professor Classe C - Ch 40 44

******263 08/2024 LENIR CORREIA FERREIRA Professor Classe C - Ch 40 15

******263 08/2024 MARIZETE PEREIRA GOMES Professor Classe C - Ch 40 15

******263 08/2024 WINDSON MESSIAS DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 15

******263 08/2024 ROSILENE LIMA FERREIRA Professor Classe C - Ch 40 12

******263 08/2024 WEBERTON CORDEIRO DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 15

******263 08/2024 MAUREM ALEXANDRA BUENO Professor Classe C - Ch 40 5

******263 08/2024 EVANIR ROSA AGUSTINHO LOPES Professor Classe C - Ch 40 5

******263 08/2024 MARIA DE LOURDES DO NASCIMENTO Professor Classe C - Ch 40 48

******263 08/2024 VALDEVINO GOMES DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 5

******263 08/2024 SHIRLEY DE FATIMA MARTINS Professor Classe C - Ch 40 5

******263 08/2024 SILVANETE LAURA MALHEIROS NEVES Professor Classe C - Ch 40 37

******263 08/2024 ADONIAS DOS SANTOS REIS Professor Classe C - Ch 40 38

******263 05/2024 HEDILEINE PAMELA DE SOUZA SILVA Professor Classe C - Ch25 41

******263 07/2024 EDEVAL BATISTA DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 20

******263 07/2024 JULIANA BESSA DE ALMEIDA Professor Classe C - Ch 40 11

******263 07/2024 MARCIA CRISTINA FAUST MARQUES Professor Classe C - Ch 40 29

******263 07/2024 ROSIMERE PESSOA SANTOS Professor Classe C - Ch 40 3

******263 08/2024 ANA CAROLINE STRINGHI Professor Classe C - Ch 40 39

******263 08/2024 JANETE APARECIDA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 38

******263 08/2024 JUSCELY MARTINS DAS NEVES Professor Classe C - Ch 40 26

******263 08/2024 WESLER BRUNO BARBOSA VAILANT Professor Classe C - Ch 40 28

******263 08/2024 YARA KAROLINE SOBRAL DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 51

******263 08/2024 CHARLISIER NUNES SANTOS Professor Classe C - Ch 40 48

******263 08/2024 VANILZA DE SOUZA LIMA Professor Classe C - Ch 40 44
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******263 08/2024 CATIA LIMA DE ARAUJO FERNANDES Professor Classe C - Ch 40 42

******263 08/2024 ELAINE CRISTINA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 24

******263 08/2024 ALCINERIA ANTERO DE PAULA Professor Classe C - Ch 40 30

******263 08/2024 ELIETE KOTZ Professor Classe C - Ch 40 8

******263 08/2024 HEBERT ARAUJO MACHADO Professor Classe C - Ch 40 18

******263 08/2024 JOSE ALIANO RONQUETE Professor Classe C - Ch 40 15

******263 08/2024 MEIRIVANY PESSOA DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 12

******263 08/2024 SARA MAGALHAES DO VALLE EMERICK Professor Classe C - Ch 40 4

******263 08/2024 FABIANA GIROLOMETTO Professor Classe C - Ch 40 19

******263 05/2024 CESAR CRUZ CABRAL SOUSA Professor Classe C - Ch 40 18

******263 06/2024 CESAR CRUZ CABRAL SOUSA Professor Classe C - Ch 40 24

******263 07/2024 CESAR CRUZ CABRAL SOUSA Professor Classe C - Ch 40 12

******263 08/2024 CESAR CRUZ CABRAL SOUSA Professor Classe C - Ch 40 15

******263 08/2024 CRISTINA EIKO ISHIGAMI DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 44

******263 08/2024 BRUNO RODRIGUES DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 45

******263 08/2024 GISLAINE FERREIRA CAMPOS Professor Classe C - Ch 40 37

******263 08/2024 ORANDINA LUIZA DE JESUS Professor Classe C - Ch 40 16

******263 04/2024 CLEIDE ALVES DE ALMEIDA Professor Classe C - Ch 40 8

******263 05/2024 ALDAIR DA SILVA FREIRE Professor Classe C - Ch 40 15

******263 05/2024 GESIEL CASSIANO DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 30

******263 05/2024 MURILO KIOSHI AQUINO YONEKAWA Professor Classe C - Ch 40 26

******263 05/2024 LISONIA DE FATIMA NICOLA GERVASIO Professor Classe C - Ch 40 9

******263 05/2024 NEUSA FRANCISCA DIAS MENDES Professor Classe C - Ch 40 8

******263 05/2024 CLEIDE ALVES DE ALMEIDA Professor Classe C - Ch 40 52

******263 06/2024 ALDAIR DA SILVA FREIRE Professor Classe C - Ch 40 16

******263 06/2024 GESIEL CASSIANO DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 32

******263 06/2024 MURILO KIOSHI AQUINO YONEKAWA Professor Classe C - Ch 40 24

******263 06/2024 LISONIA DE FATIMA NICOLA GERVASIO Professor Classe C - Ch 40 8

******263 06/2024 NEUSA FRANCISCA DIAS MENDES Professor Classe C - Ch 40 8

******263 06/2024 CLEIDE ALVES DE ALMEIDA Professor Classe C - Ch 40 44

******263 07/2024 ALDAIR DA SILVA FREIRE Professor Classe C - Ch 40 4

******263 07/2024 GESIEL CASSIANO DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 8

******263 07/2024 MURILO KIOSHI AQUINO YONEKAWA Professor Classe C - Ch 40 10

******263 07/2024 LISONIA DE FATIMA NICOLA GERVASIO Professor Classe C - Ch 40 1

******263 07/2024 NEUSA FRANCISCA DIAS MENDES Professor Classe C - Ch 40 4

******263 07/2024 CLEIDE ALVES DE ALMEIDA Professor Classe C - Ch 40 27

******263 02/2024 LEIRILEIA RAMOS GONCALVES Professor Classe C - Ch 40 30

******263 03/2024 LEIRILEIA RAMOS GONCALVES Professor Classe C - Ch 40 45

******263 04/2024 LEIRILEIA RAMOS GONCALVES Professor Classe C - Ch 40 54
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******263 05/2024 LEIRILEIA RAMOS GONCALVES Professor Classe C - Ch 40 51

******263 06/2024 LEIRILEIA RAMOS GONCALVES Professor Classe C - Ch 40 48

******263 04/2024 JOSE ALIANO RONQUETE Professor Classe C - Ch 40 5

******263 05/2024 JOSE ALIANO RONQUETE Professor Classe C - Ch 40 20

******263 06/2024 JOSE ALIANO RONQUETE Professor Classe C - Ch 40 20

******263 05/2024 LAISE CARLA LIMA VERDE RODRIGUES Professor Classe C - Ch 40 4

******263 06/2024 JEAN-HENRIQUE RADOUX Professor Classe C - Ch 40 43

******263 06/2024 LAISE CARLA LIMA VERDE RODRIGUES Professor Classe C - Ch 40 40

******263 07/2024 JEAN-HENRIQUE RADOUX Professor Classe C - Ch 40 11

******263 07/2024 LAISE CARLA LIMA VERDE RODRIGUES Professor Classe C - Ch 40 21

******263 03/2024 WANDERLEIA SILVA SANTOS Professor Classe C - Ch 40 48

******263 04/2024 WANDERLEIA SILVA SANTOS Professor Classe C - Ch 40 53

******263 05/2024 WANDERLEIA SILVA SANTOS Professor Classe C - Ch 40 46

******263 06/2024 WANDERLEIA SILVA SANTOS Professor Classe C - Ch 40 48

******263 07/2024 WANDERLEIA SILVA SANTOS Professor Classe C - Ch 40 29

******263 08/2024 JHIENNY CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 12

******263 08/2024 LUZIA AIKANA Professor Classe C - Ch 40 27

******263 08/2024 SUELY SULIVAN DA CONCEICAO Professor Classe C - Ch 40 30

******263 08/2024 JOSILENE BARBOSA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 34

******263 08/2024 MARIA DORACY TELIS VALENTE Tecnico Educacional Nivel 1 44

******263 08/2024 ROSA NUNES DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 2 10

******263 08/2024 ROSINEIDE SANTOS DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 16

******263 08/2024 MARIA HELENA THIERS STRUTHOS Professor Classe C - Ch 40 22

******263 01/2024 JOSE LUIZ QUEIROZ PINHEIRO
Analista Tec. da Informacao e

Comunic.
1

******263 02/2024 JOSE LUIZ QUEIROZ PINHEIRO
Analista Tec. da Informacao e

Comunic.
6

******263 03/2024 JOSE LUIZ QUEIROZ PINHEIRO
Analista Tec. da Informacao e

Comunic.
2

******263 04/2024 JOSE LUIZ QUEIROZ PINHEIRO
Analista Tec. da Informacao e

Comunic.
6

******263 05/2024 JOSE LUIZ QUEIROZ PINHEIRO
Analista Tec. da Informacao e

Comunic.
2

******263 06/2024 JOSE LUIZ QUEIROZ PINHEIRO
Analista Tec. da Informacao e

Comunic.
4

******263 07/2024 JOSE LUIZ QUEIROZ PINHEIRO
Analista Tec. da Informacao e

Comunic.
26

******263 08/2024 MONICA WILLENE DE OLIVEIRA Tecnico Educacional Nivel 2 42

******263 08/2024 LAISSA DE PAULA BATISTA TEIXEIRA Professor Classe C - Ch 40 44

******263 08/2024 TAINA OLIVEIRA SANTOS Professor Classe C - Ch 40 34

******263 08/2024 FATIMA FERREIRA DOS ANJOS Professor Classe C - Ch 40 40
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******263 08/2024 HELIO DE ARAUJO CARNEIRO Professor Classe C - Ch 40 44

******263 08/2024 CLAUDILENE SOUZA NASCIMENTO Professor Classe C - Ch 40 21

Art.2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

ABNAEL CARVALHO DE LIMA

Diretor Técnico em substituição

Portaria 10179 de 30 de agosto de 2024

Protocolo 0053099185

Portaria nº 10882 de 23 de setembro de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n.49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE n.192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.070514/2023-17,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder de acordo com o Artigo 92, Lei Complementar nº 68 de 9.12.92 e Artigo 68 da Lei

Complementar nº 680 de 07.09.2012, o Adicional por Serviços Extraordinários, aos servidores abaixo

relacionados, lotados na Secretaria de Estado da Educação, referente do período de JANEIRO,FEVEREIRO, MARÇO,

ABRIL, MAIO, JUNHO, JULHO e AGOSTO de 2024.

Matricula Mês/Ano Nome Cargo
Total

Hora

******263 ago/24 ALESSANDRA MONTEIRO PINHO MACURAP Professor Classe C - Ch 40 30

******209 ago/24 ILDA DA CRUZ NOGUEIRA LOVO Professor Classe C - Ch 40 16

******743 ago/24 JUARI TUPARI Professor Classe A - Ch 40 41

******897 ago/24 JOSE PORITE ARIKAPU Professor Classe A - Ch 40 41

******823 ago/24 IVONE APARECIDA BUENO Professor Classe C - Ch 40 16

******803 ago/24 ROSANE HONORATO GUBERTT Professor Classe C - Ch 40 16

******393 ago/24 CONCEICAO MAKURAP Tecnico Educacional Nivel 1 44

******537 ago/24 CRISLENE PIJIN OROMON ORORAMXIJEIN Tecnico Educacional Nivel 1 44

******560 ago/24 DANIELA EDUARDO MENDES Tecnico Educacional Nivel 1 44

******389 ago/24 DENISE URAI TUPARI Tecnico Educacional Nivel 1 44

******388 ago/24 REGINALDO MAKURAP Tecnico Educacional Nivel 1 44

******487 jul/24 CATIA APARECIDA VIEIRA BATISTA SILVA Professor Classe C - Ch 40 24

******734 ago/24 THAISA FAIANE DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 44

******042 ago/24 ANDREIA RIBEIRO DE SOUZA Tecnico Educacional Nivel 1 44

******282 ago/24 ELIEL RODRIGUES BRAGANCA Tecnico Educacional Nivel 2 44

******592 ago/24 ELIZEU GONCALVES NIZA Tecnico Educacional Nivel 2 44

******282 ago/24 JOSE ANTONIO BARBOSA Tecnico Educacional Nivel 1 44

******038 ago/24 LENITA APARECIDA MIQUELINO Tecnico Educacional Nivel 1 44

******063 ago/24 MARLEI DOS SANTOS REIS Tecnico Educacional Nivel 2 44

******317 fev/24 MARCIA VALERIO Professor Classe C - Ch25 24

******317 mar/24 MARCIA VALERIO Professor Classe C - Ch25 37

******738 abr/24 IVONETE BATISTA SANTA ROSA GOMES Professor Classe C - Ch 40 4
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******359 abr/24 JULIANA MARIA DO SOCORRO Professor Classe C - Ch 40 25

******317 abr/24 MARCIA VALERIO Professor Classe C - Ch25 46

******189 abr/24 MARESSA DE OLIVEIRA BORBA Professor Classe C - Ch 40 4

******224 abr/24 MARIA APARECIDA ROSA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 13

******579 abr/24 SILVANA CONCEICAO MOREIRA Professor Classe C - Ch 40 12

******738 jun/24 IVONETE BATISTA SANTA ROSA GOMES Professor Classe C - Ch 40 4

******823 jul/24 FABRICIO COSTA CAMARGO Professor Classe C - Ch 40 24

******708 jul/24 CRISTINA FABIOLA DE SOUZA VASCONCELOS Professor Classe C - Ch 40 7

******738 jul/24 IVONETE BATISTA SANTA ROSA GOMES Professor Classe C - Ch 40 2

******359 jul/24 JULIANA MARIA DO SOCORRO Professor Classe C - Ch 40 7

******189 jul/24 MARESSA DE OLIVEIRA BORBA Professor Classe C - Ch 40 2

******224 jul/24 MARIA APARECIDA ROSA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 6

******579 jul/24 SILVANA CONCEICAO MOREIRA Professor Classe C - Ch 40 8

******823 ago/24 FABRICIO COSTA CAMARGO Professor Classe C - Ch 40 30

******385 ago/24 ELIANDRO DOS SANTOS CRACCO Professor Classe C - Ch 40 40

******990 ago/24 PABLO ALECRIM BUFUMAN Professor Classe C - Ch 40 44

******394 ago/24 ADRIANA RODRIGUES DE ASSIS Professor Classe C - Ch 40 4

******327 ago/24 ANTONIO FABIO DA SILVIA MACHADO Professor Classe C - Ch 40 12

******360 ago/24 DAIANE IECKER DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 17

******038 ago/24 ELIANE CRISTINA LEMOS Professor Classe C - Ch 40 4

******573 ago/24 ROSELI APARECIDA DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 4

******626 mai/24 MARCIA ALVES MUNIZ Professor Classe C - Ch 40 5

******378 mai/24 MARCIA DE MELO PREDIGER Professor Classe C - Ch 40 5

******461 mai/24 MICHAEL DOS SANTOS BRITO Professor Classe C - Ch 40 19

******249 mai/24 RITIELE JENNIFER RIBEIRO DO PRADO Professor Classe C - Ch 40 2

******626 jun/24 MARCIA ALVES MUNIZ Professor Classe C - Ch 40 4

******378 jun/24 MARCIA DE MELO PREDIGER Professor Classe C - Ch 40 4

******461 jun/24 MICHAEL DOS SANTOS BRITO Professor Classe C - Ch 40 20

******249 jun/24 RITIELE JENNIFER RIBEIRO DO PRADO Professor Classe C - Ch 40 8

******626 jul/24 MARCIA ALVES MUNIZ Professor Classe C - Ch 40 2

******378 jul/24 MARCIA DE MELO PREDIGER Professor Classe C - Ch 40 2

******461 jul/24 MICHAEL DOS SANTOS BRITO Professor Classe C - Ch 40 10

******249 jul/24 RITIELE JENNIFER RIBEIRO DO PRADO Professor Classe C - Ch 40 4

******093 jul/24 ELIO BATISTA DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 30

******093 ago/24 ELIO BATISTA DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 45

******226 ago/24 JUSTINA DA COSTA LEITE Tecnico Educacional Nivel 1 38

******027 ago/24 VERA LUCIA SOARES Professor Classe C - Ch 40 31

******266 ago/24 ADEJAINE PEREIRA MACHADO Professor Classe C - Ch 40 28

******335 jul/24 GIZELE CRISTIANE DIAS Tecnico Educacional Nivel 2 4
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******335 ago/24 GIZELE CRISTIANE DIAS Tecnico Educacional Nivel 2 40

******851 jul/24 CIMENE DE FATIMA BARBOSA RISSARDO Professor Classe C - Ch 40 1

******884 jul/24 EVELINE MIDORI JOMORI Professor Classe C - Ch 40 2

******379 jul/24 IVONE MOURA DA SILVA DE CARVALHO
CEDIDO COM ONUS PARA O

ESTADO
7

******630 jul/24 JOAO ANTONIO DAS GRACAS BRITO Professor Classe C - Ch 40 1

******774 jul/24 LEILA BEATRIZ LEAL Professor Classe C - Ch 40 4

******430 jul/24 MARCILENE ALVES SOARES Professor Classe C - Ch 40 6

******430 jul/24
MARIA DO SOCORRO RIRMUALDO DE FREITAS

THEODORO
Professor Classe C - Ch 40 1

******861 jul/24 PATRICIA SILVIA BARBOSA Professor Classe C - Ch 40 2

******449 jun/24 AGNALDO APARECIDO DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 24

******449 jul/24 AGNALDO APARECIDO DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 7

******387 jul/24 ALINE DA SILVA GOMES Tecnico Educacional Nivel 2 24

******856 jul/24 ANDREIA SCHNEIDER VIEIRA DE SOUZA Tecnico Educacional Nivel 2 24

******530 jul/24 ESMERALDA PIRES DE CARVALHO Tecnico Educacional Nivel 2 24

******652 jul/24 FRANCILENE FORTUNATO DE SOUSA BEZERRA Tecnico Educacional Nivel 1 24

******757 jul/24 GABRIELA NOGUEIRA BAZAN Tecnico Educacional Nivel 2 24

******502 jul/24 INGRID SILVA DE SOUZA Tecnico Educacional Nivel 2 24

******819 jul/24 MARISA GERALDA DA SILVA VILARINS Tecnico Educacional Nivel 2 24

******282 jul/24 PASCOALINA LARUSSA Tecnico Educacional Nivel 1 24

******584 jul/24 ROZINEUZA SILVA SOUZA Tecnico Educacional Nivel 1 24

******271 jul/24 SIUMARA MOTA DE ALMEIDA Tecnico Educacional Nivel 2 24

******387 ago/24 ALINE DA SILVA GOMES Tecnico Educacional Nivel 2 44

******856 ago/24 ANDREIA SCHNEIDER VIEIRA DE SOUZA Tecnico Educacional Nivel 2 44

******530 ago/24 ESMERALDA PIRES DE CARVALHO Tecnico Educacional Nivel 2 44

******652 ago/24 FRANCILENE FORTUNATO DE SOUSA BEZERRA Tecnico Educacional Nivel 1 44

******757 ago/24 GABRIELA NOGUEIRA BAZAN Tecnico Educacional Nivel 2 44

******502 ago/24 INGRID SILVA DE SOUZA Tecnico Educacional Nivel 2 44

******819 ago/24 MARISA GERALDA DA SILVA VILARINS Tecnico Educacional Nivel 2 44

******282 ago/24 PASCOALINA LARUSSA Tecnico Educacional Nivel 1 44

******584 ago/24 ROZINEUZA SILVA SOUZA Tecnico Educacional Nivel 1 44

******189 mai/24 MARESSA DE OLIVEIRA BORBA Professor Classe C - Ch 40 3

******224 mai/24 MARIA APARECIDA ROSA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 4

******189 jun/24 MARESSA DE OLIVEIRA BORBA Professor Classe C - Ch 40 8

******224 jun/24 MARIA APARECIDA ROSA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 6

******189 jul/24 MARESSA DE OLIVEIRA BORBA Professor Classe C - Ch 40 3

******224 jul/24 MARIA APARECIDA ROSA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 4

******656 ago/24 ANGELA DA SILVA OLIVEIRA CARVALHO Tecnico Educacional Nivel 2 44
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******538 ago/24 TATIANIR BITENCOURT DE OLIVEIRA SILVA Tecnico Educacional Nivel 2 44

******102 jun/24 JOSE ALEXANDRE PEREIRA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 40

******102 jul/24 JOSE ALEXANDRE PEREIRA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 20

******102 ago/24 JOSE ALEXANDRE PEREIRA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 44

******841 jun/24 CARLOS RANDALL CORTES LACERDA Professor Classe C - Ch 40 40

******841 jul/24 CARLOS RANDALL CORTES LACERDA Professor Classe C - Ch 40 46

******841 ago/24 CARLOS RANDALL CORTES LACERDA Professor Classe C - Ch 40 44

******446 ago/24 ESTER DE SOUZA BATISTA Tecnico Educacional Nivel 2 44

******922 ago/24 HELIZANGELA MARIA DE SOUZA DE FREITAS Tecnico Educacional Nivel 2 44

******991 ago/24 OLINDA DE SOUZA DA SILVA
CEDIDO COM ONUS PARA O

ESTADO
44

******224 ago/24 VANESSA SOUZA BATISTA Tecnico Educacional Nivel 2 44

******991 ago/24 SERGIO ASSUNCAO DOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 2 42

******901 ago/24 EDIVALDO DO NASCIMENTO COSTA Professor Classe C - Ch 40 25

******413 ago/24 ROBSON NOSIMA DE FREITAS Professor Classe C - Ch 40 44

******022 ago/24 ANDRESSA EVANGELISTA DOS SANTOS FELTZ Tecnico Educacional Nivel 2 44

******135 ago/24 LUANA MARIA KINUPP RODRIGUES Tecnico Educacional Nivel 2 44

******210 ago/24 ODETE RODRIGUES FRANCA Tecnico Educacional Nivel 2 24

******578 ago/24 ANDRE MARTINS GUSMAO Professor Classe C - Ch 40 27

******579 ago/24 AZENILDA PAULINA BATISTA Professor Classe C - Ch 40 42

******638 ago/24 CREDILENE DA SILVA DUTRA LEMOS Professor Classe C - Ch 40 44

******651 ago/24 HAIA CAMILA SALDANHA Professor Classe C - Ch 40 50

******361 ago/24 JOAO BOSCO DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 28

******627 ago/24 MIRLA CRISTINA DOS SANTOS SILVA Professor Classe C - Ch 40 37

******123 ago/24 WELITON MONÇÃO CORDEIRO Professor Classe C - Ch 40 52

******731 ago/24 CRISTIANA NOVAES ALVES Professor Classe C - Ch 40 54

******751 ago/24 WILLIAN JUNIO DA SILVA XAVIER Professor Classe C - Ch 40 26

******441 ago/24 MARCO ANTONIO DE ARAUJO Professor Classe C - Ch 40 46

******593 ago/24 WESLEY DE SOUZA PEREIRA Professor Classe C - Ch 40 51

******578 jul/24 ANDRE MARTINS GUSMAO Professor Classe C - Ch 40 3

******579 jul/24 AZENILDA PAULINA BATISTA Professor Classe C - Ch 40 6

******638 jul/24 CREDILENE DA SILVA DUTRA LEMOS Professor Classe C - Ch 40 2

******651 jul/24 HAIA CAMILA SALDANHA Professor Classe C - Ch 40 6

******361 jul/24 JOAO BOSCO DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 7

******627 jul/24 MIRLA CRISTINA DOS SANTOS SILVA Professor Classe C - Ch 40 4

******123 jul/24 WELITON MONÇÃO CORDEIRO Professor Classe C - Ch 40 4

******731 jul/24 CRISTIANA NOVAES ALVES Professor Classe C - Ch 40 5

******751 jul/24 WILLIAN JUNIO DA SILVA XAVIER Professor Classe C - Ch 40 4

******441 jul/24 MARCO ANTONIO DE ARAUJO Professor Classe C - Ch 40 1
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******593 jul/24 WESLEY DE SOUZA PEREIRA Professor Classe C - Ch 40 2

******597 jun/24 SERGIO ANTONIO SERRANO VARGAS Professor Classe C - Ch 40 20

******915 jul/24 VALDECIR TEODORO Tecnico Educacional Nivel 1 24

******954 ago/24 CLAUDIA LIMA DE ARAUJO Professor Classe C - Ch 40 44

******899 ago/24 CICERA MATIAS BARBOZA Tecnico Educacional Nivel 1 32

******041 ago/24 FERNANDA DE SOUZA SANTOS Tecnico Educacional Nivel 2 44

******890 ago/24 FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA Tecnico Educacional Nivel 2 44

******444 ago/24 GEISIANE PEREIRA DE JESUS Tecnico Educacional Nivel 2 44

******077 ago/24 JESSYCA GABRYELLA DOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 2 44

******904 ago/24 JUCIMARA DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 2 44

******395 ago/24 MARISLAINE MARTINS DE ALMEIDA Tecnico Educacional Nivel 2 38

******145 ago/24 SIMONE DE SOUZA GOMES Tecnico Educacional Nivel 2 44

******084 ago/24 SUELI ALVES DE LIMA SILVA Tecnico Educacional Nivel 2 44

******032 ago/24 TATIANE SIBIEM MACHADO Tecnico Educacional Nivel 2 44

******373 jul/24 ANA PAULA RODRIGUES DE MATOS Professor Classe C - Ch 40 6

******642 jul/24 DIONETE MARTINS DE LIMA Professor Classe C - Ch 40 14

******425 jul/24 ELISANGELA CHERUBINI Professor Classe C - Ch 40 24

******159 jul/24 ERONIDES DA SILVA OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 8

******177 jul/24 EUNICE RODRIGUES DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 11

******601 jul/24 FABRICIO CAMPOS DA CUNHA Professor Classe C - Ch 40 2

******549 jul/24 FLAVIA BEZERRA DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 2

******844 jul/24 GEAN OLIVEIRA DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 18

******812 jul/24 GIZELE NUNES DE ARRUDA Professor Classe C - Ch 40 20

******998 jul/24 MARCO ANTONIO GARCIA Professor Classe C - Ch 40 22

******585 jul/24 MARA CESAR DOS SANTOS ROSA Professor Classe C - Ch 40 2

******599 jul/24 MAUGRACATIA ALMEIDA BENTO Professor Classe C - Ch 40 18

******551 jul/24 MAX MARIANO DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 8

******584 jul/24 MAXCILENE DA SILVA SOUZA Professor Classe C - Ch 40 2

******838 jul/24 NILMA FREITAS DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 22

******201 jul/24 ROSILANGE CARVALHO DE QUEIROZ BLASER Professor Classe C - Ch 40 6

******597 jul/24 SERGIO ANTONIO SERRANO VARGAS Professor Classe C - Ch 40 10

******475 jul/24 VENERANE DA CRUZ RAIMUNDO Professor Classe C - Ch 40 18

******839 ago/24 ANGELA CRISTINA NEVES ILHEUS Analista Educacional 44

******311 ago/24 DIONES ALMEIDA KNAAK Tecnico Educacional Nivel 2 44

******069 ago/24 JOSIANE DA SILVA DOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 2 44

******915 ago/24 VALDECIR TEODORO Tecnico Educacional Nivel 1 44

******118 ago/24 GIZELE BARROS SILVA COSTA Tecnico Educacional Nivel 2 44

******447 ago/24 GISLAINE ALVES DA COSTA Tecnico Educacional Nivel 2 44

******081 ago/24 JOEL MORAES DE LIMA Tecnico Educacional Nivel 1 44
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******142 jul/24 MARIA LUIZA FAINELO STEFFEN Tecnico Educacional Nivel 2 22

******760 ago/24 EDISONIR BENTO LOPES DE PAULO Professor Classe C - Ch 40 20

******022 ago/24 GRACIELA FICAGNA DE SOUSA Professor Classe C - Ch 40 42

******768 ago/24 QUEZIA FUZINATO CANDIOTO Professor Classe C - Ch 40 8

******899 ago/24 SOLENI SALINO DA SILVA E SILVA Professor Classe C - Ch 40 45

******561 ago/24 SUIANY DA SILVA TITONI VICENTE Professor Classe C - Ch 40 13

******688 ago/24 CELIA CASSIMIRO Tecnico Educacional Nivel 2 20

******247 ago/24 SILVANA FERNANDES DE SOUZA Tecnico Educacional Nivel 2 44

******601 ago/24 FABRICIO CAMPOS DA CUNHA Professor Classe C - Ch 40 37

******096 jul/24 FRANCIELE SOUZA CANDEIAS Professor Classe C - Ch 40 5

******443 jul/24 JACY FERREIRA COSTA Professor Classe C - Ch 40 4

******597 jul/24 JOSE CARLOS RODRIGUES Professor Classe C - Ch 40 4

******543 jul/24 KENIAMAR PASA Professor Classe C - Ch 40 5

******617 jul/24 MILTA DA SILVA RODRIGUES Professor Classe C - Ch 40 3

******824 jul/24 UELDON ALVES DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 5

******415 ago/24 CRISTIANE ALMEIDA DOS REIS Professor Classe C - Ch 40 52

******214 ago/24 FABIO DA CRUZ SILVA Professor Classe C - Ch 40 8

******096 ago/24 FRANCIELE SOUZA CANDEIAS Professor Classe C - Ch 40 52

******443 ago/24 JACY FERREIRA COSTA Professor Classe C - Ch 40 40

******597 ago/24 JOSE CARLOS RODRIGUES Professor Classe C - Ch 40 53

******543 ago/24 KENIAMAR PASA Professor Classe C - Ch 40 54

******052 ago/24 MATEUS JOSE STEFFEN Professor Classe C - Ch 40 35

******617 ago/24 MILTA DA SILVA RODRIGUES Professor Classe C - Ch 40 46

******824 ago/24 UELDON ALVES DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 53

******369 ago/24 VANESSA MARTINS DUTRA Professor Classe C - Ch 40 4

******706 jul/24 ALICE APARECIDA EVALDT FIGUEREDO Professor Classe C - Ch 40 12

******490 jul/24 ALKYONES SANTANA MANZOLI Professor Classe C - Ch 40 4

******324 jul/24 CELIO ROBERTO DURAES VALINOTE Professor Classe C - Ch 40 2

******175 jul/24 CIRLENE ZENKE RAASCH Professor Classe C - Ch 40 18

******716 jul/24 ELICEIA SILVA Professor Classe C - Ch 40 12

******668 jul/24 FRANCISCA MIRLANIA TEIXEIRA DIAS Professor Classe C - Ch 40 2

******058 jul/24 VALDENICE OLIVEIRA MENDES Professor Classe C - Ch 40 4

******054 jul/24 LIGIANE PAULY CASAGRANDE Professor Classe C - Ch 40 6

******931 ago/24 EDINEIA APARECIDA RAIMUNDO Professor Classe C - Ch 40 12

******312 ago/24 JOAO JACQUES DE ALENCAR COELHO Professor Classe C - Ch 40 34

******342 ago/24 JUNIOR ANDERSON DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 13

******412 ago/24 KATIANE LETICIA LEITE DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 5

******174 ago/24 LAUDINEIA FREDERICO Professor Classe C - Ch 40 19

******003 ago/24 MARCOS VINICIUS RODRIGUES JUNIOR Professor Classe C - Ch 40 4
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******258 ago/24 PABLO DA SILVA ROCHA Professor Classe C - Ch 40 4

******512 ago/24 KARINA RAMOS COSTA PERIM Professor Classe C - Ch 40 35

******512 fev/24 KARINA RAMOS COSTA PERIM Professor Classe C - Ch 40 17

******512 mar/24 KARINA RAMOS COSTA PERIM Professor Classe C - Ch 40 31

******512 abr/24 KARINA RAMOS COSTA PERIM Professor Classe C - Ch 40 33

******295 abr/24 FRANCISCO XAVIER GOMES Professor Classe C - Ch 40 12

******245 ago/24 LEIA MARCIA DOS SANTOS KEMPIM Professor Classe C - Ch 40 27

******022 ago/24 FLAVIO RAFAEL SCHMIDT Professor Classe C - Ch 40 9

******529 ago/24 JONACIR DE BONI Professor Classe C - Ch 40 34

******245 ago/24 LEIA MARCIA DOS SANTOS KEMPIM Professor Classe C - Ch 40 8

******951 ago/24 LUANA DE PAULA DOS SANTOS SILVA Professor Classe C - Ch 40 10

******479 mai/24 AGOSTINHO BRITO DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 16

******295 mai/24 FRANCISCO XAVIER GOMES Professor Classe C - Ch 40 12

******846 mai/24 JOSÉ UELITON TUPINAMBA VIEIRA Professor Classe C - Ch 40 41

******512 mai/24 KARINA RAMOS COSTA PERIM Professor Classe C - Ch 40 34

******264 mai/24 MARIA LUCIA BRUN Professor Classe C - Ch 40 12

******219 mai/24 NOELI MARQUES ROSA LUCENA Professor Classe C - Ch 40 12

******692 mai/24 RODRIGO JANJOB SOUZA PINTO Professor Classe C - Ch 40 35

******929 mai/24 VITORIA PEREIRA DE ASSUNÇÃO RODRIGUES Professor Classe C - Ch 40 4

******372 mai/24 SIMONICA RAFAEL DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 4

******372 jun/24 SIMONICA RAFAEL DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 4

******248 jun/24 ANDERSON DA SILVA GODOY Professor Classe C - Ch 40 48

******206 jun/24 IAKAUA PALITOT LEITE Professor Classe C - Ch 40 36

******195 jun/24 ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA MAIA Professor Classe C - Ch25 4

******757 jun/24 MARIA ENILDES PAGOTO Professor Classe C - Ch 40 20

******170 jun/24 VANESSA DE FREITAS Professor Classe C - Ch 40 40

******080 jun/24 SIMONE DA SILVA FERNANDES Professor Classe C - Ch 40 40

******528 ago/24 ADILSON NUNES Professor Classe C - Ch 40 13

******201 ago/24 MARCIA MATOS DE ARAUJO Professor Classe C - Ch 40 4

******528 mai/24 ADILSON NUNES Professor Classe C - Ch 40 2

******689 mai/24 DIRCEU MAIA DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 2

******971 mai/24 RUBENS RIBEIRO MONTEIRO Professor Classe C - Ch 40 2

******002 mai/24 RENATA NASCIMENTO SEGURA AYRES Professor Classe C - Ch 40 2

******962 mai/24 UDISSON RASFASKI DE ANDRADE Professor Classe C - Ch 40 2

******528 jun/24 ADILSON NUNES Professor Classe C - Ch 40 4

******689 jun/24 DIRCEU MAIA DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 4

******971 jun/24 RUBENS RIBEIRO MONTEIRO Professor Classe C - Ch 40 4

******002 jun/24 RENATA NASCIMENTO SEGURA AYRES Professor Classe C - Ch 40 4

******962 jun/24 UDISSON RASFASKI DE ANDRADE Professor Classe C - Ch 40 4
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******373 ago/24 EDUARDO VICENTE PEREIRA Professor Classe C - Ch 40 24

******373 ago/24 EDUARDO VICENTE PEREIRA Professor Classe C - Ch 40 18

******036 ago/24 ENILCE MORTARI DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 14

******862 ago/24 ALICE MORAIS TORRES DE PAULA Professor Classe C - Ch 40 12

******036 ago/24 ENILCE MORTARI DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 2

******472 ago/24 HURIA RIBEIRO ALBUQUERQUE Professor Classe C - Ch25 21

******698 ago/24 JOSÉ FRANCISCO RIBEIRO DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 5

******729 ago/24 NATALI SILVA Professor Classe C - Ch 40 46

******338 ago/24 ROSELI MOREIRA DOS SANTOS ASSIS Professor Classe C - Ch 40 36

******785 ago/24 SANDRA REGINA DOS SANTOS SILVA Professor Classe C - Ch 40 8

******797 ago/24 SILVANA REGINA MARQUES VALIM Professor Classe C - Ch 40 21

******049 ago/24 SUELI ALVES ROCHINSKI Professor Classe C - Ch 40 13

******491 ago/24 ALESANDRA COSTA CELESTINO DO NASCIMENTO Professor Classe C - Ch 40 4

******352 ago/24 ANA PAULA RI DIVANIRES DOS SANTOS PELISSON Professor Classe C - Ch 40 17

******088 ago/24 CARLIGLIANE RAMOS DOS SANTOS GABRIEL Professor Classe C - Ch 40 14

******408 ago/24 CRISTIANE PEREIRA RAMOS Professor Classe C - Ch 40 3

******831 ago/24 DANIELLE AYRES ABREU PERDONCINI Professor Classe C - Ch 40 12

******696 ago/24 MARIA JOSE NERIS DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 5

******999 ago/24 DOUGLAS JUNIOR DE SOUZA ALVES Professor Classe C - Ch 40 9

******820 ago/24 LEONARDO GALINA Professor Classe C - Ch 40 20

******690 ago/24 JOSE XIBORA SURUI Professor Classe A - Ch 40 4

******820 ago/24 LEONARDO GALINA Professor Classe C - Ch 40 33

******996 ago/24 IANIS GONCALVES PINTO Professor Classe C - Ch 40 49

******460 ago/24 LUIZ WEYMULAWA SURUI Professor Classe C - Ch 40 9

******997 ago/24 MATILDE MENDES Professor Classe C - Ch 40 36

******525 ago/24 PAMELA MALDANER LOPES RASNIEVSKI Professor Classe C - Ch 40 4

******785 ago/24 SANDRA REGINA DOS SANTOS SILVA Professor Classe C - Ch 40 4

******324 ago/24 LEIDIMAR STRELOW DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 4

******463 ago/24 JESSICA BRAGA GOMES GARCIA Professor Classe C - Ch 40 44

******883 jul/24 MARCIA DA LUZ FRELIK Tecnico Educacional Nivel 1 20

******341 ago/24 FRANSIELE ALVES GOMES Tecnico Educacional Nivel 2 44

******779 ago/24 GERALDO VIEIRA DE SOUZA Tecnico Educacional Nivel 2 44

******436 ago/24 LORENA ALVES PEREIRA Tecnico Educacional Nivel 2 44

******372 ago/24 ROZIANI VIVENTE DEBERNARDINO Tecnico Educacional Nivel 2 44

******584 ago/24 SUELI PEREIRA MARCELINO ZORDENONI Tecnico Educacional Nivel 2 44

******006 ago/24 ADRIANA BAPTISTA STREHLOW Tecnico Educacional Nivel 2 12

******753 ago/24 PATRICIA GOMES DE ALMEIDA Tecnico Educacional Nivel 2 14

******203 jun/24 RENATA AVANCINI PIVETA Tecnico Educacional Nivel 2 40

******625 jun/24 SILVANA FELIX DE OLIVEIRA Tecnico Educacional Nivel 2 40
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******916 ago/24 ELIANE BARROS DE SA Tecnico Educacional Nivel 1 44

******248 ago/24 JAINE CONSUL DE SOUZA Tecnico Educacional Nivel 1 44

******201 ago/24 MARIA DA PENHA FERREIRA DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 44

******334 ago/24 ODITE AUGUSTA DE SOUZA Tecnico Educacional Nivel 1 44

******194 ago/24 MARIA DOS ANJOS HOFFMAN Tecnico Educacional Nivel 1 44

******062 ago/24 DINA FRANCISCA DE OLIVEIRA SILVA Tecnico Educacional Nivel 2 20

******184 ago/24 ELISANGELA CAMARGO DOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 24

******062 jul/24 DINA FRANCISCA DE OLIVEIRA SILVA Tecnico Educacional Nivel 2 24

******184 jul/24 ELISANGELA CAMARGO DOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 24

******669 ago/24 ANA CLAUDIA COELHO DE FREITAS DINIZ SANTOS Tecnico Educacional Nivel 2 40

******420 ago/24 ANTONIA SABINO DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 40

******662 ago/24 CLEUNICE MELLO DE SOUZA Tecnico Educacional Nivel 2 30

******778 ago/24 MARCOS DAMACENO DA PAZ Tecnico Educacional Nivel 1 40

******124 ago/24 LUIZA ALBERICE DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 40

******961 ago/24 CLEONE MARTA DE OLIVEIRA Tecnico Educacional Nivel 1 40

******681 ago/24 GOEPID MALU SURUI Tecnico Educacional Nivel 1 44

******682 ago/24 LUCILEIA PINTO ALMEIDA Tecnico Educacional Nivel 1 44

******587 mai/24 VANDERLEI BARBOSA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 8

******587 jun/24 VANDERLEI BARBOSA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 8

******730 mai/24 HELENICE NASCIMENTO MELO Professor Classe C - Ch 40 5

******730 jun/24 HELENICE NASCIMENTO MELO Professor Classe C - Ch 40 3

******264 mai/24 PAULA ANDREIA DO NASCIMENTO RAMOS Professor Classe C - Ch 40 4

******264 jun/24 PAULA ANDREIA DO NASCIMENTO RAMOS Professor Classe C - Ch 40 8

******185 mai/24 LUCINEIDE PEREIRA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 6

******185 jun/24 LUCINEIDE PEREIRA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 8

******323 mai/24 VERA LUCIA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 3

******323 jun/24 VERA LUCIA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 4

******340 jul/24 ELIZINEIA SIVETI DA SILVA SANTOS Professor Classe C - Ch 40 2

******175 jul/24 JANIELE PEREIRA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 2

******438 jul/24 JOAS DEDE DE SOUSA Professor Classe C - Ch 40 2

******317 ago/24 LENON MAYCON PIRES DE CARVALHO Professor Classe C - Ch 40 32

******899 jun/24 MAYCON JEFFERSON PEREIRA Professor Classe C - Ch 40 3

******278 jun/24 TEREZINHA SOLANGE SILVA FREGOLENTE Professor Classe C - Ch 40 15

******030 ago/24 CLEOMAR BASEGGIO MACKOWIAK Professor Classe C - Ch 40 45

******899 mai/24 MAYCON JEFFERSON PEREIRA Professor Classe C - Ch 40 12

******570 jul/24 ANGELICA MEDEIROS EMERICK Professor Classe C - Ch 40 3

******803 jul/24 ELIENE BORGES DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 3

******011 jul/24 TANIA CRISTINA BONADIO SALMAZO Professor Classe C - Ch 40 2

******587 jul/24 VANDERLEI BARBOSA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 2
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******587 ago/24 VANDERLEI BARBOSA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 10

******963 jul/24 SIRLENI CARVALHO DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 6

******963 ago/24 SIRLENI CARVALHO DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 18

******960 jul/24 CRISTIANE SANTOS COSTA Professor Classe C - Ch 40 6

******960 ago/24 CRISTIANE SANTOS COSTA Professor Classe C - Ch 40 12

******426 ago/24 ADRIANO ALVES PEREIRA Professor Classe C - Ch 40 16

******231 ago/24 GICELMA ALVES DA COSTA SILVA Professor Classe C - Ch 40 53

******707 ago/24 MURILO KIOSHI AQUINO YONEKAWA Professor Classe C - Ch 40 15

******352 ago/24 ELIANE GOMES DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 2 42

******869 ago/24 NOELI PIOVOVAR Tecnico Educacional Nivel 1 44

******438 mai/24 ELIANA ANGELA DIAS Professor Classe C - Ch 40 2

******438 jun/24 ELIANA ANGELA DIAS Professor Classe C - Ch 40 8

******438 jul/24 ELIANA ANGELA DIAS Professor Classe C - Ch 40 2

******217 mai/24 JANDIRA FEITOSA DE QUEIROZ Professor Classe C - Ch 40 2

******217 jun/24 JANDIRA FEITOSA DE QUEIROZ Professor Classe C - Ch 40 8

******217 jul/24 JANDIRA FEITOSA DE QUEIROZ Professor Classe C - Ch 40 2

******011 mai/24 TANIA CRISTINA BONADIO SALMAZO Professor Classe C - Ch 40 2

******011 jun/24 TANIA CRISTINA BONADIO SALMAZO Professor Classe C - Ch 40 8

******011 jul/24 TANIA CRISTINA BONADIO SALMAZO Professor Classe C - Ch 40 2

******709 mai/24 VANDERLEIA INES ORTOLAN Professor Classe C - Ch 40 2

******709 jun/24 VANDERLEIA INES ORTOLAN Professor Classe C - Ch 40 8

******709 jul/24 VANDERLEIA INES ORTOLAN Professor Classe C - Ch 40 2

******544 ago/24 ALDAIR DA SILVA FREIRE Professor Classe C - Ch 40 34

******873 ago/24 EZEQUIEL DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 43

******893 ago/24 SOLANGE APARECIDA DO PRADO Professor Classe C - Ch 40 30

******191 ago/24 EDIMAR RODRIGUES DE ALMEIDA Tecnico Educacional Nivel 2 38

******064 ago/24 ROSANGELA BARBOSA CORIM Tecnico Educacional Nivel 2 38

******608 ago/24 JOELI RODRIGUES VARGAS Professor Classe C - Ch 40 40

******010 ago/24 GENESCI BISPO DA SILVA PAES Professor Classe C - Ch 40 40

******248 mai/24 DARLAN ELIAS SCHWEIG Professor Classe C - Ch 40 14

******863 mai/24 DALVAN LIMA DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 3

******252 mai/24 JOELSON MACURAP ORO NAO Professor Classe C - Ch 40 34

******248 jun/24 DARLAN ELIAS SCHWEIG Professor Classe C - Ch 40 12

******863 jun/24 DALVAN LIMA DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 7

******252 jun/24 JOELSON MACURAP ORO NAO Professor Classe C - Ch 40 36

******248 jul/24 DARLAN ELIAS SCHWEIG Professor Classe C - Ch 40 6

******863 jul/24 DALVAN LIMA DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 3

******252 jul/24 JOELSON MACURAP ORO NAO Professor Classe C - Ch 40 23

******481 ago/24 ANTONIO AURELIANA DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 4
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******055 abr/24 ANDRESSA GOMES DE ARAUJO Professor Classe C - Ch 40 2

******055 mai/24 ANDRESSA GOMES DE ARAUJO Professor Classe C - Ch 40 8

******089 mai/24 ROSA SUELEM DE BRITO BERNADO VASQUES Professor Classe C - Ch 40 6

******089 jun/24 ROSA SUELEM DE BRITO BERNADO VASQUES Professor Classe C - Ch 40 5

******880 jun/24 KARINE DOS SANTOS EINIK Professor Classe C - Ch 40 4

******545 fev/24 ANDERSON MARCOS SCHNAID Professor Classe C - Ch 40 13

******516 fev/24 NIVAUDO ALVES DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 13

******146 fev/24 ROSILAINE MENDES NERY Professor Classe C - Ch 40 9

******545 mar/24 ANDERSON MARCOS SCHNAID Professor Classe C - Ch 40 16

******516 mar/24 NIVAUDO ALVES DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 6

******146 mar/24 ROSILAINE MENDES NERY Professor Classe C - Ch 40 5

******545 abr/24 ANDERSON MARCOS SCHNAID Professor Classe C - Ch 40 20

******545 mai/24 ANDERSON MARCOS SCHNAID Professor Classe C - Ch 40 20

******644 mai/24 ANDREIA LOPES MAGALHÃES Professor Classe C - Ch 40 9

******516 mai/24 NIVAUDO ALVES DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 11

******044 mai/24 SIRLEY ADORNO DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 10

******545 jun/24 ANDERSON MARCOS SCHNAID Professor Classe C - Ch 40 20

******644 jun/24 ANDREIA LOPES MAGALHÃES Professor Classe C - Ch 40 12

******516 jun/24 NIVAUDO ALVES DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 8

******044 jun/24 SIRLEY ADORNO DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 20

******545 jul/24 ANDERSON MARCOS SCHNAID Professor Classe C - Ch 40 20

******644 jul/24 ANDREIA LOPES MAGALHÃES Professor Classe C - Ch 40 6

******516 jul/24 NIVAUDO ALVES DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 6

******044 jul/24 SIRLEY ADORNO DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 5

******545 ago/24 ANDERSON MARCOS SCHNAID Professor Classe C - Ch 40 27

******644 ago/24 ANDREIA LOPES MAGALHÃES Professor Classe C - Ch 40 36

******717 ago/24 LOIANE PADILHA DA COSTA Professor Classe C - Ch 40 16

******516 ago/24 NIVAUDO ALVES DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 27

******044 ago/24 SIRLEY ADORNO DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 46

******859 ago/24 MAYARA LOPES ANASTACIO Professor Classe C - Ch 40 42

******874 ago/24 EDIONATAS KLIPEL DUARTE Professor Classe C - Ch 40 42

******573 ago/24 HUGO CINTA LARGA Professor Classe A - Ch 40 45

******971 ago/24 PANGUEKA KUP SANTOS CINTA LARGA Tecnico Educacional Nivel 1 44

******510 ago/24 JESSICA SOARES TEIXEIRA Professor Classe C - Ch 40 43

******573 jul/24 HUGO CINTA LARGA Professor Classe A - Ch 40 25

******627 jul/24 IRISMAR SANTIAGO DANTAS Professor Classe C - Ch 40 13

******627 ago/24 IRISMAR SANTIAGO DANTAS Professor Classe C - Ch 40 44

******130 ago/24 MIQUEIAS FERREIRA DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 13

******838 ago/24 CESAR JOSE EPIFANIO Professor Classe C - Ch 40 30
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******386 jul/24 JULIANA SOUZA DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 5

******979 jul/24 EDILSON MOTTA LIMEIRA Tecnico Educacional Nivel 1 12

******813 ago/24 DAVI VON RONDON GONCALVES JUNIOR Tecnico Educacional Nivel 1 22

******979 ago/24 EDILSON MOTTA LIMEIRA Tecnico Educacional Nivel 1 16

******459 ago/24 EVANILDA NEIMOG Tecnico Educacional Nivel 2 34

******017 ago/24 RICARDO HENRIQUE RODRIGUES Tecnico Educacional Nivel 1 28

******321 ago/24 VALDICE AVILA DE OLIVEIRA Tecnico Educacional Nivel 1 44

******550 ago/24 MARIA APARECIDA DIAS Tecnico Educacional Nivel 1 6

******518 ago/24 ANDREI ISBRECHT Professor Classe C - Ch 40 13

******065 ago/24 CLAUDIA NASCIMENTO WUTKE BANHOS Professor Classe C - Ch 40 12

******476 ago/24 EDIANA LENKE Professor Classe C - Ch 40 14

******695 ago/24 FABIANA MARIA DE JESUS RAMOS Professor Classe C - Ch 40 15

******203 ago/24 ISLAYNE BRANCO SOUZA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 4

******197 ago/24 JEIZA CANDIDA DE BRITO Professor Classe C - Ch 40 1

******289 ago/24 JOSIANE BATISTA DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 33

******302 ago/24 KATIA DEIZE KISCHENER SANTOS Professor Classe C - Ch 40 12

******254 ago/24 REGIANE ROSENDO RODRIGUES Professor Classe C - Ch 40 4

******450 ago/24 ROSELI ROCHA DE SOUZA MEDEIROS Professor Classe C - Ch 40 4

******251 ago/24 SUELY CAMPOS DO NASCIMENTO Professor Classe C - Ch 40 12

******177 ago/24 ERMESON ENCARNACAO DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 53

******598 ago/24 EUSILENE PINTO DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 5

******634 ago/24 JAQUELINE RODRIGUES DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 12

******752 ago/24 JESSICA DE BRITO Professor Classe C - Ch 40 21

******500 ago/24 JOSE ROMEU ALVES DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 12

******386 ago/24 JULIANA SOUZA DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 12

******230 ago/24 KONRAD LOPES GALVAO Professor Classe C - Ch 40 52

******051 ago/24 MAURO ANDRE BRAGA Professor Classe C - Ch 40 4

******117 jul/24 IVONETE DO NASCIMENTO SANTANA Professor Classe C - Ch 40 8

******012 jul/24 ROSIMAR LINHAUS DA CONCEICAO Professor Classe C - Ch 40 6

******117 ago/24 IVONETE DO NASCIMENTO SANTANA Professor Classe C - Ch 40 16

******012 ago/24 ROSIMAR LINHAUS DA CONCEICAO Professor Classe C - Ch 40 24

******679 jul/24 ISRAEL FERREIRA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 20

******679 ago/24 ISRAEL FERREIRA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 36

******389 ago/24 RAFAEL CINTA LARGA Professor Classe A - Ch 40 43

******452 jul/24 CILENE SILVA DE ARAUJO SILVA Professor Classe C - Ch 40 6

******919 jul/24 NILSELENE PINHEIRO XAVIER Professor Classe C - Ch 40 3

******197 jul/24
RICARDO HENRIQUE BARROZO VIANA

KETTENHUBER
Professor Classe C - Ch 40 12

******466 ago/24 IRINEIA KALKI Tecnico Educacional Nivel 1 22
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******061 jul/24 ANGELA EVANGELISTA DE ALMEIDA Professor Classe C - Ch 40 3

******009 jul/24 GABRIEL PEREIRA DE CASTRO Professor Classe C - Ch20 2

******007 jul/24 JOELMA ROCHA DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 1

******908 jul/24 JOANA CESCONETO Professor Classe C - Ch 40 1

******348 jul/24 KEURILENE COSTA FELIX Professor Classe C - Ch 40 7

******201 jul/24 MARGARETE JARA Professor Classe C - Ch 40 4

******618 jul/24 PATRICIA ROSA DE CARVALHO Professor Classe C - Ch 40 1

******061 ago/24 ANGELA EVANGELISTA DE ALMEIDA Professor Classe C - Ch 40 13

******009 ago/24 GABRIEL PEREIRA DE CASTRO Professor Classe C - Ch20 10

******908 ago/24 JOANA CESCONETO Professor Classe C - Ch 40 4

******007 ago/24 JOELMA ROCHA DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 4

******348 ago/24 KEURILENE COSTA FELIX Professor Classe C - Ch 40 23

******201 ago/24 MARGARETE JARA Professor Classe C - Ch 40 16

******618 ago/24 PATRICIA ROSA DE CARVALHO Professor Classe C - Ch 40 11

******880 ago/24 LENICE DE LIMA CARDOSO Professor Classe C - Ch 40 35

******922 ago/24 ROSINEIDE PEREIRA ROQUE Professor Classe C - Ch 40 41

******346 ago/24 SANDINO BAHLS BRITO Professor Classe C - Ch 40 54

******816 ago/24 ANTONIO LARANJEIRA SANTANA Professor Classe A - Ch 40 44

******299 ago/24 MARLENE GOMES PEREIRA Tecnico Educacional Nivel 1 44

******215 ago/24 SAMIA NASCIMENTO FIGUEIREDO Tecnico Educacional Nivel 2 44

******063 ago/24 ANTONIA OLIVEIRA DA COSTA Tecnico Educacional Nivel 2 44

******058 ago/24 JUCILENE NOGUEIRA DE SOUZA GALINA Tecnico Educacional Nivel 2 44

******773 ago/24 ELIZETE DE JESUS MARQUES OLIVEIRA Tecnico Educacional Nivel 1 44

******698 ago/24 GLAUCE TEIXEIRA PIMENTEL NEPOMUCENO Tecnico Educacional Nivel 2 44

******352 ago/24 ANA MARIA NUNES Professor Classe C - Ch 40 4

******818 ago/24 ELY ELMA ROCHA DOURADO Professor Classe C - Ch 40 21

******269 ago/24 EPIFANIO EUGENIO DE MELO Professor Classe C - Ch 40 8

******350 ago/24 FERNANDA ANDREIA TELES SANTOS Professor Classe C - Ch 40 26

******720 ago/24 LUCILENE DA SILVA RIBEIRO Professor Classe C - Ch 40 4

******280 ago/24 RITA LUCIA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 23

******242 ago/24 ROZENILDA PONTES CAMINHA Professor Classe C - Ch 40 25

******676 ago/24 CRISTIANE BARBOSA PEREIRA Professor Classe C - Ch 40 54

******779 ago/24 Dilce Lino Professor Classe C - Ch 40 30

******924 ago/24 ELISABETE CESARY NUNES Professor Classe C - Ch 40 5

******834 ago/24 HAILTON BARBOSA COSTA Professor Classe C - Ch 40 5

******018 ago/24 MARIA DE NAZARE MORAES Professor Classe C - Ch 40 5

******747 ago/24 SIMONE MEDEIROS DE CARVALHO Professor Classe C - Ch 40 26

******587 ago/24 PATRICIA DE ANDRADE MARCHI Professor Classe C - Ch 40 5

******476 ago/24 REBECA ROSSANEZE CALAIS Professor Classe C - Ch 40 29
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******325 ago/24 JOSSELANDIA PEREIRA PIMENTEL DA ROCHA Tecnico Educacional Nivel 2 44

******480 ago/24 LUZINETE DE OLIVEIRA FERREIRA Tecnico Educacional Nivel 2 44

******088 ago/24 ROSANA MELQUIDE NASCIMENTO Tecnico Educacional Nivel 1 44

******882 ago/24 ELIANE APARECIDA LACERDA NUNES Professor Classe C - Ch 40 30

******102 ago/24 FRANCINEIA FERREIRA DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 10

******663 ago/24 GRACE KELLY VARGAS SIQUEIRA Professor Classe C - Ch 40 8

******691 ago/24 HELIO APARECIDO BARBOSA ANGELO Professor Classe C - Ch 40 4

******802 ago/24 LUCIENE TEIXEIRA CHAVES Professor Classe C - Ch 40 8

******312 ago/24 PAULO CHARLES SALAZAR NUNES Professor Classe C - Ch 40 4

******369 ago/24 EDINEIDE DA SILVA COSTA Tecnico Educacional Nivel 2 40

******889 ago/24 FRANCISCA GERLIANE DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 2 34

******645 ago/24 JOSIVALDO PONTES Tecnico Educacional Nivel 1 44

******786 ago/24 LUCIORLANDO PEREIRA DE OLIVEIRA Tecnico Educacional Nivel 1 44

******055 ago/24 MARIA RITA OLIVEIRA MENEZES Tecnico Educacional Nivel 1 44

******534 ago/24 ROSEMARY BARBOSA GALINDO Tecnico Educacional Nivel 1 44

******640 ago/24 TEREZA SOARES DO NASCIMENTO Tecnico Educacional Nivel 1 44

******663 ago/24 Cleymarcia Poubel Martins Mendonça Professor Classe C - Ch 40 35

******644 ago/24 DIORGENES BRAGADO DE MIRANDA Professor Classe C - Ch 40 35

******879 ago/24 DUCILENE LIMA SAMPAIO Professor Classe C - Ch 40 5

******716 ago/24 ELISANGELA MARIA DA SILVA CRUZ Professor Classe C - Ch 40 16

******217 ago/24 EUDINEIA DE MELO SANTOS LIMA Professor Classe C - Ch 40 34

******586 ago/24 HELLIAN RIBEIRO MOREIRA Professor Classe C - Ch 40 30

******420 ago/24 HILARIO SCHWANZ Professor Classe C - Ch 40 5

******592 ago/24 ISMAEL PEREIRA DE LIMA Professor Classe C - Ch 40 4

******049 ago/24 LUZINETE RODRIGUES DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 4

******679 ago/24 MÔNICA DA CONCEIÇÃO SILVA Professor Classe C - Ch 40 18

******943 ago/24 PAULINO AMORIM BORGES Professor Classe C - Ch 40 40

******857 ago/24 SAMANTHA SULAMITA SOARES Professor Classe C - Ch 40 43

******640 ago/24 SILVANA DA SILVA SOUZA KUSTER Professor Classe C - Ch 40 4

******667 ago/24 TASSIO GUTIERREZ DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 4

******321 ago/24 THAIS SANTOS DE MELLO Professor Classe C - Ch 40 4

******554 ago/24 ADEMIR DA SILVA ONEZORG Professor Classe C - Ch 40 10

******998 ago/24 CLEVERSON FRANCISCO DE ALMEIDA Professor Classe C - Ch 40 38

******765 ago/24 MARIA SONIA DIAS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 4

******784 ago/24 VALDIRENE MARTINS Professor Classe C - Ch 40 47

******066 ago/24 SIMONE FLAVIA SILVA RAMOS Professor Classe C - Ch 40 20

******741 abr/24 GERALDINE DE SOUZA GUEDES Professor Classe C - Ch 40 28

******645 abr/24 MARIA LUIZA DE MELO CRUZ Professor Classe C - Ch 40 1

******821 abr/24 MAXSON JOSE BARZANI JARDIM Professor Classe C - Ch 40 1
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******081 mai/24 ELE LOPES DE JESUS Professor Classe C - Ch 40 4

******741 mai/24 GERALDINE DE SOUZA GUEDES Professor Classe C - Ch 40 28

******645 mai/24 MARIA LUIZA DE MELO CRUZ Professor Classe C - Ch 40 4

******821 mai/24 MAXSON JOSE BARZANI JARDIM Professor Classe C - Ch 40 19

******083 mai/24 ELLEM DE OLIVEIRA LAGO ORLANDO Professor Classe C - Ch 40 6

******081 jun/24 ELE LOPES DE JESUS Professor Classe C - Ch 40 4

******741 jun/24 GERALDINE DE SOUZA GUEDES Professor Classe C - Ch 40 28

******645 jun/24 MARIA LUIZA DE MELO CRUZ Professor Classe C - Ch 40 3

******821 jun/24 MAXSON JOSE BARZANI JARDIM Professor Classe C - Ch 40 21

******083 jun/24 ELLEM DE OLIVEIRA LAGO ORLANDO Professor Classe C - Ch 40 6

******081 jul/24 ELE LOPES DE JESUS Professor Classe C - Ch 40 2

******741 jul/24 GERALDINE DE SOUZA GUEDES Professor Classe C - Ch 40 14

******821 jul/24 MAXSON JOSE BARZANI JARDIM Professor Classe C - Ch 40 11

******848 mai/24 LUCIANO VIEIRA PEREIRA Professor Classe C - Ch 40 7

******769 jun/24 SIRLENE PEREIRA APOLINARIO DE JESUS Professor Classe C - Ch 40 12

******848 jun/24 LUCIANO VIEIRA PEREIRA Professor Classe C - Ch 40 40

******769 jul/24 SIRLENE PEREIRA APOLINARIO DE JESUS Professor Classe C - Ch 40 9

******848 jul/24 LUCIANO VIEIRA PEREIRA Professor Classe C - Ch 40 13

******394 jun/24 VALDIRENE DE JESUS PEREIRA Tecnico Educacional Nivel 2 8

******732 ago/24 ANDERSON WILIAM ORTEGA Professor Classe C - Ch 40 21

******767 abr/24 MIGUEL ALVES DE LIMA JUNIOR Tecnico Educacional Nivel 2 22

******767 mai/24 MIGUEL ALVES DE LIMA JUNIOR Tecnico Educacional Nivel 2 20

******347 jul/24 BIANCA MACEDO DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 16

******853 jul/24 ITAMAR DOS SANTOS BRAGA Professor Classe C - Ch 40 6

******010 jul/24 JOCILENE DE OLIVEIRA SANTOS Professor Classe C - Ch 40 9

******652 jul/24 MARILSON TURINI Professor Classe C - Ch 40 14

******261 jul/24 RICARDO LEANDRO ARCARI Professor Classe C - Ch 40 5

******210 jul/24 SILVANI MAZZA Professor Classe C - Ch 40 11

******726 jul/24 TATIANE QUEIROZ FIGUEREDO Professor Classe C - Ch 40 5

******887 jul/24 VANESSA DE LIMA SILVA Professor Classe C - Ch 40 24

******347 ago/24 BIANCA MACEDO DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 22

******853 ago/24 ITAMAR DOS SANTOS BRAGA Professor Classe C - Ch 40 9

******010 ago/24 JOCILENE DE OLIVEIRA SANTOS Professor Classe C - Ch 40 6

******652 ago/24 MARILSON TURINI Professor Classe C - Ch 40 13

******261 ago/24 RICARDO LEANDRO ARCARI Professor Classe C - Ch 40 8

******210 ago/24 SILVANI MAZZA Professor Classe C - Ch 40 8

******726 ago/24 TATIANE QUEIROZ FIGUEREDO Professor Classe C - Ch 40 5

******887 ago/24 VANESSA DE LIMA SILVA Professor Classe C - Ch 40 24

******550 mar/24 EDSON MODRO JUNIOR Professor Classe C - Ch 40 48



Terça-feira, 24 de setembro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22963
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 24/09/2024, às 14:10

Rondônia, ed.  180 - 258

******550 abr/24 EDSON MODRO JUNIOR Professor Classe C - Ch 40 51

******550 mai/24 EDSON MODRO JUNIOR Professor Classe C - Ch 40 48

******550 jun/24 EDSON MODRO JUNIOR Professor Classe C - Ch 40 48

******550 jul/24 EDSON MODRO JUNIOR Professor Classe C - Ch 40 30

******183 jul/24 DANIELE PAULA LESEUX Tecnico Educacional Nivel 2 44

******252 jul/24 LEONICE DIAS DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 44

******072 fev/24 ODIR MONTEIRO DO NASCIMENTO Professor Classe C - Ch 40 2

******445 fev/24 EDESIO ARARA Professor Classe A - Ch 40 25

******072 mar/24 ODIR MONTEIRO DO NASCIMENTO Professor Classe C - Ch 40 4

******445 mar/24 EDESIO ARARA Professor Classe A - Ch 40 44

******072 abr/24 ODIR MONTEIRO DO NASCIMENTO Professor Classe C - Ch 40 4

******445 abr/24 EDESIO ARARA Professor Classe A - Ch 40 44

******920 jun/24 ALVANEI JOSE FORNEL DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 12

******573 jun/24 SONIA KEPPE MUTZ Professor Classe C - Ch 40 16

******757 ago/24 JOSIANE DE LIMA PEREIRA DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 20

******103 ago/24 VERONICA JERONIMO POLICARPO Professor Classe C - Ch 40 25

******374 ago/24 DOUGLAS MELO CUTISQUE Professor Classe C - Ch 40 42

******814 mai/24 CLODOALDO FERREIRA LEAO Professor Classe C - Ch 40 8

******274 mai/24 FAGNER ZAN BARBOSA Professor Classe C - Ch 40 8

******793 mai/24 FABRICIA LIMA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 8

******084 mai/24 FERNANDA RODRIGUES DE LIMA Professor Classe C - Ch 40 8

******231 mai/24 GISERA DAL SANTO Professor Classe C - Ch 40 8

******206 mai/24 JOAO SERGIO MARTINS Professor Classe C - Ch 40 8

******458 mai/24 MARIA DE FATIMA DUTRA Professor Classe C - Ch 40 8

******044 mai/24 POLIANA SILVA DO NASCIMENTO Professor Classe C - Ch 40 8

******814 jun/24 CLODOALDO FERREIRA LEAO Professor Classe C - Ch 40 8

******274 jun/24 FAGNER ZAN BARBOSA Professor Classe C - Ch 40 8

******793 jun/24 FABRICIA LIMA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 8

******084 jun/24 FERNANDA RODRIGUES DE LIMA Professor Classe C - Ch 40 8

******231 jun/24 GISERA DAL SANTO Professor Classe C - Ch 40 8

******206 jun/24 JOAO SERGIO MARTINS Professor Classe C - Ch 40 8

******458 jun/24 MARIA DE FATIMA DUTRA Professor Classe C - Ch 40 8

******044 jun/24 POLIANA SILVA DO NASCIMENTO Professor Classe C - Ch 40 8

******265 ago/24 ANGELA MARCIA MARIA Professor Classe C - Ch 40 12

******545 ago/24 BRUNO HENRIQUE DE ALMEIDA BEZERRA Professor Classe C - Ch 40 22

******040 ago/24 GENIVAL GOMES DA SILVA JUNIOR Professor Classe C - Ch 40 28

******082 ago/24 JESSICA COSTA SILVA Professor Classe C - Ch 40 6

******742 ago/24 KARILHA RODRIGUES DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 4

******317 ago/24 KELLY ROBERTA RUIZ DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 13
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******700 ago/24 MARCOS APARECIDO DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 20

******101 ago/24 SERGIO CORDEIRO Professor Classe C - Ch 40 5

******803 jun/24 SONIA COELHO MARTINS Professor Classe C - Ch 40 1

******803 jul/24 SONIA COELHO MARTINS Professor Classe C - Ch 40 3

******710 jul/24 KATIANE DAMASCENO LOBATO Professor Classe C - Ch 40 29

******710 ago/24 KATIANE DAMASCENO LOBATO Professor Classe C - Ch 40 29

******336 jun/24 IVANY ROSSOW FREDERICO DE ASSIS Professor Classe C - Ch 40 15

******325 jun/24 JORGE CLEIBSON FRANCA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 16

******336 jul/24 IVANY ROSSOW FREDERICO DE ASSIS Professor Classe C - Ch 40 11

******325 jul/24 JORGE CLEIBSON FRANCA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 19

******326 mai/24 ALINE MENDES COSTA Professor Classe C - Ch 40 32

******594 ago/24 GLAUCIA LEMOS RIBEIRO Professor Classe C - Ch 40 28

******983 jun/24 ELISANDRA CASTILHO QUARESMA SANTOS Professor Classe C - Ch 40 35

******983 jul/24 ELISANDRA CASTILHO QUARESMA SANTOS Professor Classe C - Ch 40 18

******459 ago/24 ANDERSON FRANCISCATTI Professor Classe C - Ch 40 12

******949 ago/24 EUZA PEREIRA JARDIM DA SILVA Professor Classe C 12

******182 ago/24 GERALDO LOPES DE MEIRA Professor Classe C - Ch 40 16

******869 ago/24 JOSIANE CRISTINA DE FREITAS Professor Classe C - Ch 40 48

******984 ago/24 JORDESON VIEIRA VILETE Professor Classe C - Ch 40 24

******199 ago/24 LEILA CRISTINA OLIVEIRA SILVA Professor Classe C - Ch 40 37

******665 ago/24 LUZIMAR CEZARIO NUNES PACHECO Professor Classe C - Ch 40 4

******461 ago/24 MARIVONE LOPES SILVEIRA BARBOSA Professor Classe C - Ch 40 4

******130 ago/24 PATRICIA DORIGO DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 33

******790 ago/24 SILVANA TEREZINHA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 50

******888 jun/24 GISELE LOURENCO PEREIRA PAIM Professor Classe C - Ch 40 6

******888 jul/24 GISELE LOURENCO PEREIRA PAIM Professor Classe C - Ch 40 8

******935 jul/24 NILCEIA SIMOES PEREIRA Tecnico Educacional Nivel 2 14

******178 ago/24 ADRIANA DA SILVA RODRIGUES Professor Classe C - Ch 40 47

******647 ago/24 ANAQUEZIA DE ALMEIDA SANTOS Professor Classe C - Ch 40 12

******196 ago/24 ANTONIO CARLOS RUDNIK Professor Classe C - Ch 40 5

******888 ago/24 GISELE LOURENCO PEREIRA PAIM Professor Classe C - Ch 40 5

******511 ago/24 JESSICA ALVES PEREIRA Professor Classe C - Ch 40 15

******833 ago/24 ELIANE DA SILVA PAZ Tecnico Educacional Nivel 2 44

******070 ago/24 JOAO CESAR SAWCZUK Professor Classe C - Ch 40 41

******294 ago/24 JOAO PRATA NETO Professor Classe C - Ch 40 4

******658 ago/24 MARIA INES RAMOS DA SILVA MIRANDA Professor Classe C - Ch 40 12

******935 ago/24 NILCEIA SIMOES PEREIRA Tecnico Educacional Nivel 2 44

******916 ago/24 PAULO ROBERTO MORAIS GOMES Professor Classe C - Ch 40 16

******498 ago/24 SAMARA RATICERE TRINDADE DOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 2 44



Terça-feira, 24 de setembro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22963
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 24/09/2024, às 14:10

Rondônia, ed.  180 - 260

******095 ago/24 SANDRA MARIA DE MELO NASCIMENTO Tecnico Educacional Nivel 1 44

******867 ago/24 VANIA NACK DAUFEMBACH Tecnico Educacional Nivel 2 44

******475 fev/24 FRANCIELLY DOS SANTOS RAMALHO Professor Classe C - Ch 40 10

******475 mar/24 FRANCIELLY DOS SANTOS RAMALHO Professor Classe C - Ch 40 36

******475 abr/24 FRANCIELLY DOS SANTOS RAMALHO Professor Classe C - Ch 40 43

******475 mai/24 FRANCIELLY DOS SANTOS RAMALHO Professor Classe C - Ch 40 39

******475 jun/24 FRANCIELLY DOS SANTOS RAMALHO Professor Classe C - Ch 40 34

******941 jun/24 RAFAEL ADILSON RIBEIRO Professor Classe C - Ch 40 3

******333 jul/24 ADELCI ALVES TEODORO Professor Classe C - Ch 40 14

******279 jul/24 BRUNO DE OLIVEIRA POLETTO Professor Classe C - Ch 40 4

******320 jul/24 DANDARIA RIBEIRO DOS SANTOS MOURA Professor Classe C - Ch 40 17

******513 jul/24 EDIELSON LOPES ESTEVAO Professor Classe C - Ch 40 2

******713 jul/24 EMERSON SANTOS DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 4

******475 jul/24 FRANCIELLY DOS SANTOS RAMALHO Professor Classe C - Ch 40 16

******821 jul/24 IRLENE DA GRACA PEGO Professor Classe C - Ch 40 1

******860 jul/24 JAQUELINE PINHEIRO L DE ANDRADE PENAFIEL Professor Classe C - Ch 40 13

******299 jul/24 JHONATTA SOARES DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 14

******340 jul/24 LEILANE OLIVIA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 8

******474 jul/24 LUCINEIA BORGES DE ARAUJO Professor Classe C - Ch 40 16

******941 jul/24 RAFAEL ADILSON RIBEIRO Professor Classe C - Ch 40 28

******301 jul/24 ROSANGELA APARECIDA DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 26

******819 jul/24 RUTI ARAUJO TOSTA Professor Classe C - Ch 40 16

******233 jul/24 VANILSON DE OLIVEIRA RODRIGUES Professor Classe C - Ch 40 2

******333 ago/24 ADELCI ALVES TEODORO Professor Classe C - Ch 40 19

******279 ago/24 BRUNO DE OLIVEIRA POLETTO Professor Classe C - Ch 40 14

******320 ago/24 DANDARIA RIBEIRO DOS SANTOS MOURA Professor Classe C - Ch 40 23

******513 ago/24 EDIELSON LOPES ESTEVAO Professor Classe C - Ch 40 12

******914 ago/24 FABIO DIAS OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 9

******870 ago/24 FLAVIO SPRICIGO DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 10

******475 ago/24 FRANCIELLY DOS SANTOS RAMALHO Professor Classe C - Ch 40 21

******821 ago/24 IRLENE DA GRACA PEGO Professor Classe C - Ch 40 12

******860 ago/24 JAQUELINE PINHEIRO L DE ANDRADE PENAFIEL Professor Classe C - Ch 40 29

******176 ago/24 JERUBAU ANTONIO PINTO Professor Classe C - Ch 40 9

******299 ago/24 JHONATTA SOARES DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 26

******368 ago/24 JOSILENE SILVA DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 10

******340 ago/24 LEILANE OLIVIA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 28

******474 ago/24 LUCINEIA BORGES DE ARAUJO Professor Classe C - Ch 40 17

******941 ago/24 RAFAEL ADILSON RIBEIRO Professor Classe C - Ch 40 44

******301 ago/24 ROSANGELA APARECIDA DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 38



Terça-feira, 24 de setembro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22963
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 24/09/2024, às 14:10

Rondônia, ed.  180 - 261

******054 ago/24 ROSELI SOARES DOS REIS KONZEN Professor Classe C - Ch 40 10

******819 ago/24 RUTI ARAUJO TOSTA Professor Classe C - Ch 40 23

******233 ago/24 VANILSON DE OLIVEIRA RODRIGUES Professor Classe C - Ch 40 12

******597 ago/24 ROSELI VAZ PEREIRA Tecnico Educacional Nivel 1 44

******712 ago/24 SAMIA CRISTINA SOUZA FONSECA
CEDIDO COM ONUS PARA O

ESTADO
44

******114 ago/24 SILVIA POSSER SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 44

******096 ago/24 SIMONIA APARECIDA GAVA Tecnico Educacional Nivel 1 44

******455 ago/24 GILSONIA ALDA BIZERRA BRITO PEREIRA Professor Classe C - Ch 40 44

******018 ago/24 ULISSES CASSIANO RODRIGUES DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 44

******149 ago/24 PAULO EBELING Tecnico Educacional Nivel 1 44

******648 ago/24 ROGERIO CESAR DE OLIVEIRA Tecnico Educacional Nivel 2 34

******182 ago/24 WILLIAM MILANI DO NASCIMENTO Professor Classe C - Ch 40 44

******126 ago/24 POLIANA DOS ANJOS MACHADO Tecnico Educacional Nivel 2 44

******338 ago/24 DANIELE DE SOUSA PEREIRA Professor Classe C - Ch 40 8

******359 ago/24 FERNANDO HENRIQUE DE LIMA RAPOSO Professor Classe C - Ch 40 5

******357 ago/24 GERALDINA APARECIDA PAIXAO Professor Classe C - Ch 40 8

******377 ago/24 JUCIANI BINO DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 10

******347 ago/24 MARCELO MARTINS FARIAS Professor Classe C - Ch 40 12

******295 ago/24 RAFAEL SANTOS LIMA Professor Classe C - Ch 40 4

******231 ago/24 TATIANE GABRIELA DE OLIVEIRA SILVA Professor Classe C - Ch 40 10

******828 ago/24 DIVINA DE OLIVEIRA DE ALMEIDA Professor Classe C - Ch 40 5

******868 ago/24 EDNA CAEIRO LOPES Professor Classe C - Ch 40 14

******234 ago/24 NAZARE PEREIRA COSTA Professor Classe C - Ch 40 4

******335 ago/24 VIVANE FREITAS DO NASCIMENTO DUARTE Professor Classe C - Ch 40 4

******259 ago/24 SERGIO ANDRE CARDOSO DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 4

******173 ago/24 KAROLAYNE GUIMARAES TOSE Professor Classe C - Ch 40 5

******884 ago/24 VANESSA APARECIDA SANTANA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 44

******828 jul/24 DIVINA DE OLIVEIRA DE ALMEIDA Professor Classe C - Ch 40 2

******868 jul/24 EDNA CAEIRO LOPES Professor Classe C - Ch 40 7

******299 jul/24 JULIANA MOLINA DE SALES Professor Classe C - Ch 40 18

******234 jul/24 NAZARE PEREIRA COSTA Professor Classe C - Ch 40 3

******335 jul/24 VIVANE FREITAS DO NASCIMENTO DUARTE Professor Classe C - Ch 40 2

******918 jul/24 DIRCEU KISTER Tecnico Educacional Nivel 2 20

******147 jul/24 MARCOS DE SOUZA DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 2 20

******884 jun/24 VANESSA APARECIDA SANTANA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 22

******884 jul/24 VANESSA APARECIDA SANTANA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 46

******184 ago/24 CLEMIR MOREIRA Tecnico Educacional Nivel 1 28

******484 ago/24 LEANDRO DA SILVA MORAES Tecnico Educacional Nivel 2 22
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******209 ago/24 MARIA JOSE DE SOUZA MARTINS Professor Classe C - Ch 40 34

******510 jul/24 BRISA BROSEGHINI MACHADO LOURENCO Professor Classe C - Ch 40 21

******510 ago/24 BRISA BROSEGHINI MACHADO LOURENCO Professor Classe C - Ch 40 40

******251 abr/24 DENILSON DE MORAIS THEMOTEO Professor Classe C - Ch 40 28

******959 abr/24 ALEXIA DANIELE HENZ Professor Classe C - Ch 40 2

******251 abr/24 DENILSON DE MORAIS THEMOTEO Professor Classe C - Ch 40 6

******207 abr/24 SOLANGE CRISTINA MUNIZ DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 3

******959 mai/24 ALEXIA DANIELE HENZ Professor Classe C - Ch 40 2

******251 mai/24 DENILSON DE MORAIS THEMOTEO Professor Classe C - Ch 40 3

******207 mai/24 SOLANGE CRISTINA MUNIZ DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 4

******400 jul/24 GISELE CRISTINA MOURA FARIAS Professor Classe C - Ch 40 4

******515 jul/24 LEILA NOEBAL Professor Classe C - Ch 40 8

******637 jul/24 CAROLINE DIAS MELO Professor Classe C - Ch 40 2

******925 jul/24 GILMARA FERNANDA OLIVEIRA SANTOS Professor Classe C - Ch 40 3

******901 jul/24 JERFERSON SANTIAGO DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 4

******531 jul/24 QUEZIA ALVES ANDRADE Professor Classe C - Ch 40 3

******433 jul/24 VALDIRENE APARECIDA DE SOUZA TRINDADE Professor Classe C - Ch25 2

******849 jul/24 VANIA CRISTINA DE SOUZA ANADAO Professor Classe C - Ch 40 9

******400 ago/24 GISELE CRISTINA MOURA FARIAS Professor Classe C - Ch 40 4

******515 ago/24 LEILA NOEBAL Professor Classe C - Ch 40 19

******637 ago/24 CAROLINE DIAS MELO Professor Classe C - Ch 40 4

******925 ago/24 GILMARA FERNANDA OLIVEIRA SANTOS Professor Classe C - Ch 40 4

******901 ago/24 JERFERSON SANTIAGO DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 6

******433 ago/24 VALDIRENE APARECIDA DE SOUZA TRINDADE Professor Classe C - Ch25 5

******849 ago/24 VANIA CRISTINA DE SOUZA ANADAO Professor Classe C - Ch 40 19

******169 mai/24 KENIA DE AGUIAR CARVALHO Professor Classe C - Ch 40 17

******169 jun/24 KENIA DE AGUIAR CARVALHO Professor Classe C - Ch 40 40

******169 jul/24 KENIA DE AGUIAR CARVALHO Professor Classe C - Ch 40 27

******400 jul/24 GISELE CRISTINA MOURA FARIAS Professor Classe C - Ch 40 20

******518 jul/24 ARLETE RIBEIRO DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 2

******557 jul/24 AUGUSTINHO SATURNINO RIBEIRO Professor Classe C - Ch 40 8

******580 jul/24 LUAN ENDLICH PANIZZI Professor Classe C - Ch 40 8

******400 ago/24 GISELE CRISTINA MOURA FARIAS Professor Classe C - Ch 40 41

******518 ago/24 ARLETE RIBEIRO DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 4

******557 ago/24 AUGUSTINHO SATURNINO RIBEIRO Professor Classe C - Ch 40 13

******580 ago/24 LUAN ENDLICH PANIZZI Professor Classe C - Ch 40 13

******169 ago/24 KENIA DE AGUIAR CARVALHO Professor Classe C - Ch 40 47

******996 ago/24 NEIDE EVARISTO DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 1

******091 ago/24 VALDIR DE AGUIAR Professor Classe C - Ch 40 34
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******869 jul/24 BRUNO MANOEL EVARISTO DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 3

******533 jul/24 EUNICE BERTUCCI Professor Classe C - Ch 40 1

******346 jul/24 GISLENE COSTA DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 3

******869 ago/24 BRUNO MANOEL EVARISTO DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 4

******533 ago/24 EUNICE BERTUCCI Professor Classe C - Ch 40 4

******346 ago/24 GISLENE COSTA DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 4

******009 jul/24 TANIA REGINA RANDI DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 9

******323 jul/24 VANEIDE DE JESUS FERREIRA Professor Classe C - Ch 40 6

******009 ago/24 TANIA REGINA RANDI DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 18

******323 ago/24 VANEIDE DE JESUS FERREIRA Professor Classe C - Ch 40 10

******853 ago/24 ELLIS REGINA NOBREGA DE ARAUJO Professor Classe A - Ch 40 44

******335 ago/24 ELIANIA COSTA ROCHA Tecnico Educacional Nivel 2 44

******776 ago/24 IVONETE LUCIENE DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 44

******010 ago/24 MAYRA SUELLEN FRELIK Tecnico Educacional Nivel 2 44

******832 ago/24 EDIMAR DA SILVA DE OLIVEIRA Tecnico Educacional Nivel 2 44

******250 ago/24 EDINEIA DE LIMA SANTOS Tecnico Educacional Nivel 2 44

******339 ago/24 PABLO SIQUEIRA DO NASCIMENTO Tecnico Educacional Nivel 2 44

******903 ago/24 IDEMAR PINHEIRO Tecnico Educacional Nivel 1 24

******882 ago/24 LUIZ RONALDO ARAUJO DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 36

******008 ago/24 VALTENIR EDUARDO DOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 24

******295 jun/24 CLEYTON DE SOUZA RICARDO Professor Classe C - Ch 40 16

******295 jul/24 CLEYTON DE SOUZA RICARDO Professor Classe C - Ch 40 6

******295 jun/24 CLEYTON DE SOUZA RICARDO Professor Classe C - Ch 40 8

******295 jul/24 CLEYTON DE SOUZA RICARDO Professor Classe C - Ch 40 4

******783 jul/24 DANIELE DOS SANTOS TORCHITE Professor Classe C - Ch 40 21

******570 jul/24 GEOVANY PULGUIO DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 12

******547 jun/24 IVANILDO ALVES LUZ Professor Classe C - Ch 40 9

******547 jul/24 IVANILDO ALVES LUZ Professor Classe C - Ch 40 3

******909 jul/24 LEIDE DAIANE NOGUEIRA SANTOS Professor Classe C - Ch 40 12

******096 jun/24 MICHELLE YAMAGUCHI SANCHES Professor Classe C - Ch 40 4

******096 jul/24 MICHELLE YAMAGUCHI SANCHES Professor Classe C - Ch 40 12

******329 jul/24 ROSELANDIA SILVA COSTA Professor Classe C - Ch 40 6

******292 jun/24 SIDIMAR FERREIRA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 35

******292 jul/24 SIDIMAR FERREIRA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 21

******161 jun/24 TIAGO JOSE RODRIGUES Professor Classe C - Ch 40 37

******161 jul/24 TIAGO JOSE RODRIGUES Professor Classe C - Ch 40 21

******699 jul/24 THAIS RODRIGUES NEVES Professor Classe C - Ch 40 1

******556 jun/24 PATRICIA RAMOS PETRY Professor Classe C - Ch 40 8

******556 jul/24 PATRICIA RAMOS PETRY Professor Classe C - Ch 40 4
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******529 jul/24 CRISTIANE PEREIRA DOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 2 24

******529 ago/24 CRISTIANE PEREIRA DOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 2 44

******736 jul/24 CLEUZA PAULA CAVALCANTE DOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 24

******736 ago/24 CLEUZA PAULA CAVALCANTE DOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 44

******680 jul/24 ELIANE FERREIRA DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 2 46

******680 ago/24 ELIANE FERREIRA DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 2 44

******229 jul/24 SOLEIBE PACHECO PAULA Tecnico Educacional Nivel 2 46

******229 ago/24 SOLEIBE PACHECO PAULA Tecnico Educacional Nivel 2 44

******860 ago/24 FRANCISCO JOSIMAR DE LIMA Professor Classe C - Ch 40 34

******579 ago/24 DILSON DOS SANTOS MAIA Professor Classe C - Ch 40 8

******003 jul/24 RONEI RAIMUNDO DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 2

******003 ago/24 RONEI RAIMUNDO DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 3

******977 ago/24 VANUZA DA SILVA ALEXANDRE Professor Classe C - Ch 40 32

******083 ago/24 CAROLINE DO CARMO DE ALMEIDA DUETI Professor Classe C - Ch 40 12

******938 jul/24 ADILENES DA SILVA OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 4

******938 ago/24 ADILENES DA SILVA OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 8

******340 jul/24 ALEXANDRA ALVES ALEXANDRE LUZ Professor Classe C - Ch 40 12

******340 ago/24 ALEXANDRA ALVES ALEXANDRE LUZ Professor Classe C - Ch 40 10

******090 jul/24 DRIELY RODRIGUES PARADA BORGES Professor Classe C - Ch 40 4

******090 ago/24 DRIELY RODRIGUES PARADA BORGES Professor Classe C - Ch 40 8

******435 jul/24 GLEISSON JUNIOR PIRES MARTINS Professor Classe C - Ch 40 4

******435 ago/24 GLEISSON JUNIOR PIRES MARTINS Professor Classe C - Ch 40 6

******494 jul/24 IDALINA FREIRE DO NASCIMENTO Professor Classe C - Ch 40 3

******494 ago/24 IDALINA FREIRE DO NASCIMENTO Professor Classe C - Ch 40 8

******903 jul/24 JOSENI HOLANDA DA COSTA BRAZ Professor Classe C - Ch 40 2

******903 ago/24 JOSENI HOLANDA DA COSTA BRAZ Professor Classe C - Ch 40 10

******490 ago/24 RICARDO BARBOSA SENA Tecnico Educacional Nivel 1 10

******908 jul/24 ANDRE LUIZ SANTOS DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 12

******250 jul/24 AUCENEI DA FONSECA Professor Classe C - Ch 40 12

******656 jul/24 CARLOS EDUARDO GRECIA RAMOS Professor Classe C - Ch 40 1

******799 jul/24 CLAUDIONOR ARAUJO DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 12

******305 jul/24 DIANE MORAIS CORREIA SILVA Professor Classe C - Ch 40 12

******694 jul/24 EUGISLANE BARBOSA SOARES Professor Classe C - Ch 40 12

******315 jul/24 PAULO RICARDO MONTEIRO RABELO Professor Classe C - Ch 40 10

******940 jul/24 ADEMAR CUSTODIO FERREIRA JUNIOR Tecnico Educacional Nivel 2 10

******728 jul/24 ARACELMA SANTIAGO ARDAIA DE BARROS Tecnico Educacional Nivel 2 10

******525 jul/24 FRANCISCO FERREIRA JERONIMO Tecnico Educacional Nivel 1 10

******202 jul/24 GEGLIANE NEVES DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 2 10

******050 jul/24 IARA PEREIRA DE ARAUJO DANTAS Tecnico Educacional Nivel 2 10
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******461 jul/24 JADER RAFAEL BOLANHA AGUIAR Tecnico Educacional Nivel 2 10

******300 jul/24 JOSE MARIA MARQUES CORREA Tecnico Educacional Nivel 1 10

******426 jul/24 MARGARIDA MARIA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 10

******355 jul/24 MARIA DO SOCORRO LEAO DO AMARAL Tecnico Educacional Nivel 1 10

******969 jul/24 MARIA IZONEIDE LIMA DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 10

******212 jul/24 RAIMUNDA ARAUJO ANSELMO BISPO Tecnico Educacional Nivel 1 10

******397 jul/24 RAIMUNDA MERENCIO DOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 10

******996 jul/24 SAMUEL SANTOS PEREIRA Tecnico Educacional Nivel 1 10

******547 jul/24 SANDRA DE SA SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 10

******042 jul/24 SONIA SOUZA SABINO Tecnico Educacional Nivel 2 10

******145 jul/24 Vanuza Evangelista de Figueiredo Tecnico Educacional Nivel 2 10

******888 jul/24 MARIA VALDINEIA REIS DE LIMA Tecnico Educacional Nivel 1 10

******400 jul/24 MARIA NAZARE DE SOUZA Tecnico Educacional Nivel 1 10

******977 jun/24 MARIA VILMA DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 11

******207 jun/24 ATALIA SERRA FELIX Professor Classe C - Ch 40 12

******043 jun/24 DANIEL NONATO KARITIANA Professor Classe A - Ch 40 6

******043 jul/24 IZABELLA NUNES Tecnico Educacional Nivel 2 10

******864 jul/24 MARLY GONCALVES FERREIRA VOLLBRECHT Tecnico Educacional Nivel 2 10

******626 ago/24 LAURA DE PAULA LOBATO GUERREIRO BOTELHO Professor Classe C - Ch 40 10

******786 jul/24 FRANCISMAR VALERIA DE FREITAS Professor Classe C 3

******949 ago/24 JUALAN ROCHA DE LIMA Professor Classe C - Ch 40 10

******867 jul/24 MARIA INES DE JESUS LIMA Professor Classe C - Ch 40 6

******295 ago/24 JOAO GABRIEL RODRIGUES SANTOS Professor Classe C - Ch 40 4

******921 ago/24 JOSE RODRIGO DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 9

******381 ago/24 MARIA APARECIDA RONDON TRINDADE Professor Classe C - Ch 40 6

******079 ago/24 NILCE CLEUDE MARIA DE BRITO Professor Classe C - Ch 40 1

******954 ago/24 ALAIDE DA SILVA CALDAS Professor Classe C - Ch 40 12

******680 ago/24 MARILEIDE DE SOUZA FRANCO Professor Classe C - Ch 40 30

******916 ago/24 FRANCISCO CARLOS XIMENES Professor Classe C - Ch 40 8

******437 ago/24 PALOMA EMANUELLE DUARTE F OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 12

******313 ago/24 ROSA MARIA LOBATO RAMOS Professor Classe C - Ch 40 54

******946 ago/24 SILVANA SILVA DE MEDEIROS Professor Classe C - Ch 40 25

******412 ago/24 CELESTE DA SILVA SOUSA Professor Classe C - Ch 40 10

******984 ago/24 LAURA CAMPOS DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 20

******186 ago/24 GENIELE BRANDAO DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 5

******566 ago/24 SEBASTIAO DOMINGOS DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 54

******962 ago/24 ANDRESSA DOS SANTOS DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 5

******270 ago/24 MARINHO DE LIMA SILVA Professor Classe C - Ch 40 15

******036 ago/24 LUCINEIA FERREIRA DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 45
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******617 ago/24 ANDRINA GUIMARAES SILVA BRAGA Professor Classe C - Ch 40 25

******444 ago/24 ALVORINO SOLARIN DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 10

******709 ago/24 ALZERINA MARIA SOARES Tecnico Educacional Nivel 1 10

******733 ago/24 MARIA SARLETE DE ARAUJO Tecnico Educacional Nivel 1 10

******537 ago/24 JANE MARIA BRAGA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 10

******768 jul/24 KATIA GONCALVES FEITOSA Professor Classe C - Ch 40 4

******933 jul/24 STEFANNY FERREIRA ALENCAR Professor Classe C - Ch 40 8

******090 jul/24 THAINARA VIDA FELIX Professor Classe C - Ch 40 7

******079 jul/24 DUGNI RODRIGUES MUJURO Tecnico Educacional Nivel 2 10

******208 ago/24 ALAN PERON DOURADO LIMA Tecnico Educacional Nivel 2 10

******230 ago/24 ANTONIO EVANIO NOBRE Tecnico Educacional Nivel 2 10

******681 ago/24 FABIANA HONORATO MONTEIRO Tecnico Educacional Nivel 2 10

******733 ago/24 JULIO CESAR DE SOUZA Tecnico Educacional Nivel 2 10

******732 ago/24 MARIA DO PERPETUO SOCORRO FERNANDES Tecnico Educacional Nivel 1 10

******501 ago/24 MARIA DO SOCORRO PAIVA DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 10

******334 ago/24 ROSENITA MAIA DOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 10

******316 ago/24 ERICA CHRISTIANE DOS SANTOS CAMINHA Professor Classe C - Ch 40 3

******931 ago/24 MYNELI SEBASTIANA BARBOSA DE CARVALHO LUNA Professor Classe C - Ch 40 3

******295 ago/24 PAULO GUEDES DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 3

******214 ago/24 GELSILDA DA SILVA LOPES Professor Classe C - Ch 40 1

******203 ago/24 MARILENE MEIRELES DA CONCEICAO VIEIRA Professor Classe C - Ch 40 10

******454 ago/24 FABIO FELICIANO MOTA Professor Classe C - Ch 40 10

******371 ago/24 ADRIANO FERREIRA DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 10

******270 ago/24 MARINHO DE LIMA SILVA Professor Classe C - Ch 40 10

******862 ago/24 ANNE CAROLINE ALVES MEIRELES Professor Classe C - Ch 40 2

******287 ago/24 ANTONIA LIDIANE SOUSA MESQUITA Professor Classe C - Ch 40 4

******790 ago/24 CARLOS CAMELO DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 3

******139 ago/24 CARLOS ELIEL ASSIS SILVA Professor Classe C - Ch 40 1

******665 ago/24 EDSON DA SILVA FERREIRA Professor Classe C - Ch 40 3

******982 ago/24 ELIZABETH MARIA CHERUBINI Professor Classe C - Ch 40 3

******794 ago/24 ERICA SEVERIANO DE OLIVEIRA SANTOS Professor Classe C - Ch 40 1

******754 ago/24 EURIAN ROCHA BRASIL Professor Classe C - Ch 40 1

******745 ago/24 GISELE SABRINI NUNES TAVARES Professor Classe C - Ch 40 3

******021 ago/24 MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA Professor Classe C - Ch 40 1

******022 ago/24 ÍTALO LIMA DE MOURA Professor Classe C - Ch 40 2

******224 ago/24 MARIA HELENA MEDEIROS DO NASCIMENTO Professor Classe C - Ch 40 2

******466 ago/24 TANIA RACHEL VEIGANT Professor Classe C - Ch 40 3

******202 ago/24 APARECIDO FERREIRA CABRAL Tecnico Educacional Nivel 1 10

******977 ago/24 DENILCE SILVA DO NASCIMENTO Tecnico Educacional Nivel 2 10
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******921 ago/24 ALDENOR NOGUEIRA DE LIMA Professor Classe C - Ch 40 3

******093 ago/24 CLAUDIA REGINA MOTA DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 8

******178 ago/24 CHRISTIAN MATHIAS Professor Classe C - Ch 40 3

******267 ago/24 ELENICE PRESTES FERREIRA Professor Classe C - Ch 40 20

******967 ago/24 ODEDE MASCARENHA FARIAS DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 6

******875 ago/24 LUCIENE SILVA CRUZ Professor Classe C - Ch 40 2

******170 ago/24 ARGIMIRO PINHEIRO DOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 46

******815 ago/24 JOANA FATIMA DE SOUZA ORTIZ Tecnico Educacional Nivel 1 20

******137 ago/24 RAIMUNDA CORDEIRO DOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 20

******493 jul/24 VERA LUCIA SOUZA JUSTINO Tecnico Educacional Nivel 2 10

******751 jul/24 ZAMIR BENEDITA DOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 10

******261 jul/24 FABIO CARVALHO DA ROCHA Professor Classe C - Ch 40 8

******058 jul/24 LEOJAIME LINO VIEIRA Professor Classe C - Ch 40 33

******274 ago/24 JOSIELLY CAO COSTA PEDROZA Professor Classe C - Ch 40 29

******961 jul/24 CATIUCIA SHIRLANE DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 15

******411 jul/24 ESDRAS FARIAS Professor Classe C - Ch 40 5

******146 jul/24 EVANDRO FAUSTINO CORREIA Professor Classe C - Ch 40 46

******755 jul/24 JOEL VITOR OLIVEIRA DO VALE Professor Classe C - Ch 40 12

******930 jul/24 JOICE UCHOA MARTINS MENDONCA Professor Classe C - Ch25 4

******646 jul/24 LUCIANA PINHEIRO BENTES Professor Classe C - Ch 40 4

******531 jul/24 MAIRUCIA DE OLIVEIRA RABELO SILVA Professor Classe C - Ch 40 4

******486 jul/24 THAIS NAJARA DE SOUZA SA Professor Classe C - Ch 40 24

******229 jul/24 CINTHIA GAMERO GOMES Tecnico Educacional Nivel 2 44

******868 jul/24 JOSUE DAVILA DE ASSIS Tecnico Educacional Nivel 2 44

******719 jul/24 MARIA ARGENORA PEREIRA CAVALCANTE Tecnico Educacional Nivel 1 44

******130 ago/24 ADILSON LOPES DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 24

******765 jul/24 ANA CRISTINA DA SILVA RAMALHO GUERRA Professor Classe C - Ch 40 12

******755 jul/24 CILEIA DOMINGUES FERRACINI BOTELHO Professor Classe C - Ch 40 4

******634 jul/24 CLICIANE PINHEIRO REBOUCAS Professor Classe C - Ch 40 24

******957 jul/24 MARCIA REGINA FREITAS FREIRE PINHEIRO Professor Classe C - Ch25 4

******516 jul/24 NATHALIA RODRIGUES DE SOUZA ROCHA Professor Classe C - Ch 40 4

******298 ago/24 RAYZA GIRARD MADEIRA Professor Classe C - Ch 40 4

******550 jul/24 SERGIO SILVA DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 4

******283 jul/24 CLESER CRISTIANO DA SILVA MUNIZ Tecnico Educacional Nivel 1 44

******213 jul/24 ESTER BARRETO DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 2 44

******134 jul/24 LETICIA MANVAILER VIEIRA DE ARAUJO Tecnico Educacional Nivel 2 44

******128 jul/24 JOELMA DO NASCIMENTO IZEL Tecnico Educacional Nivel 2 44

******950 jul/24 MARIA ELIZABETE DE LIMA Tecnico Educacional Nivel 1 44

******917 jul/24 ROZALINA GOMES DE MELO ASSIS Tecnico Educacional Nivel 1 36
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******578 jul/24 NEI JUAREZ ALVES SOUZA Tecnico Educacional Nivel 2 44

******156 jul/24 SHIRLENE RODRIGUES DE SOUZA ROCHA Tecnico Educacional Nivel 2 44

******738 jul/24 ANDERSON MARQUES BRIGIDO DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 10

******679 ago/24 JERRI LIMA DE BRITO Professor Classe C - Ch 40 44

******569 jul/24 ANDREILTO LOPES GEBER Professor Classe C - Ch 40 14

******608 jul/24 EVANDRO COUTINHO FERREIRA Professor Classe C - Ch 40 12

******395 jul/24 ISABEL VENERE LUCENA Professor Classe C - Ch 40 4

******577 jul/24 JONILSON DE CASTRO CARRIL Professor Classe C - Ch 40 8

******496 jul/24 JOSIANE SANTANA ANSELMO Tecnico Educacional Nivel 2 10

******533 jul/24 QUESSIA FERNANDES DE AMORIM Professor Classe C - Ch 40 2

******250 ago/24 AUCENEI DA FONSECA Professor Classe C - Ch 40 54

******656 ago/24 CARLOS EDUARDO GRECIA RAMOS Professor Classe C - Ch 40 4

******799 ago/24 CLAUDIONOR ARAUJO DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 60

******305 ago/24 DIANE MORAIS CORREIA SILVA Professor Classe C - Ch 40 53

******694 ago/24 EUGISLANE BARBOSA SOARES Professor Classe C - Ch 40 20

******315 ago/24 PAULO RICARDO MONTEIRO RABELO Professor Classe C - Ch 40 44

******987 ago/24 THAIS MILZA COSTA MOREIRA Professor Classe C - Ch 40 4

******734 ago/24 JOSIMAR DE ALBUQUERQUE PEREIRA Professor Classe C - Ch 40 23

******696 ago/24 OSCAR RODRIGUES DE MATOS Tecnico Educacional Nivel 1 42

******522 ago/24 CELSO JUNIOR CORREIA DE MELO Tecnico Educacional Nivel 2 42

******761 jul/24 ELIANA BASILIO DE MENDONCA GRANCIANINOV Professor Classe C - Ch 40 2

******724 jul/24 NEIDE SILVA SANTOS Professor Classe C - Ch 40 1

******698 jul/24 SIDNEIA RIBEIRO PEREIRA Professor Classe C - Ch25 4

******734 jul/24 JEDEIAO SOUZA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 20

******606 jul/24 ELAINE TRUAZELLI Professor Classe C - Ch 40 2

******054 jun/24 CLAUDIO NATAL DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 4

******731 jul/24 CARLA REGINA CRUZ PORTELLA Professor Classe C - Ch 40 10

******213 mar/24 MARIA SALETE DUQUES CAETANO Professor Classe C - Ch 40 34

******213 abr/24 MARIA SALETE DUQUES CAETANO Professor Classe C - Ch 40 38

******213 mai/24 MARIA SALETE DUQUES CAETANO Professor Classe C - Ch 40 38

******213 jun/24 MARIA SALETE DUQUES CAETANO Professor Classe C - Ch 40 34

******213 jul/24 MARIA SALETE DUQUES CAETANO Professor Classe C - Ch 40 22

******218 jul/24 ANA ALBERTINA BARBOZA BARCELOS Professor Classe C - Ch 40 6

******307 jul/24 ARACELI BOSSER Professor Classe C - Ch 40 2

******268 jul/24 ALVIRA APARECIDA VERICA Professor Classe C - Ch 40 8

******248 jul/24 FABIO SILVA MELLO Professor Classe C - Ch 40 4

******214 jul/24 JANE KELLY QUEIROZ GORZA Professor Classe C - Ch 40 4

******638 jul/24 JUSCILENE PEGO DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 10

******645 jul/24 LADAIR FABRIS Professor Classe C - Ch 40 6
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******388 jul/24 LOURDES APARECIDA TOSE Professor Classe C - Ch 40 2

******667 jul/24 MARIA DE FATIMA DIAS RODRIGUES FREITAS Professor Classe C - Ch 40 8

******408 jul/24 SILVANA MASSOCO DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 2

******650 jul/24 SUELI BRAUN COSTA Professor Classe C - Ch 40 3

******201 ago/24 SERGIO APARECIDO SEIXAS DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 42

******493 abr/24 MARIA CLEDIONORA TAVARES Professor Classe C - Ch 40 8

******493 mai/24 MARIA CLEDIONORA TAVARES Professor Classe C - Ch 40 4

******493 jun/24 MARIA CLEDIONORA TAVARES Professor Classe C - Ch 40 4

******493 jul/24 MARIA CLEDIONORA TAVARES Professor Classe C - Ch 40 1

******705 jul/24 MARIA MARQUES FAGUNDES Tecnico Educacional Nivel 2 46

******831 jul/24 MARIA DE FATIMA RAMOS LISBOA ALVES Tecnico Educacional Nivel 1 20

******037 jul/24 GEREMIAS FERNANDES Tecnico Educacional Nivel 2 46

******782 jul/24 ROSIMAR SIMAO Tecnico Educacional Nivel 2 20

******705 ago/24 MARIA MARQUES FAGUNDES Tecnico Educacional Nivel 2 42

******831 ago/24 MARIA DE FATIMA RAMOS LISBOA ALVES Tecnico Educacional Nivel 1 40

******037 ago/24 GEREMIAS FERNANDES Tecnico Educacional Nivel 2 30

******956 jun/24 FABIOLA GOMES DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 12

******956 jul/24 FABIOLA GOMES DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 8

******956 ago/24 FABIOLA GOMES DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 11

******632 mai/24 ANDREA LOPES DO REGO Professor Classe C - Ch 40 30

******992 ago/24 JOSILENE GOMES APOLINARIO Professor Classe C - Ch 40 30

******981 ago/24 CLEUSA MARTINS ALVES Tecnico Educacional Nivel 2 38

******014 ago/24 IVETE DARSIA MAZZI Tecnico Educacional Nivel 1 32

******452 ago/24 WESLEY LEMOS Tecnico Educacional Nivel 2 38

******718 ago/24 MAGDA SAKEB MUSA TOMMALIEH TEIXEIRA Professor Classe C - Ch 40 49

******280 jul/24 EUNICE BRAZ ODORICO SOUZA Professor Classe C - Ch 40 2

******280 ago/24 EUNICE BRAZ ODORICO SOUZA Professor Classe C - Ch 40 2

******815 jul/24 EDIVANIA MARTINS DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 11

******815 ago/24 EDIVANIA MARTINS DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 23

******219 jul/24 MARCILIO ALVES ABIDIAS Professor Classe C - Ch 40 6

******219 ago/24 MARCILIO ALVES ABIDIAS Professor Classe C - Ch 40 15

******057 jul/24 NEUSILA SEGATTO Professor Classe C - Ch 40 6

******057 ago/24 NEUSILA SEGATTO Professor Classe C - Ch 40 6

******056 jul/24 THAIS LOPES SANTIAGO Professor Classe C - Ch 40 6

******056 ago/24 THAIS LOPES SANTIAGO Professor Classe C - Ch 40 8

******900 ago/24 ROSIANE SCOTTI Tecnico Educacional Nivel 2 18

******729 ago/24 FRANCIELLI PADOVAN Tecnico Educacional Nivel 2 26

******641 jul/24 ALEXANDRA MACIEL RIQUELME Professor Classe C - Ch 40 4

******366 jul/24 ROQUE LUIS SITOWSKI Professor Classe C - Ch 40 1
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******447 jul/24 ANGELA MARINS DO CARMO CASTRO Professor Classe C - Ch 40 2

******707 jul/24 CLEONICE DE MOURA SILVA Professor Classe C - Ch 40 6

******726 jul/24 ELENA MARTINS DE MOURA CRUZ Professor Classe C - Ch 40 4

******559 jul/24 FERNANDA JRACIELEN DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 8

******024 jul/24 FERNANDO HERBST DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 12

******708 jul/24 NOELI PLASTER Professor Classe C - Ch 40 23

******897 jul/24 SILVANA ARALDI RODRIGUES Professor Classe C - Ch 40 2

******898 jul/24 SIRLEI VIEIRA DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 7

******666 fev/24 FERNANDA FERREIRA DE FREITAS Professor Classe C - Ch 40 10

******666 mar/24 FERNANDA FERREIRA DE FREITAS Professor Classe C - Ch 40 20

******666 jul/24 FERNANDA FERREIRA DE FREITAS Professor Classe C - Ch 40 9

******501 ago/24 SUZANA LUZIA CIZMOSKI DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 42

******255 jun/24 DEYVIT CARVALHO FERREIRA Tecnico Educacional Nivel 2 30

******255 jul/24 DEYVIT CARVALHO FERREIRA Tecnico Educacional Nivel 2 20

******155 ago/24 DANIELA SANTANA DE ORNELAS Professor Classe C - Ch20 24

******172 jul/24 ERIVELTO MOREIRA Professor Classe C - Ch 40 24

******172 ago/24 ERIVELTO MOREIRA Professor Classe C - Ch 40 38

******447 ago/24 ANGELA MARINS DO CARMO CASTRO Professor Classe C - Ch 40 4

******666 abr/24 FERNANDA FERREIRA DE FREITAS Professor Classe C - Ch 40 20

******707 ago/24 CLEONICE DE MOURA SILVA Professor Classe C - Ch 40 50

******270 ago/24 EDVALDO MARQUES Professor Classe C - Ch 40 24

******726 ago/24 ELENA MARTINS DE MOURA CRUZ Professor Classe C - Ch 40 10

******260 mai/24 MEIRE BRANCO Professor Classe C - Ch 40 32

******559 ago/24 FERNANDA JRACIELEN DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 13

******024 ago/24 FERNANDO HERBST DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 44

******708 ago/24 NOELI PLASTER Professor Classe C - Ch 40 38

******897 ago/24 SILVANA ARALDI RODRIGUES Professor Classe C - Ch 40 3

******898 ago/24 SIRLEI VIEIRA DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 14

******239 ago/24 KEILA SANTOS COELHO Professor Classe C - Ch 40 34

******488 ago/24 GELDIANE DE SABINO DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 20

******486 ago/24 CRISTINA DE OLIVEIRA GOMES Professor Classe C - Ch 40 42

******650 ago/24 MILCA GOUVEIA RIBEIRO Tecnico Educacional Nivel 1 42

******094 ago/24 GLORIA DE LOURDES ALMEIDA QUINTINO Professor Classe C - Ch 40 42

******751 ago/24 MARENILDA TEREZINHA SILVEIRA Tecnico Educacional Nivel 2 32

******297 ago/24 GIORGIO VIANA CALAZANS SALIM Tecnico Educacional Nivel 2 2

******303 ago/24 ROSMAR DOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 2 42

******609 ago/24 CELIA AFONCO ROCHA DE CAMARGO Professor Classe C - Ch25 42

******833 ago/24 MARLENE DIAS CARDOSO TELES Professor Classe C - Ch 40 24

******291 ago/24 FRANCISCA MOREIRA MORAIS Professor Classe C - Ch25 24
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******578 jul/24 SOELI ALVES DE LIMA Professor Classe C - Ch 40 6

******689 abr/24 ROSANGELA ROCATTO PONCE Professor Classe C - Ch 40 41

******689 mai/24 ROSANGELA ROCATTO PONCE Professor Classe C - Ch 40 6

******260 mar/24 MEIRE BRANCO Professor Classe C - Ch 40 10

******291 mar/24 ILENIRCE ALONSO FENALI Professor Classe C - Ch 40 10

******260 abr/24 MEIRE BRANCO Professor Classe C - Ch 40 44

******291 abr/24 ILENIRCE ALONSO FENALI Professor Classe C - Ch 40 44

******260 jun/24 MEIRE BRANCO Professor Classe C - Ch 40 40

******291 jun/24 ILENIRCE ALONSO FENALI Professor Classe C - Ch 40 40

******291 mai/24 ILENIRCE ALONSO FENALI Professor Classe C - Ch 40 42

******260 jul/24 MEIRE BRANCO Professor Classe C - Ch 40 22

******291 jul/24 ILENIRCE ALONSO FENALI Professor Classe C - Ch 40 22

******641 ago/24 ALEXANDRA MACIEL RIQUELME Professor Classe C - Ch 40 16

******844 ago/24 DANIELA DA ROCHA CALHEIROS Professor Classe C - Ch 40 5

******366 ago/24 ROQUE LUIS SITOWSKI Professor Classe C - Ch 40 19

******325 ago/24 SILEI RAMALHO NEVES VALERIANO Professor Classe C - Ch25 5

******929 ago/24 ROSIMEIRE DE JESUS DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 38

******205 ago/24 PAULO ROBERTO INACIO PEREIRA Professor Classe C - Ch 40 58

******077 ago/24 ADEILTON FREIRE LEAL Professor Classe C - Ch 40 5

******065 ago/24 AGNALDO ROCHINSKI DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 4

******837 ago/24 BRUNO ALVES FONSECA Professor Classe C - Ch 40 15

******180 ago/24 FABIULA FERREIRA DA SILVA KNAAK Professor Classe C - Ch 40 30

******860 ago/24 GILBERTO SILVA NASCIMENTO Professor Classe C - Ch 40 52

******479 ago/24 GRACE KELY DOS SANTOS SOARES Professor Classe C - Ch 40 8

******855 ago/24 JOSE RIBEIRO DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 8

******823 ago/24 KARINA FERREIRA DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 9

******950 ago/24 KEILE PAULA DOS ANJOS GOMES Professor Classe C - Ch 40 8

******779 ago/24 MARIA APARECIDA DIBERNARDINO SOARES Professor Classe C - Ch 40 15

******801 ago/24 POLIANA SOUZA RECH Professor Classe C - Ch 40 10

******706 ago/24 AUTAIRIS BATISTA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 15

******068 ago/24 CLEIDE LUCAS Professor Classe C - Ch 40 15

******710 ago/24 ELIZANGELA ARAUJO DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 5

******327 ago/24 MARCILENE GONÇALVES DA COSTA Professor Classe C - Ch 40 28

******021 ago/24 SILVANO ALVES BATISTA Professor Classe C - Ch 40 19

******697 ago/24 ULISSES BATISTA CASTRO Professor Classe C - Ch 40 4

******462 ago/24 ELIETE VITORINO DA SILVA SANTIAGO Tecnico Educacional Nivel 2 44

******975 ago/24 DANIELE SOUZA POGIAN Professor Classe C - Ch 40 44

******710 ago/24 ELIZANGELA ARAUJO DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 44

******823 ago/24 DAIANE PADILHA DA COSTA Professor Classe C - Ch 40 44
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******704 ago/24 FERNANDO MIRANDA ZEFERINO Professor Classe C - Ch 40 20

******231 ago/24 EVANETE GUDE Tecnico Educacional Nivel 2 44

******215 ago/24 ADRIANA MIEREZ Professor Classe C - Ch 40 12

******230 ago/24 MIGUEL DE ALMEIDA DE AGUIAR Professor Classe C - Ch 40 46

******339 ago/24 DANIEL ALVES DE ALMEIDA Professor Classe C - Ch 40 5

******401 ago/24 DANIELA GALVAO DE CARVALHO Professor Classe C - Ch 40 16

******081 ago/24 FABIANA MACIEL PEREIRA Professor Classe C - Ch 40 4

******092 ago/24 LEOVANIO BARBOSA DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 12

******315 ago/24 PAULO TEOFILO DE SALES Professor Classe C - Ch 40 4

******159 ago/24 ROSEMARY BARBOSA ALVES Professor Classe C - Ch 40 12

******408 ago/24 CLAUDEMIR DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 53

******223 ago/24 CRISTIANO SILVA FERNANDES Professor Classe C - Ch 40 24

******823 ago/24 DAIANE PADILHA DA COSTA Professor Classe C - Ch 40 4

******975 ago/24 DANIELE SOUZA POGIAN Professor Classe C - Ch 40 5

******274 ago/24 EDMAR DE JESUS CORDEIRO Professor Classe C - Ch 40 8

******232 ago/24 ELIETE MAULAZ DA SILVA PASSARELLO Professor Classe C - Ch 40 50

******704 ago/24 FERNANDO MIRANDA ZEFERINO Professor Classe C - Ch 40 8

******219 ago/24 GISELE DIAS DE BRITO Professor Classe C - Ch 40 48

******653 ago/24 GEIZILENE PIRES GARCIA GOMES Professor Classe C - Ch 40 53

******656 ago/24 IZABEL LADISLAU DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 4

******666 ago/24 JULCELHO MARINS DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 14

******212 ago/24 LEANDRO APARECIDO SANTANA Professor Classe C - Ch 40 49

******024 ago/24 LENILSON MAURICIO DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 51

******632 ago/24 LUCIANA BERGAMASCHI COSTA Professor Classe C - Ch 40 18

******218 ago/24 LUIZ ANTONIO DOS SANTOS MAGALHAES Professor Classe C - Ch 40 52

******807 ago/24 MIRVONE RODRIGUES DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 14

******217 ago/24 SAMUEL WESLEY LEONÇO DA COSTA Professor Classe C - Ch 40 52

******214 ago/24 SCHEILLA ROSSOW MENDES Professor Classe C - Ch 40 48

******815 ago/24 TANIA CRISTINA DE OLIVEIRA MORAIS Professor Classe C - Ch 40 38

******392 ago/24 TATIANE SILVA DE SOUZA RHOR Professor Classe C - Ch 40 49

******802 ago/24 VALERIA ANGELA SAAR LUCAS Professor Classe C - Ch 40 51

******076 ago/24 FRANCIELE TOSE KEMPER Professor Classe C 6

******906 ago/24 ALVINA SANTANA DE SOUZA RAFAIM Professor Classe C - Ch 40 5

******732 ago/24 DEBORA FERNANDA MARQUI Professor Classe C - Ch 40 15

******236 ago/24 JAIRO CARDOSO DE LIMA Professor Classe C - Ch 40 38

******399 ago/24 JOSEFA SUELI AIRES DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 22

******550 ago/24 JOSIMEIRY MARIA NOVAIS Professor Classe C - Ch 40 15

******316 ago/24 OLAVIO TAVARES Professor Classe C - Ch 40 16

******310 ago/24 ROSANA LEMES DE MELLO ARMI Professor Classe C - Ch25 20
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******701 ago/24 ROSILENE BARBOSA DA SILVA DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 17

******549 ago/24 SIMONE RODRIGUES DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 12

******542 ago/24 VERA LUCIA RAMOS DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 4

******286 ago/24 ALVARO AUGUSTO MONTEIRO CHAVES Professor Classe C - Ch 40 10

******577 ago/24 CLARISSA ALMEIDA DO NASCIMENTO Professor Classe C - Ch 40 10

******231 ago/24 GLEISIVANI RODRIGUES SALDANHA Professor Classe C - Ch 40 10

******139 ago/24 ISAQUE GOMES RIBEIRO Professor Classe C - Ch 40 10

******569 ago/24 JOCELY FATIMA CARANHATO DE CAMPOS Professor Classe C - Ch 40 10

******222 ago/24 LUANA DOS SANTOS ISHIY OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 10

******487 ago/24 MARIA EDUARDA CESAR SOUZA Professor Classe C 10

******431 ago/24 REGINALDO QUEIROZ FIGUEREDO Professor Classe C - Ch 40 10

******215 ago/24 ADRIANA MIEREZ Professor Classe C - Ch 40 5

******286 ago/24 ALVARO AUGUSTO MONTEIRO CHAVES Professor Classe C - Ch 40 12

******631 ago/24 ANDRE TORRES LOPES Professor Classe C - Ch 40 45

******182 ago/24 CLEONICE ROCHA DA SILVA BERGAMINI Tecnico Educacional Nivel 1 44

******401 ago/24 DANIELA GALVAO DE CARVALHO Professor Classe C - Ch 40 10

******808 ago/24 DAYANE CARVALHO ALVES Professor Classe C - Ch 40 49

******167 ago/24 EDVALDO JOSE DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 2 44

******705 ago/24 ELI MARIA TEIXEIRA RIBEIRO ROSA Professor Classe C - Ch 40 41

******962 ago/24 ELIZANDRA GRACIOLI DE LIMA Professor Classe C - Ch 40 4

******810 ago/24 ELIZANGELA CAMPOS CLEMENTE Professor Classe C - Ch 40 16

******634 ago/24 FRANCISCA SEBASTIANA MENDES PINHEIRO Professor Classe C - Ch 40 56

******569 ago/24 JOCELY FATIMA CARANHATO DE CAMPOS Professor Classe C - Ch 40 37

******087 ago/24 JOSIAS ALVES FREIRES Professor Classe C - Ch 40 4

******222 ago/24 LUANA DOS SANTOS ISHIY OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 9

******487 ago/24 MARIA EDUARDA CESAR SOUZA Professor Classe C 10

******821 ago/24 MARLY GABRIEL Professor Classe C - Ch 40 41

******429 ago/24 ODINALHA ALVES Professor Classe C - Ch 40 49

******835 ago/24 OTAVIO DETTMANN SCHROCK Professor Classe C - Ch 40 12

******431 ago/24 REGINALDO QUEIROZ FIGUEREDO Professor Classe C - Ch 40 36

******238 ago/24 WIVIANNY SOUZA CARVALHO Professor Classe C - Ch 40 57

******694 jul/24 MARIA LUCINEIA LANGA Professor Classe C - Ch 40 2

******699 jul/24 MARIA DO PRADO SILVA Professor Classe C - Ch 40 4

******369 jul/24 DEISY LOPES DE LIMA Professor Classe C - Ch 40 1

******687 ago/24 DANIEL LIMA DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 39

******694 ago/24 MARIA LUCINEIA LANGA Professor Classe C - Ch 40 17

******699 ago/24 MARIA DO PRADO SILVA Professor Classe C - Ch 40 44

******369 ago/24 DEISY LOPES DE LIMA Professor Classe C - Ch 40 22

******674 mai/24 EDSON ELIAS DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 9
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******761 mai/24 ELIANE FASOLO LEGORA Professor Classe C - Ch 40 12

******294 jun/24 ALCIVANE ALVES DA MATA Professor Classe C - Ch25 16

******764 jun/24 DIONES DA SILVA FREITAS Professor Classe C - Ch 40 48

******674 jun/24 EDSON ELIAS DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 30

******761 jun/24 ELIANE FASOLO LEGORA Professor Classe C - Ch 40 49

******887 jun/24 ELIZABET SCHNEIDER Professor Classe C - Ch 40 48

******280 jun/24 ELZI FOGAÇA PINTO Professor Classe C - Ch 40 15

******104 jun/24 JOSE VINDOURO DE CARVALHO Professor Classe C - Ch 40 48

******780 jun/24 JOSILENE MARIA ALVES DA SILVA PEGO Professor Classe C - Ch 40 41

******038 jun/24 LEIR ALVES FREITAS Professor Classe C - Ch 40 30

******274 jun/24 LINDOMAR GONCALVES SILVA Professor Classe C - Ch 40 48

******934 jun/24 LUCIDALVA DO NASCIMENTO TEIXEIRA Professor Classe C - Ch 40 15

******859 jun/24 NEURA ANTUNES DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 48

******975 jun/24 PAULO ANTONIO PINTO Professor Classe C - Ch 40 36

******864 jun/24 ROSIANE MOISES COSTA Professor Classe C - Ch 40 40

******003 jun/24 SIDINEY VOLPATTO MESQUITA Professor Classe C - Ch 40 3

******294 jul/24 ALCIVANE ALVES DA MATA Professor Classe C - Ch25 8

******764 jul/24 DIONES DA SILVA FREITAS Professor Classe C - Ch 40 28

******674 jul/24 EDSON ELIAS DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 18

******761 jul/24 ELIANE FASOLO LEGORA Professor Classe C - Ch 40 30

******887 jul/24 ELIZABET SCHNEIDER Professor Classe C - Ch 40 30

******280 jul/24 ELZI FOGAÇA PINTO Professor Classe C - Ch 40 22

******104 jul/24 JOSE VINDOURO DE CARVALHO Professor Classe C - Ch 40 27

******780 jul/24 JOSILENE MARIA ALVES DA SILVA PEGO Professor Classe C - Ch 40 21

******038 jul/24 LEIR ALVES FREITAS Professor Classe C - Ch 40 20

******274 jul/24 LINDOMAR GONCALVES SILVA Professor Classe C - Ch 40 24

******934 jul/24 LUCIDALVA DO NASCIMENTO TEIXEIRA Professor Classe C - Ch 40 10

******859 jul/24 NEURA ANTUNES DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 30

******975 jul/24 PAULO ANTONIO PINTO Professor Classe C - Ch 40 24

******864 jul/24 ROSIANE MOISES COSTA Professor Classe C - Ch 40 24

******003 jul/24 SIDINEY VOLPATTO MESQUITA Professor Classe C - Ch 40 30

******281 mai/24 IVANILDE RAMOS BRUM Professor Classe C - Ch 40 10

******631 mai/24 MARIA ALZEMIRA GODINHO Professor Classe C - Ch 40 10

******281 jun/24 IVANILDE RAMOS BRUM Professor Classe C - Ch 40 40

******631 jun/24 MARIA ALZEMIRA GODINHO Professor Classe C - Ch 40 40

******281 jul/24 IVANILDE RAMOS BRUM Professor Classe C - Ch 40 24

******631 jul/24 MARIA ALZEMIRA GODINHO Professor Classe C - Ch 40 24

******281 ago/24 IVANILDE RAMOS BRUM Professor Classe C - Ch 40 44

******631 ago/24 MARIA ALZEMIRA GODINHO Professor Classe C - Ch 40 44
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******280 ago/24 ELZI FOGAÇA PINTO Professor Classe C - Ch 40 5

******070 ago/24 JEAN RODRIGO DIAS Professor Classe C - Ch 40 51

******909 ago/24 WILSON RODRIGUES DE ALMEIDA Professor Classe C - Ch 40 54

******896 ago/24 ALICE CASTRO DE MELO Professor Classe C - Ch 40 12

******636 ago/24 CELIA DE ANDRADE SILVA Professor Classe C - Ch 40 12

******224 ago/24 CLECI CLADIR RECKERS Professor Classe C - Ch 40 26

******966 ago/24 CLAUDIONOR FERREIRA DE MORAES Professor Classe C - Ch 40 24

******749 ago/24 EDILSON PEREIRA BORGES Professor Classe C - Ch 40 43

******266 ago/24 EMMERSON CLAYTON DA SILVA ARRUDA Professor Classe C - Ch 40 22

******799 ago/24 GERCILIO DA ROCHA MELO Professor Classe C - Ch20 1

******128 ago/24 SIMONE RIBEIRO DA FONSECA Professor Classe C - Ch 40 4

******891 ago/24 ANDRESSA GREGOLIN MOREIRA Professor Classe C - Ch 40 52

******023 ago/24 JEAN LOPES DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 24

******249 ago/24 MARCO ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 38

******937 ago/24 ALECSANDER OLIVEIRA FLORES Professor Classe C 9

******768 ago/24 MARIA CRISTINA LEAO DA SILVA FERREIRA Professor Classe C - Ch 40 4

******838 jun/24 DERENI PEREIRA Tecnico Educacional Nivel 1 30

******415 jun/24 MARIA LUCIA SIMONASSI Tecnico Educacional Nivel 2 20

******838 jul/24 DERENI PEREIRA Tecnico Educacional Nivel 1 20

******415 jul/24 MARIA LUCIA SIMONASSI Tecnico Educacional Nivel 2 20

******790 jul/24 VALQUIRIA JANSE JANSEN Tecnico Educacional Nivel 2 14

******586 jul/24 MARCILENE MARTINS SANTANA Professor Classe C - Ch 40 24

******586 ago/24 MARCILENE MARTINS SANTANA Professor Classe C - Ch 40 44

******335 ago/24 LENIR CORREIA FERREIRA Professor Classe C - Ch 40 15

******598 ago/24 MARIZETE PEREIRA GOMES Professor Classe C - Ch 40 15

******174 ago/24 WINDSON MESSIAS DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 15

******183 ago/24 ROSILENE LIMA FERREIRA Professor Classe C - Ch 40 12

******106 ago/24 WEBERTON CORDEIRO DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 15

******998 ago/24 MAUREM ALEXANDRA BUENO Professor Classe C - Ch 40 5

******634 ago/24 EVANIR ROSA AGUSTINHO LOPES Professor Classe C - Ch 40 5

******127 ago/24 MARIA DE LOURDES DO NASCIMENTO Professor Classe C - Ch 40 48

******347 ago/24 VALDEVINO GOMES DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 5

******891 ago/24 SHIRLEY DE FATIMA MARTINS Professor Classe C - Ch 40 5

******122 ago/24 SILVANETE LAURA MALHEIROS NEVES Professor Classe C - Ch 40 37

******803 ago/24 ADONIAS DOS SANTOS REIS Professor Classe C - Ch 40 38

******213 mai/24 HEDILEINE PAMELA DE SOUZA SILVA Professor Classe C - Ch25 41

******756 jul/24 EDEVAL BATISTA DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 20

******760 jul/24 JULIANA BESSA DE ALMEIDA Professor Classe C - Ch 40 11

******508 jul/24 MARCIA CRISTINA FAUST MARQUES Professor Classe C - Ch 40 29
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******724 jul/24 ROSIMERE PESSOA SANTOS Professor Classe C - Ch 40 3

******526 ago/24 ANA CAROLINE STRINGHI Professor Classe C - Ch 40 39

******636 ago/24 JANETE APARECIDA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 38

******417 ago/24 JUSCELY MARTINS DAS NEVES Professor Classe C - Ch 40 26

******411 ago/24 WESLER BRUNO BARBOSA VAILANT Professor Classe C - Ch 40 28

******756 ago/24 YARA KAROLINE SOBRAL DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 51

******605 ago/24 CHARLISIER NUNES SANTOS Professor Classe C - Ch 40 48

******290 ago/24 VANILZA DE SOUZA LIMA Professor Classe C - Ch 40 44

******820 ago/24 CATIA LIMA DE ARAUJO FERNANDES Professor Classe C - Ch 40 42

******073 ago/24 ELAINE CRISTINA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 24

******497 ago/24 ALCINERIA ANTERO DE PAULA Professor Classe C - Ch 40 30

******360 ago/24 ELIETE KOTZ Professor Classe C - Ch 40 8

******894 ago/24 HEBERT ARAUJO MACHADO Professor Classe C - Ch 40 18

******086 ago/24 JOSE ALIANO RONQUETE Professor Classe C - Ch 40 15

******511 ago/24 MEIRIVANY PESSOA DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 12

******159 ago/24 SARA MAGALHAES DO VALLE EMERICK Professor Classe C - Ch 40 4

******490 ago/24 FABIANA GIROLOMETTO Professor Classe C - Ch 40 19

******697 mai/24 CESAR CRUZ CABRAL SOUSA Professor Classe C - Ch 40 18

******697 jun/24 CESAR CRUZ CABRAL SOUSA Professor Classe C - Ch 40 24

******697 jul/24 CESAR CRUZ CABRAL SOUSA Professor Classe C - Ch 40 12

******697 ago/24 CESAR CRUZ CABRAL SOUSA Professor Classe C - Ch 40 15

******340 ago/24 CRISTINA EIKO ISHIGAMI DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 44

******800 ago/24 BRUNO RODRIGUES DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 45

******246 ago/24 GISLAINE FERREIRA CAMPOS Professor Classe C - Ch 40 37

******588 ago/24 ORANDINA LUIZA DE JESUS Professor Classe C - Ch 40 16

******690 abr/24 CLEIDE ALVES DE ALMEIDA Professor Classe C - Ch 40 8

******544 mai/24 ALDAIR DA SILVA FREIRE Professor Classe C - Ch 40 15

******700 mai/24 GESIEL CASSIANO DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 30

******707 mai/24 MURILO KIOSHI AQUINO YONEKAWA Professor Classe C - Ch 40 26

******826 mai/24 LISONIA DE FATIMA NICOLA GERVASIO Professor Classe C - Ch 40 9

******759 mai/24 NEUSA FRANCISCA DIAS MENDES Professor Classe C - Ch 40 8

******690 mai/24 CLEIDE ALVES DE ALMEIDA Professor Classe C - Ch 40 52

******544 jun/24 ALDAIR DA SILVA FREIRE Professor Classe C - Ch 40 16

******700 jun/24 GESIEL CASSIANO DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 32

******707 jun/24 MURILO KIOSHI AQUINO YONEKAWA Professor Classe C - Ch 40 24

******826 jun/24 LISONIA DE FATIMA NICOLA GERVASIO Professor Classe C - Ch 40 8

******759 jun/24 NEUSA FRANCISCA DIAS MENDES Professor Classe C - Ch 40 8

******690 jun/24 CLEIDE ALVES DE ALMEIDA Professor Classe C - Ch 40 44

******544 jul/24 ALDAIR DA SILVA FREIRE Professor Classe C - Ch 40 4
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******700 jul/24 GESIEL CASSIANO DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 8

******707 jul/24 MURILO KIOSHI AQUINO YONEKAWA Professor Classe C - Ch 40 10

******826 jul/24 LISONIA DE FATIMA NICOLA GERVASIO Professor Classe C - Ch 40 1

******759 jul/24 NEUSA FRANCISCA DIAS MENDES Professor Classe C - Ch 40 4

******690 jul/24 CLEIDE ALVES DE ALMEIDA Professor Classe C - Ch 40 27

******283 fev/24 LEIRILEIA RAMOS GONCALVES Professor Classe C - Ch 40 30

******283 mar/24 LEIRILEIA RAMOS GONCALVES Professor Classe C - Ch 40 45

******283 abr/24 LEIRILEIA RAMOS GONCALVES Professor Classe C - Ch 40 54

******283 mai/24 LEIRILEIA RAMOS GONCALVES Professor Classe C - Ch 40 51

******283 jun/24 LEIRILEIA RAMOS GONCALVES Professor Classe C - Ch 40 48

******086 abr/24 JOSE ALIANO RONQUETE Professor Classe C - Ch 40 5

******086 mai/24 JOSE ALIANO RONQUETE Professor Classe C - Ch 40 20

******086 jun/24 JOSE ALIANO RONQUETE Professor Classe C - Ch 40 20

******762 mai/24 LAISE CARLA LIMA VERDE RODRIGUES Professor Classe C - Ch 40 4

******548 jun/24 JEAN-HENRIQUE RADOUX Professor Classe C - Ch 40 43

******762 jun/24 LAISE CARLA LIMA VERDE RODRIGUES Professor Classe C - Ch 40 40

******548 jul/24 JEAN-HENRIQUE RADOUX Professor Classe C - Ch 40 11

******762 jul/24 LAISE CARLA LIMA VERDE RODRIGUES Professor Classe C - Ch 40 21

******653 mar/24 WANDERLEIA SILVA SANTOS Professor Classe C - Ch 40 48

******653 abr/24 WANDERLEIA SILVA SANTOS Professor Classe C - Ch 40 53

******653 mai/24 WANDERLEIA SILVA SANTOS Professor Classe C - Ch 40 46

******653 jun/24 WANDERLEIA SILVA SANTOS Professor Classe C - Ch 40 48

******653 jul/24 WANDERLEIA SILVA SANTOS Professor Classe C - Ch 40 29

******543 ago/24 JHIENNY CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 12

******893 ago/24 LUZIA AIKANA Professor Classe C - Ch 40 27

******466 ago/24 SUELY SULIVAN DA CONCEICAO Professor Classe C - Ch 40 30

******925 ago/24 JOSILENE BARBOSA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 34

******707 ago/24 MARIA DORACY TELIS VALENTE Tecnico Educacional Nivel 1 44

******674 ago/24 ROSA NUNES DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 2 10

******572 ago/24 ROSINEIDE SANTOS DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 16

******166 ago/24 MARIA HELENA THIERS STRUTHOS Professor Classe C - Ch 40 22

******985 jan/24 JOSE LUIZ QUEIROZ PINHEIRO
Analista Tec. da Informacao e

Comunic.
1

******985 fev/24 JOSE LUIZ QUEIROZ PINHEIRO
Analista Tec. da Informacao e

Comunic.
6

******985 mar/24 JOSE LUIZ QUEIROZ PINHEIRO
Analista Tec. da Informacao e

Comunic.
2

******985 abr/24 JOSE LUIZ QUEIROZ PINHEIRO
Analista Tec. da Informacao e

Comunic.
6
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******985 mai/24 JOSE LUIZ QUEIROZ PINHEIRO
Analista Tec. da Informacao e

Comunic.
2

******985 jun/24 JOSE LUIZ QUEIROZ PINHEIRO
Analista Tec. da Informacao e

Comunic.
4

******985 jul/24 JOSE LUIZ QUEIROZ PINHEIRO
Analista Tec. da Informacao e

Comunic.
26

******596 ago/24 MONICA WILLENE DE OLIVEIRA Tecnico Educacional Nivel 2 42

******969 ago/24 LAISSA DE PAULA BATISTA TEIXEIRA Professor Classe C - Ch 40 44

******440 ago/24 TAINA OLIVEIRA SANTOS Professor Classe C - Ch 40 34

******147 ago/24 FATIMA FERREIRA DOS ANJOS Professor Classe C - Ch 40 40

******950 ago/24 HELIO DE ARAUJO CARNEIRO Professor Classe C - Ch 40 44

******109 ago/24 CLAUDILENE SOUZA NASCIMENTO Professor Classe C - Ch 40 21

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de publicação.

ABNAEL CARVALHO

Diretor Técnico em substituição

Portaria 10.179 de 30 de agosto de 2024.

Protocolo 0053100478

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: Nº 07/2024.

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Jardim das Pedras.

CONTRATADA: A. R. FARONILTDA.

CNPJ DA CONTRATADA: 20.399.802/0001-23

OBJETO: É objeto desta contratação de Empresa Especializada para o fornecimento de Material de Expediente.

VALOR: R$ 1.123,82 (Hum mil cento e vinte três reais e oitenta e dois centavos).

VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

DATA DA ASSINATURA: 23/09/2024.

ASSINAM: Ariane Ferreira (Presidente do Conselho Escolar) e Angelo Roberto Faroni (Contratada).

Protocolo 0052966674

AVISO

CEEJA PADRE MORETTI

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 03/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.019539/2024-08

Objeto: Aquisição de Materiais de Consumo – Gêneros Alimentício

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 25/09/2024 A 27/09/2024

O Conselhodo Escolar CEEJA PADRE MORETTI, C.N.P.J nº 04.239.927/00001-30 localizado na R. Hebert de Azevedo,

1649, São Cristóvão, Porto Velho - RO, doravante Unidade Executora, aderente ao PEALE E PNAE, AVISA a todos os

interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de:

Aquisição de Materiais de Consumo – Gêneros Alimentício, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 25/09/2024 A 27/09/2024, pelo

endereço eletrônico ceejapemoretti@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço R.

Hebert de Azevedo, 1649, São Cristóvão, Porto Velho - RO, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO
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1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Aquisição de Materiais de Consumo – Gêneros

Alimentício, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail ceejapemoretti@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Adendo Formulário de pesquisa de

preço e proposta (0053135127) e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo Adendo Formulário de pesquisa de preço e proposta (0053135127) o,

30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
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II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail ceejapemoretti@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 24/04/2024 A 30/04/2024 - (A unidade

executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo com as

regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar, com os respectivos tributos, de

acordo com a legislação aplicável do programa.
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6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PNAE OU PEALE (será definido no contrato) serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Adendo Formulário de pesquisa de preço e proposta (0053135127)

Porto Velho,23 de setembro de 2024

GUACYARA BARBOSA GORAYEB

Presidente da Comissão de Contratação

MILENA CRISTINA MONTEIRO FURTADA

Presidente do Conselho Escolar do CEEJA PADRE MORETTI

Protocolo 0053135112

TERMO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO
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O Presidente doCONSELHO ESCOLAR CELSO FERREIRA DA CUNHA, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações (0029.018704/2024-04) e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de

Procedimento Simplificado de Contratação Nº 846 (ID 0047881427), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de

Propostas (ID 0053084134) e o Resultado da Análise (ID 0053084443), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 COMERCIAL VENUS LTDA PERFURADOR DE PAPEL 40FLS R$ 363,60

2 RCOMERCIAL VENUS LTDA TINTA GUACHE CX/06 R$ 127,50

3 COMERCIAL VENUS LTDA PINCEL CHATO N 10 TILIBRA R$ 80,00

4 COMERCIAL VENUS LTDA PINCEL TIGRE CHANFRADO 150 N 16 R$ 124,50

5 COMERCIAL VENUS LTDA PINCEL CONDOR 486 N 20 R$ 296,25

6 COMERCIAL VENUS LTDA PINCEL TIGRE 81S N 18 R$ 168,30

7 COMERCIAL VENUS LTDA COLA QUENTE FINA R$ 255,51

8 COMERCIAL VENUS LTDA PASTA COM ELASTICO TRANSPARENTE R$ 137,500

9 COMERCIAL VENUS LTDA EVA COM GLITER VERMELHO R$ 300,000

10 COMERCIAL VENUS LTDA EVA LISO 40X60 PRETO R$ 249,00

11 COMERCIAL VENUS LTDA CPAPEL CARTAO CORES VARIADAS R$ 112,50

12 COMERCIAL VENUS LTDA PAPEL CARTOLINA BRANCA R$ 153,000

13 COMERCIAL VENUS LTDA PAPELFOTOGRAMCOI80G PCT/2OUN R$ 137,00

14 COMERCIAL VENUS LTDA PASTA CATALOGO C/S0FLS R$ 285,00

15 COMERCIAL VENUS LTDA PAPEL SULFITE A4 CX/10 RESMAS R$ 680,00

16 COMERCIAL VENUS LTDA TINTA PARA QUADRO BRANCO 11 COR AZUL R$ 1.231,75

Valor Total R$ 4.701,41

Riozinho/Cacoal, RO 23 de setembro de 2024

Roberto de Oliveira Souza

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0053135118

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 04/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR CELSO FERREIRA DA CCUNHA

CONTRATADA: A. DE SOUZA & CIA LTDA,

CNPJ DA CONTRATADA: Nº do CNPJ 03.797.723/0001-51,

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícios (perecíveis e não perecíveis)

VALOR: R$ R$3.076,16 (três mil setenta e seis reais e dezeseis centavos)

VIGÊNCIA: 360(trezentos e sessenta ) dias.

DATA DA ASSINATURA: 20/09/2024

ASSINAM:

Roberto de Oliveira Souza

Presidente do Conselho Escolar

ADEMIR DE SOUZA

CPF 283.608.502-91 ( Representante da Empresa)

Protocolo 0053042551

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO DOM PEDRO I
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AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº01/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.021738/2024-78

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 24/09/2024 A 26/09/2024

O CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO DOM PEDRO I, C.N.P.J nº

00.692.213/0001-21 localizado na Rua Banzo,2194,Bairro Castanheira, Município de Porto Velho/RO,CEP:76.811-

204,doravante Unidade Executora, aderente ao Programa Estadual de Alimentação Escolar - PEALE, AVISA a todos os

interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de:

Gêneros Alimentícios, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios

Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 24/09/2024 A 26/09/2024, pelo

endereço eletrônico escoladompedro@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

Banzo,2194, Bairro Castanheira, Município de Porto Velho/RO,CEP:76.811-204 as propostas com os preços propostos e

os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Gêneros Alimentícios, considerando o menor preço

por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar ;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escoladompedro@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro
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Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escoladompedro@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 24/09/2024 A 26/09/2024-, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.
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5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO

FUNDAMENTAL E MÉDIO DOM PEDRO I, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do

programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PEALE realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a
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finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.0053135771

Luiz Dantas da Silva

Presidente da Comissão de Contratação

Maura do Socorro Ribeiro Bragado

Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Dom Pedro I

Protocolo 0053136119

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO Nº 018/2024

RECURSO: PROAFI REGULAR 2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO HONORINA

LUCAS DE BRITO

CONTRATADA: NET WAY INFORMÁTICA LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 10.563.381/0001-70

OBJETO: É objeto desta contratação, através de serviçosde conectividade para os setores da administração

da unidade Escolar.

VALOR: R$ 2.640,00 (dois mil, seiscentos e quarenta reais )

VIGÊNCIA: 60 (Sessenta) dias

DATA DA ASSINATURA: 13/09/2024

ASSINAM: LURDIVÂNIA LACERDA EVANGELISTA E ADEMIR MENDES SANTIAGO

Protocolo 0052816592

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do O CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO

JOAQUIM PEREIRA DA ROCHA, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a

regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 02/2024 (ID

0052775312), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (0053133833) e o Resultado da Análise (ID

0053088325), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 ZAQUEU COMERCIO VAREJISTA E ATACADO LTDA 1-2-3-4-9-12-13-14-21-23-26-27 18.661.44

2 NOSSO SUPERMERCADO LTDA 5-8-16-17-18-20-24-28-31 11.248,84

3 IRMÃOS SILVEIRA COMÉRCIO LTDA ME 6-7-10-11-15-19-22-25-29-30-32-33-34 22.647,61

Machadinho D' Oeste RO, 17 de setembro 2024.

Elisabeth De Azevedo

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0053136495

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 03/2024.

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA E.E.E.F CASTRO ALVES

CONTRATADA: STAR COMERCIO DE SUPRIMENTOS EIRELI, CNPJ: 05.252.941/0001-36
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OBJETO: : Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios, em atendimento as

necessidades do Conselho Escolar pelo período de 12 (doze) meses, conforme as especificações técnicas e disposições

contidas no Termo de Referência e seus anexos, oriundo decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº

0029.102835/2022-07, que deu origem ao Pregão, na forma Eletrônica, de Nº 389/2023, homologado pela Autoridade

Competente, regido pela Lei Federal nº. 10.520/2002, Decreto Estadual nº. 12.205, de 02/06/2006, aplicando-se,

subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 8.666/93, com suas alterações e legislação correlata.

VALOR: R$ 5.835,94 ( Cinco mil oitocentos e trinta e cinco reais e noventa e quatro centavos)

PROCESSO: 0029.054204/2024-28

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses DATA DE ASSINATURA:

ASSINAM:

JANETE GONÇALVES PEREIRA

Diretor da Escola/Presidente do Conselho Escolar

LEANDRO FONTENELE CALIXTO

Representante: STAR COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS EIRELI

Cerejeiras, 23 de setembro de 2024.

Protocolo 0052367197

TERMO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA MARECHAL RONDON, nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 01/2024 (ID0052576955 ), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas

(ID 0052950913) e o Resultado da Análise (ID 0052951722), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 NF De Moura
FECHADURA POPLINE RETA EXT. CROMADO ESP. 15 (20X53 PY 45)

FECHADURA SIMPLES

Valor Total: (um mil noventa reais) R$ 1.090,00

Vilhena- RO 18 de setembro de 2024

Flávio Antônio da Graça 

Diretor-Presidente do Conselho Escolar da Escola Marechal Rondon

Matrícula nº ******575 e Portaria nº 31/2019/SEDUC/NTFG

Presidente da Comissão de Contratação

Protocolo 0052952151

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 18/2024.

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR CONTRUINDO O SABER DA EEEFM MARECHAL RONDON

CONTRATADA: STAR COMERCIO DE SUPRIMENTOS EIRELI, CNPJ: 05.252.941/0001-36

OBJETO: : Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios, em atendimento as

necessidades do Conselho Escolar pelo período de 12 (doze) meses, conforme as especificações técnicas e disposições

contidas no Termo de Referência e seus anexos, oriundo decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº

0029.102835/2022-07, que deu origem ao Pregão, na forma Eletrônica, de Nº 389/2023, homologado pela Autoridade

Competente, regido pela Lei Federal nº. 10.520/2002, Decreto Estadual nº. 12.205, de 02/06/2006, aplicando-se,

subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 8.666/93, com suas alterações e legislação correlata.

VALOR: R$3.066,12 (três mil sessenta e seis reais e doze centavos).

PROCESSO: 0029.053841/2024-87

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

CLAUDINEI CARMO SOARES

Presidente do Conselho Escolar

LEANDRO FONTENELE CALIXTO

Representante: STAR COMÉRCIO LTDA

Corumbiara-RO, 23 de Setembro de 2024.
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Protocolo 0053089266

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 09/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA CEEJA PAULO FREIRE

CONTRATADA: IRMÃOS SILVEIRA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA ME

CNPJ DA CONTRATADA: 14.378.328/0001-50

OBJETO: É objeto desta contratação o fornecimento de (Material de limpeza e produção de higienização)

VALOR: R$ 209,07(Duzentos e Nove Reaise Sete Centavos).

VIGÊNCIA: 300 (trezentos) dias.

DATA DA ASSINATURA: 23/09/2024

ASSINAM: Marisa Rosane Barioni

Protocolo 0053135504

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 10/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA CEEJA PAULO FREIRE

CONTRATADA:COSTA &COSTACOMERCIO VAREJISTA DE DOCES LTDA ME

CNPJ DA CONTRATADA: 03.810.052/0001-11

OBJETO: É objeto desta contratação o fornecimento de (Material de limpeza e produção de higienização)

VALOR: R$1.414,77(Um Mil Quatrocentos e QuatorzeReais e Setenta e Sete Centavos).

VIGÊNCIA: 300 (trezentos) dias.

DATA DA ASSINATURA: 23/09/2024

ASSINAM: Marisa Rosane Barioni

Protocolo 0053135519

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 11/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA CEEJA PAULO FREIRE

CONTRATADA:COSTA &COSTACOMERCIO VAREJISTA DE DOCES LTDA ME

CNPJ DA CONTRATADA: 40.355.205/0001-04

OBJETO: É objeto desta contratação o fornecimento de (Material de limpeza e produção de higienização)

VALOR: R$7.587,28(Sete Mil Quinhentos e Oitenta Reais e Vinte e Oito Centavos).

VIGÊNCIA: 300 (trezentos) dias.

DATA DA ASSINATURA: 23/09/2024

ASSINAM: Marisa Rosane Barioni

Protocolo 0053135532

ERRATA

Em atenção ao extrato do contrato 012/2024,com o Supermercado Sanches CNPJ: 34.750.281/0001-11 no

processo 0029.021440/2024-68onde se lê:

VALOR: R$ 448,48 ( quatrocentos e quarenta e oito reais e quarenta e oito centavos)

Leia - sê :

VALOR: R$ 326,80 ( Trezentos e vinte e seis reais e oitenta centavos)

Presidente Médici, 24 de setembro de 2024.

FERNANDO RAMOS DA SILVA

diretor

Protocolo 0053140430

Portaria nº 8876 de 27 de agosto de 2022
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A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.008987/2022-14.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) AMILTO GOMES TAVORA, matrícula 300019608, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, cargo Professor

Classe C, no período já adquirido e não gozado, referente ao 5º e 6º quinquênios de 07/03/2006 à 07/03/2011 e

08/03/2011 a 08/03/2016, respectivamente.

Registra-se,

Cumpra-se,

e

Publique-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI 

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0031635316

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 06/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Marechal Rondon

CONTRATADA: Supermercado Neves

CNPJ DA CONTRATADA:84.600.477/0001-06

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição Material de Consumo: Material de Limpeza e Produção de

Higienização.

VALOR: R$ 2.427,87 (dois mil quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e sete centavos)

VIGÊNCIA: 180 dias.

DATA DA ASSINATURA: 20/09/2024

ASSINAM:Claudinei Carmo SoaresManoel Neves de Souza

Presidente do Conselho EscolarRepresentante Legal da Empresa

Protocolo 0053044813

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 26/2024

CONTRATANTE:CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO TIRADENTES DA POLICIA MILITAR - CTPM VI

CONTRATADA: M. S. DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: Nº 51.713.456/0001-30

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícios.

VALOR: R$648,99 (seiscentos e quarenta e oito reais e noventa e nove centavos).

VIGÊNCIA: 3 (meses) 60 dias letivos.

DATA DA ASSINATURA:DATA E HORA DO SISTEMA.

ASSINAM:

Adelson Pereira Rodrigues - 1º TEN QOAPM

Presidente

Conselho Escolar

Colégio Tiradentes da Policia Militar CTPM VI

Marisa de Souza Oliveira

Representante da empresa

Contratado

Protocolo 0053107912

EXTRATO
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 25/2024

CONTRATANTE:CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO TIRADENTES DA POLICIA MILITAR - CTPM VI

CONTRATADA: SUPERMERCADO SANCHEZ LTDA EPP

CNPJ DA CONTRATADA: Nº 34.750.281/0001-50

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícios.

VALOR: R$1.713,31 (um mil setecentos e treze reais e trinta e um centavos).

VIGÊNCIA: 3 (meses) 60 dias letivos.

DATA DA ASSINATURA:DATA E HORA DO SISTEMA.

ASSINAM:

Adelson Pereira Rodrigues - 1º TEN QOAPM

Presidente

Conselho Escolar

Colégio Tiradentes da Policia Militar CTPM VI

Domingos Baena Sanchez

Representante da empresa

Contratado

Protocolo 0053107441

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Unidade Executora: CONSELHO ESCOLAR CONSTRUINDO O SABER DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO

FUNDAMENTAL E MÉDIO MARECHAL RONDON.

Recurso do Programa: PNAE - 6ª a 10ª Parcelas de 2024 (Programa Nacional de Alimentação Escolar).

“AGRICULTURA FAMILIAR”

Endereço: Rua Pedro Álvares Cabral, 2225,

MUNICIPIO: Corumbiara-RO, Distrito de Vitória da União.

CNPJ: 01.932.955/0001-40

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Homologamos o procedimento licitatório, Chamada Pública nº 04/2024 adjudicando os itens conforme

especificação no quadro abaixo relacionado, em razão do proponente ter apresentado uma proposta adequada e de

menor preço no ato da licitação. O fornecimento obedecerá às condições formuladas na planilha de pesquisa de

preços e seus anexos do respectivo processo licitatório e em conformidade com o julgamento realizado pela Comissão

de Compras.

Item Discriminação
Nome do Agricultor Familiar

CPF
Unid. Quant.

Valor

Unitário Total

01 Limão Taiti
Elias Manoel Santana

***.166.492-**
KG 15 5,60 84,00

Total Adjudicado............. 84,00

Corumbiara-RO, 23 de Setembro de 2024.

CREUSA CLEMÊNCIA R. ROCHA

PRES. COMISSÃO DE LICITAÇÃO

******677

AMÉLIA DA SILVA CABRAL

MEMBRO COMISSÃO DE LICITAÇÃO

******452

LUZIA SANDRA GARCIA ROSA

MEMBRO COMISSÃO DE LICITAÇÃO

******745

CLAUDINEI CARMO SOARES

PRESIDENTE CONSELHO ESCOLAR

******073
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Protocolo 0052897346

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Unidade Executora: CONSELHO ESCOLAR CONSTRUINDO O SABER DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO

FUNDAMENTAL E MÉDIO MARECHAL RONDON.

Recurso do Programa: PNAE - 6ª a 10ª Parcelas de 2024 (Programa Nacional de Alimentação Escolar).

“AGRICULTURA FAMILIAR”

Endereço: Rua Pedro Álvares Cabral, 2225,

MUNICIPIO: Corumbiara-RO, Distrito de Vitória da União.

CNPJ: 01.932.955/0001-40

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Homologamos o procedimento licitatório, Chamada Pública nº 04/2024 adjudicando os itens conforme

especificação no quadro abaixo relacionado, em razão do proponente ter apresentado uma proposta adequada e de

menor preço no ato da licitação. O fornecimento obedecerá às condições formuladas na planilha de pesquisa de

preços e seus anexos do respectivo processo licitatório e em conformidade com o julgamento realizado pela Comissão

de Compras.

Item Discriminação
Nome do Agricultor Familiar

CPF
Unid. Quant.

Valor

Unitário Total

01 Banana Maçã
Adão de Jesus Pena

***.978.662-**
KG 113 6,00 678,00

02 Cenoura
Adão de Jesus Pena

***.978.662-**
KG 40 12,50 500,00

03 Melancia
Adão de Jesus Pena

***.978.662-**
KG 115 3,65 419,75

Total Adjudicado............. 1.597,75

Corumbiara-RO, 24 de Setembro de 2024.

CREUSA CLEMÊNCIA R. ROCHA

PRES. COMISSÃO DE LICITAÇÃO

******677

AMÉLIA DA SILVA CABRAL

MEMBRO COMISSÃO DE LICITAÇÃO

******452

LUZIA SANDRA GARCIA ROSA

MEMBRO COMISSÃO DE LICITAÇÃO

******745

CLAUDINEI CARMO SOARES

PRESIDENTE CONSELHO ESCOLAR

******073

Protocolo 0052897602

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Unidade Executora: CONSELHO ESCOLAR CONSTRUINDO O SABER DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO

FUNDAMENTAL E MÉDIO MARECHAL RONDON.

Recurso do Programa: PNAE - 6ª a 10ª Parcelas de 2024 (Programa Nacional de Alimentação Escolar).

“AGRICULTURA FAMILIAR”

Endereço: Rua Pedro Álvares Cabral, 2225,

MUNICIPIO: Corumbiara-RO, Distrito de Vitória da União.

CNPJ: 01.932.955/0001-40

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Homologamos o procedimento licitatório, Chamada Pública nº 04/2024 adjudicando os itens conforme

especificação no quadro abaixo relacionado, em razão do proponente ter apresentado uma proposta adequada e de
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menor preço no ato da licitação. O fornecimento obedecerá às condições formuladas na planilha de pesquisa de

preços e seus anexos do respectivo processo licitatório e em conformidade com o julgamento realizado pela Comissão

de Compras.

Item Discriminação
Nome do Agricultor Familiar

CPF
Unid. Quant.

Valor

Unitário Total

01 Alface
Geralda Aparecida das Graças Silva

***.686.202-**
KG 50 16,15 807,50

Total Adjudicado............. 807,50

Corumbiara-RO, 23 de Setembro de 2024.

CREUSA CLEMÊNCIA R. ROCHA

PRES. COMISSÃO DE LICITAÇÃO

******677

AMÉLIA DA SILVA CABRAL

MEMBRO COMISSÃO DE LICITAÇÃO

******452

LUZIA SANDRA GARCIA ROSA

MEMBRO COMISSÃO DE LICITAÇÃO

******745

CLAUDINEI CARMO SOARES

PRESIDENTE CONSELHO ESCOLAR

******073

Protocolo 0052898922

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Unidade Executora: CONSELHO ESCOLAR CONSTRUINDO O SABER DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO

FUNDAMENTAL E MÉDIO MARECHAL RONDON.

Recurso do Programa: PNAE - 6ª a 10ª Parcelas de 2024 (Programa Nacional de Alimentação Escolar).

“AGRICULTURA FAMILIAR”

Endereço: Rua Pedro Álvares Cabral, 2225,

MUNICIPIO: Corumbiara-RO, Distrito de Vitória da União.

CNPJ: 01.932.955/0001-40

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Homologamos o procedimento licitatório, Chamada Pública nº 04/2024 adjudicando os itens conforme

especificação no quadro abaixo relacionado, em razão do proponente ter apresentado uma proposta adequada e de

menor preço no ato da licitação. O fornecimento obedecerá às condições formuladas na planilha de pesquisa de

preços e seus anexos do respectivo processo licitatório e em conformidade com o julgamento realizado pela Comissão

de Compras.

Item Discriminação
Nome do Agricultor Familiar

CPF
Unid. Quant.

Valor

Unitário Total

01 Mandioca
Ivaneide Gomes de Athaide

***.168.552-**
KG 45 6,15 276,75

Total Adjudicado............. 276,75

Corumbiara-RO, 23 de Setembro de 2024.

CREUSA CLEMÊNCIA R. ROCHA

PRES. COMISSÃO DE LICITAÇÃO

******677

AMÉLIA DA SILVA CABRAL

MEMBRO COMISSÃO DE LICITAÇÃO

******452
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LUZIA SANDRA GARCIA ROSA

MEMBRO COMISSÃO DE LICITAÇÃO

******745

CLAUDINEI CARMO SOARES

PRESIDENTE CONSELHO ESCOLAR

******073

Protocolo 0052899016

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Unidade Executora: CONSELHO ESCOLAR CONSTRUINDO O SABER DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO

FUNDAMENTAL E MÉDIO MARECHAL RONDON.

Recurso do Programa: PNAE - 6ª a 10ª Parcelas de 2024 (Programa Nacional de Alimentação Escolar).

“AGRICULTURA FAMILIAR”

Endereço: Rua Pedro Álvares Cabral, 2225,

MUNICIPIO: Corumbiara-RO, Distrito de Vitória da União.

CNPJ: 01.932.955/0001-40

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Homologamos o procedimento licitatório, Chamada Pública nº 04/2024 adjudicando os itens conforme

especificação no quadro abaixo relacionado, em razão do proponente ter apresentado uma proposta adequada e de

menor preço no ato da licitação. O fornecimento obedecerá às condições formuladas na planilha de pesquisa de

preços e seus anexos do respectivo processo licitatório e em conformidade com o julgamento realizado pela Comissão

de Compras.

Item Discriminação
Nome do Agricultor Familiar

CPF
Unid. Quant.

Valor

Unitário Total

01 Tomate
Darlan Aparecido Penha

***.262.162-**
KG 90 9,56 860,40

Total Adjudicado............. 860,40

Corumbiara-RO, 23 de Setembro de 2024.

CREUSA CLEMÊNCIA R. ROCHA

PRES. COMISSÃO DE LICITAÇÃO

******677

AMÉLIA DA SILVA CABRAL

MEMBRO COMISSÃO DE LICITAÇÃO

******452

LUZIA SANDRA GARCIA ROSA

MEMBRO COMISSÃO DE LICITAÇÃO

******745

CLAUDINEI CARMO SOARES

PRESIDENTE CONSELHO ESCOLAR

******073

Protocolo 0052899134

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO Nº 002/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO HONORINA

LUCAS DE BRITO

CONTRATADA: C R DO CARMO & CIA LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 07.278.947/0001-08

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição de Produtos Alimentícios Para a Merenda Escolar

VALOR: R$ 6.277,35 (seis mil, duzentos e setenta e sete reais, trinta e cinco centavos)
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VIGÊNCIA: 60 (Sessenta) dias

DATA DA ASSINATURA: 24/06/2024

ASSINAM: LURDIVÂNIA LACERDA EVANGELISTA E CÉLIO RODRIGUES DO CARMO

Protocolo 0053136494

AVISO

CONSELHO ESCOLAR MARIA DO RABELO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 14/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.058508/2024-64

Objeto: Produtos de Limpezae Higienização

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 24/09/2024 a 27/09/2024

O Conselho Escolar Maria do Rabelo, CNPJ 00.798.147/0001-79 localizado na Travessa Relíquia, Nº4560, Bairro

Olímpico - Rolim de Moura/RO - 76940-000, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa Estadual PROAFI -

Escola, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para

a contratação de: Produtos de Limpeza e Higienização, referente ao recurso repassado no programa supracitado,

sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 24/09/2024 a 27/09/2024, pelo

endereço eletrônico: mrabelorm@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço,

localizado na Travessa Relíquia, Nº4560, Bairro Olímpico - Rolim de Moura/RO - 76940-000, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Produtos de Limpeza e Higiene, considerando

o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFM Maria do Carmo de Oliveira Rabelo;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail mrabelorm@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.
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3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail mrabelorm@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 24/09/2024 a 27/09/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.
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5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Cândido Portinari, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa Estadual PROAFI- Escola serão realizados somente

por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica

e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os
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documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Rolim de Moura, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Rolim de Moura/RO, 24 de Setembro de 2024.

Jucelia Claudia da Silva

Presidente da Comissão de Contratação

Evandra Mara Golferari Inheguez

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0053140437

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR PAULO DE ASSIS RIBEIRO, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 002/2024 (ID0052485079), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID0052902837)

e o Resultado da Análise (ID 0053130378), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Item
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total

19

B F DE

CASTRO

ATACADO

Pimentão Vermelho - 1ª qualidade, tamanho e coloração uniformes, sem lesões de

origem física ou mecânica, perfurações e cortes, como também manchas bolores e

sujidades. Acondicionadas em embalagem plástica atóxica resistente e transparente.

50,00

(cinquenta

reais)
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02 -

03 -

09 -

10 -

11 -

12 -

15 -

16 -

17

FENIX GRILL

LTDA

Açúcar - tipo cristal, granulado, cor clara, sem umidade ou sujidade, acondicionada

em pacote plástico transparente, íntegro, resistente, vedado hermeticamente. Deverá

apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data da entrega. 

Alho nacional branco – graúdo do tipo comum, cabeça inteira fisiologicamente bem

desenvolvido, com bulbos corados sem danos mecânicos ou causados por pragas.

Embalagem em saco plástico atóxico - de 100 g a 1 kg. 

Cebola - de 1ª qualidade, sem manchas, coloração uniforme, intactas e firmes, isenta

de sujidades e materiais terrosos. Embalagem em saco plástico transparente e

atóxico. 

Cenoura - 1ª qualidade, tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos, sem

corpo estranho aderido a superfície externa. Embalagem em saco plástico

transparente e atóxico a partir de 1 kg. 

Creme de leite - UHT homogeneizado, sem necessidade de refrigeração. Embalagem

tetrapak de 200g. Prazo de validade mínimo 06 meses, a contar da data de entrega.

Deve conter dados de identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e prazo

de validade. 

Extrato de tomate - Isento de indicadores de processamento defeituoso. Sem corantes

artificiais, isento de sujidades e fermentação. Embalagem íntegra, resistente, vedado

hermeticamente e limpo. Deve conter dados de identificação, rotulagem nutricional,

data de fabricação e prazo de validade (Mínima de 6 meses a partir da entrega).

Embalagem de até 1.000g. 

Macarrão tipo espaguete – embalagem resistente de polietileno atóxico transparente e

que garanta a integridade do produto, embalagem contendo no máximo 1000

gramas. Isento de sujidades, parasitas larvas e material estranho. Apresentar dados

de identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e validade do produto

(mínima de seis – 06 meses a partir da data de entrega)

Milho verde em conserva - sem conservantes, em grãos, acondicionada em recipiente

íntegro, vedado hermeticamente e limpo, resistente, não amassado, não estufado,

com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso,

fornecedor, data de fabricação e validade (mínima de 04 meses a partir da data de

entrega). Isento de material estranho. Contendo 200g.

Óleo de soja vegetal – tipo 1, refinado, obtido de matéria prima vegetal, sem

colesterol e sem gorduras trans, aspecto límpido e isento de impurezas, cor e odor

característicos. Embalagem plástica de 900 ml, resistente e transparente que garanta

a integridade do produto. Com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes,

valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Validade mínima de

12 (doze) meses a contar da data de entrega.

3.037,93

(três mil

trinta e

sete reais

e noventa

e três

centavos)
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07 -

08 -

18

SUPERSUL

COM. DE

ALIMENTOS

LTDA

Carne bovina de 2ª (cubos) podendo ser de acém, paleta, músculo e lombo.

Congelada. Sem gordura aparente, sem manchas esverdeadas, não amolecida ou

pegajosa e cor própria da espécie. Embalagem em saco plástico a vácuo,

transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente que garanta a integridade e

qualidade do produto até o momento do consumo. A embalagem deverá conter dados

de identificação, procedência, nº de lote, data de validade, registro do órgão de

inspeção sanitária. Embalagem de até 2 kg. 

Carne bovina de 2ª (moída) podendo ser de acém, paleta, músculo e lombo.

Congelada. Sem gordura aparente, sem manchas esverdeadas, não amolecida ou

pegajosa e cor própria da espécie (isenta de tecidos inferiores como ossos, sebo,

cartilagens, gordura parcial, aponevroses, tendões, coágulos, nodos linfáticos).

Embalagem em saco plástico a vácuo, transparente e atóxico, limpo, não violado,

resistente que garanta a integridade e qualidade do produto até o momento do

consumo (não podendo ser tipo tubete). A embalagem deverá conter dados de

identificação, procedência, nº de lote, data de validade, registro do órgão de inspeção

sanitária. Embalagem de até 2 kg

Pão francês (de sal) 50g – inteiro de 1ª qualidade, produto fermentado, preparado

obrigatoriamente com farinha de trigo, cloreto de sódio e água, deverá apresentar

casca crocante de cor uniforme castanho-dourada e miolo de cor branco creme, de

textura e granulação fina não uniforme e peso médio de 50g. Aparência de massa

cozida, simetria, cor, aroma e sabor característicos. Em condições técnicas e higiênico

sanitárias adequadas e preparado em conformidade com as exigências da Legislação

Sanitária. Tamanho e coloração uniforme, sem lesões de origem física ou mecânica,

perfurações e cortes, como também manchas bolores e sujidades. Embalagem em

saco plástico atóxico transparente e resistente, apresentando identificação da

quantidade em kg. Certificado, Laudo ou Alvará de funcionamento do local onde é

realizado o beneficiamento, expedido pela Vigilância Sanitária. Data de fabricação do

dia da entrega do produto.

12.774,25

(doze mil

setecentos

e setenta

e quatro

reais e

vinte e

cinco

centavos)
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01 -

04 -

05 -

06 -

13 -

14 -

20

DIEGO

ADRIANO

PENA

MERCEARIA

ME

Açafrão - Corante natural, pacote de 500g, de boa qualidade, sem a presença de

sujidade ou matérias estranhas. Validade mínima de 06 meses a contar da data da

entrega do produto. 

Arroz agulhinha, tipo 1 - constituídos de grãos inteiros, isento de sujidades, materiais

estranhos, parasitas, larvas e umidade. Acondicionado em sacos plásticos

transparentes e atóxicos, limpos, não violados, resistentes. Deverá apresentar

validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data da entrega . 

Aveia em flocos - Constituído de grãos perfeitos, maduros, secos, sãos e limpos, de

tamanho e cor característicos da variedade, observadas as tolerâncias estabelecidas

na legislação vigente. Não deverá apresentar parasitas, larvas e/ou insetos vivos, tais

como carunchos ou gorgulhos e outras pragas de grãos armazenados. Embalagem

limpa, não violada, resistente, que garanta a integridade do produto. Apresentar

rotulagem nutricional obrigatória, contendo marca, informações nutricionais, lote,

data de fabricação e validade (mínima de 6 meses, a contar da data de entrega do

produto) e dados do responsável pelo produto, conforme legislação vigente. 

Café em pó - Torrado e moído, acondicionado em embalagem aluminizada, íntegro,

resistente, vedado hermeticamente. Com identificação na embalagem (rótulo) dos

ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade.

Deverá apresentar validade mínima de 04 meses a partir da data da entrega.Feijão

carioquinha - tipo 1, isento de sujidades, materiais estranhos, parasitas, larvas e

umidade. Embalados em sacos plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não

violados, resistentes e acondicionados em fardos lacrados. Deve conter dados de

identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e prazo de validade (Mínima

de 06 meses a partir da entrega). Pacote de 1 kg.

Frango congelado, peito – com osso, sem pele, em peça, sem tempero, de 1ª

qualidade, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, sem manchas e parasitas,

acondicionado em saco plástico transparente atóxico. Embalagens de 1 kg,

transparente, à vácuo ou bem lacradas, com denominação do nome do produto,

fabricante, endereço, registro no órgão de inspeção sanitária. Data de fabricação e

validade (mínima de 03 meses, a partir da entrega) 

Sal – marinho, iodado, refinado, com granulação uniforme e com cristais brancos, não

pegajoso ou Empedrado. Embalagem plástica atóxica, resistente e transparente que

garanta a integridade do produto, em pacotes de 1 kg, com identificação na

embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de

fabricação e validade (validade mínima de 12 (doze) meses a contar da data de

entrega).

9.760,44

(nove mil

setecentos

e sessenta

reais e

quarenta

e quatro

centavos)

Valor Total

25.622,62

(vinte e

cinco mil

seiscentos

e vinte e

dois reais

e sessenta

e dois

centavos)

Colorado do Oeste/RO, 24 de setembro de 2024

Zalmir José Kretikouski

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0053130750

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO
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O Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Laurindo Rabelo, nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de

Procedimento Simplificado de Contratação Nº 08/2024 (ID 0053018643), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva

de Propostas (ID0053141492 ) e o Resultado da Análise (ID 0053141050), HOMOLOGA o procedimento realizado.

A Empresa DAIANE CRISTINA SANTANA DIAS, CNPJ 39.845.429/0001-15, fica declarada vencedora em Todos os itens,

com o valor total de R$ 2.450,00 (dois mil e quatrocentos e cinquenta reais).

ORDEM EMPRESA PRODUTO UNIDADE VALOR UNIT VALOR TOTAL

01 DAIANE CRISTINA REFIL CB 200 UNID. 120,00 360,00

02 DAIANE CRISTINA ELEMENTO FILTRANTE 5 SPUN 9 3/4 TV UNID. 120,00 120,00

03 DAIANE CRISTINA ELEMENTO FILTRANTE CARBON BLOCK 9 3/4 UNID. 120,00 120,00

04 DAIANE CRISTINA ELEMENTO FILTRANTE CARBON BLOCK 5-508-70 UNID. 180,00 180,00

05 DAIANE CRISTINA ELEMENTO FILTRANTE 5 SPUN 20"TV UNID. 180,00 180,00

06 DAIANE CRISTINA ELENENTO FILTRANTE 50/5 SPUN 20" L TV UNID. 150,00 150,00

07 DAIANE CRISTINA PURIFICADOR DE ÁGUA AS2 UNID. 1.240,00 1.240,00

Alto Paraíso/RO, 24 de Setembro de 2024.

GILVAN VASCONCELOS GOMES

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0053142547

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL DEPUTADO GENIVAL NUNES DA

COSTA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 002/2024 - SERVIÇO

PROCESSO SEI Nº 0029.033948/2024-17

Objeto: Contratação de empresa especializada na manutenção e conserto de impressoras

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 25/98/2024 à 27/09/2024

O Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental Deputado Genival Nunes da Costa, C.N.P.J

nº 00.670.368/0001-67, localizado na Rua: 907, Nº 2078, Bairro: Boa Esperança - Vilhena/RO - CEP: 76.985-440,

doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados

que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de empresa

especializada na manutenção e conserto de impressoras, referente aos recursos repassados no programa supracitado,

sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 25/09/2024 à 27/09/2024, pelo endereço

eletrônico escolagenivalnunesdacosta@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Rua: 907, Nº 2078, Bairro: Boa Esperança - Vilhena/RO - CEP: 76.985-440, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresa especializadamanutenção e conserto de

impressoras, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:
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I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolagenivalnunesdacosta@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I –

Formulário de Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as

especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que

estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade

executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS
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4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolagenivalnunesdacosta@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 25/09/2024 à 27/09/2024,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino

fundamental Deputado Genival Nunes da Costa, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do

programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI serão realizados somente

por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica

e/ou utilização de cheque para outros fins.
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7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Vilhena, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

-Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. ID (0053138721)

-

Vilhena, 24 de Setembro de 2024

Rozana Ferreira do Nascimento

Presidente da Comissão de Contratação

VADEILZA CASTILHO DE ARAÚJO BERNERT

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052039102

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

A Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Joaquim Pereira da Rocha, nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 010/2024 (ID 0052947002), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de

Propostas e o Resultado da Análise (ID0052853564 ), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Lote Valor Total

01 Renilson de S. Negreiro LTDA 01 6.588,00

Machadinho do Oeste/RO, 23 de setembro de 2024.

Elisabeth de Azevedo
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Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052856701

Portaria nº 9770 de 14 de agosto de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia; considerando o Processo nº 0029.048548/2024-06;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, sem prejuízo de suas funções, para exercerem os cargos de,

Fiscal Técnico de Contrato e Fiscal Administrativo de Contrato , respectivamente, sobre a execução do Contrato nº

778/2024/PGE-PA, celebrado entre o Governo de Rondônia e o Banco do Brasil, CNPJ: 0*.***.***/***1-91, no âmbito da

competência das demandas que incidirem diretamente sobre a Secretaria de Estado da Educação, referente à

prestação de serviços bancários, para atender as necessidades do Estado de Rondônia, competindo-lhe exercer as

atribuições definidas através de dispensa de licitação, estando o Extrato do Contrato publicado no DOE nº 164 de

12/07/2024, em cumprimento ao Art. 61, Parágrafo único, da Lei Federal n.º 14.133/21.

DESIGNAÇÃO NOME MATRÍCULA CPF

Fiscal Técnico Elissandra Melo Lopes ******058 ***712.392-**

Fiscais Administrativos

Sony Helthon Alves dos Santos

Suely Regina Durães do Nascimento

Pedro Paulo Azevedo Neves Macurape

******795

******033

******363

***636.082-**

***625.802-**

***182.012-**

§1º - O servidor designado como fiscal técnico, deverá cumprir as atribuições descritas no art. 23 do Decreto nº

28.874/24.

§2º - O servidor designado como fiscal administrativo, deverá cumprir as atribuições descritas no art. 24 do

Decreto nº 28.874/24.

Art. 2º - Designar os servidores abaixo indicados, para atuarem como suplentes dos Fiscais.

DESIGNAÇÃO NOME MATRÍCULA CPF

Fiscal Técnico Suplente Janilson Neto de Oliveira Camara ******235 ***893.492-**

Fiscal Administrativo Suplente Vitória Barreto Correa ******227 ***412.492-**

Art. 3º - Revoga-se a Portaria nº 7712 de 17 de junho de 2024.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor a partir de 1º de julho de 2024.

Ana Lucia da Silva Silvino Pacini

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0051827631

AVISO

CONSELHO ESCOLAR EMBURANA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.045650/2024-41

Objeto: Serviço de Manutenção, Conservação de Máquinas e Equipamentos:( Serviço de Limpeza e Manutenção,

instalação de ar condicionado).

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 24/09/2024 a 27/09/2024

O Conselho Escolar Emburana, C.N.P.J nº 01.274.600/0001-00 localizado na localizado na rua Padre Romano, Nº

818, Bairro Centro de Estrela de Rondônia -Presidente Médici- RO CEP: 76.916-000, doravante Unidade Executora,

aderente ao PROAFI ESCOLA- REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento

simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Serviço de Manutenção, Conservação de Máquinas e

Equipamentos:( Serviço de Limpeza e Manutenção, instalação de ar condicionado), referente aos recursos repassados

no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e

demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 24/09/2024 a 27/09/2024 pelo

endereço eletrônico escolaemburana@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço
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rua Padre Romano, Nº 818, Bairro Centro de Estrela de Rondônia -Presidente Médici- RO CEP: 76.916-000, as propostas

com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação do Serviço de Manutenção, Conservação de

Máquinas e Equipamentos:( Serviço de Limpeza e Manutenção, instalação de ar condicionado)., considerando o menor

preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEEFM EMBURANA;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolaemburana@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.
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3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail escolaemburana@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 24/09/2024 a 27/09/2024,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.
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6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Emburana, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI ESCOLA- REGULAR serão realizados somente por meio

de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Presidente Médici, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Presidente Médici/RO, 01 de julho de 2024.

FANNY FELIX MACEDO

Presidente da Comissão de Contratação

JOANIL DA SILVA CAMPOS FABRE



Terça-feira, 24 de setembro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22963
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 24/09/2024, às 14:10

Rondônia, ed.  180 - 309

Presidente do Conselho Escolar EMBURANA

Protocolo 0053145316

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 28/2024

CONTRATANTE:CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO TIRADENTES DA POLICIA MILITAR - CTPM VI

CONTRATADA: SHALOM COM. DE GÊNEROS ALIMENTICIOS. LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: Nº 42.838.221/0001-83.

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícios.

VALOR: R$1.000,80 (um mil reais e oitenta centavos).

VIGÊNCIA: 3 (meses) 60 dias letivos.

DATA DA ASSINATURA: DATA E HORA DO SISTEMA.

ASSINAM:

Adelson Pereira Rodrigues - 1º TEN QOAPM

Presidente

Conselho Escolar

Colégio Tiradentes da Policia Militar CTPM VI

Rubervanio Aparecido dos Santos

Representante da empresa

Contratado

Protocolo 0053109874

Portaria nº 6901/2019/SEDUC-NLPP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, Publicada no DOE 238 de 20 de dezembro de 2017,

e tendo em vista o processo 0029.510647/2019-45, resolve:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123,os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) JOAO BATISTA GONCALVES DE SOUZA, cargo Ariquemes, matricula 300009874,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da

Educação/Professor Classe C, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de 03/03/1991 a

01/03/1996.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 26 de novembro de 2019

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação

Protocolo 9082977

Portaria nº 6561/2019/SEDUC-NLPP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, Publicada no DOE 238 de 20 de dezembro de 2017,

e tendo em vista o processo 0029.500463/2019-77, resolve:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123,os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) ANTONIA DE SA SILVA, cargo Costa Marques, matricula 300009898, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação/Professor

Classe A - Ch20, no período já adquirido e não gozado, referente ao 5º quinquênio de 01/09/2008 a 31/08/2013.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 18 de novembro de 2019

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação

Protocolo 8927270

AVISO
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CONSELHO ESCOLAR MARIA DE ABREU BIANCO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 16/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.058397/2024-96

Objeto: Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva de ar condicionado

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 24/09/2024 A 26/09/2024

O Conselho Escolar Maria de Abreu Bianco, C.N.P.J nº 05.605.564/0001-71 localizado na Av. Foz do Iguaçu, Nº2400 B

setor 03 Buritis/RO - CEP 76.880-00, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI PROGRAMA DE APOIO

FINANCEIRO, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço,

para a contratação de serviço de artes gráficas, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo

regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 24/09/20241 a 26/09/2024, pelo

endereço eletrônico batistadesa@seduc.ro.com.br] ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Av. Foz

do Iguaçu, Nº2400 setor 03 - Buritis/RO - CEP 76.880-00, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de gás de cozinha para necessidade da unidade

Escolar, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora Escola Maria de Abreu Bianco;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail batistadesa@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro
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Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail batistadesa@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 24/09/2024 a 26/09/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.
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5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Maria de Abreu Bianco, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI PROGRAMA DE APIO FINANCEIRO serão realizados somente

por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica

e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.
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8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Buritis, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

Buritis/RO 24 de setembro de 2024

Sergio Batista de Sá

Mat:****698

Presidente da Comissão de Contratação

Maria aparecida Almeida da Silva

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0053085590

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

E ADJUCAÇÃO

Homologamos o Procedimento Licitatório na modalidade Chamada Publica nº 01/2024, adjudicando os itens para

confecção da merenda em favor deABRAÃO THOMAZ JUNIOR (PRODUTOR RURAL) CPF ***.549.246-**,

conforme julgamento realizado pela Comissão de Compras para a alimentação Escolar, no valor total de R$ 947,40

(novecentos e quarenta e sete reais e quarenta centavos).

Pimenta Bueno, 24 de setembro de 2024.

SHIRLEI MARIA VENTORIN

Diretora/Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0053147716

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 035/2024.

PARTES: CONTRATANTE: O CONSELHO ESCOLAR BOA UNIÃO DA EEEFM JOAQUIM DE LIMA AVELINO E

CONTRATADA R8 COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

PARÁGRAFO ÚNICO: Aquisições de gêneros alimentícios, através da Ata de Registro de Preços nº 54/2024,

decorrentes do Pregão Eletrônico PE 652/2023.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor do presente Contrato é de R$ 9.145,28 (nove mil cento quarenta cinco

reais e vinte oito centavos), de acordo com os valores especificados na Proposta de preços e Planilhas de Preços.

Os preços contratuais não serão reajustados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas decorrentes da aquisição dos itens correrão por conta dos recursos do

PNAE – Programa Nacional de Alimentação Escolar Programa de atividade: 12.361.2156.4037; Elemento de Despesa:

3.3.90.30 do ano de 2024, e correndo à conta da seguinte programação: R$ 9.145,28 (nove mil cento quarenta

cinco reais e vinte oito centavos), Programa/Atividade: Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE

12.361.2156.4037, Fonte: 1552000001 Elemento de Despesa 33.90.30.61.

DO PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir de sua publicação no

Diário Oficial do Estado.

PROCESSO N º:0029.017011/2024-96

ASSINAM: Sandro Mauro Guirro – Presidente do Conselho Escolar Boa União da EEEFM Joaquim de Lima

Avelino e Rosa da Silva dos Santos – Representante legal da empresa R8 Comércio e Serviços Ltda.

Sandro Mauro Guirro

Presidente do Conselho Escolar Boa União

Rosa da Silva dos Santos

R8 Comércio e Serviços Ltda

Protocolo 0053146728
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EXTRATO

CONTRATANTE: O CONSELHO ESCOLAR EMANUEL OSVALDO DE OLIVEIRA DA EEEF. ANISIO SERRÃO DE

CARVALHO E O CONTRATADO:ABRAÃO THOMAZ JUNIOR, CPF/MF Nº ***.549.246-**.

OBJETO : Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios .

Em atendimento as necessidades do Conselho Escolar , conforme as especificações e disposições contidas na

Chamada Publica nº 02/2024, Programa PNAE.

VALOR:R$ 947,40 (novecentos e quarenta e sete reais e quarenta centavos).

VIGÊNCIA: 80 (oitenta) dias.

DATA DE ASSINATURA: 19/09/2024

SHIRLEI MARIA VENTORIN

Diretora/Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0053148169

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO ANÍSIO TEIXEIRA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 13/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.017829/2024-17

Objeto: Aquisição de Material de Copa e Cozinha

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 24/09/2024 á 27/09/2024

O Conselho Escolar do Conselho, C.N.P.J Nº 84.727.627/001-39, localizado na Cardeal, Nº 1794, Setor 02 -

Ariquemes/RO - CEP: 76873-110 doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio Financeiro - PROAFI,

"Proafi Escola - Regular" 2024, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do

tipo menor preço, para a Aquisição de Material de Copa e cozinha, referente aos recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 24/09/2024 á 27/09/2024 pelo

endereço eletrônico anisio_teixeira@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

Cardeal, Nº 1394, setor 02 - Ariquemes/RO - CEP: 76.873-110, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Empresa Especializada para o fornecimento

Material de Copa e Cozinha, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e
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VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail anisio_teixeira@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 90 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail anisio_teixeira@seduc.ro.gov.br dentro do prazo de 24/09/2024 á 27/09/2024, devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.
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4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar, com os respectivos tributos, de

acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, "Proafi Escola - Regular"

2024, serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de

saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.
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8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ariquemes, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta https://drive.google.com/file/d/1-qWmCEj5C5FsjX8aIgNKyoHikDOsdSuo/view?

usp=sharing

Ariquemes/RO, 24 de setembro de 2024.

EDNEI ORNELES LOPES

Presidente da Comissão de Contratação

SELMA CRISTINA DIONÍSIA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0053079911

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

E ADJUCAÇÃO

Homologamos o Procedimento Licitatório na modalidade Chamada Publica nº 02/2024, adjudicando os itens para

confecção da merenda em favor de GEDEON VAZ DE SOUZA (PRODUTOR RURAL) CPF ***.874.762-**, conforme

julgamento realizado pela Comissão de Compras para a alimentação Escolar, no valor total de R$ 2.215,00 (dois mil

duzentos e quinze reais).

Pimenta Bueno, 24 de setembro de 2024.

SHIRLEI MARIA VENTORIN

Diretora/Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0053148957

EXTRATO

CONTRATANTE: O CONSELHO ESCOLAR EMANUEL OSVALDO DE OLIVEIRA, CNPJ 84.650.795/0001-73,

DA EEEF. ANISIO SERRÃO DE CARVALHO E O CONTRATADO:GEDEON VAS DE SOUZA CPF Nº ***.874.762-**.

OBJETO : Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios .

Em atendimento as necessidades do Conselho Escolar , conforme as especificações e disposições contidas na

Chamada Publica nº 02/2024, Programa PNAE.

VALOR: R$ 2.215,00 (dois mil duzentos e quinze reais).

VIGÊNCIA: 80 (oitenta) dias.

DATA DE ASSINATURA: 24/09/2024

SHIRLEI MARIA VENTORIN

Diretora/Presidente
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Protocolo 0053149306

AVISO

CONSELHO ESCOLAR UNIDOS SEREMOS FORTES

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO

PROCESSO SEI Nº 0029.017492/2024-30

Objeto: Gás Engarrafado

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 24/09/2024 a 27/09/2024

O Conselho Escolar Unidos Seremos Fortes, C.N.P.J nº 84.651.561/0001-40 localizado na Rua Mário Andreazza, 426,

Jardim Aeroporto, Ouro Preto do Oeste, 76.920-00, Rondônia, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de

Apoio Financeiro - Proafi, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo

menor preço, para a contratação de: empresa fornecedora de recarga de gás para extintores de incêndio Tipo ABC (6

kg), referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 24/09/2024 a 27/09/2024, pelo

endereço eletrônico escolaaureliobuarque@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Rua Mário Andreazza, 426, Jardim Aeroporto, Ouro Preto do Oeste, 76.920-00, Rondônia, as propostas com

os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresa fornecedora de recarga de gás para

extintores de incêndio Tipo ABC (6 kg), considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFM Aurélio Buarque de Holanda Ferreira;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolaaureliobuarque@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.
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3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail escolaaureliobuarque@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 24/09/2024 a 27/09/2024,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam
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ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Unidos Seremos Fortes, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - Proafi serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.
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8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ouro preto do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta 0053148928.

Ouro Preto do Oeste/RO, 24 de Setembro de 2024.

Welma Souza Santos

Presidente da Comissão de Contratação

Raquel Brasilina dos Santos Barbosa

Presidente do CE Unidos Seremos Fortes

Protocolo 0053149371

ADENDO

DIVULGAÇÃO DE RESULTADO DE ANÁLISE

Vistos, relatados e discutidos os autos do presente procedimento, o Presidente da Comissão de Contratação em

conformidade com os procedimentos estabelecidos no Regulamento Próprio de Compras e Contratações e no Aviso de

Procedimento Simplificado de Contratação Nº 01/2024 (ID0052011037), considerando o Quadro Comparativo e de

Análise Objetiva de Propostas (ID 0052831057), vem DIVULGAR o Resultado de Análise de Menor Preço por Item

do procedimento realizado:

Ordem Proponente Interessado Item
Valor

Total
Julgamento/Habilitação

1 Osowski e Osowski LTDA ME 02,03,04,05,07,10,12,13,15,18,19,20,23
R$

4.844,07
habilitado

2
Comercial de Alimentos HC

LTDA
8,11,21.25

R$

1.522,97
habilitado

3
Irmãos Supermercado Eireli-

EPP
01,06,09,14,16,17,22,24,26

R$

2.190,50
habilitado

Valor Total
R$

8.557,54

Nova Brasilândia D' Oeste- RO, 30 de agosto de 2024

TATIANA DOS SANTOS QUITERIO

Presidente da Comissão de Contratação

Protocolo 0052880727

ERRATA

No Termo de Homologação Abraão Junior (0053147716) retifica-se o termo transcrito abaixo:

Onde se lê: ... modalidade Chamada Publica nº 01/2024... .

Leia-se: ... modalidade Chamada Publica nº 02/2024... .

Pimenta Bueno, 24 de setembro de 2024.

SHIRLEI MARIA VENTORIN

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0053150028

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO
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CONTRATO Nº 29/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar Nossa Senhora Aparecida

CONTRATADA: Cooperativa Agropecuária de Produtos e Agricultores Familiares de Cacoal-COOPERCACOAL

CPF DA CONTRATADA: 08.436.366/0001-10

OBJETO: É objeto desta contratação para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação

escolar.

VALOR: R$ 1.547,40 (um mil quinhentos e quarenta e sete reais e quarenta centavos).

VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 24/09/2024

ASSINAM: Rosa Maria Bordignon – Presidente do Conselho Escolar Nossa Senhora Aparecida da EEEFM. Bom Sucesso

Protocolo 0053148711

HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

A Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL É MÉDIO HONORINA

LUCAS DE BRITO, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade

dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 019/2024 (ID 0052724430), o

Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0053148054) e o Resultado da Análise (ID 0053149429),

HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Interessado Item Valor Total Julgamento/Habilitação

1 Atacado Tradição Ltda - ME Todos R$ 558,85 Habilitado

2 Ricardo Campos Orsi Ltda - ME Não Venceu

3 Atacado Total Ltda - ME Não venceu

Valor Total R$ 558,85

Cacoal, 23 de setembro de 2024

LURDIVÂNIA LACERDA EVANGELISTA

Gestora/ Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0053150231

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio 15 de Outubro, nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de

Procedimento Simplificado de Contratação Nº 16/2024 (ID: 0051471647 ), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva

de Propostas (ID: 0051471910) e o Resultado da Análise (ID: 0052165533), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

1 LS DE BRITO LTDA, CNPJ: 07.481.547/0001-03
1, 4, 6, 8, 14, 19, 20, 22, 25, 26, 27, 28, 30, 32,

33, 34, 35
13 930,46

2
SÔNIA GOMES FALEIRO BORGES, CNPJ:

02.429.978/0001-07

2, 3, 5, 7, 9, 10, 11, 13, 15, 16, 18, 21, 23, 24,

29, 31
15 012,00

3 INOVAÇÃO, CNPJ: 19.634.357/0001-50 17 634,50

Valor Total 29 576,96

Campo Novo de Rondônia - RO, 23 de setembro de 2024.

Joãozinho dos Santos

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0053134663

AVISO
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CONSELHO GESTOR DA COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE GUAJARÁ MIRIM

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 09/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.048119/2024-21

Objeto: Prestação de Serviços de Festividades e Homenagens.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: de 24/09/2024 à 27/09/2024

O CONSELHO GESTOR DA COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE GUAJARÁ MIRIM, C.N.P.J nº 26.038.566/0001-

04, localizado na Travessa dos Arigos, nº 216, - Bairro Centro - Guajará Mirim/RO - 76.850-000, doravante Unidade

Executora, aderente ao PROAFI Regular/CRE, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento

simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Prestação de Serviços de Festividades e Homenagens,

referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 24/09/2024 à 27/09/2024, pelo endereço

eletrônico financeirogm@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço acima

mencionado, as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação da Prestação de Serviços de Festividades e

Homenagens, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade administrativa;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail financeirogm@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta (0053136393) e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro
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Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 90 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail financeirogm@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 24/09/2024 à 27/09/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.
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5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO GESTOR DA COORDENADORIA REGIONAL

DE EDUCAÇÃO DE GUAJARÁ MIRIM, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI Regular/CRE serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.
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8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Guajará Mirim, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta(0053136393).

Guajará Mirim/RO, 23 de setembro de 2024.

FREDERICO FURLANETTO

Presidente da Comissão de Contratação

EUNICE DE OLIVEIRA PIRES SANTOS

Presidente doConselho Gestor

Protocolo 0053136389

Portaria nº 10864 de 20 de setembro de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n.º 965, publicada no DOE n.º 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar n.º 1180,

publicada no DOE n.º 49, de 15 de março de 2023 e Portaria n.° 6173 de 08 de maio de 2024, publicada no DOE n.° 85

de 09 de maio de 2024, de acordo com os termos do Processo n.º 0029.016571/2024-23,

RESOLVE:

Art. 1° CESSAR a Gratificação de Difícil Provimento, do(a) Servidor(a) CAROLINE RIBEIRO SOUZA, matrícula

nº ******027 , a partir de 01/07/2024, de acordo com o Memorando 439 (0052935815).

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data da publicação.

ABNAEL CARVALHO DE LIMA

Diretor Técnico- Respondendo-SEDUC

Portaria nº 10179 de 30 de agosto de 2024

Protocolo 0053056857

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DO CEEJA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 03/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.024070/2024-11

Objeto: material de processamento de Dados: toner, recarga de Toner e mouses

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos:23/09/2024 á 27/09/2024

O Conselho Escolar doCEEJA, C.N.P.J nº 84.568.617/0001-06 localizado na Rua Duzalina Milani nº757, Nº, Bairro Jardim

Eldorado Vilhena/RO - 76987-090, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI, AVISA a todos os interessados

que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: material de

processamento de Dados como: toner, recarga de Toner e mouse, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 23/09/2024 á 27/09/2024 pelo

endereço eletrônico ceejavilhena@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

Duzalina Milani nº757, Nº, Bairro Jardim Eldorado Vilhena/RO - 76987-090, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de material de processamento de dadosconsiderando

o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.
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2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva CEEJA/Vilhena;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail ceejavilhena@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;
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VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail ceejavilhena@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 23/09/204 Á 27/09/2024 , devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar do CEEJA, com os respectivos tributos,

de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o
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aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Vilhena, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

PESQUISA DE PREÇO

Vilhena 23/09/2024

Marceliana Mendes da Silva

Presidente da Comissão de Contratação

Adeval Nunes Gonçalves

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0053117517

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 23/2024

PARTES:

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR EDUCAR PARA O FUTURO, CNPJ: 01.782.367/0001-77

CONTRATADO: JONILSON CÂNDIDO DA SILVA, CPF: 664.602.202-04

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

PARÁGRAFO ÚNICO: Constitui a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, (Alface, Cebolinha, Coentro e Couve) para alunos da rede de educação básica pública, verba
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FNDE/PNAE, de acordo com a Chamada Pública nº 02/2024 Em atendimento as necessidades do Conselho Escolar

Educar para o Futuro pelo período de 60 (sessenta) dias letivos.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor do presente Contrato é de R$ 749,86 (setecentos e quarenta e nove reais e

oitenta e seis centavos), de acordo com os valores especificados na Proposta de preços e Planilhas de Preços. Os

preços contratuais não serão reajustados.

DO PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 03 (três) meses contados a partir de sua publicação no

Diário Oficial do Estado.

PROCESSO: 0029.006864/2024-01

ASSINAM: Dagmar Ramalho de Oliveira – Presidente do Conselho Escolar Educar para o Futuro e Jonilson

Cândido da Silva – Produtor - Agricultura Familiar

Ouro Preto do Oeste/RO, 23 de setembro de 2024.

Dagmar Ramalho de Oliveira

Presidente do Conselho Escolar

Jonilson Cândido da Silva

Produtor/Agricultura Familiar

Protocolo 0053133434

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR VALDIR MONFREDINHO, tendo em vista o que consta na Chamada Pública

nº002/2024 (ID 0050351494) e após verificada a regularidade dos atos, HOMOLOGA o procedimento realizado em

favor Agricultor ABRAHÃO THOMAZ NETO.

Nº PRODUTO Unid Marca Quant V. UNIT V. Total

01 POLPA DE MARACUJÁ KG da região 75 R$37,61 R$ 2.820,75

VALOR TOTAL R$ 2.820,75

Pimenta Bueno, 24 de setembro de 2024.

ADEMIR SOTT

Diretor e Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0050352579

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR VALDIR MONFREDINHO, tendo em vista o que consta na Chamada Pública

nº002/2024 (ID 0052407223) e após verificada a regularidade dos atos, HOMOLOGA o procedimento realizado em

favor doAgricultor GEDEON VAZ DE SOUZA.

Nº PRODUTO Unid Marca Quant V. UNIT V. Total

01 AÇAFRÃO KG Região 01 R$ 100,47 R$ 100,47

02 COENTRO KG Região 04 R$22,59 R$ 90,36

03 MAMÃO FORMOSA KG Região 117 R$4,95 R$579,15

04 MANDIOCA CRUA KG Região 35 R$6,83 R$238,70

05 PIMENTA CHEIRO KG Região 01 R$20,48 R$20,48

VALOR TOTAL R$ 1.029,16

Pimenta Bueno, 24 de Setembro de 2024.

ADEMIR SOTT

Diretor e Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052407547

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR VALDIR MONFREDINHO, tendo em vista o que consta na Chamada Pública

nº002/2024 (ID0052426560) e após verificada a regularidade dos atos, HOMOLOGA o procedimento realizado em

favor do Agricultor ROSECLAUDIO SANTOS BEZERRA.

Nº PRODUTO Unid Marca Quant V. UNIT V. Total

01 ABÓBORA CABOTÍAN KG Da região 20 R$ 3,80 R$ 76,00

02 PEPINO KG Da região 20 R$ 5,48 R$ 109,60

03 VAGEM KG Da região 16 R$ 17,65 R$282,40

VALOR TOTAL R$ 468,00

Pimenta Bueno, 24 de setembro de 2024.

ADEMIR SOTT

Diretor e Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052426682

AVISO

O Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundmental São Roque cancela com o processo o aviso publicado

no DIOF (0052848862) disponibilizado e publicado no dia 18/09/2024por ter havido equivoco no quantitativo de

necessidade e não ter havido empresas interessadas tornando inviável a continuidade do processo.

Corumbiara, 23 de setembro de 2024.

Adriana Aparecida Costa

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0053152596

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR VALDIR MONFREDINHO, tendo em vista o que consta na Chamada Pública

nº002/2024 (ID0052450376) e após verificada a regularidade dos atos, HOMOLOGA o procedimento realizado em

favor doAgricultor ABRÃO THOMAZ JUNIOR.

Nº PRODUTO Unid Marca Quant V. UNIT V. Total

01 IOGURTE INTEGRAL LT Good Gurt 190 R$ 12,57 R$ 2.388,30

02 POLPA DE ACEROLA KG Da Região 42 R$ 15,79 R$ 663,18

03 POLPA DE AÇAÍ KG Da Região 297 R$ 23,41 R$ 6.952,77

VALOR TOTAL R$ 10.004,25

Pimenta Bueno, 24 de setembro de 2024.

ADEMIR SOTT

Diretor e Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052450514

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 030/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar Boa União CNPJ: 04.793.477/0001-22

CONTRATADA: Marisa Coleta Ferreira CPF: 775.***.***-15

OBJETO: Constitui objeto do presente a Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundo da Agricultura Familiar em

atendimento as necessidades da EEEFM JOAQUIM DE LIMA AVELINO visando garantir a continuidade as atividades
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diárias e o desenvolvimento das atividades pedagógicas, conforme as especificações técnicas e disposições contidas

na Chamada Pública nº 002/2024/CREOPO/GAF e seus anexos, decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO.

Valor: R$ 3.950,00 (três mil novecentos e cinquenta reais)

PROCESSO: 0029.023493/2024-13

VIGÊNCIA: 60 dias

DATA DE ASSINATURA: Ouro Preto do Oeste – RO, 24 de setembro de 2024

ASSINAM:

SANDRO MAURO GUIRRO

Presidente do Conselho Escolar Boa União

MARISA COLETA FERREIRA

Contratado

Protocolo 0053152911

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR VALDIR MONFREDINHO, tendo em vista o que consta na Chamada Pública

nº002/2024 (ID0053106419) e após verificada a regularidade dos atos, HOMOLOGA o procedimento realizado em

favor da COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DE PRODUTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DE CACOAL-

COOPERCACOAL.

Nº PRODUTO Unid Marca Quant
V.

UNIT
V. Total

01

PEIXE CONGELADO, FILÉ DE TAMBAQUI IN NATURA - EMBALAGEM DE

1KG. De 1ª qualidade, cortes em filé com, no mínimo 10 cm, isento de

aditivos ou substâncias estranhas ou impurezas que sejam impróprias ao

consumo e que alterem suas características naturais (físicas, químicas e

organolépticas). Eviscerado, com pele, sem espinha, sem pedúnculo caudal

ou qualquer outro perigo físico. O produto deve apresentar-se com

pigmentação característica da espécie, ausência de odor amoniacal, ranço ou

indicativo de putrefação, não deve ter aspecto repugnante, anormalidades,

textura gelatinosa, pastosa ou esponjosa e ausência de sinais de queima pelo

frio, de desidratação excessiva com coloração anormal amarelada ou

esbranquiçada na superfície, sem sinais de descongelamento e

recongelamento, como acúmulo de líquidos ou de gelo na embalagem. O filé

congelado deve ser mantido sob temperatura não superior a -18ºC. Deverá

ser embalados em saco plástico íntegro, transparente, atóxico e selado,

contendo rotulagem nutricional obrigatória conforme legislação vigente, que

contemple identificação do produto e do fabricante, informações nutricionais,

data de fabricação e validade (mínima de 30 dias, a contar da data

de entrega) e informações sobre registro sanitário

(SIM/SIE/SIF/SISBI-POA), oriundo da agricultura familiar.

KG Região 65
R$

54,07

R$

3.514,55

VALOR TOTAL
R$

3.514,55

Pimenta Bueno, 24 de setembro de 2024.

ADEMIR SOTT
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Diretor e Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052436325

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR MARECHAL RONDON, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 14/2024 (ID 0052845728), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0053058810)

e o Resultado da Análise (ID 0053059553), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Item
Valor

Total

1
RODRIGUES & TORRES COMERCIO VAREJISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS

LTDA

2,3,7,8,10,11,12,13 e

15.

R$

2.444,44

2 J. A CORTES COM. DE PROD. ALIMENTICIOS LTDA 6,9,16 e 17. R$ 283,71

3 W. M COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME 1,4,5,14 e 18.
R$

1.241,61

Valor Total
R$

3.969,76

Buritis-RO 24 de setembro de 2024

ELIANE CRISTINA PEREIRA

Presidente do Conselho Escolar Marechal Rondon

Protocolo 0053064857

TERMO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Frei Henrique de Coimbra, nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando

o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 14/2024 (ID 0052140200), o Quadro Comparativo e de Análise

Objetiva de Propostas (ID 0052139463) e o Resultado da Análise (ID 0053145279), HOMOLOGA o procedimento

realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total

1

Jéser Rodrigues

de Souza

CNPJ:

23.381.786/0001-

30

Serviço de manutenção, instalação e configuração de computadores, roteadores,

periférico e configuração de rede de internet
7.920,00

Valor Total 7.920,00

Cacaulândia/RO, data e hora do sistema.

Viviane Silva de Oliveira Nolascio

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0053146210

AVISO

Conselho Escolar 13 de Setembro CNPJ 01.069.342/0001-20

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 18/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.050002/2024-15

Objeto: MATERIAL DE CONSUMO 33.90.30.04 GÁS ENGARRAFADO

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 24/09/2024 a 27/09/2024.
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O Conselho Escolar 13 de Setembro, CNPJ 01.069.342/0001-20 localizado na Avenida 16 de Junho, nº 1300, Bairro

Cristo Rei, CEP: 76.932-000, São Miguel do Guaporé/RO, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio

Financeiro - PROAFI Escola - Regular, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento

simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: empresa especializada em fornecimento de material de

consumo GÁS ENGARRAFADO, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 24/09/2024 a 27/09/2024, pelo

endereço eletrônico escoladeonildo@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Avenida 16 de Junho, nº 1300, Bairro Cristo Rei, CEP: 76.932-000, São Miguel do Guaporé/RO, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Material de consumo -GÁS ENGARRAFADO,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva E.E.E.F. DEONILDO CARAGNATTO;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escoladeonildo@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo 90 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.
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3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escoladeonildo@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 24/09/2024 a 27/09/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.
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5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar 13 de Setembro, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI Escola - Regular serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.
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8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Comarca de São Miguel do Guaporé, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

São Miguel do Guaporé - RO, 24 de Setembro de 2024.

Katiana Cristina Macedo Chagas

Presidente da Comissão de Contratação

ELZA FERREIRA DA SILVA LENZI

Presidente do Conselho Escolar 13 de Setembro

Protocolo 0053139215

EXTRATO

CONTRATANTE: O CONSELHO ESCOLAR EMANUEL OSVALDO DE OLIVEIRA, CNPJ 84.650.795/0001-73,

DA EEEF. ANISIO SERRÃO DE CARVALHO E A CONTRATADA: Cooperativa Agropecuúaria de Produtores e

Agricultores Familiar de Cacoal - COOPERCACOAL CNPJ Nº 08.436.366/0001-10.

OBJETO : Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios - Peixe.

Em atendimento as necessidades do Conselho Escolar , conforme as especificações e disposições contidas na

Chamada Publica nº 02/2024, Programa PNAE.

VALOR: R$ 4.325,60 (quatro mil trezentos e vinte e cinco reais e sessenta centavos).

VIGÊNCIA: 80 (oitenta) dias.

DATA DE ASSINATURA: 24/09/2024

SHIRLEI MARIA VENTORIN

Diretora/Presidente

Protocolo 0053154185

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

E ADJUCAÇÃO

Homologamos o Procedimento Licitatório na modalidade Chamada Publica nº 02/2024, adjudicando os itens para

confecção da merenda em favor da Cooperativa Agropecuúaria de Produtores e Agricultores Familiar de

Cacoal - COOPERCACOAL (GRUPO FORMAL), CNPJ 08.436.366/0001-10, conforme julgamento realizado pela

Comissão de Compras para a alimentação Escolar, no valor total de R$ 4.325,60 (quatro mil trezentos e vinte e cinco

reais e sessenta centavos).

Pimenta Bueno, 24 de setembro de 2024.

SHIRLEI MARIA VENTORIN

Diretora/Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0053152723

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 021/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR EEEF APOLONIA ROSSI JAVARINI - CEARJ

CONTRATADA: FENIX GRILL LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 13.504.249/0001-86

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de Gêneros de alimentação.

VALOR: R$ 790,90 (Setecentos e NoventaReais e Noventa Centavos).

VIGÊNCIA: (03 meses) 90 dias.

DATA DA ASSINATURA: 23/09/2024

ASSINAM: Ilda Dos Santos Silva e Carolina da Rocha Sanches

Protocolo 0053125043

EXTRATO
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 20/2024.

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM DOUTOR OSWALDO PIANNA

CONTRATADA: R8 COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 24.900.336/0001-79

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios, em atendimento as

necessidades do Conselho Escolar pelo período de 12 (doze) meses, conforme as especificações técnicas e disposições

contidas no Termo de Referência e seus anexos, oriundo decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº

0029.102835/2022-07, que deu origem ao Pregão, na forma Eletrônica, de Nº 389/2023, homologado pela Autoridade

Competente, regido pela Lei Federal nº. 10.520/2002, Decreto Estadual nº. 12.205, de 02/06/2006, aplicando-se,

subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 8.666/93, com suas alterações e legislação correlata.

VALOR: R$ 528,60 (quinhentos e vinte e oito reais e sessenta centavos).

PROCESSO: 0029.054342/2024-15

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses DATA DE ASSINATURA: 20/09/2024.

ASSINAM:

Wagner Soares do Nascimento

Diretor Geral/Presidente do Conselho Escolar

Rosa da Silva dos Santos

Representante: R8 COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

Corumbiara 20 de setembro de 2024.

Protocolo 0052715181

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Gestor da Coordenadoria Regional de Educação de Ariquemes, nos termos do Regulamento

Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 14/2024 (ID 0050861177), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas

(ID 0053092105) e o Resultado da Análise (ID        0053093098), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total

1

Leones

Sonorização -

CNPJ:

22.277.050/0001-

53

Empresa especializada na confecção de vídeos, cobertura fotográfica e

fornecimento de aparelhagem de som e imagem. Suporte para banner, pódio

para microfone. Gravação e duplicação de evento em DVD, para os eventos

solicitados pelo setor pedagógico e toda Coordenadoria.

R$

6.000,00

Valor Total
R$

6.000,00

Ariquemes/RO, 23 de setembro de 2024.

NILTA MOREIRA BRAGA NUNES

Presidente doConselho Gestor

Protocolo 0053094101

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 044/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar Boa União

CONTRATADA: SUPERMERCADO CAMPINENSE Ltda

CNPJ DA CONTRATADA: 14.207.927/0001-18

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de Gêneros Alimentícios (perecíveis e não perecíveis)

VALOR: R$ 6.621,27 (seis mil seiscentos e vinte e um reais e vinte e sete centavos).

VIGÊNCIA: 200 (duzentos) dias.

DATA DA ASSINATURA: 23/09/2024

SANDRO MAURO GUIRRO

Presidente do Conselho Escolar
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Representante/Contratante

WAGNER DOS REIS

Representante/Contratada

Protocolo 0053101793

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar da Ecola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Anísio Teixeira, nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de

Procedimento Simplificado de Contratação Nº 11/2024 (ID 0052940090), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva

de Propostas (ID 0052941013) e o Resultado da Análise (ID 0052942371), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

1
COIMBRA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA- CNPJ:

06.151.921/0012-94

PAPEL SULFITE A4 CAIXA COM 10 RESMAS C/

500 FOLHAS CADA
6.870,00

Valor Total 6.870,00

Ariquemes/RO, 24 de setembro de 2024.

SELMA CRISTINA DIONÍSIA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052942423

Portaria nº 8906 de 17 de julho de 2024

PORTARIA

O Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio 15 de Outubro, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução do Contrato nº 22/2024, celebrado entre o Conselho Escolar da Escola Estadual de

Ensino Fundamental e Médio 15 de Outubro, CNPJ nº 00.672.457/0001-42, que tem por objeto serviços de

Limpeza e conservação, a ser executados nas dependências da Escolar da Escola Estadual de Ensino

Fundamental e Médio 15 de Outubro, localizada no município de de Campo Novo de Rondônia/RO.

1 - WESLEY DE SOUZA GUEDES, matrícula nº ******820, Fiscal de Contrato;

2 - JOSÉ BRAGA CARNEIRO, matrícula nº ******550, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Joãozinho dos Santos

Diretor Escolar

Protocolo 0050899215

EXTRATO

CONTRATO Nº 20/2024

CONTRATANTE:Conselho Escolar 28 de Novembro

CONTRATADA: J. Carolino Vieira Eireli

CNPJ DA CONTRATADA: 19.706.725/0001-28

OBJETO:Recarga de Gás Engarrafado de Cozinha 13 Kg

VALOR: R$11.484,00 (onze mil ,quatrocentos e oitenta e quatro reais)

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

DATA DA ASSINATURA: 24/09/2024

ASSINAM: Ronielli Nascimento Chagas
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Presidente do Conselho Escolar 28 de Novembro

ASSINAM: Rosa Carolino Vieira

Representante Legal J. Carolino Vieira Eireli

Protocolo 0053153921

ORDEM DE FORNECIMENTO

1. IDENTIFICAÇÃO DA ORDEM DE FORNECIMENTO DE BENS

N° do Pregão

Eletrônico

Nº da Nota de

Empenho

Data do

Empenho
Nº do Contrato

Data do

Contrato

Nº 90159/2024
2024NE009732

0051913668
16/08/2024

Termo de Contrato nº 980/2024/PGE-

SEDUC
19/08/2024

2. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA CONTRATADA

Nome da Empresa: HOTEL FAZENDA MINUANO LTDA

CNPJ: 10.698.945/0001-82

Endereço: Rod. BR 364, KM 17, S/N, Linha 17, Lote 148 Gleba Pirineus, Presidente Médici/RO

Endereço de E-mail: hotelfazendaminuano@hotmail.com

Representante Legal: NATALINO MONTANARI DE SOUZA

CPF:n.° ***.230.602-**

3. DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

A Secretaria de Estado da Educação, por meio da Gerência de Gestão de Contratos, autoriza o fornecimento dos

serviços adiante descriminados, observadas as especificações e demais condições constantes do Pregão Eletrônico Nº

90159/2024 do Processo Administrativo n.º 0029.038710/2024-70, conforme à proposta apresentada pela contratada

,na FASE ESTADUAL INFANTIL, atendendo ao evento: Jogos Escolares de Rondônia – JOER/2024 que acontecerá no

município de JI-PARANA - RO, no período de 21 de agosto a 03 de setembro do corrente ano, a INICIAR a 20 de

Agosto de 2024, com base na Ordem de Liberação (0051909773).

4. DOS PRODUTOS A SEREM FORNECIDOS

Item

da

Ata

Descrição do Objeto

Unidade

de

Medida

Quantidade
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

001

Locação de Espaço Físico (Centro de Convivência) no Município de Ji-

Paraná/RO, em perímetro urbano, para atender a realização dos

Jogos Escolares de Rondônia JOER/2024, Fase Estadual Etapa

Modalidades Infantil 12 a 14 anos, no período de 12 a 24 de agosto

de 2024

DIÁRIA 15
R$

21.000,00

R$

315.000,00

5. DO LOCAL, HORÁRIO

2.6 Local e horário de realização dos serviços:

Os locais serão de responsabilidade da empresa vencedora do certame obedecendo as especificação do Termo de

Referência.

Os horários serão estabelecidos pela Coordenadoria de Educação Física, Arte, Cultura e Esporte Escolar -

CEFACEE/DGE/SEDUC com fiscalização diária da coordenação do evento.

Data: 21/08 a 03/09/2024

5.1. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO - Nos moldes do

Termo de Referência (0048655042), in verbis:

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

7.1.1. Os serviços de hospedagem a serem contratados são de natureza “não continuada”, sendo necessário

disponibilização de mão de obra habilitadas para fins específicos, bem como o fornecimento de equipamentos e

materiais específicos para cada modalidade de serviços avençados neste Termo de Referência.

7.1.2. Serviços de Manutenção

a) Equipe(s) permanente para solução de problemas com a rede hidráulica, esgoto e elétrica da área locada;

b) Equipe(s) para limpeza e higiene diária (manhã - 10h às 12h, tarde - 12h às 15h e noite - 17h às 21h) de toda área

do estabelecimento, ou seja, os 900 m² (Centro de Convivência e Restaurante Central).
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7.1.3. Serviços de Internet wi-fi ou de cabo durante o período de locação; e,

7.1.4. Serviço de Segurança não armada (certificada), durante todo o período do evento (manhã – 08h às 12h,

tarde - 12h às 18h e noite – 18h às 23hs), sendo no mínimo 02 (duas) pessoas in loco por período.

7.1.5. A prestadora dos serviços deverá oferecer no mínimo:

a) Ampla acessibilidade a portadores de necessidades especiais, incluindo rampas de acesso, portas adaptadas, barras

e corrimões sanitário ou adaptações semelhantes, que tragam bons resultados e não incomodem ou tragam

constrangimento ao portador de PcD;

b) Acolher dignamente aos participantes, orientando-os sobre os serviços oferecidos; efetivar cadastro individualizado

dos partícipes, mantendo controle atualizado dos dados;

c) Cadeiras de rodas; e,

d) Todos os locais que ofereçam algum risco aos hospedes deverão estar devidamente sinalizados, inclusive escadas,

se for o caso, devendo conter piso ou faixas antiderrapante.

7.1.6. Demais Requisitos

a) Para a perfeita execução do presente objeto, o licitante interessado, deverá observar os subitens 6.71. a 6.7.18.,

inclusos no Estudo Técnico Preliminar. (0046003208)

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

9.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das

sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

9.1.1. não produzir os resultados acordados,

9.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou,

9.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com

qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Do recebimento

9.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 5 (cinco) dias, após o encerramento da fase

correspondente pelos fiscais técnico, mediante relatório operacional dos serviços de locação de espaço físico,

observados e registrados diariamente durante a realização dos Jogos Escolares de Rondônia 2024, em cada

Etapa (regional, macrorregional ou estadual), checando principalmente as informações enunciadas neste termo

de referência, verificando o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº

14.133 e Arts. 22, X ,23, VII e Art. 24 do Decreto nº 11.246, de 2022).

9.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado

com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

9.4. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado

que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

9.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de

2022).

9.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e

administrativo.

9.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal:

9.7.1. O fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores

previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;

9.7.2. O fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às

obrigações trabalhistas, fiscais, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que

será encaminhado ao gestor do contrato.

9.8. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo

mais de um a ser feito, com a entrega do último.

9.9. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou

em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais

empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas

as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
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9.10. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº

14133, de 2021)

9.11. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os serviços.

9.12. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

9.13. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise

e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e

demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

9.14. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório,

por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do

serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

9.14.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando

houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução

contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246,

de 2022).

9.14.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,

solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

9.14.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios

e documentações apresentadas;

9.14.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela

fiscalização.

9.14.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação

e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

9.15. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no

que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

9.16. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências

verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

9.17. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do

serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

9.18. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 32º da Instrução Normativa

SEGES/ME nº 77/2022.

9.19. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos

casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.

75 da Lei nº 14.133, de 2021

9.20. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os

elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

9.20.1. o prazo de validade;

9.20.2. a data da emissão;

9.20.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

9.20.4. o período respectivo de execução do contrato;

9.20.5. o valor a pagar; e,

9.20.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.21. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta

ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a

comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

9.22. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
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consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

9.23. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação, no âmbito do órgão ou entidade,

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº

3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

9.24. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

9.25. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto

à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir

o recebimento de seus créditos.

9.26. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos

do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

9.27. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela

rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

9.28. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da

despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

9.29. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o

termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de

correção monetária.

Forma de pagamento

9.30. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo contratado.

9.31. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

9.32. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

9.32.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

9.33. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Francisléia Santos Mururé

Gerente de Gestão de Contratos - SEDUC

Elizângela Soares do Nascimento

Gestora de Contratos - SEDUC

Protocolo 0053155558

AVISO

CONSELHO DA EEEFM MONTEIRO LOBATO-SÃO FELIPE D´OESTE-RO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 001/2024 -STPF

PROCESSO SEI Nº 0029.038837/2024-99

Objeto: Serviços de apoio administrativo, técnico e operacional (pESSOA FÍSICA PARA MANUTENÇÃO DO PÁTIO

ESCOLAR)

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 25/09/2024 à27/09/2024

O Conselho da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Monteiro Lobato, C.N.P.J nº 01.547.731/0001-14

localizado na rua Principal, 4343, Distrito Novo Paraíso, município de São Felipe D`Oeste-RO, CEP 76977-000, doravante

Unidade Executora, aderente ao Programa PROAFI-ESCOLA, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para aprestação de Serviços de apoio administrativo, técnico e

operacional(Pessoa física para manutenção do pátio escolar) , referente aos recursos repassados no programa
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supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 25/09/2024 à 27/09/2024 pelo

endereço eletrônico eeefmmonteirolobato@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Principal, 4343, Distrito Novo Paraíso, município de São Felipe D`Oeste-RO, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresas qualificadas para Serviços de

apoio administrativo, técnico e operacional (Pessoa física para manutenção do pátio escolar), considerando o

menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora - Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Monteiro Lobato;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail eeefmmonteirolobato@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário

de Pesquisa de Preços/Proposta ID 0050132849 e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as

especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que

estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade

executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.
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3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I- Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

II- Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

III - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail eeefmmonteirolobato@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 25/09/2024

à27/09/2024 (A unidade executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos

estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.



Terça-feira, 24 de setembro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22963
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 24/09/2024, às 14:10

Rondônia, ed.  180 - 346

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escola Unidos Venceremos da Escola

Estadual de Ensino Médio Monteiro Lobato, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do

programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS OU REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1- Serviços de apoio administrativo, técnico e operacional deverão ser prestados na Escola Estadual de

Ensino Fundamental e Médio Monteiro Lobato, Rua principal 4343, município de São Felipe D`Oeste, no horário

das 7h:00 às17h:00 de segunda a sexta feira.

7.2-A entregaserá realizada de acordo com a ordem de fornecimento e de acordo com a Escola Estadual de

Ensino Fundamental e Médio Monteiro Lobato.

7.3- O prazo para a entrega dos materiais será em até 05 (cinco) dias corridos, a contar do recebimento da

ordem de fornecimento dos produtos, no endereço citado no item 7.1

8 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

8.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

8.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI-CRE serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

8.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

8.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

9.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

9.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

9.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

9.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

9.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

9.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.
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9.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

9.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Pimenta Bueno/RO, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta id 0050132849

São Felipe D`Oeste-RO, 24 de setembro de 2024.

Ivone Nascimento Gomes da Silva

Presidente da Comissão de Contratação

Gleice Vânia Cusinato Santos

Presidente do Conselho da EEEFM MONTEIRO LOBATO

Protocolo 0050132850

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 040/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar Boa União

CONTRATADA: M DE FREITAS

CNPJ DA CONTRATADA: 09.040.010/0001-25

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de Gêneros Alimentícios (perecíveis e não perecíveis)

VALOR: R$ 12.532,68 (doze mil quinhentos e trinta e dois reais e sessenta e oito centavos).

VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 24/09/2024

Sandro Mauro Guirro

Presidente do Conselho Escolar Boa União

Representante/Contratante

MILTON DE FREITAS

Representante/Contratado

Protocolo 0053062818

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 043/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar Boa União

CONTRATADA: M DE FREITAS

CNPJ DA CONTRATADA: 09.040.010/0001-25

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de Gêneros Alimentícios (perecíveis e não perecíveis)

VALOR: R$ 8.699,21 (Oito mil seiscentos e noventa e nove reais e vinte e um centavos).

VIGÊNCIA: 200 (duzentos dias).

DATA DA ASSINATURA: 23/09/2024

Sandro Mauro Guirro

Presidente do Conselho Escolar Boa União

Representante/Contratante

MILTON DE FREITAS

Representante/Contratado

Protocolo 0053101562

Portaria nº 10878 de 20 de setembro de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n.º 965, publicada no DOE n.º 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar n.º 1180,

publicada no DOE n.º 49, de 15 de março de 2023, Portaria nº 6173 de 08 de maio de 2024, publicada no DOE n.º 99 ,

de 03 de junho de 2024 e de acordo com os termos do Processo n.º 0029.057045/2024-13,
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RESOLVE:

Art. 1° CESSAR a Gratificação de Difícil Provimento, do(a) Servidor(a)Daniele Pereira da Silva, matrícula nº

******269, a partir de 22/07/2024, de acordo com a Planilha (0052833868) e Atas 0052834722 e0052834774.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data da publicação.

ABNAEL CARVALHO DE LIMA

Diretor Técnico em Substituição

Portaria nº 10179 de 30 de agosto de 2024

Protocolo 0053083925

AVISO

CONSELHO ESCOLAR PRINCESA IZABEL

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.039147/2024-57

Objeto: Contratação de empresa especializada em fornecimento de botija de gás de 13 kg para a EEEFM PIONEIRA.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 24/09/2024 a 26/09/2024

O Conselho Escolar Princesa Izabel, CNPJ nº 00.774.388/0001-88 localizado na Rua Santo Pereira nº 170, Bairro Setor

04 - Teixeirópolis/RO - CEP 76.928-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI, AVISA a todos os

interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de:

Empresa especializada em fornecimento de botija de gás de 13 kg para a EEEFM Pioneira, referente aos recursos

repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações,

da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública. Esta

convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 24/09/2024 a 26/09/2024, pelo endereço

eletrônico escolapioneiradir@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

Santo Pereira nº 170, Bairro Setor 04 - Teixeirópolis/RO - CEP 76.928-000, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: Contratação de empresa especializada em fornecimento de botija de gás de 13 kgpara a EEEFM

Pioneira, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFM PIONEIRA;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolajoaquimdelimaopo@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário
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de Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolapioneiradir@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 24/09/2024 a 26/09/2024,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS
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5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Boa União, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.
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8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ouro Preto do Oeste/RO, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Teixeirópolis/RO, 24 de setembro de 2024

Mônica Moreira Oliveira

Presidente da Comissão de Contratação

Arleuda de Araújo Oliveira

Presidente do Conselho Escolar Princesa Izabel

Protocolo 0053152771

EXTRATO

DE CONTRATO

CONTRATO Nº 06/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar Wilson Camargo

CONTRATADA: COMERCIAL MONTEIRO – GILSON MONTEIRO DA SILVA - EPP

CNPJ DA CONTRATADA: 63.615.058/0001-15

OBJETO: É objeto desta contratação aquisição de Gêneros Alimentícios

VALOR: R$ 2.156,80 (Dois mil e cento e cinquenta e seis reais e oitenta centavos).

VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 24/09/2024

ASSINAM:

Ivanise Nazaré Mendes –

Presidente do Conselho Escolar Wilson Camargo

Gilson Monteiro da Silva – EPP

Comercial Monteiro

Contratada

Protocolo 0053149349

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 023/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR EEEF APOLONIA ROSSI JAVARINI - CEARJ

CONTRATADA: M S DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 51.713.456/0001-30

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de Gêneros de alimentação.

VALOR: R$ 378,60 (Trezentos e Setenta e Oito Reais e Sessenta Centavos).

VIGÊNCIA: (03 meses) 90 dias.

DATA DA ASSINATURA: 23/09/2024
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ASSINAM: Ilda Dos Santos Silva e Mariza de Souza Oliveira

Protocolo 0053131260

Portaria de férias nº 12571 de 24 de setembro de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) SELMA DURÃES DO NASCIMENTO,

TÉCNICO EDUCACIONAL, matrícula ******034, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da

Educação, do(s) período(s) de(12/09/2024 a 01/10/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(16/09/2024 a 05/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 24/09/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC31400

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DO CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 13/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.017360/2024-16

Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de gás engarrafado (carga de extintor)

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 25/09/2024 a 27/09/2024

O Conselho Escolar do Centro Estadual de Educação de Jovens e Adultos de Ariquemes, C.N.P.J nº 84.744.754/0001-46,

localizado na na Rua Aquariquara, Nº 3.710, Bairro Setor Institucional - Ariquemes/RO - CEP: 76.872-856, doravante

Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, "Proafi Escola - Regular" 2024, AVISA a todos

os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de:

empresa especializada no fornecimento de gás engarrafado (carga de extintor) , referente aos recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 25/09/2024 a 27/09/2024, pelo

endereço eletrônico ceejariquemes@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

Aquariquara, Nº 3.710, Bairro Setor Institucional - Ariquemes/RO - CEP: 76.872-856, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Empresa Especializada para o fornecimento

decontratação de empresa especializada no fornecimento de gás engarrafado (carga de extintor), considerando o

menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.
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2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail ceejariquemes@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.
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4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mailceejariquemes@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 25/09/2024 a 27/09/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar, com os respectivos tributos, de

acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, "Proafi Escola - Regular"

2024, serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de

saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.
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7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ariquemes, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta (https://drive.google.com/file/d/1Yd80x6SK2zWitQlivxDWTINa-PYnC9CQ/view?

usp=sharing).

Ariquemes/RO, data e hora do sistema.

NELMA CORRÊA GONÇALVES

Presidente da Comissão de Contratação

EDRIANA FERREIRA DA SILVA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0053154703

Portaria nº 10913 de 24 de setembro de 2024

PORTARIA

O Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Francisco Mignone, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução do Contrato nº 003/2024, celebrado entre o CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM FRANCISCO
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MIGNONE, CNPJ nº 22.879.118/0001-74, e empresa B&G COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS LTDA, CNPJ/MF Nº

19.882.023/0001-03, que tem por objeto o fornecimento de Serviços Contratação de Internet Plano Fibra 500 MEGAS, a

ser executado na EEEFM Francisco Mignone, localizada no município de Rio Crespo-RO.

1 - Dalva Tozi Leite matrícula nº ******369, Fiscal de Contrato;

2 - Vanderleia de Oliveira Fiorati, matrícula nº ******099, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Eder Aparecido Ferreira

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Francisco Mignone

Protocolo 0053161551

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA GRACILIANO RAMOS

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 13/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.018529/2024-47

Objeto: Aquisição de Materiais de Limpeza.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 24/09/2024 a 30/09/2024

O CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA GRACILIANO RAMOS, C.N.P.J nº 01.234.951/0001-98 localizado na Rua Professora

Maria Lúcia da Silva Miller, nº 2640, Bairro Residencial Parque Brizon, Cacoal/RO CEP 76.962-282, doravante Unidade

Executora, aderente ao PROAFI REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento

simplificado, do tipo menor preço, para aAquisição de Materiais de Limpeza. , referente aos recursos repassados

no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e

demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 24/09/2024 a 30/09/2024 pelo

endereço eletrônico e.gracilianoramoscacoal@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Rua Professora Maria Lúcia da Silva Miller, nº 2640, Bairro Residencial Parque Brizon, Cacoal/RO CEP 76.962-

282, as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a Aquisição de Materiais de Limpeza, considerando o menor preço.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva E.E.E.F.M.GRACILIANO RAMOS;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail e.gracilianoramoscacoal@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de
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Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail e.gracilianoramoscacoal@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de24/09/2024 a 30/09/2024

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS
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5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA GRACILIANO RAMOS,

com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI REGULAR serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.
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8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Cacoal , Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta ID (0053133618)

Cacoal/RO, 24 de setembro de 2024.

Josealba Gomes Soares

Presidente da Comissão de Contratação

Rosecler Alves Santos

Presidente do Conselho Escolar.

Protocolo 0053157498

AVISO

CONSELHO ESCOLAR CARLOS DRUMOND DE ANDRADE

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 12/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.058750/2024-38

Objeto: Uniformes, Tecidos e aviamentos

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 24/09/2024 a 27/09/2024

O Conselho Escolar Carlos Drumond de AndradeC.N.P.J nº 63.788.301/0001-41 localizado na Rua Maringá, Nº2340,

Bairro Cunha e Silva-Presidente Médici/RO- CEP 76916-000, doravante Unidade Executora, aderente aoPrograma

PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço,

para a contratação de: Material de Processamento de Dados, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 24/09/2024 a 27/09/2024, pelo endereço

eletrônico escolacarlosdrumond@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

Maringá, Nº2340, Bairro Cunha e Silva -Presidente Médici/RO- CEP 76916-000,, as propostas com os preços propostos e

os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a aquisição de Uniformes, Tecidos e aviamentos, considerando o

menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:
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I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolacarlosdrumond@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS
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4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolacarlosdrumond@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 24/09/2024 a 27/09/2024 - ,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar , com os respectivos tributos, de

acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.
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7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Presidente Médici, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. 0053159917

Presidente Médici, 24 de setembro de 2024

Antônio Rodrigues Lobato

Presidente da Comissão de Contratação

Fernando Ramos da Silva

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0053160545

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO JUSCELINO KUBITSCHEK

DE OLIVEIRA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 02/2024 

PROCESSO SEI Nº 0029.000508/2024-75

Objeto: GENÊROS ALIMENTÍCIOS

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos:24/09/2024 à 26/09/2024

O Conselho Escolar da EEEFM Juscelino KubitscheK de Oliveira, C.N.P.J nº 63.761894/0001-52 localizado na Rua

Raimundo Cantuaria, nº 5129 - Bairro: Agenor de Carvalho, Porto Velho/RO, CEP 78.916-500, doravante Unidade

Executora, aderente ao PEALEAVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do

tipo menor preço por item, para a contratação defornecimento de GENEROS ALIMENTICIOS, referente aos recursos
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repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações,

da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 24/09/2024 à 26/09/2024, pelo

endereço eletrônico escolajkdeoliveira@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Rua Raimundo Cantuaria, nº 5129 - Bairro: Agenor de Carvalho, Porto Velho/RO, CEP 78.916-500, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de GENEROS ALIMENTICIOS considerando o menor

preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Escola Juscelino

Kubitschek ;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolajkdeoliveira@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.
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3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolajkdeoliveira@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 24/09/2024 à 26/09/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais
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vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da EEEFM Juscelino Kubitschek de

Oliveira, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PEALE serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Porto Velho, 20 de setembro de 2024
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Gilmar do Carmo Lopes

Presidente da Comissão de Contratação

Andrelino Morais de Souza

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Juscelino Kubitschek de Oliveira

Protocolo 0053014673

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 022/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR APOLONIA ROSSI JAVARINI - CEARJ

CONTRATADA: INFINITY SOLUÇÕES EM VENDAS LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 01.076.944/0001-05

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de Gêneros de alimentação.

VALOR: R$ 853,30 (Oitocentos e Cinquenta e Três Reais e Trinta Centavos).

VIGÊNCIA: (03 meses) 90 dias.

DATA DA ASSINATURA: 23/09/2024

ASSINAM: Ilda Dos Santos Silva e Renato Cristiano de Souza

Protocolo 0053130428

Portaria nº 10705 de 16 de setembro de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria n.° 6173 de 08 de maio de 2024, publicada no DOE n.° 85 de 09 de

maio de 2024, de acordo com os termos do Processo 0029.049059/2024-63.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a Gratificação de Difícil Provimento no percentual de 20% (vinte por cento), sobre o

vencimento básico ao (a) servidor (a) RAFAEL SANTOS LIMA, matrícula n. ******295, ocupante do cargo de

Professor Classe C, lotado na EEEFM VIVALDINO FERNANDES DE AVILA DISTRITO ESTRELA

AZUL/MACHADINHO D’OESTE, pertencente ao Quadro de Pessoal do Magistério do Estado de Rondônia, conforme o

previsto na Portaria n.° 6173 de 08 de maio de 2024, que regulamenta a Gratificação de Difícil Provimento, instituída

na alínea “p” do inciso II do artigo 77 da Lei Complementar n. 680, de 07 de setembro de 2012 e modificações

realizadas pela Lei Complementar n. 867 de 12 de abril de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação retroagindo seus efeitos financeiros no período de

08.07.2024, conforme Despacho 0051582328.

ABNAEL CARVALHO DE LIMA

Diretor Técnico em Substituição

Portaria nº 10179 de 30 de agosto de 2024

Protocolo 0052899063

Portaria nº 10709 de 16 de setembro de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria n.° 6173 de 08 de maio de 2024, publicada no DOE n.° 85 de 09 de

maio de 2024, de acordo com os termos do Processo 0029.041211/2024-60.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a Gratificação de Difícil Provimento no percentual de 20% (vinte por cento), sobre o

vencimento básico ao (a) servidor (a) MARINES MENESES DE ARAUJO, matrícula n. ******682, ocupante do cargo

de Professor Classe C, lotado na EEEFM VIVALDINO FERNANDES DE AVILA DISTRITO ESTRELA

AZUL/MACHADINHO D’OESTE, pertencente ao Quadro de Pessoal do Magistério do Estado de Rondônia, conforme o

previsto na Portaria n.° 6173 de 08 de maio de 2024, que regulamenta a Gratificação de Difícil Provimento, instituída
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na alínea “p” do inciso II do artigo 77 da Lei Complementar n. 680, de 07 de setembro de 2012 e modificações

realizadas pela Lei Complementar n. 867 de 12 de abril de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação retroagindo seus efeitos financeiros no período de

02.05.2024.

ABNAEL CARVALHO DE LIMA

Diretor Técnico em Substituição

Portaria nº 10179 de 30 de agosto de 2024

Protocolo 0052899205

AVISO

CONSELHO ESCOLAR CECÍLIA MEIRELES

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº18/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.019719/2024-81

Objeto: GÁS ENGARRAFADO.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 24/09/2024 A 26/09/2024

O Conselho Escolar Cecília Meireles, C.N.P.J nº **.***.***/0001-48 localizado na Rua São Paulo 278, Bairro São José -

Seringueiras/RO CEP 76.934-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI ( Programa de Apoio Financeiro),

AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a

contratação de: Gás Engarrafado, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 24/09/2024 a 26/09/2024, pelo endereço

eletrônico escolaruibarbosa@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua São

Paulo 278, Bairro São José - Seringueiras/RO CEP 76.934-000, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Gás Engarrafado, considerando o menor preço por

item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEF. Rui Barbosa de Oliveira;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolaruibarbosa@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de
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Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolaruibarbosa@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 24/09/2024 a 26/09/2024), devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS
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5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Cecília Meireles, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI ( Programa de Apoio Financeiro) serão realizados somente

por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica

e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.
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8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de São Miguel do Guaporé, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.ID 0053136569

Seringueiras/RO, 24 de Setembrode 2024.

Eliete Vitorino da Silva

Presidente da Comissão de Contratação

Marilda Ana de Melo

Presidente do Conselho Escolar Cecília Meireles

Protocolo 0053136617

AVISO

CONSELHO ESCOLAR TIRADENTES VIII

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 14/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.058229/2024-09

Objeto: Aquisição de Material de Expediente e Pedagógico.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 24/09/2024 à 26/09/2024.

OConselho Escolar Tiradentes VIII, C.N.P.J nº 00.710.795/0001-21, localizado na Avenida Cecília Meireles,

5866, Bairro Cidade Alta, Rolim de Moura- RO- Cep: 76940-000, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa

de Apoio Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do

tipo menor preço, para a contratação de Aquisição de Material de Expediente e Pedagógico, referente aos

recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração

Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 24/09/2024 à 26/09/2024, pelo

endereço eletrônico: ctpmviii@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Avenida

Cecília Meireles, 5866, Bairro Cidade Alta, Rolim de Moura- RO, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contrataçãode empresa para Aquisição de Material de

Expediente e Pedagógico, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.
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2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Colégio Tiradentes da Polícia Militar - CTPM VIII;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail ctpmviii@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.
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4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail ctpmviii@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 24/09/2024 à 26/09/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Tiradentes VIII, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.
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7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja Aquisição de

Material de Expediente e Pedagógico, de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado

pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Rolim de Moura, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Rolim de Moura, RO, data e assinatura do sistema.

GLEITON GUIMARÃES ALVES

Presidente da Comissão de Contratação

MARCELO LOURENÇO FERREIRA - TEN PM

Presidente do Conselho Escolar Tiradentes VIII

Protocolo 0053148536

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO 001/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR PROFESSORA QUITÉRIA DE OLIVEIRA DA SILVA

CONTRATADA: COOPERATIVA DE AGROINDUSTRIA E PRODUTOS RUAIS DO VALE DO JAMARI - COAPRAV, CNPJ:

14.443.547/0001 - 76

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a Aquisição de Merenda Escolar, contendo gêneros alimentíciosda

agricultura familiar paraalimentação dos alunos matriculados na E.E.E.F.M.PROFESSORA QUITÉRIA DE OLIVEIRA

DA SILVA, da Rede Estadual de Ensino, localizada no Distrito de Bom Futuro, município de Ariquemes/RO,

contemplados no âmbito do, Programa Nacioinal de Alimentação Escolar – PNAE/2024, conforme as especificações

técnicas e disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos.

VALOR: R$ 4.262,20 ( Quatro mil, duzentos sessenta e dois reais e vinte centavos)
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PROCESSO: 0029.020454/2024-64

VIGÊNCIA: 06 (seis) meses.

DATA DE ASSINATURA: 24/09/2024.

ASSINA:

EDICARLOS FERNENDES GOBIRA

Presidente do Conselho Escolar

Ariquemes, 24 de setembrode 2024.

Protocolo 0053158370

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO 002/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR PROFESSORA QUITÉRIA DE OLIVEIRA DA SILVA

CONTRATADA: VIVALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA, CPF n° ***.328.682 - **

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a Aquisição de Merenda Escolar, contendo gêneros alimentícios

perecíveis, para a alimentação dos alunos matriculados na E.E.E.F.M.PROFESSORA QUITÉRIA DE OLIVEIRA DA

SILVA, da Rede Estadual de Ensino, localizada no Distrito de Bom Futuro, município de Ariquemes/RO, contemplados no

âmbito do, Programa Estadual de Alimentação Escolar – PNAE/2024, conforme as especificações técnicas e disposições

contidas no Termo de Referência e seus anexos.

VALOR: R$ 2.871,00 ( Dois mil, oitocentos setenta e um reais )

PROCESSO: 0029.020454/2024-64

VIGÊNCIA: 06 (seis) meses.

DATA DE ASSINATURA: 24/09/2024.

ASSINA:

EDICARLOS FERNENDES GOBIRA

Presidente do Conselho Escolar

Ariquemes, 24 de setembro de 2024.

Protocolo 0053160790

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO 003/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR PROFESSORA QUITÉRIA DE OLIVEIRA DA SILVA

CONTRATADA: Cooperativa das agroindústria de Ariquemes e Região “COOPERA” inscrito CNPJ sob o nº

34.049.694/0001-73

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a Aquisição de Merenda Escolar, contendo gêneros alimentíciosda

agricultura familiar paraalimentação dos alunos matriculados na E.E.E.F.M.PROFESSORA QUITÉRIA DE OLIVEIRA

DA SILVA, da Rede Estadual de Ensino, localizada no Distrito de Bom Futuro, município de Ariquemes/RO,

contemplados no âmbito do, Programa Nacioinal de Alimentação Escolar – PNAE/2024, conforme as especificações

técnicas e disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos.

VALOR: R$ 12.877,07 ( Doze mil, oitocentos setenta e sete reais e sete centavos )

PROCESSO: 0029.020454/2024-64

VIGÊNCIA: 06 (seis) meses.

DATA DE ASSINATURA: 24/09/2024.

ASSINA:

EDICARLOS FERNENDES GOBIRA

Presidente do Conselho Escolar

Ariquemes, 24 de setembrode 2024.

Protocolo 0053163446

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 025/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR EEEF APOLONIA ROSSI JAVARINI - CEARJ

CONTRATADA: STRE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
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CNPJ DA CONTRATADA: 34.593.287/0001-22

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de Gêneros de alimentação.

VALOR: R$ 67,49 (Sessenta e Sete Reais e Quarenta e Nove Centavos).

VIGÊNCIA: (03 meses) 90 dias.

DATA DA ASSINATURA: 23/09/2024.

ASSINAM: Ilda Dos Santos Silva e Bruno Alencar Stre

Protocolo 0053131452

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 05/2024 (0052520506)

CONTRATANTE: Conselho Escolar da EEEF Mundo Mágico

CONTRATADA: TIAGO C. BATISTA INF. SERV. E COMÉRCIO ME

CNPJ DA CONTRATADA: 08.781.235/0001-70

OBJETO: É objeto desta contratação a prestação de serviço de Manutenção Conservação de Equipamentos de

Processamento de Dados.

VALOR: R$ 5.898,00 (Cinco mil oitocentos e noventae oito mil).

VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

Porto Velho/RO, 24 de Setembro de 2024

Maria de Fátima S. de Souza Ribeiro

Presidente do Conselho Escolar da EEEF Mundo Magico

Protocolo 0053163070

AVISO

CONSELHO ESCOLAR TIRADENTES VIII

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 13/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.057832/2024-65

Objeto: Aquisição de Serviço de Limpeza e Conservação (Dedetização).

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 24/09/2024 à 26/09/2024.

OConselho Escolar Tiradentes VIII, C.N.P.J nº 00.710.795/0001-21, localizado na Avenida Cecília Meireles,

5866, Bairro Cidade Alta, Rolim de Moura- RO- Cep: 76940-000, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa

de Apoio Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do

tipo menor preço, para a contratação de Aquisição de Serviço de Limpeza e Conservação (Dedetização),

referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 24/09/2024 à 26/09/2024, pelo

endereço eletrônico: ctpmviii@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Avenida

Cecília Meireles, 5866, Bairro Cidade Alta, Rolim de Moura- RO, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contrataçãode empresa para Aquisição de Serviço de

Limpeza e Conservação (Dedetização), considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:
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I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Colégio Tiradentes da Polícia Militar - CTPM VIII;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail ctpmviii@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS
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4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail ctpmviii@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 24/09/2024 à 26/09/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Tiradentes VIII, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.
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7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja Aquisição de

Serviço de Limpeza e Conservação (Dedetização), de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Rolim de Moura, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Rolim de Moura, RO, data e assinatura do sistema.

GLEITON GUIMARÃES ALVES

Presidente da Comissão de Contratação

MARCELO LOURENÇO FERREIRA - TEN PM

Presidente do Conselho Escolar Tiradentes VIII

Protocolo 0053149258

Portaria nº 6829 de 04 de novembro de 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.411335/2021-74.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) ERENICE BATISTA DA SILVA, matrícula 300027336, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação/Porto Velho, cargo

Tecnico Educacional Nivel 1, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de 02/05/1993 à

01/05/1998.

Registre-se, Cumpra-se, e Publique-se.
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SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação

Protocolo 0021811324

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA CARLOS DRUMMOND DE ANDRADE

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 10/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.018670/2024-40

Objeto: Constitui objeto da presente a aquisição de MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO, para atender a

clientela estudantil da E.E.E.F.M. Carlos Drummond de Andrade, localizada na Rua Basílio da Gama, nº 1272, Vista

Alegre, Cacoal/RO.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 24/09/2024 a 27/09/2024

O Conselho Escolar Carlos Drummond de Andrade, C.N.P.J nº 63.790.083/0001-80, localizado na Rua Basílio da

Gama, nº 1272, Bairro Vista Alegre, Cacoal/RO, CEP 76.960.084, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa

de Apoio Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do

tipo menor preço, para a aquisição de Material Educativo e Esportivo, referente aos recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 24/09/2024 a 27/09/2024, pelo

endereço eletrônico prestacaocontascda@hotmail.com ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Rua Basílio da Gama, nº 1272, Bairro Vista Alegre, Cacoal/RO CEP 76.960.084, as propostas com os preços propostos e

os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a aquisição de Material Educativo e Esportivo para atender

a clientela estudantil da E.E.E.F.M. Carlos Drummond de Andrade, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva E.E.E.F.M. Carlos Drummond de Andrade;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail ecda-cacoal@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta (ID 0053159202) e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as

especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que
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estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade

executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail ecda-cacoal@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 24/09/2024 a 27/09/2024 devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.
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5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Carlos Drummond de

Andrade, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.
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8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Cacoal, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

ANEXO I

Pesquisa de Preços / Proposta

Conselho Escolar da Escola Carlos Drummond de Andrade

Rua Basílio da Gama, nº 1272, Vista Alegre, Cacoal /RO, CEP 76.960-084 E-mail: prestacaocontascda@hotmail.com

Contato: (69) 9 9967-9737

Proponente:

CNPJ/CPF:

Insc. Estadual/Mun.:

Endereço:

Cidade/ Estado: CEP:

Telefone: E-mail:

Ordem Descrição do Item Unid. Qdte Valor Unit. Valor Total

1 BOLA DE TÊNIS DE MESA UN 10

2 BOLA DE PEBOLIM UN 20

3 RAQUETE TÊNIS DE MESA UN 20

4 KIT PETECA BADMINTON UN 10

5 BOLA DE FUTSAL UN 10

6 PETECA SCALIBU UN 10

7 JOGO DE CXADREZ CAIXA MDF REI 10 CM UN 15

8 JOGO TANGRAN 28 PEÇAS MADEIRA UN 30

9 TORRE INTELIGENTE COM 63 PEÇAS DE MADEIRA UN 30

10 TORRE DE HANOI PEÇAS DE MADEIRA UN 30

11 DOMINÓ DE OPERAÇÕES 28 PEÇAS DE MADEIRA UN 10

12 DOMINÓ PLÁSTICO PONTOS COLORIDOS UN 20

13 GEOPLANO DE MADEIRA UN 30

14 DISCOS DE FRAÇOES PEÇAS DE MADEIRA UN 10

Valor Total
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IMPORTANTE

VALIDADE DA PROPOSTA: ________________ (MÍNIMA DE 30 DIAS)

FORMA DE PAGAMENTO: CARTÃO CORPORATIVO/TRANSFERÊNCIA

PRAZO DE ENTREGA: ________________

PRAZO DE PAGAMENTO: no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da entrega do material ou realização de serviço e

da apresentação das notas fiscais, condicionada a sua aprovação pela UEx.

DIAS GARANTIA: ________________ (MÍNIMA DE 03 MESES)

DATA DA EMISSÃO: ____/____/______

ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE

Cacoal/RO, 24 de setembro de 2024.

Vanis Celestino dos Santos Carvalho

Presidente da Comissão de Contratação

Luciane Di Domenico Pereira

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0053160641

Portaria nº 7062/2019/SEDUC-NLPP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, Publicada no DOE 238 de 20 de dezembro de 2017,

e tendo em vista o processo 0029.518955/2019-19, resolve:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123,os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) MARIA DALVA VIEIRA, cargo Porto Velho, matricula 300012869, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação/Professor Classe A

- Ch20, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º quinquênio de 20/08/1988 a 19/08/1993.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 28 de novembro de 2019

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação

Protocolo 9128241

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar da Ecola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Anísio Teixeira, nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de

Procedimento Simplificado de Contratação Nº 12/2024 (ID 0052945792), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva

de Propostas (ID 0053159982) e o Resultado da Análise (ID 0052945899), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

1
A.R FARONI LTDA - CNPJ:

47.029.862/0001-00

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONOCROMÁTICA COM

DUPLEX E REDE – MODELO: DCP-L5652
6.270,00

Valor Total 6.270,00

Ariquemes/RO, 24 de setembro de 2024.

SELMA CRISTINA DIONÍSIA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052945937

AVISO

CONSELHO ESCOLAR COSTA JUNIOR

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.030556/2024-98

Objeto: Gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis
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Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 25/09/2024 a 27/09/2024

O Conselho Escolar Costa Junior, C.N.P.J nº 00.684.794/0001-50 localizado na Avenida Pedras Brancas, Nº 717, Centro-

Governador Jorge Teixeira/RO - 76.898-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PEALE(Programa Estadual de

Alimentação Escolar), AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo

menor preço, para a contratação de: empresa especializada em fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis e

não perecíveis, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento

Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais

da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 25/09/2024 a 27/09/2024, pelo endereço

eletrônico escolacostajuniorjaru@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Avenida

Pedras Brancas, Nº 717, Centro-Governador Jorge Teixeira/RO - 76.898-000, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação empresa especializada em fornecimento de gêneros

alimentícios perecíveis e não perecíveis, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva E.E.E.F.M. COSTA JUNIOR;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolacostajuniorjaru@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.
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3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolacostajuniorjaru@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 25/09/2024 a 27/09/2024 , devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.
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5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Costa Junior, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PEALE(Programa Estadual de Alimentação Escolar) serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.
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8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Jaru, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. (0053166670)

Governador Jorge Teixeira/RO, 24 de setembro de 2024.

Erilan Pereira de Santana

Presidente da Comissão de Contratação

Eliana Ferreira de Sousa

Presidente do Conselho Escolar Costa Junior

Protocolo 0053166815

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

A Presidente do CONSELHO ESCOLAR IRMÃ DOROTHY MAE STANG, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 08/2024 (ID 0052853689), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0052853690)

e o Resultado da Análise (ID 0052853692), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 Cardoso Refrigeração Serviço de instalação de ar condicionados 28000 btus 2.200,00

2 Cardoso Refrigeração Serviço de manutenção de ar condicionado 28000 btus 1.125,00

3 Cardoso Refrigeração Serviço de manutenção de ar condicionado 12000 btus 170,00

4 Cardoso Refrigeração Serviço de troca de contactora de ar condicionado 28000 btus 700,00

5 Cardoso Refrigeração Serviço de troca de capacitor 150,00

Valor Total 4.345,00

Presidente Médici/RO, 24 de setembro de 2024.

Tathiane Gotardi Cardoso

Presidente do Conselho Escolar Irmã Dorothy Mae Stang

Protocolo 0052853694

Portaria de férias nº 12576 de 24 de setembro de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) LUCILEI DA SILVA QUEIROZ DE SOUZA,

TÉCNICO EDUCACIONAL, matrícula ******933, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da

Educação, do(s) período(s) de(20/08/2024 a 03/09/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(18/11/2024 a 02/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 24/09/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos
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Protocolo DOC31405

Portaria de férias nº 12577 de 24 de setembro de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) RONALDO JEFFERSON LESSA, FEDERAL A

DISPOSIÇÃO DO ESTADO, matrícula ******478, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da

Educação, do(s) período(s) de(16/10/2024 a 25/10/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(02/10/2024 a 11/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 24/09/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC31406

Portaria nº 6799/2019/SEDUC-NLPP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, Publicada no DOE 238 de 20 de dezembro de 2017,

e tendo em vista o processo 0029.509129/2019-89, resolve:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123,os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) NAZINHA BISPO DE SOUZA, cargo Jaru, matricula 300010225, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação/Professor Classe C

- Ch20, no período já adquirido e não gozado, referente ao 3º quinquênio de 02/03/1996 a 01/03/2001.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 25 de novembro de 2019

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação

Protocolo 9052316

Portaria nº 2311 de 14 de fevereiro de 2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.093324/2022-89.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) JAIRO FELINI , matrícula 300012301, pertencente ao Quadro Permanente de

Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de Professor Classe C, no

período já adquirido e não gozado, referente ao 4º, 5º e 6º quinquênios de ,25/06/2003 a 25/06/2008 e 26/06/2008 à

26/06/2013, 27/06/2013 à 27/06/2018 respectivamente.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI 

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0035829799

Portaria nº 6903/2019/SEDUC-NLPP
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O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, Publicada no DOE 238 de 20 de dezembro de 2017,

e tendo em vista o processo 0029.510758/2019-51, resolve:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123,os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) JOSELITA FERREIRA DOS PASSOS CARVALHO, cargo Porto Velho, matricula

300010310, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de

Estado da Educação/Professor Classe C, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de

03/03/1991 a 01/03/1996.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 26 de novembro de 2019

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação

Protocolo 9083008

TERMO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Migrantes, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 12/2024(ID 0052776846), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0053165829) e

o Resultado da Análise (ID 0053166377), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 INDEX ASSSESSSORIA CONTÁBIL LTDA SERVIÇOS CONTÁBEIS 1.412,00

Valor Total 1.412,00

Fatima Garcia da Silva

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0053167495

Portaria nº 11182 de 27 de setembro de 2022

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.513120/2021-97.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) CONCEICAO DE MARIA DOS REIS GONCALVES, matrícula 300008838,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da

Educação, cargo Professor Classe C, no período já adquirido e não gozado, referente ao 4º, 5º, 6º e 7º

quinquênios de 01/07/2000 a 30/06/2005, 01/07/2005 a 30/06/2010, 01/07/2010 a 30/06/2015 e 01/07/2015

a 30/01/2022, respectivamente.

Registra-se,

Cumpra-se,

e

Publique-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI 

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0032470884

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE RESULTADO

A Presidente do CONSELHO ESCOLAR COSTA JUNIOR, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações

e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº

02/2024 (ID0052535025), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0053102263) e o Resultado da

Análise (ID 0053102295), HOMOLOGA o procedimento realizado.
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Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total

01

ACF SANTOS

CNPJ:

27.271.958/0001-

73

Alho Nacional – graúdo do tipo comum, cabeça inteira fisiologicamente bem

desenvolvido, com bulbos corados sem danos mecânicos ou causados por

pragas. Emb. em saco plást. atóx. de 100 g a 1 kg.

R$

320,00

02

ACF SANTOS

CNPJ:

27.271.958/0001-

73

Açafrão - de 1ª qualidade, sem adição de sal, apresentar aspecto, cor, cheiro e

sabor característico do produto. Embalado em pacotes de 100g a 1kg, com

rotulagem conforme a legislação vigente. Na embalagem deve constar

ingredientes, peso, data de fabricação e validade. Embalado em saco plástico

transparente e atóxico, hermeticamente vedado e resistente.

R$ 60,00

04

ACF SANTOS

CNPJ:

27.271.958/0001-

73

Açúcar - tipo cristal, granulado, cor clara, sem umidade ou sujidade,

acondicionada em pacote plástico transparente, íntegro, resistente, vedado

hermeticamente, fd 30 kg- pct de 2kg. Deverá apresentar validade mínima de 6

(seis) meses a partir da data da entrega.

R$

234,00

05

ACF SANTOS

CNPJ:

27.271.958/0001-

73

Azeite de dendê – embalagem limpa, não violada, resistente que garanta a

integridade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a

partir da data da entrega. Embalagem de máximo 500 ml.

R$

156,00

06

SHOPPING DA

CARNE

MAGALHÃES

CNPJ:

08.943.974/0001-

10

Canela em pó - Acondicionado em saco de polietileno, íntegro, atóxico,

resistente, vedado hermeticamente e limpo, com identificação na embalagem

(rótulo) dos ingredientes, peso, fornecedor, data de fabricação e validade.

Deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data da

entrega. Embalagem de 50g.

R$ 59,99

07

ALBUQUERQUE

COMER

VAREJISTA, CNPJ:

22.847.545/0001-

70

Castanha do Brasil (Pará) beneficiada – Produto limpo, em embalagem

plástica resistente e atóxica que garanta a integridade do produto, a vácuo.

Embalagem de 500g a 1kg. Exclui-se o recebimento de produto com aspecto de

mofo e/ou fermentação, odor estranho e impróprio ao produto.

R$

550,00

08

SHOPPING DA

CARNE

MAGALHÃES

CNPJ:

08.943.974/0001-

10

Carne Bovina de 2ª (Moida) Acém - sem gordura aparente, sem manchas

esverdeadas, não amolecida ou pegajosa e cor própria da espécie. Embalagem a

vácuo transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente que garanta a

integridade e qualidade do produto até o momento do consumo. A embalagem

deverá conter dados de identificação, procedência, nº de lote, data de validade,

registro do órgão de inspeção sanitária.

R$

5.739,10

09

SHOPPING DA

CARNE

MAGALHÃES

CNPJ:

08.943.974/0001-

10

Carne Bovina de 2º (Cubos) - sem gordura aparente, sem manchas

esverdeadas, não amolecida ou pegajosa e cor própria da espécie. Embalagem a

vácuo transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente que garanta a

integridade e qualidade do produto até o momento do consumo. A embalagem

deverá conter dados de identificação, procedência, nº de lote, data de validade,

registro do órgão de inspeção sanitária.

R$

6.785,90

10

ALBUQUERQUE

COMER

VAREJISTA, CNPJ:

22.847.545/0001-

70

Cebola Nacional - Tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos, tenra

e com brilho. Acondicionada em embalagens novas, limpas e secas, que não

transmitam odor ou sabor estranhos ao produto.

R$

330,00
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11

ALBUQUERQUE

COMER

VAREJISTA, CNPJ:

22.847.545/0001-

70

Cenoura - 1ª qualidade, tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos,

sem corpo estranho aderido a superfície externa. Embalagem em saco plástico

transparente e atóxico a partir de 1 kg

R$

638,00

12

ACF SANTOS

CNPJ:

27.271.958/0001-

73

Colorau - de urucum, em pó - de 1ª qualidade, sem adição de sal, apresentar

aspecto, cor, cheiro e sabor característico do produto. Embalado em pacotes de

100 g a 1 kg, com rotulagem conforme a legislação vigente. Na embalagem deve

constar ingredientes, peso, data de fabricação e validade. Embalado em saco

plástico transparente e atóxico, hermeticamente vedado e resistente.

R$ 40,00

13

ALBUQUERQUE

COMER

VAREJISTA, CNPJ:

22.847.545/0001-

70

Creme de leite - UHT homogeneizado, sem necessidade de refrigeração.

Embalagem tetrapak de 200g. Prazo de validade mínimo 06 meses, a contar da

data de entrega. Deve conter dados de identificação, rotulagem nutricional, data

de fabricação e prazo de validade.

R$

144,00

14

ALBUQUERQUE

COMER

VAREJISTA, CNPJ:

22.847.545/0001-

70

Extrato de Tomate - Isento de indicadores de processamento defeituoso. Sem

corantes artificiais, isento de sujidades e fermentação. Bem íntegra, resistente,

vedado hermeticamente e limpo. Deve conter dados de identificação, rotulagem

nutricional, data de fabricação e prazo de validade (Mínima de 6 meses a partir

da entrega). Emb. de 200g a1 kg.

R$

836,60

15

ALBUQUERQUE

COMER

VAREJISTA, CNPJ:

22.847.545/0001-

70

Farinha de tapioca da região, Subgrupo Granulada, Tipo 1. Embalagem:

saco plástico transparente, atóxico, inviolável e resistente, que garantam a

integridade do produto até o momento do consumo. Rotulagem de acordo com a

legislação vigente, deverá conter externamente os dados de identificação,

procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto.

Peso líquido de até 1kg. Período de validade mínima de 120 dias a partir da data

de entrega.

R$

540,00

16

SHOPPING DA

CARNE

MAGALHÃES

CNPJ:

08.943.974/0001-

10

Frango Inteiro Congelado - congelado, de 1ª qualidade, sem tempero,

apresentando cor característica, textura firme, superfície sem limosidade e

viscosidade. Pesando aproximadamente 2kg, em embalagem transparente, à

vácuo ou bem lacradas, com denominação do nome do produto, endereço,

registro no órgão de inspeção sanitária. Data de fabricação e validade (mínima

de 02 meses, a partir da entrega).

R$

837,25

17

ALBUQUERQUE

COMER

VAREJISTA, CNPJ:

22.847.545/0001-

70

Leite em pó- (lata ou pacote) - embalagem não amassada, não estufada,

resistente que garanta integridade do produto. Embalagem a partir de 400g.

Com data de fabricação e validade (mínima seis meses, a partir da data de

entrega).

R$

2.064,00

18

ALBUQUERQUE

COMER

VAREJISTA, CNPJ:

22.847.545/0001-

70

Leite Integral UHT – Por processamento UHT (Ultra high temperatura),

embalagem não amassada, não estufada, resistente que garanta integridade do

produto. Apresentar dados de identificação, rotulagem nutricional, data de

fabricação e validade do produto (mínima de 04 meses a partir da data de

entrega). Caixa tetrapak de 1 litro, esterilizada e hermeticamente fechada.

R$

2.835,00

19

ACF SANTOS

CNPJ:

27.271.958/0001-

73

Leite de coco industrializado – produto obtido de leite de coco, pasteurizado e

homogeneizado, cor, aroma e odor característicos, não rançoso. Embalagem

vidro ou tetrapak não amassada, não estufada, resistente que garanta

integridade do produto. Apresentar dados de identificação, rotulagem nutricional,

data de fabricação e validade do produto (mínima de 06 meses a partir da data

de entrega). Embalagem contendo no máximo 1000ml.

R$

278,00
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20

ALBUQUERQUE

COMER

VAREJISTA, CNPJ:

22.847.545/0001-

70

Macarrão tipo Espaguete – embalagem resistente de polietileno atóxico

transparente e que garanta a integridade do produto, embalagem contendo no

máximo 1000 gramas. Isento de sujidades, parasitas larvas e material estranho.

Apresentar dados de identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e

validade do produto (mínima de seis – 06 meses a partir da data de entrega).

R$

644,00

21

SHOPPING DA

CARNE

MAGALHÃES

CNPJ:

08.943.974/0001-

10

Maçã nacional (vermelha) – Frutos de tamanho médio, no grau máximo de

evolução no tamanho, aroma e sabor da espécie, sem ferimentos, firmes, tenras

e com brilho. Acondicionadas em caixa plástica vazada.

R$

629,55

22

ALBUQUERQUE

COMER

VAREJISTA, CNPJ:

22.847.545/0001-

70

Manteiga- com sal, obtida do creme de leite (nata) padronizado, pasteurizado e

maturado, com teor mínimo de 80% de lipídeos, Aspecto, cheiro, sabor e cor

peculiares aos mesmos, isentos de ranço e características indesejáveis.

Embalagem com dados de identificação do produto, lote, rotulagem e registro no

órgão competente. Plást com vedação adequada, resistente que garanta a

integridade do produto. Com data de fabri. e validade (mínima de 04 meses, a

partir da entrega),250g a 1000 gramas

R$

1.247,00

23

ALBUQUERQUE

COMER

VAREJISTA, CNPJ:

22.847.545/0001-

70

Milho Verde em Conserva – Sem conservantes, em grãos, acondicionada em

recipiente íntegro, vedado hermeticamente e limpo, resistente, não amassado,

não estufado, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor

nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade (mínima de 04

meses a partir da data de entrega). Isento de material estranho. Contendo de

200g a 3 kg.

R$

144,00

24

SHOPPING DA

CARNE

MAGALHÃES

CNPJ:

08.943.974/0001-

10

Frango congelado, peito – com osso, em peça, sem tempero, de 1ª qualidade,

com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, sem manchas e parasitas,

acondicionado em saco plástico transparente atóxico. Embalagens de 1 kg,

transparente, à vácuo ou bem lacradas, com denominação do nome do produto,

fabricante, endereço, registro no órgão de inspeção sanitária. Data de fabricação

e validade (mínima de 03 meses, a partir da entrega).

R$

3.481,40

25

M .M DO

NASCIMENTO ME

CNPJ:

04.318.243/0001-

34

Pão (francês) 50g – 1ª qualidade, em condições técnicas e higiênico sanitárias

adequadas e preparado em conformidade com as exigências da Legislação

Sanitária. Tamanho e coloração uniforme, sem lesões de origem física ou

mecânica, perfurações e cortes, como também manchas bolores e sujidades.

Embalagem em saco plástico atóxico transparente e resistente.

R$

5.678,50

26

ALBUQUERQUE

COMER

VAREJISTA, CNPJ:

22.847.545/0001-

70

Repolho verde ou roxo - 1ª qualidade, Tamanho médio, cabeças fechadas,

sem ferimentos ou defeitos, tenros, sem manchas, e com coloração uniforme.

Livres de terra nas folhas externas. Embala em saco plástico atóxico ou

acondicionado em caixas vazadas.

R$

280,00

37

ALBUQUERQUE

COMER

VAREJISTA, CNPJ:

22.847.545/0001-

70

Sal – marinho, iodado, refinado, com granulação uniforme e com cristais

brancos, não pegajoso ou Empedrado. Embalagem plástica atóxica, resistente e

transparente que garanta a integridade do produto, em pacotes de 1 kg, com

identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso,

fornecedor, data de fabricação e validade (validade mínima de 12 (doze) meses

a contar da data de entrega).

R$ 45,00
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38

ALBUQUERQUE

COMER

VAREJISTA, CNPJ:

22.847.545/0001-

70

Torrada industrializada - de boa qualidade. Embalagem de polietileno atóxico,

resistente, com dados de identificação que apresente informações nutricionais,

quantidade do produto, data de fabricação, data de validade e nome do

produtor. Embalagens contendo no máximo 320g.

R$

220,00

Valor Total
R$

34.817,29

Rosimara Gomes Vital

Presidente do Conselho Escolar

EEEM Major Guapindaia

Protocolo 0053102449

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE RESULTADO

O CONSELHO ESCOLAR DA EEEM MAJOR GUAPINDAIA, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações

e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº

01/2024 (ID0050369303), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID0053089119) e o Resultado da

Análise (ID0053093201), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

01 BUENO E CECHIM LTDA CNPJ: 01.038.432/0001-54 DISJUNTOR BIPOLAR DE 25 NEMA R$ 197,12

02 BUENO E CECHIM LTDA CNPJ: 01.038.432/0001-54 DISJUNTOR BIPOLAR DE 20 AMPERES DIM R$ 87,69

03 BUENO E CECHIM LTDA CNPJ: 01.038.432/0001-54 CAIXA EXTERNA P/ TOMADA R$ 15,68

04 BUENO E CECHIM LTDA CNPJ: 01.038.432/0001-54 FITA ISOLANTE SLIN 20 M R$ 120,90

05 BUENO E CECHIM LTDA CNPJ: 01.038.432/0001-54 LÂMPADA 15W LED R$ 514,80

06 BUENO E CECHIM LTDA CNPJ: 01.038.432/0001-54 PILHA AAA PC C/ 4 R$ 87,70

07 BUENO E CECHIM LTDA CNPJ: 01.038.432/0001-54 PLUGS R$ 367,83

08 BUENO E CECHIM LTDA CNPJ: 01.038.432/0001-54 TOMADA 20 AMPERES R$ 216,60

09 BUENO E CECHIM LTDA CNPJ: 01.038.432/0001-54 FITA ISOLANTE 20 M R$ 27,84

10 BUENO E CECHIM LTDA CNPJ: 01.038.432/0001-54 TOMADA 10 AMPERES R$ 26,31

11 BUENO E CECHIM LTDA CNPJ: 01.038.432/0001-54 T ENERGIA 10 AMPERES R$ 56,60

12 BUENO E CECHIM LTDA CNPJ: 01.038.432/0001-54 CHAVE VENTILADOR 2 TECLAS R$ 281,76

13 BUENO E CECHIM LTDA CNPJ: 01.038.432/0001-54 DISJUNTOR BIFÁSICO DE 32 AMPERES DIM R$ 224,10

Valor Total R$ 2.224,93

Rosimaria Gomes Vital

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0053092798

AVISO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº005/2024

PROAFI ESCOLA REGULAR

PROCESSO SEI Nº0029.027960/2024-84

Objeto: MATERIAL DE CONSUMO (TONER E MATERIAL DE IMPRESSORA) no elemento de Despesa 33.90.30, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 24.09.2024 a 27.08.2024

O Conselho Escolar A Unidade Executora da EEEFM DR JOSÉ OTINO DE FREITAS inscrito no CNPJ nº 01.862.012/0001-

98, Localizada na Rua da Cassiterita, nº 4608, Bairro: Flodoaldo Pontes Pinto, doravante Unidade Executora, aderente



Terça-feira, 24 de setembro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22963
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 24/09/2024, às 14:10

Rondônia, ed.  180 - 394

ao PROAFI ESCOLA REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do

tipo menor preço, para a contratação de empresa especializada no fornecimento de MATERIAL DE EXPEDIENTE

referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 24.09.2024 a 27.08.2024, pelo

endereço eletrônico: escolajoseotino@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereçocitado acima,as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as

seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: TONER E MATERIAL DE IMPRESSORA

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFM DR JOSÉ OTINO DE FREITAS

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolajoseotino@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.
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3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolajoseotino@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 24.09.2024 a 27.08.2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e

seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO
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6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da EEEFM DR JOSÉ OTINO DE FREITAS,

com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR ESCOLA serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:



Terça-feira, 24 de setembro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22963
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 24/09/2024, às 14:10

Rondônia, ed.  180 - 397

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Porto Velho - RO, 24 de setembro de 2024.

Gecélia do Socorro David Silva Macedo

Responsável pelo levantamento

Alessandra Braga Da Silva

Presidente da Comissão de Contratação

Protocolo 0053169071

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar AMO ANAR SEGAH nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações

e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº

04/2024 (ID 0052708091 ), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID0052955626) e o Resultado da

Análise (ID 0053168509), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Item Valor Total

1 C . R DO CARMO LTDA 1 A 10 R$ 1.080,60

2 COCICAL CASA COZINHACOM LTDA 1 A 10 R$1.666,00

3 A DE SOUZALTDA 1 A 10 R$ 1.147,79

Total

Cacoal, RO, 24 DE SETEMBRO de 2024

Márcia Helena Gomes

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0053168845

Portaria de férias nº 12578 de 24 de setembro de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 16/09/2024 a 25/09/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor ERILENE VIEIRA DE OLIVEIRA, PROFESSOR CLASSE C, matrícula ******182, pertencente ao

quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente

no período de (16/09/2024 a 25/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 24/09/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC31409

AVISO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº006/2024

PROAFI ESCOLA REGULAR

PROCESSO SEI Nº0029.027960/2024-84

Objeto: MATERIAL DE CONSUMO (MATERIAL DE LIMPEZA) no elemento de Despesa 33.90.30, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.
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Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 24.09.2024 a 27.08.2024

O Conselho Escolar A Unidade Executora da EEEFM DR JOSÉ OTINO DE FREITAS inscrito no CNPJ nº 01.862.012/0001-

98, Localizada na Rua da Cassiterita, nº 4608, Bairro: Flodoaldo Pontes Pinto, doravante Unidade Executora, aderente

ao PROAFI ESCOLA REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do

tipo menor preço, para a contratação de empresa especializada no fornecimento de MATERIAL DE EXPEDIENTE

referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 24.09.2024 a 27.08.2024, pelo

endereço eletrônico: escolajoseotino@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereçocitado acima,as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as

seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: MATERIAL DE LIMPEZA

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFM DR JOSÉ OTINO DE FREITAS

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolajoseotino@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.
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3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolajoseotino@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 24.09.2024 a 27.08.2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e

seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.
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5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da EEEFM DR JOSÉ OTINO DE FREITAS,

com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR ESCOLA serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.
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8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Porto Velho - RO, 24 de setembro de 2024.

Gecélia do Socorro David Silva Macedo

Responsável pelo levantamento

Alessandra Braga Da Silva

Presidente da Comissão de Contratação

Protocolo 0053169827

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 04/2024 (0051761260)

CONTRATANTE: Conselho Escolar da EEEF Mundo Mágico

CONTRATADA: A. TECH SOLUTIONS LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 43.263.281/0001-88

OBJETO: É objeto desta contratação a prestação de serviço de Manutenção e Conservação de Maquinas e

Equipamentos

VALOR: R$ 9.960,00 (Nove mil novecentos e sessenta reais).

VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

Porto Velho/RO, 24 de Setembro de 2024

Maria de Fátima S. de Souza Ribeiro

Presidente do Conselho Escolar da EEEF Mundo Magico

Protocolo 0053162767

AVISO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº007/2024

PROAFI ESCOLA REGULAR

PROCESSO SEI Nº0029.027960/2024-84

Objeto: MATERIAL DE CONSUMO (MATERIAL ESPORTIVO) no elemento de Despesa 33.90.30, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 24.09.2024 a 27.08.2024

O Conselho Escolar A Unidade Executora da EEEFM DR JOSÉ OTINO DE FREITAS inscrito no CNPJ nº 01.862.012/0001-

98, Localizada na Rua da Cassiterita, nº 4608, Bairro: Flodoaldo Pontes Pinto, doravante Unidade Executora, aderente

ao PROAFI ESCOLA REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do

tipo menor preço, para a contratação de empresa especializada no fornecimento de MATERIAL DE EXPEDIENTE

referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 24.09.2024 a 27.08.2024, pelo

endereço eletrônico: escolajoseotino@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereçocitado acima,as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as

seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: MATERIAL ESPORTIVO

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO



Terça-feira, 24 de setembro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22963
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 24/09/2024, às 14:10

Rondônia, ed.  180 - 402

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFM DR JOSÉ OTINO DE FREITAS

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolajoseotino@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e
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VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolajoseotino@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 24.09.2024 a 27.08.2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e

seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da EEEFM DR JOSÉ OTINO DE FREITAS,

com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.
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7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR ESCOLA serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Porto Velho - RO, 24 de setembro de 2024.

Gecélia do Socorro David Silva Macedo

Responsável pelo levantamento

Alessandra Braga Da Silva

Presidente da Comissão de Contratação

Protocolo 0053170395

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA EEEMTI JUSCELINO K. DE OLIVEIRA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 004/2024 PROCESSO SEI Nº

0029.032826/2024-03

Objeto: Aquisição de produtosda merenda escolar(supermercados)

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: Até o dia 27 de setembro de 2024.

O Conselho Escolar da Escola EEEMTI JUSCELINO K. DE OLIVEIRA, C.N.P.J nº 01.700.028/0001-02 localizado na Av

Amapá, Nº 4503, Santa Felicidade – Alta Floresta D'Oeste - RO – CEP 76954-000, doravante Unidade Executora,

aderente ao PEALE - Programa Estadual da Alimentação Escolar - TRANSPORTE ESCOLAR RURAL (TER) , AVISA a todos
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os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de:

Aquisição de produtos de supermercados para merenda escolar,(arroz, feijão, alho, queijo muçarela, banana

maça, banana nanica, melancia, tomate, farinha de mandioca, batata, cenoura, beterraba, repolho,

frango inteiro, peito de frango, vinagre, sal refinado, aveia, carne de 2°, carne moída, creme de leite,

fubá, macarrão, pepino, cebola nacional, extrato de tomate, colorau, maça, laranja, pão francês),

referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 24/09/2024 a 27/09/2024, pelo

endereço eletrônico escolajko_afo@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço: Av

Amapá, Nº 4503, Santa Felicidade – Alta Floresta D'Oeste - RO– CEP 76954-000, as propostas com os preços propostos

e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresa especializada (supermercados) a

compra dos itens relacionados, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

1.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

1.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas':

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

1.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolajko_afo@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

1.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

1.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

1.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.
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1.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

1.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

1.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

1.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

1.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas; III - Certificado de regularidade

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

1.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail escolajko_afo@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 24/09/2024 a 27/09/2024 - (A

unidade executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem

de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

1.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

1.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

1.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e- mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

1.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.
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5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Juscelino K. de Oliveira, com

os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

6.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

6.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PEALE – Programa Estadual de Alimentação Escolar -

TRANSPORTE ESCOLAR RURAL (TER) serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do

programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

6.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

6.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

6.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

6.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

6.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

6.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

6.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

6.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

6.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.
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6.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

6.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Alta Floresta D'Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Alta Floresta D'Oeste, 24 de setembro de 2024.

Antonio Florentino da Silva

Presidente da Comissão de Contratação

Ivone Fátima de Lima aguiar

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0053151225

INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA

EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE RONDÔNIA - IDEP

EDITAL Nº 67/2024/IDEP-GRH

A Presidente do Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional de Rondônia - IDEP/RO, nos

termos das atribuições e competências que lhe são outorgadas pela Lei Complementar nº 908, de 06 de dezembro de

2016, considerando os elementos constantes do Processo Administrativo Eletrônico Sei nº 0048.000151/2024-05. Torna

pública a Retificação do ANEXO II, do CRONOGRAMA PREVISTO, referente ao EDITAL Nº 48/2024/IDEP-GRH,

publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia de 20 de Agosto de 2024, para seleção de Professor-Instrutor da

Educação Profissional, passando a vigorar conforme a seguir especificado, permanecendo inalterados os demais itens

e subitens do referido edital.

ANEXO II

CRONOGRAMA PREVISTO

EVENTO DATA/PERÍODO

Lançamento do Edital 20 de agosto de 2024

Período de Reabertura das Inscrições on-line
27 de agosto a 05 de

setembro de 2024

Homologação das inscrições e resultado Verificação da Condição para vagas reservadas para

PCD e Cotas para Negros
17 de setembro de 2024

Período de recurso da homologação das inscrições e do resultado Verificação da Condição

para vagas reservadas para PCD e Cotas para Negros
20 de setembro de 2024

Resposta de Recurso da homologação das inscrições e do resultado Verificação da Condição

para vagas reservadas para PCD e Cotas para Negros
23 de setembro de 2024

Edital de homologação do resultado preliminar da avaliação de títulos (pontuação) 25 de setembro de 2024

Período de recurso do resultado preliminar da avaliação de títulos (pontuação) 26 de setembro de 2024

Resposta de recurso do resultado preliminar da avaliação de títulos (pontuação) 30 de setembro de 2024

Homologação do Resultado Final, com a lista geral de candidatos credenciados 01 de outubro de 2024

Adir Josefa de Oliveira

Presidente do Instituto Estadual de

Desenvolvimento da Educação Profissional IDEP

Protocolo 0053144400

EDITAL Nº 58/2024/IDEP-GRH

A Presidente do Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional de Rondônia - IDEP/RO, nos

termos das atribuições e competências que lhe são outorgadas pela Lei Complementar nº 908, de 06 de dezembro de

2016, considerando os termos do Processo Administrativo Sei nº 0048.001218/2023-30, torna público a Resposta de

Recurso da homologação das inscrições e resposta de recurso da verificação da condição para vagas
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reservadas a candidatos(as) negros(as) e PCD, referente ao EDITAL Nº 46/2024/IDEP-GRH, publicado no

Diário Oficial do Estado de Rondônia de 23 de agosto de 2024.

1. Resposta de Recurso da homologação ou não homologação das inscrições:

LOCALIDADE CARGO CANDIDATO RESULTADO RESPOSTA

PIMENTA

BUENO

(CENTEC-

ABAITARÁ)

AGENTE DE

ALIMENTAÇÃO

ESCOLAR

ARISSON

CAIQUI GAMA

MARTINS

DEFERIDO
O RECURSO FOI ANALISADO E OPTOU-SE PELO

DEFERIMENTO

PIMENTA

BUENO

(CENTEC-

ABAITARÁ)

ASSISTENTE DE

CAMPO

BRUNO

SANTANA

ORNELAS

INDEFERIDO
FOI APRESENTADO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO

INELEGÍVEL PARA O CARGO NO ATO DA INSCRIÇÃO

PIMENTA

BUENO

(CENTEC-

ABAITARÁ)

AUXILIAR DE

SERVIÇOS

GERAIS

EDIMAR

ROBSON

LAZARIN

DEFERIDO
O RECURSO FOI ANALISADO E OPTOU-SE PELO

DEFERIMENTO

PIMENTA

BUENO

(CENTEC-

ABAITARÁ)

AUXILIAR DE

SERVIÇOS

GERAIS

EDENILSO

MARCOS

LAZARIN

DEFERIDO
O RECURSO FOI ANALISADO E OPTOU-SE PELO

DEFERIMENTO

PIMENTA

BUENO

(CENTEC-

ABAITARÁ)

AUXILIAR DE

SERVIÇOS

GERAIS

ROSILENE DE

OLIVEIRA

RAMOS

DEFERIDO
O RECURSO FOI ANALISADO E OPTOU-SE PELO

DEFERIMENTO

PIMENTA

BUENO

(CENTEC-

ABAITARÁ)

MONITOR DE

ALUNOS

ROSILENE DE

OLIVEIRA

RAMOS

INDEFERIDO

A CANDIDATA NÃO APRESENTOU A ESCOLARIDADE

EXIGIDA PARA O CARGO, CONFORME ANEXO I DO

QUADRO DE VAGAS DO EDITAL Nº 46/2024/IDEP-GRH

PIMENTA

BUENO

(CENTEC-

ABAITARÁ)

ASSISTENTE DE

CAMPO

ROSILENE DE

OLIVEIRA

RAMOS

DEFERIDO
O RECURSO FOI ANALISADO E OPTOU-SE PELO

DEFERIMENTO

PIMENTA

BUENO

(CENTEC-

ABAITARÁ)

AGENTE DE

ALIMENTAÇÃO

ESCOLAR

ROSILENE DE

OLIVEIRA

RAMOS

DEFERIDO
O RECURSO FOI ANALISADO E OPTOU-SE PELO

DEFERIMENTO

PIMENTA

BUENO

(CENTEC-

ABAITARÁ)

MOTORISTA

CATEGORIA "D"

JOAB

HEBERTON DE

SOUZA LIMA

DEFERIDO
O RECURSO FOI ANALISADO E OPTOU-SE PELO

DEFERIMENTO

PIMENTA

BUENO

(CENTEC-

ABAITARÁ)

MOTORISTA

CATEGORIA "D"

(RESERVADA-

COTA RACIAL)

JOAB

HEBERTON DE

SOUZA LIMA

DEFERIDO
O RECURSO FOI ANALISADO E OPTOU-SE PELO

DEFERIMENTO

PIMENTA

BUENO

(CENTEC-

ABAITARÁ)

MONITOR DE

TRANSPORTE

ESCOLAR

MARÍA ELOÍSA

FERNANDES

MACHADO

INDEFERIDO

A CANDIDATA NÃO APRESENTOU CURSO EXIGIDO PARA O

CARGO NO ATO DA INSCRIÇÃO, CONFORME ANEXO I DO

QUADRO DE VAGAS DO EDITAL Nº 46/2024/IDEP-GRH

PIMENTA

BUENO

(CENTEC-

ABAITARÁ)

MONITOR DE

TRANSPORTE

ESCOLAR

JULIANE

MESQUITA

BARBOSA

INDEFERIDO

A CANDIDATA NÃO APRESENTOU CURSO EXIGIDO PARA O

CARGO NO ATO DA INSCRIÇÃO, CONFORME ANEXO I DO

QUADRO DE VAGAS DO EDITAL Nº 46/2024/IDEP-GRH
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PIMENTA

BUENO

(CENTEC-

ABAITARÁ)

MONITOR DE

TRANSPORTE

ESCOLAR

PAULO DA

COSTA

PERREIRA

INDEFERIDO

O CANDIDATO NÃO APRESENTOU CURSO EXIGIDO PARA

O CARGO NO ATO DA INSCRIÇÃO, CONFORME ANEXO I

DO QUADRO DE VAGAS DO EDITAL Nº 46/2024/IDEP-GRH

PORTO VELHO
ENGENHEIRO

CIVIL

ANTÔNIO

LAETE AIRES

DE ALMEIDA

JUNIOR

INDEFERIDO

NÃO ANEXOU NENHUM DOCUMENTO QUE COMPROVE

INSCRIÇÃO NO CONSELHO DE CLASSE, CONFORME

EXIGÊNCIA DO CARGO, PREVISTO NO ANEXO I DO EDITAL

Nº 46/2024/IDEP-GRH

PORTO VELHO
MOTORISTA

CATEGORIA "D"

CEZISNANDO

SOARES DA

SILVA NETO

INDEFERIDO

O CANDIDATO NÃO APRESENTOU DOCUMENTOS

EXIGIDOS NO ATO DA INSCRIÇÃO, E CONFORME ITEM

8.5, A INSCRIÇÃO E ENVIO DOS DOCUMENTOS É DE

RESPONSABILIDADE DO CANDIDATO

PORTO VELHO
ENGENHEIRO

CIVIL

GABRIEL MOTA

BARROSO
INDEFERIDO

O CANDIDATO NÃO APRESENTOU COMPROVANTE DE

INSCRIÇÃO NO CONSELHO DE CLASSE NO ATO DA

INSCRIÇÃO, CONFORME EXIGÊNCIA DO CARGO,

PREVISTO NO ANEXO I DO EDITAL Nº 46/2024/IDEP-GRH

PORTO VELHO

ORIENTADOR

EDUCACIONAL

(MANHÃ E

TARDE)

GESIANE

NEVES DA

SILVA

INDEFERIDO

A CANDIDATA NÃO APRESENTOU ESPECIALIDADE

EXIGIDA NO ATO DA INSCRIÇÃO, CONFORME EXIGÊNCIA

DO CARGO, PREVISTO NO ANEXO I DO EDITAL Nº

46/2024/IDEP-GRH, EXIGÊNCIA PARA O CARGO DE

ORIENTADOR EDUCACIONAL (MANHÃ E TARDE), O QUAL

SE INSCREVEU

PORTO VELHO
ENGENHEIRO

CIVIL

JEAN JACQUES

DA SILVA

COELHO

INDEFERIDO

O CANDIDATO NÃO APRESENTOU COMPROVANTE DE

INSCRIÇÃO NO CONSELHO DE CLASSE NO ATO DA

INSCRIÇÃO, CONFORME EXIGÊNCIA DO CARGO PREVISTO

NO ANEXO I DO EDITAL Nº 46/2024/IDEP-GRH

PORTO VELHO

COORDENADOR

DE CURSO

(TARDE E

NOITE)

JOELSON

ALVES

TEIXEIRA

INDEFERIDO

O CANDIDATO NÃO APRESENTOU A GRADUAÇÃO EXIGIDA

PARA O CARGO, CONFORME ANEXO I DO QUADRO DE

VAGAS DO EDITAL Nº 46/2024/IDEP-GRH

PORTO VELHO
ENGENHEIRO

CIVIL

MÁRCIO

SANTANA

LEITE

INDEFERIDO

O CANDIDATO NÃO APRESENTOU COMPROVANTE DE

INSCRIÇÃO NO CONSELHO DE CLASSE NO ATO DA

INSCRIÇÃO, CONFORME EXIGÊNCIA DO CARGO PREVISTO

NO ANEXO I DO EDITAL Nº 46/2024/IDEP-GRH

PORTO VELHO
ENGENHEIRO

CIVIL

MARIA LISSA

PINHO RIBEIRO
DEFERIDO

O RECURSO FOI ANALISADO E OPTOU-SE PELO

DEFERIMENTO

PORTO VELHO
ENGENHEIRO

CIVIL

PAULO

ROBERTO

COELHO LEITE

FILHO

INDEFERIDO

O CANDIDATO NÃO APRESENTOU COMPROVANTE DE

INSCRIÇÃO NO CONSELHO DE CLASSE NO ATO DA

INSCRIÇÃO, CONFORME EXIGÊNCIA DO CARGO PREVISTO

NO ITEM 8.7 E ANEXO I DO EDITAL Nº 46/2024/IDEP-GRH

PORTO VELHO

COORDENADOR

DE CURSO

(MANHÃ E

TARDE)

PRISCILA

GOMES DE

ALBUQUERQUE

INDEFERIDO

A CANDIDATA NÃO APRESENTOU DOCUMENTOS

EXIGIDOS NO ATO DA INSCRIÇÃO, E CONFORME ITEM

8.5, A INSCRIÇÃO E ENVIO DOS DOCUMENTOS É DE

RESPONSABILIDADE DO CANDIDATO

PORTO VELHO

ORIENTADOR

EDUCACIONAL

(MANHÃ E

TARDE)

VALDIRENE

LOPES SILVA
INDEFERIDO

A CANDIDATA NÃO APRESENTOU A ESCOLARIDADE

EXIGIDA PARA O CARGO NO ATO DA INSCRIÇÃO,

CONFORME EXIGIDO NO ANEXO I DO QUADRO DE VAGAS

DO EDITAL Nº 46/2024/IDEP-GRH
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PORTO VELHO

COORDENADOR

DE CURSO

(MANHÃ E

TARDE)

YASMIN

CRISTINA

PEREIRA

CIPRIANO DA

SILVA

INDEFERIDO

A CANDIDATA NÃO APRESENTOU A GRADUAÇÃO EXIGIDA

PARA O CARGO, CONFORME ANEXO I DO QUADRO DE

VAGAS DO EDITAL Nº 46/2024/IDEP-GRH

2. Resposta de Recurso da verificação da condição para vagas reservadas a candidatos(as) pcd's:

Não houve interposição de recursos.

3. Resposta de Recurso da verificação da condição para vagas reservadas a candidatos(as)

negros(as):

LOCALIDADE CARGO CANDIDATO RESULTADO RESPOSTA

PORTO VELHO

ORIENTADOR

EDUCACIONAL

(MANHÃ E TARDE)

ARIANE CRISTINA

GAMA MARTINS

BARBOSA

DEFERIDO

O RECURSO FOI ANALISADO E A COMISSÃO

RECURSAL DE HETEROIDENTIFICAÇÃO

OPTOU PELO DEFERIMENTO

PORTO VELHO

ORIENTADOR

EDUCACIONAL

(TARDE E NOITE)

ARIANE CRISTINA

GAMA MARTINS

BARBOSA

DEFERIDO

O RECURSO FOI ANALISADO E A COMISSÃO

RECURSAL DE HETEROIDENTIFICAÇÃO

OPTOU PELO DEFERIMENTO

PORTO VELHO

SUPERVISOR

PEDAGÓGICO (MANHÃ

E TARDE)

ARIANE CRISTINA

GAMA MARTINS

BARBOSA

DEFERIDO

O RECURSO FOI ANALISADO E A COMISSÃO

RECURSAL DE HETEROIDENTIFICAÇÃO

OPTOU PELO DEFERIMENTO

PORTO VELHO

SUPERVISOR

PEDAGÓGICO (TARDE

E NOITE)

ARIANE CRISTINA

GAMA MARTINS

BARBOSA

DEFERIDO

O RECURSO FOI ANALISADO E A COMISSÃO

RECURSAL DE HETEROIDENTIFICAÇÃO

OPTOU PELO DEFERIMENTO

PORTO VELHO

COORDENADOR DE

CURSO (MANHÃ E

TARDE)

ARIANE CRISTINA

GAMA MARTINS

BARBOSA

DEFERIDO

O RECURSO FOI ANALISADO E A COMISSÃO

RECURSAL DE HETEROIDENTIFICAÇÃO

OPTOU PELO DEFERIMENTO

PORTO VELHO

SUPERVISOR

PEDAGÓGICO (MANHÃ

E TARDE)

DEYSE ANE

OLIVEIRA DOS

SANTOS

DEFERIDO

O RECURSO FOI ANALISADO E A COMISSÃO

RECURSAL DE HETEROIDENTIFICAÇÃO

OPTOU PELO DEFERIMENTO

Adir Josefa de Oliveira

Presidente do Instituto Estadual de

Desenvolvimento da Educação Profissional IDEP

Protocolo 0052901020

EDITAL Nº 11/2024/IDEP-GRCA

PRONATEC BOLSA FORMAÇÃO

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO - IDEP

APOIO ÀS ATIVIDADES PEDAGÓGICA ADMINISTRATIVAS, PSICÓLOGO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E

SUPERVISÃO DE CURSO

A Presidente do Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional - IDEP/RO, no uso de suas atribuições,

e em conformidade com a Lei Complementar n.º 908/2016, e considerando a Lei 12.513, de 26 de outubro de 2011,

Portaria nº 1.042, de 21 de dezembro de 2021, e modificações posteriores, Resolução N. 34/2024/IDEP-CONSUP ,

considerando o Processo SEI Nº 0048.000749/2024-96, contendo a ERRATA DO EDITAL DO PROCESSO SELETIVO

PÚBICO SIMPLIFICADO - IDEP APOIO ÀS ATIVIDADES PEDAGÓGICAS ADMINISTRATIVAS, PSICOÓLOGO,

ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E SUPERVISÃO DE CURSOS, referente ao Edital 10/2024/IDEP-GRCA, publicado no

DIOF-RO em 20/09/2024.

ANEXO II

LOCAIS DE INSCRIÇÃO

CIDADE LOCAL DE INSCRIÇÃO DATA

GUAJARÁ MIRIM
Superintendência Regional da Educação de Guajará Mirim 

Praça do Barão do Rio Branco Nº216 - Travessa Centro

26 e 27/09/2024

Horário: 08:00 – 13:00
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NOVA MAMORÉ

Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Professor Salomão

Silva

Avenida Raimundo Fernandes, 3055, Prédio - Cidade Nova

DISTRITO DE CALAMA
Escola Estadual General Osório

Rua: São José 3212 – Baixo Madeira São José

DISTRITO DE

EXTREMA

Escola Estadual Jayme Peixoto Alencar 

Avenida Principal 540 – Centro

PORTO VELHO
ETEC – PORTO VELHO

Avenida: Tiradentes 3009 – Setor Industrial

ANEXO IV

FICHA DE AVALIAÇÃO

CRITÉRIO PONTOS
PONTOS

MÁXIMOS

PONTOS

OBTIDOS

IDEP(NÃO

PREENCHER)

Formação (Pontuação NÃO

cumulativa) Escolaridade

requisito básico com necessidade

de comprovação)

Graduação Nível Superior22 (vinte e dois)

pontos.
22

Nível Médio20 (vinte) pontos.

Capacitação

Participação em congressos, seminários,

colóquios, ou cursos nas áreas

administrativas e afins – 4 (quatro) pontos

por participação – (máximo 5 cursos.) 20

Tempo de Serviço como

Servidor Público na área da

Educação. Com comprovação.

02 (dois) pontos. Para cada ano de serviço.

(No máximo 5 anos) 10

Tempo de Experiência – em

atividades administrativas e/ou

acadêmicas em ambiente de

secretaria escolar

14 (catorze) pontos para cada semestre de

serviço. (Máximo 2 semestres) 28

Tempo de Experiência – Em

atividades de Bolsa Formação

Programa Pronatec
10 ( dez) pontos para cada seis meses( no

Máximo 1 ano) 20

SOMATÓRIO DOS PONTOS

OBTIDOS 100

RESULTADO: _______________________________________________________________________________

Porto Velho, RO, 24 de setembro de 2024.

SYLVANA VENTURA DA SILVA NUNES

Coordenadora Geral do Pronatec

IDEP/RO

ADIR JOSEFA DE OLIVEIRA

Presidente do Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional

IDEP/RO

Protocolo 0053143525

Portaria nº 200 de 24 de setembro de 2024

A Presidente do Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional de Rondônia - IDEP, no uso das

atribuições legais que lhe confere o Artigo 71 da Constituição do Estado de Rondônia e Artigo 9º, Inciso I, da Lei
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Complementar nº 908 de 06 de dezembro de 2016, e pelo DECRETO DE 13 DE JUNHO DE 2019, publicado no DOE nº

108 de 13/06/2019.

Considerando a Avaliação dos elementos patrimoniais obedecerá, conforme disciplinado pela Lei Federal nº

4.320/64,Art. 106, § lll;

Considerando as disposições da Instrução Normativa nº 13/2004, do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, na

Seção IV, Art. 9º, inciso III, alínea f, que recomenda às unidades gestoras o encaminhamento do estoque em

almoxarifado, na Prestação de Contas Anual;

Considerando que este Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional - IDEP, tem em sua

estrutura física um Almoxarifado localizado no Centro Técnico Estadual de Educação Rural Abaitará - CENTEC - CEP.

76.970-000 - Pimenta Bueno - RO para atender as demandas da unidade executora;

Considerando as orientações contidas no Relatório Anual Controle Interno do IDEP;

Considerando que o almoxarifado é o local que administra todo o processo logístico de estoque existente, gerando

a gestão e o planejamento dos materiais necessários, são recebidos, conferidos, armazenados, conservados e,

posteriormente, distribuídos (controle);

Considerando que atualmente o controle de estoque, analítico são realizados pelo sistema disponibilizado governo

do estado o SGA Almoxarifado e por planilhas do programa do excel ou que vim a substituir o controle de estoque

deste IDEP;

RESOLVE:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 178 de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial do Estado - DOE nº 185

em 28 de setembro de 2023 e designar os servidores abaixo relacionados, para compor a Comissão Permanente de

Inventário do Almoxarifado dos Bens de Consumo, no âmbito do Instituto Estadual de Desenvolvimento da

Educação Profissional, Exercício de 2024 no âmbito do Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional;

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a comissão, ficando nomeado como Presidente

desta Comissão o Servidor JULCIANO MARTINS ALVES, Matrícula nº 30XXXX331 e os demais servidores como

membros:

Servidores Localização Matrícula Função

Julciano Martins Alves Sede Administrativa (Porto Velho) XXXXXX331 Presidente

Paulo Henrique Ferreira de Lima Sede Administrativa (Porto Velho) XXXXXX709 Membro

Paulo da Costa Pereira Sede Administrativa (Porto Velho) XXXXXX929 Membro

Art. 3º A Comissão Permanente de Inventário do Almoxarifado dos Bens de Consumo permanecerá em vigor

durante todo o exercício financeiro a partir da data deste expediente, até a constituição da nova comissão.

Art. 4º O Chefe imediato deverá comunicar caso haja, mudança de servidores para exercer as atividades de

controle de estoque físico e financeiro deste IDEP;

Art. 5º Compete à Comissão Permanente de Inventário do Almoxarifado dos Bens de Consumo, quando do modelo

desconcentrado de inventário:

I - realizar o Inventário Físico-Financeiro dos Bens de Consumo do Instituto Estadual de Desenvolvimento da

Educação Profissional de Rondônia - IDEP sempre que demandado;

II - realizar até 31 de outubro de 2024 a conferência dos bens de consumo por controle físico e financeiro e

confrontar os dados com o controle do sistema ou software utilizado pelo IDEP, nos exercícios em que forem

necessários aplicar tais procedimentos;

III - entregar o relatório até 04 de novembro de 2024, anexar o documento em PDF no Processo SEI N.

0048.001179/2024-51 e enviar para a Diretoria Administrativa - DAFIP;

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Porto Velho,24 de setembro de 2024.

Adir Josefa de Oliveira

Presidente do Instituto Estadual de Desenvolvimento da

Educação Profissional de Rondônia - IDEP/RO

Protocolo 0053164943

Portaria nº 201 de 24 de setembro de 2024
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A Presidente do Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional de Rondônia - IDEP, no uso das

atribuições legais que lhe confere o Artigo 71 da Constituição do Estado de Rondônia e Artigo 9º, Inciso I, da Lei

Complementar nº 908 de 06 de dezembro de 2016, e pelo DECRETO DE 13 DE JUNHO DE 2019, publicado no DOE nº

108 de 13/06/2019.

Considerando a Avaliação dos elementos patrimoniais obedecerá, conforme disciplinado pela Lei Federal nº

4.320/64,Art. 106, § lll;

Considerando as disposições da Instrução Normativa nº 13/2004, do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, na

Seção IV, Art. 9º, inciso III, alínea f, que recomenda às unidades gestoras o encaminhamento do estoque em

almoxarifado, na Prestação de Contas Anual;

Considerando que este Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional - IDEP, tem em sua

estrutura física um Almoxarifado localizado no Centro Técnico Estadual de Educação Rural Abaitará - CENTEC - CEP.

76.970-000 - Pimenta Bueno - RO para atender as demandas da unidade executora;

Considerando as orientações contidas no Relatório Anual Controle Interno do IDEP;

Considerando que o almoxarifado é o local que administra todo o processo logístico de estoque existente, gerando

a gestão e o planejamento dos materiais necessários, são recebidos, conferidos, armazenados, conservados e,

posteriormente, distribuídos (controle);

Considerando que atualmente o controle de estoque analítico é realizado pelo sistema disponibilizado governo do

estado o SGA Almoxarifado e por planilhas do programa do excel ou que venha a substituir o controle de estoque deste

IDEP;

RESOLVE:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 210 de 17 de outubro de 2023, publicada no Diário Oficial do Estado - DOE nº 197 em

18 de outubro de 2023 e designar os servidores abaixo relacionados, para compor a Comissão Permanente de

Inventário do Almoxarifado dos Bens de Consumo, no âmbito do Instituto Estadual de Desenvolvimento da

Educação Profissional, Exercício de 2024;

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a comissão, ficando nomeado como Presidente

desta Comissão o Servidor MATEUS BEZERRA FRATA, Matrícula nº 30XXXX875 e os demais servidores como

membros:

Servidores Localização Matrícula Função

Mateus Bezerra Frata CENTEC - ABAITARÁ (Pimenta Bueno) XXXXXX875 Presidente

Marcos Luis Simões Alves CENTEC - ABAITARÁ (Pimenta Bueno) XXXXXX974 Membro

Paulo da Costa Pereira CENTEC - ABAITARÁ (Pimenta Bueno) XXXXXX835 Membro

Art. 3º A Comissão Permanente de Inventário do Almoxarifado dos Bens de Consumo permanecerá em vigor

durante todo o exercício financeiro a partir da data deste expediente, até a constituição da nova comissão.

Art. 4º O Chefe imediato deverá comunicar caso haja, mudança de servidores para exercer as atividades de

controle de estoque físico e financeiro deste IDEP;

Art. 5º Compete à Comissão Permanente de Inventário do Almoxarifado dos Bens de Consumo, quando do modelo

desconcentrado de inventário:

I - realizar o Inventário Físico-Financeiro dos Bens de Consumo do Instituto Estadual de Desenvolvimento da

Educação Profissional de Rondônia - IDEP sempre que demandado;

II - realizar até 31 de outubro de 2024, a conferência dos bens de consumo por controle físico e financeiro e

confrontar os dados com o controle do sistema ou software utilizado pelo IDEP, nos exercícios em que forem

necessários aplicar tais procedimentos;

III - entregar o relatório até 04 de novembro de 2024, anexar o documento em PDF no Processo SEI N.

0048.001179/2024-51 e enviar para a Diretoria Administrativa - DAFIP;

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Porto Velho,24 de setembro de 2024.

Adir Josefa de Oliveira

Presidente do Instituto Estadual de Desenvolvimento da

Educação Profissional de Rondônia - IDEP/RO

Protocolo 0053165029
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Portaria nº 195 de 24 de setembro de 2024

A Presidente do Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional de Rondônia - IDEP, no uso das

atribuições legais que lhe confere o Artigo 71 da Constituição do Estado de Rondônia e Artigo 9º, Inciso I, da Lei

Complementar nº 908 de 06 de dezembro de 2016, e pelo DECRETO DE 13 DE JUNHO DE 2019, publicado no DOE nº

108 de 13/06/2019.

RESOLVE:

Art. 1ºDesignar Cristine Senger, Matricula ******786, ocupante do cargo de Diretora Planejamento, Administrativo

e Finanças, para exercer a função de Gerente de Programa do Mulheres Mil na execução das ações do Bolsa -

Formação do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego - PRONATEC.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de Outubro de 2024.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Porto Velho, 23 de Setembro de 2024.

ADIR JOSEFA DE OLIVEIRA

Presidente do Instituto Estadual de

Desenvolvimento da Educação Profissional de Rondônia - IDEP

Protocolo 0053139853

Portaria nº 197 de 24 de setembro de 2024

A Presidente do Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional de Rondônia - IDEP, no uso das

atribuições legais que lhe confere o Artigo 71 da Constituição do Estado de Rondônia e Artigo 9º, Inciso I, da Lei

Complementar nº 908 de 06 de dezembro de 2016, e pelo DECRETO DE 13 DE JUNHO DE 2019, publicado no DOE nº

108 de 13/06/2019.

RESOLVE:

Art. 1º Designar Andrea Lorenco da Silva CPF 779.798.*** - 06, para exercer a função de Gerente de Programa

Bioeconomia - Amazônia Legal na execução das ações do Bolsa - Formação do Programa Nacional de Acesso ao

Ensino Técnico e Emprego - PRONATEC.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de Outubro de 2024.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Porto Velho, 23 de Setembro de 2024.

ADIR JOSEFA DE OLIVEIRA

Presidente do Instituto Estadual de

Desenvolvimento da Educação Profissional de Rondônia - IDEP

Protocolo 0053139983

Portaria nº 198 de 24 de setembro de 2024

A Presidente do Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional de Rondônia - IDEP, no uso das

atribuições legais que lhe confere o Artigo 71 da Constituição do Estado de Rondônia e Artigo 9º, Inciso I, da Lei

Complementar nº 908 de 06 de dezembro de 2016, e pelo DECRETO DE 13 DE JUNHO DE 2019, publicado no DOE nº

108 de 13/06/2019.

RESOLVE:

Art. 1º Designar Rose Carvalho Ferreira, Matricula ******498, ocupante do cargo de Gerente de Planejamento,

Orçamento e Finanças, para exercer a função de Auxiliar Financeiro na execução das ações do Bolsa - Formação do

Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego - PRONATEC.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de Outubro de 2024.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Porto Velho, 23 de Setembro de 2024.

ADIR JOSEFA DE OLIVEIRA

Presidente do Instituto Estadual de

Desenvolvimento da Educação Profissional de Rondônia - IDEP

Protocolo 0053140079
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SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, CULTURA,

ESPORTE E LAZER - SEJUCEL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO: 0032.001791/2024-01

VALOR: R$ R$ 3.337,50 (três mil trezentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos)

HOMOLOGO A PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIA  S em favor dos (as) servidores (as) Sebastião Andrade

Freire, Jéssica Saraiva Guimarães e Mayra Cristina Roseno com base no Parecer 799 Id. (0051992315), que

foi fundamentado na Autorização ID (    0050693003). Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria

do Controle Interno e Externo, sendo que a homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei

3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF. Nesta oportunidade, encaminho à Assessoria Técnica de Indenizações para

providências quanto à baixa da responsabilidade dos (as) servidores (as) citados (as) acima referente exclusivamente a

este processo.

Porto Velho/RO, 17 de Setembro de 2024

PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA 

Secretário Adjunto da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer

Protocolo 0052937827

Portaria nº 229 de 19 de setembro de 2024

A SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL, no uso de suas atribuições que

lhe confere o Art. 154 c/c Art. 154-A da Lei Complementar nº. 1180, 14 de março de 2023, publicada no DOE nº49 de

15/03/2023.

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria, através do Ofício nº 29986/2024/SESAU-GAP – Processo nº

0036.030913/2024-29;

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública.

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a contar de 22 de Agosto de 2024 até 31 de dezembro de 2024, a servidora IRACEMA OLIVEIRA

GUTIERRES ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-03, de Assessor III, nomeada nesta Secretaria de

Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL, para desenvolver suas atividades laborais junto a Secretaria

de Estado da Saúde - SESAU.

Parágrafo Único - A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se

houver manifestação do órgão quanto a cessar a lotação.

Art. 2º - Fica de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar as folhas de frequência

do servidor acima mencionado no 1° dia útil do mês subsequente a esta SEJUCEL, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata;

Art. 3º - Em relação às férias da servidora disponibilizada, a Secretaria solicitante deverá providenciar a

elaboração e publicação da Portaria de férias, enviando posteriormente aSEJUCEL-RH, através de processo SEI,

conforme orientações contidas no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF.

LOURIVAL JUNIOR DE ARAUJO LOPES

Secretario de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL

Protocolo 0053028459

Portaria nº 230 de 19 de setembro de 2024

A SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL, no uso de suas atribuições que

lhe confere o Art. 154 c/c Art. 154-A da Lei Complementar nº. 1180, 14 de março de 2023, publicada no DOE nº49 de

15/03/2023.

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria, através do Ofício nº 29986/2024/SESAU-GAP – Processo nº

0036.030913/2024-29;

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública.

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a contar de 22 de Agosto de 2024 até 31 de dezembro de 2024, o servidor SAMUEL ARLES BRITO

DO NASCIMENTO ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, nomeado nesta Secretaria



Terça-feira, 24 de setembro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22963
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 24/09/2024, às 14:10

Rondônia, ed.  180 - 417

de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL, para desenvolver suas atividades laborais junto a

Secretaria de Estado da Saúde - SESAU.

Parágrafo Único - A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se

houver manifestação do órgão quanto a cessar a lotação.

Art. 2º - Fica de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar as folhas de frequência

do servidor acima mencionado no 1° dia útil do mês subsequente a esta SEJUCEL, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata;

Art. 3º - Em relação às férias do servidor disponibilizado, a Secretaria solicitante deverá providenciar a

elaboração e publicação da Portaria de férias, enviando posteriormente aSEJUCEL-RH, através de processo SEI,

conforme orientações contidas no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF.

LOURIVAL JUNIOR DE ARAUJO LOPES

Secretario de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL

Protocolo 0053029648

Portaria de férias nº 12572 de 24 de setembro de 2024.

O(A) Secretário de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de 07 de abril de 2023 de 07/04/2023,publicada no DOE n.DIOF Nº 66, de 07/04/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) CLÁUDIA RIBAS DE AQUINO VITORINO, SEJUCEL - Assessor

III - CDS - 03 *, matrícula ******481, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Juventude,

Cultura, Esporte e Lazer, do(s) período(s) de(04/11/2024 a 03/12/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(17/11/2024 a 06/12/2024) e (07/12/2024 a 16/12/2024 - Período

referente ao Abono Pecuniário).

Publique-se.

Porto Velho - RO 24/09/2024.

LOURIVAL JUNIOR DE ARAUJO LOPES

Secretário de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer

Protocolo DOC31401

Portaria de férias nº 12573 de 24 de setembro de 2024.

O(A) Secretário de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de 07 de abril de 2023 de 07/04/2023,publicada no DOE n.DIOF Nº 66, de 07/04/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 10/09/2024 a 19/09/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor BRUNO SOARES DA SILVA, AUDITOR DE CONTROLE INTERNO, matrícula ******386,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer, referente ao

exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de (10/09/2024 a 19/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 24/09/2024.

LOURIVAL JUNIOR DE ARAUJO LOPES

Secretário de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer
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Protocolo DOC31402

Portaria de férias nº 12574 de 24 de setembro de 2024.

O(A) Secretário de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de 07 de abril de 2023 de 07/04/2023,publicada no DOE n.DIOF Nº 66, de 07/04/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 23/09/2024 a 30/09/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor ALEX GOMES CARDOSO, CASA CIVIL - Assessor X - CDS-10 *, matrícula ******161,

pertencente ao quadro de servidores de Casa Civil, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no

período de (11/09/2024 a 30/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 24/09/2024.

LOURIVAL JUNIOR DE ARAUJO LOPES

Secretário de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer

Protocolo DOC31403

Portaria de férias nº 12575 de 24 de setembro de 2024.

O(A) Secretário de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de 07 de abril de 2023 de 07/04/2023,publicada no DOE n.DIOF Nº 66, de 07/04/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JUAN BRUNO LOPES PANTOJA, CASA CIVIL - Assessor VII -

CDS-07 *, matrícula ******597, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Juventude, Cultura,

Esporte e Lazer, originalmente marcadas para o22/07/2024 a 31/07/2024e que foram interrompidas a contar do

dia22/07/2024 a 31/07/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de

16/09/2024 a 25/09/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 24/09/2024.

LOURIVAL JUNIOR DE ARAUJO LOPES

Secretário de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer

Protocolo DOC31404

AVISO

DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

A Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esportes e Lazer - SEJUCEL - RO, localizado a Avenida Farquar n°

2986 - Curvo 2, 5° andar – Palácio Rio Madeira – Pedrinhas - Porto Velho – RO, inscrito no CGC/MF, sob o nº

50.380.522/0001-34, torna público, ematendimento ao que determina o parágrafo 1º do Art. 32 da Lei Federal

13.019/2014, alterada pela Lei nº13.204/2015, e Art. 36 do Decreto n. 21.431/2016, tendo em vista o Processo nº
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0032.002150/2024-66, a Inexigibilidade de Chamamento Público, com fulcro no Art. 29 e Art. 31, inciso II da Lei Federal

13.019/2014, para celebrar Termo de Fomento com o Instituto Amazônico de Políticas Públicas Estratégicas, Sociais e

Sustentáveis - IAPPESS, inscrita no CNPJ/MF de n° 27.019.461/0001-62, no valor de R$ 50.014,02 (cinquenta mil

quatorze reais e dois centavos), recurso proveniente de Emenda Parlamentar, que destinam-se o custeio do projeto

"Projeto Amazônico Cultural INDEPENDENCE DAY", conforme apresentado em plano de trabalho Id. (0053002354).

PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA

Secretario Adjunto da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer

Protocolo 0053024368

AVISO

DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

A Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esportes e Lazer - SEJUCEL - RO, localizado a Avenida Farquar n°

2986 - Curvo 2, 5° andar – Palácio Rio Madeira – Pedrinhas - Porto Velho – RO, inscrito no CGC/MF, sob o nº

50.380.522/0001-34, torna público, em atendimento ao que determina o parágrafo 1º do Art. 32 da Lei Federal

13.019/2014, alterada pela Lei nº13.204/2015, e Art. 36 do Decreto n. 21.431/2016, tendo em vista o Processo nº

0032.001761/2024-97, a Inexigibilidade de Chamamento Público, com fulcro no Art. 29 e Art. 31, inciso II da Lei Federal

13.019/2014, para celebrar Termo de Fomento com a Associação de Árbitros de Nova União - AANU, inscrita no

CNPJ/MF de n°. 11.640.220/0001-04, no valor de R$ 52.035,50 (cinquenta e dois mil trinta e cinco reais e cinquenta

centavos), recurso proveniente de Emenda Parlamentar, que destinam-se ao Projeto “PROJETO

INTEGRAÇÃO",conforme consta em Plano de Trabalho de Esporte (0052779081).

PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA

Secretario Adjunto da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer

Protocolo 0053033974

AVISO

DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

A Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esportes e Lazer - SEJUCEL - RO, localizado a Avenida Farquar n°

2986 - Curvo 2, 5° andar – Palácio Rio Madeira – Pedrinhas - Porto Velho – RO, inscrito no CGC/MF, sob o nº

50.380.522/0001-34, torna público, em atendimento ao que determina o parágrafo 1º do Art. 32 da Lei Federal

13.019/2014, alterada pela Lei nº13.204/2015, e Art. 36 do Decreto n. 21.431/2016, tendo em vista o Processo nº

0032.002063/2024-17, a Inexigibilidade de Chamamento Público, com fulcro no Art. 29 e Art. 31, inciso II da Lei Federal

13.019/2014, para celebrar Termo de Fomento com a Associação Folclórica e Cultura Junina Caipiras da Diversidade

Rondoniense - JUCADIRO, inscrita no CNPJ/MF de n° 29.184.200/0001-23, no valor de R$ 199.980,00 (cento e noventa e

nove mil novecentos e oitenta reais), recurso proveniente de Emenda Parlamentar, que destinam-se para realização

do Projeto "Arraial nova primavera", conforme consta em Planto de Trabalho sob Id. (0052200925).

PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA

Secretario Adjunto da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer

Protocolo 0052990378

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS

EDITAL Nº 14/2024/SEAS-GHAB

edital de convocação e notificação

O GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA, por meio da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento

Social - SEAS, em virtude do Termo de Cooperação e Parceria (0030429599) firmado no ano de 2013 para concessão

de aporte financeiro para produção dos Empreendimentos Residenciais Porto Bello I ao IV, Porto Madero I ao V e Porto

Fino, junto a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e a PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO, através da Secretaria

Municipal de Regularização Fundiária, Habitação e Urbanismo;

Considerando a decisão proferida em sede do processo judicial nº 1000564-49.2019.4.01.410, em favor do

Senhor João Pereira de Santana Gomes, no sentido de inseri-lo no processo de seleção de beneficiários para o

Empreendimento Residencial Porto Madero II; e
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Considerando que é imperioso dar transparência ao processo de seleção de beneficiários e cumprir com os

princípios da administração pública, em especial, o princípio da publicidade, NOTIFICA E CONVOCA para montagem

de dossiê o candidato constante do Anexo Único do presente Edital, em observância ao processo SEI nº

0020.017169/2024-46.

1. DO PERÍODO, HORÁRIO E LOCAL DE ATENDIMENTO

Prazo para

comparecimento
Horário Local Procedimento

30/09/2024 a

30/10/2024

07:30h as

13h

Sede do Tudo Aqui, Av. 7 de setembro, 830 Centro

(antigo Shopping Cidadão)

Entrega de

documentos/montagem de

Dossiê.

2. DA DOCUMENTAÇÃO

2.1 Documentos necessários para o CADÚNICO – vias originais

a) RG;

b)CPF;

c) Título de Eleitor;

d) Carteira de Trabalho e os 3 (três) últimos contracheques, se aplicável;

e) Comprovante de residência (conta de água, luz ou telefone).

2.1.1 A documentação referida nas alíneas “a” e “b” é exigida para os filhos, maiores de 18 anos, que residam

com a família.

2.1.2 Dos filhos menores de 18 anos:

a) Certidão de nascimento;

b) Declaração escolar.

2.2. O Dossiê é a coleção de documentos originais ou cópias autenticadas que comporão o processo de acesso

ao programa habitacional.

2.2.1 O(a) TITULAR e CÔNJUGE e pessoas integrantes da família que recebem renda deverão apresentar

os seguintes documentos:

a) Documento de identidade: Carteira de Identidade (RG), CNH válida ou Carteira de Trabalho Profissional;

b) CPF;

c) Certidão de Nascimento ou Casamento (com averbação ou atestado de óbito quando for o caso de separação);

d) Comprovante de residência (conta de água, luz ou telefone);

e) Comprovante de renda;

f) Folha V7 (atualizada); e

g) Declarações de beneficiário (serão disponibilizados no atendimento).

h) Atestado/Laudo médico que comprove a deficiência alegada, contendo o número da Classificação Internacional

de Doenças (CID) e a classificação da deficiência de acordo com o Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004,

(deficiência física, mental, visual, auditiva e múltipla).

2.2.2. A documentação referida nas alíneas “a” e “b”, no item anterior, é exigida para os filhos, maiores de 18

anos, que residam com a família.

2.2.3 Dos filhos menores de 18 anos:

a) Certidão de nascimento;

2.3.4 Cumprindo as exigências da Instituição Financeira, os documentos devem estar com fotos e informações

devidamente legíveis.

2.3.5 Em caso de pessoas casadas é obrigatório apresentação do RG, CPF e título de eleitor

atualizado com estado civil de casado.

2.3.6 No caso da RG é necessário que o cônjuge também esteja com RG indicando a condição de

casado.

3. DA PUBLICIDADE DOS CONVOCADOS

3.1 Este edital será publicado no Diário Oficial - DIOF, nas redes sociais como Portal da Transparência do Governo

do Estado de Rondônia e do Município de Porto Velho, e em caso de dúvidas disponibilizaremos os contatos telefônico

(69) 98482-9944 da Gerência de habitação - GHAB.

4. APROVAÇÃO DOS CANDIDATOS

4.1 Considerando tratar-se de empreendimento construído com recursos públicos, somente os candidatos com

status de compatíveis com as diretrizes do PMCMV serão aptos e selecionados para dar prosseguimento de
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contratação junto à Instituição Financeira. O Processo de pré-seleção dos candidatos finalizará após análise e

aprovação dos cadastros/documentação pelo Banco do Brasil.

4.2 Após a montagem dos dossiês, os dados dos candidatos a beneficiários serão reencaminhados via

Conectividade Social, nas APFs dos Empreendimento Supracitados, para submissão à análise do Sistema de

Tratamento de Arquivos Habitacionais - SITAH.

4.3 Os candidatos convocados em virtude do presente Edital que não comparecerem no período indicado no Item

1, bem como, aqueles que forem considerados INCOMPATÍVEIS pelo Sistema de Tratamento de Arquivos Habitacionais

- SITAH, serão excluídos deste processo de seleção de beneficiários, sendo-lhes admitida uma nova inscrição, somente,

em casos de programas habitacionais futuros.

5. INFORMAÇÕES ADICIONAIS

5.2 A convocação dos candidatos para montagem do dossiê não significa que haverá contemplação imediata com

imóvel do Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV, tendo em vista que o candidato será submetido a todos os

procedimentos inerentes ao processo de seleção de beneficiários, inclusive, com a apreciação financeira e

documental, ambas procedidas pela instituição financeira oficial federal responsável pelo empreendimento.

6. CASOS OMISSOS

6.1 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento

Social - SEAS por intermédio da Coordenadoria Estadual da Política de Habitação - COHAB.

Porto Velho/RO, data e hora da assinatura eletrônica.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA 

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS 

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 (0021076611) de 01 de outubro de 2021

ANEXO ÚNICO

UND NOME CPF STATUS DO CANDIDATO

1 JOÃO PEREIRA DE SANTANA GOMES ***.431.332-** SUB JUDICE

Protocolo 0053111209

Portaria nº 1459 de 12 de setembro de 2024

O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO da Secretaria de Estado da Assistência e do

Desenvolvimento Social - SEAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 634 de 01 de

outubro de 2021 - publicada no DOE de 04 de dezembro de 2021, Edição 198 de 04/10/2021;

Considerando a Lei Complementar n° 1.110/2021, que instituiu o Plano de Cargos, Carreiras e Remunerações

desta Secretaria;

Considerando a Portaria nº 1450, de 11 de setembro de 2024, que instituiu as diretrizes para concessão de

Adicional de Especialização Funcional para servidores do quadro efetivo desta Seas;

Considerando o Requerimentos ids (0049429505 e 0050889679), Termo de Posse id (0049429397), Certificado de

Graduação id (0049429352) e demais documentos constante no processo n° 0026.003514/2024-12;

RESOLVE:

Art. 1º Reconhecer e Conceder Adicional de Especialização Funcional, a contar de 04/06/2024, com um

percentual de 15% sobre o salário base, previsto no art. 16, V, e art. 17 da Lei Complementar nº 1.110/2021, à

servidora TAMILES ALBUQUERQUE DE ALMEIDA, Agente em Atividades Administrativas, matrícula nº ******348,

lotada nesta Secretaria.

Art. 2° A graduação da servidora no curso de Direito é compatível com as áreas de Ciências Sociais Aplicadas

e Ciências Humanas, e cumpre os requisitos do inciso V, Art. 6°, da Portaria nº 1450, de 11 de setembro de 2024:

V - servidores ocupantes do cargo de Agente em Atividades Administrativas: os cursos de graduação ou pós-graduação

devem abranger conhecimentos adicionais relativos a quaisquer áreas do conhecimento constantes dos incisos I, II, III

e IV.

Art. 3° - Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA 

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS 

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021

Protocolo 0052798074
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Portaria nº 1544 de 24 de setembro de 2024

O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento

Social - SEAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021 - publicado

no DOE de 04 de dezembro de 2021, Edição 198.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor abaixo para a Gestão do processo SEI nº 0026.005950/2024-18, vinculada à

Ordem de Fornecimento 246 (0053141413) e Ata de Registro de Preços nº 205/2024 (0053099984), cujo objeto é

aquisição de equipamento de videoconferência, headsets e webcams, visando atender as necessidades da Secretaria

de Estado da Assistência de Estado e do Desenvolvimento Social-SEAS.

Art. 2º – Fica designado o servidor KAYAN MACEDO SOUZA DE CARVALHO, Assessor, Matrícula Nº ******197,

como Gestor do processo e, na sua ausência e/ou impedimento legal, fica indicada a respectiva chefia imediata como

substituta.

Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Porto Velho, 04 de setembro de 2024.

ANDERSON MELO TINOCO DA SILVA

Diretor Administrativo Financeiro - DAF/SEAS

Gestor e OD por Delegação

Protocolo 0053144588

Portaria nº 1531 de 20 de setembro de 2024

O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO da Secretaria de Estado da Assistência e do

Desenvolvimento Social - SEAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 634 de 01 de

outubro de 2021 - publicada no DOE de 04 de dezembro de 2021, Edição 198 de 04/10/2021;

Considerando a Lei Complementar n° 1.110/2021, que instituiu o Plano de Cargos, Carreiras e Remunerações

desta Secretaria;

Considerando a Portaria nº 1450, de 11 de setembro de 2024, que instituiu as diretrizes para concessão de

Adicional de Especialização Funcional para servidores do quadro efetivo desta Seas;

Considerando os Requerimentos ids (0050141626 e 0052923935), Termo de Posse id (0050142268, pág.03),

Certificado de Pós-Graduação id (0050142268, pág.05) e demais documentos constante no processo n°

0026.004067/2024-19;

RESOLVE:

Art. 1º Reconhecer e Conceder Adicional de Especialização Funcional, a contar de 25/06/2024, com um

percentual de 15% sobre o salário base, previsto no art. 16, V, e art. 17 da Lei Complementar nº 1.110/2021, a

servidora ELAINE CRISTINA BEZERRA DOS SANTOS, Analista em Desenvolvimento Social: Fonoaudiologia,

matrícula nº ******154, lotada nesta Secretaria.

Art. 2° A Pós-Graduação em AUDIOLOGIA COM ÊNFASE EM REABILITAÇÃO AUDITIVA cursada pela servidora é

compatível com as áreas de Ciências da Saúde, e cumpre os requisitos do inciso II, Art. 6°, da Portaria nº 1450, de

11 de setembro de 2024:

II – servidores ocupantes dos cargos de Analista em Desenvolvimento Social, com habilitações em Nutrição,

Enfermagem, Psicologia, Fisioterapia, Terapia Ocupacional e Fonoaudiologia: os cursos de pós-graduação devem

abranger conhecimentos adicionais relativos às áreas de Ciências da Saúde.

Art. 3° - Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA 

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS 

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021

Protocolo 0053076820

Portaria nº 1549 de 24 de setembro de 2024

O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento

Social - SEAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021 - publicado

no DOE de 04 de dezembro de 2021, Edição 198.
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Considerando as definições atribuídas no Art. 2°, inciso V do DECRETO N° 28.874, DE 25 DE JANEIRO DE 2024,

consideram-se:

V - equipe de planejamento: conjunto de servidores, designados pela autoridade competente do órgão, por função

própria do cargo ou por designação, que reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de

Planejamento da Contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e

contratos, dentre outros;

Art. 10, § 2º: ° Caberá à equipe de planejamento as atividades de cunho operacional, tais como, a elaboração dos

estudos preliminares, mapa de riscos, projetos e anteprojetos, termos de referência, pesquisas de preço e minutas de

editais, respeitada a segregação de funções.

RESOLVE

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de Planejamento da

contratação, referente a contratação de empresa especializada no gerenciamento e prestação de serviço de

alimentação, por meio de todas as atividades e logística envolvidas na produção e distribuição de até 1.500 (mil e

quinhentas) refeições diárias, na sede do Restaurante Prato Fácil Zona Leste, na cidade de Porto Velho/RO, pelo

período de 30 (trinta) meses, incluindo a disponibilização de equipamentos, utensílios, maquinários e mobiliários,

processo 0026.005339/2024-90.

RENNAN GOMES FEITOSA, Matrícula

nº ******393.
Presidente Elaboração dos estudos Técnicos Preliminares e Mapa de Riscos

CARLOS EUGÊNIO SOUSA SILVA

JÚNIOR, Matrícula nº ******895

Vice-

Presidente
Elaboração dos estudos Técnicos Preliminares e Mapa de Riscos

ADRIAN OLIVEIRA DE

ALMEIDA,Matrícula ******353
Membro Elaboração dos estudos Técnicos Preliminares e Mapa de Riscos

DANIELI KLEIN, Matrícula nº ******788 Membro
As demandas serão pertinentes, atribuídas e relacionadas á

Gestão dos Contratos

TAMIR SILVA DE PAULA, Matrícula nº

******518
Membro

Elaboração do Termo de Referência, Pesquisa de Preços e demais

peças relacionadas à Gerência de Compras.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Porto Velho, 24 de setembro de 2024.

ANDERSON MELO TINOCO DA SILVA

Diretor Administrativo Financeiro - DAF/SEAS

Gestor e OD por Delegação

Protocolo 0053169674

FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO - FEASE

AVISO

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO

PROCESSO Nº  0065.003350/2024-59

A Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo - FEASE torna público a Adesão a Ata de Registro de Preços

Nº 012/2024/SUPEL_RO (0052490284), visando a aquisição de uniformes para atender as suasnecessidades , de

acordo com as especificações, quantidades e exigências contidas no Termo de Referência (0052905613), conforme

referido:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2024/SUPEL_RO

ITEM/ATA OBJETO QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL
EMPRESA
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03

Camisa masculina em tecido “UNIOFFICE”, na cor

cinza escuro/marron. Manga curta. Dois bolsos

frontais bordados. Sendo no bolso direito a logo do

Governo do Estado de Rondônia, no bolso esquerdo a

logomarca da IDARON, ambas com dimensões de

75x55mm (LxA). Entretela no colarinho. Vista interna

da gola na cor preta com detalhe de filete na cor

preta na manga. Fechada por botões na frente,

gola/colarinho e manga erespectivamente. 4 x 4

cores.

375 R$ 80,00
R$

30.000,00

L P DO VALLE

COMERCIO E

FABRICAÇÃO DE

ROUPAS LTDA

MANAUS -AM

CNPJ:

37.981.565/0001-

07

04

Camisa feminina em tecido “UNIOFFICE”, Slim, na cor

cinza escuro/marron. Manga 3/4. Dois bolsos frontais

bordados. Sendo no bolso direito a logo do Governo

do Estado de Rondônia, no bolso esquerdo a

logomarca da IDARON, ambas com dimensões de

75x55mm (LxA). Entretela no colarinho. Vista interna

da gola na cor preta. Manga com detalhe na cor

preta. Fechamento por botões na frente,

gola/colarinho e manga, respectivamente. 4 x 4 cores

300 R$ 80,00
R$

24.000,00

L P DO VALLE

COMERCIO E

FABRICAÇÃO DE

ROUPAS LTDA

MANAUS -AM

CNPJ:

37.981.565/0001-

07

07

Camiseta unissex em malha PV (malha fria em

poliéster e viscose) na cor branca. Gola redonda.

Estampa por sublimação na frente (Educação

sanitária: Combate a raiva) e verso (logos),

impressão em silk screen, 4 x 4 cores. Estampa por

sublimação

na frente e verso, impressão em silk screen, 4 x 4

cores.

500 R$ 14,58
R$

7.290,00

RAYOR

CONFECÇÕES

LTDA

ITABAIANINHA -

SE

CNPJ:

40.015.985/0001-

43

09

Camiseta unissex em malha PV (malha fria em

poliéster e viscose) na cor branca. Gola redonda.

Estampa por sublimação na frente (Educação

sanitária: Fórum Febre Aftosa) e verso (logos),

impressão em silk screen, 4 x 4 cores. Estampa por

sublimação na frente e verso, impressão em silk

screen, 4 x 4 cores. TAMANHOS CONFORME

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

500 R$ 14,58
R$

7.290,00

RAYOR

CONFECÇÕES

LTDA

ITABAIANINHA -

SE

CNPJ:

40.015.985/0001-

43

27

Boné tipo recort ou japonês, em brim leve (100%

algodão), forração frontal em entretela, na cor preta,

regulador de couro com fivela de metal, aba curva,

cor preta. Serigrafia de boa qualidade na frente e nas

laterais. Contendo na parte frontal: IDARON (em

letras azuis) abaixo: "AGÊNCIA DE DEFESA

AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA"; na

lateral esquerda: brasão do estado de RO; na lateral

direita: bandeira de RO; e na parte de trás:

"FISCALIZAÇÃO", estas últimas letras nas cores

amarela em curva.

500 R$ 20,04
R$

10.020,00

RUBENS DANTAS

APUCARANA- PR

CNPJ:

10.417.609/0001-

14

TOTAL
R$

78.600,00

Publique-se.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA

Presidente - FEASE

Protocolo 0053089373
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TERMO

TERMO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE

Processo Administrativo nº 0065.003228/2024-82

A Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo de Rondônia - FEASE, no uso de suas atribuições legais e

tendo como princípio o interesse da Administração Pública, e com fundamento no art. 87, incisos II da Lei Federal

8.666/93 e art. 18, inciso II, alínea "a" do Decreto Estadual nº 16.089, de 28 de julho de 2011, RESOLVE:

I - APLICAR penalidade de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado e

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração

Pública Estadual, pelo prazo de 12 (doze) meses à empresa R8 COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ:

24.900.336/0001-79

Dê-se ciência à empresa advertida, abrindo-se prazo para impugnação na forma do art. 109 da Lei nº 8.666/93.

Publique-se.

Antônio Francisco Gomes Silva

Presidente - FEASE

Protocolo 0053017118

Portaria nº 604 de 23 de setembro de 2024

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo art. 71 e art. 161 da Lei Complementar n° 965, de 20 de dezembro de 2017, a qual dispõe

sobre a organização e estrutura do Poder Executivo do Estado de Rondônia.

RESOLVE:

Art. 1°. – DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para comporem a comissão de recebimento,

acompanhamento e fiscalização de Serviços, Materiais de consumo e permanente da Unidade Socioeducativa de

Vilhena - USVIL, em favor da Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo:

Jailson Fonseca de Oliveira

***.***.*63

Presidente

Poliana do Carmo de Oliveira

***.***.*44

Suplente Fiscal de Contrato

Ronivon Leite da Cunha

***.***.*51

Membro

Everson Gomes da Silva

***.***.*37

Membro

GENECI RODRIGUES COELHO

***.***.*14

Membro

Art. 2°. – DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, como Fiscal de Contrato e Gestor de Contrato para

acompanhamento dos Contratos Nº 895/2024/PGE-FEASE - Fornecimento de refeições prontas e572/PGE-

2020 - Serviços de limpeza de fossas sépticas e caixa de gordura, de forma contínua, para atender as

necessidades da Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo - Fease.

João Damásio Vieira

Mat. ***.***.*81

CPF. ***.063.449-**

Fiscal de Contrato

Selma Machado de Melo

Mat. ***.***.*59

CPF. ***.070.152-**

Gestora de Contrato

Art. 3º Compete ao Fiscal de Contrato, emitir Relatório de acompanhamento e fiscalização dos serviços

prestados pelos contratosmencionadas no Art. 2º, realizando anotações e registros de todas as ocorrências
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relacionadas com a execução do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados, bem com informando aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e providências que ultrapassarem

a sua competência para adoção das medidas convenientes, conforme o artigo 67, parágrafos 1º e 2º, da Leinº 14.133

de 1 de Abril de 2021.

Art. 4ºCompete ao Gestor de Contrato o acompanhamento dos serviços prestados pelos contratosmencionadas

no Art. 2º, como cuidar de reajuste; repactuação; reequilíbrio econômico-financeiro; incidentes relativos a

pagamentos; de questões ligadas à documentação, ao controle dos prazos de vencimento, da prorrogação

Art. 5°. Esta Portaria revoga Portaria nº 77 de 14 de janeiro 2022 e entra entra em vigor na data de sua

publicação.

Publique-se, Registre-se e, Cumpra-se.

Antônio Francisco Gomes da Silva

Presidente - FEASE

Protocolo 0053124960

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

I – De conformidade com os documentos comprobatórios apensados nos autos, bem como o Parecer nº

549/2024/FEASE-ASCI (0053017760) de20/09/2024, HOMOLOGO a presente Prestação de Contas de Diárias concedida

aos servidores após entrega do Relatório de Viagem e Comprovações dos mesmos, conforme ID (0051759938),

(0051762283) e (0051762678).

II – Efetuar baixa SIGEF;

III – Dê-se ciência ao Servidor;

IV – Após as anotações necessárias, arquive-se.

Porto Velho, 23 de setembro de 2024.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA

Presidente / Fease

Protocolo 0053119553

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

I – De conformidade com os documentos comprobatórios apensados nos autos, bem como o Parecer nº

550/2024/FEASE-ASCI (0053024219) de20/09/2024, HOMOLOGO a presente Prestação de Contas de Diárias concedida

aos servidores após entrega do Relatório de Viagem e Comprovações dos mesmos, conforme ID (0051926568) e

(0052026186).

II – Efetuar baixa SIGEF;

III – Dê-se ciência ao Servidor;

IV – Após as anotações necessárias, arquive-se.

Porto Velho, 23 de setembro de 2024.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA

Presidente / Fease

Protocolo 0053118978

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

I – De conformidade com os documentos comprobatórios apensados nos autos, bem como o Parecer nº

556/2024/FEASE-ASCI (0053093463) de23/09/2024, HOMOLOGO a presente Prestação de Contas de Diárias concedida

aos servidores após entrega do Relatório de Viagem e Comprovações dos mesmos, conforme ID (0052353992),

(0052262814) e (0052356241).

II – Efetuar baixa SIGEF;

III – Dê-se ciência ao Servidor;

IV – Após as anotações necessárias, arquive-se.

Porto Velho, 23 de setembro de 2024.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA

Presidente / Fease

Protocolo 0053118543
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

I – De conformidade com os documentos comprobatórios apensados nos autos, bem como o Parecer nº

555/2024/FEASE-ASCI (0053069247) de23/09/2024, HOMOLOGO a presente Prestação de Contas de Diárias concedida

aos servidores após entrega do Relatório de Viagem e Comprovações dos mesmos, conforme ID (0052863619) e

(0052871958).

II – Efetuar baixa SIGEF;

III – Dê-se ciência ao Servidor;

IV – Após as anotações necessárias, arquive-se.

Porto Velho, 23 de setembro de 2024.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA

Presidente / Fease

Protocolo 0053117490

AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL

DO ESTADO DE RONDÔNIA - IDARON

Portaria nº 773 de 23 de setembro de 2024

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de

suas atribuições legais e regimentais na forma da lei,

RESOLVE:

Art. 1° DESIGNAR o servidor ANTONIO MARCIO SOUZA LIMA, Assistente Estadual de Fiscalização

Agropecuária, matrícula n. ******441, para responder com as suas atribuições pela Supervisão Regional de Defesa

Agrosilvopastoril de São Francisco, no período de 01/10/2024 a 20/10/2024, em substituição ao titular TIAGO LOPES

SERRA, Chefe da Unidade local, matrícula ******067, considerando afastamentos especificados abaixo.

a) Férias regulares01/10/2024 a 20/10/2024.

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente

Protocolo 0053089880

Portaria nº 779 de 24 de setembro de 2024

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA -

IDARON, no uso das atribuições legais e regimentais na forma da lei,

R E S O L V E:

Art. 1º - A contar de 01/02/2019, designar ANGELO RODNEY DA ROCHA COELHO, matrícula nº ******585, Fiscal

Estadual Agropecuário, Especialidade: Medicina Veterinária, pertencente ao quadro pessoal da Agência de Defesa

Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia – IDARON, como responsável pela execução das atividades de

Inspeção e Fiscalização PERMANENTE junto ao estabelecimento SIE 027 -RO INDÚSTRIA E COM. DE ALIMENTOS

EIRELI - MAGNATA, CNPJ: 34.984.334/0001-69, estabelecido na Rua Pastor Severo Antônio de Araújo, Km 10, s/n,

município de Ji-Paraná/RO.

Art. 2º - A contar de 01/01/2020, fica o servidor BRUNO PORTO DE LIMA, matrícula n° ******124, Médico

Veterinário, pertencentes ao quadro pessoal da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia –

IDARON, como SUBSTITUTO nas atividades de Inspeção e Fiscalização PERMANENTE junto ao estabelecimento

supracitado.

Art. 3º - A contar de 01/06/2023, fica a servidora JAINE DE SOUZA RUAS, matrícula n° ******638, Médico

Veterinário, pertencentes ao quadro pessoal da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia –

IDARON, como SUBSTITUTA nas atividades de Inspeção e Fiscalização PERMANENTE junto ao estabelecimento

supracitado.

Art. 4º - A contar de 01/09/2024, fica a servidora TAÍSA FERNANDA CONCEIÇÃO SANTOS, matrícula n°

******766, Médica Veterinária, pertencentes ao quadro pessoal da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do

Estado de Rondônia – IDARON, como SUBSTITUTA nas atividades de Inspeção e Fiscalização PERMANENTE junto ao

estabelecimento supracitado.

Art. 5º - A contar de 01/07/2024, fica a servidora EULA LIMA DE JESUS, matrícula n° ******553, Médica

Veterinária, pertencentes ao quadro pessoal da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia –
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IDARON, como SUBSTITUTA nas atividades de Inspeção e Fiscalização PERMANENTE junto ao estabelecimento

supracitado.

Revoga-se as disposições em contrário.

Dê-se ciência. Publica-se, registre-se e cumpra-se.

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente

Protocolo 0053139584

Portaria de férias nº 12536 de 23 de setembro de 2024.

O(A) DIRETOR EXECUTIVO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 824 de 26 de outubro

de 2020 de 26/10/2020,publicada no DOE n.210, de 27/10/2020.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) ADANS DA SILVA, CASA CIVIL - Assessor IV -

CDS-04 *, matrícula ******639, pertencente ao quadro de servidores de Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril

do Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(02/09/2024 a 21/09/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(26/08/2024 a 14/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 23/09/2024.

LICERIO CORREA SOARES MAGALHAES

DIRETOR EXECUTIVO

Protocolo DOC31410

Portaria nº 776 de 24 de setembro de 2024

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA,

no uso de suas atribuições legais e regimentais na forma da lei,

Considerando a assinatura do Termo de Contrato 842 (0051051951), que teve como objeto a Contratação de

plano de compartilhamento e transmissão de voz e dados por meio do sistema de Satélites Inmarsat compatível ao uso

do telefone móvel via satélite Inmarsat Isatphone2;

RESOLVE:

Art. 1° DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como gestor e fiscal,

respectivamente, a execução do contrato, celebrado entre a Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado

de Rondônia, CNPJ nº 03.092.697/0001-66 e Empresa GLOBALSAT DO BRASIL LTDA, CNPJ: 20.283.712/0001-72.

I -CASSIO JOSE DO PRADO AUGUSTO - Gestor de Contrato;

II - ROBERTO DE SOUSA MAIA - Fiscal de Contrato;

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente

Protocolo 0053136909

Portaria nº 777 de 24 de setembro de 2024

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA,

no uso de suas atribuições legais e regimentais na forma da lei,

Considerando a assinatura do Contrato 13/2022 PGE-IDARON (0031240458), que teve como objeto a Contratação

de empresa para prestação de serviço de análise laboratorial, para atender as necessidades da Agência de Defesa

Sanitária Agrosilvopastoril de Rondônia - IDARON;

RESOLVE:
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Art. 1° DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como gestor e fiscal,

respectivamente, a execução do contrato, celebrado entre a Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado

de Rondônia, CNPJ nº 03.092.697/0001-66 e a Empresa TELÓ E DUARTE S/S, CNPJ: 05.554.224/0001-69.

I -JESSE DE OLIVEIRA JUNIOR - Gestor de Contrato;

II - JOAO PAULO DE SOUZA QUARESMA - Fiscal de Contrato;

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente

Protocolo 0053136986

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

AMBIENTAL - SEDAM

EXTRATO

TERMO DE COMPROMISSO Nº 0266/2024

OBJETO: Firmar Termo de Compromisso de adesão ao Programa de Regularização Ambiental - PRA, Art. 59,

parágrafo 2º da Lei Federal nº 12.651/2012, do imóvel rural denominado Fazenda Pena Branca, localizado no município

de Vilhena/RO, com área total de 315,0058 hectares.

OBRIGAÇÕES DAS PARTES

Do Compromissário:

Promover a recuperação de a 0,0705 hectares em área de Preservação Permanente e 10,2982 hectares em

área de Reserva Legal, mediante utilização de recuperação em conformidade com o Projeto de Recuperação de Área

Degradada e/ou Alterada, aprovado pela SEDAM/RO;

Apresentação do Relatório final das atividades desenvolvidas demonstrando o integral cumprimento dos

compromissos pactuados e os resultados obtidos;

Cumprir rigorosamente as orientações técnicas e jurídicas constantes do processo administrativo, que passam a

integrar o presente Termo de Compromisso;

Do Compromitente:

Promover o acompanhamento e monitoramento, via sensoriamento remoto, do cumprimento das obrigações

assumidas no Termo de Compromisso;

Em caso de descumprimento do pactuado no Termo de Compromisso, irá promover a aplicação as multas e

demais sanções previstas na Cláusula 9ª do referido Termo.

DAS PENALIDADES EM CASO DE DESCUMPRIMENTO DO TC

Pagamento de multa no valor de 50 (cinquenta) Unidades Padrão Fiscal do Estado de Rondônia - UPF/RO por

hectare ou fração de área pendente de regularização ambiental;

Retomada do Processo Administrativo do órgão ambiental autuante;

AS PARTES QUE ASSINAM:

Compromitente:

Marco Antônio Ribeiro de Menezes Lagos - Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental.

Compromissário:

Juliane XXXX XXX, CPF/nº XXX.971.269-XX

Protocolo 0052746689

TERMO

Termo

Nº 232/2024 DE SUSPENSÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO DO PROCESSO Nº

1801/00373/2022/COLMAM/SEDAM

A SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, neste ato representada pelo Excelentíssimo

Senhor Secretário MARCO ANTÔNIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS, torna público o CANCELAMENTO da LICENÇA

DE OPERAÇÃO Nº 155332, do processo administrativo nº 1801/00373/2022 concernente ao empreendimento H L

NOGUEIRA COMÉRCIO DE MADEIRA inscrito no CNPJ sob nº 45.517.482/0001-90 localizado na Avenida dos

Pinheiros, n° 835, bairro Cafeira, coordenadas Vértice 01: -9.769058°S e -66.621070°O; vértice 02: -9.769201° S e
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-66.620731° O; vértice 03 -9.769641° S e -66.620982° O e vértice 04: -9.769469°S e -66.621347° O, no município de

PORTO VELHO - RO, com fulcro no Despacho 933/COLMAMP/2024 a fl. 109 dos autos.

Dê-se ciência ao empreendedor,

Publique-se,

Cumpra-se.

RODRIGO QUEIROZ PAPAFANURAKIS

Coordenador de Licenciamento e Monitoramento Ambiental – COLMAM

MARCO ANTÔNIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0053062212

Portaria de férias nº 12570 de 24 de setembro de 2024.

O(A) Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 1 de 04 de janeiro de 2023 de 04/01/2023,publicada no DOE n.3, de 05/01/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) CLEITON SILVA DE AMORIM,

ADMINISTRADOR - LC 67/92 , matrícula ******771, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado do

Desenvolvimento Ambiental, do(s) período(s) de(24/09/2024 a 03/10/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual

fica transferida para fruição no(s) período(s) de(23/09/2024 a 02/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 24/09/2024.

JANAYNA PUPP

Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos

Protocolo DOC31399

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO - SEDEC

Portaria nº 361 de 05 de setembro de 2024

Dispõe sobre a designação de servidores para constituir a comissão de inventário de bens adquiridos oriundos do

Convênio MTE/SSPE/CODEFAT nº 132/2012 (SICONV nº 777034/2012) / Processo nº 46069.003823/2012-45.

O Secretário de Estado Adjunto do Desenvolvimento Econômico, no uso de suas atribuições legais que lhe confere

os artigos 1º e 2º Lei complementar nº 1.105. de 12 de novembro de 2021, que dispõe sobre a transformação da

Superintendência Estadual de Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura - SEDI em Secretaria de Estado do

Desenvolvimento Econômico - SEDEC, e altera, acresce e revoga dispositivos da Lei Complementar nº 965, de 20 de

dezembro de 2017, e;

CONSIDERANDO a necessidade de conclusão de inventário de bens oriundos do Convênio MTE/SSPE/CODEFAT nº

132/2012 (SICONV nº 777034/2012).

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para constituir a Comissão que terá por finalidade a realização

do inventário de bens oriundos do Convênio MTE/SSPE/CODEFAT nº 132/2012 (SICONV nº 777034/2012) / Processo nº

46069.003823/2012-45.

I - Laíza Klincia Santos de Almeida - Designação Presidente.

II - Augusto Cesar Grillo - Designação Vice.
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III - Larissa de Souza Vasconcellos - Designação Membro.

Art. 2º A comissão executará as atividades no Sistema Nacional de Patrimônio - SINPAT.

Art. 3º A Comissão deve realizar a entrega do relatório de inventário gerado através do Sistema Nacional de

Patrimônio - SINPAT.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AVENILSON GOMES DA TRINDADE

Secretário de Estado Adjunto do Desenvolvimento Econômico | SEDEC

Protocolo 0052551856

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO - SETUR

Portaria nº 71 de 23 de setembro de 2024

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE TURISMO, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 71 da

Constituição Estadual e da Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do

Estado de Rondônia.

R E S O L V E:

Art. 1º - Delegar competência, a contar de (24/09/2024 a 28/09/2024), o servidora IZABEL DA SILVA SANTOS,

matrícula ******695, lotada na Superintendência Estadual de Turismo - SETUR, para responder interinamente e assinar

na ausência do servidor GILVAN JOSE PEREIRA JUNIOR, da SETUR os atos administrativos processuais de rotina

(Despacho de tramitação interna) e atos (de tramitação como ofício, relatórios, declarações e outros);

Porto Velho/RO, 23 de Setembro de 2024

GILVAN JOSÉ PEREIRA JUNIOR

Superintendente Estadual de Turismo - SETUR

Matrícula: 300051121

Protocolo 0053105667

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS

PÚBLICOS - SEOSP

Portaria nº 671 de 20 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP, nomeado por meio do Decreto de

31 de março de 2023, publicado pela Edição Suplementar 62.1 de 03/04/2023 no Diário Oficial do Estado de Rondônia,

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, pelo art. 41 da Lei

Complementar n.º 965 de 2017.

CONSIDERANDO a edição da Lei Complementar n.° 1.060 de 21 de maio de 2020, que estabelece a criação da

Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP, órgão de natureza instrumental cuja finalidade é

promover, administrar, supervisionar e fiscalizar as obras civis e os serviços públicos do Estado de Rondônia;

CONSIDERANDO as atribuições inerentes à Gestão e Fiscalização dos contratos administrativos, estabelecidas na

Instrução Normativa n.º 01/2020/CGE-GAP, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia em 5 de fevereiro de

2020;

CONSIDERANDO o constante no Processo n.º 0069.002253/2024-17, Termo de Contrato n.º 1133/2024/PGE-

SEOSP (0052818666), que celebram o Estado de Rondônia, através da SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E

SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP, de um lado, e, de outro, a empresa CONSTRUTORA FERREIRA SANTOS LTDA,

inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 24.439.931/0001-59, para os fins que especifica;

R E S O L V E:

Art. 1º - NOMEAR, os servidores abaixo, para atuarem como GESTORES do contrato supramencionado,

devendo atuarem sem prejuízo de suas atribuições legais à luz das legislações vigentes:

I - MATHEUS MONTEIRO DA SILVA GIL, Engenheiro Civil, Matrícula ***.***.233 - Membro Titular;

II - DAVI MARTINS GONÇALVES, Engenheiro Civil, matrícula ***.***.513 - Suplente;

Art. 2º - NOMEAR, os servidores abaixo, para atuarem em conjunto, como FISCAIS do contrato

supramencionado, devendo atuarem sem prejuízo de suas atribuições legais à luz das legislações vigentes:

I - ARIOVALDO CABRAL DE CASTRO, Engenheiro Civil, Matrícula: ***.***.343 - Membro Titular;
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II - LIDELBERTON ALVES LINHARES JUNIOR, Arquiteto, Matrícula: ***.***.390 - Membro Titular;

PARÁGRAFO ÚNICO - As decisões e providências que ultrapassem a competência do fiscal deverão ser

encaminhadas/solicitadas ao Gestor do Contrato em tempo hábil à adoção das medidas pertinentes e submissão à

deliberação superior.

Art. 3º - O prazo de vigência das designações serão estabelecidas até o limite previsto em contrato ou nos

demais aditivos celebrados.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

De ciência. Publique-se. Cumpra-se.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO

Protocolo 0053062932

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM

E TRANSPORTES - DER

ATO Nº 295/2024/DER-GECON

Porto Velho, 19 de setembro de 2024.

Em cumprimento ao disposto no Artigo 41 da Instrução Normativa n.º 13/TCER - 2004  e tendo como base o

Parecer nº 1927/2024/DER-CI (id 0052720086), HOMOLOGO a prestação de contas final do Convênio nº

184/18/PJ/DER-RO, firmado com a Prefeitura Municipal de Alto Alegre dos Parecis/RO, processo administrativo

nº 0009.109931/2018-20, que tem por objeto a Aquisição de 596 (quinhentos e noventa e seis) metros de

tubos de concreto armado de Diâmetro = 0,80m CA-1.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral – DER/RO

THAÍS THOMAZZONI

Gerente de Convênios de Obras Rodoviárias

Portaria nº 1996 de 02.08.2023

____________________________

[1] Art. 41. A homologação das contas pela unidade repassadora, de caráter obrigatório, será necessariamente

precedida de exame e certificação sobre a sua regularidade, por meio de parecer do respectivo órgão de Controle

Interno

Protocolo 0053011642

ATO Nº 296/2024/DER-GECON

Porto Velho, 19 de setembro de 2024.

Em cumprimento ao disposto no Artigo 41 da Instrução Normativa n.º 13/TCER - 2004  , e tendo como base o

Parecer nº 1968/2024/DER-CI (ID:0052911190), HOMOLOGO a prestação de contas final do Convênio nº

247/2022/PGE/DER-RO, firmado com a Prefeitura Municipal de Jaru-RO, processo administrativo nº

0009.076708/2022-75, que tem por objeto a Aquisição e Instalação de Tubos Metálicos.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor - Geral - DER/RO

THAÍS FERNANDA THOMAZZONI

Gerente de Convênios de Obras Rodoviárias

Portaria nº 1996 de 02.08.2023

____________________________

[1] Art. 41. A homologação das contas pela unidade repassadora, de caráter obrigatório, será necessariamente

precedida de exame e certificação sobre a sua regularidade, por meio de parecer do respectivo órgão de Controle

Interno.

Protocolo 0053041848

ATO Nº 297/2024/DER-GECON

Porto Velho, 20 de setembro de 2024.

[1]

[1]

[1]
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Em cumprimento ao disposto no Artigo 41 da Instrução Normativa n.º 13/TCER - 2004  e tendo como base o

Parecer nº 1980/2024/DER-CI (id 0052954169), HOMOLOGO COM RESSALVAS a prestação de contas final do

Convênio nº 036/2021/FITHA, firmado com a Prefeitura Municipal de São Miguel do Guaporé/RO, processo

administrativo nº 0009.281912/2021-25, que tem por objeto a aquisição de motoniveladora.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral – DER/RO

THAÍS THOMAZZONI

Gerente de Convênios de Obras Rodoviárias

Portaria nº 1996 de 02.08.2023

____________________________

[1] Art. 41. A homologação das contas pela unidade repassadora, de caráter obrigatório, será necessariamente

precedida de exame e certificação sobre a sua regularidade, por meio de parecer do respectivo órgão de Controle

Interno

Protocolo 0053047091

ATO Nº 298/2024/DER-GECON

Porto Velho, 20 de setembro de 2024.

Em cumprimento ao disposto no Artigo 41 da Instrução Normativa n.º 13/TCER - 2004  , e tendo como base o

Parecer nº 1982/2024/DER-CI (0052748104), HOMOLOGO COM RESSALVAS a prestação de contas final do

Convênio nº 159/2020/PJ/DER-RO, firmado com a Prefeitura Municipal de São Francisco do Guaporé-RO,

processo administrativo nº 0009. 500935/2020-63, que tem por objeto a Aquisição e Instalação de Tubos

Corrugados em PEAD.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor - Geral - DER/RO

THAÍS FERNANDA THOMAZZONI

Gerente de Convênios de Obras Rodoviárias

Portaria nº 1996 de 02.08.2023

____________________________

[1] Art. 41. A homologação das contas pela unidade repassadora, de caráter obrigatório, será necessariamente

precedida de exame e certificação sobre a sua regularidade, por meio de parecer do respectivo órgão de Controle

Interno.

Protocolo 0053053688

ATO Nº 300/2024/DER-GECON

Porto Velho, 20 de setembro de 2024.

Em cumprimento ao disposto no Artigo 41 da Instrução Normativa n.º 13/TCER - 2004  , e tendo como base o

Parecer nº 1991/2024/DER-CI (0052922313), HOMOLOGO a prestação de contas final do Convênio nº

065/2020/PJ/DER-RO, firmado com a Prefeitura Municipal de Primavera de Rondônia-RO, processo

administrativo nº 0009. 203531/2020-24, que tem por objeto a Revitalização de pavimentação asfáltica com

recapeamento em CBUQ.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor - Geral - DER/RO

THAÍS FERNANDA THOMAZZONI

Gerente de Convênios de Obras Rodoviárias

Portaria nº 1996 de 02.08.2023

____________________________

[1] Art. 41. A homologação das contas pela unidade repassadora, de caráter obrigatório, será necessariamente

precedida de exame e certificação sobre a sua regularidade, por meio de parecer do respectivo órgão de Controle

Interno.

Protocolo 0053055651

ATO Nº 301/2024/DER-GECON

Porto Velho, 23 de setembro de 2024.

[1]

[1]

[1]

[1]



Terça-feira, 24 de setembro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22963
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 24/09/2024, às 14:10

Rondônia, ed.  180 - 434

Em cumprimento ao disposto no Artigo 41 da Instrução Normativa n.º 13/TCER - 2004  e tendo como base o

Parecer nº 1888/2024/DER-CI (id 0052491496), HOMOLOGO a prestação de contas final do Convênio nº

092/2020/PJ/DER-RO, firmado com a Prefeitura Municipal de Ariquemes/RO, processo administrativo nº

0009.274943/2020-49, que tem por objeto a aquisição de materiais para pavimentação e drenagem da rua

Ponta Grossa.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral – DER/RO

THAÍS THOMAZZONI

Gerente de Convênios de Obras Rodoviárias

Portaria nº 1996 de 02.08.2023

____________________________

[1] Art. 41. A homologação das contas pela unidade repassadora, de caráter obrigatório, será necessariamente

precedida de exame e certificação sobre a sua regularidade, por meio de parecer do respectivo órgão de Controle

Interno

Protocolo 0053097834

Portaria nº 2560 de 23 de setembro de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

publicada no DOE nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de

2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-

Edição 68.

Considerando o Memorando nº 488 DER-13ªRR (    id.   0053086758), nos autos do Proc. 0009.075609/2022-76.

R E S O L V E:

REMARCAR o gozo de férias do servidor: EDJANGO NONATO DI DOMENICO, matrícula n.º ******872,Chefe de

equipe de campo, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e

Transportes, dos períodos de 29/01/2024 a 17/02/2024 - 20 (vinte) dias, referente ao exercício de 2020, a qual

fica transferida para fruição nos períodos de23/09/2024 a 12/10/2024 - 20 (vinte) dias.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral-DER/RO

Protocolo 0053109416

AVISO

O Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes – DER/RO, localizado na Av. Farquar com a Rua

Pio XII, s/n.º - Palácio Rio Madeira, Bloco Curvo 3, 5º andar – Pedrinhas, Porto Velho–RO, inscrito no CNPJ sob o n.º

04.285.920/0001-54, torna público que obteve junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA da Prefeitura de

Cacoal, a LICENÇA MUNICIPAL PRÉVIA n.º 045/SEMMA/2024 referente ao PROCESSO n.º: 31148/2024 com vencimento

em 18/09/2026 da atividade de obra de Pavimentação da Rodovia RO-383, Trecho: Entre BR-364 e Linha 10, extensão:

5 km, Coordenadas Geográficas: Início - 11°29'55,3"S 61°22'20,2"W / Fim - 11°29'56,7"S 61°20'08.1"W, no município de

Cacoal–RO.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral/DER-RO

Protocolo 0053120021

ORDEM DE SERVIÇO

COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - CIA

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E

TRANSPORTES – DER, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de

dezembro de 2017, publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n°1.180,

de 14 de março de 2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE

de 11.04.2023-Edição 68, autoriza a:

EMPRESA: TECHSCAN IMPORTADORA E SERVIÇOS LTDA

ENDEREÇO: Rua Conselheiro João Alfredo, nº 247, Bairro Macuco, Santos- SP

[1]
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CNPJ: 06.083.148/0001-13;

CONTRATO Nº: 890/2024/PGE-DERADM (0051252151)

PROCESSO Nº: 0009.000911/2023-51

VALOR DO CONTRATO: R$ 679.000,00 (seiscentos e setenta e nove mil reais)

PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte) dias corridos, contados da data de recebimento da ordem de serviço.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento, instalação e testes de equipamento

completo de inspeção para bagagens despachadas, com transportador automático de lona sobre mesa de aço nas

entradas e saídas (TAG: RX-BAG), incluindo integração com STMB, conforme ETE no Aeroporto de Cacoal/RO (SSKW).

Conforme exposto acima, este DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES -

DER/RO, "autoriza" a empresa a INICIAR os serviços do referido objeto.

PHILIPE RODRIGUES MAIA LEITE

Diretor-Geral Adjunto - DER/RO

MARCIO RUTIGLIANO BICUDO DE LIMA AZEVEDO

Representante CPF nº 309.331.338-47

TECHSCAN IMPORTADORA E SERVIÇOS LTDA

Protocolo 0052639802

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE RONDÔNIA - JUCER

Portaria nº 138 de 23 de setembro de 2024

O Presidente da Junta Comercial do Estado de Rondônia , no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas pelo Art. 13 inciso XIX do Regimento Interno, e Decreto de 26 de Junho de 2023.

RESOLVE: 

Art.1º - Instituir a Comissão Organizadora da Semana Comemorativa Alusiva ao Dia do Servidor Público no

âmbito da JUCER, com início dos trabalhos a partir de 24/09/2024 e encerramento em 25/10/2024.

Art.2º - A aludida Comissão será composta pelos seguintes servidores: Roger Francis Cardoso Ribeiro - Mat.

300147***- Presidente; Elaine de Souza - Mat. 300147***- Membro; Eliete Nascimento Lopes - Mat.300046***-

Membro; Elismárcia da Silva de Oliveira - Mat. 300147***- Membro; Maria Rosinéia Benarrosh Vieira, Mat.

300147***Membro e Laís Trifiates da Silva Lima - Mat. 300147***- Membro.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

Dê-se ciência, cumpra-se e registre-se para os devidos fins.

José Alberto Anísio

Presidente

Protocolo 0053111858

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN

AVISO

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2024/DETRAN-RO

O Departamento Estadual de Trânsito de Rondônia – DETRAN/RO, por intermédio do Diretor-Geral, torna público,

aos interessados, que o Pregão acima citado, que tem como objeto a formação de registro de preços de veículos 0 KM

(quilômetro) para a DETRAN/RO, conforme especificações constantes no Termo de Referência (0052256966),

referente ao Processo Administrativo n.0010.056062/2023-51, foi adjudicado e homologado, com fulcro no art. 71,

inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021 , em favor da empresa:

NISSEY MOTORS VILHENA LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.901.195/0001-00, vencedora do item 1.

O certame licitatório perfez o valor total de R$ 10.430.550,00 (dez milhões quatrocentos e trinta mil, quinhentos e

cinquenta reais).

Porto Velho-RO, 23 de setembro de 2024.

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

Protocolo 0053116745
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Portaria nº 1333 de 23 de setembro de 2024

O DIRETOR DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO DETRAN-RO, no uso de suas atribuições

conferidas pela Portaria de Delegação nº 1080 de 05 de agosto de 2024, e conforme o Processo nº 0010.061019/2024-

99;

Resolve: 

Art. 1º Designar  o servidor ADRIANO FREITAS DA SILVA, comissionado sem vínculo, matrícula nº ******652,

para responder, em substituição ao servidor PAULO MARCIANO DE JESUS, matrícula nº ******930, pelo cargo de

Chefe de Posto Avançado - 2ª Categoria de Nova Londrina, CDS-03, concomitante ao cargo de Assessor I, CDS-

01, no período de 02/09/2024 a 01/10/2024, correspondente ao gozo de férias do titular.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 02/09/2024.

MESSIAS NAZARENO SILVEIRA MAIA

Diretor de Planejamento, Administração e Finanças

Portaria de Delegação nº 1080 de 05 de agosto de 2024

Protocolo 0053102637

Portaria nº 1331 de 20 de setembro de 2024

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições

conferidas pela Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023, Art. 16 e seus incisos, e conforme o Processo

nº 0010.062228/2024-50;

Resolve: 

Art. 1º Conceder, no período de 30/09/2024 a 06/10/2024, afastamento remunerado para participar de

competição desportiva, à servidora TAIANE BARBOSA CAMURÇA, Membro de Comissão de Defesa Prévia de Autos

de Infração do Interior, matrícula nº ******791, pertencente ao quadro de servidores do DETRAN/RO, com base no art.

25 da Lei Complementar nº 68/92 e da Lei Federal nº 9.615/98.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data.

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

Protocolo 0053067900

Portaria nº 1323 de 19 de setembro de 2024

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições

conferidas pela Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023, Art. 16 e seus incisos, e conforme o Processo

nº 0010.028850/2023-58;

Resolve: 

Art. 1º Alterar o teor da Portaria nº 461 de 08 de março de 2024 e da Portaria nº 79 de 24 de janeiro de 2024,

que dispensa/designa servidores na função de Fiscal dos Contratos de serviços contratados de vigilância e segurança,

Serviço de Limpeza e Conservação, Energia Elétrica, Limpeza de Caixa D'água e Locação de imóvel, prestados de

forma contínua nas dependências das unidades administrativas do DETRAN/RO.

Art. 2º Dispensar, a contar de 01/08/2024, o Servidor DYEGO ZILLIG PAIVA DE SOUZA da função de Fiscal

Setorial TITULAR dos contratos do Prédio da Escola Publica de Trânsito, na forma abaixo descrita:

CONTRATO/EMPRESA SERVIÇO
FUNÇÃO DO

FISCAL

Contrato nº 015/2021 - PROVISA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA
Serviços de Vigilância

Patrimonial

Fiscal Setorial

Titular

CNT/1099/DETRAN/PGE/2023 - ARAÚNA SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS LTDA
Limpeza e Conservação

Fiscal Setorial

Titular

Contrato nº 013/2022 - LOCAÇÃO DE IMOVEL locação de imóvel
Fiscal Setorial

Interino

Contrato nº 106/2024/PGE-DETRAN - ELIENES DE JESUS BRITO

SANTOS
Limpeza de Caixa D'água

Fiscal Setorial

Titular
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Contrato 001/2022 ENERGISA
Fornecimento de Energia

Elétrica

Fiscal Setorial

Interino

Art. 3º Designar, a contar de 01/08/2024, os Servidores na forma abaixo descrita, para a função de Fiscal

Setorial Titulares e Interinos dos contratos do Prédio da Escola Pública de Trânsito:

CONTRATO/EMPRESA SERVIÇO
FISCAL

SETORIALTITULAR

FISCAL

SETORIALINTERINO

Contrato nº 015/2021 - PROVISA VIGILÂNCIA E

SEGURANÇA LTDA

Serviços de Vigilância

Patrimonial

MANOEL JUNIOR DE

SOUZA LUZ

Matricula ******132

FRANCISCA COSME

DA SILVA

Matricula *******903

CNT/1099/DETRAN/PGE/2023 - ARAÚNA SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS LTDA

Limpeza e

Conservação

Contrato 001/2022 ENERGISA
Fornecimento de

Energia Eletrica

Contrato nº 106/2024/PGE-DETRAN - ELIENES DE

JESUS BRITO SANTOS

Limpeza de Caixa

D'água

Contrato nº 013/2022 - LOCAÇÃO DE IMOVEL locação de imóvel -

MANOEL JUNIOR DE

SOUZA LUZ

Matricula *******132

Art. 4º Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 01/08/2024.

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

Protocolo 0053012851

Portaria nº 1330 de 20 de setembro de 2024

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições

conferidas pela Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023, Art. 16 e seus incisos, e conforme o Processo

nº 0010.248103/2021-72;

Resolve: 

Art. 1º Exonerar a pedido , a contar de 16/06/2024, o servidor LUÍS ANTONIO RODRIGUES, matrícula nº

******771, do cargo efetivo de Auxiliar em Fiscalização de Trânsito, do Quadro Efetivo de Pessoal do Departamento

Estadual de Trânsito de Rondônia – DETRAN/RO.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 16/06/2024.

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

Protocolo 0053056028

Notificação nº 23/2024/DETRAN-CTECGAB

NOTIFICAÇÃO

O Departamento Estadual de Trânsito de Rondônia - DETRAN/RO, por intermédio de seu DIRETOR-GERAL,

em cumprimento ao art. 20 do Decreto Estadual nº 16.089, de 28 de julho de 2011, que regulamenta a Lei Ordinária nº

2.414, de 18 de fevereiro de 2011, torna público, para conhecimento de todos os interessados, que conforme

deliberação consignada Despacho DETRAN-DIPAFI (ID 0052942245) e Despacho Diretoria-Geral no (ID 0052854320),

inserta nos autos do Processo Sancionatório Punitivo/SEI nº        0010.057854/2024-24, restou decidido pela aplicação da

penalidade de MULTA pecuniária no valor de R$ 2.190,10 (dois mil cento e noventa reais e dez centavos)       ,

equivalente a 0,3% (três décimos por cento) ao dia, sobre o valor do fornecimento ou serviço não realizado, com

fundamento no item 9.1.2, "a", do Termo de Referência (ID        0051749135), c/c Impedimento de licitar com a

Administração Pública pelo prazo de 3 (três) meses, em desfavor da Empresa VALÉRIA CORADINI ME, CNPJ nº

12.257.792/0001-63, em virtude da inexecução parcial das obrigações avençadas, devido descumprimento do

prazo pactuado, violando o estabelecido no item 4.1.3 do supracitado Termo de Referência.

Fica estabelecido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar desta publicação, para, querendo,

apresentar RECURSO nos termos da alínea "f" do Inciso I do art. 109 da Lei Federal nº 8.666/1993.
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Porto Velho/RO, (data da publicação).

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

Protocolo 0053076158

Notificação nº 22/2024/DETRAN-CTECGAB

NOTIFICAÇÃO

O Departamento Estadual de Trânsito de Rondônia - DETRAN/RO, por intermédio de seu DIRETOR-GERAL,

em cumprimento ao art. 20 do Decreto Estadual nº 16.089, de 28 de julho de 2011, que regulamenta a Lei Ordinária nº

2.414, de 18 de fevereiro de 2011, torna público, para conhecimento de todos os interessados, que conforme

deliberação consignada do Despacho da Diretoria de Planejamento, Administração e Finanças (ID 0052540695) e

Diretoria-Geral (ID 0052625788), inserta nos autos do Processo Sancionatório Punitivo/SEI nº 0010.033390/2024-61,

restou decidido pela aplicação das penalidades de Multa sancionatória de R$ 3.228,57 (três mil duzentos e vinte e

oito reais e cinquenta centavos) e Multa Ressarcitória de R$ 10.761,90 (dez mil setecentos e sessenta e um reais e

noventa centavos), em desfavor da Empresa NVF COMERCIO E SERVIÇOS DE CLIMATIZAÇÃO EIRELI, CNPJ nº

41.401.446/0001-05, em virtude que deixou de cumprir o prazo para reparo nos equipamentos em

garantias, por isso, transgrediu o item 3.4. e 3.5 do Termo Referência (ID 0048781869) que prevê o prazo para o

atendimento técnico deverá ser prestado no máximo de 72 horas após a solicitação.

Fica estabelecido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar desta publicação, para, querendo,

apresentar RECURSO nos termos da alínea "f" do Inciso I do art. 109 da Lei Federal nº 8.666/1993.

Porto Velho/RO, (data da publicação).

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

Protocolo 0053075902

ENTIDADE AUTÁRQUICA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E

EXTENSÃO RURAL - EMATER

EXTRATO

Ata de Registro de Preço Nº 015/2024 Pregão Eletrônico Nº 015/2024

Data da Abertura: 04/09/2024Data e Julgamento: 19/09/2024

Data Homologação: 23/09/2024

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de bens permanentes (veículos), para

atender a renovação parcial da frota da EMATER-RO, pelo período de 12(doze) meses, conforme

especificação do objeto no item 03 deste Termo de Referência.. Ata id. 0053098471. Processo nº

0011.001443/2024-74. Porto Velho (RO), 23 de Setembro de 2024. Luciano Brandão - Diretor Presidente.

Protocolo 0053102497

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

- IPERON

Portaria nº 629 de 20 de setembro de 2024

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso

de suas atribuições que lhe confere o Decreto de 29 de março de 2023, publicado no DOE/RO n.º 59, de 29 de março

de 2023.

Considerando as atribuições definidas no Artigo 94 da Lei Complementar nº 1.100 de 18/10/2021;

Considerando o teor do Requerimento (0046827254);

Considerando o teor do Relatório de Averbação (0046987138).

RESOLVE:

Art. 1º AVERBAR na ficha funcional da servidora SORAIA CRISTINA DA SILVA, ocupante do cargo de Técnico

em Previdência, matrícula n.º ******898, pertencente ao Quadro de Pessoal Efetivo do Instituto de Previdência dos

Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, o tempo de serviço e contribuição, totalizando 926 (novecentos e
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vinte e seis) dias, correspondentes a 2 (dois) anos, 6 (seis) meses e 16 (dezesseis) dias, sendo os empregadores,

Banco Sistema S.A, Irmãos Moura LTDA       , Helos Magazine LTDA       , Jirauto Automovéis Limitada        e Rondônia

Secretaria de Estado da Educação, de acordo com a certidão emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social –

INSS (0046987138) e Relatório de Averbação (0046987138), para fins de aposentadoria e disponibilidade, nos termos

do art. 139 da LCE nº. 68/92.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente

Protocolo 0053077972

Portaria nº 628 de 20 de setembro de 2024

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso

de suas atribuições que lhe confere o Decreto de 29 de março de 2023, publicada no DOE/RO n.º 59 de 29 de março

de 2023.

Considerando as atribuições definidas no Artigo 94 da Lei Complementar n.º 1.100 de 18/10/2021;

Considerando o teor do Requerimento (0052449237), datado em 3/9/2024;

Considerando o teor da Decisão n.º 1585/2024/IPERON-GAB (0052813883);

Considerando o teor do Despacho IPERON-DAF (0052952758).

RESOLVE:

Art. 1º CONVERTER 03 (três) meses de licença prêmio por assiduidade em pecúnia, de acordo com o §4º do art.

123 da LC 68/92, ao servidor MARIA SIMÍRAMES AIRES DE ALMEIDA, matrícula ******655, ocupante do cargo de

Técnico em Previdência, pertencente ao Quadro de Pessoal Efetivo do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos

do Estado de Rondônia - Iperon, referente ao 5º quinquênio.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente

Protocolo 0053065755

Portaria nº 627 de 19 de setembro de 2024

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE

RONDÔNIA, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto de 29 de março de 2023, publicado no DOE/RO n.º

59, de 29 de março de 2023.

Considerando as atribuições definidas no artigo 94 da Lei Complementar n.º 1.100 de 18/10/2021;

Considerando o teor da Resolução n.º 7/2020/IPERON-GAB, de 16/12/2020, publicada no DOE/RO n.º 245 de

16/12/2020;

Considerando o teor do processo sei n.º 0016.004580/2024-11.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER férias, referentes ao mês de setembro de 2024, aos servidores lotados e pertencentes ao

Quadro de Pessoal Efetivo do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon,

conforme relacionados no quadro abaixo:

MATRÍCULA NOME CARGO PERÍODO EXERCÍCIO

******934 ELDENI TIMBO PASSOS Analista em Previdência - Auditor
16/09/2024 até

25/09/2024
2024

******865 RENAN DE SOUSA E SILVA Assessor IX
11/09/2024 até

20/09/2024
2024

******897 VINÍCIUS DE FREITAS SOUSA Assessor IX
11/09/2024 até

20/09/2024
2024

******129
FRANK WILLIAM DOS ANJOS

SILVA
Assessor XI

11/09/2024 até

20/09/2024
2024

******937 TAINA MATOS GOMES SILVA Assessor XI
18/09/2024 até

27/09/2024
2024
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******444
DAMIAO FEITOSA DE

MIRANDA
Assessor V

11/09/2024 até

30/09/2024
2024

******178
MARIA RACHEL DE SA

CHAVES
Técnico em Previdência

18/09/2024 até

27/09/2024
2024

******855 LIZETE BARBOSA SODRE Técnico em Previdência
12/09/2024 até

01/10/2024
2024

******876
ROSALIA BARROZO DA SILVA

CARMO
Técnico em Previdência

16/09/2024 até

05/10/2024
2024

******833 BRUNA POSSAMAI FARIAS Analista em Previdência - Estatística
18/09/2024 até

27/09/2024
2024

******932 BRUNO OLIVEIRA SOARES
Técnico em suporte e manutenção em

informática

09/09/2024 até

28/09/2024
2022

******017
ANA LUCIA TEIXEIRA GRECIA

ESTRELA
Assistente em Previdência

09/09/2024 até

18/09/2024
2024

******346 ARIADNE DA COSTA BRITO Técnico em Previdência
16/09/2024 até

25/09/2024
2019

******658
LETICIA ALVARENGA

VEDOVETO
Assessor V

11/09/2024 até

20/09/2024
2024

******224 ISABELA MELO TOZZO Assessor XI
16/09/2024 até

30/09/2024
2024

******368
ALCIONE FATIMA BATISTA DE

OLIVEIRA
Técnico em Previdência

16/09/2024 até

25/09/2024
2024

******372 ANTONIO ALMEIDA SILVA Técnico em Previdência
02/09/2024 até

11/09/2024
2024

******928
ALLISON RAFAEL YUSHI

HASEGAWA
Gerente X

24/09/2024 até

03/10/2024
2024

******018
JORGE HENRIQUE MORAES

ESTRELA
Técnico em Previdência

09/09/2024 até

28/09/2024
2023

******974 EDILENE ANDRADE OLIVEIRA Assistente em Previdência
24/09/2024 até

08/10/2024
2024

******854
LUCINEIDE EGLA SIMOES DO

CARMO
Técnico em Previdência

02/09/2024 até

11/09/2024
2024

******421
MARIA CONCEICAO VENTURA

BASTOS
Assistente em Previdência

10/09/2024 até

19/09/2024
2024

******321
MARIA ENILSA JANUARIO

FALCAO
Analista em Previdência - Psicólogo

02/09/2024 até

11/09/2024
2024

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente

Protocolo 0053032782

RETIFICAÇÃO DE ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - IPERON

E O DIRETOR DE PREVIDÊNCIA, no uso das atribuições que lhes conferem a Lei Complementar nº 1.100, publicada no

DOE nº 207.1, de 18/10/2021.
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CONSIDERANDO o constante no processo nº 0016.004663/2024-18.

RESOLVEM:

Retificar o Ato Concessório de Pensão nº 3 de 19/01/2022, publicado no DOE nº 14, de 21/1/2022, que trata

da concessão de pensão mensal a MARIA DO SOCORRO LEÃO DO AMARAL (companheira) beneficiária do

servidor inativo ANTÔNIO MAURO DA COSTA, falecido em 29/5/2021, ocupante do cargo de auxiliar operacional

(motorista), nível básico, padrão 29, matrícula nº xx066, pertencente ao quadro de pessoaldo Tribunal de Justiça

do Estado de Rondônia - TJ/RO, conforme determinação contida na Decisão Monocrática nº 0204/2024-GABEOS

para alterar o termo da pensão concedida.

ONDE SE LÊ:

[...] Pensão Mensal Temporária [...]

LEIA-SE:

[...] Pensão Mensal Vitalícia [...]

Elton Parente de Oliveira

Diretor de Previdência do Iperon

Tiago Cordeiro Nogueira

Presidente do Iperon

Protocolo 0052956156

AVISO

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, em cumprimento

ao que preceitua o parágrafo único do artigo 72 da Lei 14.133/2021, torna pública a INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO, através do Processo Administrativo nº 0016.004537/2024-55, que tem como objeto a contratação de 4

(quatro) inscrições para o curso "Compreendendo o EFD-REINF, ESOCIAL, DCTFWEB e Pagamento do DARF

Previdenciário no SIAFIWEB na Administração Pública", que acontecerá no período de 07 a 10 de outubro de 2024, na

cidade de Brasília/DF, em favor da empresa IOC CAPACITAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº 10.825.457/0001-99, no

valor total de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), com base noart. 74, III, "f" da Lei n. 14.133/2021, fundamentada

no Parecer Referencial nº 3/2024/PGE-IPERON (0052910388).

Porto Velho, data do sistema.

TIAGO CORDEIRO DE NOGUEIRA

Presidente do Iperon

Protocolo 0053137277

AVISO

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, em cumprimento

ao que preceitua o parágrafo único do artigo 72 da Lei 14.133/2021, torna pública a INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO, através do Processo Administrativo nº 0016.000933/2024-11, que tem como objeto a contratação de 1

(uma) inscrição para o curso "Formação e Aperfeiçoamento do Profissional de Secretariado e Assessoria", a ser

realizado no período de 2 a 4 de outubro de 2024, na cidade de Salvador/BA, em favor da empresa CONSULTRE -

CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA., inscrita no CNPJ nº 36.003.671/0001-53, no valor total de R$ 3.590,00

(três mil e quinhentos e noventa reais), com base noart. 74, III, "f" da Lei n. 14.133/2021, fundamentada no

Parecer Referencial nº 3/2024/PGE-IPERON (       0046820307).

Porto Velho, data do sistema.

TIAGO CORDEIRO DE NOGUEIRA

Presidente do Iperon

Protocolo 0053164759

COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA -

CAERD

AVISO

AVISO DE LICITAÇÃO
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PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 90007/2024

(Processo Administrativo nº 0003.001923/2024-34/CAERD)

Edital de Licitação Eletrônica Pregão Eletrônico SRP n° 90007/2024/CAERD/RO. Modo de disputa: Aberto.

Forma: Eletrônica. Critério de Julgamento: Menor Preço por Item. Objeto: Aquisições de materiais de limpeza e

higiene. OBSERVAÇÃO: Em caso de discordância existente entre as especificações, unidades de medidas deste objeto

descritas no endereço eletrônico – COMPRASNET/CATMAT, prevalecerão às especificações constantes no ANEXO I

deste Edital – Termo de Referência. Os produtos licitados serão os objetos especicados no Termo de Referência da

CAERD e não o cadastrado no sistema já que o catálogo do governo Federal diverge de nossas necessidades. Do Valor

estimado: A estimativa de custos para a contratação é SIGILOSA, conforme define o art. 34 da Lei Federal

n°13.303/16. Data de Abertura: dia 07 de outubro de 2024 às 10h00min (horário de Brasília). Endereço Eletrônico:

www.comprasnet.gov.br Disponibilidade do edital: O Instrumento Convocatório e todos os elementos integrantes

encontram-se disponíveis para consulta e retirada somente nos endereços eletrônicos www.compras.gov.br (site

oficial) e https://transparencia.caerd.ro.com.br/licitacoes (site alternativo).

Porto Velho – RO, 24 de setembro de 2024

CLERY NEUSA BRUNHOLI

Pregoeiro/CAERD

Protocolo 0053153276

PREFEITURAS MUNICIPAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA

AVISO DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PE Nº 43/2024

A Prefeitura Municipal de Cacaulândia, através do Prefeito, torna público, para conhecimento de todos os interessados

a adjudicação e a homologação do Pregão Eletrônico nº 43/2024, que tem por objeto  Registro de preços para

aquisição de cestas básica: em favor da empresa: R COSTA SANTOS LTDA CNPJ: - 34.723.734/0001-10, no valor de

R$ 204.525,00 (oito mil e vinte e três reais).

 

 

Cacaulândia 23 de setembro de 2024.

 

DANIEL MARCELINO DA SILVA

PREFEITO

Protocolo DO30317

AVISO DA LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRONICO Nº 48/2024

O Município  de Cacaulândia/RO, através da pregoeira comunica aos interessados que fará realizar licitação na

modalidade de Pregão Eletrônico nº 48/2024 através do portal https://licitanet.com.br/ . O Edital e seus anexos estão

disponíveis para retirada  nos sites:   https://licitanet.com.br/     e    https://cacaulandia.ro.gov.br/     , mais informações

poderá ser adquirido através do e-mail pregao.cacaulandai@gmail.com  ou cpl2@cacaulandia.ro.gov.br. , telefone 69

9274-5854; Objeto: Aquisição de Equipamentos Permanentes para atender as dependências das Escolas Municipais

vinculadas a SEMECET, com superávit do FUNDEB data da realização: às 09h30min do dia 09 de outubro de 2024,

(Horário de Brasília); valor estimado: R$ 234.965,48 (duzentos e trinta e quatro mil novecentos e sessenta e cinco

reais e quarenta e oito centavos);  Critério de julgamento:  menor preço por item;  modo de

disputa: aberto/fechado; Exclusivo ME/EPP: sim; preferencia local/regional: sim.

                                                                                                

Cacaulândia/RO, 24 de setembro de 2024.

Luciana de Almeida Leal Ribeiro

Pregoeira

Protocolo DO30330

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO

OESTE-RO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2024
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PUBLICAÇÃO Nº 558/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 22/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/CPL/2024

PROCESSO Nº 537/2024

 

A Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Oeste torna público para conhecimentos dos interessados, a Publicação

do Extrato da Ata de Registro de Preços n° 22/2024, Pregão Eletrônico SRP nº 22/CPL/2024 do Processo nº 537/2024,

tendo como objetivo de “REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS”.

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2024 – A

Fornecedor: TERRA SUL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA   CNPJ: 32.364.822/0001-48 Valor total: R$ 41.873,00

(quarenta e um mil e oitocentos e setenta e três reais).

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2024 – B

Fornecedor: LIFE CENTER COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA CNPJ: 21.227.039/0001-16   Valor

total: R$ 55.760,00 (cinquenta e cinco mil e setecentos e sessenta reais).

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2024 – C

Fornecedor: 3MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  CNPJ: 29.043.834/0001-66  Valor total: R$ 140.102,00

(cento e quarenta mil e cento e dois reais).

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2024 – D

Fornecedor: JGM PRODUTOS PARA SAUDE LTDA  CNPJ: 38.460.625/0001-09 Valor total: R$ 131.624,00 (cento e trinta e

um mil e seiscentos e vinte e quatro reais).

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2024 – E

Fornecedor: GHOLDMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES - LTDA  CNPJ: 34.620.735/0001-30 Valor total:

R$ 219.912,00 (duzentos e dezenove mil e novecentos e doze reais).

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2024 – F

Fornecedor: SBS BRASIL LTDA  CNPJ: 35.842.972/0001-08 Valor total: R$ 40.087,50 (quarenta mil e oitenta e sete reais

e cinquenta centavos).

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2024 – G

Fornecedor: H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA  CNPJ: 63.776.421/0001-29 Valor total: R$ 153.454,00 (cento e cinquenta e

três mil e quatrocentos e cinquenta e quatro reais).

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2024 – H

Fornecedor: ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  CNPJ: 41.347.974/0001-23

Valor total: R$ 16.710,00 (dezesseis mil e setecentos e dez reais).

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2024 – I

Fornecedor: G2 COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA  CNPJ: 47.647.493/0001-10 Valor total: R$ 17.130,00 (dezessete

mil e cento e trinta reais).

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2024 – J

Fornecedor: DF MEDICAL LTDA  CNPJ: 44.656.846/0001-50  Valor total: R$ 166.223,80 (cento e sessenta e seis mil e

duzentos e vinte e três reais e oitenta centavos).

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2024 – K

Fornecedor: HENRIVIX COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA   CNPJ: 41.500.407/0001-65

Valor total: R$ 139.129,00 (cento e trinta e nove mil e cento e vinte e nove reais).

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2024 – L

Fornecedor: KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  CNPJ: 51.685.649/0001-24 Valor total: R$ 15.588,60

(quinze mil e quinhentos e oitenta e oito reais e sessenta centavos).

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2024 – M

Fornecedor: P & P DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA   CNPJ: 52.808.009/0001-27 Valor total: R$ 468.721,00

(quatrocentos e sessenta e oito mil e setecentos e vinte e um reais).

 

Novo Horizonte do Oeste - RO, 24 de Setembro de 2024.

 

José Teixeira da Silva Neto
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Secretário Municipal de Licitações

Protocolo DO30318

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA

PROCESSO 3118/GRP/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 81/2024

A Prefeitura da Estância Turística de Ouro Preto do Oeste torna público que a licitação na modalidade Pregão

Eletrônico nº 81/2024, com sessão realizada em 23/09/2024, tendo como objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR

(FILME LASER E PAPEL FILME, PARA APARELHOS EMISSORES DE IMAGENS RADIOGRÁFICAS), foi declarada DESERTO, por

ausência de interessados em participar do certame.

Ouro Preto do Oeste/RO, 24 de setembro 2024.

ELIDA CRISTINA VOEDELO

ASSESSOR EXECUTIVO DE GABINETE 

Protocolo DO30319

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

ERRATA DO ADENDO MODIFICADOR

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2023

O Município de Ji-Paraná - RO, através da Superintendência de Compras e Licitações - SUPECOL por meio do seu

Superintendente de Compras e Licitações, Decreto Municipal nº 4526/2024, Processo Administrativo nº 1- 12706/2023 -

SEMUSA, torna público, para conhecimento dos interessados da Errata ao Adendo Modificador do Edital de

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2023, cujo objeto é o Credenciamento de empresas especializadas na prestação de

serviços de Cirurgias Eletivas de Baixa e Média Complexidade, incluindo consulta para avaliação cirúrgica e pré

anestésica, curativos pós-operatórios e outros procedimentos que se fizerem necessários, de forma complementar,

por meio do Projeto Compartilhando Saúde, conforme Portaria N° 4678, de 01 de novembro de 2022, para pacientes

de 0 a 130 anos, com o intuito de oferecer aos usuários do Sistema Único de Saúde diversas especialidades médicas –

cirúrgicas, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO. Onde se lê: Valor total

estimado: R$ 2.937.195,98 (dois milhões, novecentos e trinta e sete mil, cento e noventa e cinco reais, e noventa e oito

centavos). Leia-se: Valor total estimado: R$ 2.937.185,48 (Dois milhões, novecentos e trinta e sete mil, cento e noventa

e cinco reais e quarenta e oito centavos). A errata e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis no site

http://transparencia.jiparana.ro.gov.br/.

   Ji-Paraná, 24 de setembro de 2024.

 

Edson José Stefanello

Superintendente de Compras e Licitações

Decreto n. 4526/2024

Protocolo DO30322

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 005/2024

CONTRATO Nº. 006/PGM/2024, de 19 de fevereiro de 2024.

Espécie: 5º Termo de Aditamento ao Contrato nº 006/PGM/2024; Data do Termo Aditivo: 24/09/2024; Contratante:

Município de Alto Alegre dos Parecis; Contratado (a): EGM SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA EPP, CNPJ:

07.605.578/0001-10; Objeto: acréscimo de 16,98% (dezesseis virgula noventa e oito por cento) ao valor inicial do

Contrato; Fundamento Legal: Art. 65, §1º da Lei 8.666/1993; Processo: 0002230.07.07-2023/SEMURB; Cobertura

Orçamentária: Projeto Atividade 15.4510012.1105, Elemento de Despesa 4.4.90.51, Ficha: 331; Valor R$ 24.018,08
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(vinte e quatro mil, dezoito reais e oito centavos); Nota de Empenho: nº 2525/2024; Signatários: pelo Contratante,

Denair Pedro da Silva e, pelo Contratado, Marilza Rita de Oliveira Souza.

Alto Alegre dos Parecis, 24 de setembro de 2024.

 

Denair Pedro da Silva

Prefeito Municipal

Protocolo DO30323

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS- ESTADO DE RONDÔNIA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO Nº 022/2024

Excelentíssimo Prefeito do Município de Alto Alegre dos Parecis o Senhor Denair Pedro da Silva, no uso de suas

atribuições legais, baseado nos valores ADJUDICADOS, resolve HOMOLOGAR E ADJUDICAR a Licitação na

Modalidade de Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, referente a Formação de Registro de preços

para prestação de Serviços de publicidade em jornal diário de grande circulação no Estado, para atender às

necessidades das Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Alto Alegre dos Parecis. Processo Administrativo N°

ID: 95.4DF - 0001288.01.06-2024 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. Foi ADJUDICADA, com base nos termos do Inciso

IV do Art. 71 da Lei nº 14.133/2021. Item 1, no valor total de R$ 367.650,00 (Trezentos e sessenta e sete mil, e

seiscentos e cinquenta reais), em favor da empresa: EDITORA JORNALISTICA MADEIRAO LTDA -

18.693.751/0001-04. Por ser a proposta que apresentou critérios mais vantajosos para esta Administração Pública.

Alto Alegre dos Parecis - RO, em 24 de Setembro de 2024.

Denair Pedro da Silva

Prefeito Municipal

Protocolo DO30335

EXTRATO DO CONTRATO 044/PGM/2024

Espécie: Contrato 044/PGM/2024; Data do Contrato: 24/09/2024; Contratante: Município de Alto Alegre dos Parecis/RO;

Contratado (a): RK IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA, CNPJ nº 05.043.720/0001-58; Objeto: Contratação de empresa

para fornecimento de equipamentos agrícolas (Grade Niveladora), nas condições estabelecidas no Termo de

Referência; Amparo: Pregão eletrônico nº 014/CPL/2024, Recurso Convênio nº. 306/SEAGRI/PGE/2023; Fundamento

Legal: Art. 28, I c/c o Art. 6° XLI da Lei nº 14.133/2021; Processo: 0000685.01.04-2024/SEMAGRI; Vigência: 23/12/2024;

Coberturas Orçamentárias: Projetos Atividades: 20.6020006.1114; Elemento de Despesa 4.4.90.52; Ficha: 334; Valor

Global: R$ 34.700,00 (trinta e quatro mil e setecentos reais); Nota de Empenho: nº 2208 de 23/08/2024 Signatários:

pelo Contratante, Denair Pedro da Silva e, pelo Contratado, Renata Heling Kohler.

Alto Alegre dos Parecis, 24 de setembro de 2024.

 

Denair Pedro da Silva

Prefeito Municipal

 

Protocolo DO30336

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRÓPOLIS

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº: 024/PJM/2024

Processo Administrativo: Nº 23034.028908/2022-18

Processo Administrativo nº 306/2024, Pertencente à Prefeitura Municipal.

Contratante: Prefeitura Municipal de Teixeirópolis/RO

Contratado: IVG BRASIL LTDA

Objeto: O objeto do presente instrumento é a aquisição de Ônibus Rural Escolar, dos tipos ORE ZERO 4X4, ORE 1 4X4,

ORE 1, ORE 2, ORE 3, e Ônibus Urbano Escolar, dos tipos ONUREA Piso Alto e ONUREA Piso Baixo, pelos Estados,

Distrito Federal e Municípios, para o transporte escolar diário de estudantes das redes públicas de ensino, nas

condições estabelecidas no Termo de Referência.
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Valor: R$ 398.500,00(trezentos e noventa e oito mil e quinhentos reais).

Prazo: O prazo de vigência da contratação é de 320 dias contados do(a) da assinatura do contrato, na forma do

artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

Data da formalização: Teixeirópolis/RO, 23 de Setembro 2024.

Assinam:

IVG BRASIL LTDA

Antônio Zotesso

Almiro Soares

Protocolo DO30324

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 011/2024/PMV

PROC. ADM. Nº 10818/2024/SEMES

O Município de Vilhena, através da CL (Decreto nº 61.486/2023), torna público para conhecimento dos

interessados que realizará licitação, na modalidade Concorrência Pública sob o nº 011/2024/PMV, tipo MENOR

PREÇOGLOBAL, Legislação: Lei nº 14.133/2023. Requisitante: Secretaria Municipal de Esporte - SEMES. Objeto:

Contratação de empresa especializada na execução de obra de CONSTRUÇÃO DE TRÊS QUADRAS DE FUTEBOL

SOCIETY, conforme projeto memorial descritivo, memória de cálculo, planilha quantitativa e orçamentária, composição

unitária de custos, cronograma físico e financeiro e ART. Valor total estimado: R$ 1.424.641,09 (um milhão

quatrocentos e vinte e quatro mil seiscentos e quarenta e um reais e nove centavos). Data de Abertura: 05/11/2024, a

partir das 09h30min (horário de Brasília). LOCAL: Concorrência Eletrônica ocorrerá no site Licitanet.com.br. O ato

convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis para consulta e retirada, no site da Prefeitura

de Vilhena Portal Transparência (https://transparencia.vilhena.ro.gov.br/portaltransparencia/licitacoes), ou ainda, na

Controladoria de Licitações - CL, das 07h às 13h, de segunda a sexta-feira.

Vilhena-RO, 24 de setembro de 2024

ANTÔNIO APARECIDO DUARTE

Agente de Contratação

Protocolo DO30327

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIQUEMES

ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIQUEMES

AVISO DE SUSPENSÃO “SINE DIE”

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90106/2024/SML/PMA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 17624/2024/SEMSAU

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

LICITAÇÃO COM AMPLA PARTICIPAÇÃO

Objeto:  Registro de Preço para Eventual e Futura Aquisição de Materiais Médicos Hospitalares, tipo Conjunto de

Drenagem de Tórax, Drenos, Sling Correção Incontinência Urinária, Sondas etc., para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde por um período de 12 (doze) meses.  A Prefeitura de

Ariquemes/RO, através da Pregoeira designada pelo Decreto nº.20604 de 12 de janeiro de 2024, torna público, para o

conhecimento dos  interessados em especial às empresas  participantes, que o certame em epígrafe  encontra-se

SUSPENSO “SINE DIE”, em razão do Pedido de Impugnação não respondido em tempo hábil. Mais informações,

por meio do telefone (69) 3516-2020 ou pelo e-mail: pregaopma@hotmail.com

Ariquemes(RO), 24 de setembro de 2024.

Daiane Vieira Pacífico

Pregoeira

Protocolo DO30328

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
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PREGÃO ELET. N.º 84/2024

PROC. N.º 15.709/SEMSAU/2024

A Prefeita do município de Ariquemes/RO, nos termos da legislação vigente, com razões remissivas ao Relatório PE 84-

2024 de 20/09/2024 (ID 2679094) e Parecer Jurídico Parecer 993 de 23/09/2024 (ID 2681228), ADJUDICA o objeto, qual

seja: Registro de preço para eventual e futura aquisição de medicamentos de uso hospitalar e antimicrobianos para

atender a Secretaria Municipal de Saúde de Ariquemes/RO, por um período de 12 (doze) meses, e HOMOLOGA a

licitação na Modalidade Pregão Eletrônico n.º 84/2024, referente ao Processo Administrativo n.º 15.709/2024, em favor

das empresas: UNIQUE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ: 23.864.942/0001-13, com valor de

R$306.585,00 (trezentos e seis mil e quinhentos e oitenta e cinco reais); MEDMAIS SAUDE DISTRIBUIDORA HOSPITALAR

LTDA - CNPJ: 33.665.884/0001-52, com valor de R$22.259,00 (vinte e dois mil e duzentos e cinquenta e nove reais);

CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 12.418.191/0001-95, com

valor de R$46.353,00 (quarenta e seis mil e trezentos e cinquenta e três reais); MCW PRODUTOS MEDICOS E

HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 94.389.400/0001-84, com valor de R$38.114,40 (trinta e oito mil, cento e quatorze reais e

quarenta centavos); CM HOSPITALAR S.A. - CNPJ: 12.420.164/0001-57, com valor de R$61.750,30 (sessenta e um mil,

setecentos e cinquenta reais e trinta centavos); HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA - CNPJ: 08.774.906/0001-75, com valor

de R$21.295,20 (vinte e um mil, duzentos e noventa e cinco reais e vinte centavos); INOVAMED HOSPITALAR LTDA -

CNPJ: 12.889.035/0002-93, com valor de R$12.201,00 (doze mil e duzentos e um reais); COMERCIAL CIRURGICA

RIOCLARENSE LTDA - CNPJ: 67.729.178/0004-91, com valor de R$22.572,00 (vinte e dois mil e quinhentos e setenta e

dois reais); LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A - CNPJ: 17.159.229/0001-76, com valor de R$154.440,00 (cento e

cinquenta e quatro mil, quatrocentos e quarenta reais); DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - CNPJ:

76.386.283/0001-13, com valor de R$15.840,00 (quinze mil e oitocentos e quarenta reais); EREFARMA PRODUTOS PARA

SAUDE LTDA - CNPJ: 15.439.366/0001-39, com valor de R$517,50 (quinhentos e dezessete reais e cinquenta centavos)

e FRESENIUS KABI BRASIL LTDA - CNPJ: 49.324.221/0020-77, com valor de R$94.680,00 (noventa e quatro mil e

seiscentos e oitenta reais).   Ficando o processo homologado com o valor total das empresas de R$796.607,40

(setecentos e noventa e seis mil, seiscentos e sete reais e quarenta centavos).

Ariquemes/RO, 24 de setembro de 2024.

CARLA GONÇALVES REZENDE

Prefeita do município de Ariquemes/RO

Protocolo DO30337

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELET. N.º 96/2024

PROC. N.º 15.049/SEMSAU/2024

A Prefeita do município de Ariquemes/RO, nos termos da legislação vigente, com razões remissivas ao Relatório PE 84-

2024 de 20/09/2024 (ID 2679094) e Parecer Jurídico Parecer 993 de 23/09/2024 (ID 2681228), ADJUDICA o objeto, qual

seja: Registro de preço para eventual e futura aquisição de medicamentos de uso hospitalar e antimicrobianos para

atender a Secretaria Municipal de Saúde de Ariquemes/RO, por um período de 12 (doze) meses, e HOMOLOGA a

licitação na Modalidade Pregão Eletrônico n.º 84/2024, referente ao Processo Administrativo n.º 15.709/2024, em favor

das empresas: UNIQUE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ: 23.864.942/0001-13, com valor de

R$306.585,00 (trezentos e seis mil e quinhentos e oitenta e cinco reais); MEDMAIS SAUDE DISTRIBUIDORA HOSPITALAR

LTDA - CNPJ: 33.665.884/0001-52, com valor de R$22.259,00 (vinte e dois mil e duzentos e cinquenta e nove reais);

CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 12.418.191/0001-95, com

valor de R$46.353,00 (quarenta e seis mil e trezentos e cinquenta e três reais); MCW PRODUTOS MEDICOS E

HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 94.389.400/0001-84, com valor de R$38.114,40 (trinta e oito mil, cento e quatorze reais e

quarenta centavos); CM HOSPITALAR S.A. - CNPJ: 12.420.164/0001-57, com valor de R$61.750,30 (sessenta e um mil,

setecentos e cinquenta reais e trinta centavos); HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA - CNPJ: 08.774.906/0001-75, com valor

de R$21.295,20 (vinte e um mil, duzentos e noventa e cinco reais e vinte centavos); INOVAMED HOSPITALAR LTDA -

CNPJ: 12.889.035/0002-93, com valor de R$12.201,00 (doze mil e duzentos e um reais); COMERCIAL CIRURGICA

RIOCLARENSE LTDA - CNPJ: 67.729.178/0004-91, com valor de R$22.572,00 (vinte e dois mil e quinhentos e setenta e

dois reais); LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A - CNPJ: 17.159.229/0001-76, com valor de R$154.440,00 (cento e

cinquenta e quatro mil, quatrocentos e quarenta reais); DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - CNPJ:

76.386.283/0001-13, com valor de R$15.840,00 (quinze mil e oitocentos e quarenta reais); EREFARMA PRODUTOS PARA

SAUDE LTDA - CNPJ: 15.439.366/0001-39, com valor de R$517,50 (quinhentos e dezessete reais e cinquenta centavos)



Terça-feira, 24 de setembro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22963
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 24/09/2024, às 14:10

Rondônia, ed.  180 - 448

e FRESENIUS KABI BRASIL LTDA - CNPJ: 49.324.221/0020-77, com valor de R$94.680,00 (noventa e quatro mil e

seiscentos e oitenta reais).   Ficando o processo homologado com o valor total das empresas de R$796.607,40

(setecentos e noventa e seis mil, seiscentos e sete reais e quarenta centavos).

Ariquemes/RO, 24 de setembro de 2024.

CARLA GONÇALVES REZENDE

Prefeita do município de Ariquemes/RO

Protocolo DO30340

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 120/PMJ/2024

A P.M.J/RO, torna pública a realização da Licitação em epígrafe – Tipo Menor Preço por LOTE. Objeto: CONTRATAÇÃO

DE CLÍNICA ESPECIALIZADA EM TRATAMENTO PSIQUIÁTRICO e TRANSLADO. Órgãos Requisitantes: Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social – SEMDES. O valor estimado:   R$  1.263.928,60 (Um Milhão, Duzentos e

Sessenta e Três Mil, Novecentos e Vinte e Oito Reais e Sessenta Centavos).  Processo Administrativo:

8010/PMJ/2024. Cadastro: 27/09/2024, a partir das 09h00min, finalizando às 08h59min do dia 11/10/2024. Início da

Sessão Pública: 11 de outubro de 2024, às 09h10min (horário de Brasília). Edital disponível no site:

www.jaru.ro.gov.br. Local da disputa virtual: www.licitanet.com.br.  (Licitanet). Informações: (69) 3521-6993/ e-mail

“cpl@jaru.ro.gov.br”.

Jaru, terça-feira, 24 de setembro de 2024.

Ivanilda Lucas de Andrade

Portaria n° 157/GP/2024
Pregoeiro (a)

 

Protocolo DO30329

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DE RONDÔNIA

HOMOLOGAÇÃO PE 044/2023

Campo Novo de Rondônia/RO resolve HOMOLOGAR nos termos do Art. 43, Inciso VI da Lei nº 8.666/93 e alterações.

Proc. 2687/23/SEMEC. Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de transporte escolar, com

fornecimento de veículos, incluindo o abastecimento, limpeza, manutenção, motoristas e monitores para a rede

municipal e estadual de ensino de Campo Novo de Rondônia/RO, por 12 (doze) meses. Vencedor remanescente do

item 15: 01.413.212/0001-63, R$ 145.488,50, CNRO, 24/09/2024.

Lucieli de Almeida Flores 

Secretária Municipal de Educação

Protocolo DO30331

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHUPINGUAIA

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 83/2024 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

A Prefeitura de Chupinguaia – RO, através do Agente de Contratação/Pregoeiro, devidamente autorizado pelo

Decreto Municipal de nº 2701/2024, torna público que realizará Licitação na modalidade PREGÃO, na forma

ELETRÔNICO nº83/2024, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL. Nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Federal

nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 2736/2024 e Decretos regulamentares, que tem como objeto OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REFORMA E

ADEQUAÇÃO À ACESSIBILIDADE DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS),   NO MUNICÍPIO DE

CHUPINGUAIA/RO. Processo Administrativo nº 1663/2024. Valor Total R$: 303.435,20 (trezentos e três mil,

quatrocentos e trinta e cinco reais e vinte centavos). Início para cadastro de propostas: 08:00 horas do dia 25 de

setembro de 2024; Limite para cadastro de propostas: 08:30 horas do dia 07 de outubro de 2024; data de início
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da sessão pública: 09:00 horas do dia 07 de outubro de 2024; horário de Brasília – DF, local www.licitanet.com.br.

Informações Complementares no Portal  www.chupinguaia.ro.gov.br, ou telefone (69) 3346-1460. 

Publique-se! 

CHUPINGUAIA, 20 de setembro de 2024

 

ROGERIO GIOTTO

MEMBRO / CPLMO

Protocolo DO30333

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE NEGRO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2024/PMMN/RO

A Prefeitura de Monte Negro – RO, através do Pregoeiro, devidamente autorizado pela Portaria Municipal de nº

864 de 12 de setembro de 2024, torna público que realizará Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor

preço por ITEM, modo ABERTO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0001299.05.01/2024

DATA DE ABERTURA: 09 de outubro de 2024.

VALOR ORÇADO: R$ 152.213,03 (Cento e Conquenta e Dois mil, Duzentos e Treze Reais e Três Centavos).

INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 09h00min (Hora´rio de Brasília).

LOCAL: www.licitanet.com.br.

OBJETO: Formação de Registro de Preços para eventual e futura AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, VISANDO

ATENDER A DEMANDA DOS PRODUTORES RURAIS DO MUNICÍPIO DE MONTE NEGRO. CV 389/2024/PGE-SEAGRI. Edital e

seus anexos estão disponíveis nos sites: www.licitanet.com.br.  e www.montenegro.ro.gov.br.  Mais informações pelo

telefone: (69) 99944-5157, em horário de expediente das 07h30min às 13h30min horas.

Monte Negro – RO, 24 de setembro de 2024.

André Luis Trevizan

Pregoeiro

Port. nº 695/2024

Protocolo DO30332

PREFEITURA MUNICIPAL DE THEOBROMA

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR AO

CONTRATO Nº 030/ PMT/SEMOSP/2024. 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 002/2024/SUPEL

PROCESSO Nº 329/SEMOSP/2024.

Parte 1: Prefeitura Municipal de Theobroma CNPJ n° 84.727.601/0001-90 Parte 2: Potencial Comércio e Serviços

Elétricos LTDA CNPJ n° 27.894.868/0001-39. Objeto:   Contratação De Empresa Especializada para reforma de

Iluminação da praça do distrito de Palmares, convênio Nº CNV/344/SEOSP/PGE/2023. Valor: Fica Aditado ao contrato

nº 030/PMT/SEMOSP/2024 o VALOR R$: 2.694,39 (Dois mil seiscentos e noventa e quatro reais e trinta e nove

centavos). THEOBROMA-RO, 24 de Setembro de 2024.

GILLIARD DOS SANTOS GOMES

Prefeito Municipal

Protocolo DO30339

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA D'OESTE

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA N° 001/2024/SUPEL/PMAO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1146.02.08 -2024/SEMOURB

“MODO DE DISPUTA ABERTO”

LICITAÇÃO COM AMPLA PARTICIPAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Alvorada d’Oeste/RO, designado pelo Decreto Municipal nº 11 datado de 24 de janeiro

de 2024, através do Pregoeiro Oficial nomeado pela portaria nº 194/2024 (e ainda a designação do agente de
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contratação Art. 7º da Lei 14.133/21 ), torna público para o conhecimento dos interessados que realizará Licitação na

Modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL critério de julgamento

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme edital e anexos, atendendo

assim as necessidades da SEMOURB. DO OBJETO: Contratação de empresa para PAVIMENTAÇÃO EM BLOCOS

INTERTRAVADOS (SEXTAVADOS) EM VIAS URBANAS COM DRENAGEM E CALÇADAS, NO MUNICÍPIO DE ALVORADA

D’OESTE -RO (DISTRITO DE TANCREDOPOLIS), com recursos provenientes do Convênio nº 251/2024 -PGE -DERADM,

conforme Termo de Convênio, Plano de Trabalho, Planilha Orçamentária Sintética, Memoria de Cálculo, Cronograma

Físico - Financeiro e demais documentos acostados nos autos, a fim de atender a Secretaria Municipal de Obras e

Urbanismo – SEMOURB, da Prefeitura municipal de Alvorada d’Oeste/RO, valor estimado: R$ 571.422,47 (quinhentos e

setenta e um mil, quatrocentos e vinte e dois reais e quarenta e sete centavos), conforme especificações e condições

complementares descritas nos Anexos deste Edital.

b) Da sessão de abertura:

Início para Cadastro de Propostas : 2 5 /09/202 4 às 0 9 :00 hs.

Limite para Cadastro de Propostas: 1 6 /10/202 4 às 09:00 hs.

Início da Sessão Pública: 1 6 /10/202 4 às 09: 00 hs.

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília - DF.

LOCAL: www.licitanet.com.br

c) Da Autorização: Processo Administrativo Nº 1146.02. 0 8 -2024/SEMOURB.

d) Da Fonte de Recursos:

Programação Categ. Econômica F. de Recursos Ficha

15.1220009.2159 4.4.90.51 -99
Convênio nº 251/2024 -PGE -DERADM 485

Contrapartida 492

Maiores Informações serão fornecidas de segunda a sexta -feira, no horário das 08h00min às 13h00min, na

sala de Compras e Licitação da Prefeitura Municipal de Alvorada d’Oeste, sito a Avenida Marechal Deodoro da Fonseca,

nº 4695 – Bairro: três poderes, através do telefone nº (0xx69) 3412 -2647/98414 -9839 , ou para conhecimento e

retirada do edital no endereço eletrônico: www.licitanet.com.br (licitanet); e/ou cpl@alvoradadooeste.ro.gov.br na aba

de anexos da licitação no link: https://athus.alvoradadooeste.ro.gov.br/ .

Alvorada d’Oeste – RO, 2 4 de setembro de 2024.

OLDIGLEI ODAIR VERONEZ

Agente de Contratação

Protocolo DO30341

AVULSOS

TORRES DO BRASIL S.A.

PROTOCOLO LI

A TORRES DO BRASIL S.A., inscrita no CNPJ sob n° 38.350.109/0001-21, torna público que REQUEREU da Secretaria

de Estado do Desenvolvimento Ambiental juntamente com a Coordenadoria de Licenciamento e Monitoramento

Ambiental, a Licença de Instalação para implantação de Estação Rádio Base (ERB) denominada TTROCHU0001-

ROCHU04, na localidade da RO-495 (Avenida Tancredo Neves, S/N), no imóvel localizado no Lote Urbano nº 14 QD 14

do Distrito de Boa Esperança, Chupinguaia, comarca de Vilhena – RO, CEP 76990-000.

 

 

TORRES DO BRASIL LTDA.

Juliana Gomes

Gerente de Aquisição

Protocolo DO30316

PROTOCOLO LI

TORRES DO BRASIL S.A., inscrita no CNPJ sob n° 38.350.109/0001-21, torna público que REQUEREU da Secretaria

de Estado do Desenvolvimento Ambiental juntamente com a Coordenadoria de Licenciamento e Monitoramento

Ambiental, a Licença de Instalação para implantação de Estação Rádio Base (ERB) denominada TTROCRB0001-



Terça-feira, 24 de setembro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22963
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 24/09/2024, às 14:10

Rondônia, ed.  180 - 451

ROCRB05, na localidade da Avenida Espírito Santo, 729, Setor 001, Quadra 0027, Lote 0001, Bairro Guarajus,

Corumbiara – RO, CEP 76995-000.

 

 

TORRES DO BRASIL LTDA.

Juliana Gomes

Gerente de Aquisição

Protocolo DO30325

PROTOCOLO LI

TORRES DO BRASIL S.A., inscrita no CNPJ sob n° 38.350.109/0001-21, torna público que REQUEREU da Secretaria

de Estado do Desenvolvimento Ambiental juntamente com a Coordenadoria de Licenciamento e Monitoramento

Ambiental a Licença de Instalação para implantação de Estação Rádio Base (ERB) denominada

TTROCHU0002_ROCHU05, na localidade Rua Ulisses Guimarães, 366, Lote 12, Parte B, Quadra 13, Distrito de Guaporé,

Chupinguaia – RO, CEP 76990-000.

 

 

TORRES DO BRASIL S.A.

Juliana Gomes

Gerente de Aquisição

 

Protocolo DO30326




